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PORTARIA Nº 292/2012.
Concede Ferias.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 30 dias, ao servidor, GABRIEL 
MULLER, ocupante do Cargo temporario de MOTORISTA, a par-
tir de 04 de junho de 2012, referente ao periodo aquisitivo de 
04/11/2010 a 03/11/2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 04 de junho de 2012.
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Ascurra

Prefeitura

Decreto N. 2387
DECRETO Nº. 2387, de 22 de fevereiro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pelo Superávit Financeiro do ano de 
2011.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253, de 16/12/2011.

DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito suplementar nas dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas:

07.001 SECRETARIA DE TRANSP. E SERV. URBANOS
15.452.0030.2016 Manut. Depto de Obras e Estadas de Rodagem 
40000000000000 Despesas de Capital 
44000000000000 Investimentos 
44900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 32454 Transf. de Convenios da União Outros 2.104,06
TOTAL 2.104,06

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 22 de fevereiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra, em 22 de fevereiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2365
DECRETO N.º 2365, de 10 de janeiro de 2012.
Atualiza Valor da UFM - Unidade Fiscal Municipal.

MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o § 1.º, Art. 469, da Lei Com-
plementar n.º 043/2002 de 10.12.2002 (Código Tributário Munici-
pal), alterada pela Lei Complementar n.º 060/2005 de 29.09.2005.

DECRETA:
Art. 1.º - Fica atualizada para R$ 2,25 (Dois Reais e vinte e cinco 
centavos) o valor da UFM - Unidade Fiscal Municipal de Ascurra, 
com base na variação do INPC dos últimos 12 meses (período: ja-
neiro/2011 a dezembro/2011), em 6,08% (seis vírgula oito cento), 
utilizada para fins de cálculo de tributos, penalidades pecuniárias, 
e outras incidências fiscais na legislação do Município, no exercício 
de 2012.
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua aplicação.

MUNICÍPIO DE ASCURRA, em 10 de janeiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito de Ascurra/SC

O presente decreto foi publicado na forma regulamentar.

Ascurra, 10 de janeiro de 2012.
MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 04 de 
junho de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 293/2012.
PORTARIA Nº 293/2012.
Dispensa ACT.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Dispensar, CARLOS ROBERTO NUNES, do Cargo tem-
porario de FARMACEUTICO BIOQUIMICO, a contar de 01 de junho 
de 2012, pela ausência de documentação solicitada conforme pe-
dido anexo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 05 de junho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 05 de 
junho de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Aviso Processo Seletivo Público Nº 004/2012
AVISO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

Processo Seletivo: nº. 004/2012; Objeto: Processo seletivo para o 
preenchimento de Cargos na Secretaria Municipal de Saúde, admi-
tidos em caráter temporário, regido pela Lei Municipal nº 558/1992 
e suas alterações; Período de inscrição: 06 a 22 de junho de 2012. 
Data da prova: dia 28 de junho de 2012. Cargo: Médicos e Técnico 
em Enfermagem. Inscrições: Secretaria de Administração e Finan-
ças da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 
10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 
17:00 horas.

Antônio Carlos, 28 de maio de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal.
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V - dos agentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador Presi-
dente e Vereadores).

§ 3º - A revisão geral de que trata o caput e § 1º deste artigo 
incide, inclusive, sobre o valor da bolsa-estágio de que trata a Lei 
nº 1138, de 05/08/2009.

Art. 2° - O percentual da revisão de que trata este decreto, incide, 
integralmente, para atualização do valor das Funções Gratifica-
das de que trata o Anexo IX da Lei Complementar nº 075, de 
03/12/2007.

Art. 3º - A despesa decorrente da aplicação deste decreto correrá 
a conta de dotações próprias do Orçamento-Programa anual.
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros ao dia 1º de Janeiro do cor-
rente.

MUNICÍPIO DE ASCURRA, em 17 de Janeiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Municipio de Ascurra, em 17 de janeiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2370
DECRETO nº 2370
de 10/01/2012
Regulamenta o pagamento aos beneficiários da pensão vitalícia 
por morte de servidor inativo, nos termos do art. 234, da Lei Com-
plementar n° 117, de 19 de dezembro de 2011.

MOACIR POLIDORO, Prefeito de Ascurra/SC, no uso da compe-
tência privativa que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgâ-
nica do Município, promulgada em 18 de dezembro de 2002, e de 
acordo com o artigo 234, da Lei Complementar n° 117, de 19 de 
dezembro de 2011 (Estatuto dos Servidores) e demais legislação 
aplicável, e:

CONSIDERANDO que pela Lei Complementar nº 117, de 
19/12/2011, foi instituído o novo Estatuto dos Servidores Públicos 
deste município de Ascurra, o qual alterou a carreira e dispôs so-
bre a aposentadoria dos servidores municipais;

CONSIDERANDO que dita lei abrange uma ampla gama de situ-
ações na carreira profissional dos servidores públicos municipais, 
desde a sua posse até a sua demissão, aposentadoria e morte, 
motivo pelo qual tentou elencar todas as possibilidades a serem 
vivenciadas pelos servidores enquanto ligados a administração 
municipal;

CONSIDERANDO que a concepção da lei em tese, enquanto ainda 
projeto, embora tenha sido amplamente debatida com os servido-
res municipais, bem como com os vereadores e as comissões de-
signadas para este fim, ainda assim não conseguiu prever todas as 
possíveis situações vivenciadas dentro da carreira funcional, o que 
decorreu em lacunas no corpo da lei acerca de temas específicos;

CONSIDERANDO que uma destas lacunas foi a regulamentação da 
concessão da pensão pós-morte de servidor aposentado, e, tendo 
em vista a freqüente ocorrência desta situação;

DECRETO:
Art. 1º - Aos beneficiários de servidor inativo, será concedida 
uma pensão vitalícia por morte do servidor, que corresponderá à 

Decreto N. 2368
DECRETO N.º 2368, de 10 de janeiro de 2012.
Atualiza Taxa de Cemitério.

MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Art. 471, da Lei Complemen-
tar n.º 043/2002 de 10.12.2002 (Código Tributário Municipal).

DECRETA:
Art. 1.º - Fica atualizada de acordo com o presente decreto, a taxa 
de Cemitério, como segue:

TIPO CARNEIRA
VALOR EM UFM 
(R$2,25)

VALOR EM 
R$

Carneira simples ( solteiro) 60,00 135,00
Carneira dupla (casal) 120,00 270,00
Carneira simples (criança) 50,00 112,50
Espaço p/ casinha 150,00 337,50

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Municipio de Ascurra, em 10 de janeiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Municipio de Ascurra, em 10 de janeiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2369
DECRETO nº 2369, de 17 de Janeiro de 2012.
Dispõe sobre a revisão geral anual 2012, na forma do inciso X do 
art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências.

MOACIR POLIDORO, Prefeito de Ascurra/SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 18 de dezembro, e fundado na Lei 
Complementar nº 116, de 09/12/2011; e
Considerando-se que a última revisão geral anual ocorreu na com-
petência maio/2011, pelo índice acumulado do INPC/IBGE do perí-
odo fevereiro/2010 até janeiro/2011, conforme Lei Complementar 
nº 105, de 11 de março de 2011;
Considerando-se que o índice acumulado do INPC/IBGE do perío-
do fevereiro até dezembro/2011 correspondeu a 5,09%;

DECRETA:
Art. 1º - Os salários ou subsídio dos servidores públicos e agentes 
políticos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município serão 
revistos, no mês de janeiro/2012, na forma do inciso X, in fine, do 
art. 37 da Constituição Federal, sem distinção de índices, confor-
me estabelece a Lei Complementar nº 116, de 09/12/2011, regu-
lamentada na forma deste decreto.

§ 1º - A revisão geral anual de que trata o “caput” deste artigo, 
para o exercício de 2012, será correspondente a 5,09% (cinco 
vírgula zero nove por cento) relativo ao índice do INPC/IBGE acu-
mulado no período de fevereiro a dezembro/2011, gerando efeitos 
financeiros a contar de 1º de janeiro do corrente.

§ 2º - A revisão será aplicada a todos os salários e/ou subsídios:
I - de empregos de provimento efetivo ou comissionados;
II - de admitidos em caráter temporário (ACT);
III - de Conselheiros Tutelares;
IV - dos empregos do PSF/PACS/NASF;
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Vínculo - 32400 Transf. de Convênios - outros 387,05
03.001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.121.0100.2007 Manut. Convenio de Transito 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 32400 Transf. de Convênios - outros 6.140,39
03.001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.121.0100.2007 Manut. Convenio de Transito 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 35500 Convenio Transito - Civil 2.497,57
03.001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.121.0100.2007 Manut. Convenio de Transito 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 35600 Convenio Transito - Prefeitura 4.212,35
04.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.0040.2009 Manut. Ensino Fundamental e Val. Do Magis-
terio 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 35800 Salario Educação 10.513,75
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
08.244.0080.2032 Programa Bolsa Familia 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 36300 Bolsa Familia 6.239,92
TOTAL 132.649,01

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 11 de janeiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em 11 de janeiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

DECRETO Nº. 2371, de 11 de janeiro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pelo Superávit Financeiro do ano de 
2011.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253, de 16/12/2011.

DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito suplementar nas dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas:

08.001 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0110.2041 Manut. Do Fundo da Criança e do Adoscente 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33500000000000 Transf. a Inst. Priv. S/Fins Lucrativos 
Vínculo - 30000 Recursos Ordinários 84.136,24
04.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.0040.2009 Manut. Ensino Fundamental e Val. Do Magis-
terio 
30000000000000 Despesas Correntes 
31000000000000 Pessoal e Encargos Sociais 
31900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 30100 Rec. de Imp. e de Transf. de Imp. Educ. 6.192,08

totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido e, 
que serão pagos aos beneficiários na seguinte forma:

§1º - A pensão será concedida obedecida à seguinte ordem de 
preferência:

I - ao cônjuge sobrevivente;

II - aos filhos de qualquer condição e aos enteados, menores de 
vinte e um (21) anos;

III - aos indicados por livre nomeação do servidor;

IV - aos herdeiros na forma da lei civil.

§2º - A declaração de beneficiário será feita ou alterada a qualquer 
tempo, nela se mencionará o critério de divisão da pensão, no 
caso de mais de um beneficiário.

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MUNICÍPIO DE ASCURRA, em 10 de Janeiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito de Ascurra/SC.

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Ascurra/SC, 10 de janeiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2371
DECRETO Nº. 2371, de 11 de janeiro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pelo Superávit Financeiro do ano de 
2011.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253, de 16/12/2011.

DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito suplementar nas dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas:

08.001 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0110.2041 Manut. Do Fundo da Criança e do Adoscente 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33500000000000 Transf. a Inst. Priv. S/Fins Lucrativos 
Vínculo - 30000 Recursos Ordinários 84.136,24
04.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.0040.2009 Manut. Ensino Fundamental e Val. Do Magis-
terio 
30000000000000 Despesas Correntes 
31000000000000 Pessoal e Encargos Sociais 
31900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 30100 Rec. de Imp. e de Transf. de Imp. Educ. 6.192,08
07.001 SECRETARIA DE TRANSP. SERV. URBANOS
15.452.0030.2061 Manut. Melhoria de Iluminação Pública 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 31700 Contribuição para o COSIP 12.329,66
07.001 SECRETARIA DE TRANSP. SERV. URBANOS
15.452.0030.2061 Manut. Melhoria de Iluminação Pública 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
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05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0070.2024 Manut. Do Fundo de Saude 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 30200 Recursos de Imp.e de Transf. Imp.-Saúde 2.926,89
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0070.2025 Manut. Saude - Recursos SUS 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 36408 Atenção Basica. 2.132,66
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0070.2025 Manut. Saude - Recursos SUS 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 36615 Vigilancia em saúde 5.584,76
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0070.2025 Manut. Saude - Recursos SUS 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 36702 Assist. farmacêutica básica 1.584,03
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0070.2025 Manut. Saude - Recursos SUS 
40000000000000 Despesas de Capital 
44000000000000 Investimentos 
44900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 36616 Vigilancia em saúde 1.572,00
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0070.2025 Manut. Saude - Recursos SUS 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 36616 Vigilancia em saúde 1.302,57
TOTAL 15.102,91

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 11 de janeiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em 11 de janeiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2373
DECRETO Nº. 2373, de 20 de janeiro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pelo Superávit Financeiro do ano de 
2011.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253, de 16/12/2011.

DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito suplementar nas dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas:

04.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.0040.2009 Manut. Ensino Fundamental e Val. Do Magis-
terio 
30000000000000 Despesas Correntes 
31000000000000 Pessoal e Encargos Sociais 
31900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 31800 Transf. do FUNDEB- (aplic.profis.) 12.285,18

07.001 SECRETARIA DE TRANSP. SERV. URBANOS
15.452.0030.2061 Manut. Melhoria de Iluminação Pública 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 31700 Contribuição para o COSIP 12.329,66
07.001 SECRETARIA DE TRANSP. SERV. URBANOS
15.452.0030.2061 Manut. Melhoria de Iluminação Pública 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 32400 Transf. de Convênios - outros 387,05
03.001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.121.0100.2007 Manut. Convenio de Transito 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 32400 Transf. de Convênios - outros 6.140,39
03.001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.121.0100.2007 Manut. Convenio de Transito 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 35500 Convenio Transito - Civil 2.497,57
03.001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.121.0100.2007 Manut. Convenio de Transito 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 35600 Convenio Transito - Prefeitura 4.212,35
04.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.0040.2009 Manut. Ensino Fundamental e Val. Do Magis-
terio 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 35800 Salario Educação 10.513,75
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
08.244.0080.2032 Programa Bolsa Familia 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 36300 Bolsa Familia 6.239,92
TOTAL 132.649,01

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 11 de janeiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em 11 de janeiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2372
DECRETO Nº. 2372, de 11 de janeiro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pelo Superávit Financeiro do ano de 
2011.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253, de 16/12/2011.

DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito suplementar nas dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas:
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estatais possam ser previsíveis e perfeitamente identificáveis as 
suas conseqüências, aliada à idéia de previsibilidade, regularidade 
e estabilidade das relações jurídicas;

CONSIDERANDO que para aplicação da Lei Complementar n° 118, 
de 19/12/2011, nos casos adiante relacionados, o Poder Executivo 
teria que arbitrar a tabela a ser utilizada, eis que a lei adotou sem 
qualquer critério mais de uma tabela;

CONSIDERANDO que o Anexo I - Tabela De Cargos De Provimento 
Em Comissão, da referida Lei prevê que cargo comissionado de 
CHEFE DE COMPRAS, enquadra-se no nível XL, que corresponde 
ao valor de R$1.900,00; e no Anexo IV - Quadro De Transposição 
Dos Cargos Atuais Para Os Cargos Futuros (Cargos Comissiona-
dos), determina o valor do vencimento em R$2.000,00 e ainda no 
Anexo V - Tabela De Reequadramento, enquadra-o no nível XLVI-
1, que corresponde ao valor de R$2.200,00;

CONSIDERANDO que o atual servidor ocupante do cargo de Che-
fe de Compras, percebeu no mês de dezembro/2011, o valor de 
R$1.959,43, não correspondendo aos valores previstos em ne-
nhum dos anexos,

CONSIDERANDO que o Anexo II - Quadro Geral De Cargos De 
Provimento Efetivo, da referida Lei prevê que cargo de ZELADOR, 
enquadra-se no nível I, que corresponde ao valor de R$640,00; e 
no Anexo IV - Quadro De Transposição Dos Cargos Atuais Para Os 
Cargos Futuros, enquadra-se no Nível IV, que corresponde ao va-
lor de R$690,00 e ainda no Anexo V - Tabela De Reequadramento, 
não foi elencado;

CONSIDERANDO que o atual servidor ocupante do cargo de ZELA-
DOR, percebeu no mês de dezembro/2011, o valor de R$649,50, 
não correspondendo aos valores previstos em nenhum dos ane-
xos,

CONSIDERANDO que o Anexo II - Quadro Geral De Cargos De Pro-
vimento Efetivo, da referida Lei prevê que cargo de OPERADOR DE 
MAQ. RETRO ESCAV., enquadra-se no nível XIII, que corresponde 
ao valor de R$850,00; e no Anexo IV - Quadro De Transposição 
Dos Cargos Atuais Para Os Cargos Futuros, enquadra-se no Nível 
XIII-1, que corresponde ao valor de R$850,00 e ainda no Anexo 
V - Tabela De Reequadramento, enquadra-o no nível XIX-3, que 
corresponde ao valor de R$1.175,65;

CONSIDERANDO que o atual servidor ocupante do cargo de OPE-
RADOR DE MAQ. RETRO ESCAV, percebeu no mês de dezem-
bro/2011, o valor de R$1.105,76, não correspondendo aos valores 
previstos em nenhum dos anexos,

CONSIDERANDO que o Anexo II - Quadro Geral De Cargos De 
Provimento Efetivo (GRUPO I - Atividade de Nível Superior), da 
referida Lei prevê que cargo de Assistente Social, enquadra-se no 
nível XLVI, que corresponde ao valor de R$2.200,00; e no Anexo 
IV - Quadro De Transposição Dos Cargos Atuais Para Os Cargos 
Futuros, enquadra-se no Nível XLVI, que corresponde ao valor de 
R$2.200,00 e ainda no Anexo V - Tabela De Reequadramento, en-
quadra-o no nível XLVI, que corresponde ao valor de R$2.200,00;

CONSIDERANDO que a atual servidora ocupante do cargo de AS-
SISTENTE SOCIAL, percebeu no mês de dezembro/2011, o valor 
de R$2.111,48, considerando o Adicional de Faculdade no percen-
tual de 20% (vinte por cento), não correspondendo aos valores 
previstos em nenhum dos anexos,

CONSIDERANDO que o Anexo II - Quadro Geral De Cargos De 
Provimento Efetivo, da referida Lei prevê que cargo de MEREN-
DEIRA I (em extinção), 40h/semanais, enquadra-se no nível I, 
que corresponde ao valor de R$640,00; no Anexo IV - Quadro De 

TOTAL 12.285,18

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 20 de janeiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em 20 de janeiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2374
DECRETO nº 2374 de 26/01/2012
Suspende a eficácia dos valores e índices estabelecidos aos cargos 
abaixo relacionados, previstos nas tabelas e Anexos da Lei Com-
plementar n°118, de 19/12/2011, restabelecendo a estes cargos 
os valores percebidos no mês de Dezembro/2011, de acordo com 
a legislação vigente neste período e da outras providências.

MOACIR POLIDORO, Prefeito de Ascurra/SC, no uso da competên-
cia privativa que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 18 de dezembro de 2002, e:

CONSIDERANDO que pela Lei Complementar nº 118, de 
19/12/2011, foi instituído o novo Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos dos servidores públicos municipais, o qual visa a re-
estruturação da Administração, e ainda o re-enquadramento dos 
Cargos e Salários nas tabelas de vencimento;

CONSIDERANDO que dita lei abrange uma ampla gama de situ-
ações na carreira profissional dos servidores públicos municipais, 
principalmente a reestruturação e o reenquadramento, visando 
um tratamento igualitário e proporcional aos cargos com as mes-
mas atribuições, buscando a valorização e a proporcionalidade 
entre as classes;

CONSIDERANDO que a concepção da lei em tese, enquanto ainda 
projeto, embora tenha sido amplamente debatida com os servi-
dores municipais, bem como com os vereadores e as comissões 
designadas para este fim, ainda assim restou divergências de ven-
cimentos nas tabelas anexas, que inviabilizam a sua aplicação em 
determinados cargos;

CONSIDERANDO que pelo principio da irredutibilidade de venci-
mento, nenhum servidor poderá ter seus vencimentos reduzidos;

CONSIDERANDO que a referida Lei é constituída pelas seguin-
tes tabelas: - ANEXO I (Art. 27, Inciso I) - TABELA DE CARGOS 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO; ANEXO II (Art. 27, Inciso III) 
- QUADRO GERAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO; Anexo 
III (Art. 27, Inciso III) - QUADRO DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS; 
ANEXO IV (Art. 27, Inciso IV) - QUADRO DE TRANSPOSIÇÃO DOS 
CARGOS ATUAIS PARA OS CARGOS FUTUROS e ANEXO V (Art. 27, 
inciso V) - TABELA DE REENQUADRAMENTO;

CONSIDERANDO que pelo Princípio da Autotutela a Administra-
ção Pública tem o poder-dever de controlar seus próprios atos, 
revendo-os e anulando-os quando houverem sido praticados com 
alguma ilegalidade;

CONSIDERANDO ainda que devido as divergências constatadas 
nas tabelas dos Anexos da referida Lei, onde prevê diferentes ní-
veis, valores e cargas horária em determinados cargos;

CONSIDERANDO que o Princípio da Segurança Jurídica coíbe ao 
máximo toda forma de arbítrio estatal, de forma que as condutas 
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principalmente a reestruturação e o reenquadramento, visando 
um tratamento igualitário e proporcional aos cargos com as mes-
mas atribuições, buscando a valorização e a proporcionalidade 
entre as classes;

CONSIDERANDO que a concepção da lei em tese, enquanto ainda 
projeto, embora tenha sido amplamente debatida com os servi-
dores municipais, bem como com os vereadores e as comissões 
designadas para este fim, ainda assim restou divergências de ven-
cimentos nas tabelas anexas a referida Lei, devido as alterações 
fáticas enquanto ainda projeto; 

CONSIDERANDO que a referida Lei é constituída pelas seguintes 
tabelas: - ANEXO I -  QUADRO DE PESSOAL DO MAGIS-
TÉRIO PUBLICO MUNICIPAL – GRUPO OPERACIONAL – MAGIS-
TERIO; ANEXO II – FUNÇÕES GRATIFICADAS – FG; ANEXO III 
– QUADRO DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS, HABILITAÇÃO PRO-
FISSIONAL NECESSARIA E ATIVIDADES TÍPICAS INERENTES AO 
CARGO; ANEXO IV – TABELA DE NIVEIS DE VENCIMENTOS e 
ANEXO V- TABELA DE REENQUADRAMENTO;

CONSIDERANDO que pelo Princípio da autotutela a Administra-
ção Pública tem o poder-dever de controlar seus próprios atos, 
revendo-os e anulando-os quando houverem sido praticados com 
alguma ilegalidade;

 CONSIDERANDO que o Princípio da Segurança Jurídica coíbe ao 
máximo toda forma de arbítrio estatal, de forma que as condutas 
estatais possam ser previsíveis e perfeitamente identificáveis as 
suas conseqüências, aliada à idéia de previsibilidade, regularidade 
e estabilidade das relações jurídicas;

CONSIDERANDO que para aplicação da Lei Complementar n° 119, 
de 19/12/2011, nos casos abaixo relacionados o Poder Executivo 
precisa respeitar a adequação dos níveis destes profissionais adi-
cionando o abono estabelecido pela LC 115 de 21/11/2011;

CONSIDERANDO que foi constatado que o reenquadramento das 
Servidoras abaixo relacionadas, pela Legislação supra mencionada 
mudará a classe estabelecida;

CONSIDERANDO que este reenquatramento vem de encontro a 
reivindicação da classe e estando devidamente registrada na ficha 
funcional de cada servidora;
 
DECRETO:
Art. 1º - Altera a classe das servidoras abaixo relacionadas, cons-
tante do Anexo V - TABELA DE REENQUADRAMENTO, da LC 119, 
de 19 de dezembro de 2011, conforme tabela:

Nome Do 
Servidor

Vencimento Em 
12/2011 – Em R$

Reenquadramento 
Pela - LC 033/2001 
– Em 01/2012 Após 
Incorporação Abono 
R$ 50,00, Em 01/2012

Reenquadra-
mento Pela - LC 
119/2011 – Em 
01/2012

Adriana De-
bora Merini 
Mengarda

1.577,62 + 12% 
(189,31) =
1.766,93

PRF II, NÍVEL 3, CLAS-
SE E (12%) – 1,456 = 
1.830,92

PRF I, NÍVEL 
MAG–III-A -3, 
CLASSE 4 = 
1.849,05

Alvaro Pauli-
no Possamai

814,18+6% 
(48,85) =
863,03

PRF III, NÍVEL 3, 
CLASSE D (9%) –
1,417 = 962,32

PRFEF, NÍVEL 
MAG–II-B - 2, 
CLASSE 7 = 
981,11

Belmira Bas-
sani Beninca

1.577,62 +15% ( 
236,64) =
1.814,26

PRF II, NÍVEL 3, CLAS-
SE F (15%) – 1,495 = 
1.879,96

PRF I, NÍVEL MAG 
–III-A, CLASSE 
5 = 
1.886,05

Transposição Dos Cargos Atuais Para Os Cargos Futuros, enqua-
dra-se no Nível I-1, 40h/semanais, que corresponde ao valor de 
R$640,00 e ainda no Anexo V - Tabela De Reequadramento, os 
servidores ocupantes deste cargo, efetivados com carga horária 
de 20 h/semanais, foram enquadrados no Nível I - 8, que corres-
pondendo ao valor de R$367,58;

CONSIDERANDO que os atuais servidores ocupante do cargo de 
MERENDEIRA I - 20 h/semanais, perceberam no mês de dezem-
bro/2011, o valor de R$348,60, não correspondendo aos valores 
previstos em nenhum dos anexos,

CONSIDERANDO enfim, que nos casos acima citados, a Lei Com-
plementar nº 118 de 19/12/2011, apresenta vícios por afrontar 
princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos, bem 
como por não expressar clareza em sua interpretação:

DECRETO:
Art. 1º - Fica suspensa a eficácia da Lei Complementar 118, de 
19/12/2012, para os cargos de Chefe de Compras; Zelador; Ope-
rador de Maquina Retro Escavadeira, Assistente Social e Meren-
deira I.
§ 1º. Ficam restabelecidos aos cargos previstos no caput deste ar-
tigo, os valores percebidos no mês de dezembro/2011, de acordo 
com a legislação vigente naquele período.
§ 2.° Aplica-se a estes servidores a Lei 115, de 21 de novembro 
de 2011.
§ 3º. Estende-se aos cargos previstos no captu deste artigo a re-
visão geral anual/ 2012, na forma do inciso X do art. 37 da Consti-
tuição Federal, de acordo com o Decreto n° 2369, de 10/01/2012.
Art. 2º - A adequação das Tabelas e Anexos da Lei em tela serão 
matéria de Projeto de Lei a ser encaminhado a Câmara de Vere-
adores.
Parágrafo Único - Fica estabelecido que as diferenças apuradas no 
reenquadramento dos cargos previstos no artigo 1° deste Decreto 
serão compensado no mês subseqüente a promulgação da Lei, 
devidamente corrigidos.

MUNICÍPIO DE ASCURRA, em 26 de Janeiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito de Ascurra/SC.

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.

Ascurra/SC, 26 de janeiro de 2012.
MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2375
DECRETO nº 2375 de 26/01/2012
Altera o reenquadramento das servidoras do quadro do Magis-
tério abaixo relacionados, nos níveis das tabelas e Anexos da 
Lei Complementar n°119, de 19/12/2011(Novo Plano de Cargos 
do Magistério), considerando a adequação aos quadros da LC 
033/2001(Plano de Cargos do Magistério anterior)

MOACIR POLIDORO, Prefeito de Ascurra/SC, no uso da competên-
cia privativa que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 18 de dezembro de 2002, e:

CONSIDERANDO que pela Lei Complementar nº 119, de 
19/12/2011, foi instituído o novo Plano de Cargos e Salário do 
Magistério, o qual visa a reestruturação da Administração, e ainda 
o reenquadramento dos Cargos e Salários nas tabelas de venci-
mento;

CONSIDERANDO que dita lei abrange uma ampla gama de situ-
ações na carreira profissional do quadro do Magistério Municipal, 
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Micheli Silva-
ni Fava
02/05/2000

744,77 + 9% 
(67,03) =
811,18

PRF I, NÍVEL 3, CLAS-
SE D (9%) =
1,417 = 962,32

PRF I, NÍVEL MAG 
III, 
CLASSE 7 
=981,11

Micheli Silva-
ni Fava 
21/08/2007

744,77 + 3% 
(22,34) =
767,11

PRF III, NÍVEL 3, 
CLASSE B (3%) = 
1,339 = 909,35

PRF II, NÍVEL 
MAG II - B, CLAS-
SE 4 = 924,52

Rita Graceli 
Pegoretti

1.438,83 + 6% 
(135,04) =
1.573,87

PRF II, NÍVEL 2, CLAS-
SE D (9%) =
1,308 = 1.644,81

PRF I, NÍVEL MAG 
II, A , CLASSE 3 =
1.647,99

Rosi Lucia 
Agostini 
Gadotti

814,18 + 9% 
(73,28) =
887,46

PRF I, NIVEL 3, CLAS-
SE D (9%) =
1,417 = 962,32

PRF I, NÍVEL MAG 
III, 
CLASSE 7 =
981,11

Sandra 
Magali Lein-
tempergher 
Cavalheiro

814,18 + 6% 
(48,85) =
863,03

PRF I, NÍVEL 3, CLAS-
SE D (9%) = 
1,417 = 962,32

PRF I, NÍVEL MAG 
III, 
CLASSE 7 =
981,11

Sandra Maria 
Pasqualini 
Vansuita

814,18 + 9% 
(73,28) =
887,46

PRF I, NÍVEL 3, CLAS-
SE E (12%) =
1,456 = 988,81

PRF I, NÍVEL MAG 
III, 
CLASSE 8 =
1.000,73

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

MUNICÍPIO DE ASCURRA, em 26 de Janeiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito de Ascurra/SC.

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Ascurra/SC, 26 de janeiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2376
DECRETO nº 2376 de 26/01/2012
Suspende a eficácia da Lei Complementar n°119, de 19/12/2011, 
no que se refere ao Cargo de Orientador Pedagógico, com carga 
horária de 40 horas e vencimentos de R$1.664,00 e da outras 
providências.

MOACIR POLIDORO, Prefeito de Ascurra/SC, no uso da competên-
cia privativa que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 18 de dezembro de 2002, e:

CONSIDERANDO que pela Lei Complementar nº 119, de 
19/12/2011, foi instituído o novo Plano de Cargos e Salário do 
Magistério, o qual visa a reestruturação da Administração, e ainda 
o reenquadramento dos Cargos e Salários nas tabelas de venci-
mento;

CONSIDERANDO que dita lei abrange uma ampla gama de situ-
ações na carreira profissional dos servidores públicos municipais, 
principalmente a re-estruturação e o re-enquadramento, buscan-
do um tratamento igualitário e proporcional aos cargos com as 
mesmas atribuições, buscando a valorização e a proporcionalidade 
entre as classes;

CONSIDERANDO que a concepção da lei em tese, enquanto ainda 
projeto, embora tenha sido amplamente debatida com os servi-
dores municipais, bem como com os vereadores e as comissões 
designadas para este fim, verificou-se quando da aplicação prática 
da lei a existência de incongruências que impedem a sua completa 
implementação;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 119, de 19/12/2011 

Catia Vanilde 
Darolt

744,77 + 3% 
(22,34) =
767,11

PRF III, NÍVEL 3, 
CLASSE B (3%) – 
1,339 = 909,35

PRF II, NÍVEL 
MAG–II -B, CLAS-
SE 4 = 924,52
 

Daniel No-
riller

744,77 + 3% 
(22,34) =
767,11

PRF III, NÍVEL 2, 
CLASSE C (6%) –
1,272 = 863,85

PRFEF, NÍVEL 
MAG–I -B, CLASSE 
6 = 874,43

Daniela Has-
se Dallabona

744,77 
PRF I, NÍVEL 3, CLAS-
SE C (6%) – 
1,378 = 935,84

PRF I, NÍVEL 
MAG-III, CLASSE 
4 = 
924,52

Fabia Chiste 
Volkmann

744,77 + 3% 
(22,34) =
767,11

PRF III, NÍVEL 3, 
CLASSE B (3%) –
1,339 = 909,35

PRFA, NÍVEL MAG 
II-B, CLASSE 4 
=924,52

Fabio Tomio
744,77 + 3% 
(22,34) =
767,11

PRF III, NÍVEL 3, 
CLASSE B (3%) –
1,339 = 909,35

PRFEF, NÍVEL 
MAG-II-B,
 CLASSE 4 = 
924,52

Gisele Razini
814,18 + 6% 
(48,85) =
863,03

PRF I, NÍVEL 3, CLAS-
SE D (9%) –
1,417 = 962,32

PRF I, NÍVEL MAG 
III, 
CLASSE 7 
=981,11

Graciele 
Alessandra 
Stolmeier 
Pisa

744,77 + 9% 
(67,03) =
811,80

PRF I, NÍVEL 3, CLAS-
SE E (12%) –
1,456 = 988,81

PRF I, NÍVEL MAG 
–III, CLASSE 8 = 
1.000,73

Hilda Dag-
noni

744,77 + 6% 
(44,69) =
789,46

PRF III, NÍVEL 2, 
CLASSE C (6%) –
1,272 = 863,85

PRFLE, NÍVEL 
MAG-I-B, 
CLASSE 6 
=874,43

Ilda Tambosi 
Vicente

744,77 + 3% 
(22,34) =
767,11

PRF III, NÍVEL 3, 
CLASSE B (3%) = 
1,339 = 909,35

PRF II, NÍVEL 
MAG – II –B, 
CLASSE 4 =
924,52

Ivonete Valle 
Da Silva

744,77
PRF III, NÍVEL 2, 
CLASSE A = 
1,20 = 794,77

PRF II, NÍVEL 
MAG-I-B, CLASSE 
2 =
807,84

Janice Anto-
nia Andreani 
Furlani

1.577,62 + 
12% (189,31) = 
1.766,93

PRF II, NÍVEL 3, CLAS-
SE E (12%) = 
1,456 = 1.830,92

PRF I, NÍVEL MAG 
– III – A, CLASSE 
4 = 1.849,05

Jilmar 
Humberto 
Chiarelli

1.577,62 + 3% 
(47,33) =
1.624,95 

PRF IV, NÍVEL 3, 
CLASSE C (6%) =
1,378 = 1.732,83

PRFEF, NÍVEL 
MAG – II-C, CLAS-
SE 1 =
1.742,40

Laudete Ma-
ria Possamai 
Massanero

1.577,62 + 15% 
(236,64) =
1.814,26

PRF II, NÍVEL 3, CLAS-
SE F (15%) =
1,495 = 1.879,96

PRF I, NÍVEL MAG 
– III – A, CLASSE 
5 =
1.886,03

Luciane 
Moser

629,13 + 6% 
(37,75) =
666,88

PRF I, NÍVEL 3, CLAS-
SE D (9%) =
 1,417 = 962,32

PRF I, NÍVEL - 
MAG- III, CLASSE 
7 =
981,11

Maraise Poffo
1.577,62 + 12% 
(189,31) =
1.766,93

PRF II, NÍVEL 3, CLAS-
SE E (12%) =
1,456 = 1.830,92

PRF I, NÍVEL MAG 
– III –A, CLASSE 
4=
1.849,05

Marilete Pisa 
Poffo

814,18 + 12% 
(97,70) =
911,88

PRF I, NÍVEL 3, CLAS-
SE E (12%) =
1,456 = 988,81

PRF I, NÍVEL MAG 
– III, CLASSE 8 =
1.000,73
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estabelecido pelo Decreto n° 375/1983 - hoje - localizado na Ro-
dovia BR 470, próximo ao Supermercado Zimath (entrada da Rua 
Santa Barbara), para o Ponto n° 05, estabelecido pelo Decreto n° 
1949/2008 - localizado na Rodovia BR 470, KM 91, Bairro Estação, 
em frente a empresa Bendo Auto Peças e Socorro Ltda.

Parágrafo único: Fica estabelecido que o Ponto n° 05 passa a pos-
suir 02 (duas) vagas para automóvel de aluguel (TAXI)

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revoga-se o Decreto nº 375/1983.

Município de Ascurra em, 30 de janeiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra, em 30 de janeiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2378
DECRETO Nº. 2378, de 30 de janeiro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pelo Superávit Financeiro do ano de 
2011.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253, de 16/12/2011.

DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito suplementar nas dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas:

07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERV. URBANOS
15.451.0030.1014 Reurbanização de Praças e Jardins 
40000000000000 Despesas de Capital 
44000000000000 Investimentos 
44900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 30000 Recursos Ordinários 90.000,00
07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERV. URBANOS
15.451.0030.1014 Reurbanização de Praças e Jardins 
40000000000000 Despesas de Capital 
44000000000000 Investimentos 
44900000000000 Aplicações Diretas 
Vínculo - 32455 Transf. de Convenio do Estado outros. 54.808,96
TOTAL 144.808,96

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 30 de janeiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em 30 de janeiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2379
DECRETO Nº 2379, de 01 de fevereiro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pela anulação de dotação.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253 de 16/12/2011,

DECRETA:

não se destinada a alterar carga horária e nem conceder elevação 
dos vencimentos de cargos, mas tão só promover a sua reestrutu-
ração no plano de cargos e carreiras;

CONSIDERANDO que a referida Lei, quando do reenquadramento 
do cargo de orientador educacional, o qual tinha como carga ho-
rária 20 horas e vencimentos de R$742,00, reenquadrou o mesmo 
denominando-o Orientador Pedagógico, mas alterou sua carga ho-
rária para 40 horas e majorou seus vencimentos para R$1.664,00, 
ato este que não se coaduna com o escopo da lei;

CONSIDERANDO que pelo Princípio da autotutela a Administra-
ção Pública tem o poder-dever de controlar seus próprios atos, 
revendo-os e anulando-os quando houverem sido praticados com 
alguma ilegalidade;

CONSIDERANDO que o Princípio da Segurança Jurídica coíbe ao 
máximo toda forma de arbítrio estatal, de forma que as condutas 
estatais possam ser previsíveis e perfeitamente identificáveis as 
suas conseqüências, aliada à idéia de previsibilidade, regularidade 
e estabilidade das relações jurídicas;

DECRETO:
Art. 1º - Fica suspensa a eficácia da Lei Complementar 119, de 
19/12/2011, no que se refere ao Cargo de Orientador Pedagógico, 
com carga horária de 40 horas e vencimentos de R$1.664,00.
§ 1º. Ficam restabelecidos o cargo de Orientador Educional, 
com carga horária e vencimentos percebidos no mês de dezem-
bro/2011, de acordo com a legislação vigente naquele período.
§ 2.°. Aplica-se a estes servidores a Lei 115, de 21 de novembro 
de 2011.
§ 3º. Estende-se aos cargos previstos no captu deste artigo a re-
visão geral anual/ 2012, na forma do inciso X do art. 37 da Consti-
tuição Federal, de acordo com o Decreto n° 2369, de 10/01/2012.
Parágrafo Único - Fica estabelecido que as diferenças apuradas 
no reenquadramento do cargo previsto no artigo 1° deste Decreto 
serão compensado no mês subseqüente a promulgação da Lei, 
devidamente corrigidos.

Art. 2º - A adequação do vencimento e da carga horária do cargo 
previsto no artigo 1º deste decreto será matéria de Projeto de Lei 
a ser encaminhado a Câmara de Vereadores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;

MUNICÍPIO DE ASCURRA, em 26 de Janeiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito de Ascurra/SC.

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Ascurra/SC, 26 de janeiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2377
DECRETO N.º 2377, de 30 de janeiro de 2012.
Altera localização do Ponto de Taxi nº 08, estabelecido pelo Decre-
to n° 375/1983 - localizado na Rodovia BR 470, próximo ao Super-
mercado Zimath (entrada da Rua Santa Barbara), para o Ponto 05, 
estabelecido pelo Decreto n° 1949/2008- localizado na Rodovia 
BR 470, KM 91, Bairro Estação, em frente a empresa Bendo Auto 
Peças e Socorro Ltda.

MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Decreto n.º 0130/72,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterada a localização do Ponto de Taxi nº 08, 
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Publicada a presente Lei Complementar na forma regulamentar, 
Município de Ascurra em, 01 de fevereiro.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

ANEXOS

QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS – ANEXO IX – (LC 
075/2007)

CATEGORIA N.º FUNÇÕES SÍMBOLO VALOR R$
Função Gratificada 1 05 FG-1 157,24 
Função Gratificada 2 05 FG-2 235,93 
Função Gratificada 3 05 FG-3 427,75
Função Gratificada 4 05 FG-4 880,73
Função Gratificada 5 04 FG-5 909,51

ANEXO IV - (Lei Complementar n° 118/2012 – Plano de Cargos, 
Carreira e Vencimentos dos Serv. Públicos)
Art. 27, Inciso IV

B) CARGOS COMISSIONADOS

SITUAÇÃO NOVA
CARGOS CÓDIGO VALOR
Secretário de Administração e Planejamento DSU-1 3.093,10
Secretário de Educação, Desporto, Cultura e 
Promoção Social

DSU-1 3.093,10

Secretário da Saúde e Assistência Social DSU-1 3.093,10
Secretário de Transportes e Serviços Urbanos DSU-1 3.093,10
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente DSU-1 3.093,10
Secretário de Desenv. Econômico e Turismo DSU-1 3.093,10
Assessor de Controle Interno DIN-1 2.511,65
Assessor de Gabinete DSU-1 2.679,80
Assessor Jurídico DSU-1 2.679,80
Chefe de Compras DIN-1 1.996,71
Assessor Técnico DIN-1 1.681,44
Diretor Cultural DIN-1 2.101,80
Diretor Esportivo DIN-1 2.101,80
Coordenador Educacional DIN-1 1.576,35
Assessor de Serv. de Órgãos Governamentais DIN-1 1.187,52

ANEXO VI - (Lei Complementar n° 118/2012 – Plano de Cargos, 
Carreira e Vencimentos dos Serv. Públicos)
Art. 27, inciso VI 

TABELA DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS

Nome do Servidor Situação VALOR
Izabel Furlani Moser Pensionista 516,61
Jaime Jose Fistal Aposentado 4.511,09
Maria M C Zimath Aposentado 737,82
Marlene Poffo Aposentado 1.039,38
Pedro Zonta Aposentado 3.883,83
Schirley Cecilia Merini Favero Aposentado 2.014,90
Bernardo Zimath Aposentado 624,43

Art. 1º - Abre Credito Suplementar no valor de R$475,90 (quatro-
centos e setenta e cinco Reais) no Orçamento vigente, da Prefei-
tura Municipal, na seguinte Dotação:

03.001 SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
04.121.0100.2007 Manutenção Convenio de transito 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
35400- Vinculo Convenio Transito - Militar 475,90
TOTAL 475,90

Art. 2º. - Os recursos necessários para atender ao disposto no ar-
tigo primeiro do presente Decreto, correrão por conta da anulação 
da Seguinte Dotação Orçamentária do Orçamento Municipal.

03.001 SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
04.121.0100.2007 Manutenção Convenio de transito 
40000000000000 Despesas Capital 
44000000000000 Investimentos 
44900000000000 Aplicações Diretas 
35400- Vinculo Convenio Transito - Militar 475,90
TOTAL 475,90

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 01 de fevereiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 01 de fevereiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2381
DECRETO N° 2381, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012
Atualiza tabelas de vencimentos em decorrência da revisão geral 
anual das remunerações e subsídios dos servidores públicos mu-
nicipais, na forma do inciso X do art. 37 da Constituição Federal.

MOACIR POLIDORO, Prefeito de Ascurra/SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 18 de dezembro, e fundado na Lei 
Complementar nº 116, de 09/12/2011; e de acordo com o Decreto 
nº 2369, de 17 de janeiro de 2012 e
Considerando-se que o índice acumulado do INPC/IBGE do perío-
do fevereiro até dezembro/2011 correspondeu a 5,09%, conforme 
Decreto n° 2369, de 17 de janeiro de 2012; 

Decreta:
Art. 1º - O Anexo IX da Lei Complementar nº 0075/2007; os ane-
xos IV - (Item “B” – Cargos Comissionados); Anexo VI (Tabela 
aposentados e pensionistas) e Anexo VII – (Tabela Única de Ven-
cimentos) da LC n° 118, de 19/12/2011 (Plano de Cargo, carreira 
e vencimentos dos Servidores Públicos Municipais); os Anexos IV; 
IV-A; IV-B e IV-C da LC 119, de 19/12/2011 (Plano de Carrei-
ra do Magistério); e o quadro de pessoal da Lei Complementar 
nº 065/2006, alterada pelas Leis Comp. 083/2008(PSF) e 096/09 
(NASF); e os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito previstos na Lei 
nº 1095/2008, ficam atualizados na forma do “caput” deste artigo.
§ 2º – A revisão geral de que trata este artigo, abrangerá também, 
os subsídios dos conselheiros tutelares.

MUNICÍPIO DE ASCURRA, em 01 de fevereiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal
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ANEXO VII (Lei Complementar n° 118/2012 – Plano de Cargos, 
Carreira e Vencimentos dos Serv. Publicos)
Art. 27, Inciso VII

TABELA ÚNICA DE VENCIMENTOS 

NIVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

I  672,58  686,03  699,75  713,74  728,02  742,58  757,43  772,58  788,03  803,79  819,87  836,26 

II  739,83  754,63  769,72  785,12  800,82  816,83  833,17  849,83  866,83  884,17  901,85  919,89 

III  813,82  830,10  846,70  863,63  880,91  898,52  916,49  934,82  953,51  972,59  992,04  1.011,88 

IV  746,14  761,06  776,28  791,81  807,65  823,80  840,28  857,08  874,22  891,71  909,54  927,73 

V  820,75  837,17  853,91  870,99  888,41  906,18  924,30  942,78  961,65  980,88  1.000,49  1.020,51 

VI  902,83  920,88  939,30  958,08  977,25  996,80  1.016,74  1.037,07  1.057,80  1.078,96  1.100,54  1.122,55 

VII  777,67  793,22  809,09  825,26  841,77  858,61  875,78  893,30  911,16  929,38  947,97  966,93 

VIII  855,43  872,54  890,00  907,79  925,95  944,46  963,36  982,62  1.002,27  1.022,33  1.042,77  1.063,63 

IX  940,98  959,80  978,99  998,58  1.018,54  1.038,91  1.059,70  1.080,88  1.102,50  1.124,56  1.147,05  1.169,99 

X  835,47  852,17  869,22  886,60  904,33  922,42  940,87  959,69  978,88  998,46  1.018,43  1.038,79 

XI  919,01  937,39  956,14  975,27  994,77  1.014,66  1.034,96  1.055,66  1.076,77  1.098,31  1.120,27  1.142,68 

XII  1.010,91  1.031,13  1.051,75  1.072,79  1.094,25  1.116,13  1.138,45  1.161,22  1.184,45  1.208,14  1.232,30  1.256,94 

XIII  893,27  911,13  929,35  947,94  966,90  986,24  1.005,96  1.026,08  1.046,60  1.067,54  1.088,89  1.110,66 

XIV  982,59  1.002,24  1.022,28  1.042,73  1.063,58  1.084,87  1.106,56  1.128,69  1.151,26  1.174,29  1.197,77  1.221,72 

XV  1.080,85  1.102,47  1.124,52  1.147,00  1.169,95  1.193,35  1.217,22  1.241,55  1.266,39  1.291,71  1.317,56  1.343,90 

XVI  998,36  1.018,32  1.038,69  1.059,46  1.080,65  1.102,27  1.124,31  1.146,79  1.169,74  1.193,13  1.216,98  1.241,33 

XVII  1.098,19  1.120,15  1.142,56  1.165,41  1.188,72  1.212,49  1.236,74  1.261,48  1.286,70  1.312,44  1.338,69  1.365,47 

XVIII  1.208,01  1.232,17  1.256,81  1.281,95  1.307,59  1.333,74  1.360,41  1.387,62  1.415,37  1.443,68  1.472,55  1.502,01 

XIX  1.187,52  1.211,27  1.235,49  1.260,21  1.285,41  1.311,11  1.337,33  1.364,08  1.391,37  1.419,19  1.447,57  1.476,53 

XX  1.306,27  1.332,39  1.359,04  1.386,22  1.413,94  1.442,22  1.471,07  1.500,50  1.530,50  1.561,11  1.592,33  1.624,18 

XXI  1.436,90  1.465,64  1.494,95  1.524,85  1.555,34  1.586,45  1.618,18  1.650,54  1.683,55  1.717,22  1.751,57  1.786,60 

XXII  1.313,63  1.339,90  1.366,70  1.394,03  1.421,91  1.450,35  1.479,35  1.508,95  1.539,12  1.569,91  1.601,30  1.633,33 

XXIII  1.444,99  1.473,89  1.503,36  1.533,43  1.564,10  1.595,38  1.627,29  1.659,83  1.693,03  1.726,89  1.761,43  1.796,66 

XXIV  1.589,49  1.621,28  1.653,71  1.686,78  1.720,51  1.754,92  1.790,02  1.825,82  1.862,33  1.899,59  1.937,58  1.976,32 

XXV  1.471,26  1.500,69  1.530,70  1.561,31  1.592,54  1.624,39  1.656,88  1.690,02  1.723,81  1.758,29  1.793,46  1.829,32 

XXVI  1.618,39  1.650,75  1.683,77  1.717,44  1.751,80  1.786,82  1.822,57  1.859,02  1.896,20  1.934,12  1.972,80  2.012,26 

XXVII  1.780,22  1.815,83  1.852,15  1.889,19  1.926,97  1.965,51  2.004,82  2.044,91  2.085,82  2.127,54  2.170,09  2.213,49 

XXVIII  1.576,35  1.607,88  1.640,03  1.672,83  1.706,29  1.740,42  1.775,22  1.810,73  1.846,95  1.883,89  1.921,56  1.959,99 

XXIX  1.733,99  1.768,66  1.804,04  1.840,12  1.876,92  1.914,46  1.952,75  1.991,80  2.031,64  2.072,27  2.113,72  2.155,99 

XXX  1.907,38  1.945,53  1.984,45  2.024,13  2.064,61  2.105,91  2.148,02  2.190,98  2.234,80  2.279,50  2.325,08  2.371,59 

XXXI  1.681,44  1.715,07  1.749,37  1.784,35  1.820,04  1.856,45  1.893,57  1.931,45  1.970,08  2.009,48  2.049,66  2.090,66 

XXXII  1.849,58  1.886,58  1.924,30  1.962,80  2.002,05  2.042,09  2.082,94  2.124,59  2.167,08  2.210,42  2.254,63  2.299,73 

XXXIII  2.034,54  2.075,23  2.116,73  2.159,07  2.202,26  2.246,30  2.291,22  2.337,05  2.383,79  2.431,47  2.480,09  2.529,69 

XXXIV  1.786,53  1.822,26  1.858,71  1.895,88  1.933,79  1.972,48  2.011,93  2.052,17  2.093,20  2.135,07  2.177,77  2.221,33 

XXXV  1.965,18  2.004,49  2.044,58  2.085,47  2.127,18  2.169,72  2.213,11  2.257,38  2.302,52  2.348,57  2.395,55  2.443,46 

XXXVI  2.161,70  2.204,94  2.249,03  2.294,01  2.339,89  2.386,69  2.434,43  2.483,12  2.532,77  2.583,44  2.635,10  2.687,80 

XXXVII  1.891,62  1.929,45  1.968,04  2.007,40  2.047,55  2.088,51  2.130,27  2.172,87  2.216,34  2.260,66  2.305,87  2.351,99 

XXXVIII  2.080,78  2.122,40  2.164,84  2.208,14  2.252,31  2.297,35  2.343,30  2.390,17  2.437,97  2.486,72  2.536,46  2.587,19 

XXXIX  2.288,86  2.334,64  2.381,33  2.428,96  2.477,54  2.527,09  2.577,63  2.629,18  2.681,76  2.735,40  2.790,11  2.845,91 

XL  1.996,71  2.036,64  2.077,38  2.118,93  2.161,30  2.204,53  2.248,62  2.293,59  2.339,46  2.386,26  2.433,98  2.482,66 

XLI  2.196,38  2.240,31  2.285,12  2.330,81  2.377,43  2.424,98  2.473,48  2.522,95  2.573,41  2.624,87  2.677,38  2.730,92 

XLII  2.416,02  2.464,34  2.513,63  2.563,90  2.615,18  2.667,48  2.720,83  2.775,25  2.830,75  2.887,37  2.945,12  3.004,02 

XLIII  2.101,80  2.143,84  2.186,71  2.230,45  2.275,05  2.320,56  2.366,96  2.414,31  2.462,59  2.511,85  2.562,08  2.613,33 
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XLIV  2.311,98  2.358,22  2.405,38  2.453,49  2.502,56  2.552,62  2.603,67  2.655,74  2.708,85  2.763,03  2.818,29  2.874,65 

XLV  2.543,18  2.594,04  2.645,92  2.698,84  2.752,82  2.807,88  2.864,03  2.921,31  2.979,74  3.039,33  3.100,12  3.162,13 

XLVI  2.311,98  2.358,22  2.405,38  2.453,49  2.502,56  2.552,62  2.603,67  2.655,74  2.708,85  2.763,03  2.818,29  2.874,65 

XLVII  2.543,18  2.594,04  2.645,92  2.698,84  2.752,82  2.807,88  2.864,03  2.921,31  2.979,74  3.039,33  3.100,12  3.162,13 

XLVIII  2.797,50  2.853,45  2.910,51  2.968,73  3.028,09  3.088,66  3.150,43  3.213,44  3.277,72  3.343,27  3.410,13  3.478,33 

XLIX  2.511,65  2.561,88  2.613,13  2.665,39  2.718,69  2.773,06  2.828,53  2.885,10  2.942,80  3.001,65  3.061,69  3.122,92 

L  2.762,82  2.818,07  2.874,43  2.931,93  2.990,56  3.050,37  3.111,38  3.173,60  3.237,08  3.301,82  3.367,86  3.435,21 

LI  3.039,10  3.099,88  3.161,87  3.225,12  3.289,62  3.355,41  3.422,52  3.490,96  3.560,79  3.632,00  3.704,64  3.778,73 

LII  2.679,80  2.733,39  2.788,06  2.843,82  2.900,69  2.958,71  3.017,88  3.078,24  3.139,81  3.202,61  3.266,66  3.331,98 

LIII  2.947,77  3.006,73  3.066,86  3.128,20  3.190,76  3.254,58  3.319,68  3.386,06  3.453,78  3.522,86  3.593,32  3.665,18 

LIV  3.242,55  3.307,40  3.373,55  3.441,02  3.509,84  3.580,04  3.651,64  3.724,67  3.799,17  3.875,15  3.952,66  4.031,70 

LV  2.837,43  2.894,18  2.952,06  3.011,10  3.071,33  3.132,75  3.195,41  3.259,31  3.324,50  3.390,99  3.458,81  3.527,99 

LVI  3.121,17  3.183,60  3.247,27  3.312,22  3.378,45  3.446,03  3.514,95  3.585,25  3.656,95  3.730,09  3.804,69  3.880,78 

LVII  3.433,29  3.501,96  3.572,00  3.643,44  3.716,31  3.790,63  3.866,44  3.943,78  4.022,65  4.103,10  4.185,16  4.268,86 

LVIII  3.152,70  3.215,75  3.280,07  3.345,67  3.412,59  3.480,83  3.550,46  3.621,46  3.693,89  3.767,77  3.843,12  3.919,98 

LIX  3.467,97  3.537,33  3.608,08  3.680,24  3.753,85  3.828,92  3.905,50  3.983,60  4.063,28  4.144,55  4.227,43  4.311,99 

LX  3.814,77  3.891,06  3.968,88  4.048,27  4.129,23  4.211,81  4.296,05  4.381,97  4.469,60  4.559,00  4.650,18  4.743,18 

ANEXO IV – (Lei Complementar 119/2011 – Plano de Carreira e 
Remuneração para o Magistério)
TABELA DE NÍVEIS DE VENCIMENTO (PROFESSOR I) - CARGA 
HORÁRIA DE 20 (vinte) HORAS SEMANAIS

NIVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

MAG-I 756,65 771,78 787,22 802,96 819,02 835,40 852,11 869,15 886,53 904,27 922,35 940,80

 MAG-II 832,31 848,96 865,94 883,26 900,93 918,94 937,32 956,07 975,18 994,69 1.014,58 1.034,87

 MAG-III 915,54 933,85 952,54 971,58 991,01 1.010,84 1.031,05 1.051,67 1.072,71 1.094,16 1.116,05 1.138,37

ANEXO IV-A -(Lei Complementar 119/2011 – Plano de Carreira e 
Remuneração para o Magistério)

TABELA DE NÍVEIS DE VENCIMENTO (PROFESSOR I) - CARGA 
HORÁRIA DE 40 (quarenta) HORAS SEMANAIS

NIVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

 MAG-I-A 1.492,28 1.543,56 1.574,44 1.605,92 1.638,04 1.670,80 1.704,21 1.738,30 1.773,07 1.808,53 1.844,70 1.881,59

 MAG-II-A 1.664,63 1.697,92 1.731,87 1.766,51 1.801,84 1.837,88 1.874,64 1.972,13 1.950,38 1.989,39 2.029,17 2.069,75

 MAG-III-A 1.831,09 1.867,71 1.904,65 1.943,17 1.982,03 2.021,67 2.062,11 2.103,34 2.145,41 2.188,32 2.232,09 2.276,73

ANEXO IV-B -(Lei Complementar 119/2011 – Plano de Carreira e 
Remuneração para o Magistério)

TABELA DE NÍVEIS DE VENCIMENTO PARA PROFESSOR II E PRO-
FESSOR COM LICENCIATURA EM
(ARTES, ARTES – MÚSICA, EDUCAÇÃO FÍSICA E LINGUA ESTRAN-
GEIRA)
CARGA HORÁRIA DE 20 (vinte) HORAS SEMANAIS

NIVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

 MAG-I-B 832,31 848,96 865,94 883,26 900,93 918,94 937,32 956,07 975,18 994,69 1.014,58 1.034,87

 MAG-II-B 915,54 933,85 952,54 971,58 991,01 1.010,84 1.031,05 1.051,67 1.072,71 1.094,16 1.116,05 1.138,37

 MAG-III-B 1.007,10 1.027,24 1.047,79 1.068,74 1.090,12 1.111,92 1.134,15 1.156,84 1.179,97 1.203,57 1.227,65 1.252,20

ANEXO IV-C
TABELA DE NÍVEIS DE VENCIMENTO (PROFESSOR II, PROFES-
SOR COM LICENCIATURA EM
EDUCAÇÃO FÍSICA e ORIENTADOR PEDAGÓGICO)
CARGA HORÁRIA DE 40 (quarenta) HORAS SEMANAIS
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Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 13 de fevereiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2383
DECRETO nº 2383, de 13 de fevereiro de 2012.
Autoriza abertura de processo seletivo nº 01/2012, destinado a 
atender necessidade temporária e formar cadastro de reserva 
para cargos do quadro de Pessoal, no Serviço Público Municipal.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso da compe-
tência privativa que lhe confere o art. 53, incisos I, II, e III, c/c 
art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
18 de dezembro de 2002, e com fundamento na Lei n° 1053, de 
23/03/2007 e nas LC nº 117, de 19/12/2011 (Estatuto dos Ser-
vidores); LC n° 118, de 19/12/2011 (Plano de Cargos e Salários 
Venc. Servidores); LC n° 119, de 19/12/2011 (Plano de Carreira do 
Magistério) e demais legislação aplicável e
Considerando-se as disposições do art. 37, Inciso IX, da Consti-
tuição Federal;

DECRETA:
Art. 1º - A Secretaria Municipal de Administração e Planejamen-
to fica autorizada a lançar Edital de Processo Seletivo destinado 
a atender necessidade temporária e formar cadastro de reserva 
para cargos do quadro de Pessoal do Poder Executivo, especial-
mente para os cargos de:
ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR:
Cargos  -Farmacêutico; Médico Clinico Geral; Médico Pediatra; 
Nutricionista; Professor de Artes; Professor de Música; Professor 
de Língua Estrangeira.

ATIVIDADES TECNICO PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO
Cargos  Fiscal de Vigilância Sanitária; Agente de Combate à En-
demias; Atendente Geral; Professor I (20 Horas).

ATIVIDADES AUXILIARES
Cargos  Atendente de Educação Infantil; Atendente Veterinário; 
Auxiliar de Serviços Gerais.

TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
Cargos  Agente Operacional; Motorista; Oficial Manutenção e 
Conservação e Operador de Equipamentos.

§ 1°: Para a realização do presente Processo Seletivo será no-
meada Comissão Especial de Processo Seletivo que acompanha-
rá todas as etapas, nos termos do art. 3° da Lei n° 1053, de 
23/03/2007;
§ 2º: A Comissão Especial de Processo Seletivo, mediante autori-
zação do Chefe do Poder Executivo, poderá contratar instituição 
especializada ou confiar a uma instituição de ensino, a elaboração 
das provas.

Art. 2º - O Processo Seletivo terá sua regência, prazos e demais 
condições expresso no instrumento convocatório (Edital).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ASCURRA, em 13 de fevereiro de 2012.
MOACIR POLIDORO

NIVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

 MAG-I-C 1.664,63 1.697,92 1.731,87 1.766,51 1.801,84 1.837,88 1.874,64 1.912,13 1.950,38 1.989,39 2.029,17 2.069,75

 MAG-II-C 1.831,09 1.867,71 1.905,06 1.943,17 1.982,03 2.021,67 2.062,11 2.103,34 2.145,41 2.188,32 2.232,09 2.276,73

 MAG-III-C 2.014,20 2.054,48 2.095,57 2.137,48 2.180,23 2.223,84 2.268,32 2.313,68 2.359,95 2.407,15 2.455,29 2.504,40

Prefeito e Vice-Prefeito previstos na Lei nº 1095/2008 

CATEGORIAS VENCIMENTO R$
Prefeito  8.265,94 
Vice-Prefeito  2.525,71 

LEI COMPLEMENTAR 65/2007
QUADRO DE PESSOAL DO PSF

NOME DO CARGO N.º DE VAGAS VENCIMENTO R$
Agente Comunitário de Saúde 141  657,09 
Auxiliar de Enfermagem 02  958,57 
Cirurgião dentista 02  3.175,53 
Enfermeiro 02  2.663,93 
Médico Geral Comunitário 02  6.862,28 
Atendente de Consultório Dentário 02  958,57 

LEI COMPLEMENTAR N° 096/ 2009

ANEXO II

DOS EMPREGOS - NASF

Ocupação N° vagas Carga horária Semanal Salário base
Assistente social 01 20 h R$ 1.357,94
Psicólogo 01 20 h R$ 1.357,94
Farmacêutico 01 20 h R$ 1.357,94

CATEGORIAS VENCIMENTO R$
Conselheiro Tutelar 650,96

(Footnotes)
1 LC 083, de 20 de junho 2008.

Decreto N. 2382
DECRETO Nº 2382, de 13 de fevereiro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pelo Excesso de Arrecadação.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253 de 16/12/2011,
DECRETA:
Art. 1º - Suplementa dotação orçamentária conforme abaixo dis-
criminado:

07.001 SECRETARIA DE TRANSP. E SERV. URB 
15.451.0030.1014 Reurbanização de Praças e Jardins 
40000000000000 Despesas de Capital 
44000000000000 Investimentos 
44900000000000 Aplicações Diretas 
12455- Vinculo Transf. de Convênios do Estado Outros 11.251,98
TOTAL 11.251,98

Art. 2º. - As despesas vigentes pelo artigo primeiro do presente 
Decreto serão supridas pelos recursos financeiros do Excesso de 
Arrecadação.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 13 de fevereiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal
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Decreto N. 2386
DECRETO nº 2386, de 13 de fevereiro de 2012
Autoriza abertura de Concurso Público nº 02/2012, destinado a 
prover vagas de emprego público no Serviço Público Municipal.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso da compe-
tência privativa que lhe confere o art. 53, incisos I, II, e III, c/c art. 
72, inciso IV da Lei Orgânica do Município, promulgada em 18 de 
dezembro de 2002 pela Lei Complementar nº 065, de 07/12/2006 
- PSF, LC 083, de 20/06/2008; LC 096, de 02/12/2009 e demais 
legislação aplicável;
Considerando-se as disposições do art. 37, Incisos I, II, III e IV, 
da Constituição Federal;

DECRETA:
Art. 1º - A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
fica autorizada a lançar Edital de Concurso Público destinado a 
prover vagas de emprego Público do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo, especialmente para o cargo de:

SECRET. DA SAÚDE - Programa Saúde da Família - PSF
Cargo  Agente Comunitário de Saúde.

§ 1°: Para a realização do presente Concurso será nomeada Co-
missão Especial que acompanhará todas as etapas, nos termos do 
§ 1° do Art. 3° da LC n° 065/2006.
§ 2º: A Comissão Especial, mediante autorização do Chefe do Po-
der Executivo, poderá contratar instituição especializada ou con-
fiar a uma instituição de ensino, a elaboração das provas.

Art. 2º - O Processo de recrutamento de candidatos ao empre-
go público de Agentes Comunitários de Saúde terá sua regência, 
prazos e demais condições expresso no instrumento convocatório 
(Edital).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ASCURRA, em 23 de fevereiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Ascurra, SC, 23 de fevereiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2388
DECRETO Nº 2388 de 06 de março de 2012.
Abre Crédito Suplementar pela anulação de dotação.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253 de 16/12/2011,

DECRETA:
Art. 1º - Abre Credito Suplementar no valor de R$1.399,00 (um 
mil trezentos e noventa e nove Reais) no Orçamento vigente, da 
Prefeitura Municipal, na seguinte Dotação:

05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0070.2025 Manutenção Saude - Recursos SUS 
400000000000000 Despesas de Capital 
440000000000000 Investimentos 
449000000000000 Aplicações Diretas 
36615- Vinculo Vigilância em saúde 1.399,00
TOTAL 1.399,00

Prefeito Municipal.

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Ascurra, SC, 13 de fevereiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2384
DECRETO N.º 2384, de 13 de fevereiro de 2012.
Altera localização do Ponto de Taxi nº 13, estabelecido pelo De-
creto n° 731/90 - localizado na Localidade de Ilse, em frente a 
propriedade de Olinda Prada, para a Rua Indaial, Bairro Estação, 
defronte a Loja Espaço Atual .

MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Decreto n.º 0130/72,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterada a localização do Ponto de Taxi nº 13, estabe-
lecido pelo Decreto n° 731/90 - hoje - localizado na Localidade de 
Ilse, em frente a propriedade de Olinda Prada, para a Rua Indaial, 
Bairro Estação, defronte a Loja Espaço Atual.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revoga-se o Decreto nº 731, de 05/11/1990.

Município de Ascurra em, 13 de fevereiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra, em 13 de fevereiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2385
DECRETO N.º 2385, de 13 de fevereiro de 2012.
Altera localização do Ponto de Taxi nº 07, estabelecido pelo Decre-
to n° 261/78 - localizado em frente ao Bar da Sra. Frida Borges, 
na Av. Brasília n° 170, para a Av. Brasília, em frente à residência 
do Sr. Rudi Geske.

MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Decreto n.º 0130/72,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterada a localização do Ponto de Taxi nº 07, esta-
belecido pelo Decreto n° 261/78 - hoje - localizado em frente ao 
Bar da Sra. Frida Borges, na Av. Brasília n° 170, para a Av. Brasília, 
em frente à residência do Sr. Rudi Geske.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revoga-se o Decreto nº 261, de 04/07/78.

Município de Ascurra em, 13 de fevereiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra, em 13 de fevereiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos
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Art. 1º - Abre Credito Suplementar no valor de R$5.000,00 (cinco 
mil Reais) no Orçamento vigente, da Prefeitura Municipal, na se-
guinte Dotação:

08.001 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESC. 
08.243.01102041 Manutenção Fundo da Criança e do Adolesc. 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
10000- Vinculo Recursos Ordinarios 5.000,00
TOTAL 5.000,00

Art. 2º. - Os recursos necessários para atender ao disposto no ar-
tigo primeiro do presente Decreto, correrão por conta da anulação 
da Seguinte Dotação Orçamentária do Orçamento Municipal.

08.001 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESC. 
08.243.01102041 Manutenção Fundo da Criança e do Adolesc. 
30000000000000 Despesas Correntes 
35000000000000 Transf. a Inst. Priv. s/fins lucrativos 
33500000000000 Aplicações Diretas 
10000- Vinculo Recursos Ordinarios 5.000,00
TOTAL 5.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 08 de março de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 08 de março de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2391
DECRETO N.º 2391, de 19 de março de 2012.
Homologa provisoriamente as inscrições do Processo Seletivo, de 
acordo com o  Decreto nº 2383, de 13/02/2012, referente ao Edi-
tal nº 01/2012.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA:
Art. 1º - Ficam homologadas provisoriamente as inscrições do 
Processo Seletivo para atender necessidade temporária e formar 
cadastro de reserva, referente ao Edital nº 001/2012, conforme 
segue:

ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR
CARGO: FARMACEUTICO  (44)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
09 Wesley Hendrik Macedo 065.301.009-54
70 Raquel Stiz 004.679.479-45
74 Lilian Maria Vilain Oliveira 560.145.709-34
75 Paulo Hideo Tamagusuko Junior 007.387.119-26

CARGO: MÉDICO CLINICO GERAL (41)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
31 Thiago Roberto Passold 009.317.979-00

CARGO: MÉDICO PEDIATRA (43)

Art. 2º. - Os recursos necessários para atender ao disposto no ar-
tigo primeiro do presente Decreto, correrão por conta da anulação 
da Seguinte Dotação Orçamentária do Orçamento Municipal.

05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0070.2025 Manutenção Saude - Recursos SUS 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
36615- Vinculo Vigilância em saúde 1.399,90
TOTAL 1.399,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 06 de março de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 06 de março de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2389
DECRETO Nº. 2389, de 07 de março de 2012.
Abre Crédito Suplementar pelo Superávit Financeiro

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253, de 16/12/2011.

DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito suplementar nas dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas:

07.001 SEC. DE TRANSP. E SERV. URBANOS 
15.451.0030.1014 Reurbanização de Praças e Jardins 
40000000000000 Despesas de Capital 
44000000000000 Investimentos 
44900000000000 Aplicações Diretas 
Vinc.30000 Recursos Ordinarios 5.062,84
TOTAL 5.062,84

Art. 2º. - As despesas vigentes pelo artigo primeiro do presente 
Decreto serão supridas pelos recursos financeiros do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2011.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 07 de março de 2012
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra, em 07 de março de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2390
DECRETO Nº 2390, de 08 de março de 2012.
Abre Crédito Suplementar pela anulação de dotação.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253 de 16/12/2011,

DECRETA:
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16 Jessica Blazius 086.335.639-75
43 Giorgia Antonieli Poffo 076.450.399-57
57 Gilson Cleidionei Dalmolin 046.538.819.0
67 Elaine de Fatima Hersing 082.031.319-05
81 Daniele Dalpiaz 087.935.899-80

CARGO: PROFESSOR I (100)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
22 Lílian Córdula Machado 511.385.811-00
48 Vânia Pessotti Dias 947.687.739-15

ATIVIDADES AUXILIARES
CARGO: ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL (72)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
08 Michele Tomasi 008.827.811-54
12 Marcela da Silva Costa 070.990.919-56
14 Lauriane da Silva Costa dos Santos 070.990.329-65
27 Jessica Antunes 076.779.699-33
34 Crislaine Garbari 084.750.729-76
40 Monica Sardagna 042.470.499-41
42 Franciane Felippe 061.019.939-06
46 Ellen Carvalho Pimentel 006.075.851-10
53 Jusley Fabiula Leal dos Santos 086.829.269-97
60 Charline Daiana de Lima 087.335.029-43
65 Luana Campestrini 047.642.049-08
68 Sheila Tambosi Nunes de Mello Poffo 029.939.949-48
82 Luciana Carolina Massmann 073.353.719-70

CARGO: ATENDENTE  VETERINÁRIO (76)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
20 Denilsa Adriana de Paula 055.208.189-24
55 Luiz Carlos Rodrigues dos Santos 555.069.849-87
72 Elaine Estela Reinert da Silva 055.394.019-80

CARGO: AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS (74)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
02 Roseneide Schulz 090.648.979-21
03 Salete de Godois Dias 058.905.569-08
04 Marcia Dias 058.905.719-74
17 Mariana Aparecida de Lima de Oliveira 102.093.829-37
29 Rozana Voltolini Krahn 814.376.259-91
30 Zuleide Aparecida Pereira 052.688.529-73
33 Vera Lucia Dematte Coradini 565.894.689/15
36 Lidiana Guilherme da Silva 021.150.793-88
64 Juliane Martins 066.803.399-10
66 Carla Marina Tobia 082.465.839-64
73 Juliana dos Santos Leite 087.501.449-60
79 Isabel Maria Crespi 702.379.649-53

TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
CARGO: AGENTE OPERACIONAL (84)

NÃO HOUVERAM INSCRITOS

CARGO: MOTORISTA (81)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
05 Diego Giovam Zimath 006.833.609-81
10 Antonio Vilmar Carvalho de Lima 420.310.879-91
25 Amauri Bastos 678.475.609-68
47 José Erbano 433.334.359-34
54 Cedenir Cesario Mello 566.345.019-04

NÃO HOUVERAM INSCRITOS

CARGO: NUTRICI0NISTA (32)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
21 Etineia Berkembrock 049.066.219/61
35 Ana Paula Soares Galdino 054.387.709-48
39 Gabriella França Piovesam 064.389.849-22
45 Jordana Noriller 066.475.269-19
50 Aline Carla Lenzi 048.727.729-54
71 Ariana Nanci Donner Kiener 014.502.179-31

CARGO: PROFESSOR DE ARTES (105)

NÃO HOUVERAM INSCRITOS

CARGO: PROFESSOR DE MÚSICA (109)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
73 Tairine Cristina Cerutti 074.949.039-09

CARGO: PROFESSOR DE LINGUA ESTRANGEIRA (108)

NÃO HOUVERAM INSCRITOS

ATIVIDADES TECNICO PROFISSIONAIS DE NIVEL MÉDIO

CARGO: FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (52)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
06 Anissandro Ferreira Dias 970.535.209-78
11 Ludjeri Jean Girardi 047.846.279-44
15 Thiago Augusto de Oliveira 042.099.719-95
19 Erich Anthony Prochnow 031.052.359-14
24 Matias Paim de Almeida 002.248.450-71
32 Damaro Becker 050.872.139-36
41 Marcelo Possamai 029.436.929-56
51 João Vanderlei Dias da Silva 031.458.269-05
56 Vanderlei Crepas 684.240.869-53
58 Silvia Imme 004.221.959-01
59 Paulo Vilson Dias 710.929.009-34
61 Conrado Fistarol 464.581.589-04
63 Wilson Possamai 400.208.519-87
69 Elisio Pedroso Junior 069.614.519-77
77 Cristoffer Pablo dos Santos 039.541.899/25
80 Morgana Machado 044.493.299-29

CARGO: AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS (58)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
18 Adriano Olivio Fucht 010.466.709-56
28 Ana Carolina Pinho 081.966.229-10
37 Isabela Vicente 092.281.359-05
44 Roselita Krieck 902.409.529-87
76 Jucilene Felippe 036.374.059-70

CARGO: ATENDENTE GERAL (56)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF

01
Barbara Alexandre Rodrigues 
Campos Lorenzi 016.806.667-03

07 Priscila Ticiane Raimondi 072.516.669-01
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Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253 de 16/12/2011,

DECRETA:
Art. 1º - Abre Credito Suplementar no valor de R$37.830,90 (trinta 
e sete mil, oitocentos e trinta reais e noventa centavos) no Orça-
mento vigente, da Prefeitura Municipal, na seguinte Dotação:

07.001 SECRETARIA DE TRANSP E SERV. URBANOS 
15.452.0030.2016 Manutenção Depto de Obras e Estradas de Ro-
dagem 
40000000000000 Despesas de Capital 
44000000000000 Investimentos 
44900000000000 Aplicações Diretas 
10000- Vinculo Recursos Ordinarios 37.830,90
TOTAL 37.830,90

Art. 2º. - Os recursos necessários para atender ao disposto no ar-
tigo primeiro do presente Decreto, correrão por conta da anulação 
da Seguinte Dotação Orçamentária do Orçamento Municipal.

07.001 SECRETARIA DE TRANSP E SERV. URBANOS 
15.452.0030.2016 Manutenção Depto de Obras e Estradas de Ro-
dagem 
30000000000000 Despesas Correntes 
33000000000000 Outras Despesas Correntes 
33900000000000 Aplicações Diretas 
10000- Vinculo Recursos Ordinarios 37.830,90
TOTAL 37.830,90

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 20 de março de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 20 de março de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2394
DECRETO N.º 2394, de 22 de março de 2012.
Homologa as inscrições do Processo Seletivo, de acordo com o  
Decreto nº 2383, de 13/02/2012, referente ao Edital nº 01/2012.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA:
Art. 1º - Ficam homologadas as inscrições do Processo Seletivo 
para atender necessidade temporária e formar cadastro de reser-
va, referente ao Edital nº 001/2012, conforme segue:

ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR
CARGO: FARMACEUTICO  (44)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
09 Wesley Hendrik Macedo 065.301.009-54
70 Raquel Stiz 004.679.479-45
74 Lilian Maria Vilain Oliveira 560.145.709-34
75 Paulo Hideo Tamagusuko Junior 007.387.119-26

CARGO: MÉDICO CLINICO GERAL (41)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
31 Thiago Roberto Passold 009.317.979-00

CARGO: OFICIAL MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (86)

NÃO HOUVERAM INSCRITOS

CARGO: OPERADOR DE EQUIPAMENTOS (82)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
23 Gustavo Alves Stingeler 046.433.949/00
38 Bruno Gadotti 947.107.599/87
52 Cristiano Luiz Dalfovo 060.272.629-82
62 Adelir Rodrigues 035.331.789-60

Art. 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 19 de março de 2012. 
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 19 de março de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS 
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2392
DECRETO N.º 2392, de 19 de março de 2012.
Homologa provisoriamente as inscrições do Concurso Público - Em-
prego Público, de acordo com o Decreto nº 2386, de 13/02/2012, 
referente ao Edital nº 02/2012.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam homologadas provisoriamente as inscrições do 
Concurso Público para Emprego Público, referente ao Edital nº 
002/2012, conforme segue:

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE (999082)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
01 Jaqueline Fonseca 059.734.699-21
02 Alda Maria Dalmolin 439.596.799-04
03 Lorita Maria Lenzi da Silva 047.313.899-92
04 Osni Benkendorf 534.553.049-15
05 Simone Floriano 057.113.199-90
06 Geni Moraes 049.313.819-60
07 Jhonata Alex Moser 074.500.049-50
08 Giovana Mundstock 072.254.399-95

Art. 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 19 de março de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 19 de março de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2393
DECRETO Nº 2393, de 20 de março de 2012.
Abre Crédito Suplementar pela anulação de dotação.
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01
Barbara Alexandre Rodrigues 
Campos Lorenzi 016.806.667-03

07 Priscila Ticiane Raimondi 072.516.669-01
16 Jessica Blazius 086.335.639-75
43 Giorgia Antonieli Poffo 076.450.399-57
57 Gilson Cleidionei Dalmolin 046.538.819.0
67 Elaine de Fatima Hersing 082.031.319-05
81 Daniele Dalpiaz 087.935.899-80

CARGO: PROFESSOR I (100)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
22 Lílian Córdula Machado 511.385.811-00
48 Vânia Pessotti Dias 947.687.739-15

ATIVIDADES AUXILIARES
CARGO: ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL (72)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
08 Michele Tomasi 008.827.811-54
12 Marcela da Silva Costa 070.990.919-56
14 Lauriane da Silva Costa dos Santos 070.990.329-65
27 Jessica Antunes 076.779.699-33
34 Crislaine Garbari 084.750.729-76
40 Monica Sardagna 042.470.499-41
42 Franciane Felippe 061.019.939-06
46 Ellen Carvalho Pimentel 006.075.851-10
53 Jusley Fabiula Leal dos Santos 086.829.269-97
60 Charline Daiana de Lima 087.335.029-43
65 Luana Campestrini 047.642.049-08
68 Sheila Tambosi Nunes de Mello Poffo 029.939.949-48
82 Luciana Carolina Massmann 073.353.719-70

CARGO: ATENDENTE  VETERINÁRIO (76)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
20 Denilsa Adriana de Paula 055.208.189-24
55 Luiz Carlos Rodrigues dos Santos 555.069.849-87
72 Elaine Estela Reinert da Silva 055.394.019-80

CARGO: AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS (74)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
02 Roseneide Schulz 090.648.979-21
03 Salete de Godois Dias 058.905.569-08
04 Marcia Dias 058.905.719-74
17 Mariana Aparecida de Lima de Oliveira 102.093.829-37
29 Rozana Voltolini Krahn 814.376.259-91
30 Zuleide Aparecida Pereira 052.688.529-73
33 Vera Lucia Dematte Coradini 565.894.689/15
36 Lidiana Guilherme da Silva 021.150.793-88
64 Juliane Martins 066.803.399-10
66 Carla Marina Tobia 082.465.839-64
73 Juliana dos Santos Leite 087.501.449-60
79 Isabel Maria Crespi 702.379.649-53

TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
CARGO: AGENTE OPERACIONAL (84)

NÃO HOUVERAM INSCRITOS

CARGO: MOTORISTA (81)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
05 Diego Giovam Zimath 006.833.609-81
10 Antonio Vilmar Carvalho de Lima 420.310.879-91

CARGO: MÉDICO PEDIATRA (43)

NÃO HOUVERAM INSCRITOS

CARGO: NUTRICI0NISTA (32)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
21 Etineia Berkembrock 049.066.219/61
35 Ana Paula Soares Galdino 054.387.709-48
39 Gabriella França Piovesam 064.389.849-22
45 Jordana Noriller 066.475.269-19
50 Aline Carla Lenzi 048.727.729-54
71 Ariana Nanci Donner Kiener 014.502.179-31

CARGO: PROFESSOR DE ARTES (105)

NÃO HOUVERAM INSCRITOS

CARGO: PROFESSOR DE MÚSICA (109)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
49 Adriana Paulina da Veiga 084.710.519-84
73 Tairine Cristina Cerutti 074.949.039-09

CARGO: PROFESSOR DE LINGUA ESTRANGEIRA (108)

NÃO HOUVERAM INSCRITOS

ATIVIDADES TECNICO PROFISSIONAIS DE NIVEL MÉDIO

CARGO: FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (52)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
06 Anissandro Ferreira Dias 970.535.209-78
11 Ludjeri Jean Girardi 047.846.279-44
15 Thiago Augusto de Oliveira 042.099.719-95
19 Erich Anthony Prochnow 031.052.359-14
24 Matias Paim de Almeida 002.248.450-71
26 Leandro Nunes do Carmo 609.246.080-72
32 Damaro Becker 050.872.139-36
41 Marcelo Possamai 029.436.929-56
51 João Vanderlei Dias da Silva 031.458.269-05
56 Vanderlei Crepas 684.240.869-53
58 Silvia Imme 004.221.959-01
59 Paulo Vilson Dias 710.929.009-34
61 Conrado Fistarol 464.581.589-04
63 Wilson Possamai 400.208.519-87
69 Elisio Pedroso Junior 069.614.519-77
77 Cristoffer Pablo dos Santos 039.541.899/25
80 Morgana Machado 044.493.299-29

CARGO: AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS (58)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
18 Adriano Olivio Fucht 010.466.709-56
28 Ana Carolina Pinho 081.966.229-10
37 Isabela Vicente 092.281.359-05
44 Roselita Krieck 902.409.529-87
76 Jucilene Felippe 036.374.059-70

CARGO: ATENDENTE GERAL (56)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
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Decreto N.2366
DECRETO No 2366, de 10 de janeiro de 2012.
Edita o calendário dos feriados e pontos facultativos do período 
compreendido entre janeiro a Dezembro de 2012, para os Órgãos 
da Administração Direta, Autarquia e Fundações Públicas do Poder 
Executivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASCURRA/SC, no uso da compe-
tência privativa que lhe confere o art. 72, Incisos IV e V, da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com o disposto na Lei Federal n° 
9.093, de 12 de setembro de 1995, na Lei Estadual nº 12.906, de 
22 de janeiro de 2004, que alterou a Lei Estadual nº 10.306, de 26 
de dezembro de 1996, bem como na Lei Complementar Municipal 
nº 117, de 19/12/2011 (Estatuto dos servidores); e
CONSIDERANDO que as Repartições Públicas Federais observarão 
o calendário de feriados e pontos facultativos estabelecidos na 
Portaria nº 595, de 22/12/2011,
CONSIDERANDO a necessidade de planejamento e organização 
das atividades da Administração Pública Municipal para redução 
de despesas;
CONSIDERANDO o Calendário Escolar 2012 está em conformidade 
com o Calendário de Feriados e Pontos Facultativos, sem a ocor-
rência de prejuízo para Educação da Rede Municipal;
CONSIDERANDO a necessidade de ampla divulgação do calendá-
rio de funcionamento das Unidades Administrativas, Autarquia e 
Fundações da Administração Municipal, principalmente junto aos 
usuários da Rede Municipal de Ensino e do Sistema Único de Saú-
de;

DECRETA:
Art. 1o - Fica editado o Calendário de Feriados e Pontos Facultati-
vos do período compreendido entre Janeiro a Dezembro de 2012, 
para os Órgãos e Entidades da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo da pres-
tação dos serviços considerados essenciais:
I - 1º de janeiro (domingo), Confraternização Universal - feriado 
nacional;
II - 20 de fevereiro (segunda-feira), Carnaval ( ponto facultativo);
III- 06 de abril (sexta-feira), Paixão de Cristo - feriado nacional
IV - 07 de abril (sábado) - comemoração da Emancipação do Mu-
nicípio (feriado Municipal - Lei 915, de 16/12/2002);
V - 21 de abril (sábado), Tiradentes - feriado nacional;
VI - 01º de maio (terça-feira), Dia Mundial do Trabalho - feriado 
Nacional - Lei Federal nº 662, de 06/04/1949, alterada pela Lei 
Federal nº 10.607, de 19/12/2002);
VII - 07 de junho (quinta-feira), Corpus Christi (feriado nacional e 
feriado municipal - Lei Municipal nº 527/89);
VIII - 07 de setembro (sexta-feira), Independência do Brasil (fe-
riado Nacional - Lei Federal nº 662, de 06/04/1949, alterada pela 
Lei Federal nº 10.607, de 19/12/2002);
IX - 12 de outubro, (sexta-feira), Nossa Senhora Aparecida - 
Padroeira do Brasil (feriado Nacional - Lei Federal nº 6.802, de 
30/06/1980);
X - 28 de outubro (domingo), comemoração do Dia do Servidor ( 
Lei Comp. 117, de 19/12/2011 - Estatuto dos Servidores e art. 236 
da Lei Federal nº8.112, de 11/12/90;
XI - 2 de novembro (sexta-feira), Finados (feriado Nacional - Lei Fe-
deral nº 662, de 06/04/1949, alterada pela Lei Federal nº 10.607, 
de 19/12/2002 e feriado municipal - Lei Municipal nº 527/89);
XII- 15 de novembro, (quinta-feira), Proclamação da República 
(feriado Nacional - Lei Federal nº 662, de 06/04/1949, alterada 
pela Lei Federal nº 10.607, de 19/12/2002);
XIII - 25 de dezembro (terça-feira) - Natal - (feriado nacional - 
Lei Federal nº 662, de 06/04/1949, alterada pela Lei Federal nº 
10.607, de 19/12/2002).
XIV - 31 de dezembro (segunda-feira) - véspera de ano novo (pon-
to facultativo)
§ 1° - Ficam os Secretários Municipais e as Autoridades da Admi-
nistração Municipal, autorizados a determinar expediente normal 

25 Amauri Bastos 678.475.609-68
47 José Erbano 433.334.359-34
54 Cedenir Cesario Mello 566.345.019-04

CARGO: OFICIAL MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (86)

NÃO HOUVERAM INSCRITOS

CARGO: OPERADOR DE EQUIPAMENTOS (82)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
23 Gustavo Alves Stingeler 046.433.949/00
38 Bruno Gadotti 947.107.599/87
52 Cristiano Luiz Dalfovo 060.272.629-82
62 Adelir Rodrigues 035.331.789-60

Art. 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 22 de março de 2012. 
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 22 de março de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS 
Fiscal de Tributos

Decreto N. 2395
DECRETO N.º 2395, de 22 de março de 2012.
Homologa as inscrições do Concurso Público - Emprego Público, 
de acordo com o Decreto nº 2386, de 13/02/2012, referente ao 
Edital nº 02/2012.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam homologadas as inscrições do Concurso Público 
para Emprego Público, referente ao Edital nº 002/2012, conforme 
segue:

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE (999082)

N.º INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CPF
01 Jaqueline Fonseca 059.734.699-21
02 Alda Maria Dalmolin 439.596.799-04
03 Lorita Maria Lenzi da Silva 047.313.899-92
04 Osni Benkendorf 534.553.049-15
05 Simone Floriano 057.113.199-90
06 Geni Moraes 049.313.819-60
07 Jhonata Alex Moser 074.500.049-50
08 Giovana Mundstock 072.254.399-95

Art. 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 22 de março de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 22 de março de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos
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18 de dezembro de 2002, e com fundamento na Lei 1135, de 15 
de junho de 2009;

CONSIDERANDO que a Lei 1135/2009 trata acerca da concessão 
de auxílio financeiro pelo Município de Ascurra aos servidores pú-
blicos municipais em Curso de Nível de Graduação ou especializa-
ção, com previsão de ressarcimento aos cofres públicos quando 
houver desistência, interrupção por mais de dois anos ou ainda, 
quando romper o vínculo antes do prazo estabelecido no art. 3ª 
da referida LEI;
CONSIDERANDO que não ficou devidamente esclarecido a forma 
de correção, atualização e ressarcimento dos valores a serem de-
volvidos ao erário municipal;

DECRETA:
Art. 1° - Constatado o abandono, interrupção por mais de dois 
anos ou o ruptura do vinculo antes do prazo estabelecido no art. 
3º da já citada Lei, o Departamento Pessoal, levantará os valores 
concedidos a título de auxilio e repassará ao Setor de Tributos 
que emitirá o DAM - Documento de Arrecadação Municipal, em 
desfavor do beneficiário.

§ 1º - Para a correção e atualização dos valores a serem devolvi-
dos ao erário público, será utilizado o INPC - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor/IBGE;

§ 2º - A emissão do DAM - Documento de Arrecadação Municipal, 
será emitido no prazo de (02) dois dias após a comunicação do 
Departamento De Pessoal, que entregará junto com a rescisão ou 
no pagamento subseqüente, no caso de abandono ou interrupção 
por mais de dois anos;

§3º - O não pagamento do referido débito até o prazo estabele-
cido, acarretará em Inscrição em Divida Ativa não Tributaria, e 
posterior execução fiscal.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ASCURRA, em 01 de fevereiro de 2012
MOCIR POLIDORO
Prefeito de Ascurra/SC.

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Ascurra/SC, 01 de fevereiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Edital de Tomada de Preço 43/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 
43/2012

Titulo: EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMEN-
TAÇÃO COM LAJOTA SEXTAVADA E SINALIZAÇÃO EM TODA EX-
TENSÃO DA RUA GREGÓRIO DEMARCH.
Tipo de Licitação: menor preço
Forma de Julgamento: por item. (observado o valor máximo por 
item de acordo com a planilha de orçamento).
Regime de Execução: Empreitada Global por item.
Regência: Lei nº 8.666/93, suas alterações e Lei Complementar 
123/2006.
Data e horário de apresentação dos envelopes: 25/06/2012 das 
09:00 às 09:25 horas.
Data e horário de abertura dos envelopes: 25/06/2012 às 09:30 
horas

de trabalho por necessidade de serviço, nos dias declarados como 
ponto facultativo.
Art. 3º - O atendimento dos serviços públicos essenciais nas datas 
mencionadas nos artigos anteriores será garantido pelos órgãos 
da Administração Municipal, por intermédio de escalas de serviço 
ou plantão.

Art. 4° - O calendário de que trata o Art. 1º deste Decreto poderá 
ser alterado, caso ocorram novas determinações relacionadas a 
feriados ou em caso de interesse público, visando o melhor aten-
dimento a Administração Pública.
Art. 5o - O presente Decreto entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MUNICÍPIO DE ASCURRA, em 10 de janeiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito de Ascurra/SC

O presente decreto foi publicado na forma regulamentar.
Ascurra, 10 de janeiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N.2367
DECRETO N.º 2367, de 10 de janeiro de 2012.
Atualiza Tabela de Valores de Mudas do Viveiro Municipal.

MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Art. 471, da Lei Complemen-
tar n.º 043/2002 de 10.12.2002 (Código Tributário do Município 
de Ascurra),

DECRETA:
Art. 1.º - Ficam estabelecidos os valores abaixo, para o forneci-
mento de mudas do viveiro municipal:

TIPO DE MUDA
VALOR EM UFM POR MILHEIRO 
(UFM=R$2,25)

VALOR EM R$

Mudas de pinos 73,00 164,25
Mudas de eucalipto 73,00 164,25
Mudas de palmeira 62,00 139,50
Mudas de palmito 62,00 139,50

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Município de Ascurra, em 10 de janeiro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em, 10 de janeiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Decreto N.2380
DECRETO nº 2380, de 01 de fevereiro de 2012
Regulamenta a Lei n° 1135, de 15 de junho de 2009, que dispõe 
sobre a concessão de auxilio financeiro aos servidores públicos 
municipais matriculados em curso de nível de graduação ou espe-
cialização, e dá outras providências.

MOACIR POLIDORO, Prefeito de Ascurra/SC, no uso da compe-
tência privativa que lhe confere o art. 53, incisos I, II e III, c/c 
art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
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CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0301.04.122.0002.2011 Manutenção da Secretaria de Administra-
ção 930,91
ANULA: 
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 930,91
SUPLEMENTA: 
4.4.90.00/0.1.00.000000 Investimentos 930,91

0901. FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE 
BOMBEIROS

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0901.06.182.0006.2047 Funcionamento e Manutenção do FUNRE-
BOM 1.000,00
ANULA: 
3.3.90.00/0.2.33.000000 Outras Despesas Correntes 1.000,00
SUPLEMENTA: 
4.4.90.00/0.2.33.000000 Investimentos 1.000,00

1001. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO E TRANS-
PORTES

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
1001.26.782.0007.2078 Manutenção da Secretaria de Desenvolvi-
mento Urbano e Transportes 6.158,32
ANULA: 
3.3.90.00/0.3.00.000000 Outras Despesas Correntes 6.158,32
SUPLEMENTA: 
4.4.90.00/0.3.00.000000 Investimentos 6.158,32

1501. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, TURIS-
MO E LAZER

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
1501.27.122.0005.2044 Manutenção da Secretaria de Cultura, Es-
porte, Turismo e Lazer 2.000,00
ANULA: 
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 2.000,00
SUPLEMENTA: 
3.3.50.00/0.1.00.000000 Transf. a Inst. s/ Fins Lucrativos 2.000,00

1901. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
1901.18.541.0008.2080 Manutenção da Fundação Municipal do 
Meio Ambiente 2.351,40
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 2.351,40
SUPLEMENTA: 
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 2.351,40

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 24 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data
________________________
MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Decreto Nº 97/2012
DECRETO N° 097/2012 DE 31 DE MAIO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2012.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no 

Local de apresentação e abertura dos envelopes: PREFEITURA DE 
ASCURRA - SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES. Maiores informa-
ções no site WWW.ascurra.sc.gov.br

Ascurra, 04 de junho de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Decreto 104/2012
DECRETO N° 104/2012 DE 01 DE JUNHO DE 2012.
REVOGA O DECRETO N. 099/2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1º Fica revogado o Decreto n. 099/2012, com efeitos a partir 
de 31/05/2012.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 01 de junho de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto Nº 94/2012
DECRETO Nº 094/2012 DE 24 DE MAIO DE 2012.
Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de 
programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autoriza-
ção que lhe confere o parágrafo 3º do artigo 7º, da Lei Municipal 
nº 3156/2011 - Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 13, da 
Lei Municipal nº 3174/2011 - Lei Orçamentária para 2012,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programa-
ção de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, 
as dotações abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária 
para 2012, Lei Municipal n° 3174/2011:

0201. Gabinete do Prefeito

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0201.04.122.0001.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
1.790,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 1.790,00
SUPLEMENTA: 
4.4.90.00/0.1.00.000000 Investimentos 1.790,00

0301. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria Nº 21.687
PORTARIA Nº 21.687, de 30 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, nos termos do inciso V, 
art. 79, da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto 
na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre 
plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Mu-
nicipal, e Lei Complementar nº 237, de 22/03/2012, que altera, 
acrescenta e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 209 que 
dispõe sobre a organização administrativa da Prefeitura Municipal, 
e dá outras providências

RESOLVE:
EXONERAR a Servidora Pública Municipal LUCIANE REGINA PE-
REIRA, do Cargo em Comissão de Secretária da Educação, per-
tencente ao “Grupo Ocupacional Comissão”, do Poder Executivo 
Municipal, Ref. CC-1, com 35h semanais, a partir de 1º de junho 
de 2012.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 30 de maio de 
2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário da Administração.

Portaria Nº 21.692
PORTARIA Nº 21.692, de 30 de maio de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos do art. 
79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o 
previsto no art. 178, inciso V, da Lei Complementar nº 056, de 
20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores abaixo relacionados, designados para 
comporem Comissões de Sindicâncias e Processos Administrati-
vos, o pagamento de gratificação, especificando: nome, cargo na 
sindicância ou processo, nº sindicância ou processo administrati-
vo, nº da portaria de instauração e valor da gratificação, conforme 
segue:

Cód. Nome Cargo 
Nº Sindicância 
ou Processo 
Administrativo

Nº Por-
taria

Valor da 
Gratif.

361 Carlos Soares Membro SA Nº 03/2012 21.423 100,00

629
Eliete Catarina 
D´Agostini

Membro SA Nº 02/2012 21.314 100,00

881
José Volni Arruda 
Palhano

Membro PA Nº 01/2012 21.309 100,00

624
Mardionice Hele-
na Pares

Membro SA Nº 03/2012 21.423 100,00

110 Rutte Klava Silva Membro SA Nº 02/2012 21.314 100,00

547
Vanderley de 
Lima

Membro PA Nº 01/2012 21.309 100,00

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 30 de maio de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário da Administração.

uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o artigo 32 da Lei Municipal nº 3.156/2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 565.000,00 (quinhentos e ses-
senta e cinco mil reais) por conta do provável excesso de arre-
cadação na fonte de recurso: 0.1.00.000000 conforme dotações 
abaixo relacionadas:

0201. Gabinete do Prefeito

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0201.04.122.0001.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
10.000,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 10.000,00

0501. SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0501.04.121.0002.2007 Manutenção da Secretaria de Planeja-
mento e Gestão 5.000,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 5.000,00

0901. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0901.15.452.0009.2084 Manutenção da Secretaria de obras e In-
fraestrutura 550.000,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 550.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 31 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Caçador

Prefeitura

Portaria N º 21.693
PORTARIA Nº 21.693, de 30 de maio de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, e de conformidade 
com o art. 71, inciso I, Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
EXONERAR a pedido, a Servidora Pública Municipal JACIRA MARIA 
LEITE DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com exercício de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, lotada 
junto a Secretaria de Assistência Social, a contar de 28 de maio 
de 2012.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 30 de maio de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário da Administração.
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ITEM 03:
CAMILA CORSO - descredenciada pois não apresentou alíneas g1 
do Capítulo III do Edital como pessoa física
CARINE CORSO - descredenciada pois não apresentou alíneas g1 
do Capítulo III do Edital como pessoa física
JAQUELINE MAISA FRANZEN - descredenciada pois não apresen-
tou alíneas g1 do Capítulo III do Edital como pessoa física
NILSON ADELINO ZART JÚNIOR - credenciado

Na seqüência, a Sra. Presidente determinou que seja efetuada a 
publicação da presente ata e estabeleceu-se o prazo legal de 05 
(cinco) dias úteis para apresentação de recurso quanto as deci-
sões da Comissão. Nada mais havendo a tratar e digno de nota, 
lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos membros da Co-
missão. Caçador/SC, 31 de maio de 2012.

Ata Analise Documentos Cred. 05-2012 Saúde
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PARA ANÁLISE DA DOCUMENTA-
ÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
Nº 05/2012 - FMS

Aos primeiro dias do mês de junho do ano de dois mil e doze, às 
dezessete horas e dez minutos, na sala do Setor de Licitações e 
Contratos do Fundo Municipal de Saúde de Caçador, situado na 
Rua Brasília, n º 1.111, nesta cidade de Caçador, SC, reuniu-se os 
membros da Comissão Permanente de Licitações do Fundo Muni-
cipal de Saúde, designada pelo Decreto nº 5.121 de 10 de janeiro 
de 2012, em sessão reservada. Inicialmente realizou-se a análise 
da documentação dos seguintes médicos que protocolaram docu-
mentos para se credenciarem:
1. RUDYAR FAUSTO BUBA,
2. ELIZABETH MARY KINCELER;
3. WYLER MARINHO ROBERT,
4. SANDER MURILO FERREIRA CECCATTO,
5. JOSÉ CARLOS WINGETER JUNIOR,
6. THIAGO MUNIZ DE LIMA,
7. ROBERTO KENDI ANZILIERO LANNA,
8. WALTER SYRILLO DAS NEVES,
9. LENISE HEINZMANN,
10. JOÃO GOMES SOARES,
11. MATHEUS MORO e
12. CLINICA MÉDICA DR. NORTHON LTDA que credenciou o pro-
fissional NORTHON ANDRÉ FELIPE KNOBLAUCH.
Nos quais a Comissão verificou que o Sr. Rudyar Fausto Buba não 
apresentou a negativa municipal, estando descredenciado, os de-
mais profissionais apresentaram a documentação de acordo es-
tando credenciados.
Na seqüência, a Sra. Presidente determinou que seja efetuada a 
publicação da presente ata e estabeleceu-se o prazo legal de 05 
(cinco) dias úteis para apresentação de recurso quanto as deci-
sões da Comissão. Nada mais havendo a tratar e digno de nota, 
lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos membros da Co-
missão. Caçador/SC, 01 de junho de 2012.

Aviso de Licitação Tomada de Preço 03-2012 
Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR/SC
Secretaria Municipal de Educação
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 77/2012
EDITAL: Tomada de Preço nº 03/2012
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA COM-
PLEMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO DA AREA EXTERNA DO GINÁSIO 
DA ESCOLA PIERINA SANTIN PERRET E CONSTRUÇÃO DE RAMPA 

Portaria Nº 21.697
PORTARIA Nº 21.697, de 01 de junho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, mais o previsto no art. 
124, da Lei Complementar nº 056/2004 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER retorno da Licença Sem Vencimentos, concedida ao 
Servidor Público Municipal EDSON POHLENZ, ocupante do cargo 
de Operador de Máquinas, com carga horária de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais, lotado junto a Secretaria de Infra-Estru-
tura, a partir de 01 de junho de 2012.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 01 de junho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário da Administração.

Ata Analise Documentos Cred. 01-2012 Esportes
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PARA ANÁLISE DA DOCUMENTA-
ÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE ÁRBITROS, BANDEI-
RINHAS E DELEGADOS EM DIVERSAS MODALIDADES Nº 01/2012 
- FMS

Aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e doze, 
às dezesseis horas e dez minutos, na sala do Setor de Licitações 
e Contratos do Fundo Municipal de Saúde de Caçador, situado na 
Rua Brasília, n º 1.111, nesta cidade de Caçador, SC, reuniu-se os 
membros da Comissão Especial da Fundação Municipal de Espor-
tes, designada pelo Decreto nº 5.229 de 11 de maio de 2012, em 
sessão reservada. Inicialmente realizou-se a análise da documen-
tação dos seguintes médicos que protocolaram documentos para 
se credenciarem:
ITEM 01:
DÉLCIO DOMINGOS DA SILVA - credenciado
NILSON ADELINO ZART JÚNIOR - credenciado
ADEMIR GUARNIERI - credenciado
JONAS ESTEVAO DA SILVA - credenciado
JANDER GOMES DOS SANTOS - credenciado
ADÃO VIEIRA DE ANDRADE - credenciado
SILMARA MARIA ZANCHI DA SILVA - credenciado
PAULO HENRIQUE BARBOSA - credenciado
CELIA REGINA DE OLIVEIRA - credenciado
JULIO CESAR CARDOSO DOS SANTOS- credenciado
PEDRO PEREIRA DOS SANTOS - credenciado
PEDRO EURIPEDES DA SILVA - credenciado
CAMILA CAMARGO - credenciado
WALDEMAR SILVANO CAMARGO - credenciado
MARCONI SILVA BARRETO - credenciado
EDEVAN PEREGO - credenciado
ANDRE SANTOS DE OLIVEIRA - credenciado

ITEM 02:
MATHEUS LUIZ - credenciado
ADÃO VIEIRA DE ANDRADE - credenciado
EDEVAN PEREGO - credenciado
ISAQUIEL CORDEIRO PORTO - credenciado
DANIELA PARIZOTTO - credenciado
ENEMIR CAROZZOLA - credenciado
ANDRE SANTOS DE OLIVEIRA - descredenciado pois não apre-
sentou alíneas f1 e f2 do Capítulo III do Edital como pessoa física
NILSON ADELINO ZART JÚNIOR - descredenciado pois não apre-
sentou alíneas f1 e f2 do Capítulo III do Edital como pessoa física
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Simone Eger

CIÊNCIAS
Gisele Carmo do Amaral
Aneara Sousa dos Santos Machado
Fransoise Freitas Pereira
Luciamara Stasiak
Francielli Cristine Veronese

Andreia Fagundes Mochnacz
Tássia Moreira Alves
Jalmei Estefano Hermann
Halandey Camilo de Borba Tesser
Monalisa Ribeiro Camargo

AUXILIAR DE BIBLIOTECA
Eciane Silvério
Clarice Granemann de Mello
Bruna Rosa
Eliane Aparecida Rosa

a) Os cidadãos deverão se apresentar junto ao Departamento 
de Pessoal, na Secretaria de Educação, munidos de identidade e 
comprovante de escolaridade no ato da escolha, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas úteis, a contar da data de publicação deste 
Edital, sob pena de não o fazendo perderem o direito ao Contrato.
b) A posse e o exercício dar-se-ão nas condições da legislação e 
regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 01 de junho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário da Administração.

DE ACESSO CONFORME PROJETOS E MEMORIAIS.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até 14h00min do dia 27/06/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 27/06/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Avenida Santa Catarina, 
195, no site www.cacador.sc.gov.br ou no e-mail: licitacoes@caca-
dor.sc.gov.br, no horário de expediente em vigor.

Caçador, 04 de Junho de 2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal

Cancelamento do Contrato Nº 07-2012 Fmec
Cancelamento do Contrato n º 07/2012 - FMEC - CANCELADO 
EM RAZÃO DO DESINTERESSE DA CONTRATADA NOS TERMOS 
ANTERIORMENTE PACTUADOS (1º aditamento ao contrato admi-
nistrativo nº 06/2011, prorroga prazo de locação pelo período de 
08 (oito) meses, para locação temporária das dependências da 
Sociedade Caçadorense de Bochas para treinamento de atletas 
e realização de competições, conforme solicitação e justificativa 
emitida pela Fundação Municipal de Esportes e mediante parecer 
jurídico favorável nº 217/2012. Processo licitatório nº 06/2011, 
DL nº 03/2011. Contratado: SOCIEDADE CAÇADORENSE DE BO-
CHAS/CNPJ nº 83.059.808/0001-71. Valor: R$ 6.500,00 mensais. 
Prazo: 31-12-2012.

Edital de Convocação 011 - SEMEC
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011, de 01 de junho de 2012.
Convoca aprovados em Processo Seletivo para Contratação de 
Pessoal em Caráter Temporário para atuar no Magistério Público 
Municipal - Edital nº 04/2011.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos do art. 79, 
da Lei Orgânica do Município de Caçador,

C O N V O C A:
Os cidadãos, abaixo relacionados, classificados no Processo Se-
letivo para Contratação de Pessoal em Caráter Temporário para 
atuar no Magistério Público Municipal - Edital nº 04/2011, para 
TOMAREM POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS, conforme 
seqüência de classificação:

AUXILIAR DE CRECHE E BERÇÁRIO:
Nair Bellaver Morigi
Adriana Raquel Dias
Derli Salete Antunes de Morais Fezoli
Marluci Dalpias
Maria Terezinha Antunes
Luciana Colaço Silveira
Luana Cristina Ramos
Maria Teresinha Milan da Silva
Solange Santos Danzberg
Vanessa Castro Gouveia

EDUCAÇÃO INFANTIL:
Carine Araújo da Silva
Adriana Raquel Dias
Marluci Dalpias

2º ao 5º ANO
Carla Capelari Nunes
Silvane Lascoski
Margara Cassol de Almeida
Raquel Aparecida Padilha
Marivete Aparecida Bof
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78 300,000 1,0667 320,00CORDA P/ CAPOEIRABRUSCOR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CORDAS LTDA
62 2,000 34,9000 69,80MANUTENÇÃO DE LINHA TELEFONICAD.W.D SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
67 0,333 13.000,0000 4.333,33Contratação de artíficeELOIR JOSE TODESCHINI
64 1,000 11,0000 11,00CURSO DE MUSICAFUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO- FUNC.
64 7,000 30,0000 210,00CURSO DE MUSICAFUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO- FUNC.
80 8,000 6,9500 55,60AGUA MINERAL 20 LITROS S/CASCOIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
80 2,000 10,5000 21,00AGUA MINERAL 510 ML S/GAS C/12IVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
60 2,500 67,8000 169,50TELA SOLDADALUHRS IND. E COM. DE PROD. METALURGICOS LTDA
60 18,000 7,1294 128,33TUBO GALVANIZADOLUHRS IND. E COM. DE PROD. METALURGICOS LTDA
61 1,000 25,0000 25,00CARTUCHO PARA IMPRESSORA TINTA PRETAPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
61 2,000 12,0000 24,00PAPEL A4, RESMA COM 500 FOLHASPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
74 1,000 32,0000 32,00CARTUCHO PARA IMPRESSORA TINTA COLORIDAREINBOLD LTDA - ME ( CRISTIAN CARTUCHOS )
74 1,000 30,0000 30,00CARTUCHO PARA IMPRESSORA TINTA PRETAREINBOLD LTDA - ME ( CRISTIAN CARTUCHOS )
75 200,000 0,9750 195,00IMPRESSÃO COLORIDAREINBOLD LTDA - ME ( CRISTIAN CARTUCHOS )
74 2,000 10,0000 20,00RECARGA DE CARTUCHOREINBOLD LTDA - ME ( CRISTIAN CARTUCHOS )
74 5,000 10,0000 50,00RECARGA DE CARTUCHOREINBOLD LTDA - ME ( CRISTIAN CARTUCHOS )
74 5,000 10,0000 50,00RECARGA DE CARTUCHOREINBOLD LTDA - ME ( CRISTIAN CARTUCHOS )
74 2,000 10,0000 20,00RECARGA DE CARTUCHOREINBOLD LTDA - ME ( CRISTIAN CARTUCHOS )
65 1,000 160,0000 160,00MAO DE OBRA DIVERSASTAÍS REGINA HEBERLE - ME
66 1,000 1.230,0400 1.230,04LAVADORA DE ALTA PRESSÃOUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
59 5,000 0,1800 0,90ABRAÇADEIRAUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
59 1,000 1,8100 1,81AGUA RAZUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
59 1,000 1,7900 1,79BUCHA ROSCAVEISUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
59 1,000 0,5400 0,54BUCHA ROSCAVEISUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
59 1,000 22,2000 22,20CIMENTO SACO 50KGUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
59 1,000 5,9200 5,92CURVA DESCARGAUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
59 5,000 2,8800 14,40FITA VEDACITUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
59 1,000 12,8400 12,84PARAFUSOUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
59 2,000 3,3700 6,74RALOUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
59 1,000 0,5900 0,59SIFÃO PARA LAVATORIOUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
59 2,000 4,5000 9,00SIFÃO PARA LAVATORIOUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
59 1,000 4,5000 4,50SIFÃO PARA LAVATORIOUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
59 1,000 12,0500 12,05TINTA OLEO BRANCAUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
59 1,000 0,5400 0,54TUBO 20MM SOLDUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
59 1,000 0,5900 0,59TUBO 20MM SOLDUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
59 1,000 1,8200 1,82VEDA ROSCAUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

Total Geral do Mês ----> 7.250,83

Compras Mês Maio 2012 - Cultura/Esporte/FIA/FUNDEMA/Habitação/IPPUC/Prefeitura
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263 2,000 800,0000 1.600,00SONORIZAÇãO PARA EVENTOS POR DIAANTONIO CARDOSO DOS SANTOS              
263 1,000 1.400,0000 1.400,00SONORIZAÇãO PARA EVENTOS POR DIAANTONIO CARDOSO DOS SANTOS              
248 50,000 1,1400 57,00ARROZ PARBOILIZADO - TIPO 1, MERENDA 2012AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
283 1,000 300,0000 300,00LOCAÇAO DE CANCHA DE BOCHAASSOCIACAO CULTURAL E ESPORTIVA BM
262 5,000 65,0000 325,00TINTA ACRÍLICO POPULAR  18 LTCAPRI TINTAS LTDA - ME 
250 0,123 9.108,0000 1.120,28CONTRATAÇÃO DO CIEECENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC
280 0,517 9.108,0000 4.708,84CONTRATAÇÃO DO CIEECENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC
229 2,000 34,9000 69,80MANUTENÇÃO EM REDE  DE TELEFONED.W.D SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
249 53,500 3,2000 171,20MAÇÃ FUJI. MERENDA 2012FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)
275 1,000 115,0000 115,00CONFECÇÃO DE PLACAS DE VEÍCULOSGERMINO COFFERRI-ME                     
286 2,000 82,0000 164,00HOSPEDAGEMHOTEL KINDERMANN LTDA - EPP
286 1,000 45,0000 45,00HOSPEDAGEMHOTEL KINDERMANN LTDA - EPP
286 2,000 49,0000 98,00HOSPEDAGEMHOTEL KINDERMANN LTDA - EPP
278 0,703 9.108,0000 6.402,92CONTRATAÇÃO DO IELIEL/SC INSTITUTO EUVALDO LODI SISTEMA FIESC
279 1,000 350,0000 350,00TRANSPORTE DE MATERIAISILIETE LURDES MIOTTO
288 1,000 610,0000 610,00TRANSPORTE DE MATERIAISILIETE LURDES MIOTTO
289 4,000 6,9500 27,80AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
289 4,000 10,5000 42,00AGUA MINERAL S/GAS, EMBALAGEM 500ML, FARDO C/ 12 UNIDADESIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
228 1,000 510,0000 510,00SERVIÇOS DE LIMPEZA.JANETE MORAIS INHAIA
287 4,000 350,0000 1.400,00PNEU 195/65 R15JK PNEUS LTDA
285 2,000 690,0000 1.380,00PNEU 215/75R 17.5. LISOJK PNEUS LTDA
290 2,000 27,0000 54,00CARIMBO AUTOMATICOJUVINA M. DE OLIVEIRA
245 12,000 22,0000 264,00CONFECÇÃO DE CAMISETASMARICELDA J. DAMBROS
230 1.919,000 1,0000 1.919,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ÔNIBUS- VOLKSWAGEMMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
243 1.208,000 0,6000 724,80IMPRESSÃO DE CERTIFICADOSREINBOLD LTDA - ME ( CRISTIAN CARTUCHOS )
232 1,000 109,6200 109,62PASSAGENS.REUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS     
244 2,000 82,4500 164,90PASSAGENS.REUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS     
244 2,000 78,7900 157,58PASSAGENS.REUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS     
259 190,000 3,0000 570,00Transporte de atletas, técnicos e dirigentes com veículoREUNIDAS TURISMO SA
220 697,142 3,5000 2.440,00Transporte de atletas, técnicos e dirigentes com veículo comREUNIDAS TURISMO SA
221 1.114,285 3,5000 3.900,00Transporte de atletas, técnicos e dirigentes com veículo comREUNIDAS TURISMO SA
222 1.071,428 3,5000 3.750,00Transporte de atletas, técnicos e dirigentes com veículo comREUNIDAS TURISMO SA
260 591,428 3,5000 2.070,00Transporte de atletas, técnicos e dirigentes com veículo comREUNIDAS TURISMO SA
247 18,000 2,9900 53,82COXA E SOBRECOXA CONGELADAS. MERENDA 2012SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
223 752,432 1,8500 1.392,00Transporte de atletas, técnicos eTRANSMITZ TRANSPORTES LTDA - ME
225 799,729 1,8500 1.479,50Transporte de atletas, técnicos eTRANSMITZ TRANSPORTES LTDA - ME
226 648,648 1,8500 1.200,00Transporte de atletas, técnicos eTRANSMITZ TRANSPORTES LTDA - ME
268 594,864 1,8500 1.100,50Transporte de atletas, técnicos eTRANSMITZ TRANSPORTES LTDA - ME
224 514,864 1,8500 952,50Transporte de atletas, técnicos e dirigentesTRANSMITZ TRANSPORTES LTDA - ME
269 480,000 1,8500 888,00Transporte de atletas, técnicos e dirigentesTRANSMITZ TRANSPORTES LTDA - ME
282 494,864 1,8500 915,50Transporte de atletas, técnicos e dirigentesTRANSMITZ TRANSPORTES LTDA - ME
261 4,000 30,0000 120,00Lavagem completa de veículo grande - ônibus e caminhõesVALMIR ROQUE NOVAIS DOS SANTOS
261 3,000 18,0000 54,00Lavagem completa de veículo pequeno - automóveis e passeioVALMIR ROQUE NOVAIS DOS SANTOS
227 36,000 1,7778 64,00IMPRESSOES DIVERSASVANGUARDA SERIGRAFIA LTDA                
227 50,000 1,8000 90,00IMPRESSOES DIVERSASVANGUARDA SERIGRAFIA LTDA                
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227 3,000 36,6667 110,00TELAVANGUARDA SERIGRAFIA LTDA                

Total Geral do Mês ----> 45.440,56
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21 30,000 45,0000 1.350,00CONFECÇÃO DE VESTUÁRIOSMAN-SUL CONFECCOES LTDA - ME

Total Geral do Mês ----> 1.350,00
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312 300,000 2,2900 687,00VACINA ANTICONCEPCIONAL DE ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONAAGRO AVES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
301 10,000 51,6300 516,30RAÇÃO CANINA P/ FILHOTESAGRO VETERINARIA TIMBO LTDA
301 15,000 51,6300 774,45RAÇÃO PARA CAES ADULTOSAGRO VETERINARIA TIMBO LTDA
323 1,000 8,4000 8,40CADEADO E 20ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
323 2,000 14,2000 28,40CADEADO E 35ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
323 1,000 11,0000 11,00CADEADO E-30ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
323 1,000 14,8000 14,80CADEADO E-40ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
323 10,000 9,5600 95,60CADEADO n E-25ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
323 5,000 23,2800 116,40CADEADO Nº E 45ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
323 4,000 13,2500 53,00CILINDRO FECHADURAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
323 2,000 15,0000 30,00COPIA DE CHAVE PARA VEÍCULOALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
323 8,000 4,5000 36,00CÓPIA DE CHAVE YALEALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
323 2,000 5,2500 10,50DOBRADIÇAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
323 1,000 6,0000 6,00FECHADURAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
323 2,000 27,0000 54,00FECHADURA DA PORTAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
324 8,000 4,8750 39,00TRANSFORMAR CADEADOS TODOS O MESMO SEGREDOALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
309 93,800 2,8000 262,64PEÇAS FERRO VELHOARPAPI INDUSTRIA MECANICA LTDA
316 470,000 1,0000 470,00SERVIÇO DE MANUTENÇÃOCAÇADOR COMERCIO DE MOTORES LTDA - TORTELLI
316 1.100,000 1,0000 1.100,00SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVACAÇADOR COMERCIO DE MOTORES LTDA - TORTELLI
316 430,000 1,0000 430,00SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVACAÇADOR COMERCIO DE MOTORES LTDA - TORTELLI
316 1.600,000 1,0000 1.600,00SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM APLICAÇÃO DCAÇADOR COMERCIO DE MOTORES LTDA - TORTELLI
307 1,000 1.097,4400 1.097,44MATERIALCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
313 600,000 0,4984 299,041/2 TIJOLO 6 FUROS 9 X 14 X 19 CMCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 20,000 18,8282 376,56AÇO CA-50 3/8"CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 130,000 4,9609 644,92AÇO CA-60 5 MMCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 20,000 4,7937 95,87ALVENARITECASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 2,000 172,8018 345,60ARAME FARPADO GALVANIZADO 1,60 MM COM 500 MCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 5,000 10,4473 52,24ARAME GALVANIZADO BWG 24CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 2,000 143,2815 286,56ARAME LISO GALVANIZADO 1,60 MM COM 500 MCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 15,000 4,5360 68,04ARAME RECOZIDOCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 25,000 54,6647 1.366,62AREIA MEDIACASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 30,000 2,4641 73,92ARGAMASSA COLANTE SACO 5 KGCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 10,000 13,6081 136,08BARRA DE AÇO 5/16" CA 50CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 20,000 46,2547 925,09BRITA No 1CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 30,000 6,6439 199,32CAL FINO SACO DE 20 KGCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 40,000 5,2142 208,57CAL SEMI HIDRATADO, SACO COM 20 QUILOSCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 300,000 1,0079 302,37CANTONEIRA PARA FORRO DE PVCCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 100,000 18,9224 1.892,24CIMENTO SC COM 50 KGCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 30,000 12,3812 371,44CUMEEIRA FIBROCIMENTO INCLINAÇÃO 27%CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 14,000 12,3812 173,34CUMEEIRA NORMAL FIBROCIMENTO 6 MM 15°CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 180,000 5,0597 910,75FORRO DE PVC 100 X 8 MMCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 50,000 8,8635 443,18MADEIRA 3 X 3 X 3 MCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 2,000 243,1128 486,23MADEIRA DE PINUSCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 110,000 30,2878 3.331,66MOURÃO CURVO DE CONCRETO ARMADO H= 2,50 MCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 600,000 0,1892 113,52PARAFUSO 5 X16" X 110 MM PARA FIXAÇÃO FIBROCIMENTOCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
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313 600,000 0,1892 113,52PARAFUSO PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA 6MMCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 5,000 1,6736 8,37REJUNTE BRANCOCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 50,000 0,5065 25,33RODAPÉ DE MADEIRA 7 CM DE ALTURACASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 5,000 243,1128 1.215,56TABUA DE MADEIRA DE PINUSCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 180,000 4,3051 774,92TÁBUA DE PINUS 0,10 M X 1 X 3 MCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 4.000,000 0,6492 2.596,80TIJOLO 6 FUROS 25 X 15 X 15 CMCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
313 3.800,000 0,4985 1.894,15Tijolo de 6 furos 9 x 14 x 19CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
322 0,166 9.108,0000 1.511,93CONTRATAÇÃO DO CIEECENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC
293 2,000 43,0000 86,00Gás acondicionado em cilindros de 13 quilos, GLP - P13, compCOZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
300 60,000 17,9000 1.074,00VASSOURAO P/VARRICAO DE RUADCONDOR HBL DISTRIB. DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA
311 1,000 219.000,0000 219.000,00VEICULO AUTOMOTOR TIPO CAMINHÃODICAVE GARTNER DISTRIB. CATARINENSE DE VEIC. LTDA
290 75,000 1,7655 132,41CABO DE COBRE RÍGIDO UNIPOLAR 10,0 MM2, 750 V - COR BRANCOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
290 51,000 1,7655 90,04CABO DE COBRE RÍGIDO UNIPOLAR 10,0 MM2, 750 V - COR VERMELHOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
290 10,000 2,2816 22,82CABO DE COBRE RÍGIDO UNIPOLAR 16 MM2, 750 V - COR PRETOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
290 80,000 0,5034 40,27CABO DE COBRE UNIPOLAR FLEXÍVEL 2,5 mm2, 0,6/1 kV - VERDEELETRO COMERCIAL MW LTDA                
306 420,000 0,5034 211,43CABO DE COBRE UNIPOLAR FLEXÍVEL 2,5 mm2, 0,6/1 kV - VERMELHOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
290 70,000 0,7941 55,59CABO DE COBRE UNIPOLAR FLEXÍVEL 4,0 mm2, 0,6/1 kV -COR ISOLAELETRO COMERCIAL MW LTDA                
290 80,000 0,5034 40,27CABO DE COBRE UNIPOLAR FLEXÍVEL2,5 mm2, 0,6/1 kV - BRANCOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
290 70,000 0,7941 55,59CABO DE COBRE UNIPOLAR FLEXÍVEL4,0 mm2, 0,6/1 kV - PRETOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
290 23,000 8,8840 204,33LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR 110 W, SELO PROCEL/INMETROSENDOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
290 43,000 3,3711 144,96LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR 20 W, SELO PROCEL/INMETRO SENDOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
290 76,000 3,0771 233,86LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR 40 W, SELO PROCEL/INMETRO  SENDELETRO COMERCIAL MW LTDA                
290 20,000 4,4172 88,34LÂMPADA INCANDESCENTE 100 W COM FILAMENTO REFORÇADO SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
306 15,000 10,7062 160,59LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250 W, SELO PROCEL/INMETRO SENDOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
290 1,000 17,7397 17,74LÂMPADA VAPOR METÁLICO  400 W, SELO PROCEL/INMETRO SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
290 10,000 15,5985 155,99LUMINÁRIA COMERCIAL PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2X40 W, COM COELETRO COMERCIAL MW LTDA                
290 5,000 21,2706 106,35LUMINÁRIA INDUSTRIAL PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2X110 W, COMELETRO COMERCIAL MW LTDA                
290 10,000 2,6943 26,94PLUGUE MONOFÁSICO 2P + T, 10 A, 250 V - NBR 14136 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
290 2,000 35,7488 71,50REATOR ELETRÔNICO PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2x110 W SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
290 22,000 10,8906 239,59REATOR ELETRÔNICO PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2x20 W SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
290 15,000 12,1384 182,08REATOR ELETRÔNICO PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2x40 W  SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
306 15,000 46,9513 704,27REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400 W, USO EXTERNO  SENDOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
310 1,000 170.000,0000 170.000,00GUINDASTE VEICULAR NOVO EQUIPADO COM 4 LANÇASELITE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
302 10,000 30,0000 300,00Banho/tosaFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
302 1,000 310,0000 310,00Cesariana com ovariohisterectomiaFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
302 15,000 50,0000 750,00Consulta (horário normal) de segunda a sexta-feira dás 08:00FABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
302 10,000 68,0000 680,00CONSULTA HORÁRIO ESPECIALFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
302 10,000 25,0000 250,00CURATIVO SIMPLESFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
302 14,000 35,0000 490,00DIARIA DE INTERNAMENTOFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
302 1,000 130,0000 130,00EutanásiaFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
302 2,000 48,5000 97,00FUIDO TERAPIAFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
302 1,000 60,0000 60,00HEMOGRAMAFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
302 1,000 180,0000 180,00Imobilização com gesso ou muleta acima de 20 kgFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
302 1,000 139,0000 139,00Imobilização com gesso ou muleta até 10 kgFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
302 1,000 160,0000 160,00Imobilização com gesso ou muleta de 10 kg a 20 kgFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
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302 10,000 41,0000 410,00LIMPEZA E DESINFECCÃO DE FERIMENTOSFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
302 1,000 110,0000 110,00ORQUIECTOMIA FELINAFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
302 2,000 240,0000 480,00OVARIOHISTERECTOMIA CANINAFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
302 2,000 230,0000 460,00OVARIOHISTERECTOMIA FELINAFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
302 5,000 70,0000 350,00RADIOGRAFIA DUPLA EXPOSICÃOFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
302 1,000 240,0000 240,00REDUCÃO DEPROSTUCÃO DE GLOBO OCULARFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
308 0,166 9.108,0000 1.511,93CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
329 1,000 1.061,5000 1.061,50CONSERTO DE MOTOBOMBAIRRIGABRÁS COMÉRCIO DE MÁQUINAS CAÇADOR LTDA 
330 14,000 6,9500 97,30AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME

4.000,000 15,0000 60.000,00SERVIÇOS DE CONSERTO DE CALÇAMENTO COM PEDRA IRREGULARL B COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
100.000,000 0,1800 18.000,00SERVIÇOS DE ROÇADA DE TERRENOS EM PERÍMETRO URBANO.L B COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

295 2,000 20,0000 40,00Lavagem completa de automóvel de passeioMARCELO GONCALVES - ME                       
295 6,000 60,0000 360,00Lavagem completa de caminhãoMARCELO GONCALVES - ME                       
295 1,000 80,0000 80,00Lavagem completa de veículo grande - ônibus e caminhõesMARCELO GONCALVES - ME                       
295 1,000 30,0000 30,00Lavagem completa de veículo utilitário - sprinter, besta, koMARCELO GONCALVES - ME                       
292 1.535,000 1,0000 1.535,00MANUTENÇÃO ELETRICA - MDU 9842�CAMINHÃO-VOLKSWAGEM�2003MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
292 1.420,000 1,0000 1.420,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA KOMBI VOLKSWAGEM MHL 8406MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
292 1.838,500 1,0000 1.838,50MÃO DE OBRA E DESLOCAMENTO PARA REVISÃO PREVENTIVAMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
291 23,000 1,9000 43,70CONFECÇÃO DE CRACHAMZ2 WEB DESIGN STUDIO LTDA - ME
291 23,000 1,3500 31,05CORDÃO LISO AZUL MARINHO SEM PERSONALIZAÇÃOMZ2 WEB DESIGN STUDIO LTDA - ME
314 4,000 2,9800 11,92CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE ADESIVOS MEDINDO 15 X 60 CM, IMPRES.C COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME
318 1,000 60,0000 60,00MÃO DE OBRA C/ APLICAÇÃO DE PEÇASSANDRO CUCCAROLO M.E. - SIM COM. DE MÁQ. AGRÍC.
315 9,000 11,2500 101,25TELHA MALHA 4 ARAME 18SERGIO ALVES TELAS ME - ITLA                  
321 1,000 584,3000 584,30CURSO DE CAPACITAÇÃO SERVIDORES MUNICIPAISSOUZA CURSOS PROFISSINALIZANTES (PET CURSOS)
319 1,000 70,0000 70,00FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX 400 VSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
320 2,000 60,0000 120,00HORA TECNICA PARA SERVIÇO  EM MICROSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
319 1,000 199,0000 199,00MEMÓRIA DDR2 2 GBSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
305 7,500 29,6300 222,23LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICAWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME
317 2,000 143,0000 286,00SERVIÇO DE CAMINHÃO AUTO-VÁCUO PARA DESENTUPIMENTOWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME
305 0,500 201,4000 100,70SERVIÇO DE HIDROJATEAMENTO COM EQUIPAMENTOWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME
317 20,000 201,4000 4.028,00SERVIÇO DE HIDROJATEAMENTO COM EQUIPAMENTOWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME

Total Geral do Mês ----> 519.258,01
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3 5,000 8,0000 40,00PREGO 12 X 15COMERCIO DE MAT. AGUA E LUZ LTDA - ME
3 5,000 6,0800 30,40PREGO 18 X 30COMERCIO DE MAT. AGUA E LUZ LTDA - ME
3 5,000 6,0800 30,40PREGO 19 X 39COMERCIO DE MAT. AGUA E LUZ LTDA - ME
3 5,000 6,0800 30,40PREGO 20 X 48COMERCIO DE MAT. AGUA E LUZ LTDA - ME

Total Geral do Mês ----> 131,20



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 33

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100706/06/2012 (Quarta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
IPPUC - INST. PESQUISA E PLANEJ. URBANO DE CACADOR
Relação das Compras Efetuadas no Mês de: Maio/2012
(Artigo 16 da Lei Nr. 8.666/93)

Qtde Adquirida Preço TotalEmpenho Preço UnitárioEspecificação do MaterialFornecedor

Página: 1/1

61 1,000 68,0000 68,00ADESIVOS VINIL MONOMÉRICO DE 2,00MX1,20M, MODELO ANEXO AO EDEVALDO MARTIN SCHULZE-ME               
65 6,000 248,0000 1.488,00CAVALETE NO TAMANHO 2X1,20M, COM ESTRUTURA EM METALÃO 30X40,EVALDO MARTIN SCHULZE-ME               
65 16,000 198,0000 3.168,00CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DEEVALDO MARTIN SCHULZE-ME               
65 2,000 219,0000 438,00VEICULAÇÃO DE OUTDOOR NO PERÍODO DE 15 DIAS, INCLUSO SERVIÇOEVALDO MARTIN SCHULZE-ME               
69 6,000 6,9500 41,70AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
64 1,000 23,0000 23,00Lavagem completa de automóvel de passeioMARCELO GONCALVES - ME                       
63 1,000 1.246,9800 1.246,98MAO DE OBRA C/ APLICAÇÃO DE PEÇAS P/ CONSERTO FIESTA GL 5 PMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
66 1,000 600,0000 600,00INSCRIÇÃO P/ CURSO DE CAPACITAÇÃOMN TECNOLOGIA E TREINAMENTO LTDA

Total Geral do Mês ----> 7.073,68
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2274 1,440 10.000,0000 14.400,00CONTRATAÇÃO DA ACADEFACADEF-ASS.CACAD. DEFICIENTES FISICOS   
2166 10,000 27,3218 273,22BOTAS DE BORRACHA CANO ALTO PARA UTILIZAÇÃO EM LOCAIS COM ÁGADELVO BASQUERA - EPP                        
2109 2,000 320,0000 640,00Carga de Acetileno com 09 kgADELVO BASQUERA - EPP                        
2109 2,000 104,0000 208,00CARGA DE OXIGÊNIO 10 M3ADELVO BASQUERA - EPP                        
2048 1,000 50,0000 50,00RECARGA DE EXTINTOR AP. 10LADELVO BASQUERA - EPP                        
2048 1,000 30,0000 30,00RECARGA DE EXTINTOR AP. 10LADELVO BASQUERA - EPP                        
2048 2,000 40,0000 80,00RECARGA DE EXTINTOR PQS 8 KGADELVO BASQUERA - EPP                        
2298 16,920 1,0000 16,92MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MOTO HONDA MCT 4219, 2002ALBERTO KOEHLER E CIA LTDA - ME
2298 17,860 1,0000 17,86MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MOTO HONDA MIE 9994, 2010ALBERTO KOEHLER E CIA LTDA - ME
2298 63,840 1,0000 63,84MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MOTO SUZUKI MDS 3313, 2007ALBERTO KOEHLER E CIA LTDA - ME
2298 16,920 1,0000 16,92MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MOTO YAMAHA MDZ 5312, 2004ALBERTO KOEHLER E CIA LTDA - ME
2243 1,000 145,0000 145,00CONSERTO DE VAZAMENTO EM BANHEIROALCEU JOSE MATACHON
2198 3,000 72,0000 216,00MOLAS ÁEREAS PARA FECHAMENTO AUTOMATICO DE PORTAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
2284 120,000 9,4655 1.135,86LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO. MERENDA 2012AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
2360 180,000 2,3600 424,80GOIVAAREIA COM. DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA
2176 12,000 0,5500 6,60SUPORTE PARA TRILHOAREIA COM. DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA
2176 10,000 2,5400 25,40TRILHO DUPLOAREIA COM. DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA
2174 20,000 89,9000 1.798,00COBERTORARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A  (CASAS PERNAMBUCANAS)
2171 54.234,000 3,0000 162.702,00VALE TRANSPORTE ALUNOSAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
2172 7.366,000 3,0000 22.098,00VALE TRANSPORTE ALUNOSAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
2312 543,000 2,2000 1.194,60VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
2313 2.400,000 2,2000 5.280,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
2314 3.410,000 2,2000 7.502,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
2315 240,000 2,2000 528,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
2316 80,000 2,2000 176,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              

660,000 2,2000 1.452,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
480,000 2,2000 1.056,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              

2318 122,000 1,1000 134,20VALE TRANSPORTE ROSAAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
2318 437,000 1,1000 480,70VALE TRANSPORTE ROSAAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
2318 88,000 1,1000 96,80VALE TRANSPORTE ROSAAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
2245 1,000 24,0000 24,00FILTROAUTO MECANICA GERAL LTDA
2245 1,000 22,0000 22,00FILTRO DE OLEOAUTO MECANICA GERAL LTDA
2245 1,000 101,9500 101,95KIT DESCARBONIZANTEAUTO MECANICA GERAL LTDA
2245 1,000 36,0300 36,03KIT LUBRIFICANTE GENUINOAUTO MECANICA GERAL LTDA
2245 1,000 50,0000 50,00MÃO DE OBRAAUTO MECANICA GERAL LTDA
2245 7,000 11,0000 77,00ÓLEO DE MOTOR;;AUTO MECANICA GERAL LTDA
2245 1,000 1,0000 1,00VEDADORAUTO MECANICA GERAL LTDA
2173 900,000 1,0000 900,00M.BENZ/L 1113 145CV DIESEL PLACA-LNZ2747AUTO PEÇAS CACHINSKI LTDA - EPP
2010 2,000 60,0000 120,00SUPORTE TÉCNICO APÓS IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMASBETHA SISTEMAS LTDA                     
2320 13,324 60,0000 799,44SUPORTE TÉCNICO APÓS IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMASBETHA SISTEMAS LTDA                     

185,000 29,5000 5.457,50JALECO M CBRAGHINI IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA   
2237 1.503,660 1,0000 1.503,66MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO MERCEDES BENZ MIRBRESSAN AUTOPECAS LTDA
2237 1.543,370 1,0000 1.543,37MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO MERCEDES MIR 2599BRESSAN AUTOPECAS LTDA
2237 3.499,280 1,0000 3.499,28MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKS MAN 1633BRESSAN AUTOPECAS LTDA
2237 2.524,210 1,0000 2.524,21MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM  MBV 3BRESSAN AUTOPECAS LTDA
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2237 2.248,930 1,0000 2.248,93MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM LZK 07BRESSAN AUTOPECAS LTDA
2237 2.042,460 1,0000 2.042,46MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM LZV 64BRESSAN AUTOPECAS LTDA
2237 3.654,710 1,0000 3.654,71MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM MAN 16BRESSAN AUTOPECAS LTDA
2237 1.807,000 1,0000 1.807,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM MAY 78BRESSAN AUTOPECAS LTDA
2237 879,080 1,0000 879,08MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM MBA 02BRESSAN AUTOPECAS LTDA
2237 1.297,070 1,0000 1.297,07MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM MBA 41BRESSAN AUTOPECAS LTDA
2237 2.553,840 1,0000 2.553,84MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM MBS 50BRESSAN AUTOPECAS LTDA
2237 1.340,000 1,0000 1.340,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM MCC 82BRESSAN AUTOPECAS LTDA
2237 2.451,780 1,0000 2.451,78MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM MFN 93BRESSAN AUTOPECAS LTDA
2237 663,390 1,0000 663,39MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MICRO ÔNIBUS MERCEDES BENZBRESSAN AUTOPECAS LTDA
2237 5.108,510 1,0000 5.108,51MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MICRO ÔNIBUS VW MAL 3422BRESSAN AUTOPECAS LTDA
2237 371,100 1,0000 371,10MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA TOYOTA PLACA LXH 1720BRESSAN AUTOPECAS LTDA
2293 2,000 24,0000 48,00BONE ROÇADOR COM PROTEÇÃO DA NUCACAÇADOR COMERCIO DE MOTORES LTDA - TORTELLI
2014 10,000 98,0000 980,00Mangueira hidráulica R-12 5/8 '' com 1,20 mt e terminais 555CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - ME
2014 4,000 98,0000 392,00Mangueira hidráulica R-12 5/8 '' com 1,20 mt e terminais 555CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - ME
2014 20,000 54,0000 1.080,00Mangueira hidráulica R-2 ½ '' com 2,60 mt e terminais 200-10CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - ME
2014 1,000 54,0000 54,00Mangueira hidráulica R-2 ½ '' com 2,60 mt e terminais 200-10CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - ME
2014 20,000 66,0000 1.320,00Mangueira hidráulica R-2 ¾'' com 1,60 mt e terminais 212-12-CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - ME
2014 12,000 94,0000 1.128,00Mangueira hidráulica R-2 1 '' com 1,20 mt e terminais 200 eCASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - ME
2014 10,000 31,0000 310,00Mangueira hidráulica R-2 3/8 '' com 1,20 mt e terminais 200CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - ME
2269 10,000 3,6500 36,50ABRACADEIRA PLASTICA 100MMCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2269 0,010 149,0300 1,49ARRUELA LISA POLIDA 1.1/4CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2269 0,240 16,1100 3,87ARRUELA LISA POLIDA 1/2X2,7MMCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2269 0,010 211,8400 2,12ARRUELA PRESSAO POLIDA 30MMCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2269 3,000 11,6500 34,95BARRA ROSCADA 12MMCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2269 1,000 31,1200 31,12BROCA ACO RAPIDO 12MM.CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2269 226,000 3,4700 784,22CABO DE AÇO 1/4"CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2269 150,000 5,8900 883,50CABO DE AÇO 3/8CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2269 30,000 13,8100 414,30CABO DE AÇO 5/8CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2269 4,000 3,9000 15,60CLIPS P/ CABO DE AÇO 1/2CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2269 50,000 2,8800 144,00CLIPS P/ CABO DE AÇO 3/8CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2269 6,000 2,3000 13,80CLIPS P/ CABO DE AÇO 3/8CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2269 100,000 2,4400 244,00CLIPS P/ CABO DE AÇO 5/16CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2269 4,000 5,9000 23,60CLIPS P/ CABO DE AÇO 5/8CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2269 12,000 4,9800 59,76CLIPS P/ CABO DE AÇO 5/8CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2185 53,000 0,4400 23,32PARAFUSO ROSCA SOBERBA 7.1X110MM C/ ARRUELA DE VEDAÇÃO, PARACASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2269 0,240 22,9600 5,51PORCA SX M-12 MACASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2205 2,000 14,2500 28,50CAIXA PVC PARA 3 DISJUNTORESCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
2097 1,000 5,4800 5,48FERRO P/ ESTRIBO 4.6MMX12MTSCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
2133 6,000 20,8200 124,92REATOR 2 X 40 WATSCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
2097 1,000 32,6500 32,65TELHA AMIANTO 1,10 x 2,44 x 6 MMCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
2133 1,000 9,5000 9,50TOMADA PLUG MACHO 2P+T 'Y' PARA EXTENSÃOCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
2205 1,000 9,5000 9,50TOMADA PLUG MACHO 2P+T 'Y' PARA EXTENSÃOCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME

1,000 125.407,2600 125.407,26Contratação de Empresa para execução de Projeto SocialCELSO CURIONI - ME
2301 0,429 9.108,0000 3.907,33CONTRATAÇÃO DO CIEECENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC
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2302 0,583 9.108,0000 5.309,96CONTRATAÇÃO DO CIEECENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC
2303 0,213 9.108,0000 1.940,00CONTRATAÇÃO DO CIEECENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC
2304 0,334 9.108,0000 3.042,07CONTRATAÇÃO DO CIEECENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC
2305 0,334 9.108,0000 3.042,07CONTRATAÇÃO DO CIEECENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC
2013 10.000,000 1,9400 19.400,00OLEO DIESEL (BIODIESEL)CERES - COM. E TRANSP. DE DERIV. DE PETROLEO LTDA 
2204 10.000,000 1,9400 19.400,00OLEO DIESEL (BIODIESEL)CERES - COM. E TRANSP. DE DERIV. DE PETROLEO LTDA 
2276 200,000 40,0000 8.000,00GÁS  GLP-P13CIA ULTRAGAZ S/A
2276 50,000 150,0000 7.500,00GÁS GLP - P45CIA ULTRAGAZ S/A
2106 58,000 4,2000 243,60ROSASCIBELE KLAUMANN ME (CACAU SHOW)
2292 1,000 20,0000 20,00AMOSTRAS DE SOLO PARA ANÁLISE BÁSICA DE FERTILIDADECIDASC CIA. INT. DE DENSEV. AGRICOLA DE SC
2144 3,000 10,0000 30,00BASE P/ CARIMBO AUTOMATICOCLICHERIA WILFLEX LTDA
2145 1,000 12,0000 12,00BASE P/ CARIMBO AUTOMATICOCLICHERIA WILFLEX LTDA
2146 1,000 10,0000 10,00BASE P/ CARIMBO AUTOMATICOCLICHERIA WILFLEX LTDA
2144 1,000 30,0000 30,00CARIMBO AUTOMÁTICO P-303CLICHERIA WILFLEX LTDA
2145 1,000 35,0000 35,00CARIMBO AUTOMÁTICO P-304CLICHERIA WILFLEX LTDA
2145 1,000 22,0000 22,00REFIL PARA CARIMBOCLICHERIA WILFLEX LTDA
2144 3,000 18,0000 54,00REFIL PARA CARIMBO AUTOMÁTICO P-303CLICHERIA WILFLEX LTDA
2146 1,000 18,0000 18,00REFIL PARA CARIMBO AUTOMÁTICO P-303CLICHERIA WILFLEX LTDA
2085 15,000 35,0000 525,00Recarga de toner 12 A, base de troca, com troca de cilindroCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
2111 5,000 21,9500 109,75Recarga de toner 12 A, base de troca, com troca de cilindroCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
2273 5,000 21,9500 109,75Recarga de toner 12 A, base de troca, com troca de cilindroCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
2085 15,000 35,0000 525,00RECARGA DE TONER 15 A BASE DE TROCACOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
2111 2,000 22,9900 45,98RECARGA DE TONER 15 A BASE DE TROCACOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
2273 4,000 22,9900 91,96RECARGA DE TONER 15 A BASE DE TROCACOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
2111 3,000 21,9900 65,97RECARGA DE TONER 35A, BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
2273 2,000 21,9900 43,98RECARGA DE TONER 35A, BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
2111 22,000 21,9900 483,78RECARGA DE TONER 36A, BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
2273 13,000 21,9900 285,87RECARGA DE TONER 36A, BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
2111 4,000 21,9900 87,96RECARGA DE TONER 49 A BASE DE TROCACOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
2273 1,000 21,9900 21,99RECARGA DE TONER 49 A BASE DE TROCACOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
2273 6,000 23,9900 143,94RECARGA DE TONER 505 A BASE DE TROCA COM TROCA DE CILINDROCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
2111 16,000 21,9900 351,84RECARGA DE TONER 85 A BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
2273 10,000 21,9900 219,90RECARGA DE TONER 85 A BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
2273 30,000 21,9900 659,70TONER 85 A REMANUFATURADOCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
2273 30,000 23,9900 719,70TONER REMANUFATURADO 505 ACOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
2277 488,780 1,0000 488,78MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA BOXER- PEUGEOTCOLUSSI & CIA LTDA
2028 10,000 2,2500 22,50COPOCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP
2177 7,000 5,8500 40,95PORTA SABONETE LIQUIDOCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP
2278 150,000 0,7500 112,50TNTCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP
2162 1,364 9.736,7000 13.285,72ADESÃO AO CONSÓRCIO CINCOCONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
2163 0,892 9.736,7000 8.685,71ADESÃO AO CONSÓRCIO CINCOCONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
2208 0,293 9.736,7000 2.857,20ADESÃO AO CONSÓRCIO CINCOCONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
2209 1,001 9.736,7000 9.742,80ADESÃO AO CONSÓRCIO CINCOCONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
2164 2,801 510,0000 1.428,57MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIOCONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
2296 2,000 33,0000 66,00CAB2 - GALAO 5 LITROSCOOP. AGROIND. DOS PROD. DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
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2296 1,000 62,0000 62,00CALCIO - GALAO 5 LITROSCOOP. AGROIND. DOS PROD. DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
2295 1,000 27,0000 27,00CAPA DE CHUVA PVC AMARELA MANGA E CAPUZCOOPERATIVA AGROPECUÁRIA VIDEIRENSE LTDA
2061 48,000 4,6000 220,80"AIPIM DESCASCADO E LAVADO. CARACTERÍSTICAS: COR UNIFORME, CCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

165,000 4,6000 759,00"AIPIM DESCASCADO E LAVADO. CARACTERÍSTICAS: COR UNIFORME, CCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
2061 34,000 1,3400 45,56"ALFACE. EM CABEÇA COM AS FOLHAS FIRMES,

FRESCAS, DE COR VIB
COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

300,000 1,3400 402,00"ALFACE. EM CABEÇA COM AS FOLHAS FIRMES,
FRESCAS, DE COR VIB

COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

2061 24,000 1,4900 35,76"TEMPERO VERDE ( CEBOLINHA).
DEVERÁ SER ENTREGUE EM MAÇOS, S

COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

2200 27,000 1,4900 40,23"TEMPERO VERDE ( CEBOLINHA).
DEVERÁ SER ENTREGUE EM MAÇOS, S

COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

477,000 1,4900 710,73"TEMPERO VERDE ( CEBOLINHA).
DEVERÁ SER ENTREGUE EM MAÇOS, S

COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

2061 41,000 1,4900 61,09"TEMPERO VERDE (SALSINHA).
DEVERÁ SER ENTREGUE EM MAÇOS, SER

COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

2200 50,000 1,4900 74,50"TEMPERO VERDE (SALSINHA).
DEVERÁ SER ENTREGUE EM MAÇOS, SER

COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

856,000 1,4900 1.275,44"TEMPERO VERDE (SALSINHA).
DEVERÁ SER ENTREGUE EM MAÇOS, SER

COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

2061 0,306 10,3600 3,17ALHO. O PRODUTO DEVE ESTAR ÍNTEGRO E TER BOA QUALIDADE PARACOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
2200 0,334 10,3600 3,46ALHO. O PRODUTO DEVE ESTAR ÍNTEGRO E TER BOA QUALIDADE PARACOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

5,920 10,3600 61,33ALHO. O PRODUTO DEVE ESTAR ÍNTEGRO E TER BOA QUALIDADE PARACOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
2061 30,000 1,5500 46,50BETERRABA. MERENDA 2012COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
2200 22,000 1,5500 34,10BETERRABA. MERENDA 2012COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
2061 16,000 2,5100 40,16BRÓCOLIS. CARACTERÍSTICAS: OS TALOS E AS FLORES DEVEM ESTARCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
2200 24,000 2,5100 60,24BRÓCOLIS. CARACTERÍSTICAS: OS TALOS E AS FLORES DEVEM ESTARCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

340,000 2,5100 853,40BRÓCOLIS. CARACTERÍSTICAS: OS TALOS E AS FLORES DEVEM ESTARCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
2061 10,000 1,7000 17,00CEBOLA BRANCA. CARACTERÍSTICAS: DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, TAMCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
2200 10,000 1,7000 17,00CEBOLA BRANCA. CARACTERÍSTICAS: DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, TAMCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

180,000 1,7000 306,00CEBOLA BRANCA. CARACTERÍSTICAS: DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, TAMCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
2061 102,000 1,4000 142,80COUVE MANTEIGA. CARACTERÍSTICAS: FOLHAS FIRMES, BEM VERDES ECOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
2061 20,000 5,4800 109,60FEIJÃO CARIOCA. SAFRA 2012, IN NATURA, LIMPO, CONSTANDO NO MCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
2200 50,000 5,4800 274,00FEIJÃO CARIOCA. SAFRA 2012, IN NATURA, LIMPO, CONSTANDO NO MCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

180,000 5,4800 986,40FEIJÃO CARIOCA. SAFRA 2012, IN NATURA, LIMPO, CONSTANDO NO MCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
2061 7,000 1,3400 9,38REPOLHO. MERENDA 2012COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
2200 8,000 1,3400 10,72REPOLHO. MERENDA 2012COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

143,000 1,3400 191,62REPOLHO. MERENDA 2012COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
2061 50,000 9,0000 450,00SUCO DE UVA 100% NATURAL. SEM CONSERVANTES.COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
2200 60,000 9,0000 540,00SUCO DE UVA 100% NATURAL. SEM CONSERVANTES.COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

1.090,000 9,0000 9.810,00SUCO DE UVA 100% NATURAL. SEM CONSERVANTES.COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
2201 200,000 8,5000 1.700,00"PÃO CASEIRO FATIADO. DEVE APRESENTAR COR E ODOR CARACTERÍSTCOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2062 5,000 1,4800 7,40ABOBRINHA. CARACTERÍSTICAS: CASCA CORIÁCEA COM AS PAREDES ESCOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2201 5,000 1,4800 7,40ABOBRINHA. CARACTERÍSTICAS: CASCA CORIÁCEA COM AS PAREDES ESCOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2203 100,000 1,4800 148,00ABOBRINHA. CARACTERÍSTICAS: CASCA CORIÁCEA COM AS PAREDES ESCOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2062 22,000 2,2500 49,50BATATA INGLESA. CARACTERÍSTICAS: BOA QUALIDADE, SEM BROTOS,COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2201 20,000 2,2500 45,00BATATA INGLESA. CARACTERÍSTICAS: BOA QUALIDADE, SEM BROTOS,COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2203 330,000 2,2500 742,50BATATA INGLESA. CARACTERÍSTICAS: BOA QUALIDADE, SEM BROTOS,COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
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2201 12,000 4,8900 58,68BATATA SALSA. CARACTERÍSTICAS: BOA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO,COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2062 7,000 1,5900 11,13CENOURA.CARACTERÍSTICAS: DE 1ª QUALIDADE,COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2201 7,000 1,5900 11,13CENOURA.CARACTERÍSTICAS: DE 1ª QUALIDADE,COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2203 142,000 1,5900 225,78CENOURA.CARACTERÍSTICAS: DE 1ª QUALIDADE,COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2062 6,000 1,9700 11,82CHUCHU. CARACTERÍSTICAS: VERDE, TENRO, FIRME, SEM MANCHAS NACOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2201 6,000 1,9700 11,82CHUCHU. CARACTERÍSTICAS: VERDE, TENRO, FIRME, SEM MANCHAS NACOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2203 114,000 1,9700 224,58CHUCHU. CARACTERÍSTICAS: VERDE, TENRO, FIRME, SEM MANCHAS NACOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2071 128,000 34,5000 4.416,00MEL DE ABELHA (EM SACHE). BOA QUALIDADE, APRESENTANDO SABORCOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2071 150,000 3,1000 465,00MILHO DE PIPOCA. CARACTERÍSTICA: GRUPO DURO, CLASSE AMARELO.COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2178 50,000 3,1000 155,00MILHO DE PIPOCA. CARACTERÍSTICA: GRUPO DURO, CLASSE AMARELO.COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2179 300,000 3,1000 930,00MILHO DE PIPOCA. CARACTERÍSTICA: GRUPO DURO, CLASSE AMARELO.COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2071 3.000,000 3,1500 9.450,00MILHO VERDE SEM CASCA, LIMPO EM ESPIGA. PESANDO APROXIMADAMECOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2062 11,000 2,7800 30,58TOMATE. MERENDA 2012COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2201 10,000 2,7800 27,80TOMATE. MERENDA 2012COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2203 191,000 2,7800 530,98TOMATE. MERENDA 2012COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2361 3,000 35,0000 105,00VIDRO CANELADOCRISTAL IND E COM DE VIDROS LTDA        
2132 1,000 38,8315 38,83APARELHO TELEFÔNICO DE MESAD.W.D SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
2183 1,000 38,8315 38,83APARELHO TELEFÔNICO DE MESAD.W.D SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
2131 1,000 83,7714 83,77APARELHO TELEFÔNICO SEM FIOD.W.D SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
2132 1,000 83,7714 83,77APARELHO TELEFÔNICO SEM FIOD.W.D SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
2012 30,000 0,2967 8,90FIO TELEFONE CCI 2 PARESD.W.D SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
2012 2,000 34,9047 69,81MANUTENÇÃO EM TELEFONE, CENTRAIS E LINHAS TELEFÔNICAS NOSD.W.D SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
2251 12,606 34,9047 440,01MANUTENÇÃO EM TELEFONE, CENTRAIS E LINHAS TELEFÔNICAS NOSD.W.D SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
2288 1,000 765,0000 765,00GRAXA CHASSI - 2, TAMBORES COM 170 KG AP-2DRESCH & CIA LTDA                       
2103 19,000 160,0000 3.040,00COLCHAO DE SOLTEIRO D-28 88X14EDUARDO COM. DE MÓVEIS LTDA - ME (MÓVEIS SANTOS)

3,000 7,4447 22,33ARMAÇÃO SECUNDÁRIA GALVANIZADO A FOGO 1X1 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 150,000 8,9762 1.346,43CABO DE COBRE FLEXÍVEL MULTIPOLAR 0,6/1 kV, 3x16 mm2 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2226 185,000 8,9762 1.660,60CABO DE COBRE FLEXÍVEL MULTIPOLAR 0,6/1 kV, 3x16 mm2 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                

27,000 1,6024 43,26CABO DE COBRE FLEXÍVEL MULTIPOLAR 0,6/1 kV, 3x2,5 mm2 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 480,000 1,6024 769,15CABO DE COBRE FLEXÍVEL MULTIPOLAR 0,6/1 kV, 3x2,5 mm2 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2142 27,000 1,6024 43,26CABO DE COBRE FLEXÍVEL MULTIPOLAR 0,6/1 kV, 3x2,5 mm2 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2253 30,000 1,6024 48,07CABO DE COBRE FLEXÍVEL MULTIPOLAR 0,6/1 kV, 3x2,5 mm2 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 200,000 13,8968 2.779,36CABO DE COBRE FLEXÍVEL MULTIPOLAR 0,6/1 kV, 3x25 mm2 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                

60,000 2,6305 157,83CABO DE COBRE NU 16 MM2, CLASSE 2 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2226 130,000 4,2541 553,03CABO DE COBRE RÍGIDO UNIPOLAR 25 MM2, 750 V - COR BRANCOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2226 130,000 4,2541 553,03CABO DE COBRE RÍGIDO UNIPOLAR 25 MM2, 750 V - COR ISOLAMENTOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2226 130,000 4,2541 553,03CABO DE COBRE RÍGIDO UNIPOLAR 25 MM2, 750 V - COR PRETOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2226 130,000 4,2541 553,03CABO DE COBRE RÍGIDO UNIPOLAR 25 MM2, 750 V - COR VERMELHOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2051 33,000 5,7998 191,39CABO DE COBRE RÍGIDO UNIPOLAR 35 MM2, 750 V - COR ISOLAMENTOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2051 33,000 5,7998 191,39CABO DE COBRE RÍGIDO UNIPOLAR 35 MM2, 750 V - COR PRETOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 300,000 0,6452 193,56CABO DE COBRE RÍGIDO UNIPOLAR 4,0 MM2, 750 V - COR ISOLAMENTELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 300,000 0,6452 193,56CABO DE COBRE RÍGIDO UNIPOLAR 4,0 MM2, 750 V - COR PRETOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 100,000 0,5034 50,34CABO DE COBRE UNIPOLAR FLEXÍVEL 2,5 mm2, 0,6/1 kV - COR ISOLELETRO COMERCIAL MW LTDA                

300,000 0,5034 151,02CABO DE COBRE UNIPOLAR FLEXÍVEL 2,5 mm2, 0,6/1 kV - COR ISOLELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 100,000 0,5034 50,34CABO DE COBRE UNIPOLAR FLEXÍVEL 2,5 mm2, 0,6/1 kV - PRETOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
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300,000 0,5034 151,02CABO DE COBRE UNIPOLAR FLEXÍVEL 2,5 mm2, 0,6/1 kV - VERDEELETRO COMERCIAL MW LTDA                
100,000 1,0706 107,06CABO DE COBRE UNIPOLAR FLEXÍVEL 6,0 mm2, 0,6/1 kV - BRANCOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
100,000 1,0706 107,06CABO DE COBRE UNIPOLAR FLEXÍVEL 6,0 mm2, 0,6/1 kV - COR ISOLELETRO COMERCIAL MW LTDA                
300,000 0,5034 151,02CABO DE COBRE UNIPOLAR FLEXÍVEL2,5 mm2, 0,6/1 kV - BRANCOELETRO COMERCIAL MW LTDA                

2088 200,000 4,4456 889,12CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 25 MM2, 0,6/1 KV - VERDEELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 250,000 5,9983 1.499,58CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 35  MM2, 0,6/1 KV - COR ISELETRO COMERCIAL MW LTDA                

200,000 5,9983 1.199,66CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 35  MM2, 0,6/1 KV - COR ISELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 250,000 5,9983 1.499,58CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 35 MM2, 0,6/1 KV - BRANCOELETRO COMERCIAL MW LTDA                

200,000 5,9983 1.199,66CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 35 MM2, 0,6/1 KV - BRANCOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 5,9983 1.199,66CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 35 MM2, 0,6/1 KV - COR ISOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 5,9983 1.199,66CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 35 MM2, 0,6/1 KV - VERDEELETRO COMERCIAL MW LTDA                

2088 250,000 5,9983 1.499,58CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 35 MM2, 0,6/1 KV - VERMELHELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2226 235,000 5,5162 1.296,31CABOS MULTIPLEXADOS E AUTOSUSTENTADOS, XLPE, 0,6/1 KVELETRO COMERCIAL MW LTDA                

30,000 3,7578 112,73CABOS MULTIPLEXADOS E AUTOSUSTENTADOS, XLPE, 0,6/1 KV,ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 510,000 0,7657 390,51CABOS MULTIPLEXADOS E AUTOSUSTENTADOS, XLPE, 0,6/1 KV, DUPLEELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 500,000 1,7442 872,10CABOS MULTIPLEXADOS E AUTOSUSTENTADOS, XLPE, 0,6/1 KV, QUADRELETRO COMERCIAL MW LTDA                

1,000 74,4472 74,45CAIXA MEDIDOR TRIFÁSICO, PADRÃO CELESC SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
9,000 3,5451 31,91CONECTOR DE PERFURAÇÃO PIERCING, 16X70-1,5X1,0 MM2 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                

2253 1,000 42,5412 42,54CONTATOR TRIPOLAR, 22 A (REGIME AC-1), BOBINA DE ALIMENTAÇÃOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
3,000 42,5412 127,62CONTATOR TRIPOLAR, 22 A (REGIME AC-1), BOBINA DE ALIMENTAÇÃOELETRO COMERCIAL MW LTDA                

2226 2,000 116,9884 233,98CONTATOR TRIPOLAR, 40 A (REGIME AC-1), BOBINA DE ALIMENTAÇÃOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2226 2,000 241,0670 482,13CONTATOR TRIPOLAR, 60 A (REGIME AC-1), BOBINA DE ALIMENTAÇÃOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 47,000 3,5451 166,62CURVA PVC RÍGIDO 180°, 1.1/4" SENDO:                     10ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 14,000 22,2562 311,59DISJUNTOR TRIPOLAR, PADRÃO DIN, 10 A, 5 KA SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2253 1,000 22,2562 22,26DISJUNTOR TRIPOLAR, PADRÃO DIN, 16 A, 5 KA SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                

1,000 40,9601 40,96DISJUNTOR TRIPOLAR, PADRÃO NEMA, 70 A, 5 KA SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 4,000 3,0630 12,25DISJUNTOR UNIPOLAR, PADRÃO DIN, 16 A, 2 KA SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                

9,000 3,0630 27,57DISJUNTOR UNIPOLAR, PADRÃO DIN, 20 A, 2 KA SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
3,000 159,5296 478,59DISPOSITIVO DR 80 A, 300 MA, 380/220 VCA, TETRAPOLAR (3 FASEELETRO COMERCIAL MW LTDA                

30,000 5,6722 170,17ELETRODUTO  PVC RÍGIDO 1" - BARRA 3,0 M SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
5,000 73,7381 368,69ELETRODUTO FERRO GALVANIZADO A FOGO 1.1/2"X3,0 M - NBR 5598ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
5,000 10,6353 53,18HASTE DE ATERRAMENTO 5/8"X2,40 M, CAMADA DE COBRE 254 µM SENELETRO COMERCIAL MW LTDA                

2088 48,000 8,8840 426,43LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR 110 W, SELO PROCEL/INMETROSENDOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
36,000 8,8840 319,82LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR 110 W, SELO PROCEL/INMETROSENDOELETRO COMERCIAL MW LTDA                

2335 36,000 3,3711 121,36LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR 20 W, SELO PROCEL/INMETRO SENDOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
28,000 3,8216 107,00LÂMPADA INCANDESCENTE 60 W COM FILAMENTO REFORÇADO SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                

2142 28,000 3,8216 107,00LÂMPADA INCANDESCENTE 60 W COM FILAMENTO REFORÇADO SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2289 15,000 3,8216 57,32LÂMPADA INCANDESCENTE 60 W COM FILAMENTO REFORÇADO SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 12,000 15,7544 189,05LÂMPADA VAPOR METÁLICO  250 W, SELO PROCEL/INMETRO SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 24,000 21,2706 510,49LUMINÁRIA INDUSTRIAL PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2X110 W, COMELETRO COMERCIAL MW LTDA                

18,000 21,2706 382,87LUMINÁRIA INDUSTRIAL PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2X110 W, COMELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 4,000 141,8041 567,22POSTE DE CONCRETO DT 10/100 DAN SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 8,000 198,5257 1.588,21POSTE DE CONCRETO DT 7/100 DAN SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                

1,000 106,3531 106,35POSTE DE CONCRETO DT 7/150 DAN SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 12,000 26,9428 323,31PROJETO RETANGULAR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 W, BASE EELETRO COMERCIAL MW LTDA                
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10,000 26,9428 269,43PROJETO RETANGULAR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 W, BASE EELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 24,000 35,7488 857,97REATOR ELETRÔNICO PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2x110 W SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                

18,000 35,7488 643,48REATOR ELETRÔNICO PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2x110 W SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2088 12,000 38,7196 464,64REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE METÁLICO 250 W, USO EXTERNO SENELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2229 1,000 954,3416 954,34REBOBINAGEM DE MOTOR TRIFÁSICO 30 CV,  IV PÓLOS SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2289 1,000 309,1329 309,13REBOBINAGEM DE MOTOR TRIFÁSICO 7,5 CV,  IV PÓLOS SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                

22,500 17,7255 398,82SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2089 301,000 17,7255 5.335,38SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2143 22,500 17,7255 398,82SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2229 120,000 17,7255 2.127,06SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2254 4,500 17,7255 79,76SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2290 3,000 17,7255 53,18SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2336 20,000 17,7255 354,51SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2337 170,000 17,7255 3.013,34SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICELETRO COMERCIAL MW LTDA                

50,000 2,5525 127,63TOMADA SIMPLES 2P + T, 20 A, 250 V - NBR 14136 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
2029 1,000 30,0000 30,00CONTROLE REMOTO PARA PORTÃOELETRON PORTAS AUTOMATICAS LTDA - ME
2317 12,500 4,0000 50,00NITROGÊNIO LÍQUIDOEMBRIOSEMEN  EQUIP.  AGROPECUARIOS LTDA - ME
2141 1,000 116,0000 116,00ARANHAEXECUTIVE MOVEIS LTDA ME
2141 1,000 126,0000 126,00ARANHAEXECUTIVE MOVEIS LTDA ME
2169 488,000 60,0000 29.280,00INSCRIÇÃO DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARFUNDAÇAO UNIV. ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - FUNIARP
2122 400,000 1,0000 400,00Serviços de PublicidadeHELTON FERREIRA
2192 3,000 210,0000 630,00ESTABILIZADOR TRANS. BIVOLT ENT 220 SAI 110 1000VILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
2192 3,000 11,0000 33,00MOUSE PS2 OPTICOILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
2192 3,000 9,5000 28,50MOUSE USB OPTICOILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
2192 1,000 380,0000 380,00NOBREAK-700 VA BIVOLT ENT 220 E SAI 110 BATERIA SELADAILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
2192 6,000 20,0000 120,00TECLADO COM 104 TECLAS PADRÃO ABNT PS2ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
2285 2.000,000 2,2456 4.491,20AÇÚCAR REFINADO. MERENDA 2012INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
2196 720,000 1,9159 1.379,45ÁGUA SANITÁRIA, EMBALAGEM DE 1 LITRO. COMUM, ACONDICIONADASINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
2285 2.400,000 1,6722 4.013,28ARROZ PARBOILIZADO - TIPO 1, MERENDA 2012INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
2196 5,000 62,8489 314,24COPO DESCARTAVEL P/ CAFE - 50 ML - CAIXA COM 5.000 UNIDADES,INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
2196 20,000 68,3019 1.366,04COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL - 180 ML - CAIXA COM 2.500 UNIDADEINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
2196 100,000 18,1561 1.815,61DESINFETANTE LÍQUIDO, USO GERAL, CONCENTRADO FORTE - PARA DIINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
2285 120,000 7,9388 952,66DOCE DE LEITE EM PASTA. MERENDA 2012INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
2285 1.200,000 3,1438 3.772,56EXTRATO DE TOMATE. MERENDA 2012INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
2285 240,000 3,8032 912,77FEIJÃO PRETO TIPO 1 - SAFRA 2012, MERENDA 2012INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
2285 1.500,000 2,9623 4.443,45ÓLEO DE SOJA REFINADO. MERENDA 2012INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
2196 200,000 4,7810 956,20SABÃO EM PÓ, CAIXA DE 1 KG, COMPOSIÇÃO: LINEAR, ALQUIL BENZEINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
2258 0,084 9.108,0000 765,07CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
2259 0,084 9.108,0000 765,07CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
2260 0,167 9.108,0000 1.521,04CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
2261 0,084 9.108,0000 765,07CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
2262 0,108 9.108,0000 983,66CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
2263 0,973 9.108,0000 8.862,08CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
2264 0,224 9.108,0000 2.040,19CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
2265 0,250 9.108,0000 2.277,00CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
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2266 0,833 9.108,0000 7.586,96CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
2057 50,000 25,8760 1.293,80FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES  (0 A 6 MESES) MERENDA 2012INTEGRA COMERCIAL LTDA
2057 50,000 22,1240 1.106,20FÓRMULA PARA LACTENTES(A PARTIR DO 6º MES) MERENDA 2012INTEGRA COMERCIAL LTDA
2287 200,000 4,5180 903,60MACARRÃO C/ OVOS TIPO CABELO DE ANJO. MERENDA 2012INTEGRA COMERCIAL LTDA
2287 500,000 3,9495 1.974,75MACARRÃO COM OVOS (TIPO PENNE).MERENDA 2012INTEGRA COMERCIAL LTDA
2287 300,000 4,5180 1.355,40MACARRÃO COM OVOS(TIPO PARAFUSO) MERENDA 2012INTEGRA COMERCIAL LTDA
2271 2,000 16,0000 32,00adapter CableJ.A. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
2271 2,000 14,0000 28,00ADAPTER CABLE 1,5 M CAT.J.A. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
2271 120,000 1,7000 204,00CABO MULTILAN-PLUS 4P AZ CAT 5EJ.A. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
2271 2,000 4,0000 8,00CAIXA SISTEMA X 75X75X31 SOBREPORJ.A. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
2271 3,000 35,0000 105,00CANALETA SISTEMA "X"  50 x 20 C/ 2 MJ.A. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
2271 2,000 15,0000 30,00CERTIFICAÇÃO CAT 5EJ.A. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
2271 4,000 18,0000 72,00CONECTOR RJ45 PARA CABO DE REDEJ.A. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
2271 1,000 18,5000 18,50DERIVADO SISTEMA XJ.A. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
2271 2,000 5,5000 11,00EMENDA SISTEMA X 50X20J.A. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
2271 2,000 4,0000 8,00ESPELHO LINHA X- 02 RJ45J.A. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
2271 1,000 5,0000 5,00FINAL SISTEMA 50 x 20J.A. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
2271 9,000 1,0000 9,00IDENTIFICAÇOESJ.A. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
2271 1,000 560,0000 560,00MÃO DE OBRAJ.A. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
2271 2,000 16,0000 32,00PATCH CABLE 1,5M CAT. 5 EJ.A. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
2080 2,000 45,0000 90,00ALINHAVO DE INICIAÇÃOJVC COM. DE LIVROS E JOGOS PEDAGÓGICOS LTDA - ME
2080 2,000 45,0000 90,00BRINCANDO DE ENGENHEIRO 200 PEÇASJVC COM. DE LIVROS E JOGOS PEDAGÓGICOS LTDA - ME
2080 1,000 34,0000 34,00CARIMBO ILUSTRADOJVC COM. DE LIVROS E JOGOS PEDAGÓGICOS LTDA - ME
2080 1,000 10,0000 10,00DOMINO FIGURAS E PALAVRASJVC COM. DE LIVROS E JOGOS PEDAGÓGICOS LTDA - ME
2080 2,000 85,0000 170,00MINICAR C/ 48 PEÇAS EMBORRACHADASJVC COM. DE LIVROS E JOGOS PEDAGÓGICOS LTDA - ME
2080 2,000 165,0000 330,00SACOLAO DIVERTIDO C/ 8 JOGOSJVC COM. DE LIVROS E JOGOS PEDAGÓGICOS LTDA - ME
2218 12,000 13,9500 167,40TECIDOLESSING & CIA. LTDA - EPP - CASA PREDILETA
2218 2,000 8,3500 16,70TECIDOLESSING & CIA. LTDA - EPP - CASA PREDILETA
2219 1,000 860,0000 860,00MAQUINA DE ENCADERNAR 60 FUROS  20 FOLHASLIDER SUPR. PARA INFORMATICA LTDA 
2030 10,000 65,9000 659,00AQUECEDORLOJAS COLOMBO S.A.                      
2049 15,000 9,5000 142,50ACABAMENTO DE BORDA PVC 19MM BRANCO 50MTSLUHRS INDÚSTRIA E COM. PRODUTOS METALÚRGICOS
2084 40,000 0,1900 7,60ACABAMENTO DE BORDA PVC 19MM BRANCO 50MTSLUHRS INDÚSTRIA E COM. PRODUTOS METALÚRGICOS
2049 2,000 17,5000 35,00ACABAMENTO DE BORDA PVC 35MM BRANCO 50MTSLUHRS INDÚSTRIA E COM. PRODUTOS METALÚRGICOS
2049 5,000 63,0000 315,00CHAPA DE MDF 09mm 2,75 X 1,83 NATURALLUHRS INDÚSTRIA E COM. PRODUTOS METALÚRGICOS
2049 5,000 97,0000 485,00CHAPA DE MDF 12MMLUHRS INDÚSTRIA E COM. PRODUTOS METALÚRGICOS
2049 5,000 83,0000 415,00chapa MDF 15 mm 1,83 x 2,75 cruLUHRS INDÚSTRIA E COM. PRODUTOS METALÚRGICOS
2084 4,000 0,9800 3,92DOBRADIÇA 35 MM CURVALUHRS INDÚSTRIA E COM. PRODUTOS METALÚRGICOS
2045 1,000 28,0000 28,00MDF 3mmLUHRS INDÚSTRIA E COM. PRODUTOS METALÚRGICOS
2049 5,000 51,0000 255,00MDF 6mmLUHRS INDÚSTRIA E COM. PRODUTOS METALÚRGICOS
2049 30,000 108,0000 3.240,00MDF MELAMINA BRANCO 2 FACES 15MM (1,85 X 2,75)LUHRS INDÚSTRIA E COM. PRODUTOS METALÚRGICOS
2084 1,000 108,0000 108,00MDF MELAMINA BRANCO 2 FACES 15MM (1,85 X 2,75)LUHRS INDÚSTRIA E COM. PRODUTOS METALÚRGICOS
2084 2,000 14,9000 29,80PUXADORLUHRS INDÚSTRIA E COM. PRODUTOS METALÚRGICOS
2294 1,000 20,8000 20,80CAIXA ORGANIZADORA 20 LITROSM.P.R COMERCIAL LTDA - ME
2294 1,000 26,0000 26,00PORTA PAPEL TOALHAM.P.R COMERCIAL LTDA - ME
2116 1,000 30,0000 30,00Lavagem completa de automóvel de passeioMARCELO GONCALVES - ME                       



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 42

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100706/06/2012 (Quarta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR                   
Relação das Compras Efetuadas no Mês de: Maio/2012
(Artigo 16 da Lei Nr. 8.666/93)

Qtde Adquirida Preço TotalEmpenho Preço UnitárioEspecificação do MaterialFornecedor

Página: 9/13

2120 2,000 22,0000 44,00Lavagem completa de automóvel de passeioMARCELO GONCALVES - ME                       
2121 8,000 23,0000 184,00Lavagem completa de automóvel de passeioMARCELO GONCALVES - ME                       
2242 3,000 23,0000 69,00Lavagem completa de automóvel de passeioMARCELO GONCALVES - ME                       
2119 1,000 22,0000 22,00Lavagem completa de veículo pequeno - automóveis e passeioMARCELO GONCALVES - ME                       
2098 1,000 40,0000 40,00Lavagem completa de veículo utilitário - sprinter, besta, koMARCELO GONCALVES - ME                       
2121 1,000 30,0000 30,00Lavagem completa de veículo utilitário - sprinter, besta, koMARCELO GONCALVES - ME                       
2212 155,000 18,1818 2.818,18APRESUNTADO FATIADO. MERENDA 2012MARCOS BULLE DA COSTA - ME
2214 5,000 18,1818 90,91APRESUNTADO FATIADO. MERENDA 2012MARCOS BULLE DA COSTA - ME
2197 25,000 4,9478 123,70BALDE DE PLÁSTICO REFORÇADO, CAPACIDADE 10 LITROS, (100 UNIDMARCOS BULLE DA COSTA - ME
2197 25,000 9,8162 245,41BALDE PLÁSTICO CAPACIDADE 20 LITROS, REFORÇADO, (120 UNIDADEMARCOS BULLE DA COSTA - ME
2197 250,000 4,1315 1.032,88BOLSA DE ALGODÃO ALVEJADA (BRANCA), TAMANHO 80 X 60 CM (3.00MARCOS BULLE DA COSTA - ME
2197 120,000 2,2536 270,43FLANELA 40X60 CM, (PARA DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MMARCOS BULLE DA COSTA - ME
2188 1.000,000 4,4660 4.466,00MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, RECARREGÁVEL COM CARGAMARCOS BULLE DA COSTA - ME
2212 155,000 21,8182 3.381,82QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO. MERENDA 2012MARCOS BULLE DA COSTA - ME
2214 5,000 21,8182 109,09QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO. MERENDA 2012MARCOS BULLE DA COSTA - ME
2197 60,000 20,4422 1.226,53SABONETE LÍQUIDO - COMPOSIÇÃO:PH NEUTRO, FRAGRÂNCIA ERVA DOCMARCOS BULLE DA COSTA - ME
2211 2.000,000 1,8900 3.780,00CONFECÇÃO DE CRACHAMAURINA FOTOGRAFIAS LTDA - EPP
2210 1,000 400,0000 400,00LEITOR DE CODIGO DE BARRAMAURINA FOTOGRAFIAS LTDA - EPP
2015 2,000 368,0000 736,00BATERIA 100 AMPÉRESMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
2240 2,000 368,0000 736,00BATERIA 100 AMPÉRESMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
2015 3,000 527,0000 1.581,00BATERIA 150 AMPERESMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
2240 3,000 527,0000 1.581,00BATERIA 150 AMPERESMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
2195 228,000 1,0000 228,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA BLAZER ADVANCE- CHEVROLETMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
2053 1.026,000 1,0000 1.026,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO- MERCEDESMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
2102 3.532,950 1,0000 3.532,95MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CORSA HATCH- GM  , PLACA MMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
2239 2.583,050 1,0000 2.583,05MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT UNO MILLE FIRE MCS 01MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
2052 60,000 1,0000 60,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA FIESTA- FORDMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
2108 5.864,000 1,0000 5.864,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA FOCUS GHIA- FORDMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
2222 104,500 1,0000 104,50MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA FURGÃO MASTER 11 M3MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
2016 757,600 1,0000 757,60MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA KOMBI VOLKSWAGEM MBR 4652,MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
2239 200,000 1,0000 200,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA KOMBI VOLKSWAGEM MBR 4652,MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
2239 1.510,000 1,0000 1.510,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA KOMBI VOLKSWAGEM MEA 7672MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
2239 527,150 1,0000 527,15MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA KOMBI VOLKSWAGEM MHL 8116MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
2239 151,250 1,0000 151,25MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA KOMBI VOLKSWAGEM MHL 8406MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
2221 1.620,800 1,0000 1.620,80MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MICRO-ÔNIBUS MDM 6072MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
2072 15,000 8,2500 123,75LÂMPADA COMPACTA 25 WATSNEY TINTAS LTDA - EPP
2186 60,000 2,5000 150,00LAMPADA FLUORESCENTE 40 WNEY TINTAS LTDA - EPP
2319 2,000 57,2000 114,40TINTA ESMALTE SINTÉTICO PRETO CADILAC BRILHANTE- GALÃO 3,6 LNEY TINTAS LTDA - EPP
2184 1,000 76,6300 76,63AMOXILINA CPSNORA & CIA LTDA                         
2299 1,000 12,9500 12,95ARRIF 10MG SPRAY 20 MLNORA & CIA LTDA                         
2184 1,000 13,7400 13,74LISADOR 16 CPNORA & CIA LTDA                         
2184 1,000 34,9200 34,92PROFENID 150MG 10CPNORA & CIA LTDA                         
2283 3.000,000 1,7465 5.239,50ABÓBORA (TIPO CABOTIÁ). MERENDA 2012NORMA ADRIANA ZANATTA - ME
2283 1.000,000 1,9309 1.930,90ABOBRINHA.CARACTERÍSTICAS: CASCA CORIÁCEANORMA ADRIANA ZANATTA - ME
2283 1.000,000 2,3772 2.377,20AIPIM DESCASCADO. MERENDA 2012NORMA ADRIANA ZANATTA - ME
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2283 30,000 13,5843 407,53ALHO. MERENDA 2012NORMA ADRIANA ZANATTA - ME
2283 300,000 1,9212 576,36BATATA DOCE. MERENDA 2012NORMA ADRIANA ZANATTA - ME
2283 2.000,000 2,3772 4.754,40BATATA INGLESA, MERENDA 2012NORMA ADRIANA ZANATTA - ME
2283 100,000 3,8715 387,15BATATA SALSA. MERENDA 2012NORMA ADRIANA ZANATTA - ME
2283 200,000 1,6993 339,86BETERRABA. MERENDA 2012NORMA ADRIANA ZANATTA - ME
2283 1.000,000 3,3476 3.347,60BRÓCOLIS. MERENDA 2012NORMA ADRIANA ZANATTA - ME
2283 1.000,000 1,9309 1.930,90CEBOLA BRANCA. MERENDA 2012NORMA ADRIANA ZANATTA - ME
2283 1.000,000 2,3772 2.377,20CENOURA. MERENDA 2012NORMA ADRIANA ZANATTA - ME
2283 1.000,000 1,9309 1.930,90CHUCHU. MERENDA 2012NORMA ADRIANA ZANATTA - ME
2283 1.200,000 2,9012 3.481,44COUVE FLOR. MERENDA 2012NORMA ADRIANA ZANATTA - ME
2283 150,000 1,8921 283,82COUVE MANTEIGA. MERENDA 2012NORMA ADRIANA ZANATTA - ME
2283 350,000 3,3476 1.171,66OVO DE GALINHA. MERENDA 2012NORMA ADRIANA ZANATTA - ME
2283 500,000 1,4069 703,45REPOLHO. MERENDA 2012NORMA ADRIANA ZANATTA - ME
2283 1.000,000 2,8915 2.891,50TOMATE. MERENDA 2012NORMA ADRIANA ZANATTA - ME
2283 100,000 3,8327 383,27VAGEM. MERENDA 2012NORMA ADRIANA ZANATTA - ME
2286 500,000 6,3000 3.150,00ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, MERENDA 2012NUTRIMENTAL S.A. IND. E COM. DE ALIMENTOS - FILIAL
2286 230,000 2,4000 552,00FARINHA À BASE DE ARROZ PRÉ-COZIDO. MERENDA 2012NUTRIMENTAL S.A. IND. E COM. DE ALIMENTOS - FILIAL
2286 170,000 2,4000 408,00FARINHA LÁCTEA. INGREDIENTES: MERENDA 2012NUTRIMENTAL S.A. IND. E COM. DE ALIMENTOS - FILIAL
2286 1.000,000 8,3000 8.300,00MINGAU DE CHOCOLATE COM COCO QUEIMADO. MERENDA 2012NUTRIMENTAL S.A. IND. E COM. DE ALIMENTOS - FILIAL
2216 9,000 27,0000 243,00DISCO DE TACÓGRAFO DIÁRIOOILSON GEMELLI - ME                     
2300 9,000 18,0000 162,00SABONETEIRAOLITEC - BALANÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
2199 25,000 61,6000 1.540,00TERMOMETRO DIGITAL, TIPO ESPETO COM ALARME SONOROOLITEC - BALANÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
2281 1,000 146,1600 146,16AMOXILINA CPSPAIM DUARTE FARMÁCIA LTDA - ME
2281 1,000 15,7900 15,79LISADOR 16 CPPAIM DUARTE FARMÁCIA LTDA - ME
2281 1,000 37,0500 37,05PROFENID 150MG 10CPPAIM DUARTE FARMÁCIA LTDA - ME
2081 153,000 1,3500 206,55E.V.A., cores a escolherPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
2079 3,000 149,0000 447,00SACOLAO CRIATIVOPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
2079 3,000 149,0000 447,00SACOLAO MONTA TUDO 1000 PEÇASPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
2079 3,000 132,0000 396,00SACOLAO QUEBRA CUCA C/120 PEÇASPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
2187 500,000 3,9520 1.976,00TINTA GUACHE, CAIXA COM 06 POTES, COM 06 CORES, 30 MLPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
2081 4,000 18,0000 72,00TINTA PARA MAQUIAGEM FACIALPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
2297 1,000 8,5000 8,50TRENA 05 METROSPEGGASO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
2279 21,500 73,5000 1.580,25Parede divisóriaPERSIANAS REQUINTE  LTDA - ME               
2279 1,000 189,7500 189,75PORTA EM PVC COMPLETAPERSIANAS REQUINTE  LTDA - ME               
2279 2,000 120,0000 240,00PORTA SANFONADA EM PVCPERSIANAS REQUINTE  LTDA - ME               
2034 2,000 600,0000 1.200,00DESLOCAMENTOPG SINALIZAÇÕES E EQUIPAM. DE SEGURANÇA LTDA ME
2034 2,000 100,0000 200,00ESTROBO LATERALPG SINALIZAÇÕES E EQUIPAM. DE SEGURANÇA LTDA ME
2034 2,000 1.600,0000 3.200,00GIROFLEX VERMELHOPG SINALIZAÇÕES E EQUIPAM. DE SEGURANÇA LTDA ME
2034 2,000 300,0000 600,00MÃO DE OBRAPG SINALIZAÇÕES E EQUIPAM. DE SEGURANÇA LTDA ME
2034 2,000 300,0000 600,00RACK PARA GIROFLEXPG SINALIZAÇÕES E EQUIPAM. DE SEGURANÇA LTDA ME
2034 2,000 600,0000 1.200,00SIRENEPG SINALIZAÇÕES E EQUIPAM. DE SEGURANÇA LTDA ME
2275 1,000 1.190,0000 1.190,00CONDICIONADOR DE AR COM NO MINIMO 12.000 BTUS MONOF 220 V QUPISOCENTER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP
2275 1,000 2.750,0000 2.750,00CONDICIONADOR DE AR COM NO MINIMO 30.000 BTUS MONOF 220 V QUPISOCENTER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP
2058 50,000 5,8762 293,81CREME DE BAUNILHA. MERENDA 2012PONTO DO NHOQUE IND. E COM. DE PROD. ALIM. LTDA ME
2213 1.090,000 5,8762 6.405,06CREME DE BAUNILHA. MERENDA 2012PONTO DO NHOQUE IND. E COM. DE PROD. ALIM. LTDA ME
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2215 60,000 5,8762 352,57CREME DE BAUNILHA. MERENDA 2012PONTO DO NHOQUE IND. E COM. DE PROD. ALIM. LTDA ME
2058 25,000 5,4971 137,43MISTURA PARA BOLO CUCA DE COCO. MERENDA 2012PONTO DO NHOQUE IND. E COM. DE PROD. ALIM. LTDA ME
2213 430,000 5,4971 2.363,75MISTURA PARA BOLO CUCA DE COCO. MERENDA 2012PONTO DO NHOQUE IND. E COM. DE PROD. ALIM. LTDA ME
2215 25,000 5,4971 137,43MISTURA PARA BOLO CUCA DE COCO. MERENDA 2012PONTO DO NHOQUE IND. E COM. DE PROD. ALIM. LTDA ME
2058 25,000 5,4971 137,43MISTURA PARA BOLO NEGA MALUCA. MERENDA 2012PONTO DO NHOQUE IND. E COM. DE PROD. ALIM. LTDA ME
2213 430,000 5,4971 2.363,75MISTURA PARA BOLO NEGA MALUCA. MERENDA 2012PONTO DO NHOQUE IND. E COM. DE PROD. ALIM. LTDA ME
2215 25,000 5,4971 137,43MISTURA PARA BOLO NEGA MALUCA. MERENDA 2012PONTO DO NHOQUE IND. E COM. DE PROD. ALIM. LTDA ME
2017 2,000 24,7928 49,59BALANCEAMENTO R-16/17,5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2017 2,000 79,3369 158,67BALANCEAMENTO R-20/11R 22,5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2017 1,000 15,8674 15,87BICOS DE AR PARA RODA ARO 16RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2017 2,000 17,8508 35,70BICOS DE AR PARA RODA ARO 24, 25, 28 E 30RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2050 1,000 53,5524 53,55Câmara 750 x 16RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2100 4,000 31,7348 126,94CAMARA DE AR ARO - 14RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2017 2,000 96,1960 192,39CAMARA DE AR ARO 20 1.000 X 20RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2017 11,000 49,5856 545,44CONSERTO PNEU / CAMARA 1400 X 24RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2017 1,000 8,9254 8,93CONSERTO PNEU 175R 13RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2017 3,000 17,8508 53,55CONSERTO PNEU E OU CAMARA 1000 X 20RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2017 5,000 49,5856 247,93CONSERTO PNEU/CAMARA 16,9 X 30RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2017 11,000 49,5863 545,45CONSERTO PNEU/CAMARA 19,5 L X 24RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2017 2,000 14,8757 29,75CONSERTO PNEU/CAMARA 750 X 16RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2050 1,000 14,8757 14,88CONSERTO PNEU/CAMARA 750 X 16RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2017 352,470 1,2892 454,40KM RODADO PARA PRESTAÇÃO DE SOCORRO NO MUNICIPIO, DENTRO ERECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2017 4,000 44,6270 178,51MONTAGEM PNEU ARO 25/28/30RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2100 9,000 7,9337 71,40Montagem pneu R-13/14 /15RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2017 2,000 12,8922 25,78Montagem pneu R-16/17.5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2050 1,000 12,8922 12,89Montagem pneu R-16/17.5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2017 1,000 32,7265 32,73PROTETOR ARO 20RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2017 1,000 21,8177 21,82TIP TOP PARA PNEU Nº 12 E 20 RADIALRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2017 4,000 55,5358 222,14TIP-TOP PARA PNEU No 22, 40 E 42 RADIALRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2017 5,000 24,7928 123,96TIP-TOP PARA PNEU No 3 COMUMRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2017 4,000 25,7845 103,14TIP-TOP PARA PNEU No 4 E 5 COMUMRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2017 2,000 40,6602 81,32TIP-TOP PARA PNEU No 7 E 8 COMUMRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2025 7.740,000 1,0000 7.740,00Serviço de Publicidade InstitucionalREFERENCIA EDITORA JORNALISTICA LTDA.
2353 7.260,000 1,0000 7.260,00Serviço de Publicidade InstitucionalREFERENCIA EDITORA JORNALISTICA LTDA.
2113 10,000 55,0000 550,00PEN DRIVE 8 GBREINBOLD LTDA - ME ( CRISTIAN CARTUCHOS )
2126 1,000 60,0000 60,00RECARGA DE TONER ML-2010REINBOLD LTDA - ME ( CRISTIAN CARTUCHOS )
2125 1,000 5,5200 5,52ACHOCOLATADO EM PO INSTANTÂNEO COM 800 GS Q SUPERMERCADOS LTDA - SUPERVALE
2125 1,000 2,1900 2,19ACUCAR REFINADO 1KGS Q SUPERMERCADOS LTDA - SUPERVALE
2125 2,000 1,4800 2,96ARROZ PARBOILIZADO - TIPO 1, MERENDA 2012S Q SUPERMERCADOS LTDA - SUPERVALE
2125 2,000 1,2500 2,50BOLACHA SALGADA AGUA E SAL 200GS Q SUPERMERCADOS LTDA - SUPERVALE
2125 5,000 5,9900 29,95CARNE BOVINA TIPO ALCATRAS Q SUPERMERCADOS LTDA - SUPERVALE
2125 2,000 11,4500 22,90CARVÃO VEGETALS Q SUPERMERCADOS LTDA - SUPERVALE
2125 1,000 1,3500 1,35GUARDANAPO DE PAPEL TAMANHO MÉDIO 22,5 X 19,5 CMS Q SUPERMERCADOS LTDA - SUPERVALE
2125 1,000 4,9900 4,99LEITE EM PÓ  400 GS Q SUPERMERCADOS LTDA - SUPERVALE
2125 5,000 2,0900 10,45LEITE INTEGRAL UHT LONGA VIDA, CAIXA COM 1 LITROS Q SUPERMERCADOS LTDA - SUPERVALE
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2125 3,000 10,9900 32,97LINGUICA DE PORCO CONGELADAS Q SUPERMERCADOS LTDA - SUPERVALE
2125 18,000 0,5900 10,62MACARRAO INSTANTANEO PCT PEQS Q SUPERMERCADOS LTDA - SUPERVALE
2125 1,000 2,8900 2,89OLEO DE SOJA COM 900 MLS Q SUPERMERCADOS LTDA - SUPERVALE
2125 3,000 5,9000 17,70PÃO FRANCÊS, FRESCOS Q SUPERMERCADOS LTDA - SUPERVALE
2125 1,000 2,1000 2,10SAL GROSSOS Q SUPERMERCADOS LTDA - SUPERVALE
2125 1,000 0,8500 0,85SAL REFINADOS Q SUPERMERCADOS LTDA - SUPERVALE
2026 1,000 340,0000 340,00CILINDRO COMPLETOSANDRO CUCCAROLO M.E. - SIM COM. DE MÁQ. AGRÍC.
2026 1,000 13,0000 13,00FILTRO DE ARSANDRO CUCCAROLO M.E. - SIM COM. DE MÁQ. AGRÍC.
2026 1,000 37,0000 37,00MÃO DE OBRASANDRO CUCCAROLO M.E. - SIM COM. DE MÁQ. AGRÍC.
2175 4,000 33,2500 133,00BATERIA 3,6  X 600 AMPERESSILVIO JOSE DRIESSEN - ME - SITRON
2191 1,000 25,0000 25,00ALAVANCA DO PAPEL PARA HP (SERIE)SYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2189 3,000 7,0000 21,00BATERIA 3,6V TIPO MOEDA (PILHA)SYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2189 1,000 150,0000 150,00CABEÇA DE IMPRESSÃO DA IMPRESSORA  LX 300SYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2191 1,000 10,0000 10,00CABO SATA PARA CONEXÃOSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2194 40,000 1,7800 71,20CONECTOR RJ45 PARA CABO DE REDESYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2189 1,000 35,0000 35,00CONJUNTO DE ROLOS DE TRAÇÃO DA FOLHA PARA HPSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2189 1,000 120,0000 120,00GABINETE COM FONTE ATX PARA P4SYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2189 1,000 90,0000 90,00GRAVADOR DE DVDSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2189 1,000 190,0000 190,00HD DE 250 GB SATASYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2191 1,000 190,0000 190,00HD DE 250 GB SATASYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2190 6,000 60,0000 360,00HORA TECNICA PARA SERVIÇO  EM MICROSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2193 5,000 60,0000 300,00HORA TECNICA PARA SERVIÇO  EM MICROSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2190 6,000 60,0000 360,00HORA TECNICA PARA SERVICO EM IMPRESSORASYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2193 1,000 60,0000 60,00HORA TECNICA PARA SERVICO EM IMPRESSORASYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2189 1,000 499,0000 499,00MONITOR DE LCD 18.5 POLSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2189 3,000 25,0000 75,00MOUSE PS2 OPTICOSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2191 1,000 190,0000 190,00PENTE DE MEMÓRIA  1GB DDR 400SYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2189 1,000 190,0000 190,00PENTE DE MEMORIA 1 GB DDRSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2189 1,000 55,0000 55,00PLACA DE SOM PCISYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2189 1,000 180,0000 180,00PLACA DE VÍDEO COM 512 MBSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2359 1,000 1.839,0000 1.839,00PROGRAMA ACROBAT 10 PROSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2189 3,000 30,0000 90,00TECLADO COM 104 TECLAS PADRÃO ABNT PS2SYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2189 1,000 490,0000 490,00UNIDADE FUSORA PARA HP LASERSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
2101 20,000 150,0000 3.000,00LOCAÇÃO DE HORAS ESCAVADEIRA HIDRÁULICA ATÉ 18 TONELADASTERRAPLANAR TERRAPLENAGEM LTDA- ME
2101 28,000 80,0000 2.240,00LOCAÇÃO DE HORAS RETROESCAVADEIRATERRAPLANAR TERRAPLENAGEM LTDA- ME
2217 1,000 1.750,0000 1.750,00LOCAÇÃO DE ÔNIBUSTRANSMITZ TRANSPORTES LTDA. - ME 
2124 351,700 1,0000 351,70CLASSIC-LS-4-PT-78CV-FLEX-PLACA-MHJ5732 ANO 2011WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          
2124 669,110 1,0000 669,11CORSA WIND-5-PT-92CV-GASOLINA-PLACA-MBT1395 ANO-2002WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          
2124 2.702,100 1,0000 2.702,10FIESTA SEDAN 1.6 5 PT 111CV-FLEX-PLACAMCT1673 ANO2005WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          
2124 551,500 1,0000 551,50MERIVA JOY-5-PT-114-CV-FLEX-PLACA-MFE2411WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          
2124 1.414,950 1,0000 1.414,95UNO MILLE FIRE 5 PT 66CV - FLEX-PLACA-MGH8598 ANO 2008WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          
2124 1.000,430 1,0000 1.000,43UNO MILLE FIRE 5 PT 66CV-FLEX -MEW9748 ANO 2008WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          
2124 1.252,680 1,0000 1.252,68UNO MILLE FIRE 5 PT 66CV-FLEX -PLACA-MEW9788 ANO 2008WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          
2231 56,000 143,0000 8.008,00SERVIÇO DE CAMINHÃO AUTO-VÁCUO PARA DESENTUPIMENTOWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME
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2231 5,000 139,5000 697,50SERVIÇO DE HIDROJATEAMENTO COM EQUIPAMENTOWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME

Total Geral do Mês ----> 863.127,99
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PREGÃO PRESENCIAL 021/2012-FMS

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão 
Presencial 021/2012 - FMS, tendo como objeto a “AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO PARA 
SEREM UTILIZADOS NO SAMU, FARMACIA POPULAR DO BRASIL, 
UNIDADES DE SAÚDE DO CENTRAL, CERFIS, CAPS, RIO PEQUE-
NO E CAIC, UNIDADES DA SAÚDE DO BRAÇO, MACACOS, CONDE 
VILA VERDE, BARRANCO, TABULEIRO, CEDIT, VIGILÂNCIA EPIDE-
MIOLÓGICA E VILÂNCIA SANITÁRIA”, sofreu a seguinte alteração:
Foi alterado o tipo de julgamento, do aviso de licitação.
- onde lê-se: MENOR PREÇO POR ITEM
- leia-se: MENOR PREÇO POR LOTE
Desta maneira, fica prorrogada a data de abertura das propostas e 
documentações para o dia 21/06/2012 as 10h00min.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Camboriú SC, 04 de Junho de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Resumo Contrato Mês 05
RESUMO DE CONTRATO
FMS
Contrato n° 067/2012
Processo Pregão Presencial Nº. 018/2012
Contratado: LABORATÓRIO PROTESE & ARTE LTDA ME
Data: 16/05/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA, NO IN-
TUITO DE ATENDER A DEMANDA DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, CONFORME TERMO DE REFERÊN-
CIA.

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo Contrato Mês 05
RESUMO DE CONTRATO
FMS
Contrato n° 068/2012
Processo Carta Convite Nº. 16/2012
Contratado: ATACADO FERREIRA E FILHOS LTDA EPP
Data: 30/05/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 76.831,11 (Setenta e seis mil oitocentos e trinta e um 
reais e onze centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA SE-
REM UTILIZADOS NOS TRABALHOS DIÁRIOS DESENVOLVIDOS 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, BEM COMO PARA 
SECRETARIA DE SAÚDE CENTRO, SECRETARIA DE SAÚDE DO 
BAIRRO MONTE ALEGRE, FARMÁCIA MUNICIPAL, FARMÁCIA PO-
PULAR, CEDIT, CAPS, CERFIS, SAMU, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA.

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo Contrato Mês Maio
RESUMO DE CONTRATO
FMAS

Camboriú

Prefeitura

Aviso de Credenciamento Para Pavimentação 
Comunitária
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2012

O MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ/SC, comunica aos interessados que 
está procedendo Chamamento Público para fins de CREDENCIA-
MENTO de pessoas jurídicas, interessadas na execução de servi-
ços e no fornecimento de materiais, destinados à pavimentação de 
vias públicas, nos termos e condições definidas pela Lei Municipal 
n°1695/2006 de 22 de maio de 2006 - Programa Comunitário de 
Pavimentação Urbana, por meio da parceria entre comunidade e 
Poder Público Municipal - no horário das 09:00 horas às 12:00 e 
das 13:30 horas às 18:00 horas, na Prefeitura Municipal de Cam-
boriú, SC, junto ao Departamento de Compras da Secretaria da 
Administração, seguindo as normas do presente Edital.
O presente edital ficará aberto pelo prazo de doze meses, a partir 
de 07 de junho de 2012, podendo neste período a pessoa jurídi-
ca, a qualquer momento, credenciar-se, desde que respeitadas as 
condições previstas no Edital.

Camboriú, 06 de junho de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Pregão 22/2012 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2012-FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACAS INTERNA E EXTERNA, FACHA-
DAS, PLOTAGEM, BANNERS, TOTEM, FAIXA PARA POLICLINICA, 
UPA, CERFIS, CEDIT, CAPS, FARMÁCIA, SECRETARIA DO MONTE 
ALEGRE, UNIDADES DE SAÚDE DO CAIC, TABULEIRO, MACACOS, 
BRAÇO, BARRANCO, CENTRAL, SANTA REGINA, CEDRO, RIO PE-
QUENO, CONDE VILA VERDE, ONDE DEVERÁ SER SEGUIDO O 
PADRÃO EXIGIDO PELO GUIA DE SINALIZAÇÃO DA UNIDADES E 
SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 20 
(vinte) de junho de 2012, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 05 de junho de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Termo de Errata do Pr 21/12 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA
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Contratado: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Data: 22/05/2012
Valor: R$ 25.499,06 (Vinte e cinco mil quatrocentos e noventa e 
nove reais e seis centavos)
Prazo: 30 de junho de 2012

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade devido a alteração no projeto de drenagem plu-
vial, conforme projeto “as built” em anexo apresentado pelo en-
genheiro responsável pela obra, as partes resolvem aditar o valor 
contratual no correspondente a R$ 25.499,06 (Vinte e cinco mil 
quatrocentos e noventa e nove reais e seis centavos) e o prazo de 
execução da obra até 30 de junho de 2012.

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo Contrato Mês Maio
RESUMO DE CONTRATO
ADITIVO
PMC
Terceiro Termo Aditivo
Contrato n°095/2011
Processo Tomada de Preço Nº. 009/2011
Contratado: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Data: 31/05/2012
Prazo: 30 de agosto de 2012

Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual de 
1º de junho de 2012 até 30 de agosto de 2012, em virtude de 
adequações e correções na pavimentação já executada e para fi-
nalização total do processo, conforme solicitação da Secretaria de 
Planejamento Urbano em anexo.

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo de Contrao Mês 05
RESUMO DE CONTRATO
FMS
Contrato n° 066/2012
Processo Pregão Presencial Nº. 016/2012
Contratado: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Data: 16/05/2012
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias
Valor: R$ 116.600,00 (Cento e dezesseis mil e seiscentos reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS AUTOMÓVEIS UTILITÁRIOS, 0 KM, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, SENDO QUE UM SERÁ PARA O TRANS-
PORTE DE PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO 
T.F.D E OUTRO PARA AUXILIAR NAS ATIVIDADES DESENVOLVI-
DAS PELO CAPS - CENTRO DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo de Contrato Mês 05
RESUMO DE CONTRATO
FMS
Contrato n° 063/2012
Processo Carta Convite Nº. 015/2012
Contratado: ARRUDA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Data: 08/05/2012

Contrato n° 016/2012
Processo Carta Convite Nº 012/2012
Contratado: DEONILDO FIDELIZ
Data: 11/05/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 31.100,00 (Trinta e um mil e cem reais)

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, LOCALIZADO NA RUA MONTE 
NEBLINA, AO LADO DO Nº 304, BAIRRO MONTE ALEGRE NESTE 
MUNICIPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E SEUS ELEMENTOS.

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo Contrato Mês Maio
RESUMO DE CONTRATO
PMC
Contrato n° 084/2012
Processo Carta Convite Nº. 060/2012
Contratado: MOTORES TREVO LTDA
Data: 07/05/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 20.727,40 (Vinte mil setecentos e vinte e sete reais e 
quarenta centavos).

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DESTINADO AO CONSER-
TO DO MOTOR OM 352 A 06 CILINDROS DO CAMINHÃO MERCE-
DES 1317, PLACAS LZO-1417 PERTENCENTE A ESTA SECRETARIA.

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo Contrato Mês Maio
RESUMO DE CONTRATO
ADITIVO
PMC
Terceiro Termo Aditivo
Contrato n°107/2011
Processo Concorrência Pública Nº. 003/2011
Contratado: VIAPAV CONSTRUTORA LTDA
Data: 18/05/2012
Prazo: 17 de setembro de 2012

Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual por 
mais 120 (cento e vinte) dias vigorando de 21 de maio de 2012 a 
17 de setembro de 2012, por motivos de complexidade na execu-
ção do muro de arrimo e problemas na execução devido à grande 
dificuldade de declividade do terreno, conforme justificativa e so-
licitação da empresa.

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo Contrato Mês Maio
RESUMO DE CONTRATO
ADITIVO
PMC
Primeiro Termo Aditivo
Contrato n°005/2012
Processo Concorrência Pública Nº. 009/2011
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Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORME DE INVERNO CONJUNTO DE 
AGASALHO (JAQUETA E CALÇA) E CAMISETAS PARA COMPOR O 
UNIFORME DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
CAMBORIÚ.

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo de Contrato Mês Maio
RESUMO DE CONTRATO
FUMPOM
Contrato n° 002/2012
Processo Pregão Presencial Nº. 003/2012
Contratado: LR COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Data: 07/05/2012
Prazo: 60 (sessenta) dias
Valor: R$ 71.987,00 (Setenta e um mil novecentos e oitenta e sete 
reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO UTILITARIO ESPORTIVO, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 0 KM, AFIM DE SUPRIR A NECESSIDADE 
DE RENOVAÇÃO DA FROTA DE VÉICULOS AUTOMOTORES DA 1ª 
COMPANHIA POLICIAL MILITAR DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo de Contrato Mês Maio
RESUMO DE CONTRATO
FUNDESP
Contrato n° 015/2012
Processo Pregão Presencial Nº. 002/2012
Contratado: D.MAVINC PROD.E.SERV.LTDA
Data: 30/05/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 44.390,00 (Quarenta e quatro mil trezentos e noventa 
reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS A FORMAR 
ACADEMIAS AO AR LIVRE, A FIM DE PROMOVER A PRÁTICA DE 
ATIVIDADE FÍSICA, RECREAÇÃO, CULTURA E LAZER, PROPOR-
CIONANDO UMA MELHOR QUALIDADE DE VIDA AOS MUNICÍPES 
DE CAMBORIÚ - APOIO FINANCEIRO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA - CONTRATO Nº 13345/2011-0, VEICULADO AO PROJETO 
PTEC 00203/114 SDR 17.24848/2010.

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo de Contrato Mês Maio
RESUMO DE CONTRATO
ADITIVO
FMS
Quarto Termo Aditivo
Contrato n°003/2011
Processo Tomada De Preços Nº. 003/2010
Contratado: ARRUDA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Data: 10/05/2012
Valor: R$ 88.180,53 (Oitenta e oito mil cento e oitenta reais e 
cinquenta e três centavos).

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade de alterações/ adequações necessárias a obra, vi-
sando melhor funcionamento da mesma, bem como adequações 
às características especificas do terreno/obra, que tem sua origem 

Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 51.866,32 (Cinquenta e um mil oitocentos e sessenta e 
seis reais e trinta e dois centavos)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA A PREPARAÇÃO, EMASSAMENTO E PINTURA ACRILICA NA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA - BAIRRO TABULEI-
RO NO MUNICIPIO DE CAMBORIÚ-SC, CONFORME ANEXO.

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo de Contrato Mês 05
RESUMO DE CONTRATO
ADITIVO
PMC
Primeiro Termo Aditivo
Contrato n°045/2007
Processo Concorrência Pública Nº. 003/2007
Contratado: ITAÚ UNIBANCO S/A
Data: 21/05/2012
Valor: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Prazo: 17 de julho de 2013

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade de continuidade dos serviços e o interesse da Ins-
tituição financeira Bando Itaú S.A em continuar a prestação do 
mesmo, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual por mais 
12 (doze) meses vigorando até 17 de julho de 2013, e o valor con-
tratual no correspondente a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
que será pago pela instituição Bancária ao Município de Camboriú, 
através de crédito na agência 7293, conta corrente 04966-9, em 
até 10 dias da assinatura do presente termo.

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo de Contrato Mês Maio
RESUMO DE CONTRATO
FME
Contrato n° 059/2012
Processo Carta Convite Nº14/2012
Contratado: ATACADO SILCRIVE LTDA EPP
Data: 17/05/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 25.650,00 (Vinte e cinco mil seiscentos e cinquenta re-
ais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA DISTRIBUIÇÃO NAS 
ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTI PERTENCENTES A 
ESTE MUNICIPIO. ENTREGA CONFORME SOLICITADO.

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo de Contrato Mês Maio
RESUMO DE CONTRATO
FME
Contrato n° 060/2012
Processo Pregão Presencial Nº. 017/2012
Contratado: BARKI DISTRIBUIDORA LTDA
Data: 22/05/2012 
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 752.000,00 (Setecentos e cinquenta e dois mil reais)
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Objeto: AQUISIÇÃO DE LÂMINAS, DESTINADAS PARA REPOSI-
ÇÃO NAS MÁQUINAS MOTONIVELADORAS CATERPILLAR 120-H E 
NEW HOLLAND 140-B, QUE REALIZAM O ESPALHAMENTO DE MA-
CADAME E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS E RUAS MUNICIPAIS 
NÃO PAVIMENTADAS.

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo Mês de Maio
RESUMO DE CONTRATO
FMS
Contrato n° 064/2012
Processo Pregão Presencial Nº. 017/2012
Contratado: B.E. NOLDIN E CIA LTDA
Data: 14/05/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 215.758,92 (Duzentos e quinze mil setecentos e cin-
quenta e oito reais e noventa e dois centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O ATENDIMENTO 
DE PROCESSOS JUDICIAIS MOVIDOS PELOS MUNICIPES DE CAM-
BORIÚ.

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo Mês de Maio
RESUMO DE CONTRATO
FMS
Contrato n° 065/2012
Processo Pregão Presencial Nº. 017/2012
Contratado: CIRURGICA JAW COM.DE MATERIAL MÉDICO HOSP.
LTDA
Data: 14/05/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 3.858,72 (Três mil oitocentos e cinquenta e oito reais e 
setenta e dois centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O ATENDIMENTO 
DE PROCESSOS JUDICIAIS MOVIDOS PELOS MUNICIPES DE CAM-
BORIÚ.

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo Mês de Maio
RESUMO DE CONTRATO
ADITIVO
FME
Terceiro Termo Aditivo
Contrato n°059/2011
Processo Tomada De Preços Nº. 004/2011
Contratado: A.R.G. INDUSTRIA LTDA EPP
Data: 07/05/2012
Valor: R$ 84.434,14 (Oitenta e quatro mil quatrocentos e trinta e 
quatro reais e catorze centavos)

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor contratual no 
correspondente a R$ 84.434,14 (Oitenta e quatro mil quatrocentos 
e trinta e quatro reais e catorze centavos) por motivos de altera-
ções/adequações necessárias à obra, visando o melhor funciona-
mento da mesma. Tais alterações/adequações têm sua origem de 
ordem técnica, conforme memorial e planilhas em anexo.

de ordem técnica, ocasionando o aumento de serviços e materiais, 
conforme justificativa em anexo apresentada pelo engenheiro res-
ponsável pela obra, as partes resolvem aditar o valor contratual no 
correspondente a R$ 88.180,53 (Oitenta e oito mil cento e oitenta 
reais e cinquenta e três centavos).

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo de Contrato Mês Maio
RESUMO DE CONTRATO
ADITIVO
FUNDESB
Sexto Termo Aditivo
Contrato n°012/2010
Processo Pregão Presencial Nº. 001/2010
Contratado: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Data: 10/05/2012
Valor: R$ 67.200,00 (Sessenta e sete mil e duzentos reais)

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, tendo em vista o aumento inesperado na deman-
da do serviço prestado que é considerado essencial, por ser um 
serviço prestado de forma contínua, e aguardo da abertura de 
um novo processo licitatório para o exercício do ano de 2012, as 
partes resolvem aditar o valor contratual no correspondente a R$ 
67.200,00 (Sessenta e sete mil e duzentos reais).

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo de Contrato Mês Maio
RESUMO DE CONTRATO
ADITIVO
FMS
Décimo Primeiro Termo Aditivo
Contrato n°074/2011
Processo Dispensa Licitatória Nº. 015/2011
Contratado: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS CAMBORIU 
LTDA
Data: 23/05/2012
Valor: R$ 42.167,41 (Quarenta e dois mil cento e sessenta e sete 
reais e quarenta e um centavos)
Prazo: 30 de junho de 2012

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade devido ao edital de credenciamento de laboratórios 
que ainda está sendo elaborado, as partes resolvem aditar o valor 
contratual no correspondente a R$ 42.167,41 (Quarenta e dois mil 
cento e sessenta e sete reais e quarenta e um centavos) e o prazo 
contratual até 30 de junho de 2012.

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo do Mês de Maio
RESUMO DE CONTRATO
PMC
Contrato n° 085/2012
Processo Pregão Presencial Nº. 014/2012
Contratado: JULIO SILVESTRI ME
Data: 11/05/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 19.180,00 (Dezenove mil cento e oitenta reais)
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03 30 M
TUBO DE CONCRETO BITOLA DE 
60 CM

40,00

04 05 M
TUBO DE CONCRETO, ARMADO, 
BITOLA DE 200 CM

1.940,00

As condições para a entrega do objeto constam no Edital do pro-
cesso licitatório epigrafado, independentemente de sua transcri-
ção.

LUCILAINE MOKFA SCHWRAZ
Pregoeira

CONCREPLAN ARTEF. DE CONCRETO LTDA
Representante legal

Ata de Registro de Preços Nº 11/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2012
(Processo Licitatório nº 37/2012, modalidade Pregão)

Validade da Ata de Registro de Preços.: 12 (doze) meses, a contar 
desta data.

Aos 09 dias do mês de março do ano de 2012, no Serviço de Supri-
mentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços 
para o eventual fornecimento de madeira de eucalipto, conforme 
descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Campo 
Alegre e a empresa EDÉSIO CAVICCHIONI ME, em decorrência 
da homologação do processo licitatório nº 37/2012, modalidade 
Pregão Presencial, para Sistema de Registro de Preços.
VALOR REGISTRADO:

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unitário 
Registrado 
(por m³)

01 80 M³
Madeira de eucalipto (em peças ser-
radas, tipo vigas, vigotes, pranchão 
corrido, pilar, etc.)

375,00

As condições para a entrega do objeto constam no Edital do pro-
cesso licitatório epigrafado, independentemente de sua transcri-
ção.

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ  
Pregoeira Municipal    

EDÉSIO CAVICCHIONI
Representante legal da empresa

Ata de Registro de Preços Nº 12/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2012
PROCESSO LICITARÓRIO Nº 42/2012 - Modalidade Pregão Pre-
sencial

Validade da Ata de Registro de Preços.: 12 (doze) meses, a contar 
desta data.

Aos 28 dias do mês de março de 2012 são registrados os preços 
para o eventual fornecimento de botijões de gás de cozinha com 

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Campo Alegre

Prefeitura

1ª Alteração A Ata de Registro de Preços 1/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS

1ª ALTERAÇÃO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2012
PROCESSO LICITARÓRIO Nº 77/2011 - Modalidade Pregão Pre-
sencial

Considerando a aumento do preço do óleo diesel;
Considerando a composição do preço, após aumento do valor 
apresentado pela empresa contratada RUDIPEL RUDNICK PETRO-
LEO LTDA;
ALTERA-SE o valor do litro do óleo diesel registrado através da Ata 
de Registro de Preços nº 1/2012, para manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, passando de 1,88 para R$ 1,909 o litro.

Item Descrição Unidade Valor Unitário Registrado (R$) (revisado)
01 ÓLEO DIESEL LITROS 1,909

Campo Alegre, 11 de abril de 2012.
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Pregoeria Municipal 

HANS HARTWIG GEHRMANN
Representante da empresa
Rudipel Rudnick Petroleo Ltda

Ata de Registro de Preços Nº 10/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2012
PROCESSO LICITARÓRIO Nº 36/2012 - Modalidade Pregão Pre-
sencial

Validade da Ata de Registro de Preços.: 10 (dez) meses, a contar 
desta data.

Aos quatorze dias do mês de março de 2012, no Serviço de Supri-
mentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços 
para a eventual aquisição de tubos de concreto, lajotas e meio-fio, 
conforme descritos no quadro abaixo, celebrado entre o Município 
de Campo Alegre e a empresa CONCREPLAN ARTEF. DE CONCRE-
TO LTDA, em decorrência do resultado do processo licitatório nº 
36/2012, modalidade Pregão Presencial, para Sistema de Registro 
de Preços.
PREÇO REGISTRADO

Item Qtde Unid Descrição
Valor Unitário 
REGISTRADO

01 1.000 M
TUBO DE CONCRETO BITOLA DE 
30 CM

15,50

02 800 M
TUBO DE CONCRETO BITOLA DE 
40 CM

22,50
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Pregoeira Municipal   

EXTRAÇÃO DE AREIA FUNDÃO LTDA
Representante legal da empresa

Ata de Registro de Preços Nº 5/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2012
PROCESSO LICITARÓRIO Nº 16/2012 - Modalidade Pregão Pre-
sencial
Validade da Ata de Registro de Preços.: 12 (doze) meses, a contar 
desta data.

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de 2012, no Serviço de 
Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os 
preços para a eventual prestação de serviços de arbitragem, con-
forme descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de 
Campo Alegre e a empresa GLOBO LTDA ME, em decorrência da 
homologação do processo licitatório nº 16/2012, modalidade Pre-
gão Presencial, para Sistema de Registro de Preços.
As condições para a entrega do objeto constam no Edital do pro-
cesso licitatório epigrafado, independentemente de sua transcri-
ção.

ITEM QTDE UNID. Descrição Campeonato
VALOR REGIS-
TRADO (por 
partida) R$

01 01 Serv.

Arbitragem para Campeonato 
Municipal de Futebol de Campo, 
Adulto, Masculino, 02 tempos de 
45’, com 01 árbitro, 02 bandeiras 
e 01 mesário

354,00

02 01 Serv.

Arbitragem para Campeonato 
Municipal de Futebol Suíço, Adul-
to, Masculino, 02 tempos de 20’, 
com 01 árbitro e 01 mesário 

101,00

04 01 Serv.

Arbitragem para Campeonato 
Municipal de Futebol Suíço Vete-
rano, Cat 35. 02 tempos de 20’, 
com 01 árbitro e 01 mesário

101,00

05 01 Serv.

Arbitragem para Campeonato 
Municipal de Vôlei de Areia, 
Masculino e Feminino, 01 set até 
21 pontos, com 01 árbitro e 01 
mesário

103,00

06 01 Serv.

Arbitragem para Campeonato 
Municipal de Futebol de Areia, 
02 tempos de 20’ (17 corridos 3 
cronometrados), com 01 árbitro 
e 01 mesário

101,00

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ   
Pregoeira  

GLOBO LTDA ME
PAULO RODRIGO LEVANDOSKI
Representante legal

Ata de Registro de Preços Nº 6/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS

13 quilos, a base de troca de botijões, para uso em diversos se-
tores dos Órgãos/Unidades participantes deste instrumento, con-
forme descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de 
Campo Alegre e a empresa AB GÁS LTDA EPP, em decorrência da 
homologação do processo licitatório nº 42/2012, modalidade Pre-
gão Presencial, para Sistema de Registro de Preços.
PREÇOS REGISTRADOS:

Item
Qtde 
(prevista)

Unid. Descrição
Valor Unitário 
(Registrado)

01 190
Botijões 
(à base de 
troca)

Gás de cozinha 13 quilos (a 
base de troca) - Para entrega 
na REGIÃO “Centro e Bairros 
próximos ao Centro” (com 
distância máxima aproximada 
de 3 km, contados do prédio 
da Prefeitura Municipal)

39,4052

02 130
Botijões 
(à base de 
troca) 

Gás de cozinha 13 quilos (a 
base de troca) - Para entrega 
na REGIÃO “Bateias de Cima/
Bateias de Baixo/Lageado 
e Fragosos” (com distância 
máxima aproximada de 15 
km, contados do prédio da 
Prefeitura Municipal)

44,3309

As condições para a entrega do objeto constam no Edital do pro-
cesso licitatório epigrafado, independentemente de sua transcri-
ção.
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ  
Pregoeira Municipal  

Representante legal da empresa
AB GÁS LTDA EPP

Ata de Registro de Preços Nº 13/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2012
PROCESSO LICITARÓRIO Nº 45/2012 - Modalidade Pregão Pre-
sencial

Validade da Ata de Registro de Preços.: 10 (dez) meses, a contar 
desta data.

Aos 22 dias do mês de maio de 2012, no Serviço de Suprimentos 
do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para o 
eventual fornecimento de AREIA e SAIBRO, conforme descrito no 
quadro abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a 
empresa EXTRAÇÃO DE AREIA FUNDÃO LTDA, em decorrência 
da homologação do processo licitatório nº 45/2012, modalidade 
Pregão Presencial, para Sistema de Registro de Preços.

Item Qtde Unid Descrição
Valor Unitário 
REGISTRADO

01 1.000 M³ AREIA GROSSA SUJA 44,50
02 100 M³ AREIA MÉDIA LIMPA 48,00
03 20 M³ AREIA FINA LIMPA 48,00
04 5.000 M³ SAIBRO BRUTO (solto) 15,80

As condições para a entrega do objeto constam no Edital do pro-
cesso licitatório epigrafado, independentemente de sua transcri-
ção.

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ  
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Item Qtde Unid. Descrição Marca

Valor 
Unitário
REGIS-
TRADO

01 257 Pcte

Açúcar, tipo Branco, refinado, 
pacote de 5 Kg, produzido com 
matéria-prima selecionada. Reco-
mendado para adoçar bebidas em 
geral e preparar receitas culiná-
rias. ENTREGA MENSAL, conforme 
cronograma.

UNIÃO 10,3918

02 1.167 Pcte

Arroz, tipo 1 Branco, parboilizado, 
com grãos inteiros, isentos de 
sujidades e materiais estranhos. 
Deve possuir validade mínima de 
4 meses contados a partir da data 
de entrega do produto. Acon-
dicionados em pacotes de 5Kg. 
ENTREGA MENSAL, conforme 
cronograma.

MACARI-
NE

8,0727

03 121 Cx

Amido de Milho, tipo de fariná-
ceo derivado do milho, utilizado 
como espessante, em mingaus 
e cremes, para ser usado em 
processos culinários como ligante. 
Embalado em caixas de 500g e 
com validade superior a 4 meses 
a partir da data de entrega do 
produto. ENTREGA SEMESTRAL, 
conforme cronograma.

LIANA 4,0893

04 336 Pcte

Farinha de mandioca de primei-
ra qualidade, tipo 1, seca, fina, 
ligeiramente torrada, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas.
Validade mínima: 07 meses a 
contar da entrega, acondicionado 
em saco plástico, atóxico e em 
embalagem de 01 Kg;

PINDU-
CA

2,7230

05 301 Pcte

Farinha de trigo de primeira 
qualidade, especial, branca, em-
balagem com 5 Kg., enriquecida 
com ferro e ácido fólico, data de 
validade mínima de 03 meses a 
partir da data de entrega. 

AURI-
VERDE

6,5332

06 523 Pcte

Farinha de Milho, tipo especial, 
fina, sem grânulos e pré-cozida 
(tipo polenta). Armazenada em 
pacotes de 500g e com data 
de validade mínima de 3 meses 
contados a partir da entrega. 
ENTREGA MENSAL, conforme 
cronograma.

FLOCA-
RINA

2,1649

07 785 Pote

Doce de banana, tipo Muss, 
cremoso, com polpa da fruta. 
Embalagem com 400g. Deve pos-
suir rotulagem com informações 
nutricionais e validade mínima de 4 
meses a partir da data de entrega. 
ENTREGA MENSAL, conforme 
cronograma.

NATU-
REL

1,8437

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2012
(Processo Licitatório nº 31/2012, modalidade Pregão)

Validade da Ata de Registro de Preços.: 12 (doze) meses, a contar 
desta data.

Aos dois dias do mês de março de 2012, no Serviço de Supri-
mentos do Município de Campo Alegre, são registrados os pre-
ços para a LOCAÇÃO DE 01 MÁQUINA RETROESCAVADEIRA 4X4, 
COM OPERADOR. O ano de fabricação da maquina oferecida não 
poderá ser inferior a 2010. Objetivo da contratação: Abertura e 
fechamentos de valas para a instalação de rede de água, dentre 
outros eventuais serviços da Secretaria, de acordo com a neces-
sidade (estima-se a quantidade de 500 horas), conforme descrito 
no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e 
a empresa MAAHS TRANSPORTES LTDA, CNPJ 04.553.407/0001-
05, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 
31/2012, modalidade Pregão Presencial, para Sistema de Registro 
de Preços.
As condições para a execução do serviço e demais exigências do 
objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, inde-
pendentemente de sua transcrição.

VALOR REGISTRADO:

Item
Qtde 
prevista

Unid. Descrição
Valor Unitário 
(R$ por hora)

Valor Total

1 500
horas/ 
trabalha-
das

LOCAÇÃO DE 01 
MÁQUINA RETRO-
ESCAVADEIRA 4X4, 
COM OPERADOR. O 
ano de fabricação da 
maquina não poderá 
ser inferior a 2010.

80,00 40.000,00

Campo Alegre, 02 de março de 2012.
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Pregoeira do Município de Campo Alegre-SC

MAAHS TRASNPORTE LTDA ME
ALFREDO JOSÉ MAAHS
Representante legal

Ata de Registro de Preços Nº 7/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2012
PROCESSO LICITARÓRIO Nº 19/2012 - Modalidade Pregão Pre-
sencial

Validade da Ata de Registro de Preços.: 12 (doze) meses, a contar 
desta data.

Aos seis dias do mês de março de 2012, no Serviço de Supri-
mentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços 
para a eventual aquisição de gêneros alimentícios para a meren-
da escolar, conforme descritos no quadro abaixo, celebrado entre 
o Município de Campo Alegre e a empresa Papelaria São Bento 
Ltda, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 
19/2012, modalidade Pregão Presencial, para Sistema de Registro 
de Preços.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 54

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100706/06/2012 (Quarta-feira)

18 71 Frs

Vinagre, tipo AGRIN, branco, feito 
por até 90 de fermentados acéti-
cos e 10% de outros ingredientes, 
tais como maçã, limão, acerola, 
arroz ou cana de açúcar. Embalado 
em frasco íntegro, transparente e 
com conteúdo de 750ml. O rótulo 
deve conter a validade do produto 
(não inferior a 6 meses a partir 
da entrega) bem como dados 
da procedência e do fabricante. 
ENTREGA SEMESTRAL, conforme 
cronograma.

HEINING1,0438

19 192 lata

Milho, enlatado, tipo milho verde, 
em conserva ou enlatado, com 
peso líquido de 300g e peso dre-
nado de 200g. Sem perfurações e 
sujidades na embalagem. Validade 
superior a 5 meses. ENTREGA 
MENSAL, conforme cronograma.

LAR 1,0536

20 534 latas

Sardinha enlatada, imersa em óleo 
comestível, sem adição de sal, em 
embalagem de 80g sem ferrugens, 
livre de amassados e/ou perfura-
ções. Embalagem limpa, íntegra e 
com validade superior a 8 meses 
contados a partir da data de entre-
ga. ENTREGA MENSAL, conforme 
cronograma.

ORGU-
LHOSA

2,4290

21 80 pote

Requeijão, cremoso, em embala-
gem plástica e conteúdo de 200g 
até 250g. Limpa, íntegra, sem 
violações do lacre ou do pote em 
si, limpa e com validade mínima de 
3 meses a partir da data de entre-
ga. ENTREGA MENSAL, conforme 
cronograma.

TIROL 3,2192

22 334 Cx

Gelatina em pó, embalado em 
caixa de 85g, íntegra e limpa, nos 
sabores: morango, uva, abacaxi e 
limão. Prazo de validade não infe-
rior a 180 dias contados a partir 
da data de entrega do produto. 
ENTREGA MENSAL, conforme 
cronograma.

NEILAR 0,6341

23 48 Lata

Cereal Pré-Cozido de ARROZ 
E AVEIA infantil, cereal tipo 
farináceo utilizado na alimenta-
ção infantil (de 0 a 3 anos) como 
enriquecedor, contendo farinha de 
arroz e farinha de aveia, minerais 
e 9 vitaminas. Embalado em latas 
de 400g, apresentando validade 
de 12 meses. ENTREGA MENSAL, 
conforme cronograma.

NESTLE 8,2242

24 47 Lata

Farinha láctea, Em pó, instantâ-
nea, em pacotes de 400g, enri-
quecido com minerais e vitaminas. 
Validade mínima de 12 meses 
contados a partir da data de 
entrega. Rótulo contendo as in-
formações nutricionais. ENTREGA 
MENSAL, conforme cronograma.

NESTLE 7,8549

08 785 Pote

Doce de abóbora, tipo Muss, 
cremoso, com polpa da fruta. 
Embalagem com 400g. Deve pos-
suir rotulagem com informações 
nutricionais e validade mínima de 4 
meses a partir da data de entrega. 
ENTREGA MENSAL, conforme 
cronograma.

NATU-
REL

2,2534

09 396

Molho de tomate, natural com 
pedaços de tomate e temperos bá-
sicos, tais como alho, sal, salsinha 
e cebolinha. Em embalagem longa 
vida de 340g a 400g. ENTREGA 
MENSAL, conforme cronograma.

QUERO 1,9413

10 337
Lts

Extrato de tomate, tipo Concentra-
do, acondicionado em embalagem 
de 800g, limpa, sem ferrugens, 
sem amassados, íntegra e provida 
de informações nutricionais e data 
de validade mínima de 4 meses 
a partir da entrega do produto. 
ENTREGA MENSAL, conforme 
cronograma.

QUERO 3,7948

11 151 Pcte
Fermento biológico, em pó, emba-
lagem de 400g, à vácuo. ENTREGA 
MENSAL.

POKA-
MAYA

8,3797

12 234 Pote
Fermento químico, em pó, branco, 
embalados em potes de 100g. 
ENTREGA MENSAL.

GOOD 1,6291

13 700 Pote

Margarina, de 60% a 80% de 
lipídios e 0% de gordura trans. De 
origem vegetal, cremosa, sem sal, 
em embalagem de 500g e com 
data de validade não inferior a 4 
meses partir da entrega do produ-
to. ENTREGA MENSAL, conforme 
cronograma.

COAMO 3,6582

14 566
Lta ou 
frs

Óleo de Soja, óleo comestível de 
soja, obtido de espécie vegetal, 
isenta de ranço e substâncias 
estranhas, com validade mínima 
de 10 meses a contar a data de 
entrega do produto, em embala-
gem plástica ou em lata de 900 
ml. ENTREGA MENSAL, conforme 
cronograma.

COAMO 3,2192

15 146 pct

Orégano, desidratado, embalado 
em pacotes de 10g, sem perfu-
rações, íntegros e limpos – sem 
sujidades e poeira. ENTREGA MEN-
SAL, conforme cronograma.

INKAS 0,6829

16 142 pote

Canela em pó, moída, em emba-
lagem plástica transparente, lisa, 
sem perfurações, limpas, sem 
poeiras e sujidades. Acondicionada 
em potes de 35g. ENTREGA MEN-
SAL, conforme cronograma.

INKAS 1,2096

17 459 Pcte

Sal, refinado e iodado na dosagem 
mínima de 10mg de iodo não 
tóxico e máxima de 15mg por quilo 
de sal – de acordo com legislação 
federal específica – em embala-
gem de 1 Kg. ENTREGA MENSAL, 
conforme cronograma.

GARÇA 1,0731
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PROCESSO LICITARÓRIO Nº 21/2012 - Modalidade Pregão Pre-
sencial

Validade da Ata de Registro de Preços.: 12 (doze) meses, a contar 
desta data.

Aos seis dias do mês de março de 2012, no Serviço de Supri-
mentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços 
para a eventual aquisição de gêneros alimentícios para a meren-
da escolar, conforme descritos no quadro abaixo, celebrado en-
tre o Município de Campo Alegre e a empresa SUPERMERCADO 
BLASZKOVSKI LTDA, em decorrência da homologação do processo 
licitatório nº 21/2012, modalidade Pregão Presencial, para Siste-
ma de Registro de Preços.

Item Qtde Unid. Descrição Marca

Valor 
Unitário 
REGIS-
TRADO

01 1.210 KG

CARNE BOVINA MOÍDA e CONGE-
LADA, produto obtido a partir da 
moagem de massas musculares 
(carne pura) corte acém com teor 
máximo de 10% de gordura, com 
embalo e congelamento imediato a 
temperatura de aproximadamente 
-18ºC, em embalagem primária de 
Polietileno resistente. Embalagem 
primária de 1 kg. Industrializado 
no máximo 20 dias antes da data 
de entrega e com validade mínima 
de 90 dias. Elaborado em frigorí-
fico inspecionado no mínimo pela 
esfera estadual, de boa proce-
dência, garantido rigoroso padrão 
de higiene. Produto registrado no 
Ministério da Agricultura. Emba-
lagem original da indústria, com 
selos de inspeção, rótulo e marcas 
do fabricante. Entrega mensal, 
conforme cronograma.

VALLE 17,3187

02 1.422 Kg

Carne de Músculo Bovino, em pe-
daços e congelado. O produto deve 
ser obtido com teor de godura má-
ximo de 20% do peso, embalado 
em saco de polietileno resistente 
e congelado imediatamente após 
o corte na temperatura de -18ºC. 
Cada pacote deve conter 1 Kg de 
carne já cortada em pedaços e o 
processo de industrialização deve 
acontecer com, no máximo, 20 
dias antes da entrega e a validade 
mínima estabelecida é de 90 dias. 
O produto deve ser elaborado em 
frigorífico inspecionado, no mínimo, 
pela esfera Estadual, de boa 
procedência e garantia de rigoroso 
padrão de higiene; registrado no 
Ministério da Agricultura, com selos 
de inspeção, rotulagem e marca do 
fabricante. Entrega mensal, confor-
me cronograma.

SEARA 9,1190

25 620 Pcte

Achocolatado, em pó, instantâ-
neo, em pacotes de 400g, ela-
borado com cacau em pó, baixo 
teor de açúcar e de sal, contendo 
minerais e vitaminas. Validade 
mínima de 12 meses contados 
a partir da data de entrega. 
Rótulo contendo as informações 
nutricionais. ENTREGA MENSAL, 
conforme cronograma.

DA CASA3,6872

26 1.968
Pcte

Macarrão, tipo talharim – massa 
com ovos, acondicionados em em-
balagem de 500g, íntegra e sem 
perfurações. Produto fisicamente 
bem conservado, não triturado 
pelo manuseio excessivo, com 
data de valida não inferior a 3 
meses a partir da entrega do 
produto. ENTREGA MENSAL, 
conforme cronograma.

SIRELLA 4,4761

27 633 Pcte

Macarrão, tipo Parafuso de massa 
Integral – massa feita de fariná-
ceos integrais, escuros, com ovos, 
acondicionada em embalagens 
de 500g, de forma íntegra e sem 
perfurações. Produto fisicamente 
bem conservado, não triturado 
pelo manuseio excessivo, com 
data de validade não inferior a 
3 meses a partir da entrega do 
produto. ENTREGA MENSAL, 
conforme cronograma.

OGLIARI 2,1356

28 842 Pcte

Macarrão, tipo Aletria (com as 
letrinhas do alfabeto); massa 
com ovos, acondicionados em 
embalagem de 400 a 500g, de 
forma íntegra e sem perfurações. 
Produto fisicamente bem conser-
vado, não triturado pelo manuseio 
excessivo, com data de validade 
não inferior a 3 meses a partir da 
entrega do produto. ENTREGA 
MENSAL, conforme cronograma.

TODES-
CHINI

2,5257

29 1.265 Pcte

Biscoito salgado tipo “cream 
cracker” ou água e sal, crocante, 
com zero % de gordura trans, 
dupla embalagem, mínimo 375 
gramas, prazo de validade mínimo 
de 5 meses a partir da data de 
entrega 

TODES-
CHINI

2,2234

As condições para a entrega do objeto constam no Edital do pro-
cesso licitatório epigrafado, independentemente de sua transcri-
ção. 

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ                                     
Pregoeira Municipal                                   

CHARLES GILSON RITZMANN                
Representante legal da empresa

Ata de Registro de Preços Nº 8/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2012



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 56

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100706/06/2012 (Quarta-feira)

08 4.719 kg

Banana, tipo caturra ou nanica, 
climatizada, oriunda de plantas 
sadias, destinada ao consumo 
in natura, devendo estar fresca, 
ter atingido o grau de matura-
ção sem passar do ponto, o qual 
permita sua conservação durante 
a semana, mantendo o tamanho, 
cor, aroma e sabor característicos. 
A manipulação e o transporte 
não devem causar danos físicos e 
mecânicos na fruta e ela deve ser 
entregue com boa aparência, livre 
de sujidades e parasitas, corpos 
estranhos, substâncias terrosas 
e resíduos de fertilizantes. Deve 
permitir o consumo imediato. 
ENTREGA SEMANAL, conforme 
cronograma.

CEASA 0,8896

09 1.275 kg

Laranja, tipo Pêra ou Bahia, proce-
dente de planta sadia, destinado 
ao consumo in natura devendo ser 
entregue fresca, ter atingido o de-
senvolvimento ideal para consumo, 
não sendo muito madura, tama-
nho, aroma, cor e sabor próprios 
das variedades “Bahia”ou “Pêra”. O 
manejo, transporte e manipulação 
da fruta não deve acarretar danos 
físicos ou mecânicos ou prejudicar 
a conservação da mesma. As frutas 
devem estar aptas ao consumo 
imediato, não conter elementos 
terrosos na casca, parasitas e ou-
tras sujidades, bem como produtos 
químicos ou corpos estranhos no 
seu interior e exterior. Tamanho 
médio e uniforme, obedecendo 
aos padrões da ANVISA. ENTREGA 
SEMANAL, conforme cronograma.

CEASA 1,1168

10 1.113 kg

Maçã, tipo “Gala”ou “Fuji” Extra. 
As frutas devem ser procedentes 
de plantas sadias, destinadas 
ao consumo in natura devendo 
apresentar-se fresca e ter atingido 
o máximo grau de desenvolvi-
mento, sendo ideal no tamanho, 
coloração, aroma e sabor próprios 
da variedade entregue. O seu 
grau de maturação deve permitir 
o manuseio, transporte e manipu-
lação das frutas, sem prejudicar 
sua conservação. As frutas devem 
estar aptas ao consumo imediato, 
não conter elementos terrosos na 
casca, parasitas e outras sujidades, 
bem como produtos químicos ou 
corpos estranhos no seu interior 
e exterior. Tamanho médio e 
uniforme, obedecendo aos padrões 
da ANVISA. ENTREGA SEMANAL, 
conforme cronograma.

CEASA 3,3882

03 1.962 Kg

CARNE DE FRANGO, coxa e 
sobrecoxa, produto IN NATURA, 
congelado, em embalagem oriunda 
da indústria, com inspeção federal, 
com no máximo 5% de injeção 
de água na carcaça; Embalagem 
variando entre 2,0 a 2,5 Kg, Indus-
trializado no máximo 20 dias antes 
da data de entrega e com validade 
mínima de 90 dias; Embalagem 
com selo de inspeção, rótulo da 
indústria, registro do produto no 
Ministério da Agricultura. Entrega 
mensal, conforme cronograma.

RIGOR 5,6102

04 3.730 Litro

Leite de Vaca, tipo Semi-desna-
tado, processado em UHT, em 
embalagem longa vida de 1 litro. 
Deve conter a tabela de informa-
ção nutricional, selo de inspeção e 
prazo de validade não inferior a 3 
meses a partir da data de entrega. 
ENTREGA MENSAL, conforme 
cronograma.

TIROL 1,9196

05 2.180 litro

Bebida láctea, nos sabores moran-
go e côco, com polpa de fruta, em 
embalagem de 1 Litro, com rotula-
gem, informação nutricional e selo 
de inspeção SIF. Pronta para beber, 
não necessitando diluição, com 
validade não inferior a 30 dias a 
partir da data de entrega, número 
do lote e procedência. A entre-
ga deve ser realizada em carro 
refrigerado obedecendo às normas 
da vigilância sanitária. ENTREGA 
SEMANAL, conforme cronograma.

RIOLAT 1,9174

06 496 kg

Tomate, tipo salada, aspecto 
globoso (redondo), cor vermelha, 
graúdo, firme, fresco, isento de 
enfermidade, de boa qualidade, 
LIVRE de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
lesões de origem física ou mecâni-
ca. ENTREGA SEMANAL, conforme 
cronograma. 

CEASA 2,1394

07 452 dz

Ovos, de galinha, tipo caipira, 
de coloração vermelha, classe A, 
armazenados em embalagem pró-
pria, com carimbo de inspeção SIF, 
pesando aproximadamente 60g a 
unidade e 720g a dúzia. ENTREGA 
SEMANAL, conforme o cronograma.

CEASA 2,4796
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18 578 Kg

Manga, tipo tommy Atkins, clima-
tizada, oriunda de plantas sadias, 
destinada ao consumo in natura, 
devendo estar fresca, ter atingido 
o grau de maturação sem passar 
do ponto, o qual permita sua 
conservação durante a semana, 
mantendo o tamanho, cor, aroma 
e sabor característicos. A manipu-
lação e o transporte não devem 
causar danos físicos e mecânicos 
na fruta e ela deve ser entregue 
com boa aparência, livre de sujida-
des e parasitas, corpos estranhos, 
substâncias terrosas e res íduos de 
fertilizantes. Deve permitir o consu-
mo imediato. ENTREGA SEMANAL, 
conforme cronograma.

CEASA 2,5628

19 1.215 kg

Melão, tipo paulista, extra, proce-
dente de plantas sadias, destinadas 
ao consumo in natura devendo 
apresentar-se fresca e ter atingido 
o máximo grau de desenvolvi-
mento, sendo ideal no tamanho, 
coloração, aroma e sabor próprios 
da variedade entregue. O seu 
grau de maturação deve permitir 
o manuseio, transporte e manipu-
lação das frutas, sem prejudicar 
sua conservação. As frutas devem 
estar aptas ao consumo imediato, 
não conter elementos terrosos na 
casca, parasitas e outras sujidades, 
bem como produtos químicos ou 
corpos estranhos no seu interior e 
exterior. Tamanho médio e unifor-
me. ENTREGA SEMANAL, conforme 
cronograma.

CEASA 5,6761

20 217 kg

Abobora de pescoço ou abobora 
menina, tamanho pequeno. Devem 
estar firmes e frescas, casca lisa 
e ríja. Sem a presença de areia 
e poeiras, parasitas e sugidades. 
ENTREGA SEMANAL, conforme 
cronograma. 

CEASA 0,9682

As condições para a entrega do objeto constam no Edital do pro-
cesso licitatório epigrafado, independentemente de sua transcri-
ção.

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Pregoeira Municipal  

SUPERMERCADO BLASZKOVSKI LTDA
Contratada

Ata de Registro de Preços Nº 9/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2012
PROCESSO LICITARÓRIO Nº 36/2012 - Modalidade Pregão Pre-
sencial

Validade da Ata de Registro de Preços.: 10 (dez) meses, a contar 
desta data.

11 1.874 Kg

Mamão, tipo formosa, procedente 
de plantas sadias. Superfície lisa, 
intacta, sem lesões de origem física 
ou mecânica, tamanho graúdo, 
coloração amarela, aroma e sabor 
característicos. Livre de resíduos de 
fertilizantes, limpos, sem materiais 
terrosos, parasitas ou corpos estra-
nhos, lesões físicas e mecânicas. 
Climatizado, devem estar aptos 
para consumo imediato, in natura e 
seu grau de desenvolvimento deve 
permitir a conservação. ENTREGA 
SEMANAL, conforme cronograma.

CEASA 2,2525

12 97 pct

Alho, branco, firme e com os den-
tes fechados, embalados em pa-
cotes plásticos de 200g. ENTREGA 
MENSAL, conforme cronograma.

MER-
CADO 
RUBENS

3,1327

13 274 kg

Vagem, De primeira linha, com su-
perfície lisa, intacta, sem lesões de 
origem física ou mecânica, tama-
nho uniforme, devendo ser graúda 
e alongada. LIVRE DE QUALQUER 
TIPO DE AGROTÓXICO, parasitas 
e sujidades. ENTREGA SEMANAL, 
conforme cronograma.

CEASA 5,6760

14 687 kg

Melancia, procedente de plantas 
sadias, destinadas ao consumo in 
natura devendo apresentar-se fres-
ca e ter atingido o máximo grau de 
desenvolvimento, sendo ideal no 
tamanho, coloração, aroma e sabor 
próprios da variedade entregue. O 
seu grau de maturação deve permi-
tir o manuseio, transporte e mani-
pulação das frutas, sem prejudicar 
sua conservação. As frutas devem 
estar aptas ao consumo imediato, 
não conter elementos terrosos na 
casca, parasitas e outras sujidades, 
bem como produtos químicos ou 
corpos estranhos no seu interior e 
exterior. Tamanho médio e unifor-
me. ENTREGA SEMANAL, conforme 
cronograma.

CEASA 1,0061

15 450 kg

Chuchu, superfície lisa, intacta, 
sem lesões de origem física ou me-
cânica, tamanho graúdo, coloração 
verde clara característica. LIVRE 
DE QUALQUER TIPO DE AGRO-
TÓXICO, parasitas e sujidades. 
ENTREGA SEMANAL, conforme 
cronograma.

CEASA 1,6895

16 152 maço

Espinafre, folhas firmes, frescas, 
com coloração bem verde, livre 
de parasitas e material terroso. O 
maço deve pesar 500g. Deve estar 
bem desenvolvido e sem lesões 
físicas ou mecânicas. ENTREGA 
SEMANAL, conforme cronograma.

CEASA 1,6895

17 191 kg

Pepino Salada, de ótima qualida-
de, fresco, firme, graúdo e isento 
de enfermidades e sujidades. O 
tamanho e a coloração devem 
estar uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido. ENTREGA SEMANAL, 
conforme cronograma.

CEASA 0,7783
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2012
(Processo Licitatório nº 1/2012, modalidade Pregão)

Validade da Ata de Registro de Preços.: 12 (doze) meses, a contar 
desta data.

Aos três dias do mês de fevereiro de 2012, no Serviço de Supri-
mentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços 
para a prestação de SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DES-
TINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR NO MUNICIPIO, conforme descrito no quadro abaixo, 
celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa ASS 
TURISMO LTDA ME, CNPJ 82.342510/0002-92, em decorrência da 
homologação do processo licitatório nº 1/2012, modalidade Pre-
gão Presencial, para Sistema de Registro de Preços.
As condições para a execução do serviço e demais exigências do 
objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, inde-
pendentemente de sua transcrição.

VALOR REGISTRADO:

Item
Qtde pre-
vista

Descrição
Valor Unitário 
(R$ por Km)

Valor Total

1

282.800km 
(1400 km/
dia x 202 
dias letivos)

SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE ESCOLAR DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA DE TRANS-
PORTE ESCOLAR NO 
MUNICIPIO, CONFORME 
ITINERÁRIOS DESCRI-
TOS NOS ANEXOS DESTE 
EDITAL, PARA O LETIVO 
DE 2012, PODENDO SER 
PRORROGADO NA FORMA 
DA LEI

4,11 1.162.308,00

Campo Alegre, 03 de fevereiro de 2012.
MARIA CRISTINA M. MUNHOZ
Pregoeira do Município de Campo Alegre-SC

ASS TURISMO LTDA ME
Contratada

Ata Registro de Preços Nº 4/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2012
PROCESSO LICITARÓRIO Nº 16/2012 - Modalidade Pregão Pre-
sencial
Validade da Ata de Registro de Preços.: 12 (doze) meses, a contar 
desta data.

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de 2012, no Serviço de 
Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os 
preços para a eventual prestação de serviços de arbitragem, con-
forme descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de 
Campo Alegre e a empresa AM EVENTOS ESPORTIVOS LTDA, em 
decorrência da homologação do processo licitatório nº 16/2012, 
modalidade Pregão Presencial, para Sistema de Registro de Pre-
ços.
As condições para a entrega do objeto constam no Edital do pro-
cesso licitatório epigrafado, independentemente de sua transcri-
ção.

Aos quatorze dias do mês de março de 2012, no Serviço de Supri-
mentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços 
para a eventual aquisição de tubos de concreto, lajotas e meio-fio, 
conforme descritos no quadro abaixo, celebrado entre o Municí-
pio de Campo Alegre e a empresa FABRICA DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO BEIRA RIO LTDA, em decorrência do resultado do pro-
cesso licitatório nº 36/2012, modalidade Pregão Presencial, para 
Sistema de Registro de Preços.
PREÇO REGISTRADO

Item
Qtde (esti-
mada)

Unid Descrição
Valor Unitário 
(Registrado)

05 3.000 M²
LAJOTA SEXTAVADA DE CONCRE-
TO 25 X 25 X 8 CM, resistência 
mínima de 35 mpa

33,00

06 800 M
MEIO FIO de 30cm altura x base 
12 cm

16,00

As condições para a entrega do objeto constam no Edital do pro-
cesso licitatório epigrafado, independentemente de sua transcri-
ção.

LUCILAINE MOKFA SCHWRAZ
Pregoeira

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO BEIRA RIO LTDA
Representante legal

Ata Registro de Preços 1/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2012
PROCESSO LICITARÓRIO Nº 77/2011- Modalidade Pregão Presen-
cial

Validade da Ata de Registro de Preços.: 12 (doze) meses, a contar 
desta data.

Aos 02 dias do mês de janeiro de 2012, no Serviço de Supri-
mentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços 
para o eventual fornecimento de óleo diesel, conforme descrito 
no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e 
a empresa RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA, em decorrência 
da homologação do processo licitatório nº 77/2011, modalidade 
Pregão Presencial, para Sistema de Registro de Preços.
As condições para a entrega do objeto constam no Edital do pro-
cesso licitatório epigrafado, independentemente de sua transcri-
ção.

VALOR REGISTRADO:

Item Descrição
Quantidade estimada 
(p/ 12 meses)

Unidade
Valor Unitário 
Registrado (R$)

01 ÓLEO DIESEL 200.000 LITROS 1,88

JOCELI DE SOUZA   
Diretora de Administração  

HANS HARTWIG GEHRMANN
Representante legal da empresa
RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA

Ata Registro de Preços Nº 3/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
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JOCELI DE SOUZA    
Diretora de Administração     

EGON KEISER
Representante da empresa
POSTO PLANALTO LTDA

Campos Novos

Prefeitura

Aviso de Licitação - Tomada de Preços 15/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 15/2012

O Município de Campos Novos através do Prefeito Municipal, Vi-
libaldo Erich Schmid, torna público que fará realizar no dia 02 de 
julho de 2012 às 16:00 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura, 
Tomada de Preços do Tipo Menor Preço Global, tendo como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA GLO-
BAL PARA REALIZAR OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL NAS RUAS 
BENJAMIN CONSTANT, RUA BORGES DE MEDEIROS E RUA EXPE-
DICIONÁRIO, CONFORME PROJETO BÁSICO EM ANEXO.
O Edital que está amparado na Lei de Licitações 8666/93 e suas 
alterações posteriores, encontra-se à disposição dos interessados 
no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede da Prefeitura, 
localizada à Rua Expedicionário João Batista de Almeida, 323, 
Centro - Campos Novos/SC, no horário das 13:00 horas às 17:30 
horas diariamente.

Campos Novos, 06 de junho de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 225/12 Processo 81/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 225/2012 PROCESSO Nº 81/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA

OBJETO: 1.1 - Constitui objeto do presente contrato a disponibili-
zação de sistema de EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS, 
na modalidade Software como Serviço, por meio de conexão via 
internet, a seguir denominado simplesmente de APLICATIVO, de 
propriedade da CONTRATADA.
1.2 - O APLICATIVO e suas respectivas funcionalidades são forne-
cidos ao CONTRATANTE de forma padrão, na maneira como está 
atualmente disponibilizada, conforme características descritas no 
Anexo I.
1.3 - Faz parte ainda do objeto, a prestação de serviço de para-
metrização, treinamento na operacionalização do APLICATIVO e 
suporte técnico aos servidores municipais, designados pela CON-
TRATANTE.
1.4 - A CONTRATADA não garante de nenhuma forma que os ser-
viços do APLICATIVO irão suprir e estarão de acordo com as ne-
cessidades especificas da CONTRATANTE. Qualquer necessidade 
de alteração das funcionalidades atualmente disponibilizadas será 
considerada customização, poderá ser implementada ou rejeitada 
pela CONTRATADA.
VALOR: Contrato fica estimado em R$ 46.276,50 (quarenta e seis 
mil, duzentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 16/05/2012
CONTRATO: 225/2012

ITEM QTDE UNID. Descrição Campeonato
VALOR REGIS-
TRADO (por 
partida) R$

03 01 Serv.

Arbitragem para Campeonato 
Municipal de Futsal, 02 tempos de 
20’ (17 corridos 3 cronometrados), 
com 02 árbitros e 01 mesário

162,00

07 01 Serv.

Arbitragem para Campeonato 
Municipal de Interbairros de Futsal, 
02 tempos de 20’ (17 corridos 3 
cronometrados), com 02 árbitros e 
01 mesário

162,00

08 01 Serv.

Arbitragem para Campeonato de 
Torcida de Fut sal, 02 tempos de 
20’ (17 corridos 3 cronometrados), 
com 02 árbitros e 01 mesário

162,00

09 01 Serv.

Arbitragem para Campeonato 
Municipal de Futsal Veterano Cat 
35, 02 tempos de 20’ (17 corridos 
3 cronometrados), com 02 árbitros 
e 01 mesário

162,00

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ  
Pregoeira  

AM EVENTOS ESPORTIVOS LTDA
ALEXANDRE MARCHIORI
Representante legal

Ata Registro Preços 2/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2012
PROCESSO LICITARÓRIO Nº 81/2011 - Modalidade Pregão Pre-
sencial

Validade da Ata de Registro de Preços.: 12 (doze) meses, a contar 
desta data, podendo ser prorrogado, conforme previsto no Edital.

Aos 02 dias do mês de janeiro de 2012 são registrados os pre-
ços para o eventual fornecimento de gasolina comum, álcool, óleo 
diesel, disco de tacógrafo, óleo 2T, óleo motor e filtro , conforme 
descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Campo 
Alegre e a empresa Posto Planalto Ltda, em decorrência da ho-
mologação do processo licitatório nº 81/2011, modalidade Pregão 
Presencial, para Sistema de Registro de Preços.
As condições para a entrega do objeto constam no Edital do pro-
cesso licitatório epigrafado, independentemente de sua transcri-
ção.
PREÇOS REGISTRADOS:

Qtde Unid. Descrição
Valor Unitário 
Registrado

37.150 litros Gasolina comum 2,785
5.000 litros Óleo diesel 2,06

40 caixas
Disco de tacógrafo, caixa contendo 10 
discos para 7 dias

25,00

50 frascos
Óleo 2 T (para roçadeira Still), frasco 
com 500 ml

14,50

50 litros
Óleo motor SAE 20 W 40 semi-sintético 
para 5.000 Km (para veículos Corsa, 
Ipanema e Gol)

22,00

30 Unid.
Filtro de óleo motor W7 multi 18 (para 
veículos Corsa, Ipanema e Gol)

18,00
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VIGÊNCIA: 31/12/2012 - O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
SERÁ DE 18 (DEZOITO) MESES, CONFORME CRONOGRAMA E AS-
SINATURA E ORDEM DE SERVIÇO. DATA: 21/05/2012. CONTRA-
TO: 229/2012

Extrato do Contrato 230/12 Processo 44/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 230/2012 PROCESSO Nº 44/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS
CONTRATADO: FLORICULTURA DADA UBALDO LTDA ME

OBJETO: O município mediante a necessidade, resolve adquirir os 
produtos descritos No Orçamento- Arborização em anexo. Para 
aditivo de valor de R$ 4.280,00 (quatro mil, duzentos e oitenta 
reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 23/05/2012
CONTRATO: 230/2012

Extrato do Contrato 231/12 Processo 168/11
EXTRATO DE CONTRATO N° 231/2012 PROCESSO Nº 168/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS
CONTRATADO: VIDRAÇARIA LORENZONI LTDA ME

OBJETO: A prefeitura mediante necessidade resolve contratar os 
materiais e serviços conforme discriminação da planilha em anexo, 
no valor R$ 23.521,00 (vinte três mil quinhentos e vinte um re-
ais) EMPREITADA GLOBAL, PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE ABERTURAS E VIDROS NO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA 
DE CAMPOS NOVOS, processo 168/2011 Tomada de preço 07/ 
01/2011.
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 23/05/2012
CONTRATO: 231/2012

Extrato do Contrato 232/12 Processo 114/10
EXTRATO DE CONTRATO N° 232/2012 PROCESSO Nº 114/10
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS
CONTRATADO: AMPLIAR CONSTRUÇÕES E PRE MOLDADOS LTDA

OBJETO: O presente Termo (distrato) tem por objeto a Rescisão 
do Contrato Público Administrativo de nº 237/2010, celebrado em 
21 de outubro de 2010, que tinha objetivo EMPREITADA GLO-
BAL (MATERIAL E SERVIÇO) PARA CONSTRUÇÃO DE GINASIO DE 
ESPORTES ANEXO AO COLEGIO SANTA JULIA - MINISTERIO DO 
ESPORTE E LAZER NA CIDADE, CONFORME MEMORIAL DESCRI-
TIVO.
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 29/05/2012
CONTRATO: 232/2012 - DISTRATO

Extrato do Contrato 233/12 Processo 181/11
EXTRATO DE CONTRATO N° 233/2012 PROCESSO Nº 181/11
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS
CONTRATADO: MARMORARIA CRISTAL LTDA

OBJETO: O município mediante a necessidade resolve adquirir os 
produtos descritos Relação de Materiais e Serviços para Aditivo em 
anexo. Para aditivo de valor de R$ 1.518,40 (Hum mil quinhentos 
e dezoito reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 30/05/2012
CONTRATO: 233/2012

Extrato do Contrato 226/12 Processo 101/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 226/2012 PROCESSO Nº 101/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS
CONTRATADO: AUTO PEÇAS BERTELLI LTDA

OBJETO: A contratada por força do presente instrumento obriga-
se a fornecer a prefeitura Municipal de Campos Novos, PEÇAS 
E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E CONSERTO DOS VEICULOS 
KOMBI PLACA MFJ 4861, KOMBI MFJ 4791 E KOMBI 4801, MICROS 
PLACAS MHJ 0744, JKW8464, IGN0517, MBS7543 E MBT7242, DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Conforme proposta padronizada.
VALOR:
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 16/05/2012
CONTRATO: 226/2012

Extrato do Contrato 227/12 Processo 101/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 227/2012 PROCESSO Nº 101/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS
CONTRATADO: MECÂNICA AUTO GIRO ME

OBJETO: A contratada por força do presente instrumento obriga-
se a fornecer a prefeitura Municipal de Campos Novos, PEÇAS 
E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E CONSERTO DOS VEICULOS 
KOMBI PLACA MFJ 4861, KOMBI MFJ 4791 E KOMBI 4801, MICROS 
PLACAS MHJ 0744, JKW8464, IGN0517, MBS7543E MBT7242, DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Conforme proposta padronizada.
VALOR: R$ 5.342,20 (cinco mil, trezentos e quarenta e dois reais 
e vinte centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 16/05/2012
CONTRATO: 227/2012

Extrato do Contrato 228/12 Processo 94/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 228/2012, PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 94 /2012
TP Nº 13/2012 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL DAS SEGUINTES VIAS 
DO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS: AGENOR FARIAS, ELIZIO 
JOSE BIOLCHI, DORCILIO CRISPIN CORREA, FELICITA BRESOLA, 
FREI ROGERIO E TIRADENTES, CONFORME PROJETO BÁSICO EM 
ANEXO. Financiamento BADESC - Agência de Fomento do Estado 
de Santa Catarina S.A.
CONTRATADO: PLANATERRA TERRPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 06 (seis) meses a partir da data 
da Ordem de Serviço.
VALOR: R$ 564.076,59 (quinhentos e sessenta e quatro mil, se-
tenta e seis reais e cinquenta e nove centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2012, DATA: 21/05/2012, CON-
TRATO: 228/2012

Extrato do Contrato 229/12 Processo 103/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 229/2012 PROCESSO Nº 103/2012
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS/SC
CONTRATADO: EVIDÊNCIA GESTÃO E TREINAMENTO LTDA ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE TRA-
BALHO TÉCNICO SOCIAL DE 30 FAMÍLIAS BENEFICIADAS COM 30 
UNIDADES HABITACIONAIS E PRAÇA PÚBLICA NO LOTEAMENTO 
FAEDO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NOS ANEXOS, ATRAVÉS 
DO CONVÊNIO 342.887-45/2010 - MINISTÉRIO DAS CIDADES.
VALOR: R$ 37.940,00 (TRINTA E SETE MIL, NOVECENTOS E QUA-
RENTA REAIS).
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ART.2º - A efetiva posse da aprovada será contada nos termos do 
artigo 18 e seus parágrafos da Lei nº. 2.305 de 03/07/90.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário

RICARDO PEREIRA MARTIN
Presidente

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Fundação Municipal de 
Esportes em
01/06/2012.

Publicação do Edital de Tomada de Preço Nº FMS 
06/2012.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º FMS 19/2012
TOMADA DE PREÇOS N.º FMS 06/2012

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, fará 
realizar no dia 25 de junho de 2012, às 14h15min, a abertura 
das propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA RELATIVA A REFORMA DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE LOCALIZADA NA COHAB I. Informações (47) 
3621-7705. Edital disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link 
licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Publicação de Contrato N.º FME 3/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FME 3/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Fundo Municipal de Esporte de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o contrato nº FME 3/2012. Data de assinatura: 1/4/2012. 
Objeto: LOCAÇÃO QUE FAZEM ENTRE SI, A ASSOCIAÇÃO ATLÉTI-
CA BANCO DO BRASIL DE CANOINHAS - AABB E A PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS. Contratada: ASSOCIAÇÃO ATLE-
TICA BANCO DO BRASIL. Valor: R$ 20.250,00. Prazo de execução: 
31/12/2012.

RICARDO PEREIRA MARTIN
Prefeito/Presidente do Fundo

Publicação de Contrato N.º FME 4/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FME 4/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Fundo Municipal de Esporte de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o contrato nº FME 4/2012. Data de assinatura: 26/4/2012. 
Objeto: CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE FAZEM ENTRE SI, O SE-
NHOR WILSON SELEME E A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES DE CANOINHAS. Contratada: ADILSON BREHMER JUNIOR. 
Valor: R$ 9.888,00. Prazo de execução: 31/12/2012.

Extrato do Contrato 234/12 Processo 108/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 234/2012 PROCESSO Nº 108/12
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS
CONTRATADO: NEURO ESTAMPARIA E SERIGRAFIA LTDA ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA ALUNOS E PAIS DO 
PROERD (PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTENCIA AS DRO-
GAS), CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.
VALOR: R$ 24.935,20 (vinte e quatro mil, novecentos e trinta e 
cinco reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 30/05/2012
CONTRATO: 234/2012

Canoinhas

Prefeitura

Portaria Nº. 007/2012
PORTARIA Nº. 007/2012

RICARDO PEREIRA MARTIN, Presidente da Fundação Municipal 
de Esportes, nomeado através da Portaria n° 481/2008, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n° 
3.869/2005, RESOLVE:
NOMEAR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO

Art.1º-Fica nomeado para exercer o cargo de Servente, com lota-
ção na Fundação Municipal de Esportes, o profissional LAÉRCIO 
JOSÉ JUNGLES MARTINS, aprovado em hábil e competente con-
curso público previsto no edital nº002/2007, inscrito sob nº 1904, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01/06/2012.

ART.2º - A efetiva posse do aprovado será contada nos termos do 
artigo 18 e seus parágrafos da Lei nº. 2.305 de 03/07/90.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário

RICARDO PEREIRA MARTIN
Presidente

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Fundação Municipal de 
Esportes em
01/06/2012.

Portaria Nº. 008/2012
PORTARIA Nº. 008/2012

RICARDO PEREIRA MARTIN, Presidente da Fundação Municipal 
de Esportes, nomeado através da Portaria n° 481/2008, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n° 
3.869/2005, RESOLVE:
NOMEAR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO

Art.1º-Fica nomeada para exercer o cargo de Almoxarife, com lo-
tação na Fundação Municipal de Esportes, o profissional MARIA 
MARLENE FALQUÉVICZ, aprovada em hábil e competente concur-
so público previsto no edital nº002/2007, inscrito sob nº 1843, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01/06/2012.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 62

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100706/06/2012 (Quarta-feira)

DE PRESTAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO-PSIQUIÁTRICO EM 
RECUPERAÇÃO DE DOENTES MENTAIS E DEPENDENTES QUÍMI-
COS ADOLESCENTES (12 A 18 ANOS) E MAIORES DE 18 (DEZOI-
TO) ANOS, DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS. Contratada: CLINI-
CA MEDICA H J LTDA. Valor: R$ 39.204,00. Prazo de execução: 
31/12/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Publicação de Termo Aditivo N.º Funr 1-1/2011
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FUNR 1-1/2011
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FUNR 4/2011
TP N.º FUNR 4/2011

O Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo nº FUNR 1-1/2011 referente ao contrato 
nº FUNR 1/2011. Data de assinatura: 4/4/2012. Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
RELATIVA A AMPLIAÇÃO E REFORMA DO QUARTEL DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DE CANOINHAS, COM O FORNECIMENTO 
DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRAS NECESSÁRIOS. Contrata-
da: ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA. Valor: R$ 480,00.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Capinzal

Prefeitura

Contrato 0128/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0128/2012
Pregão Presencial 0028/2012
Processo Licitatório Nº 0061/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: GHIGGI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: Aquisição de Materiais de Construção, necessário para 
executar á ampliação da churrasqueira anexo ao Centro Comuni-
tário da comunidade de Vila União, e ampliação do salão comuni-
tário do Bairro São Cristóvão, Recursos próprios.
VALOR R$: 5.501,85
VIGÊNCIA: 04/06/2012 A 31/12/2012

Contrato 0129/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0129/2012
Pregão Presencial 0028/2012
Processo Licitatório Nº 0061/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: CERAMICA JR LTDA

OBJETO: Aquisição de Materiais de Construção, necessário para 
executar á ampliação da churrasqueira anexo ao Centro Comuni-
tário da comunidade de Vila União, e ampliação do salão comuni-
tário do Bairro São Cristóvão, Recursos próprios.
VALOR R$: 7.821,90
VIGÊNCIA: 04/06/2012 A 31/12/2012

RICARDO PEREIRA MARTIN
Prefeito/Presidente do Fundo

Publicação de Contrato N.º FME 5/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FME 5/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Fundo Municipal de Esporte de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o contrato nº FME 5/2012. Data de assinatura: 26/4/2012. 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, DESTINA-
DOS AO PROJETO ESPORTE E LAZER NO CAMPO E CAMPEONA-
TO DO INTERIOR DE FUTEBOL 2012. Contratada: LIGA ESPOR-
TIVA CANOINHENSE. Valor: R$ 20.000,00. Prazo de execução: 
31/12/2012.
RICARDO PEREIRA MARTIN
Presidente do Fundo

Publicação de Contrato N.º FMS 13/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 13/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o contrato nº FMS 13/2012. Data de assinatura: 2/4/2012. 
Objeto: CONTRATO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGE-
NHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 
BAIRRO COHAB I E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO CENTRO, 
CONFORME PROJETO BÁSICO. Contratada: AS BUILT ENGENHA-
RIA DE PROJETOS LTDA. Valor: R$ 14.700,00. Prazo de execução: 
2/5/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Publicação de Contrato N.º FMS 14/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 14/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o contrato nº FMS 14/2012. Data de assinatura: 13/4/2012. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REFORMA DO LA-
BORATÓRIO MUNICIPAL. Contratada: IRINEU COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA. Valor: R$ 7.915,37. Prazo de execução: 13/5/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Publicação de Termo Aditivo N.º FMS 4-25/2010
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 4-25/2010
ALTERAÇÃO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 45/2010
IL N.º FMS 4/2010

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o aditivo nº FMS 4-25/2010 referente ao contrato nº FMS 
25/2010. Data de assinatura: 2/4/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO 
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618 CARLOS EDUARDO BAZZI 14/08/1984
653 ANTONIO CARLOS DE CAMPOS 29/04/1976
TOTAL: 27

CARGO: AGENTE DE TRÂNSITO E DE DEFESA CIVIL
INSC. NOME DATA NASC.
02 ROBERTO CARLOS MILKE 31/07/1979
06 SIMONE DA SILVA MATTOS 15/10/1986
16 GRACIELO GUERREIRO 12/05/1981
18 EDINA FERREIRA DA SILVA 04/11/1980
24 FRANCISCO DIONI GUIMARÃES 01/07/1984
29 MARINALVA SAVENHAGO 17/05/1972
35 MARISA RODRIGUES DE AZEREDO 21/10/1976
38 ADÃO PEDRO PEREIRA DE MORAES 25/03/1970
39 CLAUDIOMIR DOS SANTOS 07/06/1975
49 CLAUDINEI DE ABREU 16/04/1989
56 SCHIRLE DANIELA FURTADO 06/09/1986
58 PAULO CEZAR CLEN 15/07/1984
62 VITOR AFONSO ANTUNES DE SOUZA 26/07/1993
68 JONEI JOSÉ DA SILVA 09/06/1979
77 ALCEDIR JOSÉ DE SOUZA 21/01/1987
78 MICHAEL FERREIRA DA SILVA 17/09/1989
124 MAYRA FUA DE LIMA PENSO 13/09/1990
127 RICARDO LOPES RODRIGUES 16/10/1993
132 CLAUDIO GIOVANI FERREIRA NUNES 06/05/1980
136 TÂNIA CÉLIA DA COSTA DOS REIS 17/02/1980
150 RENATO ALVES MENDES 13/09/1982
154 MARI TEREZINHA SERPA 24/07/1989
155 DANIELI PEREIRA 04/05/1993
156 ALEX ESTIVAL DATSCH 26/06/1989
163 NATIELI MADRUGA E SOUZA 21/12/1992
166 SUSANE BATISTA DOS SANTOS 19/09/1984
169 ADMIR FRANCISCO WAGNER 16/10/1979
173 JAQUELINE CRISTINA PANHO 02/03/1993
177 JAKSON ISGANZELA 16/07/1978
178 CLEITON LUIZON 18/02/1992
179 LUANA PAULA BRESSAN 13/08/1989
182 ELIO LUIS ALVES 01/12/1981
188 CHARLINE DA SILVA 22/12/1988
189 MAIRA SALETE BEAL ARAUJO 15/09/1983
201 JOCIANE SCAPINI 23/01/1988
206 PAOLA HOLETZ 21/09/1993
219 DIRCEU CHIAMULERA 04/09/1978
227 ANDREIA GIRIOLI 08/12/1992
254 CHAIANE FRIZZO 09/09/1991
255 LUCAS SCHMIDT SOARES 19/02/1994
260 ROBSON VERGANI 13/01/1986
263 VALMIR FERNANDES FRAGA 22/06/1965
267 LUIZ FERNANDO PONCIO DE OLIVEIRA 20/06/1979
268 CLAUDIO AQUILES MANTOVANI 23/10/1968
271 RODRIGO AUGUSTO NARDI 23/07/1991
285 MARAISA TAVARES DE JESUS 23/02/1985
287 IVONIR MACHADO 29/07/1974
304 ELCIO DE LIMA GIRIOLI 29/03/1985
307 GERONIMO FRANCISCO LUIZ 12/10/1990
310 ANA CLAUDIA TONIAL BORGES 18/01/1990
322 MAYCON DA SILVA 28/09/1992
337 SULEIMA CRISTINA FERREIRA 02/01/1983
338 CRISTIAN CAMPOLIN DE MELLO FERNANDES 14/03/1987
339 JOSÉ PAULO PAZA 05/03/1955
346 GRACIELI GOLDONI LOPES 05/11/1987
347 CLAUDINEI ALVES DE MACENA 03/02/1992
364 TAISE CARVALHO DA SILVA 19/02/1991
365 SCHAIANE VANESSA URMANN 21/11/1990

Contrato 0130/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0130/2012
Pregão Presencial 0028/2012
Processo Licitatório Nº 0061/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: INDÚSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS FORTE 
LTDA

OBJETO: Aquisição de Materiais de Construção, necessário para 
executar á ampliação da churrasqueira anexo ao Centro Comuni-
tário da comunidade de Vila União, e ampliação do salão comuni-
tário do Bairro São Cristóvão, Recursos próprios.
VALOR R$: 4.829,22
VIGÊNCIA: 04/06/2012 A 31/12/2012

Contrato 0131/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0131/2012
Pregão Presencial 0029/2012
Processo Licitatório Nº 0062/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: ENGHEVIA SERVIÇOS E OBRAS LTDA

OBJETO: Aquisição fracionada de 400 (quatrocentas) tonelada de 
CAUQ faixa “c” do DNIT (concreto asfáltico usinado a quente), 
utilizado para restauração da camada asfáltica de vias urbanas do 
Município de Capinzal-SC, Recursos Próprios.
VALOR R$: 81.600,00
VIGÊNCIA: 04/06/2012 A 31/12/2012

Homologação Final Inscrições Edital de Concurso 
Público 13/2012
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 13/2012

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS (SECRETARIA DE INFRAESTRU-
TURA)
Nº INSC. NOME DATA NASC.
09 EZEQUIEL DA SILVA 18/05/1987
55 ADRIANO FRACAZZO 25/01/1977
57 ADAIR BATISTA DOS SANTOS 28/08/1981
63 JOÃO ERNANI MOTA 08/01/1963
69 EMERSON DA SILVA 15/01/1974
92 ADILSON DE ALMEIDA MARQUES 14/01/1971

157
JAIRO MIGUEL FERREIRA DA SILVA URBANO 
DOS SANTOS 28/09/1987

306 MICHEL DA SILVA ALVES 07/09/1991
335 ADRIANO DANIEL SOARES 04/02/1982
336 FÁBIO JUNIOR LOPES 30/06/1991
341 ELCIO ANTONIO SCHEURMANN 01/09/1981
342 FLAVIO LUIZ SUTIL DE OLIVEIRA 23/11/1985
352 ROBERTO VILARINO LIRA BONADIMAN 08/05/1994
355 WAGNER DOS SANTOS GRASSOTTI 17/01/1989
372 JOÃO ANILDO DA SILVA 20/06/1969
417 LOURENÇO DE LIMA JÚNIOR 28/02/1977
432 JONATAN JEAN DOS ANJOS 25./03/1990
464 SERGIO MAURO DA FONSECA 30/12/1988
492 RAFAEL LOPES DE MATOS 25/07/1989
537 WANDERLEI CLAIR DOS SANTOS 06/03/1974
540 PAULO SERGIO MARTINS 11/05/1982
541 MANOEL JOSÉ DA SILVA 18/07/1978
568 LEANDRO PEREIRA DA SILVA 09/10/1990
570 JONAS THOMÉ 16/01/1993
610 JOCENEI LISBOA 04/12/1989
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434 ROSA FABIANE PAULY 09/06/1983
435 MARIA SCHAFFER 28/05/1981
444 GABRIELA CRISTINA MINKS 02/08/1982
445 ISAIAS LOPES DUARTE 03/03/1981
450 MAYARA PIOVESAN 03/06/1989
459 VANESSA MASSON TOTTI 21/07/1984
463 ANDREA BARETA 04/01/1989
475 VALMIR LOPES RODRIGUES 27/09/1979
483 MARIANA DE AZEVEDO RAMOS 22/09/1987
496 ALEXANDRE ROCA NASCIMENTO 21/05/1977
523 ADALTON SURDI 19/01/1965
551 FERNANDA NAVARINI 15/03/1986
539 FABIANE BIAVATTI 20/01/1984
554 CLAUDEMIR ALEXANDRE FAPPI 03/10/1980
556 ROBERTO JAIR CHIAMOLERA 03/01/1979
583 GRAZIELE IZABEL DE LIMA 17/10/1985
600 IVONILDO JACO MAESTRI 20/03/1970
606 MARISETE DA MOTTA 17/04/1977
619 TAISE ANTUNES DE SOUZA 13/06/1987
637 JOSÉ RICARDO CASAGRANDE 14/01/1970
638 BEATRIZ CRISTINE DE SOUZA 09/08/1993
644 JOZIELI BALDIN 03/04/1986
649 MARLÔ CRISTINA RIBEIRO 05/06/1985
TOTAL: 49

CARGO: BIBLIOTECÁRIO
INSC. NOME DATA NASC.
403 ELIZIANE MARIA ALVES MACHADO 23/05/1975
487 MÁRCIA APARECIDA DORINI DAL ZOTTO 08/08/1974
488 JÉSSICA BEDIN 06/11/1992
TOTAL: 3

CARGO: BIÓLOGO
INSC. NOME DATA NASC.
42 SUSIMARA DE ARAUJO 24/08/1990
87 MILENA CRISTINE HOLETZ 29/08/1983
101 GISLIANE LANHI 16/06/1982
104 CAROLINA EGER RECH 25/10/1987
105 FRANCIELE BARATO 24/09/1982
111 GISLAINE FONGARO 13/07/1989
131 TAILISE CRISTINA KOPP 16/12/1988
140 MICHELE MARIANA DEKEN 21/09/1981
164 LISKELY PIERDONA 13/11/1981
212 TALITA PRANDO 03/10/1988
215 MARLA HELENA FORSTER 13/11/1988
233 CRISTOFER SCHERNTHANER 19/06/1988
256 SHILLA JANAINA ARTIGARA 29/03/1984
258 TAINA APARECIDA COSTA 18/10/1988
261 DANIELA STOCKMANN 22/09/1982
284 GREICIELE SEVERO DA SILVA 31/10/1987
333 CASSIA LOPES SACCHET 06/08/1987
320 SAMARA ARSÊGO GUARAGNI 06/05/1989
327 WILIAN BORTOLI 11/05/1987
371 ELAINE DA SILVA 16/08/1986
380 PATRÍCIA VIEL 04/03/1989
390 TIAGO CAGLIARI 18/03/1989
392 JULIMARA DACAS 02/08/1989
410 VLADIMIR CRIVILATTI 06/05/1985
432 ANDRESSA PAOLA BORTOLI 14/06/1988
497 JANE OLIVIA DOIN PAZ DE OLIVEIRA 22/10/1962
525 PHELIPE GOLIN CASAGRANDE 11/12/1978
545 ÉDINA MOTTA 17/04/1990
543 SIMONE SALETE ZAPALALIO DE OLIVEIRA 08/03/1982
552 CAMILA LETÍCIA MOROSINI 16/02/1985

379 MERIELLI  ALVES 13/07/1988
420 ANNE CAROLINE BECKER 15/06/1986
428 LEANDRO BRANDINI 14/11/1991
439 WAGNER DOS SANTOS 13/03/1989
452 DHEIZON MENDES CALLUANS 07/01/1989
454 MARCELO MARCOS DE ABREU 14/05/1991
458 MARIA CACIÉLI FERREIRA 15/11/1983
461 DIEGO BUSELATO 11/08/1990
473 ANA PAULA LAUX 08/07/1983
474 SIBELE MINOSSO 08/08/1984
489 OSMAR DA ROCHA 01/12/1970
490 JONECI DA ROCHA 02/06/1990
498 DANIELA PRANDO COELI 08/02/1978
500 VANDERLEI ANTONIO DA LUZ 08/12/1974
503 RAMIRO MARCELO DOS SANTOS 16/07/1983
504 DOUGLAS DIAS DE OLIVEIRA 25/03/1994
509 AMANDA TEIXEIRA VARELLA 22/11/1981
511 DIEGO VETORAZI 12/04/1982
516 DIEGO GROTTO 21/03/1983
518 FLAVIA CORDEIRO DOS SANTOS GUBERT 06/04/1987
533 ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 27/05/1985
547 KEITTY CRISTINA RODRIGUES 03/08/1987
555 CLAUDENISE MAYKELI RODRIGUES 25/07/1989
598 SAMANTA ANTUNES DA COSTA 18/03/1985
604 MARCIO JOSÉ DE RAMOS 19/03/1982
609 EVANDRO DE SOUZA SANTOS 10/01/1984
617 LEONARDO DAMBROS 02/08/1987
622 THIAGO JULIAN SURDI 29/09/1986
624 GABRIELA SOLANGE KLAUZ 13/06/1989
630 RENATO NUNES FONSECA 19/09/1985
635 LUCIANE DA SILVA LIMA 20/01/1979
650 JAISON LOPES DE MELLO 11/09/1984
680 MARCOS ANTONIO CANTELLI JUNIOR 17/09/1991
682 NERCY RODRIGUES DA SILVA 26/05/1957
TOTAL: 93

CARGO: AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO
INSC. NOME DATA NASC.
45 JAIRO LUIZ DORINI 12/08/1967
53 GIZELE DEBARBA 20/03/1986
54 EDUARDO JOÃO HANEL 09/11/1974
61 GABRIELA GOLIN DOS SANTOS 17/07/1988
70 TATIANE TONINI 13/10/1979
74 GRASIELA SPIASSI 20/06/1984
85 JOSEANE STACANELLI MOREIRA 16/10/1982
90 FABIA APARECIDA DA CRUZ 11/07/1985
96 LUCIANO ANZILIERO 12/01/1984
98 RICARDO HACK 20/11/1984
115 AMANDA DA SILVA 13/11/1988
125 LEANDRO WERLE 22/07/1982
161 CEZAR AUGUSTO SUSIN 28/12/1971
165 CASSIANO SEGER 25/05/1988
183 SCHARLINE XAVIER CORREA 02/04/1987
194 DARCI ANDERSON VIDI 25/01/1983
210 ANDRE LUIZ BUSSACRO 27/07/1989
224 MARCIA REGINA DIAS DE VARGAS 26/08/1971
229 FERNANDA RODEL MARTINS 10/03/1986
234 FRANCIELE FATTORI 06/10/1984
264 LUCIANE WERNECKE DE ANDRADE 17/04/1978
270 DIOGO FRANCISCO DALLAGNOL 27/10/1983
343 LUANA MALA DOS SANTOS 10/07/1985
366 CIDIANE ROSSONI 04/05/1985
381 MARCELO MENDES 11/12/1971
398 JULIANA APARECIDA CESA MANICA 12/03/1985
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678 LUCAS NUNES DE PAOLA 24/09/1981
691 JAQUELINE APARECIDA BONADIMAN 18/10/1986
TOTAL: 58

CARGO: ENFERMEIRO
INSC. NOME DATA NASC.
14 GRACIELI ROSSETTI GIUMBELLI 07/03/1982
19 LEILA TOMASELLI 01/04/1974
25 JANAINA SALETE STREIT 21/08/1990
31 ALINE TOALDO 17/11/1983
33 PATRÍCIA RUARO 13/03/1978
40 ALIANA PONCIO DE OLIVEIRA 25/09/1989
64 VAGNER RODRIGO GROLLE 03/02/1985
65 RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA FRANCESCHINA 27/10/1991
66 IARA GRASEL 04/07/1988
75 ANA MARIA DECONTO 02/05/1987
82 MARIANE BARANCELLI 14/03/1983
88 ELOANA MARUÁ RAMOS 03/01/1981
91 ROSANE LOPES DUARTE 03/07/1976
97 CAMILA DAIANE ROSA 18/04/1989
100 CLAUDIA MANTOVANI 18/11/1989
103 MÔNICA EMANUELE KOPSEL 28/07/1988
106 FERNANDA BARATO 24/09/1987
108 JAQUELINE TEREZINHA DA SILVA 22/11/1977
109 LILIANE LANHI 24/11/1992
120 TAISA BARONI 06/02/1990
121 LEILA MARA FERREIRA 09/10/1985
139 ANGELA AURORA ANDRIN 27/09/1982
158 ANDREIZA HILDA KARCH PEREIRA 15/03/1986
180 JÉSSICA DE DEUS DUREGGER 17/07/1990
185 TAILANA BAZZO 12/11/1985
193 TIAGO ZANATTA 14/03/1989
195 LILIAN DALAGNOL 02/04/1985
200 MICHELI BALDISSERA 24/05/1981
204 MICHELE CRISTINA DIESEL 17/12/1988
214 DIANA POTRICH 20/06/1973
216 LUCIANA PAULA FORSTER 26/12/1990
221 DEIZE CRISTINE PANISSON 15/05/1983
223 BEATRIZ CADORE 12/10/1978
225 TATIANE KAIPER 23/08/1985
226 JAKEL KARG 28/09/1984
228 ELYS REGINA COSTA 14/08/1990
239 GISELE CRISTIANE VIANA DE SOUSA 10/04/1985
241 MARIANA ZOPELETTO 07/03/1989
250 TATIELE NAIARA VOGT 20/07/1990
293 SÉRGIO ENRIQUE GUTOSKI 30/03/1986
299 FRANCIELI DE SOUZA 02/12/1991
305 CIBELE MARTINS 01/05/1972
317 ANA PAULA BARETTA 04/01/1988
330 ANGELA MARIA MULINARI 01/05/1968
361 JANDIRA ALVES DA INHAIA DEBONA 27/08/1966
369 FABIANA MEDEIROS BRANCO 22/11/1985
367 LANA MARA FAÉ 15/07/1991
368 ANGELA SIGNORI 11/02/1989
377 ODETE MARIA DEITÓS 13/12/1971
382  LUCIANA MENDES RAPOZO 11/05/1977
422 LARISSA ROSSATTO CESA 10/11/1987
424 JEANE CRISTINA BENDLIN 18/05/1985
426 JESSICA REGINATO GARBO 02/12/1989
436 SOLANGE DALLA PASQUA FRANCESCHI 15/04/1983
447 MARILDE BISPO ANTUNES DE OLIVEIRA 21/02/1975
462 CRISTINA BOFF 03/07/1982
484 GISLAINE LAIZ PALAVRO 26/12/1990
485 GABRIELA DE MATTIA FREITAS 16/12/1988

581 ADRIANA SURDI MARTINELLI 17/10/1973
632 FERNANDO LUIZ KLOTZ 28/02/1985
666 ROCHELLI APARECIDA DE FREITAS 19/09/1986
690 NAIARA FRANCISCA RAMOS 01/07/1981
TOTAL: 34

CARGO: CONTROLADOR INTERNO
INSC. NOME DATA NASC.
03 GISELI DAROS 24/03/1983
102 ROBSON PISSOLI 08/08/1990
116 TALITA EMÍLIA FRIZZO 15/03/1982
133 PAULO RONALDO WAMES 29/03/1966
151 RICARDO LUIZ MASSON 01/03/1988
159 ELIZEU STUDINSKI 23/02/1982
175 DOUGLAS ARES DE OLIVEIRA 04/04/1977
181 MICHELE CRISTHINE CAMPAGNOLO 06/04/1981
203 VOLNEY MACIEL 01/05/1974
222 HERMES ANTONIO PARIS 12/04/1984
230 LUIS FERNANDO PEIXOTO WESZ 28/06/1961
244 ALINE BROETO 31.08.1986
246 ROBERTO FRANCISCO DE BARBA 05/10/1987
249 EDUARDO SGANZERLA 30/07/1990
253 JOSÉ UBIRAJARA PELOSO 15/09/1976
274 ROBERTA RIEPE WASSERBERG 14/07/1983
291 PÂMELA RIBEIRO GALVÃO FACHIN HOLETZ 21/08/1989
300 WILLIAN JOSÉ ZEN 19/06/1984
302 MAURO FRIGO 04/09/1972
315 ADRIANA CAMILA VIDI 19/09/1988
332 UBIRAJARA AGUIAR CAMARGO 31/12/1972
345 ANDERSON FABIANO RECH 08/03/1983
354 FLÁVIO RODRIGUES DE LIMA 23/04/1973
358 ROSSANO CHRISTIAN BIAVATTI 28/09/1974
362 JADER COLOMBO 23/01/1979
363 LUCIANA MARTINAZZO 20/06/1981
383 MÁRCIO LUIS MACHADO 08/06/1978
385 MICHELE ANDREONI 12/03/1987
396 JONATAN LOVATEL 09/03/1987
400 LARA BETANIA BRAGATTO 12/09/1985
402 JOCILEI DALAVEQUIA DORINI 18/01/1981
408   FÁBIO CRISTIAN ZANOL 16/10/1983
415 FERNANDO BEDIN 12/05/1987
443 RICARDO VALDEMIR DOS SANTOS 10/01/1983
449 CAMILA GARBIN SANDI 15/08/1989
455 RENAN KRABE 22/01/1984
460 RENAN DALAVECHIA 18/05/1989
 495           VILMAR EUJAMES CALLIARI 09/04/1966
499 GLAUCIA CORREA DA SILVA ROSA 03/12/1981
532 MONICA CLEN 01/05/1986
538 JEANPIERRI SOCCOL 07/10/1985
561 ELISANGELA MACAGNAN DE OLIVEIRA 25/09/1976
574 JOSÉ MARCIRIO KRAMER PACHECO 21/05/1964
575 EDUARDO DE CARLI BORTOLI 09/05/1988
580 LEANDRA OMILDE COSTENARO 26/05/1984
587 ARIANA GIELOW 10/07/1986
603 JAKSON MOISES CAMARGO 03/04/1982
607 THIAGO CASARA 12/12/1986
616 EVALDO ANTONIO HACHMANN 04/01/1965
642 FERNANDA MASSON 28/03/1988
       645 NEIVO FERNANDO GUBERT 12/10/1972
655 MARINÊS CHIODELLI 14/09/1973
656 DENÍTER DEMARTINI 31/01/1988
657 DAMINAR DEMARTINI 29/10/1990
659 RÚBIA FÁTIMA DALL’ALBA 19/06/1985
674 NAIANE BARETA 19/07/1988
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269
BEATRIZ ORTIZ DA SILVA MERGE-
NER 20/11/1980

286 BRUNA VARGAS MEDEIROS 17/07/1990
295 TATIANA NAKAYANA VILANI 13/02/1978
331 SUELEN SARA NORA 01/07/1987
316 LARISSA RADEL BORTOLI 23/08/1985
326 ROBERTO ROCHA DE SOUZA 21/07/1986
340 MICHELI PAGLIARINI 26/09/1990
344 MAURÍCIO MASCARELLO 17/11/1988

370
DISNÉIA TEREZA DE MARCO 
TONIAL 17/02/1982

378 VALDEREZ FEDERLE 10/11/1976
388 GUSTAVO DA SILVA DAGOSTIM 26/09/1987
389 ANGELA ZAGONEL 30/08/1984
393 ALECHANDRE PANHO 16/08/1986
409 SAMANTHA BUSNELLO 27/10/1991
412 MORGANA MAZIERO 07/03/1991
427 THAISE PRODOCIMO 02/11/1987
433 JANAINA WYZYKOWSKI 12/10/1988
438 JANAINA FERNANDA MORÊS 22/08/1985
448 EVERTON SANTOS FERREIRA 04/07/1984
451 GILBERTO TEIXEIRA BARBOSA 15/08/1962
480 NAIANDRA NOGUEIRA MARCHESAN 13/08/1988
482 CARLA EINSFELD 29/06/1984
506 ANDRESSA SANT’ANA REGINATTO 05/04/1989
519 TAMIRIS CZERVINSKI 19/07/1987
528 THÁBITA ISIS MASCARELLO 08/09/1983
529 TANIA MARA CALDATO 14/11/1990
530 LEANDRA DIVA CORREIA 23/02/1973
546 VINICIUS DIAS 09/05/1989
550 SUELEM CARDOSO 01/04/1990
562 JANRRIE BONATO 22/09/1981
579 DANIELA LANDO 23/07/1986
       588 JULIANA ROYER HEIDMANN 02/08/1989
       599 ALINE DA SILVA SEGALIN 14/04/1982
       602 MARIANA MARIÁ BONAN TESTA 08/08/1988
       626 EDUARDO MARCELO TRENTIN 20/10/1989
627 ANDRÉ CARELLI 04/10/1987
       633 CLEIDI MARA ALEGRI 29/09/1989
       636 ALINE PREDEBON 08/06/1989
640 DIEGO DAMIN 21/11/1989
       658 CAMILE SIMIONI 29/08/1989
       661 LUAN PROCHNOW MARTINS 15/08/1989
       662 SARAH BERNHARDT OZELAME 28/02/1990
       664 BRUNA CRISTINA DE OLIVEIRA 02/05/1989
       668 CLEBER BREVES DA CUNHA 11/01/1989
       677 CRISTIANO TAUFER 07/12/1991
       679 LUCIEL FLAVIO DE LIMA 29/10/1976
       685 MARLYSE MUNIZ DO PRADO 10/03/1991
       686 LUCAS KIST 11/01/1988
       687 JEAN MICHEL MULHMANN MOTA 07/03/1987
       688 LUCAS CERUTTI DE ANDRADE 28/01/1987
CARGO: TOTAL: 69

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
INSC. NOME DATA NASC.
04 GENI MARIA FERNANDES 23/10/1975
07 LORENI LOPES DUARTE 30/03/1965
08 BEATRIS DE LIMA 05/09/1961
10 CARINA FERREIRA COUTINHO SOARES 11/08/1984
12 JANAINA FALLER 24/12/1986
15 GRAZIELI DE MATTOS 25/02/1990
20 LURDETE FÁTIMA ANDRIONI 21/02/1971
30 SONIA DE ALMEIDA BAZEI 20/08/1985

486 SIMONE SORDI 30/08/1990
491 DENISE TRENTO 29/06/1980
508 JUSARA FÁTIMA DAS NEVES 25/03/1975
510 KELI EIDT 01/03/1990
544 MÁRCIA LEVANDOSKI REDIN 24/01/1969
563 NÁDIA RUBIA HEYLMANN SELBACH 01/10/1979
567 CRISTIANE BONETTI 21/09/1983
572 CRISTIANE BEATRIZ PIVA 20/12/1980
582 JULIANA GNOATTO 05/09/1983
584 LUANA LOPES DUARTE 14/05/1990
585 CHARLINE ZARPELON 03/06/1981
586 DEBBIE JÉSSICA GUESSER 13/03/1989
589 JACQUELINE BORTOLI 23/05/1986
595 ANA PAULA PARISE LANG 10/05/1979
608 ADRIANA CELIA ZAIONS 07/03/1970
625 DANIELLI CAPRINI 08/08/1987
631 ELAINE GRISA KLOTZ 13/08/1988
634 CAROLINE CORREIA 01/10/1985
654 FERNANDA TROMBETTA 26/02/1984
665 LEDIANE LURDES DEON 23/11/1988
670 FRANCIELE CARLINE ZENARO 12/02/1985
671 IONE NUNES DE ALMEIDA 21/01/1967
672 AIRISON GUEDES ANTUNES DOS SANTOS 01/01/1979
673 JOSILENE APARECIDA MARTINELLI 10/08/1989
675 ELIZANGELA SCHMIDT 10/05/1984
689 JUCIARA MENDES MADUREIRA 22/11/1985
TOTAL: 84

CARGO: MÉDICO
INSC. NOME DATA NASC.

72
JOSÉ ALBERTO DE ALMEIDA ALBU-
QUERQUE 19/03/1965

184 HENRIQUE VENTURA  OLMOS 03/04/1959
191 GUSTAVO BIESDORF 20/09/1987
208 FERNANDO CAMIÑA BOLDRINI 10/08/1988
282 RITA FUERTES JANNUZZI 12/01/1967
289 RAFAEL MOURA DA LUZ 04/09/1977
375 FABRICIO DE FOPPA 01/02/1978
TOTAL:  7

CARGO: ODONTÓLOGO
INSC. NOME DATA NASC.
05 VILAMIL ANTÔNIO SBARDELOTO 13/06/1942
21 MAIARA LAYS MOROSINI 12/10/1989

22
GUILHERME ANTONIO MENEGOTTO 
FILHO 25/07/1989

26 ALINE SAVENHAGO 15/08/1986
36 GRASIELLI VARNIER MONTIBELLER 08/03/1982
84 FERNANDA PAULA DE ALMEIDA 06/09/1991

128
ISABELA ANDRESSA COSTENARO 
PETRY FACIN 20/01/1985

130
HENRIQUE VITOLDO DABROWSKI 
JUNIOR 27/01/1972

142 CRISTIANO GALINA BOLZAN 04/01/1982
143 ALEXANDRE GALINA BOLZAN 10/08/1977
146 LUIZA SIMIONI 04/03/1990
147 JOANA TECHIO 23/03/1989
148 CAMILA POMPEO 03/04/1989
162 CAREM ZANATTA 19/08/1988
168 PATRICIA SOARES BORGES 28/10/1991
220 SONARA PENSO 29/09/1985

232
PAOLA ANTÔNIA SOARES RAIMON-
DI 08/07/1982

238 CRISTIAN MONDADORI BOARETTO 24/09/1974
243 CAMILE DIAS BEVILAQUA 30/10/1990



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 67

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100706/06/2012 (Quarta-feira)

526 SUZANETE APARECIDA MARTINELLI 08/02/1984
549 CRISTIANE FERREIRA 08/01/1983
536 JULIANE FLARON 29/07/1974
542 JUSCEARA RODRIGUES CORDEIRO 31/10/1985
558 SALETE APARECIDA NATALIO 23/06/1979
564 SIMONE APARECIDA DA SILVA 23/04/1982
577 LIANA SEVERINO 12/06/1984
590 CLAIR APARECIDA MUNARI DOS SANTOS 30/09/1966
591 DILEMAR ROSA MUNARI 04/04/1976
676 NOÉ PEREIRA DUARTE 15/09/1977
681 JOELMA APARECIDA GANZALA 08/07/1973
683 ADAIR DAS GRAÇAS MARTINS CARDOSO    10/10/1951
TOTAL:  81

CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
INSC. NOME DATA NASC.
59 SIDIMARA LOPES PEREIRA 29/10/1976
141 LUCIANA PANISSON 19/09/1984
301 FABIA GITANA DURIGON 25/07/1979
507 LORECI SALETE MACHADO 20/04/1965
TOTAL:  4

T CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA
INSC. NOME DATA NASC.
149 SADI ELCI CLOSS JUNIOR 27/02/1988
186 EDIPO CHAVES STOPASSOLA 05/09/1989
247 CLEYTON JOSÉ LISSA DAL PRÁ 06/10/1992
251 ALAN JHONES FACCIN 03/09/1990
265 ANDRÉ LUIZ BERNART 10/09/1993
329 UILHAN PEREIRA 20/02/1992
376 MAICON  GEAN SÔNEGO 03/03/1991
501 DANIEL DAMBRÓS 25/10/1978
513 ANDRÉ LUIZ RECALCATTI 26/06/1985
578 DANIEL BRESSAN 09/10/1983
597 LUCIANE FRANKE DE CASTRO 31/03/1987
615 IURIC RIBEIRO 08/04/1990
620 LUIZ FERNANDO BORIN 29/07/1986
621 LUCAS PETRONILIO KANTOVICK 25/02/1991
648 ELIEZER POMPEO 22/12/1981
TOTAL:  15

CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA
INSC. NOME DATA NASC.
47 ANILDO ROCH MARTINELLI JUNIOR 30/07/1992
89 JONATAM RIGUEL 25/12/1990
112 JAMIR MONTEIRO 12/04/1986
134 CHARLES CHAVES RECH 06/07/1987
176 RODIVAN THOMAZ DE VARGAS 30/04/1979
198 ANTONIO CARLOS DE SIMAS 09/04/1985
259 JULIANO TENUTTI 11/12/1984
262 VALDECIR JORGE GRANDO 21/08/1975
311 DIEGO CAMILO TELES 30/08/1982
328 JOHN WILIAN SCHMIDT 28/02/1994
345 MAURI MULLER JUNIOR 25/07/1990
391 RICARDO SACHINI 13/12/1991
421 CIRO JOSÉ ZAPALALIO 05/05/1988
441 CLEITON FABIANO DE MATTOS 29/07/1990
527 GIUSEPPE ALBIERO 04/07/1992
559 JOÃO MARCOS BORTOLI DA SILVA 30/08/1991
566 JANDIÉR DUARTE 21/03/1989
TOTAL: 17

CARGO: FISCAL DE OBRAS E POSTURAS
INSC. NOME DATA NASC.
13 ALYSON RICARDO BORIN 17/01/1977

34 CRISTIANE DA SILVA GOTARDO 26/04/1980

37
DEBORA APARECIDA DEMENECH DE 
OLIVEIRA 26/12/1987

43 GISLEINE VENITE ROSA RIBAS DE MATOS 05/09/1986
46 ROSEMARI PIRES SARETTA 30/08/1971
48 PATRÍCIA  DA LUZ 01/02/1978
51 ADRIANE DE LIMA 15/03/1984
52 PATRÍCIA GOMES DA SILVA 30/01/1991
71 EUNICE FERREIRA COUTINHO 05/01/1963
73 TAISA FALAVIGNA 01/10/1990
76 MARLI TEREZINHA SURDI 08/10/1961
79 ADRIANA MANDELICHE 29/07/1987
80 JOSIANI CASSIANO 29/10/1981
86 LILIAN KELLI BATISTA DE OLIVEIRA 04/06/1987
93 IZABELA VIVIANE BIAZI 28/07/1988
94 JESSIELE BASSO 04/05/1981
95 ESTEFÂNIA FENSKI FRARON 30/11/1985
110 LEDIANE TOSCAN 04/10/1984
113 IVONETE BORSSOI CHAVES 21/10/1982
118 IVANETE WAGNER 02/10/1974
123 MARIZA APARECIDA DE MATOS THOMÉ 10/11/1967
125 SORLANE DOS SANTOS 18/10/1986
126 ELIZABETE SIMÔNE BOF 07/04/1976
129 MARLEI APARECIDA FRACASSO 02/05/1990
190 VANI DE OLIVEIRA ALVES GARCIA 22/04/1975
196 ANGELA APARECIDA PEZZOLE 25/04/1976
205 MARCIA KERBER SCHMIDT 31/07/1980

211
JUCERLEI FÁTIMA DA CRUZ MENDA DA 
SILVA 24/08/1970

217 CRISTIANI APARECIDA ROSSETI 13/08/1984
218 MARILÂNDIA ZENI 13/09/1983
235 NEIVA ALVES DALAVECHIA 16/07/1968
236 SCHEYLA CRISTINA ALVES SCHMIDT 28/10/1983
237 FERNANDA BRITO 06/04/1984
252 ANA PAULA SCHMIDT 31/07/1990
266 EVELINE ZENI 07/04/1985
280 JOSEANE ZUCCO ALVES 02/09/1988
290 CLAUDIO ADÃO ANDREIS 15/06/1977
292 NELCI HOSZCZRUK 12/09/1972
297 LUCIMARI MENDES RODRIGUES CALLUANS31/07/1967
298 EDENARA MARIA MASCARELLO 20/10/1979
303 DIRLENA DE BORBA 29/08/1979
308 DAZULDIA REGNER TEIXEIRA 21/02/1993
309 LUCEVANE CATARINA BORDIN 22/04/1975
318 LETÍCIA IZABEL MULLER 09/02/1988
323 FRANCIELI TATIANA ALMEIDA 03/11/1987
348 JANETE LURDES DE GOES PADILHA 29/01/1982
350 TATIANA DA ROSA 16/05/1980
351 ANDREIA MASSON DEMIN 10/05/1978
357 DALVA LUIZA DALCORTIVO 24/09/1968
394 MELANIA DIMAS DE MATTOS 09/09/1978
395 CARINA APARECIDA DE MATOS 01/09/1984

407
CLEUSA DE FÁTIMA FERREIRA DE ANDRA-
DE 14/12/1981

413 DAILI VIEIRA LOPES ZANARO 07/04/1979
418 EDENITE MARIA RECH 13/05/1968
423 MURYEL CANDICE ADAMI 11/06/1987
437 CINTIA TEREZINHA RODRIGUES 20/06/1991
465 CATIANE ELIZABETE DOS SANTOS 06/10/1978
467 JOCELI DE OLIVEIRA NOVAES 22/01/1975
493 DAIANE MORESCO CASADO 06/08/1982
494 ELENICE RIBEIRO MARCONDES 05/07/1982
502 POLIANA FRIZZO 20/09/1985
520 GITANA LISE KLEIN 06/09/1978
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171 FERNANDO ROZA DE FREITAS 12/06/1985
172 ANTONIO JUNIOR DA SILVA 01/03/1982
187 NOEL CANANI 11/05/1968
199 EDI CARLOS RIES 22/10/1966
245 THIAGO MARCELO RIFFEL 07/03/1990
275 LAUDECIR DOS SANTOS 24/10/1970
296 VANDERLEI LAZAROTTO 15/12/1980
312 LUIZ CARLOS ROSSI 05/04/1978
314 LAERCIO WEBER 28/01/1982
374 JUNIOR LOPES DUARTE 16/11/1984
416 ANTONINHO DA SILVEIRA 26/06/1976
425 ROBERVAL ROGÉRIO INVERNIZZI 30/08/1973
477 LUIZ DONIZETE COELHO DA SILVA 24/09/1978
478 CLAUDETE MARIA PEREIRA 29/04/1975
548 ROBERTO DA SILVA PINTO 28/06/1985
557 OMAR DA SILVA 22/03/1981
553 JOHNATAN DONDONI DO AMARAL 20/04/1986
569 IRIO MACHADO 02/02/1977
592 LIRIO LINO SCHNEIDER 06/06/1974
623 PAULO SÉRGIO REICHERT 01/02/1980
TOTAL: 26

CARGO: AUXILIAR DE CONTABILIDADE
INSC. NOME DATA NASC.
28 JACQUELINE MAJESKI 18/04/1983
32 SCHEILA BULLA GIRARDI 02/04/1981
170 DANIELI MÔNICA DE OLIVEIRA 22/09/1992
240 ANDRIELI SANTETTI BOENO 21/11/1986
277 JOSÉ DEONI DE ABREU 16/09/1960
442 EDINELE PISSOLI 12/09/1985
466 MARCELO CAMERINI 13/11/1980
521 CLAUDIA CARABOLANTE DOS SANTOS 29/06/1969
593 NAIR MOROSINI DA COSTA 13/09/1963
646 EDINÉIA BATISTA 03/04/1994
TOTAL: 10

CARGO: TESOUREIRO
INSC. NOME DATA NASC.
174 ADEMIR ALVES 05/11/1978
192 ALCIR VIEL 09/07/1963
272 JULIO CESAR HERNANDES BAHIA 23/04/1974
481 SANDRA PERDONCINI 09/07/1984
534 DJWLLY KANAÃ MOROSINI 10/04/1984
576 EDIONE PANISSON ROSSET 11/11/1976
601 MARLO GREICO MATIELO 01/09/1976
605 SONARA FRANCISCA RAMOS 18/08/1974
TOTAL: 08

CARGO: FONOAUDIÓLOGO
INSC. NOME DATA NASC.
213 JANIELLY CALZA ALLIEVI 09/07/1977
TOTAL: 01

CARGO: CONTADOR
INSC. NOME DATA NASC.
114 SANDRA MOTERLE 05/03/1973
144 LEOMAR EGGERS 16/05/1981
594 GERSON ROQUE SOSTER 16/08/1984
TOTAL: 03

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
INSC. NOME DATA NASC.
23 TUANE MAESTRI ZEPKA 09/06/1989
107 MAURÍCIO PEROTTI 05/10/1981
248 FÁBIO RAGNINI 30/05/1990

27
MARIA TEREZINHA LOPES DUARTE DE 
OLIVEIRA 06/03/1974

41 SINUHE UTAN MOSCIBROKI COLOMBO 08/02/1977
50 ROSANE MACHADO 24/08/1986
81 JUSSARA MACHADO 23/06/1980
99 MARCIO ANTONIO FRARON 18/12/1977
117 LEILA VIEIRA KERSCHNER 22/01/1979
137 ANDERLISE FÁTIMA RODRIGUES SIVIERO 13/10/1983
160 JERRY ADRIANO TRZYMAJEWSKI 07/01/1988
202 ROBSON FAÉ 22/04/1981
257 DANIELA SCHWAIZER 27/06/1988
276 ADÃO JOCEMAR DA SILVA 22/04/1970
278 JOSIANA DENISE DE ABREU 16/06/1993
279 PAULO HENRIQUE SCHAFFER 20/04/1991
294 VANDRIGO BALBINOT 13/02/1986
313 ANDRESSA PIOVESAN 09/09/1991
324 LUAN TIAGO CARABOLANTE 27/09/1992
334 MARILENE DO AMARAL 18/06/1970
349 JORECIR RIBEIRO 17/02/1973
356 ROSELEI VILARINO LIRA BONADIMAN 17/04/1967
373 GRACIELE SCHEILA COLOMBO 19/04/1981
384 JOÃO PAULO FACHIN 22/03/1988
399 RAFAEL BOF 25/03/1977
397 DIÓGENES CARVALHO DA SILVA 01/10/1989
401 FRANCISCA COUTINHO MOTA 10/08/1968
405 LUANA BAZZO 31/05/1987
406 GILMAR VIEIRA 05/12/1985
411 POLYANA TECHIO DA SILVA 10/05/1994
414 AMANDA APARECIDA MOULIN ANDRIONI 09/09/1986
428 CLAUDIO ROBERTO DA SILVA 31/08/1977
430 ANDRÉ FABIO SURDI 24/07/1993
446 VILSON BALBINOT JUNIOR 08/07/1986
457 STEPHANIE MANTOVANI TRÉ 01/01/1993
468 SABRINA ALMEIDA 11/08/1992
469 POLIANI SABRINA AZEVEDO 21/08/1991
       470 JOCIANE SUMARA SOUZA 27/12/1989
476 LEOBERTO DAMBROS 22/11/1978
479 CÉLIO ALVES DE OLIVEIRA 02/05/1967
505 IVETE NORA  CARLETE 08/04/1980
512 VANDERLEI MADRUGA DA ROSA 22/02/1977
514 MÁRCIO THUROW 31/03/1983
517 VILMA SALETE BERNARDI DA MOTTA 04/05/1990
522 ROBSON DOS SANTOS 01/04/1990
535 JESSICA BRUNA ROSSONI 30/09/1991
565 MARCOS JOSÉ ALVES 18/02/1977
573 JONAS DUARTE FILIPINI 15/08/1982
596 IRACEMA MACHADO 19/11/1981
612 JOSÉ RICARDO BATISTELLI 29/03/1988
613 VIVIANE DEOLA 27/02/1992
628 ADRIANO LOPES DUARTE 07/05/1982
629 ELIAS FERREIRA DE LIMA 19/03/1991
639 MARCIANO DARGA 05/08/1987
647 FABIANE BERTONI 28/10/1985
651 FABIANA GRAMAZIO LIMONGI 03/09/1988
TOTAL:  54

CARGO: MOTORISTA DE ÔNIBUS DO TRANSPORTE COLETIVO
INSC. NOME DATA NASC.
01 ROQUE DIVANIR LOPES 14/11/1966
119 ADALBERTO DE LIMA 20/06/1959
122 JEFSON DE RAMOS 24/04/1983
152 JOSÉ ADEMIR DA SILVA 13/09/1977
153 PAULO SÉRGIO DA SILVA 22/07/1976
167 JOEL FACIN 23/01/1988
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321 FABIANI REGINA BOF 08/08/1979
472 CLAUDIA MARIA PIOVESAN 14/01/1976
TOTAL: 07

Capinzal SC, 5 de junho de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado a presente Homologação na data supra

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário de Administração, Finanças e Planejamento.

Termo de Comunicação 01/2012 - Horário das 
Provas
TERMO DE COMUNICAÇÃO 01/2012
DO CONCURSO PÚBLICO ORIGINADO PELO EDITAL 13/2012
DO HORÁRIO DAS PROVAS ESCRITAS

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, consoante o disposto no item 6.3.1 
do Edital de Concurso Público nº 13, de 30 de abril de 2012, torna 
público aos candidatos inscritos no referido certame, o horário de 
realização das provas escritas no dia 10 de junho de 2012 (do-
mingo), na Escola Municipal Viver e Conhecer, sito à Rua Grácia 
Gramazzio Pereira de Lima, Capinzal (SC), conforme o seguinte 
cronograma:

1. Com início às 9:00h para os cargos de: Auditor Fiscal Tributário; 
Bibliotecário; Biólogo; Controlador Interno; Enfermeiro; Médico; 
Odontólogo; Tesoureiro; Fonoaudiólogo; Contador; Engenheiro Ci-
vil; Professor de Informática; Professor de Artes; Professor de Ci-
ências; Professor de Geografia; Professor de História; Professor de 
Letras (Língua Inglesa e Professor de Letras (Língua Portuguesa).

2. Com início às 14:00h para os cargos de: Agente de Serviços 
Gerais (Secretaria de Infraestrutura); Agente de Trânsito e Defesa 
Civil; Técnico em Enfermagem; Técnico em Saúde Bucal; Técni-
co em Informática; Técnico Agrícola; Fiscal de Obras e Posturas; 
Motorista de Ônibus do Transporte Coletivo e Auxiliar de Contabi-
lidade.

Os candidatos deverão estar no local das provas com antecedên-
cia mínima de trinta (30) minutos em relação ao horário estabele-
cido para início das provas.

Capinzal SC, 04 de junho de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Termo na data supra

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração, Finanças e Planejamento

359 KARINA PAULA OSMARIM 29/12/1985
386 ANNA CAROLINA BROCARDO COSTENARO 07/12/1987
387 JOSUÉ FABIANO MELO 10/09/1989
684 ANA PAULA BECHEL DE SOUZA 29/08/1989
TOTAL: 07

CARGO: PROFESSOR DE INFORMÁTICA
INSC. NOME DATA NASC.
133 GIVANILDO ANTONINHO ROSSETI 13/06/1977
242 MARCIEL RODRIGO NORA 06/12/1982
560 CLAUDIONOR DE ABREU 02/11/1990
611 LUCI RAMOS FACHIN 26/03/1979
641 FRANCIELI DOS SANTOS 29/10/1985
TOTAL: 05

CARGO: PROFESSOR DE ARTES
INSC. NOME DATA NASC.
135 MARISTELA SAVI NORA 20/05/1963
138 ROSANE LOURDES DE OLIVEIRA SOUZA 12/10/1981
197 MARILDA RODRIGUES 11/03/1984
273 ELISETE SÔNEGO 16/11/1970
281 ARLETE TEREZINHA GRALHA 15/10/1955
440 LILIA APARECIDA GOTARDO 27/02/1978
456 SILVANA BARETTA 07/12/1971
471 MARIA APARECIDA FRARON 07/03/1986
515 ELIANE MARTINELLI 25/03/1979
TOTAL: 09

CARGO: PROFESSOR DE CIÊNCIAS
INSC. NOME DATA NASC.
652 HAIALA MICHELINI MASSON 23/07/1985
TOTAL: 01

CARGO: PROFESSOR DE GEOGRAFIA
INSC. NOME DATA NASC.
11 MÁRCIA ROSANA BARTH 27/01/1975
44 KERLY DE GIACOMETTI 01/06/1985
83 JOILSON DE GIACOMETTI 06/06/1988
209 ELAINE PEREIRA 18/11/1985
353 RASANE TERESINHA KATAFESTA 07/11/1980
453 ANDRÉ MARTINAZZO 03/09/1989
571 MARIZA ELI DALLA MARIA CASARA
TOTAL: 07

CARGO: PROFESSOR DE HISTÓRIA
INSC. NOME DATA NASC.
231 CLEOCIR FATIMA DALAVEQUIA DALAMARIA 01/07/1977
404 ANGELA MARIA LAGO 03/03/1973
419 DEBORA DAMBROS 26/06/1990
524 FERNANDA CRISTINA SERENA 28/06/1988
531 MÁRCIA REGINA PEREIRA MORÉS 25/06/1968
614 VANDERLEIA APARECIDA DE CAMPOS INACIO 23/10/1975
TOTAL: 06

CARGO: PROFESSOR DE LETRAS (LÍNGUA INGLESA)
INSC. NOME DATA NASC.
145 MARISOL BEATRIZ ALVES 29/06/1972
TOTAL: 01

CARGO: PROFESSOR DE LETRAS (LÍNGUA PORTUGUESA)
INSC. NOME DATA NASC.
17 SAIONARA DE FÁTIMA ALMEIDA 23/09/1983
67 ANA CAROLINA WEBER WELTER 16/08/1991
207 MARA SIMONE XAVIER ALVES DA ROSA 10/10/1975
283 SONIA TEREZINHA BARANCELLI 16/08/1965
319 JULIANA AMALIA BAZZI 29/07/1985



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 70

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100706/06/2012 (Quarta-feira)

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, das 9h 
às 12h e das 13h30 às 17h30, de segunda a sexta-feira, ou pelo 
telefone (049) 3525-1144 ramal 229.

Catanduvas - SC, 5 de junho de 2012.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Nono Termo Aditivo ao Contrato Nº 0078/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0078/2009
Processo Licitatório nº 0037/2009.

Objeto: Prestação de serviços de engenharia sanitária.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): TUCANO OBRAS E SERVIÇOS LTDA
Para altera-lo nos seguintes termos:
CONSIDERANDO, o previsto na Cláusula III, especialmente o item 
3.4 do contrato originário e que a variação do INPC do período 
de junho de 2011 a abril de 2012 é 4,29% mais previsão de INPC 
para maio de 2012 de 0,64% (mesmo percentual de abril de 2012) 
gerando um total de 4,93%;
CONSIDERANDO, o disposto no art. 57, inciso II da Lei nº 
8.666/1993 e Cláusula IV do contrato originário e que se pretende 
manter os serviços contratados até 31/12/2012;
CONSIDERANDO, o disposto no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/1993 
e Cláusula VII do contrato originário e que a administração pre-
tende ampliar os serviços de coleta e destinação de lixo incluindo 
e alterando itinerários previstos nos anexos I, II, III, V do contrato 
originário corespondente ao Edital, incluindo coleta no Loteamen-
to Pinheiros; até Ervateira Materva na estrada geral Vera Cruz; e 
até Fazenda ADM Águas Claras na SC 454, Km 48.
PACTUAM:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Com base no item 4.1 o contrato originário 
fica aditado em mais sete (7) meses cujo prazo de vigência será 
de 1º de junho até 31 de dezembro de 2012.
CLÁUSULA SEGUNDA - Com base no item 3.4.2 combinado com 
o item 7.1 do contrato originário ficam alterados os anexos I, II, 
III e V previsto no item 2.6 do contrato originário correspondente 
ao edital incluindo coleta no Loteamento Pinheiros; até Ervateira 
Materva na estrada geral Vera Cruz; e até Fazenda ADM Águas 
Claras na SC 454, Km 48.
CLÁUSULA TERCEIRA - Por consequência das alterações promo-
vidas nos itinerários conforme previsto na cláusula anterior ficam 
alterados os valores do item 2.1 combinado com 3.1.1 do contrato 
originário conforme segue:

Item Quant. Unid. Especificação
Valor com 
original de 
quantidades

Valor com 
aumento de 
quantidades

1 7 Mês
Coleta e transporte de 
resíduos sólidos domicilia-
res e comerciais.

10.465,31 12.487,85

2 7 Mês

Destinação final de resí-
duos sólidos domiciliares 
e comerciais - operação, 
manutenção e monitora-
mento de aterro sanitário.

6.976,87 8.302,50

3 7 Mês

Coleta, transporte, trata-
mento e destinação final 
de resíduos de serviços de 
saúde de estabelecimen-
tos. Nota 1

3.138,70 3.138,70

Totais 20.580,88 23.929,05

Catanduvas

Prefeitura

Decreto Nº 1.828, de 1º de Junho de 2012.
DECRETO Nº 1.828, de 1º de junho de 2012.
“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”.

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e 
VIII do art. 103 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, que o próximo dia 7 de junho de 2012, é Fe-
riado Nacional de Corpus Christi, data em que as religiões cristãs 
celebram a presença do corpo e sangue de Cristo, mistério da 
Eucaristia;

CONSIDERANDO, que o Feriado, celebrado sempre às quintas-
feiras, deixa a sexta-feira, como o único dia que separa o Feriado 
do final de semana; e

CONSIDERANDO, que em tais ocasiões, já é de praxe a paralisa-
ção das atividades em outros órgãos públicos, mesma situação 
deste ano, o que torna improdutiva a manutenção do expediente 
normal,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO, em todos os ór-
gãos da estrutura administrativa municipal o dia 8 de junho de 
2012, sexta-feira, sem prejuízo da manutenção das atividades pú-
blicas essenciais.

Parágrafo único. Na segunda-feira, dia 11 de junho de 2012, retor-
na o expediente normal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas(SC), 1º de junho de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e Publicado por esta Secretaria nesta data.

Aviso de Licitação - Processo Licitatório Nº 0070/2012 
- Edital de Tomada de Preços Nº 0005/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0070/2012
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 0005/2012

Objeto: Execução de projeto para pintura externa e interna, cons-
trução de muro de contenção no ESF do Bairro Sayonara, amplia-
ção do ESF Sebaldo Kunz, reforma e ampliação do ESF Central, 
conforme plano de trabalho, projeto de engenharia e memorial 
descritivo anexos ao edital deste processo licitatório, em regime 
de empreitada global visando ao atendimento do convênio cele-
brado com o Governo Federal.
Abertura das Propostas: às 9h15 do dia 21 de junho de 2012.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível em 6 de 
junho de 2012 no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/ e 
na Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC.
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antes era de R$ R$ 33.659,80 (trinta e três mil seiscentos e cin-
quenta e nove reais e oitenta centavos), após a retificação do item 
n° 20, passa a ser de R$ 34.163,80 (trinta e quatro mil cento e 
sessenta e três reais e oitenta centavos).
CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do contrato aditado.
Fundamento jurídico: O presente aditivo Contratual tem amparo 
no art. 65, Inciso II “d” da Lei Federal n° 8.666 de 21 de julho de 
1993.
Data e assinatura do contrato: 1° de junho de 2012.

GISA APARECIDA GIACOMIN 
Prefeita Municipal.

Concórdia

Prefeitura

Adendo 01 ao Edital de Tomada de Preços Nº 
31/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
ADENDO 01 AO EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 31/2012 PMC

O Município de Concórdia, SC, por intermédio da Secretária Mu-
nicipal de Administração, leva ao conhecimento dos interessados 
que o edital de licitação em referência, cujo objeto é: Contratação 
de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil, em re-
gime de empreitada global (material, mão de obra e equipamen-
tos) para execução de obra de pavimentação asfáltica e drenagem 
pluvial na Rua Fioravante Angelo Massolini, neste Município, com 
recursos oriundos do Contrato n° 766482/2011, celebrado com a 
Caixa Econômica Federal/Ministério das Cidades, de acordo com 
o Memorial Descritivo e Projeto Básico constante no Anexo “D” 
do Edital, foi alterado. Ficando desta forma alterado o prazo de 
recebimento do envelope 01 - Documentação, dos interessados 
não cadastrados para o dia 22/06/2012, às 16h00min, e o prazo 
até as 08h15min do dia 25/06/2012 para entrega dos envelopes 
01 - Documentação e 02 - Proposta de Preços de todos os interes-
sados cadastrados e para a entrega dos envelopes 02 - Proposta 
de Preços dos interessados não cadastrados, sendo que o início da 
abertura dos envelopes se dará às 08h30min do dia 25/06/2012.
informações complementares: o Edital e a alteração em questão, 
em inteiro teor, estão à disposição dos interessados na home page 
www.concordia.sc.gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Muni-
cipal de Concórdia, situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, 
Centro, de 2ª à 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, 
ou pelo telefone (49) 3441-2162.

Concórdia, SC, 05 de junho de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Edital de Notificação Convênio Merenda Escolar - 
Pnae - Ensino Fundamental
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente à 4ª parcela do Convênio Merenda 
Escolar - PNAE - Ensino Fundamental, no valor de R$ 29.466,00 
(vinte e nove mil quatrocentos e sessenta e seis reais).

Nota 1 - sem alteração nas quantidades previstas nos anexos.
CLÁUSULA QUARTA - Com base no item 3.4.1 do contrato origi-
nário e variação do INPC referente o período de junho de 2011 a 
maio de 2012 os valores previstos na cláusula anterior ficam rea-
justados em quatro e noventa e três por cento (4,93%).
CLÁUSULA QUINTA - Por consequência do reajuste conforme pre-
visto na cláusula anterior ficam alterados os valores do item 2.1 
combinado com 3.1.1 do contrato originário conforme segue:

Item Quant. Unid. Especificação
Valor Uni-
tário

Valor Total

1 7 Mês
Coleta e transporte de 
resíduos sólidos domicilia-
res e comerciais.

13.103,50 91.724,50

2 7 Mês

Destinação final de resí-
duos sólidos domiciliares 
e comerciais - operação, 
manutenção e monitora-
mento de aterro sanitário.

8.711,81 60.982,67

3 7 Mês

Coleta, transporte, trata-
mento e destinação final 
de resíduos de serviços 
de saúde de estabeleci-
mentos.

3.293,44 23.054,08

Totais 25.108,75 175.761,25

CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas do contrato originário per-
manecem inalteradas.
Data e assinatura do contrato: 31 de maio de 2012.

GISA APARECIDA GIACOMIN 
Prefeita Municipal.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N°0012/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°0012/2012
Convite n° 0054/2011 (Processo Licitatório n° 0114/2011)

Objeto: Aquisição de material gráfico visando o desenvolvimento 
das secretarias de Educação, Cultura e Desporto, Administração, 
Saúde e Assistência Social.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): GRÁFICA E EDITORA BLUMEN LTDA EPP.
Para altera-lo nos seguintes termos:
CONSIDERANDO, o disposto na Cláusula 6.5 do contrato originário 
combinado com o artigo 65, § 1° da Lei 8666/93 (com alterações);
CONSIDERANDO, solicitação da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças e;
CONSIDERANDO, a necessidade de alterar o descritivo do item n° 
20 - Capa Produtor Rural - uma vez que este não atende de ma-
neira eficaz as necessidades da Administração Municipal
RESOLVE
CLAUSULA PRIMEIRA - O item n° 20 do contrato originário passa 
a vigorar conforme especificações abaixo:

Item 
Quanti-
dade

Und  Especificação  Marca 
 Preço 
Unitário 

 Preço 
Total 

 20  500,00 Un 
Capa produtor rural 
papel duplex 350gr 
4x1 plastificado 

  1,04  520,00

   47x25 c/ 2 vincos.    

1.1. Em face da necessidade de alteração do item n° 20, aditiva-se 
o valor do contrato, acrescendo a este a importância de R$ 504,00 
(quinhentos e quatro reais).
CLÁUSULA SEGUNDA - O valor global do presente contrato que 
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Concórdia SC, 04 de junho de 2012.
CRISTIANE WERLANG
Gestora do FMAS

Edital de Notificação Convênio - Pconcórdiafmaspvmc
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - PCONCÓRDIAFMAS-
PVMC, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Concórdia SC, 04 de junho de 2012.
CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação

Edital de Notificação Repasse Fundo A Fundo 
-Sst/Feas/FMAS/CREAS Média Complexidade - 
Investimento
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Repasse Fundo a Fundo -SST/
FEAS/FMAS/CREAS Média Complexidade - investimento, no valor 
de R$ 15.840,00 (quinze mil oitocentos e quarenta reais).

Concórdia SC, 04 de junho de 2012.
CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Edital de Notificação Repasse Fundo A Fundo 
-Sst/Feas/FMAS/CREAS Média Complexidade - 
Investimento
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Repasse Fundo a Fundo -SST/
FEAS/FMAS/CREAS Média Complexidade - investimento, no valor 
de R$ 23.760,00 (vinte e três mil setecentos e sessenta reais).

Concórdia SC, 04 de junho de 2012.
CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 19/2012 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 19/2012 - PMC

A Secretária Municipal de Educação, torna público que ratificou 
o ato da Senhora Neusa Schmidt Gugel, Diretora Administrativa, 
que declarou inexigível a licitação, nos termos do caput do art. 25 
da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, para aqui-
sição de passes (ida e volta) para alunos do ensino fundamental 
da rede pública municipal e estadual de ensino Fundamental de 

Concórdia SC, 04 de junho de 2012.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação Convênio Merenda Escolar - 
Pnae - Creche
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente à 4ª parcela do Convênio Merenda 
Escolar - PNAE - Creche, no valor de R$ 18.876,00 (dezoito mil 
oitocentos e setenta e seis reais).

Concórdia SC, 04 de junho de 2012
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação Convênio Merenda Escolar - 
Pnae - Eja
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente à 4ª parcela do Convênio Merenda 
Escolar - PNAE - EJA, no valor de R$ 336,00 (trezentos e trinta e 
seis reais).

Concórdia SC, 04 de junho de 2012
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação Convênio Merenda Escolar - 
Pnae - Pré Escola
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente à 4ª parcela do Convênio Merenda 
Escolar - PNAE - Pré Escola, no valor de R$ 8.958,00 (oito mil no-
vecentos e cinqüenta e oito reais).

Concórdia SC, 04 de junho de 2012
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação Convênio - Pconcórdiafmas/
Igdbfg/Bolsafamília
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - PCONCÓRDIAFMAS/
IGDBFG/BOLSAFAMÍLIA, repasse no valor de R$ 3.511,01 (três 
mil quinhentos e onze reais e um centavos), referente Índice de 
Gestão Descentralizada-IGD-BF.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 73

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100706/06/2012 (Quarta-feira)

Concórdia, para o ano letivo de 2012, em favor das empresas: 
CLAUDEMIR ANTONIO ROSSI & CIA LTDA ME, no valor estimado 
de R$ 76.550,54 (setenta e seis mil quinhentos e cinquenta reais 
e cinquenta e quatro centavos); TRANSKUNZLER-TUR LTDA ME, 
no valor estimado de R$ 77.052,50 (setenta e sete mil cinquen-
ta e dois reais e cinquenta centavos), HODIERNA TRANSPORTES 
LTDA ME, no valor estimado de R$ 245.335,02 (duzentos e qua-
renta e cinco mil trezentos e trinta e cinco reais e dois centavos), 
e CLECIANE MELANIA PASINATTO ME, no valor estimado de R$ 
22.336,00 (vinte e dois mil trezentos e trinta e seis reais).

Concórdia, SC, 04 de junho de 2012.
DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 11
Concede férias regulamentares ao servidor MARCO ANTONIO TA-
GLIARI.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Conceder férias regulamentares ao servidor MARCO ANTONIO TA-
GLIARI - Agente de Apoio Administrativo e Legislativo, do Quadro 
Permanente de Cargos do Poder Legislativo, de 2 a 31 de julho de 
2012, referente ao Período Aquisitivo de 5 de julho de 2011 a 4 
de julho de 2012.

Concórdia, 4 de junho de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente
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23
CALÇA TACTEL BORDADO 
T:G

un 12,00 37,00 444,00

24
CALÇA TACTEL BORDADO 
T:GG

un 5,00 37,00 185,00

25
JAQUETA EM TACTEL COM 
DOIS BORDADOS T:10

un 73,00 49,00 3577,00

26
JAQUETA EM TACTEL COM 
DOIS BORDADOS T:12

un 63,00 49,00 3087,00

27
JAQUETA EM TACTEL COM 
DOIS BORDADOS T:14

un 62,00 55,00 3410,00

28
JAQUETA EM TACTEL COM 
DOIS BORDADOS T:16

un 50,00 55,00 2750,00

29
JAQUETA EM TACTEL COM 
DOIS BORDADOS T:P

un 16,00 55,00 880,00

30
JAQUETA EM TACTEL COM 
DOIS BORDADOS T:M

un 26,00 55,00 1430,00

31
JAQUETA EM TACTEL COM 
DOIS BORDADOS T:G

un 9,00 55,00 495,00

32
JAQUETA EM TACTEL COM 
DOIS BORDADOS T:GG

un 2,00 55,00 110,00

33
CAMISETA EM MALHA, M/C 
COM ESTAMPA T:14

un 3,00 19,00 57,00

34
CAMISETA EM MALHA, M/C 
COM ESTAMPA T:16

un 16,00 19,00 304,00

35
CAMISETA EM MALHA, M/C 
COM ESTAMPA T:P

un 13,00 19,00 247,00

36
CAMISETA EM MALHA, M/C 
COM ESTAMPA T:M

un 10,00 19,00 190,00

37
CAMISETA EM MALHA, M/C 
COM ESTAMPA T:G

un 6,00 19,00 114,00

38
CAMISETA EM MALHA, M/C 
COM ESTAMPA T:GG

un 1,00 19,00 19,00

Leia-se:
LOTE 01 Preço Total do Lote: 48.339,00

Item Especificação Unid. Quantidade
Preço 
Unit. 
Máximo

Preço 
Total

1

CAMISETA ESCOLAR EM 
POLIVISCOSE NA COR AZUL 
CELESTE, MANGA CURTA, 
LOGOMARCA BORDADA NO 
MEIO, LOGOMARCA 10 CM 
AMARELO E BRANCO, COM 
ACABAMENTO NA MANGA 
E PESCOÇO EM AMARELO. 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO, TAMANHO 4.

un 34,00 18,00 612,00

2

CAMISETA ESCOLAR EM 
POLIVISCOSE NA COR AZUL 
CELESTE, MANGA CURTA, 
LOGOMARCA BORDADA NO 
MEIO, LOGOMARCA 10 CM 
AMARELO E BRANCO, COM 
ACABAMENTO NA MANGA 
E PESCOÇO EM AMARELO. 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO, TAMANHO 6.

un 69,00 18,00 1242,00

Cordilheira Alta

Prefeitura

Extrato de Errata e Adiamento de Pregão Presencial
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA
TERMO DE RETIFICAÇÃO E ADIAMENTO DE ABERTURA DE PRO-
CESSO LICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 40/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2012
Altera o objeto do Edital em epígrafe nos seguintes termos:

Onde se lê:
LOTE 01 Preço Total do Lote: 48.339,00

Item Especificação Unid. Quant.
Preço 
Unit. 
Máximo

Preço 
Total

1
CAMISETA EM MALHA, M/C 
COM BORDADO T:4

un 34,00 18,00 612,00

2
CAMISETA EM MALHA, M/C 
COM BORDADO T:6

un 69,00 18,00 1242,00

3
CAMISETA EM MALHA, M/C 
COM BORDADO T:8

un 72,00 18,00 1296,00

4
CAMISETA EM MALHA, M/C 
COM BORDADO T:10

un 60,00 18,00 1080,00

5
CAMISETA EM MALHA, M/C 
COM BORDADO T:12

un 58,00 18,00 1044,00

6
CALÇA TACTEL COM BOR-
DADO T:4

un 49,00 32,00 1568,00

7
CALÇA TACTEL COM BOR-
DADO T:6

un 62,00 32,00 1984,00

8
CALÇA TACTEL COM BOR-
DADO T:8

un 71,00 32,00 2272,00

9
JAQUETAS TACTEL COM 
DOIS BORDADOS T:4

un 47,00 49,00 2303,00

10
JAQUETAS TACTEL COM 
DOIS BORDADOS T:6

un 65,00 49,00 3185,00

11
JAQUETAS TACTEL COM 
DOIS BORDADOS T:8

un 66,00 49,00 3234,00

12
CAMISETA EM MALHA, M/C 
COM BORDADO T:14

un 47,00 19,00 893,00

13
CAMISETA EM MALHA, M/C 
COM BORDADO T:16

un 28,00 19,00 532,00

14
CAMISETA EM MALHA, M/C 
COM BORDADO T:P

un 2,00 19,00 38,00

15
CAMISETA EM MALHA, M/C 
COM BORDADO T:M

un 8,00 19,00 152,00

16
CAMISETA EM MALHA, M/C 
COM BORDADO T:G

un 1,00 19,00 19,00

17
CALÇA TACTEL BORDADO 
T:10

un 76,00 32,00 2432,00

18
CALÇA TACTEL BORDADO 
T:12

un 64,00 32,00 2048,00

19
CALÇA TACTEL BORDADO 
T:14

un 60,00 37,00 2220,00

20
CALÇA TACTEL BORDADO 
T:16

un 46,00 37,00 1702,00

21
CALÇA TACTEL BORDADO 
T:P

un 10,00 37,00 370,00

22
CALÇA TACTEL BORDADO 
T:M

un 22,00 37,00 814,00
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8

CAMISETA ESCOLAR EM 
POLIVISCOSE NA COR AZUL 
CELESTE, MANGA CURTA, 
LOGOMARCA BORDADA NO 
MEIO, LOGOMARCA 10 CM 
AMARELO E BRANCO, COM 
ACABAMENTO NA MANGA 
E PESCOÇO EM AMARELO. 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO, TAMANHO 16.

un 44,00 19,00 836,00

9

CAMISETA ESCOLAR EM 
POLIVISCOSE NA COR AZUL 
CELESTE, MANGA CURTA, 
LOGOMARCA BORDADA NO 
MEIO, LOGOMARCA 10 CM 
AMARELO E BRANCO, COM 
ACABAMENTO NA MANGA 
E PESCOÇO EM AMARELO. 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO, TAMANHO P.

un 15,00 19,00 285,00

10

CAMISETA ESCOLAR EM 
POLIVISCOSE NA COR AZUL 
CELESTE, MANGA CURTA, 
LOGOMARCA BORDADA NO 
MEIO, LOGOMARCA 10 CM 
AMARELO E BRANCO, COM 
ACABAMENTO NA MANGA 
E PESCOÇO EM AMARELO. 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO, TAMANHO M.

un 18,00 19,00 342,00

11

CAMISETA ESCOLAR EM 
POLIVISCOSE NA COR AZUL 
CELESTE, MANGA CURTA, 
LOGOMARCA BORDADA NO 
MEIO, LOGOMARCA 10 CM 
AMARELO E BRANCO, COM 
ACABAMENTO NA MANGA 
E PESCOÇO EM AMARELO. 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO, TAMANHO G.

un 7,00 19,00 133,00

12

CAMISETA ESCOLAR EM 
POLIVISCOSE NA COR AZUL 
CELESTE, MANGA CURTA, 
LOGOMARCA BORDADA NO 
MEIO, LOGOMARCA 10 CM 
AMARELO E BRANCO, COM 
ACABAMENTO NA MANGA 
E PESCOÇO EM AMARELO. 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO, TAMANHO GG.

un 1,00 19,00 19,00

13

CALÇA EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETA-
LHE LATERAL AMARELO E 
BRANCO, BOLSOS LATERAIS, 
FORRADA, BORDADA NA 
FRENTE/PERNA ESQUER-
DA, (logomarca 10cm em 
amarelo e branco), CONFOR-
ME DESENHO E FONTE EM 
ANEXO. TAMANHO 14.

un 60,00 37,00 2220,00

3

CALÇA EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETA-
LHE LATERAL AMARELO E 
BRANCO, BOLSOS LATERAIS, 
FORRADA, BORDADA NA 
FRENTE/PERNA ESQUER-
DA, (logomarca 10cm em 
amarelo e branco), CONFOR-
ME DESENHO E FONTE EM 
ANEXO. TAMANHO 4.

un 49,00 32,00 1568,00

4

CALÇA EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETA-
LHE LATERAL AMARELO E 
BRANCO, BOLSOS LATERAIS, 
FORRADA, BORDADA NA 
FRENTE/PERNA ESQUER-
DA, (logomarca 10cm em 
amarelo e branco), CONFOR-
ME DESENHO E FONTE EM 
ANEXO. TAMANHO 6.

un 62,00 32,00 1984,00

5

JAQUETAS EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETALHES 
LATERAIS NAS MANGAS, OS 
DETALHES EM BRANCO E 
AMARELO, COM PUNHO DE 
CINCO ELASTICOS, BOLSOS 
LATERAIS, ZIPER JACARE, 
COM DOIS BORDADOS, 
SENDO UM BORDADO NA 
FRENTE (logomarca 8cm 
amarelo e branco) LADO 
ESQUERDO E UM BORDADO 
NAS COSTAS (logomarca 
12cm em amarelo e branco) 
CONFORME DESENHO E 
FONTE EM ANEXO. TAMA-
NHO 4.

un 47,00 49,00 2303,00

6

JAQUETAS EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETALHES 
LATERAIS NAS MANGAS, OS 
DETALHES EM BRANCO E 
AMARELO, COM PUNHO DE 
CINCO ELASTICOS, BOLSOS 
LATERAIS, ZIPER JACARE, 
COM DOIS BORDADOS, 
SENDO UM BORDADO NA 
FRENTE (logomarca 8cm 
amarelo e branco) LADO 
ESQUERDO E UM BORDADO 
NAS COSTAS (logomarca 
12cm em amarelo e branco) 
CONFORME DESENHO E 
FONTE EM ANEXO. TAMA-
NHO 6.

un 65,00 49,00 3185,00

7

CAMISETA ESCOLAR EM 
POLIVISCOSE NA COR AZUL 
CELESTE, MANGA CURTA, 
LOGOMARCA BORDADA NO 
MEIO, LOGOMARCA 10 CM 
AMARELO E BRANCO, COM 
ACABAMENTO NA MANGA 
E PESCOÇO EM AMARELO. 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO, TAMANHO 14.

un 50,00 19,00 950,00
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20

JAQUETAS EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETALHES 
LATERAIS NAS MANGAS, OS 
DETALHES EM BRANCO E 
AMARELO, COM PUNHO DE 
CINCO ELASTICOS, BOLSOS 
LATERAIS, ZIPER JACARE, 
COM DOIS BORDADOS, 
SENDO UM BORDADO NA 
FRENTE (logomarca 8cm 
amarelo e branco) LADO 
ESQUERDO E UM BORDADO 
NAS COSTAS (logomarca 
12cm em amarelo e branco) 
CONFORME DESENHO E 
FONTE EM ANEXO. TAMA-
NHO P.

un 16,00 55,00 880,00

21

JAQUETAS EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETALHES 
LATERAIS NAS MANGAS, OS 
DETALHES EM BRANCO E 
AMARELO, COM PUNHO DE 
CINCO ELASTICOS, BOLSOS 
LATERAIS, ZIPER JACARE, 
COM DOIS BORDADOS, 
SENDO UM BORDADO NA 
FRENTE (logomarca 8cm 
amarelo e branco) LADO 
ESQUERDO E UM BORDADO 
NAS COSTAS (logomarca 
12cm em amarelo e branco) 
CONFORME DESENHO E 
FONTE EM ANEXO. TAMA-
NHO M.

un 26,00 55,00 1430,00

22

JAQUETAS EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETALHES 
LATERAIS NAS MANGAS, OS 
DETALHES EM BRANCO E 
AMARELO, COM PUNHO DE 
CINCO ELASTICOS, BOLSOS 
LATERAIS, ZIPER JACARE, 
COM DOIS BORDADOS, 
SENDO UM BORDADO NA 
FRENTE (logomarca 8cm 
amarelo e branco) LADO 
ESQUERDO E UM BORDADO 
NAS COSTAS (logomarca 
12cm em amarelo e branco) 
CONFORME DESENHO E 
FONTE EM ANEXO. TAMA-
NHO G.

un 9,00 55,00 495,00

23

JAQUETAS EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETALHES 
LATERAIS NAS MANGAS, OS 
DETALHES EM BRANCO E 
AMARELO, COM PUNHO DE 
CINCO ELASTICOS, BOLSOS 
LATERAIS, ZIPER JACARE, 
COM DOIS BORDADOS, 
SENDO UM BORDADO NA 
FRENTE (logomarca 8cm 
amarelo e branco) LADO 
ESQUERDO E UM BORDADO 
NAS COSTAS (logomarca 
12cm em amarelo e branco) 
CONFORME DESENHO E 
FONTE EM ANEXO. TAMA-
NHO GG.

un 2,00 55,00 110,00

14

CALÇA EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETA-
LHE LATERAL AMARELO E 
BRANCO, BOLSOS LATERAIS, 
FORRADA, BORDADA NA 
FRENTE/PERNA ESQUER-
DA, (logomarca 10cm em 
amarelo e branco), CONFOR-
ME DESENHO E FONTE EM 
ANEXO. TAMANHO 16.

un 46,00 37,00 1702,00

15

CALÇA EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETA-
LHE LATERAL AMARELO E 
BRANCO, BOLSOS LATERAIS, 
FORRADA, BORDADA NA 
FRENTE/PERNA ESQUER-
DA, (logomarca 10cm em 
amarelo e branco), CONFOR-
ME DESENHO E FONTE EM 
ANEXO. TAMANHO P.

un 10,00 37,00 370,00

16

CALÇA EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETA-
LHE LATERAL AMARELO E 
BRANCO, BOLSOS LATERAIS, 
FORRADA, BORDADA NA 
FRENTE/PERNA ESQUER-
DA, (logomarca 10cm em 
amarelo e branco), CONFOR-
ME DESENHO E FONTE EM 
ANEXO. TAMANHO M.

un 22,00 37,00 814,00

17

CALÇA EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETA-
LHE LATERAL AMARELO E 
BRANCO, BOLSOS LATERAIS, 
FORRADA, BORDADA NA 
FRENTE/PERNA ESQUER-
DA, (logomarca 10cm em 
amarelo e branco), CONFOR-
ME DESENHO E FONTE EM 
ANEXO. TAMANHO G.

un 12,00 37,00 444,00

18

CALÇA EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETA-
LHE LATERAL AMARELO E 
BRANCO, BOLSOS LATERAIS, 
FORRADA, BORDADA NA 
FRENTE/PERNA ESQUER-
DA, (logomarca 10cm em 
amarelo e branco), CONFOR-
ME DESENHO E FONTE EM 
ANEXO. TAMANHO GG.

un 5,00 37,00 185,00

19

JAQUETAS EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETALHES 
LATERAIS NAS MANGAS, OS 
DETALHES EM BRANCO E 
AMARELO, COM PUNHO DE 
CINCO ELASTICOS, BOLSOS 
LATERAIS, ZIPER JACARE, 
COM DOIS BORDADOS, 
SENDO UM BORDADO NA 
FRENTE (logomarca 8cm 
amarelo e branco) LADO 
ESQUERDO E UM BORDADO 
NAS COSTAS (logomarca 
12cm em amarelo e branco) 
CONFORME DESENHO E 
FONTE EM ANEXO. TAMA-
NHO 16.

un 50,00 55,00 2750,00
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30

JAQUETAS EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETALHES 
LATERAIS NAS MANGAS, OS 
DETALHES EM BRANCO E 
AMARELO, COM PUNHO DE 
CINCO ELASTICOS, BOLSOS 
LATERAIS, ZIPER JACARE, 
COM DOIS BORDADOS, 
SENDO UM BORDADO NA 
FRENTE (logomarca 8cm 
amarelo e branco) LADO 
ESQUERDO E UM BORDADO 
NAS COSTAS (logomarca 
12cm em amarelo e branco) 
CONFORME DESENHO E 
FONTE EM ANEXO. TAMA-
NHO 8.

un 66,00 49,00 3234,00

31

JAQUETAS EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETALHES 
LATERAIS NAS MANGAS, OS 
DETALHES EM BRANCO E 
AMARELO, COM PUNHO DE 
CINCO ELASTICOS, BOLSOS 
LATERAIS, ZIPER JACARE, 
COM DOIS BORDADOS, 
SENDO UM BORDADO NA 
FRENTE (logomarca 8cm 
amarelo e branco) LADO 
ESQUERDO E UM BORDADO 
NAS COSTAS (logomarca 
12cm em amarelo e branco) 
CONFORME DESENHO E 
FONTE EM ANEXO. TAMA-
NHO 10. 

un 73,00 49,00 3577,00

32

JAQUETAS EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETALHES 
LATERAIS NAS MANGAS, OS 
DETALHES EM BRANCO E 
AMARELO, COM PUNHO DE 
CINCO ELASTICOS, BOLSOS 
LATERAIS, ZIPER JACARE, 
COM DOIS BORDADOS, 
SENDO UM BORDADO NA 
FRENTE (logomarca 8cm 
amarelo e branco) LADO 
ESQUERDO E UM BORDADO 
NAS COSTAS (logomarca 
12cm em amarelo e branco) 
CONFORME DESENHO E 
FONTE EM ANEXO. TAMA-
NHO 12.

un 63,00 49,00 3087,00

33

JAQUETAS EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETALHES 
LATERAIS NAS MANGAS, OS 
DETALHES EM BRANCO E 
AMARELO, COM PUNHO DE 
CINCO ELASTICOS, BOLSOS 
LATERAIS, ZIPER JACARE, 
COM DOIS BORDADOS, 
SENDO UM BORDADO NA 
FRENTE (logomarca 8cm 
amarelo e branco) LADO 
ESQUERDO E UM BORDADO 
NAS COSTAS (logomarca 
12cm em amarelo e branco) 
CONFORME DESENHO E 
FONTE EM ANEXO. TAMA-
NHO 14.

un 62,00 55,00 3410,00

24

CAMISETA ESCOLAR EM 
POLIVISCOSE NA COR AZUL 
CELESTE, MANGA CURTA, 
LOGOMARCA BORDADA NO 
MEIO, LOGOMARCA 10 CM 
AMARELO E BRANCO, COM 
ACABAMENTO NA MANGA 
E PESCOÇO EM AMARELO. 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO, TAMANHO 8.

un 72,00 18,00 1296,00

25

CAMISETA ESCOLAR EM 
POLIVISCOSE NA COR AZUL 
CELESTE, MANGA CURTA, 
LOGOMARCA BORDADA NO 
MEIO, LOGOMARCA 10 CM 
AMARELO E BRANCO, COM 
ACABAMENTO NA MANGA 
E PESCOÇO EM AMARELO. 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO, TAMANHO 10.

un 60,00 18,00 1080,00

26

CAMISETA ESCOLAR EM 
POLIVISCOSE NA COR AZUL 
CELESTE, MANGA CURTA, 
LOGOMARCA BORDADA NO 
MEIO, LOGOMARCA 10 CM 
AMARELO E BRANCO, COM 
ACABAMENTO NA MANGA 
E PESCOÇO EM AMARELO. 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO, TAMANHO 12.

un 58,00 18,00 1044,00

27

CALÇA EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETA-
LHE LATERAL AMARELO E 
BRANCO, BOLSOS LATERAIS, 
FORRADA, BORDADA NA 
FRENTE/PERNA ESQUER-
DA, (logomarca 10cm em 
amarelo e branco), CONFOR-
ME DESENHO E FONTE EM 
ANEXO. TAMANHO 8.

un 71,00 32,00 2272,00

28

CALÇA EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETA-
LHE LATERAL AMARELO E 
BRANCO, BOLSOS LATERAIS, 
FORRADA, BORDADA NA 
FRENTE/PERNA ESQUER-
DA, (logomarca 10cm em 
amarelo e branco), CONFOR-
ME DESENHO E FONTE EM 
ANEXO. TAMANHO 10.

un 76,00 32,00 2432,00

29

CALÇA EM TACTEL, NA 
COR CINZA, COM DETA-
LHE LATERAL AMARELO E 
BRANCO, BOLSOS LATERAIS, 
FORRADA, BORDADA NA 
FRENTE/PERNA ESQUER-
DA, (logomarca 10cm em 
amarelo e branco), CONFOR-
ME DESENHO E FONTE EM 
ANEXO. TAMANHO 12.

un 64,00 32,00 2048,00
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DESCRIÇÃO: O presente convênio tem por finalidade estabelecer 
e regulamentar um programa de cooperação acadêmica entre a 
UNIGUAÇU e PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS, 
nas áreas de atuação e interesse comuns.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ nº 03.564.489/0001-12

CONVENIADO:UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR VALE DO IGUAÇU

DATA VENCIMENTO CONVENIO: 31 de maio de 2013

Corupá

Prefeitura

Portaria Nº 1942/12 - Designa Servidora Para 
Acompanhar e Fiscalizar Execução dos Contratos Nº 
073, 074 e 075/2012.
PORTARIA Nº 1942/12
DESIGNA SERVIDORA PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR EXECU-
ÇÃO DOS CONTRATOS Nº 073, 074 E 075/2012.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de confor-
midade no que determina o Artigo 67, caput e seus §§ 1° e 2° da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações, e usando 
da competência que lhe confere o inciso VII do artigo 66 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear como responsável pela execução dos contratos 
nº 073, 074 e 075/2012, a senhora Maria Aparecida Rosa, matri-
cula funcional nº 2439-03, ocupante do cargo de Chefe da Divi-
são de Cultura, Lotado na Secretaria Municipal de Educação, cujo 
objeto do contrato CONSISTE NO REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MATERIAIS DE LIM-
PEZA E HIGIENIZAÇÃO-PNAC, PARA USO EM DIVERSAS CRECHES 
DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I.

Art. 2° - Atribui à servidora designada, anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como, quando necessário for, acompa-
nhar o recebimento provisório e definitivo dos objetos contratuais.

Art. 3° - As decisões e providências que ultrapassarem a compe-
tência da representante deverão ser solicitadas aos seus superio-
res em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4° - É facultado à responsável, sempre que entender necessá-
rio ao melhor cumprimento de suas obrigações, a contratação de 
terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a 
essa atribuição.

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 03 de maio de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 09 de maio de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Em decorrência da retificação, o Município de Cordilheira Alta tor-
na público para conhecimento dos interessados, o adiamento da 
data de recebimento dos envelopes e abertura do processo Licita-
tório que tem como objeto: Aquisição de uniformes para alunos e 
professores da rede de ensino deste Município, passando do dia 06 
de junho de 2012 às 09:00 para a seguinte data e horário:

Os envelopes serão aceitos até às 08:45 horas do dia 20/06/2012 
e a abertura da sessão será realizada às 09:00 horas do mesmo 
dia, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Cordilheira 
Alta. Informações: de segunda a sexta, no horário de expediente 
da Prefeitura Municipal, Rua Celso Tozzo, 27, centro ou pelo fone 
(49) 3358-9100.

Demais informações contidas no Edital permanecem inalteradas.

Cordilheira Alta, em 04 de junho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito

Coronel Martins

Prefeitura

Decreto Nº. 096, de 05 de Junho de 2012.
DECRETO Nº. 096, DE 05 DE JUNHO DE 2012.
AUTORIZA SERVIDOR PUBLICO A CONDUZIR VEÍCULO DA MUNI-
CIPALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 94 
da Lei Orgânica do Município, de 28/10/1994;
Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

AUTORIZAR:

Art. 1º O Servidor Público Municipal, abaixo nominado , a con-
duzir os veículos da frota Municipal, quando a serviço do Poder 
Executivo.

NOME DO SERVIDOR CARGO
Artemio Rosiak Chefe de Divisão de Esporte

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, 05 de 
junho de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Termo de 
Convenio 006
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE TERMO DE CONVENIO 
006

MÊS/ANO:MAIO/2011 NÚMERO CONVENIO:090UNIGUAÇU E 
PMCM 006/2012
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RESOLVE:
Art. 1º - Nomear como responsável pela execução do contrato nº 
080/2012, o senhor Hilário Seidel, matricula funcional nº 15174-
01, ocupante do cargo de Chefe da Divisão da Frota Municipal, 
Lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, cujo objeto do 
contrato é a CONTRATAÇÃO DE CONCESSIONARIA AUTORIZADA 
DA MARCA VOLVO DO BRASIL, PARA COMERCIALIZAÇÃO DE PE-
ÇAS, PARA OS VEÍCULOS VOLVOS DA FROTA MUNICIPAL.

Art. 2° - Atribui ao servidor designado, anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como, quando necessário for, acompa-
nhar o recebimento provisório e definitivo dos objetos contratuais.

Art. 3° - As decisões e providências que ultrapassarem a compe-
tência do representante deverão ser solicitadas aos seus supe-
riores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4° - É facultado ao responsável, sempre que entender neces-
sário ao melhor cumprimento de suas obrigações, a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinen-
tes a essa atribuição.

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 16 de maio de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 1945/12 - Designa Servidor Para 
Acompanhar e Fiscalizar Execução do Contrato Nº 
081/2012.
PORTARIA Nº 1945/12
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR EXECU-
ÇÃO DO CONTRATO Nº 081/2012.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de confor-
midade no que determina o Artigo 67, caput e seus §§ 1° e 2° da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações, e usando 
da competência que lhe confere o inciso VII do artigo 66 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear como responsável pela execução do contrato nº 
081/2012, o senhor Hilário Seidel, matricula funcional nº 15174-
01, ocupante do cargo de Chefe da Divisão da Frota Municipal, 
Lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, cujo objeto do 
contrato é a CONTRATAÇÃO DE CONCESSIONARIA AUTORIZADA 
DA MARCA NEW HOLLAND CONSTRUCTION, PARA COMERCIALI-
ZAÇÃO DE PEÇAS, PARA OS VEÍCULOS VOLVOS DA FROTA MU-
NICIPAL.

Art. 2° - Atribui ao servidor designado, anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como, quando necessário for, acompa-
nhar o recebimento provisório e definitivo dos objetos contratuais.

Art. 3° - As decisões e providências que ultrapassarem a compe-
tência do representante deverão ser solicitadas aos seus supe-
riores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 1943/12 - Designa Servidor Para 
Acompanhar e Fiscalizar Execução dos Contratos Nº 
076, 077, 078 e 079/2012.
PORTARIA Nº 1943/12
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR EXECU-
ÇÃO DOS CONTRATOS Nº 076, 077, 078 E 079/2012.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de confor-
midade no que determina o Artigo 67, caput e seus §§ 1° e 2° da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações, e usando 
da competência que lhe confere o inciso VII do artigo 66 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear como responsável pela execução dos contratos 
nº 076, 077, 078 e 079/2012, o senhor Waldir Krisanski Junior, 
matricula funcional nº 8720-01, ocupante do cargo de Almoxarife, 
Lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, cujo objeto do 
contrato CONSISTE NO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIE-
NIZAÇÃO, PARA USO EM DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CORUPÁ-SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TERMO DE REFE-
RÊNCIA ANEXO I.

Art. 2° - Atribui ao servidor designado, anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como, quando necessário for, acompa-
nhar o recebimento provisório e definitivo dos objetos contratuais.

Art. 3° - As decisões e providências que ultrapassarem a compe-
tência do representante deverão ser solicitadas aos seus supe-
riores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4° - É facultado ao responsável, sempre que entender neces-
sário ao melhor cumprimento de suas obrigações, a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinen-
tes a essa atribuição.

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 03 de maio de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 09 de maio de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 1944/12 - Designa Servidor Para 
Acompanhar e Fiscalizar Execução do Contrato Nº 
080/2012.
PORTARIA Nº 1944/12
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR EXECU-
ÇÃO DO CONTRATO Nº 080/2012.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de confor-
midade no que determina o Artigo 67, caput e seus §§ 1° e 2° da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações, e usando 
da competência que lhe confere o inciso VII do artigo 66 da Lei 
Orgânica Municipal;
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Portaria Nº 1949/2012 - Instaura Sindicância 
Administrativa Preliminar, Nomeia Comissão 
Sindicante e Dá Outras Providências.
PORTARIA Nº 1949/2012
INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA PRELIMINAR, NO-
MEIA COMISSÃO SINDICANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Esta-
do de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de 
conformi¬dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em 
seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar 
nº 014/09 de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art.1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINIS-
TRATIVA PRELIMINAR, conforme preconiza o artigo 191, parágra-
fo único da Lei Complementar Municipal n. 014/2009, para apu-
rar possíveis irregularidades praticadas pelo servidor Marcelo Luis 
Ziehlsdorff, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Dr. Francisco 
Antonio Piccione, s/n, na cidade de Corupá/SC, inscrito no CPF 
n. 821.224.749-04 e RG n. 2.980.583, quando da condução do 
Trator Modelo MO/JCB 214E, que supostamente foi o causador do 
acidente de trânsito envolvendo Max Malinowsky, em 31 de março 
do corrente ano, conforme relata o Protocolo n. 180/2012, proto-
colado em 24 de maio deste ano.

Art.2º. Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comis-
são Sindicante será composta pelos servidores:

- MARISA JUDACHEWSKY - Presidente da Comissão Sindicante;
- DARCI RUTSATZ - Secretária da Comissão Sindicante;
- VALQUÍRIA MICHALAK - vogal, todos integrantes do Quadro 
Funcional do Município de Corupá/SC.

Art.3º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá 
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas 
que entender pertinentes.

Art. 4º. A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 30 (trinta) 
dias, prorrogável por igual período, a partir da data da publicação 
desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência 
a Administração Superior.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 04 de junho de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 098/12
EXTRATO DO CONTRATO 098/12
Processo de licitação nº 099/12
Modalidade Dispensa nº 050/12

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: CLEUMIR SEHN, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 13.634.244/0001-78, si-
tuada a Rua Arnoldo Fritz, 33 - Bairro Warnow, CEP 89.130-000, 
Município de Indaial - Estado de Santa Catarina.

Objeto: contratação de empresa para capacitação inicial, elabora-
ção e aplicação das provas, sobre conhecimentos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente para os candidatos ao Conselho Tutelar 

Art. 4° - É facultado ao responsável, sempre que entender neces-
sário ao melhor cumprimento de suas obrigações, a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinen-
tes a essa atribuição.

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 16 de maio de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 1946/12 - Designa Servidor Para 
Acompanhar e Fiscalizar Execução do Contrato Nº 
082/2012.
PORTARIA Nº 1946/12
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR EXECU-
ÇÃO DO CONTRATO Nº 082/2012.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de confor-
midade no que determina o Artigo 67, caput e seus §§ 1° e 2° da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações, e usando 
da competência que lhe confere o inciso VII do artigo 66 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear como responsável pela execução do contrato nº 
082/2012, o senhor Valdir Klemann, matricula funcional nº 3046-
03, ocupante do cargo de Diretor de Planejamento e Engenharia, 
Lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, cujo objeto do 
contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ARTHUR MULLER, SI-
TUADA NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS 
E EQUIPAMENTOS, CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO, OR-
ÇAMENTO, CRONOGRAMA, MEMORIAIS DESCRITIVO E QUANTI-
TATIVOS.

Art. 2º - Atribuir à empresa Inova Engenharia, através de seu 
representante legal, Senhor Renato Lira, assistir à execução do 
contrato citado no art. 1º e subsidiar de informações pertinentes a 
essa atribuição conforme determinado no Art. 67 da Lei 8666/93.

Art. 3° - Atribui ao servidor designado, anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como, quando necessário for, acompa-
nhar o recebimento provisório e definitivo dos objetos contratuais.

Art. 4° - As decisões e providências que ultrapassarem a compe-
tência do representante deverão ser solicitadas aos seus supe-
riores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 20 de maio de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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Ermo

Prefeitura

Decreto N.º 029, de 05 de Junho de 2012.
DECRETO N.º 029, de 05 de junho de 2012.
Determina Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais e 
dá outras providências.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Art. 62 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com a legislação vigente;

DECRETA:
Art. 1º Ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 
08 de junho de 2012 (sexta-feira), em virtude do feriado de 07 de 
junho, Corpus Christi.

Art. 2º Os serviços públicos considerados essenciais permanece-
rão em funcionamento, cabendo a cada Secretaria viabilizar escala 
de trabalho de seus servidores, para que os serviços não sejam 
prejudicados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de junho de 2012.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Erval Velho

Prefeitura

Extrato de Edital de Dispensa 003/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO
Processo Licitatório n° 037/2012
Edital de Dispensa de Licitação n° 003/2012

Objeto: Recuperação da embreagem do Trator Agrícola Massey 
Fergusson modelo MF5310
Contratado: Sperandio Máquinas e Equipamentos Ltda
Valor do Contrato: R$ 7.946,15
Substrato Jurídico: artigo 24, II, da Lei Federal n° 8666/93.

LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

de Corupá.

Valor do Contrato: R$ 3.500,00 (Tres Mil e Quinhentos Reais)

Data da Assinatura: 04/06/2012
Data da Vigência: 31/12/2012.

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 096/12
EXTRATO DO CONTRATO 096/12
Processo de licitação nº 064/12
Modalidade Carta Convite nº 009/12

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: EMME PRÉ-FABRICADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o no 78.841.078/0001-17 e inscrição Estadual nº 251.173.119, 
estabelecida na Rua Tiradentes, 408 - Centro, CEP 89.275-000, 
Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGE-
NHARIA PARA A EXECUÇÃO DE 18 GALERIAS NAS SEGUINTES 
DIMENSÕES 3,00 X 1,50 X 1,00 E 9 GALERIAS NAS SEGUINTES 
DIMENSÕES 3,00 X 1,50 X 1,00M;

Valor do Contrato: R$ 36.430,47 (Trinta e Seis Mil Quatrocentos e 
Trinta Reais e Quarenta e Sete Centavos).

Data da Assinatura: 06/06/2012
Data da Vigência: 31/12/2012.

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 099/12
EXTRATO DO CONTRATO 099/12
Processo de licitação nº 065/12
Modalidade Carta Convite nº 008/12

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: FATOR 3 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA esta-
belecida na Cidade de Joinville - Santa Catarina, na Rua Três de 
Maio, 58-Sala 403 - CEP 89.201-030, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
05.020.495/0001-34.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EN-
GENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE 01(UMA) PONTE NO BAIRRO 
ANO BOM (PONTE GLOWACKI) COM AS SEGUINTE DIMENSÕES 
20x3,8M, COM APROVEITAMENTO DAS VIGAS EXISTENTES.

Valor do Contrato: 121.074,04 (Cento e Vinte e Um Mil Setenta e 
Quatro Reais e quatro Centavos)

Data da Assinatura: 06/06/2012
Data da Vigência: 31/12/2012.

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal
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conformidade com o Edital n.º 0031 de 20 de outubro de 2011 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de GUAR-
DA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, para atender excepcional interesse 
público, na Infra-Estrutura Urbana;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ADRIANA FERREIRA MARTINS, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 068.067.389-07, con-
tratada em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRI-
MÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 07 de junho de 2012 até 01 de setembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1216/2012
PORTARIA N.º 1.216, DE 05 DE JUNHO DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0031 de 20 de outubro de 2011 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de GUAR-
DA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, para atender excepcional interesse 
público, na Infra-Estrutura Urbana;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ERONDINA DOS SANTOS 
POMNIECINSKI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
814.004.979-49, contratada em caráter temporário na função de 
GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 07 de junho de 2012 até 10 de 
setembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1217/2012
PORTARIA Nº 1.217, DE 05 DE JUNHO DE 2012.
Amplia Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0174/2012, da 

Fraiburgo

Prefeitura

Portaria Nº 1210/2012
PORTARIA Nº 1.210, DE 04 DE JUNHO DE 2012.
Amplia Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0639/2012, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 16 (dezesseis) para 35 (trinta e cinco) horas 
semanais a carga horária do servidor MIGUEL SANTOS DE PAULA, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 067.958.819-11, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - EDU-
CAÇÃO FÍSICA, no período de 04 de junho de 2012 até 01 de julho 
de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1214/2012
PORTARIA Nº. 1.214, DE 05 DE MAIO DE 2012.
SUBSTITUI REPRESENTANTE DA AÇÃO SOCIAL RESPONSÁVEL 
PELAS AÇÕES DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA.

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o contido no Decreto Federal 
5209;

RESOLVE:
Art. 1º. Substituir o representante da Secretaria de Ação Social 
responsável pelas ações do Programa Bolsa Família no âmbito do 
município de Fraiburgo, passando a integrar a Coordenação MA-
RIE CRISTINA STOLZ MUNARETTO, com as mesmas atribuições 
definidas em lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1215/2012
PORTARIA N.º 1.215, DE 05 DE JUNHO DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
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Aviso do Resultado do Julgamento de Habilitação da 
Concorrência Pública Nº 0002/2012
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
AVISO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0113/2012 - PMF
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0002/2012 - PMF

O Prefeito Municipal de Fraiburgo torna público que na licitação 
em epígrafe cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para 
execução dos serviços de construção de um Centro de Educação 
Infantil no bairro das Nações, nesta cidade, projeto denominado 
“Creches de Referência para o Programa Pro Infância - Projeto B”, 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, de 
acordo com os Projetos, Memorial descritivo e quantitativo (ane-
xos), houve a participação das licitantes: ALINE DAIANE RUTHES 
IARENHUK DA SILVA, enquadrada como Empresa de Pequeno 
Porte; FEMAKS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA; CONS-
TRUTORA MAYOR LTDA e ESE CONSTRUÇÕES LTDA, as quais, 
após análise detalhada da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, foi 
INABILITADA a proponente CONSTRUTORA MAYOR LTDA, pela 
ausência da Certidão Negativa Estadual prevista no item 4.2.2.4 
do Edital e HABILITADAS as proponentes: ALINE DAIANE RUTHES 
IARENHUK DA SILVA-EPP, ESE CONSTRUÇÕES LTDA e FEMAKS 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA pelo cumprimento de 
todas as exigências editalícias. Desta forma, decorrido in albis 
o prazo recursal previsto no art. 109, I, “a”, da Lei federal nº 
8.666/93, fica desde já designada a data de 15/06/2012 às 10:30 
horas para abertura e julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS.

Fraiburgo(SC), 05 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Resultado do Julgamento da Habilitação - Tomada 
de Preços Nº 0024/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0024/2012 - PMF

O Prefeito Municipal de Fraiburgo torna público que na licitação 
em epígrafe cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para 
prestação de serviços de perfuração/instalação de 04 (quatro) po-
ços tubular profundo, com fornecimento de materiais, mão-de-
obra, bem como toda a infraestrutura necessária para perfura-
ção, conforme especificações constantes nos projetos, planilhas 
e memoriais descritivos, nas localidades do interior do município 
de Fraiburgo, sendo: Perfuração/instalação de um poço na Linha 
Faxinal dos Domingues II; Perfuração/instalação de um poço na 
Linha Matias; Perfuração/instalação de um poço na Linha Cam-
pina do Cerro e Instalação de Bomba e rede de adução poço na 
Linha Gruta, houve a participação da empresa ÁGUA AZUL POÇOS 
ARTESIANOS LTDA, a qual, pela apresentação regular de todos 
os documentos de acordo com o Edital, restou HABILITADA pela 
Comissão quando da abertura de seu Envelope de Habilitação. 
Desta forma, está habilitada para a fase subsequente, qual seja, 
julgamento da fase da PROPOSTA DE PREÇO nesta mesma data, 
nos termos do Art. 43 Inciso III da Lei 8.666/93 e alterações pos-
teriores.

Fraiburgo (SC), 04 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Secretaria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 30 (trinta) horas semanais a car-
ga horária da servidora JANAINA PITT, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o n.º 067.916.759-50, contratada em caráter temporá-
rio na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA, no período de 
06 de junho de 2012 até 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1218/2012
PORTARIA Nº 1.218, DE 05 DE JUNHO DE 2012.
Amplia Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0641/2012, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais a 
carga horária da servidora KARINE CAMPAGNARO, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o n.º 059.191.579-09, contratada em 
caráter temporário na função de PISICÓLOGO, no período de 06 
de junho de 2012 até 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1219/2012
PORTARIA N.º 1.219, DE 05 DE JUNHO DE 2012.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de MARCIA DO AMA-
RAL RODRIGUES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 
732.330.999-91, contratada em caráter temporário na função de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, por 40 horas semanais, a partir 
de 05 de junho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Para melhor compreensão por parte dos demais conselheiros, pru-
dente historiar resumidamente os fatos relevantes que ensejaram 
o presente procedimento administrativo.

Em 03/08/2011 foi protocolizado pelo Sr. Auditor Fiscal (Roberto 
Miyashiro Junior - Matrícula 8042) Termo de Início de Ação Fiscal - 
TIAF nº 0018/2011, intimando o contribuinte, ora recorrente, para 
que no prazo de 10(dez) dias apresentasse rol de documentos (fl. 
03), referente ao período de 01/08/2006 a 31/07/2011.
Em resposta à fl. 08, o recorrente limitou-se a informar que “as 
operações de arrendamento mercantil são realizadas na matriz de 
outra empresa do Grupo, denominada atualmente de Santander 
Leasing S/A e localizada em Barueri/SP”, deixando de atender a 
solicitação de informações do Município de Fraiburgo - SC.

O Fisco Municipal, por sua vez, no intuito de compor prova para 
sua fiscalização (ante a negativa de apresentação da documenta-
ção solicitada) oficiou o Dr. Delegado de Polícia da Comarca para 
que “permitisse o acesso dos Auditores Fiscais aos documentos 
referentes ao licenciamento dos veículos adquiridos por arrenda-
mento mercantil - leasing”, o que foi deferido pela autoridade po-
licial.

Assim, após verificação in loco, juntaram às fls. 010-013 dos au-
tos, cópias dos documentos de transferência de veículos junto ao 
DETRAN - SC, no período analisado, relativos à modalidade de 
arrendamento mercantil - leasing.

Em seguida, o Município de Fraiburgo intimou a empresa ora re-
corrente, fl. 15, para que se manifestasse acerca de tal documen-
tação no prazo de 15(quinze) dias. A recorrente deixou transcorrer 
in albis (em branco), não apresentando qualquer manifestação.

Assim, após a devida verificação fiscal, em 25/10/2011 foi lavrado 
o Auto de Infração nº 0018/2011 (fl. 16-21) em razão de eventual 
infração a Legislação Tributária Municipal. Citam-se pontos rele-
vantes da notificação:

DESCRIÇÃO
Falta de recolhimento do ISSQN, incidente sobre as receitas de 
Serviços realizados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aque-
les prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pela União ou por quem de direito, apurado dentro do período de 
01 de agosto de 2006 a 31 de julho de 2011, conforme demons-
trativos e planilhas de cálculos em anexo.

DISPOSITIVO INFRINGIDO:
Art. 539 c/c 49, item 15.09 da lista de serviços e anexo específico 
próprio (alíquota correspondente - ISSQN) da Lei Complementar 
nº 053/2003.

DEMONSTRATIVO
Base de Cálculo: R$ 58.400,00
Diferença de Imposto: R$ 2.920,00
Atualização Monetária: R$ 530,91
Juros e Multas de Mora: R$ 1.656,43
Multa Moratória - 50%: R$ 1.725,46
Total da Notificação: R$ 6.832,80

O contribuinte foi intimado do referido Auto de Infração em 
28/10/2011, conforme “AR” juntado no verso da fl. 16.

Em 24/11/2011 o contribuinte, ora recorrente, protocolizou sua 
DEFESA ADMINSTRATIVA às fls. 23-43, alegando em síntese: a) 
preliminarmente, a ilegitimidade passiva e por responsabilidade 
solidária; b) no mérito, incompetência do município de Fraiburgo 
para cobrar o ISSQN; c) ilegalidade da Base de Cálculo; d) ilega-
lidade da cobrança de multa, juros de mora e atualização mone-
tária; Ao final, requereu o cancelamento do Auto de Infração nº 

Resultado do Julgamento da Proposta de Preços - 
Tomada de Preços Nº 0024/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0024/2012 - PMF

O Prefeito Municipal de Fraiburgo torna público que na licitação 
em epígrafe cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para 
prestação de serviços de perfuração/instalação de 04 (quatro) po-
ços tubular profundo, com fornecimento de materiais, mão-de-
obra, bem como toda a infraestrutura necessária para perfura-
ção, conforme especificações constantes nos projetos, planilhas 
e memoriais descritivos, nas localidades do interior do município 
de Fraiburgo, sendo: Perfuração/instalação de um poço na Linha 
Faxinal dos Domingues II; Perfuração/instalação de um poço na 
Linha Matias; Perfuração/instalação de um poço na Linha Cam-
pina do Cerro e Instalação de Bomba e rede de adução poço na 
Linha Gruta, quando do julgamento da PROPOSTA DE PREÇOS, da 
empresa habilitada, após desistência na interposição de Recursos 
contra o julgamento da HABILITAÇÃO, nos termos do art. 43, inc. 
III da Lei n° 8.666/93 e nos termos do item 6.5 do Edital, o que 
autorizou que este julgamento fosse na mesma data do julgamen-
to da habilitação, restou classificada pela Comissão, sagrando-se 
vencedora a seguinte licitante: ÁGUA AZUL POÇOS ARTESIANOS 
LTDA no valor total de R$ 97.315,14 (noventa e sete mil, trezentos 
e quinze reais e quatorze centavos), cumprindo regularmente com 
todas as condições editalícias. 

Fraiburgo (SC), 04 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Acórdão - Banco Santander Brasil Sa
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3577/2011
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0018/2011
RELATOR: ALISSON LUIZ SOLIGO (ACIAF)

TRIBUTÁRIO. ISS SOBRE OPERAÇÕES DE ARRENDAMNTO MER-
CANTIL - LEASING. COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO LOCAL DA 
EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. LEGALIDADE 
DA COBRANÇA DE MULTA, JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA.
1. A competência para a fiscalização e a exigibilidade do Imposto 
Sobre Serviço - ISS relativo aos contratos de arrendamento mer-
cantil (leasing) é do local da efetiva prestação do serviço, no caso, 
do município de Fraiburgo - SC.
2. A base de cálculo do ISSQN nos arrendamentos mercantis é o 
valor do contrato, comprovado nos autos pelos documentos obti-
dos junto ao DETRAN/SC.
3. Legalidade da cobrança de multa, juros de mora e atualização 
monetária. 
4. Recurso conhecido e desprovido.

Vistos, relatados e discutidos estes Autos de Ação Fiscal nº 
3577/2011 em que figura como Recorrente a empresa Banco San-
tander S/A:

ACORDAM, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso interposto.
R E L A T Ó R I O

Trata-se de Recurso Voluntário interposto por BANCO SANTANDER 
S/A, com fundamento no Art. 620 da Lei Complementar Municipal 
nº 053/2003, contra decisão prolatada em 1ª Instância Adminis-
trativa pela Sra. Auditora Fiscal às fls. 127-134, que indeferiu a 
defesa de fls. 023-043, mantendo na íntegra o auto de infração 
nº 0018/2011.
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Alega o recorrente, em síntese, que possui sua sede somente no 
município de São Paulo/SP, sendo que por tal motivo o Fisco Muni-
cipal de Fraiburgo não teria competência para fiscalizar operações 
atinentes à outra cidade.

Assim, em razão da sede da empresa ser na Capital Paulista, cabe 
àquele ente público a fiscalização e cobrança por tal tributo, e não 
ao Município de Fraiburgo.

Por tais motivos, pugna pela nulidade do presente Auto de Infra-
ção, ante a incompetência do município de Fraiburgo para exigir o 
ISSQN sobre as operações de leasing realizadas pelo recorrente.

Com a máxima vênia, razão não assiste ao recorrente, senão ve-
jamos.

A questão central a ser analisada versa sobre a competência ter-
ritorial tributária para a cobrança de ISS, quanto a prestação de 
serviços de arrendamento mercantil - leasing, em veículos arren-
dados e licenciados no município de Fraiburgo - SC.

Cumpre lembrar que, mesmo após a entrada em vigor da Lei Fe-
deral Complementar nº 116/03, que revogou alguns artigos do 
Decreto-Lei 406/68, a matéria em discussão ainda é bastante con-
troversa.

Importante salientar que a questão fática se encontra devidamen-
te comprovada e incontroversa nos autos, restando apenas a aná-
lise da matéria de direito.

Observa-se dos autos que, a documentação acostada às fls. 10-13 
demonstra de maneira contumaz a negociação realizada pela re-
corrente - Banco Santander S/A - no município de Fraiburgo - SC, 
entre o período em análise.

Assim, neste tópico, a análise acerca da matéria se restringirá na 
competência de tributar, ou seja, se do município de Fraiburgo - 
SC, em razão das operações de leasing realizadas no município, ou 
se tal competência recai sobre a cidade de São Paulo/SP, uma vez 
que o recorrente possui sua sede lá.

Em síntese, de quem é a competência para cobrar o ISS da empre-
sa ora contribuinte: do município tomador do serviço, no caso em 
tela, Fraiburgo - SC, ou de São Paulo/SP, local do estabelecimento 
do prestador.

Nesta análise importante observar a disposição da Lei Comple-
mentar nº 116/2003:
Art. 3o O serviço considera-se prestado e o imposto devido no lo-
cal do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 
no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas 
nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local: (grifo 
nosso)
[ ]
Art. 4o Considera-se estabelecimento prestador o local onde o 
contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo 
permanente ou temporário, e que configure unidade econômica 
ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denomi-
nações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 
escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que 
venham a ser utilizadas. (grifo nosso) [ ]

Numa primeira análise, parece que, independentemente de onde 
o serviço tenha sido prestado, o Imposto sobre Serviço - ISS será 
devido no local do estabelecimento prestador, ou seja, no caso em 
tela, o imposto seria devido em São Paulo/SP, já que a empresa 
contribuinte possui sua sede naquela cidade.

Na maioria dos casos esta análise é a correta, como por exemplo, 

0018/2011, em razão de tais fundamentos.

Em “contestação” de fls. 123-125, o Sr. Auditor Fiscal (Roberto 
Miyashiro Junior), fundamentou sua análise e requereu a manu-
tenção do Auto de Infração nº 0018/2011.

Em decisão fundamentada de fls. 127-134, a Sra. Auditora Fiscal 
(Adélia A. Pierdoná Balestrin - Matrícula 875), indeferiu a defesa 
administrativa, mantendo intacto o referido auto de infração.

Por derradeiro, inconformado com a decisão prolatada em 1ª Ins-
tância Administrativa, o recorrente Banco Santander S/A protocoli-
zou em 13/01/2012, Recurso Voluntário às fls. 141-162, reiterando 
as alegações trazidas na Defesa Administrativa, requerendo o can-
celamento do Auto de Infração nº 018/2011.

O referido recurso será apreciado por este Conselho Municipal 
de Contribuinte, nos termos do Art. 650, I da Lei Complementar 
053/2003.

É o Relatório.

V O T O

Antes de se adentrar ao mérito do recurso em julgamento, impor-
tante se faz registrar algumas considerações acerca da atuação e 
função do Conselho Municipal de Contribuintes.

No entendimento deste relator, já manifestado em outros proces-
sos de sua relatoria, o Conselho Municipal de Contribuinte, ao ana-
lisar os recursos que lhe compete tem o dever de promover a mais 
ampla discussão jurídica, observando os princípios e preceitos 
constitucionais, leis federais e estaduais, doutrina e jurisprudên-
cia, não se limitando à aplicação do Código Tributário Municipal, 
conforme dispõe o próprio Art. 2º da Lei Complementar Municipal 
nº 053/2003.

Neste mesmo prisma, as decisões do Conselho devem ser fun-
damentadas e isentas, a fim de convencer tanto o contribuinte 
quanto o Fisco Municipal de que tal entendimento é o correto, evi-
tando ações judiciais desnecessárias, o que já vem acontecendo 
nas esferas Estaduais e Federais.

Se agir de forma diversa, este importante órgão julgador estará 
fadado ao fracasso, já que não atenderá à sua função legal.

Assim, atentando a tal entendimento, serão analisados todos os 
fundamentos apresentados pelo recurso em análise.

DAS PRELIMINARES

I - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO RECORRENTE E ILEGITIMIDADE 
DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO RECORRENTE

Alegou o recorrente, em preliminar, a sua ilegitimidade passiva 
tributária e ainda a ilegitimidade em responsabilidade solidária, 
uma vez que não teria realizado qualquer operação de leasing na 
cidade de Fraiburgo - SC.
Tal matéria se confunde com o mérito, quanto a competência ter-
ritorial para tributar, como muito bem observou a Sra. Auditora 
Fiscal em sua decisão.

Assim, as questões versadas em preliminar, serão apreciadas com 
o mérito, no item a seguir.

NO MÉRITO

II - DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL PARA EXIGIR O ISSQN
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4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1102016/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SE-
GUNDA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 10/11/2010)

Apelação cível em mandado de segurança. Imposto sobre serviço 
- ISS. Arrendamento mercantil.
[ ]
A competência para a exigência do ISS é do Município em que o 
serviço foi prestado.
A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. Em 
se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756212, Min. José Delgado, j. 
14.08.2007) (TJSC, Ap. Cív. n. 2008.018200-7, de Caçador, rel. 
Des. Rui Fortes, j. 23.6.2009).
A imposição de multa pelo Fisco visa à punição da infração cometi-
da pelo contribuinte, sendo a graduação da penalidade determina-
da pela gravidade da conduta praticada. Desse modo, afigura-se 
possível, em razão da intensidade da violação, a imposição da 
multa em valor superior ao da obrigação principal (TJSC, Ap. Cív. 
n. 2009.014737-4, de Caçador, rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. 
29.7.2009) (Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Relator: Pedro 
Manoel Abreu, Juiz Prolator: Eliane Alfredo Cardoso Luiz, Órgão 
Julgador: Terceira Câmara de Direito Público, Data: 11/01/2012)

Assim, ante todos os fundamentos elencados e o entendimento 
pacificado dos Tribunais, entendo que a competência para a exigi-
bilidade do Imposto Sobre Serviço - ISS relativo aos contratos de 
arrendamento mercantil - leasing - é do local da efetiva prestação 
do serviço, no caso, do município de Fraiburgo - SC, razão pela 
qual afasto a tese apresentado pela recorrente, mantenho na ínte-
gra a decisão de Primeiro Grau.

III - DA ALEGADA NULIDADE DA BASE DE CÁLCULO DO ISSQN

O recorrente alegou, em seu recurso, a ilegalidade da base de 
cálculo para a cobrança do tributo, já que o Fisco Municipal teria 
utilizado “a totalidade do valor do bem objeto do contrato de ar-
rendamento mercantil” firmado entre o arrendatário e a arrenda-
dora, o que seria ilegal.

Com a devida vênia, razão não assiste ao recorrente.

Conforme se observa dos autos, a recorrente restou intimada em 
03/08/2011, através do TIAF nº 0018/2011, para que apresentas-
se a documentação solicitada, a fim de instruir o procedimento de 
fiscalização. Porém, deixou de observar tal solicitação, razão pela 
qual o Fisco Municipal solicitou tais informações ao DETRAN/SC, 
órgão ligado a Secretaria de Segurança Pública responsável pelo 
controle da circulação dos veículos.

Após, novamente foi intimado para se manifestar acerca da do-
cumentação juntada pelo DETRAN/SC, não respondendo a inti-
mação.

Assim, tanto naqueles momentos processuais quanto na própria 
defesa, a recorrente deixou de apresentar documentação que 
contrariasse os documentos juntados pelo FISCO e que compro-
vassem a tese apresentada. Desta feita não passam de meras 
alegações sem comprovação.

O Banco recorrente restou intimado para apresentar cópia dos 
contratos de arrendamento mercantil, já que estão sob sua exclu-
siva guarda, e simplesmente ignorou tal pedido.

Portanto, não pode se aproveitar da ausência do contrato (fato 
este que deu causa) em sua defesa, em atenção ao princípio jurí-
dico de “que ninguém pode se beneficiar de sua própria torpeza”.

De qualquer sorte, conforme documentação apresentada pela 

na prestação de serviço de advocacia, que mesmo que o cliente 
seja de outro município ou ainda, que a ação seja protocolizada 
em outra Comarca por força da legislação processual, o serviço 
técnico é desenvolvido na sede profissional, ou seja, no escritório 
do advogado, utilizando todos os equipamentos inerentes a pro-
fissão.

Assim, ao emitir a Nota Fiscal ao contribuinte de outro município, 
o imposto é devido no município em que se encontra a sede do 
escritório.

O mesmo ocorre com outras empresas prestadoras de serviço, 
como por exemplo, as oficinas mecânicas, que mesmo conser-
tando veículos de Municípios vizinhos deverão recolher o ISS para 
o município do local de seu estabelecimento, já que o serviço foi 
prestado efetivamente neste município.

Em todos os casos acima, o que se observa como critério de fixa-
ção de competência do Município arrecadador e exigibilidade do 
crédito tributário é o local onde foi concretizado o fato gerador, ou 
seja, onde efetivamente se prestou o serviço.

Tal critério também deve ser observado no caso dos autos, le-
vando em conta a natureza e as peculiaridades na prestação do 
serviço.

Imperioso destacar que, mesmo possuindo sua sede na cidade de 
São Paulo/SP, o recorrente Banco Santander S/A, através de seus 
agentes comerciais, firmou os contratos de arrendamento - lea-
sing - na cidade de Fraiburgo - SC.

Parece-me absurdo imaginar que o arrendatário, no caso a pessoa 
que firmou o contrato de arrendamento e passou a pagar as par-
celas, realizou tal operação na cidade de São Paulo/SP e não em 
Fraiburgo/SC. Tenho convicção e a grande maioria sequer conhece 
aquela cidade.

De mesmo norte, os veículos foram licenciados no município de 
Fraiburgo - SC, o que nos comprova que o contrato de arrenda-
mento teve vigência neste município.

Ou seja, não restam dúvidas que o fato gerador do tributo, a pres-
tação do serviço, no caso em tela a assinatura do contrato e a 
efetivação do objeto do contrato (o arrendamento mercantil - lea-
sing) se deu e teve seus reflexos no município de Fraiburgo - SC.

Este tem sido o entendimento dominante e recente do Egrégio Tri-
bunal de Justiça de Santa Catarina, bem como do Excelso Superior 
Tribunal de Justiça. Cita-se:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ISS. LEA-
SING. COBRANÇA. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
- Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o município com-
petente para a cobrança do ISS é aquele onde efetivamente ocor-
reu o fato gerador, ou seja, o local da prestação do serviço. Agravo 
regimental improvido.
(AgRg no Ag 1365195/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe 29/04/2011)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGA-
ÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. CONCEITO DE SERVIÇO. TEMA CONSTITUCIONAL.
[ ]
3. “A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a cobrança do 
ISS norteia-se pelo princípio da territorialidade, nos termos encar-
tados pelo art. 12 do Decreto-lei nº 406/68, sendo determinante a 
localidade aonde foi efetivamente prestado o serviço e não aonde 
se encontra a sede da empresa” (AgA 1.173.805/MG, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, DJe 02.06.10).
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Desta feita, tanto a atualização monetária, os juros de mora, 
quanto a multa aplicada, encontra-se em consonância com a le-
galidade, o entendimento jurisprudencial e doutrinário atual, de-
vendo ser afastada a tese apresentada, mantendo na íntegra este 
tópico do Auto de Infração nº 0018/2011.

Diante de todo o exposto, conheço do Recurso Voluntário e nego-
lhe provimento, mantendo na íntegra a r. decisão de fl. 127-134 e 
o Auto de Infração nº 0018/2011.
É assim que voto.

D E CI S Ã O
Ante o exposto, nos termos do voto do relator, por unanimidade de 
votos, o Conselho decidiu negar provimento ao recurso.

O conteúdo do presente Acórdão, nos termos do artigo 628 da 
Lei Complementar Municipal nº 053/2003 deverá ser publicado no 
Diário Oficial dos Municípios.

O julgamento, realizado no dia 04 de junho de 2012, foi presidido 
pelo Exmo Senhor Olides Bertaiolli, e dele participaram os Exmos 
Senhores Conselheiros Cladi Ana Frozza Vescovi, Giovana Oliva De 
Carli e Moisés Patrício, representando a Fazenda Pública, o Procu-
rador Dr. Silvano Pelissaro.

Fraiburgo, 04 de junho de 2012.
ALISSON LUIZ SOLIGO
Conselheiro - Representante da ACIAF
Relator

Acórdão - Bb Leasing Sa Arrendamento Mercantil
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3583/2011
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0024/2011
RELATOR: ALISSON LUIZ SOLIGO (ACIAF)

TRIBUTÁRIO. ISS SOBRE OPERAÇÕES DE ARRENDAMNTO MER-
CANTIL - LEASING. COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO LOCAL DA 
EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. NULIDADE DO AUTO DE IN-
FRAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. INVIABI-
LIDADE. INCIDÊNCIA DO ISSQN NAS OPERAÇÕES DE LEASING. 
ENTENDIMENTO PACIFICADO NOS TRIBUNAIS PÁTRIOS. MULTA 
DE 50% DO IMPOSTO DEVIDO. LEGALIDADE. OBSERVÂNCIA DO 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E DO NÃO CONFISCO.
1. A competência para a fiscalização e a exigibilidade do Imposto 
Sobre Serviço - ISS relativo aos contratos de arrendamento mer-
cantil (leasing) é do local da efetiva prestação do serviço, no caso, 
do município de Fraiburgo - SC.
2. Não é nulo o Auto de Infração que preenche os requisitos legais 
previstos na legislação municipal, razão pela qual não cerceia o 
direito de defesa do contribuinte.
3. Conforme Súmula 138 do STJ e Súmula 18 do TJ/SC, o imposto 
devido nas operações de arrendamento mercantil (leasing) é o 
ISSQN.
4. O valor da multa em 50% (cinqüenta por cento) do imposto de-
vido se demonstra razoável e proporcional, não ferindo o princípio 
do não confisco.
5. Recurso conhecido e desprovido.

Vistos, relatados e discutidos estes Autos de Ação Fiscal nº 
3583/2011 em que figura como Recorrente a empresa BB Leasing 
S/A - Arrendamento Mercantil:

ACORDAM, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso interposto.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Recurso Voluntário interposto por BB LEASING S/A 

própria recorrente no momento da transferência da documenta-
ção do veículo ao arrendatário, os valores lá expressos devem ser 
considerados como relativos ao contrato de arrendamento, sob 
pena de falsidade documental.

Assim, não restam dúvidas que o valor expresso no cadastro do 
DETRAN/SC, com base nas notas fiscais apresentadas pela recor-
rente, constitui o valor do contrato de leasing celebrado. Tal valor 
deve ser considerado como a base de cálculo do ISSQN, conforme 
reiteradas decisões de nossos Tribunais, conforme se observa:
TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - NULIDADE NO LANÇAMENTO - AUSÊN-
CIA DE TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO - PREJUÍZO NÃO 
DEMONSTRADO - CONSTITUCIONALIDADE DA INCIDÊNCIA RE-
CONHECIDA PELO STF - APLICAÇÃO DA SUMULA 138 DO STJ E 
DA SÚMULA 18 DESTA CORTE - COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO EM CUJO TERRITÓRIO SE REALIZOU O FATO GERA-
DOR - PRECEDENTES DO STJ - TRIBUTO DEVIDO - LEGALIDADE 
DA ELEIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO POR ARBITRAMENTO COR-
RESPONDENTE AO VALOR DA AVENÇA - SENTENÇA REFORMADA 
- INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - RECURSO PROVIDO
[ ]
2. “O Supremo Tribunal Federal, em 2-12-2009, ao julgar os Re-
cursos Extraordinários n. 592.905 e 547.245, confirmou a cons-
titucionalidade da incidência do ISS sobre as operações de lea-
sing e, assim, encerrou a controvérsia sobre o assunto” (AC n. 
2010.024170-0, rel. Des. Vanderlei Romer, j. 15.7.2010).
3. “A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que compe-
tente para a cobrança do ISS é o município em que ocorre a pres-
tação do serviço, ou seja, onde se concretiza o fato gerador” (EDcl 
no AgRg no Ag 1019143/SC, rel. Min. Herman Benjamin, Segunda 
Turma, j. 13.10.2009).
4. “A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. 
Em se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato” 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756.212, Min. José Delgado) 
(grifo nosso)
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Apelação Cível n. 
2008.048667-5, de Capital, Relator: Rodrigo Collaço , Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara de Direito Público, Data: 13/01/2012)

Assim, entendo que a base de cálculo do ISSQN nos arrendamen-
tos mercantis é o valor do contrato de arrendamento comprovado 
nos autos pelos documentos obtidos no DETRAN/SC, razão pela 
qual afasto a tese apresentado pela recorrente, mantenho na ínte-
gra a decisão de Primeiro Grau.

IV - DA ALEGADA ILEGALIDADE DA COBRANÇA DOS ENCARGOS 
MORATÓRIOS (MULTA, JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO MONE-
TÁRIA)

O recorrente alega, neste tópico, a ilegalidade da cobrança de 
multa, juros de mora e atualização monetária, em caso de eventu-
almente ser devido o ISSQN em tela.

Novamente, no entendimento deste relator, não merece guarida 
tal alegação.

Cumpre salientar que, a obrigação tributária decorre da lei e, por 
tal razão, todos os contribuintes que se incluírem nas hipóteses de 
incidência devem pagar o tributo, sem necessariamente haver a 
cobrança administrativa ou judicial por parte do Fisco.

A multa, os juros de mora e a atualização monetária, possuem o 
condão de punir aquele contribuinte que deixou de cumprir com 
sua obrigação tributária no prazo legal, dando tratamento diferen-
ciado daquele que recolheu em dia o tributo.

A aplicação da mora se fundou em previsão legislativa municipal, 
portanto atende ao princípio da legalidade.
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Em 23/09/2011, a instituição financeira ora recorrente, mesmo in-
tempestivamente (já que teve oportunidade anterior para se ma-
nifestar e apresentar documentação), requereu cópia dos docu-
mentos que embasaram o auto de infração em tela, o que restou 
deferido pelo Fisco Municipal na mesma data, fl. 77.

Em 20/10/2011 o contribuinte, ora recorrente, protocolizou sua 
DEFESA ADMINSTRATIVA às fls. 79-100, alegando em síntese: a) 
a violação do princípio federativa; b) inexistência de termo de iní-
cio de fiscalização; c) não incidência do ISSQN nas operações de 
leasing; d) incompetência do município de Fraiburgo para cobrar o 
ISSQN; e) inconstitucionalidade da multa de 50%. Ao final, reque-
reu o cancelamento do Auto de Infração nº 0024/2011, em razão 
de tais fundamentos.

Em “contestação” de fls. 101-104, o Sr. Auditor Fiscal (Roberto 
Miyashiro Junior), fundamentou sua análise e requereu a manu-
tenção do Auto de Infração nº 0024/2011.

Em decisão fundamentada de fls. 105-112, a Sra. Auditora Fiscal 
(Adélia A. Pierdoná Balestrin - Matrícula 875), indeferiu a defesa 
administrativa, mantendo intacto o referido auto de infração.

Por derradeiro, inconformado com a decisão prolatada em 1ª Ins-
tância Administrativa, o recorrente BB Leasing S/A protocolizou 
em 27/12/2011, Recurso Voluntário às fls. 117-132, reiterando as 
alegações trazidas na Defesa Administrativa, requerendo o cance-
lamento do Auto de Infração nº 024/2011.

O referido recurso será apreciado por este Conselho Municipal 
de Contribuinte, nos termos do Art. 650, I da Lei Complementar 
053/2003.

É o Relatório.

V O T O

Antes de se adentrar ao mérito do recurso em julgamento, impor-
tante se faz registrar algumas considerações acerca da atuação e 
função do Conselho Municipal de Contribuintes.

No entendimento deste relator, já manifestado em outros proces-
sos de sua relatoria, o Conselho Municipal de Contribuinte, ao ana-
lisar os recursos que lhe compete tem o dever de promover a mais 
ampla discussão jurídica, observando os princípios e preceitos 
constitucionais, leis federais e estaduais, doutrina e jurisprudên-
cia, não se limitando à aplicação do Código Tributário Municipal, 
conforme dispõe o próprio Art. 2º da Lei Complementar Municipal 
nº 053/2003.

Neste mesmo prisma, as decisões do Conselho devem ser fun-
damentadas e isentas, a fim de convencer tanto o contribuinte 
quanto o Fisco Municipal de que tal entendimento é o correto, evi-
tando ações judiciais desnecessárias, o que já vem acontecendo 
nas esferas Estaduais e Federais.

Se agir de forma diversa, este importante órgão julgador estará 
fadado ao fracasso, já que não atenderá à sua função legal.

Assim, atentando a tal entendimento, serão analisados todos os 
fundamentos apresentados pelo recurso em análise.

I - DA COMPETÊNCIA - PRINCÍPIO FEDERATIVO.

Alega o recorrente, em síntese, que possui sua sede somente em 
Brasília/DF, sendo que por tal motivo o Fisco Municipal de Frai-
burgo não teria competência para fiscalizar operações atinentes 
à outra cidade.

- ARRENDAMENTO MERCANTIL, com fundamento no Art. 620 da 
Lei Complementar Municipal nº 053/2003, contra decisão prola-
tada em 1ª Instância Administrativa pela Sra. Auditora Fiscal às 
fls. 105-112, que indeferiu a defesa de fls. 79-100, mantendo na 
íntegra o auto de infração nº 0024/2011.

Para melhor compreensão por parte dos demais conselheiros, pru-
dente historiar resumidamente os fatos relevantes que ensejaram 
o presente procedimento administrativo.

Em 03/08/2011 foi protocolizado pelo Sr. Auditor Fiscal (Roberto 
Miyashiro Junior - Matrícula 8042) Termo de Início de Ação Fiscal - 
TIAF nº 0024/2011, intimando o contribuinte, ora recorrente, para 
que no prazo de 10(dez) dias apresentasse rol de documentos (fl. 
03), referente ao período de 01/08/2006 a 31/07/2011.

Em resposta à fl. 08, o recorrente limitou-se a informar que “não 
possui qualquer estabelecimento (filial sucursal etc.) nesse muni-
cípio, sendo que o seu único estabelecimento sede (matriz) está 
localizado em Brasília - DF”, deixando de atender a solicitação de 
informações do Município de Fraiburgo - SC.

O Fisco Municipal, por sua vez, no intuito de compor prova para 
sua fiscalização (ante a negativa de apresentação da documenta-
ção solicitada) oficiou o Dr. Delegado de Polícia da Comarca para 
que “permitisse o acesso dos Auditores Fiscais aos documentos 
referentes ao licenciamento dos veículos adquiridos por arrenda-
mento mercantil - leasing”, o que foi deferido pela autoridade po-
licial.

Assim, após verificação in loco, juntaram às fls. 10-61 dos autos, 
cópias dos documentos de transferência de veículos junto ao DE-
TRAN - SC, no período analisado, relativos à modalidade de arren-
damento mercantil - leasing.

Em seguida, o Município de Fraiburgo intimou a empresa ora re-
corrente, fl. 62, para que se manifestasse acerca de tal documen-
tação no prazo de 15(quinze) dias. A recorrente deixou transcorrer 
in albis (em branco), não apresentando qualquer manifestação.

Assim, após a devida verificação fiscal, em 14/09/2011 foi lavrado 
o Auto de Infração nº 0024/2011 (fl. 64-70) em razão de eventual 
infração a Legislação Tributária Municipal. Citam-se pontos rele-
vantes da notificação:

DESCRIÇÃO
Falta de recolhimento do ISSQN, incidente sobre as receitas de 
Serviços realizados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aque-
les prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pela União ou por quem de direito, apurado dentro do período de 
01 de agosto de 2006 a 31 de julho de 2011, conforme demons-
trativos e planilhas de cálculos em anexo.

DISPOSITIVO INFRINGIDO:
Art. 539 c/c 49, item 15.09 da lista de serviços e anexo específico 
próprio (alíquota correspondente - ISSQN) da Lei Complementar 
nº 053/2003.

DEMONSTRATIVO
Base de Cálculo: R$ 1.009.453,00
Diferença de Imposto: R$ 50.472,65
Atualização Monetária: R$ 6.811,28
Juros e Multas de Mora: R$ 24.656,20
Multa Moratória - 50%: R$ 28.641,97
Total da Notificação: R$ 110.582,10

O contribuinte foi intimado do referido Auto de Infração em 
19/09/2011, conforme “AR” juntado no verso da fl. 64.
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profissão.

Assim, ao emitir a Nota Fiscal ao contribuinte de outro município, 
o imposto é devido no município em que se encontra a sede do 
escritório.

O mesmo ocorre com outras empresas prestadoras de serviço, 
como por exemplo, as oficinas mecânicas, que mesmo conser-
tando veículos de Municípios vizinhos deverão recolher o ISS para 
o município do local de seu estabelecimento, já que o serviço foi 
prestado efetivamente neste município.

Em todos os casos acima, o que se observa como critério de fixa-
ção de competência do Município arrecadador e exigibilidade do 
crédito tributário é o local onde foi concretizado o fato gerador, ou 
seja, onde efetivamente se prestou o serviço.

Tal critério também deve ser observado no caso dos autos, le-
vando em conta a natureza e as peculiaridades na prestação do 
serviço.

Imperioso destacar que, mesmo possuindo sua sede na Capital 
Federal, o recorrente BB Leasing, através de seus agentes comer-
ciais, firmou os contratos de arrendamento - leasing - na cidade 
de Fraiburgo - SC.

Parece-me absurdo imaginar que o arrendatário, no caso a pessoa 
que firmou o contrato de arrendamento e passou a pagar as par-
celas, realizou tal operação na Capital Federal e não em Fraiburgo/
SC. Tenho convicção e a grande maioria sequer conhece aquela 
cidade.

De mesmo norte, os veículos foram licenciados no município de 
Fraiburgo - SC, o que nos comprova que o contrato de arrenda-
mento teve vigência neste município.

Ou seja, não restam dúvidas que o fato gerador do tributo, a pres-
tação do serviço, no caso em tela a assinatura do contrato e a 
efetivação do objeto do contrato (o arrendamento mercantil - lea-
sing) se deu e teve seus reflexos no município de Fraiburgo - SC.

Este tem sido o entendimento dominante e recente do Egrégio Tri-
bunal de Justiça de Santa Catarina, bem como do Excelso Superior 
Tribunal de Justiça. Cita-se:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ISS. LEA-
SING. COBRANÇA. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
- Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o município com-
petente para a cobrança do ISS é aquele onde efetivamente ocor-
reu o fato gerador, ou seja, o local da prestação do serviço. Agravo 
regimental improvido.
(AgRg no Ag 1365195/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe 29/04/2011)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGA-
ÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. CONCEITO DE SERVIÇO. TEMA CONSTITUCIONAL.
[ ]
3. “A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a cobrança do 
ISS norteia-se pelo princípio da territorialidade, nos termos encar-
tados pelo art. 12 do Decreto-lei nº 406/68, sendo determinante a 
localidade aonde foi efetivamente prestado o serviço e não aonde 
se encontra a sede da empresa” (AgA 1.173.805/MG, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, DJe 02.06.10).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1102016/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SE-
GUNDA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 10/11/2010)

Apelação cível em mandado de segurança. Imposto sobre serviço 

Assim, em razão da sede da empresa ser na Capital Federal, cabe 
àquele ente público a fiscalização e cobrança por tal tributo, e não 
ao Município de Fraiburgo.
Por tais motivos, pugna pela nulidade do presente Auto de Infra-
ção, ante a incompetência do município de Fraiburgo para exigir o 
ISSQN sobre as operações de leasing realizadas pelo recorrente.

Com a máxima vênia, razão não assiste ao recorrente, senão ve-
jamos.

A questão central a ser analisada versa sobre a competência ter-
ritorial tributária para a cobrança de ISS, quanto a prestação de 
serviços de arrendamento mercantil - leasing, em veículos arren-
dados e licenciados no município de Fraiburgo - SC.

Cumpre lembrar que, mesmo após a entrada em vigor da Lei Fe-
deral Complementar nº 116/03, que revogou alguns artigos do 
Decreto-Lei 406/68, a matéria em discussão ainda é bastante con-
troversa.

Importante salientar que a questão fática se encontra devidamen-
te comprovada e incontroversa nos autos, restando apenas a aná-
lise da matéria de direito.

Observa-se dos autos que, a documentação acostada às fls. 10-
59 demonstra de maneira contumaz a negociação realizada pela 
recorrente - BB Leasing - no município de Fraiburgo - SC, entre o 
período em análise.

Assim, neste tópico, a análise acerca da matéria se restringirá na 
competência de tributar, ou seja, se do município de Fraiburgo - 
SC, em razão das operações de leasing realizadas no município, 
ou se tal competência recai sobre a Capital Federal, uma vez que 
o recorrente possui sua sede lá.

Em síntese, de quem é a competência para cobrar o ISS da empre-
sa ora contribuinte: do município tomador do serviço, no caso em 
tela, Fraiburgo - SC, ou de Brasília/DF, local do estabelecimento 
do prestador.

Nesta análise importante observar a disposição da Lei Comple-
mentar nº 116/2003:

Art. 3o O serviço considera-se prestado e o imposto devido no lo-
cal do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 
no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas 
nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local: (grifo 
nosso)
[ ]
Art. 4o Considera-se estabelecimento prestador o local onde o 
contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo 
permanente ou temporário, e que configure unidade econômica 
ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denomi-
nações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 
escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que 
venham a ser utilizadas. (grifo nosso) [ ]

Numa primeira análise, parece que, independentemente de onde 
o serviço tenha sido prestado, o Imposto sobre Serviço - ISS será 
devido no local do estabelecimento prestador, ou seja, no caso em 
tela, o imposto seria devido na Capital Federal, já que a empresa 
contribuinte possui sua sede naquela cidade.

Na maioria dos casos esta análise é a correta, como por exemplo, 
na prestação de serviço de advocacia, que mesmo que o cliente 
seja de outro município ou ainda, que a ação seja protocolizada 
em outra Comarca por força da legislação processual, o serviço 
técnico é desenvolvido na sede profissional, ou seja, no escritó-
rio do advogado, utilizando todos os equipamentos inerentes a 
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III - DA ALEGADA NÃO INCIDÊNCIA DE ISSQN SOBRE AS OPERA-
ÇÕES DE LEASING.

Alegou o recorrente que as operações de leasing não estariam 
sujeitas ao recolhimento do ISSQN, razão pela qual requereu o 
cancelamento do Auto de Infração em tela.
Razão não assiste ao recorrente, como bem analisou a Sra. Audi-
tora Fiscal em sua decisão de Primeiro Grau.
O tema não merece maiores delongas argumentativas, pois a ma-
téria encontra-se sumulada pelo Excelso Superior Tribunal de Jus-
tiça, desde 1995:

Súmula 138 - STJ
O ISS INCIDE NA OPERAÇÃO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 
DE COISAS
MOVEIS.
Data da Decisão: 16/05/1995

O Egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina, também sumulou 
a matéria, em 2006:

SÚMULA N. 18 - TJ/SC
O ISS incide na operação de arrendamento mercantil de coisas 
móveis.
(Publicação: DJE nº 116 em 18.12.2006)

Cita-se o entendimento jurisprudencial dominante e recente:

TRIBUTÁRIO - ISS - OPERAÇÃO DE LEASING SOBRE BENS MÓ-
VEIS - LEASING FINANCEIRO - INCIDÊNCIA - SÚMULA N. 18 DO 
TJ/SC - JUÍZO DE RETRATAÇÃO - CPC, ART. 543-B, § 3º - ENTEN-
DIMENTO FIRMADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
A teor da Súmula n. 18 deste Pretório, restou pacificado o en-
tendimento de que “o ISS incide na operação de arrendamento 
mercantil de coisas móveis”.
[ ]
ISS - BASE DE CÁLCULO - VALOR EXPRESSO NO CONTRATO 
ACRESCIDO DE ENCARGOS PRESUMIDOS - IRREGULARIDADE
“A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. 
Em se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato” 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756212, Min. José Delgado), mo-
tivo pelo qual há que se reconhecer a manifesta irregularidade da 
inclusão de encargos “presumivelmente contratados” no quantum 
arbitrado pelo Fisco municipal.
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Apelação Cível n. 
2011.026309-1, de Jaraguá do Sul, Relator: Luiz Cézar Medeiros, 
Juiz Prolator: Eliane Alfredo Cardoso Luiz, Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara de Direito Público, Data: 20/01/2012)

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - NULIDADE NO LANÇAMENTO - AUSÊN-
CIA DE TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO - PREJUÍZO NÃO 
DEMONSTRADO - CONSTITUCIONALIDADE DA INCIDÊNCIA RE-
CONHECIDA PELO STF - APLICAÇÃO DA SUMULA 138 DO STJ E 
DA SÚMULA 18 DESTA CORTE - COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO EM CUJO TERRITÓRIO SE REALIZOU O FATO GERA-
DOR - PRECEDENTES DO STJ - TRIBUTO DEVIDO - LEGALIDADE 
DA ELEIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO POR ARBITRAMENTO COR-
RESPONDENTE AO VALOR DA AVENÇA - SENTENÇA REFORMADA 
- INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - RECURSO PROVIDO
[ ]
2. O Supremo Tribunal Federal, em 2-12-2009, ao julgar os Re-
cursos Extraordinários n. 592.905 e 547.245, confirmou a cons-
titucionalidade da incidência do ISS sobre as operações de lea-
sing e, assim, encerrou a controvérsia sobre o assunto (AC n. 
2010.024170-0, rel. Des. Vanderlei Romer, j. 15.7.2010).
[ ]
4. “A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. 
Em se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato” 

- ISS. Arrendamento mercantil.
[ ]
A competência para a exigência do ISS é do Município em que o 
serviço foi prestado.
A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. Em 
se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756212, Min. José Delgado, j. 
14.08.2007) (TJSC, Ap. Cív. n. 2008.018200-7, de Caçador, rel. 
Des. Rui Fortes, j. 23.6.2009).
A imposição de multa pelo Fisco visa à punição da infração cometi-
da pelo contribuinte, sendo a graduação da penalidade determina-
da pela gravidade da conduta praticada. Desse modo, afigura-se 
possível, em razão da intensidade da violação, a imposição da 
multa em valor superior ao da obrigação principal (TJSC, Ap. Cív. 
n. 2009.014737-4, de Caçador, rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. 
29.7.2009) (Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Relator: Pedro 
Manoel Abreu, Juiz Prolator: Eliane Alfredo Cardoso Luiz, Órgão 
Julgador: Terceira Câmara de Direito Público, Data: 11/01/2012)

Assim, ante todos os fundamentos elencados e o entendimento 
pacificado dos Tribunais, entendo que a competência para a exigi-
bilidade do Imposto Sobre Serviço - ISS relativo aos contratos de 
arrendamento mercantil - leasing - é do local da efetiva prestação 
do serviço, no caso, do município de Fraiburgo - SC, razão pela 
qual afasto a tese apresentado pela recorrente, mantenho na ínte-
gra a decisão de Primeiro Grau.

II - DA ALEGADA INEXISTÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO 
FISCAL

Alega o recorrente que teve sofreu cerceamento em sua defesa, 
em razão de inexistência de Termo de Início de Ação Fiscal, o que 
torna nulo o presente procedimento administrativo.

Com a máxima vênia, razão não assiste ao recorrente e tal alega-
ção beira o absurdo.
Conforme se observa dos autos, o recorrente foi intimado e res-
pondeu através do documento de fl. 008, o Termo de Início de 
Ação Fiscal nº 0024/2011, lavrado em 01/08/2011.

Conforme muito bem destacado pelo Sra. Auditora Fiscal em sua 
decisão de fls. 105-112, foram observados todos os requisitos for-
mais e materiais previstos na legislação municipal

Tal argumentação não passa de mera tentativa de tumultuar o 
processo, pois em nada contribui com o debate.

De qualquer sorte, mesmo se admitindo hipoteticamente a falta 
do Termo de Inicio de Ação Fiscal, somente haveria nulidade do 
procedimento em eventual demonstração de efetivo prejuízo a de-
fesa, conforme entendimento jurisprudencial recente:

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - NULIDADE NO LANÇAMENTO - AUSÊNCIA 
DE TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO - PREJUÍZO NÃO DE-
MONSTRADO - [ ].
1. “A ausência de formalidade prevista no artigo 196 do Código 
Tributário nacional não provoca, necessariamente, a nulidade do 
procedimento administrativo fiscal se não houve prejuízo à defesa 
do contribuinte” (AC n. 2006.025284-1, rel. Des. Jânio Machado, 
j. 27.1.2009)
[ ]
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Apelação Cível n. 
2008.048667-5, de Capital, Relator: Rodrigo Collaço , Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara de Direito Público, Data: 13/01/2012)

Assim, afasto tal tese por entender que o Auto de Infração foi 
lavrado com observância dos preceitos legais.
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Diante de todo o exposto, conheço do Recurso Voluntário e nego-
lhe provimento, mantendo na íntegra a r. decisão de fl. 089-101 e 
o Auto de Infração nº 0024/2011.

É assim que voto.

D E CI S Ã O

Ante o exposto, nos termos do voto do relator, por unanimidade de 
votos, o Conselho decidiu negar provimento ao recurso.

O conteúdo do presente Acórdão, nos termos do artigo 628 da 
Lei Complementar Municipal nº 053/2003 deverá ser publicado no 
Diário Oficial dos Municípios.

O julgamento, realizado no dia 04 de junho de 2012, foi presidido 
pelo Exmo Senhor Olides Bertaiolli, e dele participaram os Exmos 
Senhores Conselheiros Cladi Ana Frozza Vescovi, Giovana Oliva De 
Carli e Moisés Patrício, representando a Fazenda Pública, o Procu-
rador Dr. Silvano Pelissaro.

Fraiburgo, 04 de junho de 2012.
ALISSON LUIZ SOLIGO
Conselheiro - Representante da ACIAF
Relator

Acórdão - Bmw Leasing do Brasil Sa Arrendamento 
Mercantil
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3585/2011
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0028/2011
RELATOR: ALISSON LUIZ SOLIGO (ACIAF)

TRIBUTÁRIO. ISS SOBRE OPERAÇÕES DE ARRENDAMNTO MER-
CANTIL - LEASING. SUSPENSÃO DE PROCESSO JUDICIAL SUGE-
RIDO PELO STJ. ESFERA ADMINISTRATIVA NÃO AFETADA. COM-
PETÊNCIA TERRITORIAL DO LOCAL DA EFETIVA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO. VALOR DO CONTRATO DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL. LEGALIDADE DA CUMULAÇÃO DA MULTA 
MORATÓRIA E PUNITIVA. MULTA DE 50% DO IMPOSTO DEVIDO. 
LEGALIDADE. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONA-
LIDADE E DO NÃO CONFISCO.
1. A suspensão de processos judiciais sugeridas em decisão do 
STJ não se aplica aos procedimentos administrativos em trâmite.
2. A competência para a fiscalização e a exigibilidade do Imposto 
Sobre Serviço - ISS relativo aos contratos de arrendamento mer-
cantil (leasing) é do local da efetiva prestação do serviço, no caso, 
do município de Fraiburgo - SC.
3. A base de cálculo do ISSQN nos arrendamentos mercantis é o 
valor do contrato, comprovado nos autos pelos documentos obti-
dos junto ao DETRAN/SC.
4. É legal a cumulação aplicação de multa moratória (em razão do 
atraso) e da multa punitiva (com caráter de sanção), uma vez que 
não houve denúncia espontânea do contribuinte.
5. O valor da multa em 50% (cinqüenta por cento) do imposto de-
vido se demonstra razoável e proporcional, não ferindo o princípio 
do não confisco.
6. Recurso conhecido e desprovido.

Vistos, relatados e discutidos estes Autos de Ação Fiscal nº 
3585/2011 em que figura como Recorrente a empresa BMW Lea-
sing do Brasil - Arrendamento Mercantil:
ACORDAM, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso interposto.
R E L A T Ó R I O

Trata-se de Recurso Voluntário interposto por BMW LEASING DO 
BRASIL S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL, com fundamento 
no Art. 620 da Lei Complementar Municipal nº 053/2003, contra 

(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756.212, Min. José Delgado)
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Apelação Cível n. 
2008.048667-5, de Capital, Relator: Rodrigo Collaço , Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara de Direito Público, Data: 13/01/2012)

Ante todo o exposto, afasto a tese apresentado pela recorrente, 
mantenho na íntegra a decisão de Primeiro Grau sobre a inci-
dência do ISSQN sobre as operações de leasing - arrendamento 
mercantil.

IV - DA ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA APLI-
CADA

Alega o recorrente que a multa aplicada pelo Fisco Municipal pos-
sui caráter confiscatório e fere o princípio da proporcionalidade, 
razão pela qual deve ser afastada.

Novamente, razão não assiste ao recorrente.

A multa aplicada corresponde a 50% (cinqüenta por cento) sobre 
o valor do imposto devidamente atualizado, sem considerar os 
juros de mora. Tal medida tem o condão de punir aquele con-
tribuinte que deixou de cumprir com sua obrigação tributária no 
prazo legal, dando tratamento diferenciado daquele que recolheu 
em dia o tributo.

Conforme se observa dos entendimentos jurisprudenciais atuais e 
dominantes, o valor da multa em 50% (cinqüenta por cento) se 
demonstra razoável e proporcional, não sendo considerada abusi-
va ou mesmo confiscatória. Citam-se alguns exemplos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE REJEITOU EXCEÇÃO 
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PAUTADA EM TESES JURÍDICAS SABI-
DAMENTE SUPERADAS. ICMS. TRIBUTO LANÇADO POR HOMO-
LOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.
[ ]
MULTA MORATÓRIA. PATAMAR RAZOÁVEL. MANUTENÇÃO.
O valor da MULTA moratória há que ser considerado excessivo e, 
portanto, desproporcional, se exceder o valor do próprio tributo, 
em paralelo ao que determina o art. 412 do Código Civil. Assim, 
mostra-se razoável a MULTA cominada em 50% do imposto devi-
do.
[ ]
DESPROVIMENTO DO RECURSO.
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Agravo de Instrumento n. 
2011.074085-4, de Indaial, Relator: Vanderlei Romer, Juiz Prola-
tor: Marco Augusto Ghisi Machado, Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara de Direito Público, Data: 19/01/2012)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. TRANS-
PORTADORA. [ ] MULTA MORATÓRIA FIXADA EM 75% SOBRE 
O VALOR DO TRIBUTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CONFISCO. 
MULTA FISCAL INCIDE NO PERCENTUAL EXATO PREVISTO NA 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. ART. 55, CAPUT, LEI N. 10.297/96. RE-
DUÇÃO DO VALOR INVIÁVEL. REFORMA DA SENTENÇA NESSE 
PONTO.
[ ]
RECURSO DA EMBARGANTE PROVIDO EM PARTE. RECURSO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA PROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO 
IMPROVIDO.
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Apelação Cível n. 
2009.034421-5, de Lages, Relator: Sérgio Roberto Baasch Luz, 
Órgão Julgador: Primeira Câmara de Direito Público, Data: 
26/01/2012 )

Desta feita, a multa aplicada encontra-se em consonância com 
o entendimento jurisprudencial e doutrinário atual, devendo ser 
afastada a tese apresentada, mantendo na íntegra este tópico do 
Auto de Infração nº 0016/2011.
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- Arrendamento Mercantil protocolizou em 19/12/2011, Recurso 
Voluntário às fls. 203-230, reiterando as alegações trazidas na De-
fesa Administrativa, requerendo o cancelamento do Auto de Infra-
ção nº 0028/2011.

O referido recurso será apreciado por este Conselho Municipal 
de Contribuinte, nos termos do Art. 650, I da Lei Complementar 
053/2003.

É o Relatório.

V O T O

Antes de se adentrar ao mérito do recurso em julgamento, impor-
tante se faz registrar algumas considerações acerca da atuação e 
função do Conselho Municipal de Contribuintes.

No entendimento deste relator, já manifestado em outros proces-
sos de sua relatoria, o Conselho Municipal de Contribuinte, ao ana-
lisar os recursos que lhe compete tem o dever de promover a mais 
ampla discussão jurídica, observando os princípios e preceitos 
constitucionais, leis federais e estaduais, doutrina e jurisprudên-
cia, não se limitando à aplicação do Código Tributário Municipal, 
conforme dispõe o próprio Art. 2º da Lei Complementar Municipal 
nº 053/2003.

Neste mesmo prisma, as decisões do Conselho devem ser fun-
damentadas e isentas, a fim de convencer tanto o contribuinte 
quanto o Fisco Municipal de que tal entendimento é o correto, evi-
tando ações judiciais desnecessárias, o que já vem acontecendo 
nas esferas Estaduais e Federais.

Se agir de forma diversa, este importante órgão julgador estará 
fadado ao fracasso, já que não atenderá à sua função legal.

Assim, atentando a tal entendimento, serão analisados todos os 
fundamentos apresentados pelo recurso em análise.

I - DA AFETAÇÃO DAS MATÉRIAS REFERENTES À BASE DE CÁLCU-
LO E AO SUJEITO ATIVO - PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO

O recorrente requereu a suspensão do presente processo, em ra-
zão das matérias referentes à base de cálculo do tributo e ao su-
jeito ativo da relação jurídico-tributária se encontrarem afetadas à 
1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Cita ainda a decisão do Ministro Luiz Fux, de 29/11/2010, que 
determinou a paralisação dos processos, a fim de aguardar unifor-
mização da decisão acerca das matérias.

Com a devida vênia, não prospera tal alegação.

Logicamente, tal decisão diz respeito aos processos judiciais que 
se encontram em tramitação e, deverão aguardar o posicionamen-
to do STJ sobre o tema.

Não se aplica aos procedimentos administrativos, razão pela qual 
afasto tal alegação.

II - DO LOCAL DE RECOLHIMENTO DO ISSQN - DA COMPETÊN-
CIA PARA TRIBUTAR - DO SUJEITO ATIVO DA OBRIGAÇÃO DE 
TRIBUTAL

Alega o recorrente, em síntese, que possui sua sede somente no 
município de São Paulo/SP, sendo que por tal motivo o Fisco Muni-
cipal de Fraiburgo não teria competência para fiscalizar operações 
atinentes à outra cidade.

decisão prolatada em 1ª Instância Administrativa pela Sra. Audi-
tora Fiscal às fls. 184-194, que indeferiu a defesa de fls. 037-113, 
mantendo na íntegra o auto de infração nº 0028/2011.

Para melhor compreensão por parte dos demais conselheiros, pru-
dente historiar resumidamente os fatos relevantes que ensejaram 
o presente procedimento administrativo.

Em 03/08/2011 foi protocolizado pelo Sr. Auditor Fiscal (Roberto 
Miyashiro Junior - Matrícula 8042) Termo de Início de Ação Fiscal - 
TIAF nº 0028/2011, intimando o contribuinte, ora recorrente, para 
que no prazo de 10(dez) dias apresentasse rol de documentos (fl. 
03), referente ao período de 01/08/2006 a 31/07/2011.

Em resposta às fls. 08-09, o recorrente, atendendo a solicitação, 
juntou cópia da documentação relativa ao Contrato de Arrenda-
mento Mercantil nº 003627/09 celebrado com Saulo Barbar em 
03/02/2009. Tal contrato foi o único celebrado pelo recorrente no 
período de fiscalização.

Assim, após a devida verificação fiscal, em 14/09/2011 foi lavrado 
o Auto de Infração nº 0028/2011 (fl. 29-35) em razão de eventual 
infração a Legislação Tributária Municipal. Citam-se pontos rele-
vantes da notificação:

DESCRIÇÃO
Falta de recolhimento do ISSQN, incidente sobre as receitas de 
Serviços realizados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aque-
les prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pela União ou por quem de direito, apurado dentro do período de 
01 de agosto de 2006 a 31 de julho de 2011, conforme demons-
trativos e planilhas de cálculos em anexo.

DISPOSITIVO INFRINGIDO:
Art. 539 c/c 49, item 15.09 da lista de serviços e anexo específico 
próprio (alíquota correspondente - ISSQN) da Lei Complementar 
nº 053/2003.

DEMONSTRATIVO
Base de Cálculo: R$ 158.650,00
Diferença de Imposto: R$ 7.932,50
Atualização Monetária: R$ 793,25
Juros e Multas de Mora: R$ 3.577,56
Multa Moratória - 50%: R$ 4.362,88
Total da Notificação: R$ 16.666,18

Devidamente intimado do presente Auto de Infração, em 
18/10/2011 o contribuinte, ora recorrente, protocolizou sua DE-
FESA ADMINSTRATIVA às fls. 37-65, alegando em síntese: a) 
Preliminarmente, a afetação das matérias referentes à base de 
cálculo e ao sujeito passivo (suspensão do processo administrativo 
até decisão do STJ); b) no mérito, nulidade da base de cálculo; 
c) incompetência e ilegitimidade do município de Fraiburgo para 
cobrar o ISSQN sobre as operações de leasing; d) impossibilidade 
de cumulação das multas aplicadas; e) necessidade de exclusão 
da penalidade fixada; ilegalidade da correção monetária; Ao final, 
requereu o cancelamento do Auto de Infração nº 0028/2011, em 
razão de tais fundamentos.

Em “contestação” de fls. 180-183, o Sr. Auditor Fiscal (Roberto 
Miyashiro Junior), fundamentou sua análise e requereu a manu-
tenção do Auto de Infração nº 0028/2011.

Em decisão fundamentada de fls. 184-194, a Sra. Auditora Fiscal 
(Adélia A. Pierdoná Balestrin - Matrícula 875), indeferiu a defesa 
administrativa, mantendo intacto o referido auto de infração.

Por derradeiro, inconformado com a decisão prolatada em 1ª Ins-
tância Administrativa, o recorrente BMW Leasing do Brasil S/A 
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Assim, ao emitir a Nota Fiscal ao contribuinte de outro município, 
o imposto é devido no município em que se encontra a sede do 
escritório.

O mesmo ocorre com outras empresas prestadoras de serviço, 
como por exemplo, as oficinas mecânicas, que mesmo conser-
tando veículos de Municípios vizinhos deverão recolher o ISS para 
o município do local de seu estabelecimento, já que o serviço foi 
prestado efetivamente neste município.

Em todos os casos acima, o que se observa como critério de fixa-
ção de competência do Município arrecadador e exigibilidade do 
crédito tributário é o local onde foi concretizado o fato gerador, ou 
seja, onde efetivamente se prestou o serviço.

Tal critério também deve ser observado no caso dos autos, le-
vando em conta a natureza e as peculiaridades na prestação do 
serviço.

Imperioso destacar que, mesmo possuindo sua sede no município 
de São Paulo/SP, o recorrente BMW Leasing do Brasil S/A, através 
de seus agentes comerciais, firmou o contrato de arrendamento - 
leasing - na cidade de Fraiburgo - SC.

De mesmo norte, o veículo foi licenciado no município de Fraibur-
go - SC, o que nos comprova que o contrato de arrendamento teve 
vigência neste município. O arrendatário é pessoa conhecida na 
comunidade fraiburguense, que possui sua residência e atividade 
profissional nesta cidade.

Ou seja, não restam dúvidas que o fato gerador do tributo, a pres-
tação do serviço, no caso em tela a assinatura do contrato e a 
efetivação do objeto do contrato (o arrendamento mercantil - lea-
sing) se deu e teve seus reflexos no município de Fraiburgo - SC.

Este tem sido o entendimento dominante e recente do Egrégio Tri-
bunal de Justiça de Santa Catarina, bem como do Excelso Superior 
Tribunal de Justiça. Cita-se:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ISS. LEA-
SING. COBRANÇA. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
- Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o município com-
petente para a cobrança do ISS é aquele onde efetivamente ocor-
reu o fato gerador, ou seja, o local da prestação do serviço. Agravo 
regimental improvido.
(AgRg no Ag 1365195/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe 29/04/2011)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGA-
ÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. CONCEITO DE SERVIÇO. TEMA CONSTITUCIONAL.
[ ]
3. “A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a cobrança do 
ISS norteia-se pelo princípio da territorialidade, nos termos encar-
tados pelo art. 12 do Decreto-lei nº 406/68, sendo determinante a 
localidade aonde foi efetivamente prestado o serviço e não aonde 
se encontra a sede da empresa” (AgA 1.173.805/MG, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, DJe 02.06.10).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1102016/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SE-
GUNDA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 10/11/2010)

Apelação cível em mandado de segurança. Imposto sobre serviço 
- ISS. Arrendamento mercantil.
[ ]
A competência para a exigência do ISS é do Município em que o 
serviço foi prestado.
A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. Em 
se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato 

Assim, em razão da sede da empresa ser na cidade de São Paulo/
SP, cabe àquele ente público a fiscalização e cobrança por tal tri-
buto, e não ao Município de Fraiburgo.

Por tais motivos, pugna pela nulidade do presente Auto de Infra-
ção, ante a incompetência do município de Fraiburgo para exigir o 
ISSQN sobre as operações de leasing realizadas pelo recorrente.

Com a máxima vênia, razão não assiste ao recorrente, senão ve-
jamos.

A questão central a ser analisada versa sobre a competência ter-
ritorial tributária para a cobrança de ISS, quanto à prestação de 
serviços de arrendamento mercantil - leasing, em veículos arren-
dados e licenciados no município de Fraiburgo - SC.
Cumpre lembrar que, mesmo após a entrada em vigor da Lei Fe-
deral Complementar nº 116/03, que revogou alguns artigos do 
Decreto-Lei 406/68, a matéria em discussão ainda é bastante con-
troversa.

Importante salientar que a questão fática se encontra devidamen-
te comprovada e incontroversa nos autos, restando apenas a aná-
lise da matéria de direito.

Observa-se dos autos que, a documentação acostada às fls. 022-
028 demonstra de maneira contumaz a negociação realizada pela 
recorrente - BMW Leasing do Brasil S/A - no município de Fraibur-
go - SC, entre o período em análise.

Assim, neste tópico, a análise acerca da matéria se restringirá na 
competência de tributar, ou seja, se do município de Fraiburgo - 
SC, em razão das operações de leasing realizadas no município, ou 
se tal competência recai sobre o município de São Paulo/SP, uma 
vez que o recorrente possui sua sede lá.

Em síntese, de quem é a competência para cobrar o ISS da empre-
sa ora contribuinte: do município tomador do serviço, no caso em 
tela, Fraiburgo - SC, ou de São Paulo/SP, local do estabelecimento 
do prestador.

Nesta análise importante observar a disposição da Lei Comple-
mentar nº 116/2003:
Art. 3o O serviço considera-se prestado e o imposto devido no lo-
cal do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 
no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas 
nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local: (grifo 
nosso)
[ ]
Art. 4o Considera-se estabelecimento prestador o local onde o 
contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo 
permanente ou temporário, e que configure unidade econômica 
ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denomi-
nações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 
escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que 
venham a ser utilizadas. (grifo nosso) [ ]

Numa primeira análise, parece que, independentemente de onde 
o serviço tenha sido prestado, o Imposto sobre Serviço - ISS será 
devido no local do estabelecimento prestador, ou seja, no caso em 
tela, o imposto seria devido na cidade de São Paulo/SP, já que a 
empresa contribuinte possui sua sede naquela cidade.

Na maioria dos casos esta análise é a correta, como por exemplo, 
na prestação de serviço de advocacia, que mesmo que o cliente 
seja de outro município ou ainda, que a ação seja protocolizada 
em outra Comarca por força da legislação processual, o serviço 
técnico é desenvolvido na sede profissional, ou seja, no escritório 
do advogado, utilizando todos os equipamentos inerentes a pro-
fissão.
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Turma, j. 13.10.2009).
4. “A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. 
Em se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato” 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756.212, Min. José Delgado) 
(grifo nosso)
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Apelação Cível n. 
2008.048667-5, de Capital, Relator: Rodrigo Collaço , Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara de Direito Público, Data: 13/01/2012)

Assim, entendo que a base de cálculo do ISSQN nos arrendamen-
tos mercantis é o valor do contrato de arrendamento comprovado 
nos autos pelo contrato juntado pelo recorrente, razão pela qual 
afasto a tese apresentado pela recorrente, mantenho na íntegra a 
decisão de Primeiro Grau.

IV - DA ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DAS MUL-
TAS APLICADAS

Alega a recorrente a impossibilidade e ilegalidade na aplicação 
de multa de mora e multa punitiva, uma vez que ambas teriam o 
caráter punitivo.

Razão não assiste ao recorrente.

Como muito bem observou a Sra. Auditora Fiscal em sua decisão 
de Primeiro Grau, somente poderia se observar a desnecessidade 
de aplicação de multa punitiva em caso de denúncia espontânea 
por parte do contribuinte, o que não ocorreu nos presentes autos.

Assim, totalmente legal a aplicação de multa moratória (em razão 
do atraso) e da multa punitiva (com caráter de sanção), conforme 
se observa do entendimento dominante nos tribunais e na dou-
trina.

Desta feita, afasto a presente tese, mantendo o auto de infração 
intacto.

V - DA ALEGADA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO - 
INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA APLICADA

Alega o recorrente que a multa aplicada pelo Fisco Municipal fere o 
princípio constitucional do “não confisco”, consagrado no Art. 150, 
IV da Constituição Federal de 1988.

Novamente, razão não assiste ao recorrente.

A multa aplicada corresponde a 50% (cinqüenta por cento) sobre 
o valor do imposto devidamente atualizado, sem considerar os 
juros de mora. Tal medida tem o condão de punir aquele con-
tribuinte que deixou de cumprir com sua obrigação tributária no 
prazo legal, dando tratamento diferenciado daquele que recolheu 
em dia o tributo.

Conforme se observa dos entendimentos jurisprudenciais atuais e 
dominantes, o valor da multa em 50% (cinqüenta por cento) se 
demonstra razoável e proporcional, não possuindo efeito confisca-
tório. Citam-se alguns exemplos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE REJEITOU EXCEÇÃO 
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PAUTADA EM TESES JURÍDICAS SABI-
DAMENTE SUPERADAS. ICMS. TRIBUTO LANÇADO POR HOMO-
LOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.
[ ]
MULTA MORATÓRIA. PATAMAR RAZOÁVEL. MANUTENÇÃO.
O valor da MULTA moratória há que ser considerado excessivo e, 
portanto, desproporcional, se exceder o valor do próprio tributo, 
em paralelo ao que determina o art. 412 do Código Civil. Assim, 
mostra-se razoável a MULTA cominada em 50% do imposto devi-
do.

(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756212, Min. José Delgado, j. 
14.08.2007) (TJSC, Ap. Cív. n. 2008.018200-7, de Caçador, rel. 
Des. Rui Fortes, j. 23.6.2009).
A imposição de multa pelo Fisco visa à punição da infração cometi-
da pelo contribuinte, sendo a graduação da penalidade determina-
da pela gravidade da conduta praticada. Desse modo, afigura-se 
possível, em razão da intensidade da violação, a imposição da 
multa em valor superior ao da obrigação principal (TJSC, Ap. Cív. 
n. 2009.014737-4, de Caçador, rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. 
29.7.2009)
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Relator: Pedro Manoel 
Abreu, Juiz Prolator: Eliane Alfredo Cardoso Luiz, Órgão Julgador: 
Terceira Câmara de Direito Público, Data: 11/01/2012)

Assim, ante todos os fundamentos elencados e o entendimento 
pacificado dos Tribunais, entendo que a competência para a exigi-
bilidade do Imposto Sobre Serviço - ISS relativo aos contratos de 
arrendamento mercantil - leasing - é do local da efetiva prestação 
do serviço, no caso, do município de Fraiburgo - SC, razão pela 
qual afasto a tese apresentado pela recorrente, mantenho na ínte-
gra a decisão de Primeiro Grau.

III - DA ALEGADA NULIDADE DA BASE DE CÁLCULO DO ISSQN

O recorrente alegou, em seu recurso, a nulidade da base de cál-
culo para a cobrança do tributo, já que o Fisco Municipal teria 
utilizado “não corresponde ao preço do serviço pago à recorrente”.

Segundo informa, tal valor não corresponde ao serviço efetiva-
mente prestado, mas tão somente ao preço real de aquisição do 
veículo pelo arrendatário, o qual não é base de cálculo do tributo.

Razão não assiste ao recorrente, como bem analisou a Sra. Audi-
tora Fiscal em sua decisão de Primeiro Grau.

Em análise da documentação juntada pelo próprio recorrente, em 
especial o contrato de fl. 022-028, observa-se o campo denomi-
nado “valor do arrendamento”, no total de R$ 158.650,00 (cento 
e cinqüenta e oito mil, seiscentos e cinqüenta reais), o qual foi o 
valor utilizado como base de cálculo.

Desta feita, não restam dúvidas que o valor utilizado pelo Fisco 
Municipal como base de cálculo para o ISSQN foi o “valor total do 
contrato de arrendamento mercantil”, devidamente declarado pelo 
recorrente em seu instrumento juntado aos autos.
O tema não merece maiores delongas argumentativas, pois a ma-
téria encontra-se pacificada nos julgamentos recentes:

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - NULIDADE NO LANÇAMENTO - AUSÊN-
CIA DE TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO - PREJUÍZO NÃO 
DEMONSTRADO - CONSTITUCIONALIDADE DA INCIDÊNCIA RE-
CONHECIDA PELO STF - APLICAÇÃO DA SUMULA 138 DO STJ E 
DA SÚMULA 18 DESTA CORTE - COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO EM CUJO TERRITÓRIO SE REALIZOU O FATO GERA-
DOR - PRECEDENTES DO STJ - TRIBUTO DEVIDO - LEGALIDADE 
DA ELEIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO POR ARBITRAMENTO COR-
RESPONDENTE AO VALOR DA AVENÇA - SENTENÇA REFORMADA 
- INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - RECURSO PROVIDO
[ ]
2. “O Supremo Tribunal Federal, em 2-12-2009, ao julgar os Re-
cursos Extraordinários n. 592.905 e 547.245, confirmou a cons-
titucionalidade da incidência do ISS sobre as operações de lea-
sing e, assim, encerrou a controvérsia sobre o assunto” (AC n. 
2010.024170-0, rel. Des. Vanderlei Romer, j. 15.7.2010).
3. “A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que compe-
tente para a cobrança do ISS é o município em que ocorre a pres-
tação do serviço, ou seja, onde se concretiza o fato gerador” (EDcl 
no AgRg no Ag 1019143/SC, rel. Min. Herman Benjamin, Segunda 
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STJ não se aplica aos procedimentos administrativos em trâmite.
2. A competência para a fiscalização e a exigibilidade do Imposto 
Sobre Serviço - ISS relativo aos contratos de arrendamento mer-
cantil (leasing) é do local da efetiva prestação do serviço, no caso, 
do município de Fraiburgo - SC.
3. A base de cálculo do ISSQN nos arrendamentos mercantis é o 
valor do contrato, comprovado nos autos pelos documentos obti-
dos junto ao DETRAN/SC.
4. É legal a cumulação aplicação de multa moratória (em razão do 
atraso) e da multa punitiva (com caráter de sanção), uma vez que 
não houve denúncia espontânea do contribuinte.
5. O valor da multa em 50% (cinqüenta por cento) do imposto de-
vido se demonstra razoável e proporcional, não ferindo o princípio 
do não confisco.
6. Recurso conhecido e desprovido.

Vistos, relatados e discutidos estes Autos de Ação Fiscal nº 
3581/2011 em que figura como Recorrente a empresa Panameri-
cano Arrendamento Mercantil S/A:
ACORDAM, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso interposto.
R E L A T Ó R I O

Trata-se de Recurso Voluntário interposto por PANAMERICANO 
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A, com fundamento no Art. 620 
da Lei Complementar Municipal nº 053/2003, contra decisão pro-
latada em 1ª Instância Administrativa pela Sra. Auditora Fiscal às 
fls. 200-211, que indeferiu a defesa de fls. 076-102, mantendo na 
íntegra o auto de infração nº 0022/2011.
Para melhor compreensão por parte dos demais conselheiros, pru-
dente historiar resumidamente os fatos relevantes que ensejaram 
o presente procedimento administrativo.

Em 03/08/2011 foi protocolizado pelo Sr. Auditor Fiscal (Roberto 
Miyashiro Junior - Matrícula 8042) Termo de Início de Ação Fiscal - 
TIAF nº 0022/2011, intimando o contribuinte, ora recorrente, para 
que no prazo de 10(dez) dias apresentasse rol de documentos (fl. 
03), referente ao período de 01/08/2006 a 31/07/2011.

O banco recorrente não respondeu à intimação.

O Fisco Municipal, por sua vez, no intuito de compor prova para 
sua fiscalização oficiou o Dr. Delegado de Polícia da Comarca para 
que “permitisse o acesso dos Auditores Fiscais aos documentos 
referentes ao licenciamento dos veículos adquiridos por arrenda-
mento mercantil - leasing”, o que foi deferido pela autoridade po-
licial.

Assim, após verificação in loco, juntaram às fls. 006-064 dos au-
tos, cópias dos documentos de transferência de veículos junto ao 
DETRAN - SC, no período analisado, relativos à modalidade de 
arrendamento mercantil - leasing.

Em seguida, o Município de Fraiburgo intimou o banco ora recor-
rente, fl. 065, para que se manifestasse acerca de tal documenta-
ção no prazo de 15(quinze) dias.
Novamente, o recorrente deixou transcorrer in albis tal prazo.

Assim, após a devida verificação fiscal, em 14/09/2011 foi lavrado 
o Auto de Infração nº 0022/2011 (fl. 67-74) em razão de eventual 
infração a Legislação Tributária Municipal. Citam-se pontos rele-
vantes da notificação:

DESCRIÇÃO
Falta de recolhimento do ISSQN, incidente sobre as receitas de 
Serviços realizados ao setor bancário ou financeiro, inclusive 
aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a fun-
cionar pela União ou por quem de direito, apurado dentro do pe-
ríodo de 01 de agosto de 2006 a 31 de julho de 2011, conforme 

[ ]
DESPROVIMENTO DO RECURSO.
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Agravo de Instrumento n. 
2011.074085-4, de Indaial, Relator: Vanderlei Romer, Juiz Prola-
tor: Marco Augusto Ghisi Machado, Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara de Direito Público, Data: 19/01/2012)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. TRANS-
PORTADORA. [ ] MULTA MORATÓRIA FIXADA EM 75% SOBRE 
O VALOR DO TRIBUTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CONFISCO. 
MULTA FISCAL INCIDE NO PERCENTUAL EXATO PREVISTO NA 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. ART. 55, CAPUT, LEI N. 10.297/96. RE-
DUÇÃO DO VALOR INVIÁVEL. REFORMA DA SENTENÇA NESSE 
PONTO.
[ ]
RECURSO DA EMBARGANTE PROVIDO EM PARTE. RECURSO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA PROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO 
IMPROVIDO.
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Apelação Cível n. 
2009.034421-5, de Lages, Relator: Sérgio Roberto Baasch Luz, 
Órgão Julgador: Primeira Câmara de Direito Público, Data: 
26/01/2012 )

Desta feita, a multa aplicada encontra-se em consonância com 
o entendimento jurisprudencial e doutrinário atual, devendo ser 
afastada a tese apresentada, mantendo na íntegra este tópico do 
Auto de Infração nº 0028/2011.

Diante de todo o exposto, conheço do Recurso Voluntário e nego-
lhe provimento, mantendo na íntegra a r. decisão de fl. 184-194 e 
o Auto de Infração nº 0028/2011.
É assim que voto.

D E CI S Ã O

Ante o exposto, nos termos do voto do relator, por unanimidade de 
votos, o Conselho decidiu negar provimento ao recurso.

O conteúdo do presente Acórdão, nos termos do artigo 628 da 
Lei Complementar Municipal nº 053/2003 deverá ser publicado no 
Diário Oficial dos Municípios.

O julgamento, realizado no dia 04 de junho de 2012, foi presidido 
pelo Exmo Senhor Olides Bertaiolli, e dele participaram os Exmos 
Senhores Conselheiros Cladi Ana Frozza Vescovi, Giovana Oliva De 
Carli e Moisés Patrício, representando a Fazenda Pública, o Procu-
rador Dr. Silvano Pelissaro.

Fraiburgo, 04 de junho de 2012.
ALISSON LUIZ SOLIGO
Conselheiro - Representante da ACIAF
RELATOR

Acórdão - Panamericano Arrendamento Mercantil
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3581/2011
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0022/2011
RELATOR: ALISSON LUIZ SOLIGO (ACIAF)

TRIBUTÁRIO. ISS SOBRE OPERAÇÕES DE ARRENDAMNTO MER-
CANTIL - LEASING. SUSPENSÃO DE PROCESSO JUDICIAL SUGE-
RIDO PELO STJ. ESFERA ADMINISTRATIVA NÃO AFETADA. COM-
PETÊNCIA TERRITORIAL DO LOCAL DA EFETIVA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO. VALOR DO CONTRATO DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL. LEGALIDADE DA CUMULAÇÃO DA MULTA 
MORATÓRIA E PUNITIVA. MULTA DE 50% DO IMPOSTO DEVIDO. 
LEGALIDADE. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONA-
LIDADE E DO NÃO CONFISCO.
1. A suspensão de processos judiciais sugeridas em decisão do 
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Se agir de forma diversa, este importante órgão julgador estará 
fadado ao fracasso, já que não atenderá à sua função legal.

Assim, atentando a tal entendimento, serão analisados todos os 
fundamentos apresentados pelo recurso em análise.

I - DA AFETAÇÃO DAS MATÉRIAS REFERENTES À BASE DE CÁLCU-
LO E AO SUJEITO ATIVO - PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO

O recorrente requereu a suspensão do presente processo, em ra-
zão das matérias referentes à base de cálculo do tributo e ao su-
jeito ativo da relação jurídico-tributária se encontrarem afetadas à 
1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Cita ainda a decisão do Ministro Luiz Fux, de 29/11/2010, que 
determinou a paralisação dos processos, a fim de aguardar unifor-
mização da decisão acerca das matérias.

Com a devida vênia, não prospera tal alegação.

Logicamente, tal decisão diz respeito aos processos judiciais que 
se encontram em tramitação e, deverão aguardar o posicionamen-
to do STJ sobre o tema.

Não se aplica aos procedimentos administrativos, razão pela qual 
afasto tal alegação.

II - DO LOCAL DE RECOLHIMENTO DO ISSQN - DA COMPETÊN-
CIA PARA TRIBUTAR - DO SUJEITO ATIVO DA OBRIGAÇÃO DE 
TRIBUTAL

Alega o recorrente, em síntese, que possui sua sede somente no 
município de São Paulo/SP, sendo que por tal motivo o Fisco Muni-
cipal de Fraiburgo não teria competência para fiscalizar operações 
atinentes à outra cidade.

Assim, em razão da sede da empresa ser na cidade de São Paulo/
SP, cabe àquele ente público a fiscalização e cobrança por tal tri-
buto, e não ao Município de Fraiburgo.

Por tais motivos, pugna pela nulidade do presente Auto de Infra-
ção, ante a incompetência do município de Fraiburgo para exigir o 
ISSQN sobre as operações de leasing realizadas pelo recorrente.

Com a máxima vênia, razão não assiste ao recorrente, senão ve-
jamos.

A questão central a ser analisada versa sobre a competência ter-
ritorial tributária para a cobrança de ISS, quanto à prestação de 
serviços de arrendamento mercantil - leasing, em veículos arren-
dados e licenciados no município de Fraiburgo - SC.

Cumpre lembrar que, mesmo após a entrada em vigor da Lei Fe-
deral Complementar nº 116/03, que revogou alguns artigos do 
Decreto-Lei 406/68, a matéria em discussão ainda é bastante con-
troversa.

Importante salientar que a questão fática se encontra devidamen-
te comprovada e incontroversa nos autos, restando apenas a aná-
lise da matéria de direito.

Observa-se dos autos que, a documentação acostada às fls. 
006-064demonstra de maneira contumaz a negociação realizada 
pela recorrente - Panamericano Arrendamento Mercantil - no mu-
nicípio de Fraiburgo - SC, entre o período em análise.

Assim, neste tópico, a análise acerca da matéria se restringirá na 
competência de tributar, ou seja, se do município de Fraiburgo 

demonstrativos e planilhas de cálculos em anexo.

DISPOSITIVO INFRINGIDO:
Art. 539 c/c 49, item 15.09 da lista de serviços e anexo específico 
próprio (alíquota correspondente - ISSQN) da Lei Complementar 
nº 053/2003.

DEMONSTRATIVO
Base de Cálculo: R$ 342.119,10
Diferença de Imposto: R$ 17.105,96
Atualização Monetária: R$ 3.012,68
Juros e Multas de Mora: R$ 10.023,13
Multa Moratória - 50%: R$ 10.059,32
Total da Notificação: R$ 40.201,09

Devidamente intimado do presente Auto de Infração, em 
18/10/2011 o contribuinte, ora recorrente, protocolizou sua DE-
FESA ADMINSTRATIVA às fls. 076-102, alegando em síntese: a) 
Preliminarmente, a afetação das matérias referentes à base de 
cálculo e ao sujeito passivo (suspensão do processo administrativo 
até decisão do STJ); b) no mérito, nulidade da base de cálculo; c) 
incompetência e ilegitimidade do município de Fraiburgo para co-
brar o ISSQN sobre as operações de leasing; d) impossibilidade de 
cumulação das multas aplicadas; e) necessidade de exclusão da 
penalidade fixada; f) ilegalidade da correção monetária; Ao final, 
requereu o cancelamento do Auto de Infração nº 0028/2011, em 
razão de tais fundamentos.

Em “contestação” de fls. 196-199, o Sr. Auditor Fiscal (Roberto 
Miyashiro Junior), fundamentou sua análise e requereu a manu-
tenção do Auto de Infração nº 0022/2011.

Em decisão fundamentada de fls. 200-210, a Sra. Auditora Fiscal 
(Adélia A. Pierdoná Balestrin - Matrícula 875), indeferiu a defesa 
administrativa, mantendo intacto o referido auto de infração.

Por derradeiro, inconformado com a decisão prolatada em 1ª Ins-
tância Administrativa, o recorrente Panamericano Arrendamento 
Mercantil S/A protocolizou em 19/12/2011, Recurso Voluntário 
às fls. 219-246, reiterando as alegações trazidas na Defesa Ad-
ministrativa, requerendo o cancelamento do Auto de Infração nº 
0022/2011.

O referido recurso será apreciado por este Conselho Municipal 
de Contribuinte, nos termos do Art. 650, I da Lei Complementar 
053/2003.

É o Relatório.

V O T O

Antes de se adentrar ao mérito do recurso em julgamento, impor-
tante se faz registrar algumas considerações acerca da atuação e 
função do Conselho Municipal de Contribuintes.

No entendimento deste relator, já manifestado em outros proces-
sos de sua relatoria, o Conselho Municipal de Contribuinte, ao ana-
lisar os recursos que lhe compete tem o dever de promover a mais 
ampla discussão jurídica, observando os princípios e preceitos 
constitucionais, leis federais e estaduais, doutrina e jurisprudên-
cia, não se limitando à aplicação do Código Tributário Municipal, 
conforme dispõe o próprio Art. 2º da Lei Complementar Municipal 
nº 053/2003.

Neste mesmo prisma, as decisões do Conselho devem ser fun-
damentadas e isentas, a fim de convencer tanto o contribuinte 
quanto o Fisco Municipal de que tal entendimento é o correto, evi-
tando ações judiciais desnecessárias, o que já vem acontecendo 
nas esferas Estaduais e Federais.
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De mesmo norte, os veículos foram licenciados no município de 
Fraiburgo - SC, o que nos comprova que o contrato de arrenda-
mento teve vigência neste município.

Ou seja, não restam dúvidas que o fato gerador do tributo, a pres-
tação do serviço, no caso em tela a assinatura do contrato e a 
efetivação do objeto do contrato (o arrendamento mercantil - lea-
sing) se deu e teve seus reflexos no município de Fraiburgo - SC.

Este tem sido o entendimento dominante e recente do Egrégio Tri-
bunal de Justiça de Santa Catarina, bem como do Excelso Superior 
Tribunal de Justiça. Cita-se:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ISS. LEA-
SING. COBRANÇA. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
- Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o município com-
petente para a cobrança do ISS é aquele onde efetivamente ocor-
reu o fato gerador, ou seja, o local da prestação do serviço. Agravo 
regimental improvido.
(AgRg no Ag 1365195/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe 29/04/2011)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGA-
ÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. CONCEITO DE SERVIÇO. TEMA CONSTITUCIONAL.
[ ]
3. “A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a cobrança do 
ISS norteia-se pelo princípio da territorialidade, nos termos encar-
tados pelo art. 12 do Decreto-lei nº 406/68, sendo determinante a 
localidade aonde foi efetivamente prestado o serviço e não aonde 
se encontra a sede da empresa” (AgA 1.173.805/MG, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, DJe 02.06.10).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1102016/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SE-
GUNDA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 10/11/2010)

Apelação cível em mandado de segurança. Imposto sobre serviço 
- ISS. Arrendamento mercantil.
[ ]
A competência para a exigência do ISS é do Município em que o 
serviço foi prestado.
A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. Em 
se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756212, Min. José Delgado, j. 
14.08.2007) (TJSC, Ap. Cív. n. 2008.018200-7, de Caçador, rel. 
Des. Rui Fortes, j. 23.6.2009).
A imposição de multa pelo Fisco visa à punição da infração cometi-
da pelo contribuinte, sendo a graduação da penalidade determina-
da pela gravidade da conduta praticada. Desse modo, afigura-se 
possível, em razão da intensidade da violação, a imposição da 
multa em valor superior ao da obrigação principal (TJSC, Ap. Cív. 
n. 2009.014737-4, de Caçador, rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. 
29.7.2009)
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Relator: Pedro Manoel 
Abreu, Juiz Prolator: Eliane Alfredo Cardoso Luiz, Órgão Julgador: 
Terceira Câmara de Direito Público, Data: 11/01/2012)

Assim, ante todos os fundamentos elencados e o entendimento 
pacificado dos Tribunais, entendo que a competência para a exigi-
bilidade do Imposto Sobre Serviço - ISS relativo aos contratos de 
arrendamento mercantil - leasing - é do local da efetiva prestação 
do serviço, no caso, do município de Fraiburgo - SC, razão pela 
qual afasto a tese apresentado pela recorrente, mantenho na ínte-
gra a decisão de Primeiro Grau.

III - DA ALEGADA NULIDADE DA BASE DE CÁLCULO DO ISSQN

O recorrente alegou, em seu recurso, a nulidade da base de cál-
culo para a cobrança do tributo, já que o Fisco Municipal teria 

- SC, em razão das operações de leasing realizadas no município, 
ou se tal competência recai sobre o município de São Paulo/SP, 
uma vez que o recorrente possui sua sede lá.

Em síntese, de quem é a competência para cobrar o ISS da empre-
sa ora contribuinte: do município tomador do serviço, no caso em 
tela, Fraiburgo - SC, ou de São Paulo/SP, local do estabelecimento 
do prestador.

Nesta análise importante observar a disposição da Lei Comple-
mentar nº 116/2003:

Art. 3o O serviço considera-se prestado e o imposto devido no lo-
cal do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 
no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas 
nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local: (grifo 
nosso)
[ ]
Art. 4o Considera-se estabelecimento prestador o local onde o 
contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo 
permanente ou temporário, e que configure unidade econômica 
ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denomi-
nações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 
escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que 
venham a ser utilizadas. (grifo nosso) [ ]

Numa primeira análise, parece que, independentemente de onde 
o serviço tenha sido prestado, o Imposto sobre Serviço - ISS será 
devido no local do estabelecimento prestador, ou seja, no caso em 
tela, o imposto seria devido na cidade de São Paulo/SP, já que a 
empresa contribuinte possui sua sede naquela cidade.

Na maioria dos casos esta análise é a correta, como por exemplo, 
na prestação de serviço de advocacia, que mesmo que o cliente 
seja de outro município ou ainda, que a ação seja protocolizada 
em outra Comarca por força da legislação processual, o serviço 
técnico é desenvolvido na sede profissional, ou seja, no escritório 
do advogado, utilizando todos os equipamentos inerentes a pro-
fissão.

Assim, ao emitir a Nota Fiscal ao contribuinte de outro município, 
o imposto é devido no município em que se encontra a sede do 
escritório.

O mesmo ocorre com outras empresas prestadoras de serviço, 
como por exemplo, as oficinas mecânicas, que mesmo conser-
tando veículos de Municípios vizinhos deverão recolher o ISS para 
o município do local de seu estabelecimento, já que o serviço foi 
prestado efetivamente neste município.

Em todos os casos acima, o que se observa como critério de fixa-
ção de competência do Município arrecadador e exigibilidade do 
crédito tributário é o local onde foi concretizado o fato gerador, ou 
seja, onde efetivamente se prestou o serviço.

Tal critério também deve ser observado no caso dos autos, le-
vando em conta a natureza e as peculiaridades na prestação do 
serviço.

Imperioso destacar que, mesmo possuindo sua sede na cidade de 
São Paulo/SP, o recorrente Banamericano Arrendamento Mercantil 
S/A, através de seus agentes comerciais, firmou os contratos de 
arrendamento - leasing - na cidade de Fraiburgo - SC.

Parece-me absurdo imaginar que o arrendatário, no caso a pessoa 
que firmou o contrato de arrendamento e passou a pagar as par-
celas, realizou tal operação na cidade de São Paulo/SP e não em 
Fraiburgo/SC. Tenho convicção e a grande maioria sequer conhece 
aquela cidade.
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Em se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato” 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756.212, Min. José Delgado) 
(grifo nosso)
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Apelação Cível n. 
2008.048667-5, de Capital, Relator: Rodrigo Collaço , Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara de Direito Público, Data: 13/01/2012)

Assim, entendo que a base de cálculo do ISSQN nos arrendamen-
tos mercantis é o valor do contrato de arrendamento comprovado 
nos autos pelo contrato juntado pelo recorrente, razão pela qual 
afasto a tese apresentado pela recorrente, mantenho na íntegra a 
decisão de Primeiro Grau.

IV - DA ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DAS MUL-
TAS APLICADAS

Alega a recorrente a impossibilidade e ilegalidade na aplicação 
de multa de mora e multa punitiva, uma vez que ambas teriam o 
caráter punitivo.

Razão não assiste ao recorrente.

Como muito bem observou a Sra. Auditora Fiscal em sua decisão 
de Primeiro Grau, somente poderia se observar a desnecessidade 
de aplicação de multa punitiva em caso de denúncia espontânea 
por parte do contribuinte, o que não ocorreu nos presentes autos.

Assim, totalmente legal a aplicação de multa moratória (em razão 
do atraso) e da multa punitiva (com caráter de sanção), conforme 
se observa do entendimento dominante nos tribunais e na dou-
trina.

Desta feita, afasto a presente tese, mantendo o auto de infração 
intacto.

V - DA ALEGADA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO - 
INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA APLICADA

Alega o recorrente que a multa aplicada pelo Fisco Municipal fere o 
princípio constitucional do “não confisco”, consagrado no Art. 150, 
IV da Constituição Federal de 1988.

Novamente, razão não assiste ao recorrente.

A multa aplicada corresponde a 50% (cinqüenta por cento) sobre 
o valor do imposto devidamente atualizado, sem considerar os 
juros de mora. Tal medida tem o condão de punir aquele con-
tribuinte que deixou de cumprir com sua obrigação tributária no 
prazo legal, dando tratamento diferenciado daquele que recolheu 
em dia o tributo.

Conforme se observa dos entendimentos jurisprudenciais atuais e 
dominantes, o valor da multa em 50% (cinqüenta por cento) se 
demonstra razoável e proporcional, não possuindo efeito confisca-
tório. Citam-se alguns exemplos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE REJEITOU EXCEÇÃO 
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PAUTADA EM TESES JURÍDICAS SABI-
DAMENTE SUPERADAS. ICMS. TRIBUTO LANÇADO POR HOMO-
LOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.
[ ]
MULTA MORATÓRIA. PATAMAR RAZOÁVEL. MANUTENÇÃO.
O valor da MULTA moratória há que ser considerado excessivo e, 
portanto, desproporcional, se exceder o valor do próprio tributo, 
em paralelo ao que determina o art. 412 do Código Civil. Assim, 
mostra-se razoável a MULTA cominada em 50% do imposto devi-
do.
[ ]
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

utilizado “não corresponde ao preço do serviço pago à recorrente”.

Segundo informa, tal valor não corresponde ao serviço efetiva-
mente prestado, mas tão somente ao preço real de aquisição do 
veículo pelo arrendatário, o qual não é base de cálculo do tributo.

Com a devida vênia, razão não assiste ao recorrente.

Conforme se observa dos autos, a recorrente restou intimada em 
03/08/2011, através do TIAF nº 0022/2011, para que apresentas-
se a documentação solicitada, a fim de instruir o procedimento de 
fiscalização. Porém, deixou de observar tal solicitação, razão pela 
qual o Fisco Municipal solicitou tais informações ao DETRAN/SC, 
órgão ligado a Secretaria de Segurança Pública responsável pelo 
controle da circulação dos veículos.

Após, novamente foi intimado para se manifestar acerca da docu-
mentação juntada pelo DETRAN/SC e, mais uma vez, simplesmen-
te não se manifestou.

Assim, tanto naqueles momentos processuais quanto na própria 
defesa, a recorrente deixou de apresentar documentação que 
contrariasse os documentos juntados pelo FISCO e que compro-
vassem a tese apresentada. Desta feita não passam de meras 
alegações sem comprovação.

O recorrente restou intimado para apresentar cópia dos contratos 
de arrendamento mercantil, já que estão sob sua exclusiva guar-
da, e simplesmente ignorou tal pedido.

Portanto, não pode se aproveitar da ausência do contrato (fato 
este que deu causa) em sua defesa, em atenção ao princípio jurí-
dico de “que ninguém pode se beneficiar de sua própria torpeza”.

De qualquer sorte, conforme documentação apresentada pela pró-
pria recorrente no momento da transferência da documentação do 
veículo ao arrendatário, os valores lá expressos devem ser consi-
derados como relativos ao contrato de arrendamento, sob pena de 
falsidade documental.

Assim, não restam dúvidas que o valor expresso no cadastro do 
DETRAN/SC, com base nas notas fiscais apresentadas pela recor-
rente, constitui o valor do contrato de leasing celebrado. Tal valor 
deve ser considerado como a base de cálculo do ISSQN, conforme 
reiteradas decisões de nossos Tribunais, conforme se observa:

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - NULIDADE NO LANÇAMENTO - AUSÊN-
CIA DE TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO - PREJUÍZO NÃO 
DEMONSTRADO - CONSTITUCIONALIDADE DA INCIDÊNCIA RE-
CONHECIDA PELO STF - APLICAÇÃO DA SUMULA 138 DO STJ E 
DA SÚMULA 18 DESTA CORTE - COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO EM CUJO TERRITÓRIO SE REALIZOU O FATO GERA-
DOR - PRECEDENTES DO STJ - TRIBUTO DEVIDO - LEGALIDADE 
DA ELEIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO POR ARBITRAMENTO COR-
RESPONDENTE AO VALOR DA AVENÇA - SENTENÇA REFORMADA 
- INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - RECURSO PROVIDO
[ ]
2. “O Supremo Tribunal Federal, em 2-12-2009, ao julgar os Re-
cursos Extraordinários n. 592.905 e 547.245, confirmou a cons-
titucionalidade da incidência do ISS sobre as operações de lea-
sing e, assim, encerrou a controvérsia sobre o assunto” (AC n. 
2010.024170-0, rel. Des. Vanderlei Romer, j. 15.7.2010).
3. “A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que compe-
tente para a cobrança do ISS é o município em que ocorre a pres-
tação do serviço, ou seja, onde se concretiza o fato gerador” (EDcl 
no AgRg no Ag 1019143/SC, rel. Min. Herman Benjamin, Segunda 
Turma, j. 13.10.2009).
4. “A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. 
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Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 085/2012.
DECRETO N.º 085, DE 05 DE JUNHO DE 2012.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 849.000,00 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.587 de 01/12/2011 (Orçamento) e demais legis-
lação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
849.000,00 (oitocentos e quarenta e nove mil reais) no Orçamento 
vigente:

10.01 - SECRETARIA DE PLAN TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE 
849.000,00
26782311.040 - Pavimentação, Drenagem, Remodelagem de Ruas 
e Obras de Art Especial 849.000,00
4.4.90.0.1.24.001012 - Aplicações Diretas 849.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 849.000,00 (oitocentos e quarenta e nove mil reais), correrão 
por conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 04 de Junho de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 06/06/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Extrato de Contrato de Trabalho - 226/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 226/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
226/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: EDISON GLIENKE
Objetivo: MÉDICO EMERGENCISTA - 30 HORAS
Valor: R$ 7.321,32 mensais
Vigência: a contar de 16/05/2012, pelo período 02 (dois) meses, 
prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 227/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 227/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
227/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ABILIO GONÇALVES FILHO
Objetivo: AUXILIAR DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO.
Valor: R$ 702,82 mensais
Vigência: a contar de 02/05/2012, pelo período de 06 (seis) me-
ses, prorrogável conforme legislação vigente.

(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Agravo de Instrumento n. 
2011.074085-4, de Indaial, Relator: Vanderlei Romer, Juiz Prola-
tor: Marco Augusto Ghisi Machado, Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara de Direito Público, Data: 19/01/2012)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. TRANS-
PORTADORA. [ ] MULTA MORATÓRIA FIXADA EM 75% SOBRE 
O VALOR DO TRIBUTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CONFISCO. 
MULTA FISCAL INCIDE NO PERCENTUAL EXATO PREVISTO NA 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. ART. 55, CAPUT, LEI N. 10.297/96. RE-
DUÇÃO DO VALOR INVIÁVEL. REFORMA DA SENTENÇA NESSE 
PONTO.
[ ]
RECURSO DA EMBARGANTE PROVIDO EM PARTE. RECURSO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA PROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO 
IMPROVIDO.
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Apelação Cível n. 
2009.034421-5, de Lages, Relator: Sérgio Roberto Baasch Luz, 
Órgão Julgador: Primeira Câmara de Direito Público, Data: 
26/01/2012 )

Desta feita, a multa aplicada encontra-se em consonância com 
o entendimento jurisprudencial e doutrinário atual, devendo ser 
afastada a tese apresentada, mantendo na íntegra este tópico do 
Auto de Infração nº 0022/2011.

Diante de todo o exposto, conheço do Recurso Voluntário e nego-
lhe provimento, mantendo na íntegra a r. decisão de fl. 200-210 e 
o Auto de Infração nº 0022/2011.

É assim que voto.

D E CI S Ã O

Ante o exposto, nos termos do voto do relator, por unanimidade de 
votos, o Conselho decidiu negar provimento ao recurso.

O conteúdo do presente Acórdão, nos termos do artigo 628 da 
Lei Complementar Municipal nº 053/2003 deverá ser publicado no 
Diário Oficial dos Municípios.

O julgamento, realizado no dia 04 de junho de 2012, foi presidido 
pelo Exmo Senhor Olides Bertaiolli, e dele participaram os Exmos 
Senhores Conselheiros Cladi Ana Frozza Vescovi, Giovana Oliva De 
Carli e Moisés Patrício, representando a Fazenda Pública, o Procu-
rador Dr. Silvano Pelissaro.

Fraiburgo, 04 de junho de 2012.
ALISSON LUIZ SOLIGO
Conselheiro - Representante da ACIAF
RELATOR
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Extrato de Contrato de Trabalho - 233/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 233/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
233/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARIA CELIA SEMEÃO PINHEIRO
Objetivo: AUXILIAR DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO.
Valor: R$ 702,82 mensais
Vigência: a contar de 07/05/2012 pelo período de 06 (seis) meses, 
prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 234/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 234/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
234/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: NIVALDO WESTRUP
Objetivo: MOTORISTA DE CAMINHÃO/AUTO/ONIBUS
Valor: R$ 936,31 mensais
Vigência: a contar de 07/05/2012, pelo período de 06 (seis) me-
ses, prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 235/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 235/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
235/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ADILSON GONÇALVES ANTONIO
Objetivo: MOTORISTA DE CAMINHÃO/AUTO/ONIBUS
Valor: R$ 936,31 mensais
Vigência: a contar de 07/05/2012, pelo período de 06 (seis) me-
ses, prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 236/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 236/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
236/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: LEANDRO PEREIRA FURTADO
Objetivo: AUXILIAR DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO.
Valor: R$ 702,82 mensais
Vigência: a contar de 09/05/2012 pelo período de 06 (seis) meses, 
prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 237/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 237/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
237/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: PETER HEIDRICH
Objetivo: ODONTÓLOGO - ESF.
Valor: R$ 2.975,55 mensais
Vigência: a contar de 15/05/2012 pelo período de 12 (doze) me-
ses, prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 238/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 238/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 

Extrato de Contrato de Trabalho - 228/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 228/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
228/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: PAULINO DE JESUS
Objetivo: AUXILIAR DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO.
Valor: R$ 702,82 mensais
Vigência: a contar de 02/05/2012 pelo período de 06 (seis) meses, 
prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 229/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 229/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
229/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: IZABEL SANTANA DE ARAUJO MARTINS
Objetivo: AGENTE MUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF
Valor: R$ 675,83 mensais
Vigência: a contar de 02/05/2012 pelo período de 12 (doze) me-
ses, prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 230/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 230/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
230/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: GILMAR GONÇALVES
Objetivo: PROFESSOR II 40 HORAS
Valor: R$ 936,31 mensais
Vigência: a contar de 03/05/2012, pelo período de 06 (seis) me-
ses, prorrogável conforme legislação vigente.
.

Extrato de Contrato de Trabalho - 231/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 231/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
231/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: CAIO ERNESTO DE SOUZA PASSOS
Objetivo: MOTORISTA DE CAMINHÃO/AUTO/ONIBUS
Valor:R$ 936,31 mensais
Vigência: a contar de 07/05/2012, pelo período de 06 (seis) me-
ses, prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 232/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 232/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
232/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: JORGE EDUARDO GONZALES LUZARDO
Objetivo: AUXILIAR DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO
Valor: R$ 702,82 mensais
Vigência: a contar de 07/05/2012 pelo período de 06 (seis) meses, 
prorrogável conforme legislação vigente.
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Objetivo: PROFESSOR II 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 14/05/2012 pelo período de 06 (seis) meses, 
prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 244/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 244/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
244/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARILETE PINTO DE OLIVEIRA
Objetivo: PROFESSOR II 20 HORAS.
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 14/05/2012 pelo período de 06 (seis) meses, 
prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 245/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 245/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
245/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: PEDRO PAULO LUIZ
Objetivo: OPERADOR DE EQUIPAMENTOS.
Valor: R$ 1.095,88 mensais
Vigência: a contar de 15/05/2012 pelo período de 06 (seis) meses, 
prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 246/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 246/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
246/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: EDMILSON CUNHA OLIVEIRA
Objetivo: AUXILIAR DE CONSERVA E MANUTENÇÃO
Valor: R$ 702,82 mensais
Vigência: a contar de 02/05/2012, pelo período 06 (seis) meses, 
prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 247/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 247/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
247/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ANA CRISTINA GONÇALVES CANTO
Objetivo: PROFESSOR II 40 HORAS
Valor: $ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 21/05/2012 até a posse via concurso pú-
blico.

Extrato de Contrato de Trabalho - 248/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 248/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
248/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ELICEIA FLOR DOS SANTOS
Objetivo: PROFESSOR II 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 21/05/2012 até a posse via concurso público.

238/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: LUCIANA GOULART MEDEIROS
Objetivo: ODONTÓLOGO - ESF.
Valor: R$ 2.975,55 mensais
Vigência: a contar de 15/05/2012 pelo período de 12 (doze) me-
ses, prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 239/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 239/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
239/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARIO PEREIRA PACHECO
Objetivo: MOTORISTA DE CAMINHAO/AUTO/ONIBUS.
Valor: R$ 936,31 mensais
Vigência: a contar de 02/05/2012 pelo período de 06 (seis) meses, 
prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 240/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 240/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
240/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MANOEL CONSTANTE
Objetivo: MESTRE DE OBRAS.
Valor: R$ 751,86 mensais
Vigência: a contar de 04/05/2012 pelo período de 06 (seis) meses, 
prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 241/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 241/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
241/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: SIRLEI PEREIRA DE ABREU
Objetivo: PROFESSOR II 40 HORAS.
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 28/05/2012 pelo período de 06 (seis) meses, 
prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 242/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 242/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
242/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: JUSSARA MACHADO DA ROSA DUARTE
Objetivo: PROFESSOR II 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 02/05/2012 pelo período de 06 (seis) meses, 
prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 243/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 243/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
243/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: JUSSANDRA LOPES



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 103

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100706/06/2012 (Quarta-feira)

Gaspar (SC), 04 de junho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Aviso do Pregão Presencial Nº 82/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 82/2012

OBJETO: Registro de Preços de alimentos prontos (lanches) des-
tinados ao Centro de Atendimento Psico-Social - CAPS e Centro 
de Atendimento Psico-Social Infantil - CAPSI. A ENTREGA dos 
envelopes contendo os documentos de Habilitação e a Proposta 
Comercial deverá ocorrer até às 14h do dia 22/06/2012 no Depto. 
de Compras do Paço Municipal sito a Rua Coronel Aristiliano Ra-
mos nº 435, Centro, Gaspar/SC. A ABERTURA do certame será dia 
22/06/2012 às 14h30min no local anteriormente citado. Os inte-
ressados poderão obter a íntegra do Edital no Depto. de Compras 
do Paço Municipal ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 04 de junho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Extrato da Inexigibilidade Nº 68/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Extrato da Inexigibilidade nº 68/2012

Objeto: aquisição de livros para atender a demanda das Uni-
dades Escolares do Ensino Fundamental e CDI\’s Municipais. 
Contratado: CLASSICA CULTURAL COMERCIO DE LIVROS LTDA 
(04.588.297/0001-09). Valor total do contrato: R$ 57.226,40 (cin-
quenta e sete mil, duzentos e vinte e seis reais e quarenta centa-
vos). Base legal: Art. 25, inciso I da lei 8.666/93.

Gaspar (SC), 24 de Abril de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Decreto 351/2012 - Decreta Ponto Facultativo 
Nos Órgãos da Administração Direta e Indireta do 
Município, e Dá Outras Providencias.
DECRETO Nº 351, DE 04 DE JUNHO DE 2012.
Decreta ponto facultativo nos órgãos da administração direta e 
indireta do município, e dá outras providencias.

ANISIO ANATOLIO SOARES, Prefeito Municipal no uso da atribui-
ção que lhe confere o Inciso V, do Art. 77, da Lei Orgânica do 
Município de Governador Celso Ramos,

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo, nos órgãos integrantes 
da administração direta e indireta do Município de Governador Cel-
so Ramos, o expediente do dia 08 de Junho de 2012, sexta-feira.

Art. 2º - Excetuam-se do disposto neste Decreto às atividades con-
sideradas essenciais e indispensáveis no serviço público municipal, 
samae, saúde-plantão, coleta de lixo, sistema viário e outros.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Extrato de Contrato de Trabalho - 249/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 249/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
249/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: SILVANA DILMA MACHADO INNOCENTE
Objetivo: PROFESSOR II 40 HORAS.
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 28/05/2012 até a posse via concurso pú-
blico.

Garuva

Prefeitura

Decreto Nº 63/2012
DECRETO Nº. 63, DE 1º DE JUNHO DE 2012
“DECRETA PONTO FACULTATIVO O DIA 08 DE JUNHO DE 2012, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

DECRETA:
ART. 1o. - Ponto Facultativo, mediante compensação, o dia 08 
de junho de 2012, em todas as repartições públicas municipais, 
resguardados os serviços essenciais, de acordo com as escalas 
definidas pelas respectivas secretarias.

Parágrafo 1º - A compensação referida no “caput” será cumprida 
de acordo com calendário estabelecido com a Associação dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Garuva.

Parágrafo 2º - Fica vedado o pagamento de horas extras, decor-
rentes do artigo acima.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Aviso do Pregão Presencial Nº 73/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 73/2012

O OBJETO é Registro de preços de serviços de recapagem de 
pneus. A ENTREGA dos envelopes contendo os documentos de 
Habilitação e a Proposta Comercial deverá ocorrer até às 9h do dia 
26/06/2012 no Depto. de Compras do Paço Municipal sito a Rua 
Coronel Aristiliano Ramos nº 435, Centro, Gaspar/SC. A ABERTU-
RA do certame será dia 26/06/2012 às 9h30min no local anterior-
mente citado. Os interessados poderão obter a íntegra do Edital 
no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através do site: www.
gaspar.sc.gov.br
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Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVISÓRIAS E PORTAS EM 
EUCATEX E FORRO EM EPS
Valor: R$ 190.945,00 (CENTO E NOVENTA MIL E NOVECENTOS E 
QUARENTA E CINCO REAIS)
Vigência: INÍCIO: 24/04/2012 TÉRMINO: 24/04//2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 49/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
Contratada: EXPRESSÃO COM. MATERIAIS DE INFORMÁTICA E 
SERVIÇOS LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVISÓRIAS E PORTAS EM 
EUCATEX E FORRO EM EPS
Valor: R$ 30.750,00 (TRINTA MIL E SETECENTOS E CINQUENTA 
REAIS)
Vigência: INÍCIO: 24/04/2012 TÉRMINO: 24/04//2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 49/2012

GUARAMIRIM-SC, 30 DE ABRIL DE 2012
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato Ata Registro Preço N° 50/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE SUPRIMENTOS
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 50/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
Contratada: COMERCIAL MULTIVILLE LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA
Valor: R$ 193.651,50 (CENTO E NOVENTA E TRÊS MIL E SEIS-
CENTOS E CINQUENTA E HUM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
Vigência: INÍCIO: 17/05/2012 TÉRMINO: 17/11/2012
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
Contratada: DISQUEMED. DIST. MAT. HOSPITALARES LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA
Valor: 15.750,00 (QUINZE MIL E SETECENTOS E CINQUENTA RE-
AIS)
Vigência: INÍCIO:17/05/2012 TÉRMINO: 17/11/2012
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
Contratada: J.P. DE LIMA COMÉRCIO EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA
Valor: R$ 316.439,65 (TREZENTOS E DEZESEIS MIL E QUATRO-
CENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTA-
VOS)
Vigência: INÍCIO: 17/05/2012 TÉRMINO: 17/11/2012
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
Contratada: LUIZ FERNANDO SEBOLD ME

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA
Valor: R$ 27.450,00 (VINTE E SETE MIL E QUATROCENTOS E CIN-
QUENTA CENTAVOS)
Vigência: INÍCIO: 17/05/2012 TÉRMINO: 17/11/2012
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/2012

GUARAMIRIM-SC, 30 DE ABRIL DE 2012

revogadas as disposições em contrário.

Governador Celso Ramos, 04 de Junho de 2012.
ANISIO ANATOLIO SOARES
Prefeito Municipal

Guaramirim

Prefeitura

Extrato Ata Registro Preço N° 46/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 46/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Contratada: FM PNEUS LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PNEUS
Valor: R$ 23.160,00 (VINTE E TRÊS MIL E CENTO E SESSENTA 
REAIS)
Vigência: INÍCIO: 17/05/2012 TÉRMINO: 17/05/2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Contratada: GRANDO PNEUS LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PNEUS
Valor: R$ 17.300,00 (DEZESETE MIL E TREZENTOS REAIS)
Vigência: INÍCIO: 17/05/2012 TÉRMINO: 17/05/2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Contratada: RB-RECAPAGENS BLUMENAU LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PNEUS
Valor: R$ 23.498,00 (VINTE E TRÊS MIL E QUATROCENTOS E NO-
VENTA E OITO REAIS)
Vigência: INÍCIO: 17/05/2012 TÉRMINO: 17/05/2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Contratada: RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PNEUS
Valor: R$ 16.792,00 (DEZESEIS MIL E SETECENTOS E NOVENTA 
E DOIS REAIS)
Vigência: INÍCIO: 17/05/2012 TÉRMINO: 17/05/2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2012

GUARAMIRIM-SC, 30 de maio 2012
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato Ata Registro Preço N° 49/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 49/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
Contratada: R&R INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDI-
CIONADO
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COMPUTADORES E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA
Valor: R$ 890,00 (OITOCENTOS E NOVENTA REAIS)
Vigência: INÍCIO: 16/05/2012 TÉRMINO: 16/05/2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2012

GUARAMIRIM-SC, 30 de maio 2012
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato Ata Registro Preço N° 62/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE SUPRIMENTOS
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 62/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
Contratada: COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA ME

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MADEIRAS
Valor: R$ 13.935,00 (TREZE MIL E NOVECENTOS E TRINTA E CIN-
CO REAIS)
Vigência: INÍCIO: 28/05/2012 TÉRMINO: 28/05/2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 62/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
Contratada: MADEIRAS BLUMENAU LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MADEIRAS
Valor: 33.839,50 (TRINTA E TRÊS MIL E OITOCENTOS E TRINTA 
E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
Vigência: INÍCIO: 28/05/2012 TÉRMINO: 28/05/2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 62/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
Contratada: PAOLETTO COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MADEIRAS
Valor: 9.906,00 (NOVE MIL E NOVECENTOS E SEIS REAIS)
Vigência: INÍCIO: 28/05/2012 TÉRMINO: 28/05/2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2012

GUARAMIRIM-SC, 30 de maio 2012
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato Ata Registro Preço N°48/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE SUPRIMENTOS
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 48/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
Contratada: ALTO VALE LIMPEZA DE FOSSAS E SERVIÇOS LTDA 
ME

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE HIDROJATO
Valor: R$ 170.00,00 (CENTO E SETENTA MIL REAIS)
Vigência: INÍCIO: 16/05/2012 TÉRMINO: 16/05//2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2012

Guaramirim-SC, 25 de maio de 2012
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato Ata Registro Preço N° 55/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINNAÇAS
DIRETORIA DE SUPRIMENTOS
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 55/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
Contratada: FIAT AUTOMÓVEIS S/A

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A FROTA DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Valor: R$ 110.000,00 (CENTO E DEZ MIL REAIS)
Vigência: INÍCIO: 17/04/2012 TÉRMINO: 17/04//2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 55/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
Contratada: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A FROTA DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Valor: R$ 33.400,00 (TRINTA E TRÊS MIL E QUATROCENTOS RE-
AIS)
Vigência: INÍCIO: 17/04/2012 TÉRMINO: 17/04//2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 55/2012

GUARAMIRIM-SC, 30 DE ABRIL DE 2012
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato Ata Registro Preço N° 57/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS
DIRETORIA DE SUPRIMENTOS
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 57/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Contratada: CEK INFORMÁTICA LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA
Valor: R$ 11.752,00 (ONZE MIL E SETECENTOS E CINQUENTA E 
DOIS REAIS)
Vigência: INÍCIO: 16/05/2012 TÉRMINO: 16/05/2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Contratada: DURALINE INFORMÁTICA LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA
Valor: R$ 85.750,00 (OITENTA E CINCO MIL E SETECENTOS E 
CINQUENTA REAIS)
Vigência: INÍCIO: 16/05/2012 TÉRMINO: 16/05/2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Contratada: INFOPLAN LTDA ME

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA
Valor: R$ 599,00 (QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS)
Vigência: INÍCIO: 16/05/2012 TÉRMINO: 16/05/2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Contratada: NANO EMPREENDIMENTOS LTDA ME

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
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Herval d’Oeste

Prefeitura

Lei Complementar Nº 298/2012.
LEI COMPLEMENTAR Nº 298/2012
DISPÕE SOBRE NORMAS RELATIVAS A REGULAMENTAÇÃO DE 
CONDOMÍNIOS URBANISTICOS DO MUNICÍPIO DE HERVAL 
D’OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA - E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS.

NELSON GUINDANI, PREFEITO MUNICIPAL DE HERVAL D\’OESTE 
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º Esta Lei Complementar fixa normas de uso e ocupação do 
solo, na forma de condomínios urbanísticos.

Art. 2º A forma de uso e ocupação do solo de que trata esta lei 
será regida suplementarmente pelas Leis Federais n.º 6.766/79, 
4.591/64 e 10.406/02 e pelas demais leis municipais de ordena-
mento territorial.

Parágrafo único Entende-se por leis municipais de ordenamento 
territorial, as Leis de Parcelamento do Solo, de Zoneamento, de 
Uso e Ocupação do Solo Urbano, o Código de Obras e o Código 
de Posturas.

Art. 3º Considera-se para efeito de aplicação desta lei:

I - condomínio urbanístico: a divisão de imóvel em unidades autô-
nomas destinadas à edificação unifamiliar, às quais correspondem 
frações ideais das áreas de uso comum dos condôminos, sendo 
admitida a abertura de vias de domínio privado e vedada a de 
logradouros públicos internamente ao perímetro do condomínio;

II - unidade autônoma: a unidade imobiliária resultante de con-
domínio urbanístico destinado ao uso privativo, equiparado para 
efeitos legais ao lote urbano;

III - fração ideal: índice da participação abstrata e indivisa de cada 
condômino nas coisas comuns do condomínio urbanístico, expres-
so sob forma decimal, ordinária ou percentual;

IV - áreas destinadas a uso comum dos condôminos: aquelas refe-
rentes ao sistema viário interno e as demais áreas integrantes de 
condomínios urbanísticos que não sejam definidas como unidades 
autônomas;

V - infraestrutura básica: os equipamentos de abastecimento de 
água potável, distribuição de energia elétrica, sistema de manejo 
de águas pluviais e rede coletora de esgoto sanitário;

VI - infraestrutura complementar: iluminação pública e pavimenta-
ção das vias de circulação.

Art. 4° O condomínio urbanístico será considerado como uma for-
ma de parcelamento de solo, pelo impacto ambiental e urbanísti-
co, devendo por isso seguir, no mínimo, os seguintes requisitos:

I - localizar-se na zona urbana ou rural, podendo o quarteirão ter a 
extensão máxima de 450,00 metros, desde que não cause descon-
tinuidade presente ou futura na expansão viária da cidade, e deve 
respeitar, se houver as restrições impostas pelo Plano Diretor;

II - ampliar direitos e obrigações, visando outras modalidades 

Extrato de Contrato 36/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
EXTRATO DE CONTRATO 36/2012
Processo de Licitação: 043/2012.
Modalidade: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Enge-
nharia.
Tipo: Menor Preço.

Objeto: Contratação de Empresa para a execução da obra de pa-
vimentação asfáltica e urbanização da Rua João Butschardt com 
extensão de 494,05 metros, conforme termo de convênio firmado 
entre este Município e a União, por intermédio do Ministério das 
Cidades. Contrato de repasse n.º 364.486-54.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC.
Contratada: INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTO 
LTDA.
Valor do Contrato: de R$: 447.842,03 (Quatrocentos e quarenta 
e sete mil e oitocentos e quarenta e dois reais e três centavos).

Data da Assinatura: 05/06/2012 Vigência 11/10/2012.

GUARAMIRIM (SC), 05/06/2012
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 34/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
EXTRATO DE CONTRATO 34/2012
Processo de Licitação: 053/2012.
Modalidade: Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia.
Tipo: Menor Preço.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA 
DE TERRAPLANAGEM, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA GUILHERME TOMELIM - BAIRRO 
CAIXA D\’ÁGUA COM EXTENSÃO DE 2.528,60 METROS. PROGRA-
MA BADESC CIDADES.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC.
Contratada: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
Valor do Contrato: de R$: 2.537.478,05 (Dois milhões e quinhen-
tos e trinta e sete mil e quatrocentos e setenta e oito reais e cinco 
centavos).

Data da Assinatura: 25/05/2012 Vigência 10/05/2013.

GUARAMIRIM (SC), 25/05/2012
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal
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fechamento do perímetro, ronda e outras, terão largura livre, a 
ser definida de acordo com a particularidade de cada empreen-
dimento.

Art. 7º Entre dois ou mais condomínios urbanísticos vizinhos, o 
Município deverá exigir a abertura de uma via de circulação, tendo 
em vista a necessidade do sistema viário municipal.

Art. 8º Caberá ao empreendedor:

I - a demarcação das unidades autônomas, das áreas destinadas 
a uso comum dos condôminos, das áreas verdes e das áreas ins-
titucionais;

II - a implantação:

a) do sistema viário interno pavimentado, com pavimentação de 
paralelepípedo ou asfáltica;

b) da infraestrutura básica e complementar;

c) outros elementos da infraestrutura complementar que venham 
a ser exigidos por legislação federal, estadual ou municipal;

d) o fechamento do condomínio urbanístico por muro uniforme, 
estabelecendo os seus locais de acesso de acordo com as diretri-
zes do órgão gestor do planejamento urbano do município.

e) quando necessário, será também de responsabilidade do em-
preendedor a implantação de infraestrutura urbana, ao longo de 
todo o perímetro fechado, externamente à cerca, incluindo-se 
área suficiente para a construção de via pública (que lhe couber) 
de 14 (quatorze) metros de Iargura, no mínimo.

Art. 9º O empreendedor, após executar, às suas custas, a infra-
estrutura básica e eventuais estações, realizará a doação das 
mesmas ao Poder Público Municipal e/ou às concessionárias dos 
respectivos serviços, que farão sua manutenção.

Parágrafo único. O Poder Público Municipal e/ou as concessioná-
rias terão livre acesso às vias de circulação internas do condo-
mínio, para executar as necessárias ligações às obras a serem 
edificadas, leituras em medidores, fiscalizar, fazer manutenção e 
executar obras de eventual ampliação ou interligação às ruas lin-
deiras para dar continuidade às redes.

Art. 10º O projeto apresentado pelo empreendedor, além dos re-
quisitos exigidos pela Lei Federal, Estadual e Municipal de parcela-
mento do solo, incluirá desenhos, memorial descritivo e cronogra-
ma físico das obras e serviços.

§ 1º As plantas deverão conter, pelo menos:

a) a definição do sistema viário interno, com a respectiva indicação 
da hierarquia entre as vias;

b) a descrição das unidades autônomas, com as respectivas di-
mensões, área e numeração, bem como dos usos previstos, com 
coordenadas georreferencias;

c) a descrição das áreas destinadas a uso comum dos condômi-
nos, das áreas verdes e das áreas institucionais, está localizada 
externamente ao perímetro fechado, todas com coordenadas ge-
orreferencias;

d) a definição das faixas não edificáveis, das Áreas de Preservação 
Permanente (APP) e de outras áreas com vegetação a ser preser-
vada, restaurada ou plantada, incluindo o detalhamento das suas 
respectivas dimensões, área e localização;

condominiais, a proteção ao cidadão e ao município, contudo des-
de que não confrontem com o que determina as leis federal, esta-
dual e municipal que disciplinam o parcelamento do solo urbano, 
especialmente quanto aos licenciamentos ambientais e infraestru-
tura básica e complementar.

III - destinação dos percentuais de área verde e área institucional 
(instalação de equipamentos urbanos e comunitários), previstas 
na lei municipal do parcelamento do solo urbano, sendo no míni-
mo 8% (oito) por cento de área institucional e 4% (quatro) por 
cento de área verde.

IV - a soma da área verde, da área institucional e da área de uso 
comum dos condôminos, não poderá ser inferior a 35% (trinta e 
cinco por cento) da área total do empreendimento.

V - Quanto às edificações, devem seguir as regras municipais de 
zoneamento, de uso e ocupação do solo urbano, o código de obras 
e o código de posturas.

§ 1° A área institucional deverá situar-se fora do perímetro fecha-
do do condomínio, ladeando a área do condomínio, com acesso 
direto pela via pública, e poderá, a critério da Prefeitura Municipal, 
situar-¬se em outro local dentro do perímetro urbano municipal, 
contudo, não poderá distar mais de 300 metros da área do con-
domínio.

§ 2º A área verde deverá localizar-se no interior do perímetro do 
condomínio.

Art. 5° Os direitos e deveres dos condôminos, adquirentes das 
unidades autônomas, deverão ser estabelecidas na forma de con-
venção condominial, de acordo com o artigo 1.334, da Lei Federal 
10.406/02, a qual deverá acompanhar o processo de aprovação 
junto ao Poder Público Municipal, para fins de aferição das restri-
ções construtivas, paisagísticas, de trânsito e ambientais conven-
cionais.

§ 1º O condomínio poderá estabelecer, na convenção condomi-
nial, normas próprias e supletivas às normas federais, estaduais 
e municipais, de regulação e limitação edilícia e de uso do solo 
relacionadas a cada unidade autônoma.

§ 2° Na matrícula de cada unidade autônoma, deverá ser averba-
da, obrigatoriamente, a síntese das principais limitações constru-
tivas e de uso do solo, para que o Poder PúbIico Municipal possa 
aprovar os projetos construtivos de acordo com a convenção.

§ 3° O Poder Público Municipal poderá exigir aprovação prévia 
pelo condomínio, dos projetos construtivos a serem edificados nas 
unidades autônomas.

Art. 6° A propriedade das vias de circulação interna, as áreas ver-
des internas e outras áreas comuns, não passarão ao Município, 
permanecendo como área de uso comum dos condôminos.

§ 1° As vias de circulação interna arteriais do condomínio urbanís-
tico deverão ter a largura mínima de 14,00m (quatorze metros), 
sendo no mínimo 11,00m (onze metros) de pista pavimentada de 
rolamento, 1,50 m de passeio em cada lateral.

§ 2º As vias de circulação interna secundárias do condomínio ur-
banístico ou em condomínios com até 20 (vinte) lotes, deverão 
ter a Iargura mínima de 12,00m (doze metros), sendo no mínimo 
9,00m (nove metros) de pista de rolamento pavimentada e 1,50m 
de passeio em cada lateral.

§ 3° As áreas de circulação não destinadas a veículos automo-
tores, como ciclovias, passeios, áreas de circulação externa para 
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§ 1º - O pagamento do consumo de energia elétrica referente à 
iluminação pública de que trata o Inciso V, deixará de fazer parte 
do rol de responsabilidades do Condomínio, caso seja instituído 
pelo Poder Público Municipal, qualquer mecanismo de cobrança 
individual, por unidade autônoma, da taxa de iluminação pública.

§ 2º - Em se constatando o abandono e maus tratos ao meio 
ambiente, o Município cobrará multa do condomínio, no montante 
de 50 (cinquenta) URM´s, podendo tomar para si a recuperação e 
manutenção do mesmo, o que, para tal, cobrará pelo justo serviço.

§ 3º A responsabilidade pelos custos relativos às unidades ainda 
não alienadas será do empreendedor.

Art. 12º A coleta de lixo será pública, realizada pelo poder Públi-
co Municipal ou concessionárias de serviço público ou contratada, 
obedecendo ao mesmo critério de outros loteamentos e terrenos 
da cidade, no que se refere ao ressarcimento destes custos.

Art. 13º As áreas e benfeitorias doadas ao Poder Público ou con-
cessionárias de serviço, tais como redes, estações de bombea-
mento ou tratamento de esgoto, reservatórios de retenção e re-
tardo das águas pluviais e outras, ficam isentas de pagamento de 
qualquer contribuição condominial.

Art. 14º Para efeitos tributários serão calculados e lançados os 
tributos individualmente ao sujeito passivo tributário de cada uni-
dade, obedecidas as normas do Código Tributário Municipal e le-
gislação extravagante em vigor.

Parágrafo único. Lei própria poderá estabelecer benefícios tributá-
rios para os condomínios que contenham e mantenham a áreas de 
preservação dentro de suas divisas.

Art. 15º Na hipótese de dissolução do condomínio, as áreas co-
muns dos condôminos, os equipamentos de infraestrutura e, no-
tadamente as áreas de reserva de preservação permanente, serão 
destinadas ao Município.

Art.16º Esta Lei Complementar entra e vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d’Oeste (SC), 31 de maio de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito

Decreto Nº 3.042/2012
DECRETO Nº 3.042/2012.
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE HERVAL 
D`OESTE (SC).

NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d`Oeste (SC), no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, DECRETA:

Art. 1º. Em face do feriado nacional do dia 07 de junho de 2012 
(Corpus Christi), fica considerado Ponto Facultativo nas Reparti-
ções Públicas Municipais o dia 08 de junho de 2012 - sexta-feira.
Parágrafo único. O Ponto Facultativo de que trata este Decreto, 
não será considerado para os serviços de caráter essencial.

Art. 2º. Os munícipes que necessitarem de atendimento médico 
de urgência e emergência, serão atendidos no Plantão de Emer-
gência do Hospital Universitário Santa Terezinha de Joaçaba (SC).

Art. 3º. Não será considerado o ponto facultativo do qual trata 
este decreto para os funcionários do Abrigo Municipal Anjos da 
Luz, que estará funcionando normalmente.

e) o leito de rios, córregos e nascentes que eventualmente cortem 
ou façam divisa com os condomínios de que trata esta lei, deverão 
ser protegidos por matas ciliares numa extensão de no mínimo 15 
(quinze) metros, contados de cada margem;

f) a indicação da localização da infraestrutura básica e comple-
mentar a ser instalada;

g) a indicação das condições urbanísticas do empreendimento e 
as limitações que incidem sobre as unidades autônomas e suas 
edificações, bem como refletir-se integralmente na convenção de 
condomínio.

§ 2° O cronograma físico deverá conter, pelo menos:

I - a indicação de todas as obras e serviços a serem executados 
pelo empreendedor;

II - o período e o prazo de execução de cada obra e serviço.

III - cálculo atualizado dos investimentos com a execução das 
obras e serviços.

§ 3º Juntamente com os projetos, deverá o empreendedor apre-
sentar Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV.

§ 4º O prazo máximo para conclusão das obras e serviços será de 
2 (dois) anos.

§ 5º O instrumento de garantia exigido pelo art.18, V, da lei fe-
deral n° 6766/79, para garantir a execução das obras a cargo do 
empreendedor, poderá ser representado por hipoteca de unidades 
autônomas do próprio empreendimento, hipoteca de outros imó-
veis, fiança bancária ou pessoal, depósito ou caução de títulos da 
dívida pública ou qualquer outra espécie de garantia prevista em 
lei.

I - O instrumento de garantia hipotecária de unidades autônomas 
do próprio empreendimento ou de outros imóveis, previsto no § 
4º deste artigo, deverá ser registrado na matrícula dos imóveis 
dados em garantia.

II - Desde que exista a concordância da Prefeitura Municipal, a 
garantia poderá ser reduzida na proporção da execução das obras 
e serviços.

Art. 11º Após o registro da convenção de condomínio será de 
inteira responsabilidade do condomínio, o desempenho dos se-
guintes serviços:

I - a manutenção das árvores e poda, quando necessário, obede-
cendo à legislação relativa ao meio ambiente;

II - a limpeza, conservação e manutenção das vias coletivas de 
circulação interna, da pavimentação e da sinalização do trânsito;

III - manutenção e conservação das áreas verdes e de preserva-
ção permanente;

IV - garantia de ação livre e desimpedida de autoridades, entida-
des, concessionárias de serviços e agentes públicos no desempe-
nho de suas atividades funcionais;

V - manutenção e conservação da rede de iluminação pública, 
bem como o pagamento do consumo da energia, salvo outro ajus-
te com a concessionária dos serviços de distribuição de energia 
elétrica do Município;

VI - outros serviços que fizerem necessários.
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Portaria Nº 638/2012
PORTARIA Nº 638/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR em Caráter Temporário a Senhora SALETE NARDI 
(Matr. 3581), a partir de 04 de junho de 2012, para exercer a fun-
ção de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível - 8, Letra “A”, 40 horas 
semanais, aprovada pelo Processo Seletivo Nº. 002/2010/SMS/
HO, de 19 de agosto de 2010, constante do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o que pre-
ceitua a Lei Complementar Nº 174/2005. Sendo que seu contrato 
de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval d´Oeste.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 639/2012
PORTARIA Nº 639/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
CONTRATAR, em caráter Temporário e Emergencial, a Senhora 
ELOANA MARUÁ RAMOS (Matr. 3582), para exercer a função de 
Enfermeira, Nível 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, cons-
tante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir 
de 04 de junho de 2012 até 31 de dezembro de 2012, de confor-
midade com que preceitua a Lei Complementar Nº 0174/2005. 
Sendo que seu Contrato de Trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d´ Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 640/2012
PORTARIA Nº 640/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
REDUZIR carga horária, da Servidora MICHELI NOVELLO (Matr. 
3522), a partir de 04 de junho de 2012, a qual exerce a função 
de Professor, Nível - 2, Letra “A”, Educação Infantil, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade 
com preceitua a Lei Complementar Nº 281/2011, de 40 horas se-
manais para 20 horas semanais.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

Art. 4º. Os serviços externos da Secretaria Municipal de Agricul-
tura e Meio Ambiente, ocorrerão normalmente no dia 08 de junho 
de 2012 - sexta-feira, se as condições climáticas estiverem favo-
ráveis.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Herval d`Oeste (SC), 04 de junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito

Portaria Nº 636/2012
PORTARIA Nº 636/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora DANIELA TEREZI-
NHA DE MATTOS (Matr. 3579), a partir de 04 de junho de 2012 até 
o término do ano letivo, para exercer a função de Professor, Nível 
- 2 - Referência “A”, Ensino Fundamental, 20 horas semanais, em 
Escola Municipal, aprovada e classificada em 41º lugar pelo Pro-
cesso Seletivo 001/2011 - SMECE/SMAS/HO de 28 de dezembro 
de 2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Mu-
nicipal, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar 
Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 637/2012
PORTARIA Nº 637/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MARIA ELIZIANE 
KELLER (Matr. 3580), a partir de 04 de junho de 2012 até o térmi-
no do ano letivo, para exercer a função de Professor, Nível - 2 - Re-
ferência “A”, 20 horas semanais, em Escola Municipal, aprovada e 
classificada em 1º lugar pelo Processo Seletivo 001/2011 - SMECE/
SMAS/HO de 28 de dezembro de 2011, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o que 
preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu con-
trato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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RESOLVE:
EXONERAR, o Servidor EMILIANO LOPES (Matr. 3362), ocupante 
do Cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Turismo, 
Nível - DAS-2, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, a partir de 04 de junho de 2012, de conformidade com 
o que preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, sendo que seu 
contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Pú-
blicos do Município de Herval d’ Oeste.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 04 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 644/2012
PORTARIA Nº 644/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR o Senhor CARLOS JACÓ ALBERTI (Matr. 3583), para ocu-
par o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Agricul-
tura e Meio Ambiente, Nível - Agente Político, 40 horas semanais, 
a partir de 05 de junho de 2012, constante do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal, de conformidade com que preceitua 
a Lei Complementar Nº. 280/2011.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 645/2012
PORTARIA Nº 645/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Senhor LUCIANO OSMAR DA SILVA (Matr. 3584), para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Produ-
ção, Nível - DAS - 1, 40 horas semanais, constante do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 05 de junho de 
2012, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar 
Nº 280/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 646/2012
PORTARIA Nº 646/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 

as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 641/2012
PORTARIA Nº 641/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional de Profissional do Magistério - 
Progressão por Mérito - Avaliação de Desempenho, à Servidora 
BEATRIZ APARECIDA BENINCÁ CIARNOSCHI, (Matr. 1115) nas-
cida aos 03/06/1967, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professor, Nível/Referência - 7/A, anexo XI, com regime de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência 
- 7/B, anexo XI, a partir de 04 de junho de 2012, de conformidade 
com o artigo 22 da Lei Complementar Nº. 286 de 27 de outubro 
de 2011, Inciso I.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 642/2012
PORTARIA Nº 642/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MARIANGELA CA-
SANOVA DE OLIVEIRA (Matr. 2805), a qual exerce a função de 
Psicólogo, Nível/Referência - 12/1/A, 40 horas semanais, constan-
te do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, referente 
ao período aquisitivo compreendido de 01 de julho de 2010 a 30 
de junho de 2011, para serem gozadas a partir de 04 de junho de 
2012 a 03 de julho de 2012, de conformidade com o que preceitua 
o art. 94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 643/2012
PORTARIA Nº 643/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,
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Dispensa de Licitação Nº 016/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D\’OESTE
Fundo Municipal de Saúde de Herval d’Oeste
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2012

OBJETO
Contratação de Empresa Especializada em Mecânica para realiza-
ção de conserto na Ambulância Renaut Master - MEG 0475, que 
realiza o transporte de pacientes para tratamento fora do domicílio
CONTRATADO
De Marco Ltda.
VALOR CONTRATO
R$ 2.380,00 (dois mil trezentos e oitenta reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de Junho de 
1993, atualizada.

Herval d\’Oeste, 04 de junho de 2012.
IVONE ESQUINA
Gestora do Fundo

Ibiam

Prefeitura

Aviso de Pregão Presencial
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2012

O Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Ibiam/SC 
torna publico que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial para Aquisição de um armário confeccionado em MDF 
e contratação de professor para oficinas(crochê, tricô, bordado), 
para o FMAS, com recursos do exercício financeiro de 2012.
Entrega dos envelopes: 21/06/2012 até às 08:15 horas
Abertura dos envelopes: 21/06/2012 às 08:30 horas
Tipo de Avaliação: Menor Preço Unitário
Base legal: lei 10.520, Lei 8666/93 e suas alterações e LC 123/06.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
de Ibiam, em dias úteis, de Segunda a Sexta - feira, das 07:30 às 
11:30 e das 13:00 as 17:00 horas na Travessa Leoniza Carvalho 
Agostini, nº 20, Fone (0**49)534-0044 ou no seguinte endereço 
eletrônico: www.ibiam.sc.gov.br

Ibiam, 06 de Junho de 2012.
NELSON MARIO GRASSI
Prefeito Municipal de Ibiam

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Senhor EMILIANO LOPES (Matr. 3585), para ocupar o 
Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Comércio, In-
dústria e Serviços, Nível - DAS - 1, 40 horas semanais, constante 
do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 
05 de junho de 2012, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 280/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Junho de 2012.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

Portaria Nº 647/2012
PORTARIA Nº 647/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
FAZER CESSAR os efeitos da Portaria N° 127/2009, e NOMEAR 
a Servidora PATRICIA FERNANDA APARECIDA MOREIRA (Matr. 
2914), para responder pelo Cargo de Provimento em Comissão 
de Gerente de Turismo, Nível - DAS-2, a partir de 05 de Junho de 
2012, constante do quadro de Pessoal do Poder Executivo Muni-
cipal.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 05 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 648/2012
PORTARIA Nº 648/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora GRACIELLE DA COSTA SIGNORI (Matr. 3586), 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Gerente de 
Programas Educacionais, Nível - DAS-2, 40 horas semanais, a par-
tir de 05 de junho de 2012, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme preceitua a LC Nº 280/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 05 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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n° 3029174 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 029.854.169-65, 
residente e domiciliado na Avenida Dr. João Rinsa, nº 1056, Cen-
tro, neste Município, do Cargo em Comissão de Assistente Parla-
mentar, nomeado através da Portaria CMI nº 061 /2011 de 01 de 
setembro de 2011.

Imbituba, 01 de junho de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 01/06/2012.

Irineópolis

Prefeitura

Lei Nº 1.630/12
LEI N.º 1.630/12, DE 30 DE MAIO DE 2012.
“ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.619/12, DE 13 DE 
ABRIL DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de 
Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e Eu sanciono a seguinte,

LEI
Art. 1º - O Artigo 1º da Lei Municipal nº 1.619/12, de 13 de abril 
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder subvenção à Associação dos Acadêmicos do Município 
de Irineópolis/SC, no valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais), durante o exercício de 2012.”
Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Irineópolis / SC, 30 de maio de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Declaração de Inexigibilidade
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
Processo Licitatorio nº. 46/2012
Inexigibilidade de Licitação nº. 05/2012
Comissão Permanente de Licitações
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, através do presidente da 
Comissão Permanente de Licitações, declara que o Exmo. Sr. Pre-
feito Municipal, nos termos do artigo 25, caput e inciso I, da Lei 
nº. 8.666/93, e amparado na Lei Municipal nº. 1.623/12, de 25 
de abril de 2012, conforme consta do Processo de Licitação nº. 
46/2012, declarou a inexigibilidade de licitação, para a contrata-
ção da empresa EPAGRI - Empresa de Pesquisa Agropecuária e 
Extensão Rural de Santa Catarina, conforme Certidão emitida pelo 
CREA/SC, Lei Municipal nº. 1.623/12, constante dos autos, com 
o objetivo de prestar serviços de Assistência Técnica e Extensão 
Rural, ações descritas no Plano Anual de Trabalho PAT. A presente 
declaração encontra-se plenamente fundamentada, consoante se 
denota da justificativa elaborada pela Comissão de Licitações, bem 
como em razão dos documentos que instruíram o processo, sendo 

Imbituba

Prefeitura

Portaria PMI Nº 062.2012
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 062 de 04 de maio de 2012.
Dispõe sobre nomeação de representante legal do Fundo Munici-
pal dos Direitos da Criança e Adolescente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais prevista no Artigo 32 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba - LOM, e com base na Lei nº 4.002, de 14 de dezembro 
de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VALÉRIA FABIANA CORRÊA RODRIGUES, Secre-
tária de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação inscrita no 
CPF n.º578.785.609-00 e RG n.º 2.004.234, como representante 
legal do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, 
do município de Imbituba.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 04 de maio de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Publicação de Extrato de Torna Sem Efeito de 
Publicação Tomada de Preço 03/2012 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que torna-se sem 
efeito a publicação do extrato da Tomada de Preço nº 03/2012 
(PMI) publicado no Diário Oficial do Município, edição do dia 
30/05/2012.

Imbituba, 05 de junho de 2012.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Câmara muniCiPal

Portaria CMI Nº 045/2012
PORTARIA CMI nº 045/2012
“Exonera Bráulio da Silva Machado do Cargo de Assistente Parla-
mentar”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Exonerar, a partir do dia 01 de junho de 2012, o Sr. Bráulio da Silva 
Machado brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade 
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Lei n.º 10.520/02, visando a aquisição de maquinas e equipa-
mentos Agrícolas Acopláveis para o Municipio de Irineópolis, de 
acordo com memorial descritivo. O Edital de Licitação encontra-se 
a disposição dos interessados, no Departamento de Compras e 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:30 e da 13:00 as 16:30h, 
sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 
3625-1111/ 3625-1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 05 de junho de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Justificativa de Inexigibilidade
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATORIO 46/2012
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ref.: Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº. 
05/2012
CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO: O Município de Irineópolis ne-
cessita contratar empresa para prestar serviços de Assistência 
Técnica e de Extensão Rural, ações descritas no Plano Anual de 
Trabalho PAT, sendo obrigações da Contratada:
1. Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramento 
para elaboração, acompanhamento, execução e avaliação do Pla-
no Anual de trabalho - PAT;
2. Viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos 
trabalhos descritos no PAT 2012, nos Centros de Treinamento e 
Estações Experimentais;
3. Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à presta-
ção dos serviços previstos no PAT;
4. Fornecer cursos de capacitação técnica aos profissionais que 
atuam no Município CONTRATANTE;
5. Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos 
referentes ao PAT no Município CONTRATANTE;
6. Implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os 
que lhe couberem no PAT;
7. Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE;
8. Responsabilizar-se pela execução dos Programas da Secretaria 
de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural e demais pro-
gramas institucionais do governo federal em que tenha tal atribui-
ção, no nível Municipal.
RAZÃO DA ESCOLHA: A escolha da empresa EPAGRI - Empresa 
de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A. 
dá-se pelo fato da mesma, conforme Certidão emitida pelo CREA-
SC (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
de Santa Catarina), ser a única empresa pública devidamente re-
gistrada com o objetivo de juntamente com os órgãos integrantes 
da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento, “planejar, 
coordenar, controlar e executar, de forma descentralizada, a po-
lítica estadual de pesquisa, transferência e difusão de tecnologia 
agropecuária, florestal, pesqueira e de assistência técnica e ex-
tensão rural do Estado de Santa Catarina, e difusão de tecnologia 
agropecuária” e amparado na Lei nº 1.623/12, de 25 de abril de 
2012, que Autoriza firmar Convênio de Cooperação Técnica com 
a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa 
Catarina S.A. - EPAGRI.
FUNDAMENTO LEGAL: Amparado no artigo 25, inciso I da Lei 
Federal nº 8.666/93, consolidada, justifica-se o presente certa-
me através de inexigibilidade de licitação com fulcro no artigo 25 
“caput”, “É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição” e inciso I “comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio 
do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, 
pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, 
pelas entidades equivalentes” da Lei Federal nº 8.666/93, sendo a 
EPAGRI - Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de 

que em relação ao preço, o mesmo está amparado no que dispõe 
a Lei Municipal nº. 1.623/12. Nos termos do art. 109, da Lei nº. 
8.666/93, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apre-
sentação de recurso, representação ou impugnação.

Irineópolis (SC), 04 de junho de 2012
MAURICIO JURASZEK
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Extrato de Processo Licitatório 48-2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 48/2012
TOMADA DE PREÇO N.º 08/2012

O Município de Irineópolis,torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia de 28 de junho de 2012, ás 
14:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Tomada de Pre-
ços, com critério de adjudicação Menor Preço Global de acordo 
com a Lei n.º 8.666/93, visando a prestação de serviço de mecâ-
nica, para veículos pequenos, caminhões, maquinas e equipamen-
tos da frota municipal no exercício de 2012. O Edital de Licitação 
encontra-se a disposição dos interessados, Departamento de Lici-
tações, no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 as 16:30, sita 
a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-
1111/ 3625-1144.

Irineópolis, 05 de junho de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato Processo Licitatorio 10/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2012
TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2012

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, através da Prefeitura 
Municipal, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará no dia 25 de junho de 2012 ás 09:00 horas, Processo 
Licitatório na Modalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços 
de Engenharia, com critério de adjudicação Menor Preço Global,de 
acordo com a Lei n.º 8.666/93, visando a Implantação de pólo 
da Academia da Saúde, conforme Memorial Descritivo, Projetos, 
Planilha Orçamentaria e Cronograma Fisico-Financeiro. O Edital de 
Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departa-
mento de Compras e Licitações, no horário das 08:00 as 11:30 e 
das 13:00 as 16:30 hs, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro, Irineó-
polis SC, Fone 47 36251111 e 36251144, no site www.irineopolis.
sc.gov.br

Irineópolis, 05 de junho de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato Processo Licitatorio 47/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 47/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 30/2012

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 22 de junho de 2012, ás 14:30 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial, com 
critério de adjudicação Menor Preço por item de acordo com a 
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BOM JESUS DE AMPARO SOCIAL E CRISTÃO, com sede à Rua 
Paraná, nº 461, Centro, Irineópolis / SC, inscrita no CNPJ nº 
02.035.775/0001-28, neste ato representada por seu Presidente, 
Senhor Silvio Marciniack, inscrito no CPF nº 946.814.069-53, RG 
nº 3.116.955, doravante denominado simplesmente de CONVE-
NENTE, firmam o presente Convênio, em 05 (cinco) vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas e com supervisão da As-
sessoria Jurídica da Prefeitura, comprometendo-se a atender os 
seguintes quesitos, amparados pela Lei Municipal nº 1.628/2012, 
de 22 de maio de 2012:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Convênio, a transferência de recursos 
financeiros, através de subvenção social, ao CONVENENTE, obje-
tivando auxiliar na manutenção da entidade, para cobrir despesas 
correntes, afetas as atividades previstas em seu Estatuto Social, 
que tem por objetivo a execução dos serviços de radiodifusão, 
promovendo inclusive a divulgação de atos de interesse público e 
institucional do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O CONCEDENTE repassará à CONVENENTE, o montante de até R$ 
12.000,00 (doze mil reais), correndo as despesas à conta da seguin-
te Dotação Orçamentária: 2.002 - 11 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0100 
- Aplicações Diretas do orçamento em vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

As ações a serem implementadas em decorrência do presente ins-
trumento terão por finalidade constituir as seguintes obrigações:

I - DA CONCEDENTE
a) Promover o repasse dos recursos financeiros;
b) Fixar e dar ciência aos executores dos Procedimentos Técnicos 
e Operacionais que regem a execução dos serviços, programas e 
projetos;
c) Acompanhar, orientar, supervisionar, assessorar e avaliar a exe-
cução dos serviços, programas e projetos de forma articulada;
d) Receber os Relatórios e as Prestações de Contas da Entidade e 
promover o seu encaminhamento conforme estabelecem as deter-
minações de ordem legal.

II - DO CONVENENTE:
a) A não observância na correta aplicação de recursos recebidos, 
implicará na rescisão deste Termo e na conseqüente devolução 
dos valores aplicados incorretamente;
b) Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos recebi-
dos, dentro dos prazos previstos, efetuando a respectiva Presta-
ção de Contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do recebimen-
to da respectiva parcela;
c) Movimentar os recursos através de conta corrente específica 
junto à uma instituição bancária, devidamente identificada dentro 
do programa;
d) Promover a divulgação de atos de interesse público e institu-
cional do Município.
e)  Permitir a qualquer tempo, a fiscalização das ações, pela Secre-
taria Municipal de Administração.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência contado da data de sua as-
sinatura até 31 de dezembro de 2012, conforme estabelecido na 
Lei Municipal nº 1.628/2012, de 22 de maio de 2012, podendo 
ser prorrogado, caso haja interesse do Município, por sucessivos 
períodos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, conforme 
autoriza o artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A vigência poderá ser prorrogada “de oficio”, 

Santa Catarina S.A, sendo a mesma, conforme Certidão emitida 
pelo CREA-SC (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia de Santa Catarina), a única empresa pública devida-
mente registrada com o objetivo de juntamente com os órgãos 
integrantes da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimen-
to, “planejar, coordenar, controlar e executar, de forma descen-
tralizada, a política estadual de pesquisa, transferência e difusão 
de tecnologia agropecuária, florestal, pesqueira e de assistência 
técnica e extensão rural do Estado de Santa Catarina, e difusão de 
tecnologia agropecuária” e amparado na Lei nº 1.623/12, de 25 de 
abril de 2012, que Autoriza firmar Convênio de Cooperação Técni-
ca com a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de 
Santa Catarina S.A. - EPAGRI.
Assim, a contratação encontra respaldo legal no art. 25, caput e 
inc. I da Lei n.º 8.666/93.
DO PREÇO E SUA JUSTIFICATIVA: O valor total a ser pago é de 
R$ 47.657,68 (quarenta e sete mil seiscentos cinqüenta sete reais 
e sessenta oito centavos), a serem repassados em 08 (oito) par-
celas mensais e sucessivas de R$ 5.957,21 (cinco mil, novecentos 
cinqüenta sete reais e vinte um centavos), no período de abril a 
dezembro de 2012, e amparado na Lei nº 1.623/12, de 25 de abril 
de 2012, que Autoriza firmar Convênio de Cooperação Técnica 
com a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de 
Santa Catarina S.A. - EPAGRI.
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: As dotações a serem utilizadas 
para contabilização da respectiva despesa é: Secretaria da Agri-
cultura - Projeto Atividade 2014 - Manutenção da Secretaria da 
Agricultura - 3.3.50.00.00.00.00.00.0100 (74) - Transferências a 
instituições privadas sem fins lucrativos do Orçamento vigente 
para o Exercício de 2012.
É a justificativa que submetemos à apreciação de Vossa Excelência.

Irineópolis, 04 de junho de 2012.
PRESIDENTE  
Mauricio Juraszek  

SECRETÁRIO
Aline Barbara Lopes

MEMBRO  
Lucio Flavio Lima  

MEMBRO
Jose Felix Martins

MEMBRO
Marcia Maria Kerscher 

MEMBRO
Rosani Rodrigues da Silva Mischka

MEMBRO
Sonia Mara Moraes Sagaz

Convênio Nº 04/2012
CONVÊNIO N.º 004/2012.
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRINEÓ-
POLIS (SC) E A ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS 
DE AMPARO SOCIAL E CRISTÃO DE IRINEÓPOLIS (SC).

O MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede administrativa sito à Rua Paraná, 200 - Cen-
tro, Irineópolis - SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.558/0001-
05, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
Wanderlei Lezan, portador do CPF n.º 153.546.101-25, RG n.º 
6.109.615 - SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, 
nº 449 - Centro, Irineópolis - SC, doravante denominado simples-
mente de CONCEDENTE, e a ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL SENHOR 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

As ações a serem implementadas em decorrência do presente ins-
trumento terão por finalidade constituir as seguintes obrigações:
I - DO CONCEDENTE
a) Promover o repasse dos recursos financeiros mensalmente, de 
acordo com valores informados pelo CONVENENTE, até o 5º dia 
útil do mês subsequente;
b) Fixar e dar ciência aos executores dos Procedimentos Técnicos 
e Operacionais que regem a execução do presente Convênio;
c) Receber os Relatórios e as Prestações de Contas da Entidade e 
promover o seu encaminhamento conforme estabelecem as deter-
minações de ordem legal.
II - DO CONVENENTE
a) A não observância na correta aplicação de recursos recebidos, 
implicará na rescisão deste Termo e na conseqüente devolução 
dos valores aplicados incorretamente.
b Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos recebi-
dos, dentro dos prazos previstos, efetuando a respectiva Presta-
ção de Contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do recebimen-
to da respectiva parcela.
c) Movimentar os recursos através de conta corrente específica 
junto a uma instituição bancária, devidamente identificada dentro 
do programa.
d) Manter atualizado o cadastro dos estudantes beneficiados, o 
qual deve acompanhar a prestação de contas mensais.
e) Permitir a qualquer tempo, a fiscalização das ações, pelo Muni-
cípio, através de seus Órgãos e Secretarias.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência durante o exercício de 2012, 
conforme estabelecido na Lei Municipal nº 1.619/2012, de 13 de 
abril de 2012.
PARÁGRAFO ÚNICO - A vigência poderá ser prorrogada “de oficio”, 
caso venha ocorrer atraso na liberação dos recursos, limitada a 
prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES

A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento 
de quaisquer cláusulas deste convênio poderá acarretar a sua res-
cisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos fi-
nanceiros pelo CONCEDENTE, ou suspensão do atendimento pela 
CONVENENTE.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido com aviso prévio de 30 
(trinta) dias, por inadimplência, caso o CONCEDENTE não repasse 
o valor acordado no prazo determinado.
§ 1º - Ocorrendo a inadimplência por parte do CONCEDENTE, 
aguardar-se-á pelo prazo 30 (trinta) dias para que o mesmo efetue 
os repasses devidos. Espirado esse prazo e não ocorrido o paga-
mento, serão interrompidos os atendimentos até que se salde o 
débito.
§ 2º - Poderá também, haver rescisão do presente Convênio 
em decorrência da aplicação das penalidades previstas na Cláusu-
la anterior, ou ainda, por mútuo consenso das partes à qualquer 
época.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONCEDENTE e 
a CONVENENTE, será feita através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos 
ou cartas.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICIDADE

caso venha ocorrer atraso na liberação dos recursos, limitada a 
prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União/SC para dirimir as 
questões decorrentes da execução do presente termo, com renún-
cia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente em 05 (cin-
co) vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos 
jurídicos e legais, juntamente com as testemunhas abaixo nome-
adas.

Irineópolis, 30 de maio de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

PE. SILVIO MARCINIACK
Presidente da Associação Paroquial Senhor Bom Jesus de Amparo 
Social e Cristão

Testemunhas:
Rosani Rodrigues da Silva Mischka
Maurício Juraszek

Convênio Nº 05/2012
CONVÊNIO Nº 005/2012.
“CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRINEÓ-
POLIS - SC E A ASSOCIAÇÃO DOS ACADÊMICOS DO MUNICÍPIO 
DE IRINEÓPOLIS/SC”.

O MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede administrativa sito à Rua Paraná, 200 - Centro, 
Irineópolis / SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.558/0001-05, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Muni-
cipal, Sr. Wanderlei Lezan, portador do CPF n.º 153.546.101-25, 
RG n.º 6.109.615 - SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Minas 
Gerais, nº 339 - centro, Irineópolis / SC, doravante denominado 
CONCEDENTE, e, de outro, a ASSOCIAÇÃO DOS ACADÊMICOS DO 
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS/SC, com sede à Avenida 22 de Julho, 
s/nº, centro, Irineópolis/SC, inscrito no CNPJ nº 06.089.199/0001-
52, representado por seu Presidente, Senhor Rodrigo Antônio Jur-
ck, portador do CPF nº 089.370.669-80, RG nº 5.064.770 - SSP/
SC, residente e domiciliado à Rua Estrada Geral, s/nº, na Locali-
dade de Campo do Meio, Irineópolis / SC, doravante denominado 
simplesmente de CONVENENTE, devidamente autorizados pela Lei 
Municipal nº 1.619/2012, de 13 de abril de 2012, e pela Lei Mu-
nicipal nº 1.630/12, de 30 de maio de 2012, celebram o presente 
Convênio, com supervisão da Assessoria Jurídica da Prefeitura, 
comprometendo-se a atender os seguintes quesitos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Por este instrumento, constitui-se o presente convênio, objetivan-
do o repasse de recursos financeiros pelo CONCEDENTE à CON-
VENENTE, visando auxiliar no transporte dos estudantes do ensino 
superior às cidades de Porto União e Canoinhas, no Estado de 
Santa Catarina, e União da Vitória, no Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O CONCEDENTE repassará à CONVENENTE, o montante de até 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), durante o exercício de 2012, 
correndo as despesas à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
2010 (57) - 3.3.50.00.00.00.00.00.0100 - Transferências à Insti-
tuições Privadas sem Fins Lucrativos do orçamento em vigor.
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Itapoá

Prefeitura

Ato Justificativo de Abertura de Processo
ATO JUSTIFICATIVO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA VISANDO A CONCESSÃO E EXPLO-
RAÇÃO DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE ITAPOÁ/SC.

O Prefeito Municipal de Itapoá, no uso de suas atribuições, e com 
fulcro no art. 5º da Lei Federal 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
que dispõe sobre o regime de concessão e permissão de prestação 
de serviços públicos previsto no artigo 175 da Constituição Fede-
ral, RESOLVE tornar público ato de justificativa da concessão dos 
serviços de transporte coletivo urbano municipal.

É reconhecida a dificuldade que os municípios em geral, encon-
tram para operarem um serviço complexo como o transporte pú-
blico, sendo, na maioria das cidades brasileiras, essa atividade 
concedida a empresas particulares. De tal procedimento a Consti-
tuição Federal, em seu art. 30, inciso V estabelece:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

( )

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão 
ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de 
transporte coletivo, que tem caráter essencial;” (grifamos)

E mais adiante, o art. 175 do mesmo diploma legal estatui que:

“Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente 
ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de 
licitação, a prestação de serviços públicos.” (grifamos)

Assim, e em atendimento ao principio da eficiência, inserido na 
Constituição Federal por meio da Emenda Constitucional 19/1998, 
a delegação dos serviços de transporte coletivo torna-se medida 
necessária diante do universo de responsabilidades do município.

Atualmente os serviços de transporte coletivo urbano e rural 
do município são executados em regime de concessão oriunda 
de processo licitatório na modalidade de Concorrência Pública 
01/1999. Considerando o fim próximo deste contrato, são neces-
sárias providências no sentido de garantir a continuidade do servi-
ço, destacando os seguintes aspectos:

I - O momento para a regulamentação do sistema é mais que 
oportuno não só pela expansão que vive o Município ao longo dos 
últimos anos, como também pela cogente modernização do siste-
ma e o atendimento das reivindicações da população que utilizam 
esse serviço.
II - Objetiva-se com a nova contratação a melhoria da vida ur-
bana, facilitando os deslocamentos e assegurando o acesso das 
pessoas às suas casas, ao trabalho, serviços e lazer, de maneira 
confortável, segura e eficiente.

Desta forma, foram realizados estudos que visam à criação de 
regras para a operação do sistema de transporte coletivo de pas-
sageiros do Município levando em conta as diversas categorias de 
serviços.
O modelo apresentado é fruto de ampla pesquisa realizada entre 
importantes Municípios do Brasil que contam com um moderno e 
eficiente sistema de transporte coletivo de passageiros, que foi 
adaptado às necessidades do Município de Itapoá.

Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publicado 
no Órgão de Imprensa oficial do Município, pelo CONCEDENTE, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União / SC para dirimir as 
questões decorrentes da execução do presente termo, com renún-
cia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente em 05 (cin-
co) vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos 
jurídicos e legais, juntamente com as testemunhas abaixo nome-
adas.

Irineópolis / SC, 04 de junho de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

RODRIGO ANTÔNIO JURCK
Presidente da Associação dos Acadêmicos do Município de Irine-
ópolis/SC

Testemunhas:
Rosani Rodrigues da Silva Mischka
Maurício Juraszek

Extrato de Matricula
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E VENDA
Outorgada Compradora: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Outorgante Vendedores: Vanderlei Shaikoski e Lais Daniela Schus-
ter Shaikoski

Objeto: 01 (um) terreno rural com área de 96.597,00m² (noventa 
e seis mil, quinhentos e noventa sete metros quadrados) deno-
minado FRAÇÂO B, sem benfeitorias, situado na Colonia Velha, 
Irineópolis, Santa Catarina, com as medidas e confrontações cons-
tantes da matricula sob n° 20.355, do Registro de Imóveis da 
Comarca de Porto União.
Valor: R$ 357.409,00 (Trezentos cinqüenta sete mil quatrocentos 
e nove reais)
Cartório: Escrivania de Paz de Irineópolis - Djalma Schapievski, 
Escrivão de Paz
Municipio de Irineópolis, Comarca de Porto União
Livro: 067 / Folha 180
Protocolo: 945
Data do Protocolo: 25/05/2012
Base Legal - Processo Licitatorio 38/2012 - Dispensa de Licitação 
01/2012
Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 25

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal
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Portaria N.º 4.989
PORTARIA Nº 4.989 DE 01 DE JUNHO DE 2012
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o(a) Sr.(a) EULO ANTONIO BALVEDI, Secre-
tario Municipal de Desenvolvimento Sustentável, com lotação na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003, Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, Lei Complementar n.º 173 de 11 de março de 2009 
e alterações.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 30 de maio de 2012, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 01 de junho de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.990
PORTARIA Nº 4.990 DE 01 DE JUNHO DE 2012
“DESIGNAR SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - DESIGNAR a Sra. PAULA GIOVANA KLEBER para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do contrato n.º 299/2012/FMS de 16 
de maio de 2012 proveniente do Processo Licitatório n.º 15/2012/
FMS - Pregão Presencial n.º 08/2012/FMS de acordo com o esta-
belecido no artigo 67 da Lei n.º 8666/93.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 16 de maio de 2012, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 01 de junho de 2012.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.991
PORTARIA Nº 4.991 DE 01 DE JUNHO DE 2012
“DESIGNAR SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - DESIGNAR a Sra. PAULA GIOVANA KLEBER para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do contrato n.º 300/2012/FMS de 16 
de maio de 2012 proveniente do Processo Licitatório n.º 15/2012/
FMS - Pregão Presencial n.º 08/2012/FMS de acordo com o esta-
belecido no artigo 67 da Lei n.º 8666/93.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 16 de maio de 2012, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 01 de junho de 2012.
RAFAEL LASKE

Assim, considerando todo o exposto, prezando pela promoção 
da mobilidade segura no espaço municipal contribuindo para a 
melhoria da qualidade de vida do cidadão, de acordo com a Lei 
Municipal nº 12/1993, nos termos e modalidades previstas na 
Constituição Federal, Lei 8987/95, Lei 11.107/05 e Lei 8.666/93, é 
conveniente à Administração Pública promover processo licitatório 
na modalidade de concorrência para a concessão dos serviços de 
transporte coletivo urbano do município de Itapoá.

Determino que seja dada ampla publicidade à presente justifica-
tiva.

Itapoá, 31 de maio de 2012.
MÁRIO ELÓI TAVARES
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº. 89/2012
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 89/2012
DETERMINA PONTO FACULTATIVO OS DIAS 07 E 08 DE JUNHO 
DE 2012.

Daniel Silvano Weber, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/
SC, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado como Ponto Facultativo nas repartições da 
Câmara Municipal os dias 07 e 08 de junho do corrente ano.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapoá, em 05 de junho de 2012.
DANIEL SILVANO WEBER
Presidente

Joaçaba

Prefeitura

Portaria N.º 4.988
PORTARIA Nº 4.988 DE 01 DE JUNHO DE 2012
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei Orgâ-
nica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR o(a) Senhor(a) JORGE RONALDO POHL, do 
cargo de Secretario Municipal de Desenvolvimento Sustentável, ní-
vel CC-1, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Sustentável, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Complementar 
n.º 173 de 11 de março de 2009 e alterações.

Art. 2º. Ratificar o ato de nomeação para o cargo de Secretario 
Municipal de Saúde conforme a portaria n.º 4.860 de 18 de abril 
de 2012

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 30 de maio de 2012, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 01 de junho de 2012
RAFAEL LASKE
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Portaria N.º 4.995
PORTARIA Nº 4.995 DE 04 DE JUNHO DE 2012
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei Orgâ-
nica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO o(a) Senhor(a) MARILENA ZANO-
ELLO DETONI, do cargo de Secretaria Municipal de Educação, ní-
vel CC-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003, Lei Complementar n.º 173 de 11 de 
março de 2009 e alterações.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 04 de junho de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.996
PORTARIA Nº 4.996 DE 04 DE JUNHO DE 2012
“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei Orgâ-
nica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR o(a) Senhor(a) LEILA TEREZINHA W. NO-
VELLO, do cargo de Diretor Geral da Secretaria Municipal de 
Educação, nível CC-2, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Complementar 
n.º 173 de 11 de março de 2009 e alterações.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 04 de junho de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.997
PORTARIA Nº 4.997 DE 04 DE JUNHO DE 2012
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o(a) Sr.(a) LEILA TEREZINHA W. NOVELLO, Se-
cretario Municipal de Educação, com lotação na Secretaria Munici-
pal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 
173 de 11 de março de 2009 e alterações.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 04 de junho de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.992
PORTARIA Nº 4.992 DE 01 DE JUNHO DE 2012
“DESIGNAR SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - DESIGNAR a Sra. NAIARA KREVE para acompanhar e fis-
calizar a execução do contrato n.º 268/2012/FMS de 08 de março 
de 2012 proveniente do Processo de Compra Direta n.º 26/2012/
FMS de acordo com o estabelecido no artigo 67 da Lei n.º 8666/93.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 08 de março de 2012, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 01 de junho de 2012.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.993
PORTARIA Nº 4.993 DE 01 DE JUNHO DE 2012
“DESIGNAR SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - DESIGNAR a Sra. NAIARA KREVE para acompanhar e fis-
calizar a execução do contrato n.º 272/2012/FMS de 14 de março 
de 2012 proveniente do Processo de Compra Direta n.º 25/2012/
FMS de acordo com o estabelecido no artigo 67 da Lei n.º 8666/93.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 14 de março de 2012, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 01 de junho de 2012.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.994
PORTARIA Nº 4.994 DE 01 DE JUNHO DE 2012
“DESIGNAR SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - DESIGNAR o Sr. LUIZ FERNANDO VACCARI para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do contrato n.º 288/2012/FMS de 18 
de abril de 2012 proveniente do Processo Licitatório n.º 18/2012/
FMS - Processo de Inexigibilidade n.º 03/2012/FMS de acordo com 
o estabelecido no artigo 67 da Lei n.º 8666/93.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 18 de abril de 2012, obedecido o dispos-
to no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 01 de junho de 2012.
RAFAEL LASKE
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o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 04 de junho de 2012
RAFAEL LASKE

Extrato Alteração Extrato PP 17/2012/FMS - PL 
31/2012/FMS
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 1
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 31/2012/FMS
EDITAL PP Nº 17/2012/FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Joaçaba torna pública a alteração 
efetuada no Pregão Presencial Nº 17/2012/FMS (PUBLICADO NO 
DOM EM 28/05/2012), cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS de 
exames de análises clínicas de rotina e especiais, bem como de 
exames de imagens, visando requisições futuras, com a finalidade 
de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de 
acordo com as especificações, quantidades e valores máximos es-
tabelecidos no Anexo I deste Edital”:

1) ONDE SE LÊ:

“Data da abertura: Dia 14/06/2012, a partir das 14 horas, na sala 
do
Setor de Compras e Licitações, no endereço abaixo citado.
Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14 horas do dia
14/06/2012, no Setor de Compras e Licitações.”;

LEIA-SE:

“Data da abertura: Dia 18/06/2012, a partir das 15 horas, na sala 
do Setor de Compras e Licitações, no endereço abaixo citado. Cre-
denciamento e entrega dos envelopes: até as 15 horas do dia 
18/06/2012, no Setor de Compras e Licitações.;

As demais disposições permanecem inalteradas.
O Edital na íntegra e devidamente alterado encontra-se disponível 
junto à Secretaria de Gestão Administrativa do Município, Setor 
de Licitações, à Avenida XV de Novembro, 378 - Telefones 0xx49 
3527-8828 e 3527-8805, em dias úteis de segunda à sexta-feira, 
no horário das 13 às 19 horas, ou pelo site www.joacaba.sc.gov.br 
a partir da data de publicação deste aviso.

Joaçaba (SC), 25 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito/FMS

Errata ao Extrato de Contrato 299/2012/FMS - 
Publicado No Dom Em 18/05/2012
ERRATA AO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 299/2012/FMS
PL 15/2012 FMS - PP 08/2012 FMS.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
CONTRATADA: PRODIET FARMACEUTICA LTDA

No objeto do contrato:
Onde se lê: “o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parce-
lada, de materiais de enfermagem, destinados à manutenção dos 
programas e serviços da Secretaria Municipal de Saúde, até o mês 
de dezembro 2012”;
Leia-se:
“O presente contrato tem por objeto o fornecimento pela CONTRA-
TADA, de forma parcelada, de lancetas e tiras de glicemia, desti-
nados a manutenção dos programas desenvolvidos por intermédio 

Portaria N.º 4.998
PORTARIA Nº 4.998 DE 04 DE JUNHO DE 2012
“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei Orgâ-
nica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR o(a) Senhor(a) MARILDE TEREZINHA BITTEN-
COURT, do cargo de Gerente de Ensino da Secretaria Municipal 
de Educação, nível CC-3, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Complementar 
n.º 173 de 11 de março de 2009 e alterações.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 04 de junho de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.999
PORTARIA Nº 4.999 DE 04 DE JUNHO DE 2012
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o(a) Sr.(a) MARILDE TEREZINHA BITTEN-
COURT, Diretor Geral da Secretaria Municipal de Educação, nível 
CC-2, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 
de 11 de dezembro de 2003, Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 173 de 11 de março de 
2009 e alterações.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 04 de junho de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.000
PORTARIA Nº 5.000 DE 04 DE JUNHO DE 2012
“NOMEIA COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL PARA CONDUÇÃO DOS 
TRABALHOS REFERENTES AO EDITAL 02/2012 CMDCA, QUE ES-
PECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por LEI,
NOMEIA os servidores abaixo relacionados, para procederem os 
trabalhos de elaboração de prova escrita, correção e julgamento 
de recursos, decorrente do Edital 02/2012 CMDCA e em conformi-
dade com o disposto na Lei Complementar n.º 158/2007:

ANA BRASIL SIVIERO
JULIANA KUSNIER
LEILA TEREZINHA W. NOVELLO

Os serviços prestados pela Comissão ora nomeada, serão execu-
tados à título gratuito, sem ônus para o Município, tendo em vista 
o relevante interesse público.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido 
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Ordem de Serviço 164/2012, Recebida Em 
04/06/2012
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 164/2012

Autorizo por meio desta, a empresa AR SERVIÇOS DE TERRA-
PLANAGEM E TRANSPORTES LTDA a iniciar a locação, por hora 
trabalhada, de escavadeira hidráulica com rompedor hidráulico 
para desmanche de rochas, com as características constantes na 
cláusula quarta do contrato nº 931/2012/PMJ, que serão disponi-
bilizados pela CONTRATADA, para a realização de serviços de re-
cuperação de estradas vicinais no interior do Município de Joaçaba 
, de acordo com o Processo de Licitação nº 44/2012/PMJ - Edital 
PP nº 21/2012/PMJ, homologado em 22/05/2012. O total do ser-
viço ora contratado, é o consignado na proposta declarada vence-
dora, na importância de R$ 13.060,00 (treze mil e sessenta reais), 
cujo pagamento será efetuado de acordo com a cláusula quarta 
do contrato nº 931/2012, de 22 de maio de 2012. A vigência do 
contrato é até 31/12/2012, contadas, contados a partir da data de 
recebimento da presente.

Joaçaba (SC), 22 de maio de 2012.

Contratante : PREFEITURA DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: __________________________________
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: AR SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES 
LTDA
REPRESENTANTE: CRISTIANE MARIA LUCHESE

Assinatura e carimbo ___________________________________
CPF: 026.079.089-30

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRE-
SA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

Simae

Pregão Presencial 0028/2012 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0040/2012
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0028/2012
PROTOCOLO JHL 1379/2012

Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0028/2012 - Licitação 0040/2012, TIPO MENOR PREÇO POR 
LOTE, que trata de:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL A SER UTILIZADO NA CONS-
TRUÇÃO E MONTAGEM DOS BARRILETES DE SUCÇÃO E RECAL-
QUE DAS EATs 016 E 023 DE PROPRIEDADE DO SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 20/06/2012 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 20/06/2012 às 14:05 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
8:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas ou no site www.simae.

do Fundo Municipal de Saúde de Joaçaba, SC, no exercício finan-
ceiro de 2012.”.

As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.

Errata ao Extrato de Contrato 300/2012/FMS - 
Publicado No Dom Em 18/05/2012
ERRATA AO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 300/2012/FMS
PL 15/2012 FMS - PP 08/2012 FMS.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
CONTRATADA: ESPECIALISTA- PRODUTOS PARA LABORATORIO 
LTDA

No objeto do contrato:
Onde se lê: “o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parce-
lada, de materiais de enfermagem, destinados à manutenção dos 
programas e serviços da Secretaria Municipal de Saúde, até o mês 
de dezembro 2012”;
Leia-se:
“O presente contrato tem por objeto o fornecimento pela CON-
TRATADA, de forma parcelada, de lancetas e tiras de glicemia, 
destinados a manutenção dos programas desenvolvidos por inter-
médio do Fundo Municipal de Saúde de Joaçaba, SC, no exercício 
financeiro de 2012.”.

As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.

Ordem de Serviço 163/2012, Recebida Em 
04/06/2012
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 163/2012

Autorizo por meio desta, a empresa LOCOMAQ COMÉRCIO E LO-
CAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA a iniciar a locação, 
por hora trabalhada, de motoniveladora, com as características 
constantes na cláusula quarta do contrato nº 930/2012/PMJ, que 
serão disponibilizados pela CONTRATADA, para a realização de ser-
viços de recuperação de estradas vicinais no interior do Município 
de Joaçaba , de acordo com o Processo de Licitação nº 44/2012/
PMJ - Edital PP nº 21/2012/PMJ, homologado em 22/05/2012. O 
total do serviço ora contratado, é o consignado na proposta decla-
rada vencedora, na importância de R$ 98.610,00 (noventa e oito 
mil e seiscentos e dez reais), cujo pagamento será efetuado de 
acordo com a cláusula quarta do contrato nº 930/2012, de 22 de 
maio de 2012. A vigência do contrato é até 31/12/2012, contadas, 
contados a partir da data de recebimento da presente.

Joaçaba (SC), 22 de maio de 2012.

Contratante : PREFEITURA DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: __________________________________
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: LOCOMAQ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA
REPRESENTANTE: ANA PAULA DE MIRANDA

Assinatura e carimbo ___________________________________
CPF: 044.136.669-41

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRESA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.
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Lages, 05 de junho de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Rerratificação PP 18-2012 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RERRATIFICAÇÃO

ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2012 - SMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE EN-
FERMAGEM PARA AS UNIDADES BÁSICAS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE LAGES.

O Município de Lages, embasado em pedido de desmembramento 
de Lotes que, ensejam alterações na formalização da Proposta, 
presente o Interesse Público, com fulcro nos termos dispostos no 
§ 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna 
notório aos interessados a disponibilização do novo Anexo II do 
Pregão em comento, devidamente alterado, em atenção às inda-
gações, em substituição ao disponibilizado anteriormente, no site 
da Prefeitura: www.lages.sc.gov.br.
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada 
para o dia 12/06/2012 às 13:30 horas, para o dia 28/06/2012 às 
13:30 horas.
As demais cláusulas, permanecem inalteradas.

Lages, 05 de junho de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário da Administração

Resultado CV 21-2012 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: CONVITE Nº 21/2012- PML

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA PRAÇA JOCA NEVES, BAIRRO CENTRO, 
NESTA CIDADE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL.

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: RAMALUZ LTDA.
VALOR: 133.689,00

Lages, 04 de junho de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Resultado TP 17-2012 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2012- PML

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E 

sc.gov.br, no período de 06/06/2012 a 20/06/2012.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8217.

Joaçaba - SC, 06 de Junho de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora Presidente do SIMAE.

Pregão Presencial 0029/2012 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0042/2012
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0029/2012
PROTOCOLO JHL 1444/2012

Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0029/2012 - Licitação 0042/2012, TIPO MENOR PREÇO POR 
LOTE, que trata de:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NA 
CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DOS BARRILETES DE SUCÇÃO E RE-
CALQUE DAS EATS 004, 008, 009, 017 E 020 DE PROPRIEDADE 
DO SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 19/06/2012 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 19/06/2012 às 14:05 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
8:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 06/06/2012 a 19/06/2012.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8217.

Joaçaba - SC, 06 de Junho de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora Presidente do SIMAE.

Lages

Prefeitura

Cc 10 e 12-2012 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: CC 10-2012 PML

Objeto: Construção CEIM no bairro Pró-Morar
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 12/07/2012 às 13:30

Modalidade: CC 12-2012 PML

Objeto: Construção CEIM no bairro Várzea
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 12/07/2012 às 15:30

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00 
cada.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.
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Lebon Regis

Prefeitura

Extrato de Distrato
PREFEITURA DE LEBON RÉGIS-SC
EXTRATO DE DISTRATO AO CONTRATO DE REPASSE N. 
0301878-MCIDADES/CAIXA.

PARTES: UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL -CNPJ N. 00.360.305/0001-04 E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS-SC CNPJ N. 83.074.310.0001-88. 
PROCESSO Nº 2623.0301878-74/2009. ASSINADO EM 30/12/09, 
TENDO POR OBJETO: RECISÃO DA IMPLANTAÇÃO OU MELHO-
RIAS DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA, CONFORME PRE-
VISTO EM CLÁUSULA DO INSTRUMENTO ORIGINAL.

Lebon Régis, 04 de junho de 2012.

Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto N.º 54/2012
DECRETO Nº 54, DE 04 DE JUNHO DE 2012.
“Decreta Ponto Facultativo de Trabalho nas Repartições Públicas 
Municipais e dá outras Providências”.  

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, SC, no uso de suas atribuições legais, e com base no art. 66, 
inciso VII e com o art. 98, I, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, o Ponto Facultativo de Corpus Christi comemo-
rado em 07 de junho de 2012, quinta-feira,

DECRETA:
Art. 1º Fica Decretado ponto facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais o dia 08 de junho de 2012, sexta-feira.
Parágrafo único: O atendimento dos serviços públicos essenciais 
deverá ser garantido pelos órgãos da Administração, por intermé-
dio de escalas de serviço ou plantão.
Art. 2º Na Secretaria Municipal de Saúde, O Centro de Saúde San-
ta Paulina estará aberto para atendimento dos casos de urgência 
e emergência no dia 08 de junho de 2012, com uma equipe em 
regime de plantão designada pela chefia imediata.
Art. 3º Caso haja necessidade, justificada por interesse público, 
calamidade pública, motivo fortuito ou de força maior, os servido-
res poderão ser convocados para o trabalho.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 04 de junho de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

VERTICAL DA RUA HUMBERTO DE CAMPOS E AVENIDA BELIZÁ-
RIO RAMOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL.

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: MORE SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.
VALOR: 188.795,03

Lages, 04 de junho de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Lauro Muller

Prefeitura

Decreto N° 026/2012
DECRETO Nº 026/2012
DECRETA PONTO FACULTATIVO.

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 63, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A: 
Art. 1º - É considerado Ponto Facultativo, nos órgãos e entidades 
da Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo Munici-
pal, os dias 07 de junho de 2012 (Dia de Corpus Christi) e 08 de 
junho de 2012, quinta e sexta-feira.

Art. 2º - O atendimento dos serviços públicos essenciais será ga-
rantido, por intermédio de escalas de serviço ou plantão, especial-
mente os relacionados à área da Saúde.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 07/06/2012.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 04 DE JUNHO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicado no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.
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Lindóia do Sul

Prefeitura

Decisão de Recurso Administrativo TP 06-2012
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 06/2012
Decisão de Recurso Administrativo

Após protocolo de recurso Administrativo e análise mais aprofun-
dada e revendo a decisão da Comissão permanente de licitações 
quanto a classificação referente aos benefícios da lei 123 fica 
também classificada como empresa de pequeno porte a Empresa 
Plumo Construtora Ltda EPP. Fica aberto o prazo de cinco dias 
para apresentação de contra recurso das demais participantes, em 
não havendo manifestação no prazo acima exposto fica desde já 
marcado para o dia 15 de junho de 2012 as oito e trinta horas a 
sessão para abertura dos envelopes contendo a proposta de pre-
ços. A sessão pública para abertura e julgamento das propostas de 
preços das licitantes habilitadas, que ocorrerá na sala de licitações 
da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, situada na Rua Taman-
daré, 98, centro, neste município. Neste mesmo local, no horário 
de expediente, poderão ser obtidas demais informações, ou pelo 
telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 05 de junho de 2012.
Comissão Permanente de Licitações

Luzerna

Prefeitura

Extrato Pregão PML.028.2012 - Arbitros
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE EDITAL
Pregão Presencial nº 028/2012

A PREFEITURA DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, NORIVAL FIORIN, leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização 
de serviços de arbitragem para eventos e campeonatos esportivos 
promovidos pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, du-
rante o exercício financeiro de 2012..
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 20 de junho de 
2012.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 20 de junho de 2012
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.
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  [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                        { 001 } 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LUZERNA                                                                           ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 05/2012                             Emissão: 31/05/2012

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

                                                                  DESPESA ORCAMENTARIA                          30.703,26

                                                                   LEGISLATIVA                                  30.703,26

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    48.363,66         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                     6.637,50

PREVIDENCIA SOCIAL                             1.648,59           PREVIDENCIA SOCIAL                             1.648,59

 INSS                                          1.648,59            INSS                                          1.648,59

TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                     266,81           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                     207,32

 OUTROS TRIBUTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS          266,81            OUTROS TRIBUTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS          207,32

 APLICAÇÃO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL            266,81            APLICAÇÃO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL            207,32

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          101,96           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          101,96

 OUTROS CONSIGNATARIOS CNPJ, CPF, UG, IG         101,96            OUTROS CONSIGNATARIOS CNPJ, CPF, UG, IG         101,96

 ASM ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS           18,66            ASM ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS           18,66

 CONTRIBUICAO PARTIDARIA                          83,30            CONTRIBUICAO PARTIDARIA                          83,30

ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER                    4.679,63           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER                    4.679,63

 INSS                                          4.282,09            INSS                                          4.282,09

 FGTS                                            397,54            FGTS                                            397,54

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS            41.666,67

> DESPESA EMPENHADA                             30.703,26         > DESPESA PAGA                                  31.414,20

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES      30.703,26           CREDITO LIQUIDADO                             31.414,20

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE      31.414,20

> SALDOS ANTERIORES                             57.499,48         > SALDOS ATUAIS                                 67.811,44

APLICACOES FINANCEIRAS                        57.499,48           APLICACOES FINANCEIRAS                        67.811,44

> TOTAL                                        136.566,40         > TOTAL                                        136.566,40

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                PRESIDENTE EM EXERCICIO                 CONTADORA CRC 029319/O-4

                                                   JULIANO SCHNEIDER                    RUBIANA SUELEN BALESTRIN

Balancete Financeiro 005/2012

Câmara muniCiPal
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O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1370 de 17 de Novembro de 
2011, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), conforme programa e verba 
abaixo discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0401 - GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.015.452.0151.2068 - Conservação de Vias Urbanas
0401 - 33900000 - Aplicações Diretas
0401 - 30000 - Recursos Ordinários   R$ 35.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão do Superávit Financeiro apurado no exercício de 2011.

Art. 3º. Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 01 DE JUNHO DE 2012
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Pregão Presencial 19/2012 - Errata
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/20102
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2012
ERRATA

Onde se lê:

ANEXO II

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS ITENS

Item Especificação Quant Unid
Vlr.
Ref R$

01

Caminhão Novo, zero quilômetro, 
fabricação nacional, ano e modelo 
2012, cor branca, com as seguintes 
especificações MÍNIMAS:
- cabine basculante apoiada sobre 
molas e amortecedores;
- banco do motorista com suspensão 
a ar;
- motor diesel com 4 cilindros, poten-
cia de 185 cv;
- caixa de câmbio com 6 marchas a 
frente e 01 a ré, reduzidas;
- diferencial reduzido 4.88/665:1;
- pneus 1000/20”, radiais com câma-
ras;
- tanque de combustível de 275 litros.

01
Unid 172.000,00

Leia-se:

ANEXO II

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS ITENS

Item Especificação Quant Unid
Vlr.
Ref R$

Macieira

Prefeitura

Publicação Resumida
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Fundo Municipal de Saúde de Macieira. Processo Licitatório n° 
0003/2012. Pregão Presencial n° 0001/2012. Contrato Adminis-
trativo n° 0005/2012. Objeto da Licitação: Aquisição de um ve-
ículo tipo ambulância, 0 km, com os equipamentos de primeiros 
socorros instalados no veículo, para uso na Secretaria Municipal de 
Saúde, sendo entregue conforme características do veículo e equi-
pamentos descritos no anexo I do edital. Contratada: COLUSSI E 
CIA LTDA. Prazo: 12 meses ou até que durar a garantia. Valor total 
do contrato: R$ 101.900,00.

Macieira, 04 de junho de 2012.
IANA SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

Massaranduba

Prefeitura

Lei N° 1412/2012
LEI N° 1412/2012
Dispõe sobre a afixação de cartazes, nas dependências de hos-
pitais e postos de saúde no âmbito da cidade de Massaranduba, 
informações a cerca das vacinas infantis obrigatórias e dá outras 
providencias.

MARIO FERNANDO REINKE, Prefeito Municipal de Massaranduba, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais faz saber a todos os habitantes do Município que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a se-
guinte LEI:
Art.1º Ficam os estabelecimentos de saúde obrigados a afixarem 
nas suas dependências, em local visível e de fácil acessibilidade, 
cartazes informativos sobre as vacinas infantis obrigatórias.
Art.2º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão 
por conta de dotações orçamentárias própria, suplementadas se 
necessário.
Art.3º O Poder Executivo regulamentara a presente lei no prazo de 
(noventa) dias, a partir da data de sua publicação.
Art.4 º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 5 DE JUNHO DE 2012.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretario de Administração e Finanças

Decreto Nº. 2462 de 01 de Junho de 2012
DECRETO Nº. 2462 DE 01 DE JUNHO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar
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de empresa para execução da obra de reforma e ampliação da 
escola municipal de educação fundamental Maria Machado Kreut-
zfeld, compreendendo o fornecimento de materiais e mão-de-obra 
na construção civil, em conformidade com o memorial descritivo, 
orçamento quantitativo, cronograma e projetos. A este objeto fica 
estipulado através deste aditivo o valor global de R$ 33.977,95 
(trinta e três mil, novecentos e setenta e sete e um reais e no-
venta e cinco centavos), sobre o valor do contrato original, tendo 
em vista as modificações no projeto principal. As demais clausulas 
permanecem inalteradas.

Massaranduba, 29/05/2012
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Morro da Fumaça

Prefeitura

Decreto Nº 033/2012, Em 10 de Abril de 2012.
DECRETO Nº 033/2012, em 10 de Abril de 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2012 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA 
FUMAÇA, USANDO COMO RECURSOS ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.”

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no 
uso de suas atribuições, e em conformidade com o que determina 
a Lei Municipal nº. 1.488/11, de 6 de Dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), para as seguintes dotações orçamen-
tárias:

16 - Fundo Municipal de Esporte e Turismo
16.01 - Fundo Municipal de Esporte e Turismo
16.01.27.813.0014.2.065-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas R$ 30.000,00
T O T A L G E R A L R$ 30.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total das seguintes dotações orçamentárias

16 - Fundo Municipal de Esporte e Turismo
16.01 - Fundo Municipal de Esporte e Turismo
16.01.27.813.0014.2.065-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas R$ 30.000,00

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 
- Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2012 - Lei Municipal nº. 1.475/2011 e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2012 - Lei nº. 1.488/2011,

que se fizerem necessários em função da transposição de dota-
ções constantes do presente Decreto.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 10 de Abril de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

BALTAZAR DE ROCHE

01

Caminhão Novo, zero quilômetro, 
fabricação nacional, ano e modelo 
2012, cor branca, com as seguintes 
especificações MÍNIMAS:
- cabine basculante apoiada sobre 
molas e amortecedores;
- banco do motorista com suspen-
são a ar;
- motor diesel com 4 cilindros, 
potencia de 185 cv;
- caixa de câmbio com 6 marchas a 
frente e 01 a ré, reduzidas;
- diferencial reduzido 4.88/665:1;
- pneus 1000/20”, radiais com 
câmaras;
- tanque de combustível de 275 
litros.
- PBT 16.000

01 Unid 172.000,00

Contrato 16/2012 - FMS
CONTRATO Nº. 16/2012 - FMS
PROCESSO: 04/2012 - FMS
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Massaranduba
CONTRATADO: ABILIO COMERCIO DE ALUMINIO E FERRO LTDA 
EPP

OBJETO: Construção de Unidade Básica de Saúde, compreenden-
do fornecimento de materiais e mão-de-obra, de acordo com pro-
jeto, memorial e cronograma.
VALOR: R$ 297.000,89(DUZENTOS E NOVENTA E SETE MIL REAIS 
E OITENTA E NOVE CENTAVOS).
DATA DA VIGENCIA: 01/06/2012 à 30/09/2012

MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Contrato 17/2012 - FMS
CONTRATO Nº. 17/2012 - FMS
PROCESSO: 05/2012 - FMS
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Massaranduba
CONTRATADO: SIFRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

OBJETO: Construção de Unidade Básica de Saúde e Secretaria da 
Saúde compreendendo fornecimento de materiais e mão-de-obra, 
de acordo com projeto, memorial e cronograma.
VALOR: R$ 796.207,06 (Setecentos e noventa e seis mil, duzentos 
e sete reais e seis centavos)
DATA DA VIGENCIA: 01/06/2012 à 30/09/2012

MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Contrato 26.2012 Aditivo 26.1 Valor
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO Nº.: 26/2012
ADITIVO Nº. 26/1
PROCESSO: Tomada de Preço Obras e Serviços de Engenharia Nº. 
03/2012.
CONTRATANTE: Prefeitura de Massaranduba
CONTRATADO: ABILIO COMERCIO DE ALUMINIO E FERRO LTDA 
- EPP
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na contratação 
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BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no 
uso de suas atribuições, e em conformidade com o que determina 
a Lei Municipal nº. 1.488/11, de 6 de Dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), para as seguintes dota-
ções orçamentárias:

07 - Secretaria de Obras, Planej. e Desenv. Econômico
07.01 - Secretaria de Obras, Planej. e Desenv. Econômico
07.01.15.452.0010.2.023-3.3.90.00.00.00.00.00- Aplicações Dire-
tas R$ 150.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total das seguintes dotações orçamentárias

07 - Secretaria de Obras, Planej. e Desenv. Econômico
07.01 - Secretaria de Obras, Planej. e Desenv. Econômico
07.01.15.452.0010.2.023-3.3.90.00.00.00.00.00- Aplicações Dire-
tas R$ 150.000,00

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 
- Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2012 - Lei Municipal nº. 1.475/2011 e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2012 - Lei nº. 1.488/2011,

que se fizerem necessários em função da transposição de dota-
ções constantes do presente Decreto.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 10 de Abril de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 050/2012, Em 28 de Maio de 2012
DECRETO Nº 050/2012, em 28 de Maio de 2012.
“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLI-
CAS MUNICIPAIS NO DIA 08 DE JUNHO DE 2012”.

O senhor BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da 
Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 07 de Junho (Corpus 
Christi);
CONSIDERANDO a prática comum de todo o país de facultar-se o 
ponto facultativo nas repartições públicas neste evento,

DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo no dia 08 de Junho 
(sexta-feira), nas repartições Públicas Municipais da Administração 
direta e indireta, excetuando-se os serviços essenciais que por sua 
natureza não permitam paralisação.

Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 034/2012, Em 10 de Abril de 2012.
DECRETO Nº 034/2012, em 10 de Abril de 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2012 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA 
FUMAÇA, USANDO COMO RECURSOS SUPERÁVIT FINANCEIRO.”

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no 
uso de suas atribuições, e em conformidade com o que determina 
a Lei Municipal nº. 1.488/11, de 6 de Dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
41.188,94 (quarenta e um mil cento e oitenta e oito reais e noven-
ta e quatro centavos), para as seguintes dotações orçamentárias:

12 - Fundo Municipal de Saúde
12.01 - Fundo Municipal de Saúde
12.01.10.305.0011.2.044-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas R$ 41.188,94
T O T A L G E R A L R$ 41.188,94

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados de superávit financeiro do exercício an-
terior:

- 198 Programa Doenças Epidemiológicas R$ 41.188,94

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 
- Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2012 - Lei Municipal nº. 1.475/2011 e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2012 - Lei nº. 1.488/2011, que se fizerem 
necessários em função da transposição de dotações constantes do 
presente Decreto.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 10 de Abril de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 035/2012, Em 10 de Abril de 2012
DECRETO Nº 035/2012, em 10 de Abril de 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2012 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA 
FUMAÇA, USANDO COMO RECURSOS ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.”
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Edital de Convocação Parcial Referente ao Concurso 
Público Nº 001/2010
Edital de Convocação Parcial Referente ao Concurso Público nº 
001/2010

O senhor BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da 
Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o que estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca os aprovados no concurso público, referente ao edital 
001/2010, conforme lista abaixo, para no prazo de 30 dias a contar 
da data desta publicação a comparecerem a sede desta Prefeitura, 
situada a Rua 20 de Maio, n° 100 - Centro, no horário das 08:00h 
às 13:00h para início dos procedimentos relativos à nomeação.

DENTISTA ESF

Classificação Inscrição Nome
1° 000007000798 EDUARDO HILÁRIO SÁ
2° 000007000507 SILVIA SILVESTRE NEGRO
3° 000007000723 EMANUELA CASAGRANDE PIAZZA

Morro da Fumaça/SC, 01 DE JUNHO DE 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário Interino de Administração e Planejamento

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário Interino de Administração e Planejamento

Navegantes

Prefeitura

Retificação da Portaria N º 3671 de 25 de Maio de 
2012.
PORTARIA N º 3671 DE 25 DE MAIO DE 2012.
CONCEDE PENSÃO POR MORTE, EM CARÁTER INTEGRAL E DE-
CLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do art. 40, 
parágrafo 7º, inciso I, da Constituição Federal e dos arts. 47, 48 e 
49 da Lei Municipal nº. 099/2011,

RESOLVE:
Art 1º Conceder o benefício de Pensão por Morte, nos termos do 
art. 40, parágrafo 7º, inciso I, da Constituição Federal e dos arts. 
47, 48 e 49 da Lei Municipal nº. 099/2011, a Ivone Reiser Porto, 
dependente presumido do beneficiário do NAVEGANTESPREV e 
servidor ativo Sr. Idiomar José Porto, falecido em 23 de fevereiro 
de 2012.

Art 2º Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por morte, 
em caráter integral, nos termos do art. 40, parágrafo 7º, inciso I, 
da Constituição Federal e dos arts. 47, 48 e 49 da Lei Municipal nº. 
099/2011, perfazendo o montante de R$ 1.308,11 (mil trezentos 
e oito reais e onze centavos), que serão pagos mensalmente pelo 
NAVEGANTESPREV.

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada toda e qualquer disposição em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 28 de Maio de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 051/2012, Em 30 de Maio de 2012
DECRETO Nº 051/2012, em 30 de Maio de 2012.
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPRO-
PRIAÇÃO, IMÓVEL MATRICULADO SOB Nº 21.539, PARA ABERTU-
RA DE VIAS PÚBLICAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O senhor BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da 
Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, um terreno rural, situado na cidade de Morro da Fumaça, 
localizado na Rua Projetada A, Distrito de Estação Cocal, com área 
de 657,50 m² (seiscentos e cinqüenta e sete vírgula cinqüenta 
metros quadrados), com as seguintes confrontações: NORTE, me-
dindo 5,00 metros com área 02 Remanescente (terras de Elizeu 
Fratoni e outros); SUL com 5,00 metros com a faixa de Domínio 
da Rodovia Genésio Mazon; ao LESTE, medindo 131,50 metros 
com terras de Valdir da Silva Zilli e Prefeitura Municipal de Morro 
da Fumaça e ao OESTE medindo 131,50 metros com a área 02 
Remanescente (terras de Elizeu Fratoni e outros), sem benfeitorias 
e está matriculado no livro n.02, matrícula n. 21.539, fls. 01, ano 
2003, no Cartório de Registro de Imóveis de Urussanga-SC.

Art. 2º - A área a que se refere o artigo 1º deste Decreto destina-
se para posterior desapropriação.

Art. 3º - Fica o Município de Morro da Fumaça autorizado a adotar 
as providências necessárias à efetivação da desapropriação de que 
trata o presente Decreto, por via negociada ou judicial, consignan-
do as indenizações à conta das dotações próprias do orçamento.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 30 de Maio de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.
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Contratada: JOSÉ CARLOS BERNARDES ME, pessoa jurídica de di-
reito privado, sito a Rua Alferes, n ° 1501, Nova Trento/SC, CNPJ 
N° 06.072.790/0001-05. Objeto do Contrato: Contratação de Mão 
de Obra de Calceteiro para colocação de 1.493 m² de lajotas sex-
tavadas e 148 ML de meio-fio a ser executado na Rua: João Li-
bardo e Pedro Demonti no Bairro: Centro, cuja CONTRATADA foi 
a vencedora do certame. O valor total deste contrato é de R$ 
22.086,00 (Vinte e dois mil, oitenta e seis reais). 

Nova Trento, 04 de junho de 2012.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato de Homologação e Adjudicação ao PL Nº 
044/2012
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/12
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/12
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 04/06/12
CONTRATADO: MARILIZA CATANEO DREI
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: O presente Edital tem por objetivo a seleção de pro-
postas para Contratação de profissional habilitado para ministrar 
oficina de capacitação dos cursos de: Pintura em Tecido, a serem 
oferecidos aos usuários do CRAS, conforme Termo de Referência 
Anexo I deste edital e demais condições estabelecidas no Edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.740,00 (quatro mil setecentos e qua-
renta reais)

DATA: 04/06/12
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal.

Resultado do Pregão Presencial Nº 016/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2012

O Município de Novo Horizonte/SC, por meio de sua Pregoeira, 
torna público aos interessados o resultado do Pregão Presencial 
n° 016/2012, cujo objeto trata-se da Contratação de profissio-
nal habilitado para ministrar oficina de capacitação dos cursos de: 
Manicure e Pedicure e Pintura em Tecido, a serem oferecidos aos 
usuários do CRAS, conforme Termo de Referência Anexo I deste 
edital e demais condições estabelecidas no Edital, que na data 
da realização: 04/06/2012 às 14:00 hs, que teve como empresas 
participantes: MARILIZA CATANEO DREI e JOISSE MARTINS RI-
ZZOTTO, tendo como vencedoras as empresas: JOISSE MARTINS 
RIZZOTTO, vencedora do item 01, com valor mensal de R$ 400,00 
(Quatrocentos reais) e MARILIZA CATANEO DREI, vencedora do 
item 02, com valor mensal de R$ 790,00 (Setecentos e noventa 
reais), totalizando o valor da licitação de R$ 5.540,00 (Cinco mil, 
quinhentos e quarenta reais)

Novo Horizonte/SC, em 04 de Junho de 2012.
SILVANI ZILIO MOSCHEN
Pregoeira

retroagindo seus efeitos a contar de 23 de fevereiro de 2012 - data 
do óbito do servidor.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 25 DE MAIO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de maio de 2012.
JONAS DE SOUZA JAN ULLRICH
Secretário De Administração E Logística Diretor-Presidente Do Na-
vegantesprev

Nova Trento

Prefeitura

Resultado Final PP N° 017/2012
RESULTADO FINAL PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2012
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Compras e Licitações
RESULTADO FINAL
ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO N° 031/2012 - PREGÃO PRE-
SENCIAL N° 017/2012

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ESPORTIVO, conforme as especificações constantes do 
Anexo I do presente Edital, para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Educação, para o exercício de 2012.
O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:
EMPRESAS VENCEDORAS:
CÉLIA REGINA WAMBOMELL - ME (CNPJ N° 04.195.853/0001-87)
Itens 02/07/12/13 - Valor Total: R$ 2.355,60 (dois mil, trezentos e 
cinquenta e cinco reais e sessenta centavos);
ABI COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA. ME. (CNPJ N° 
05.438.785/0001-00)
Itens 01/03/06/08/11 - Valor Total: R$ 8.671,50 (oito mil, seiscen-
tos e setenta e um reais e cinquenta centavos);
FOOT COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
(CNPJ N° 11.397.879/0001-73);
Itens 04/14/15 - Valor Total: R$ 6.148,50 (seis mil, cento e qua-
renta e oito reais e cinquenta centavos);
REGIS COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA. (CNPJ N° 
79.912.788/0001-62)
Itens 04/14/15 - Valor Total: R$ 6.506,61 (seis mil, quinhentos e 
seis reais e sessenta e um centavos).

Nova Trento/SC, 13 de abril de 2012.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 107/2012
CONTRATO Nº 107/2012
Origem: Processo Licitatório nº 058/2012. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 034/2012. Homologação: 04/06/2012. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. 
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Extrato de Termo Aditivo N.º032/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.

TERMO ADITIVO Nº032/2012, PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº012/2012 - Convite n.º052/2011 - Revitalização do 
CEAP (Centro de Aconselhamento e Prevenção) localizado no bair-
ro Ponte Imaruim, Palhoça/SC - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa TNH PRESTADORA DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA ME. OBJETO: Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) 
dias, o prazo contratual anunciado na Cláusula IV do Contrato de 
Execução de Serviços. 

DATA: 02/05/2012.

Extrato de Termo Aditivo N.º035/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.

TERMO ADITIVO Nº035/2012, SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº012/2012 - Convite n.º052/2011 - Revitalização do 
CEAP (Centro de Aconselhamento e Prevenção) localizado no bair-
ro Ponte Imaruim, Palhoça/SC - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa TNH PRESTADORA DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA ME. OBJETO: Fica acrescido o valor de R$ 15.908,60 
(quinze mil novecentos e oito reais e sessenta centavos), do valor 
do contrato. 

DATA: 22/05/2012.

Extrato de Termo Aditivo N.º033/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.

TERMO ADITIVO Nº033/2012, TERMO DE CANCELAMENTO A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº113/2011 - PREGÃO N.º n.º041/2011 
- Aquisição de medicamentos para as Farmácias Básica - Partes: 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa DIMACI/MG MATERIAL 
CIRÚRGICO LTDA. OBJETO: cancelamento do fornecimento dos 
itens 01 - Medroxiprogesterona 150 mg/ml; 15 - Amitriptilina 25 
mg; 49 - Clonazepam 2 mg; 53 - Cloridrato de Fluoxetina 20 mg e 
151 - Sinvastatina 20 mg. 

DATA: 07/05/2012.

Extrato de Termo Aditivo N.º034/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.

TERMO ADITIVO Nº034/2012, TERMO DE CANCELAMENTO A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº105/2011 - PREGÃO N.º n.º041/2011 
- Aquisição de medicamentos para as Farmácias Básica - Partes: 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ALTERMED MATERIAL MÉ-
DICO HOSPITALAR LTDA. OBJETO: fica cancelado o fornecimento 
do item 148 (Salbutamol comprimido 2 mg). 

DATA: 07/05/2012.

Extrato Contratual Nº 047/2012
EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

Contrato Nº..: 047/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : MARILIZA CATANEO DREI
Valor : 4.740,00 (quatro mil setecentos e quarenta reais)
Vigência : Início: 04/06/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 16/2012
Recursos : Dotação: 2.030.3.3.90.00.00.00.00.00 (128) Saldo: 
42.762,51

Objeto : O objeto do presente contrato é a Contratação de pro-
fissional habilitado para ministrar oficina de capacitação do curso 
de Pintura em Tecido, a serem oferecidos aos usuários do CRAS, 
conforme condições descritas no Termo de Referência, parte inte-
grante do Processo Licitatório nº 044/2012.

NOVO HORIZONTE, 4 de Junho de 2012

Palhoça

Prefeitura

Errata 03 - Pregão 53/2012
O Município de Palhoça comunica que houve um equivoco na lau-
da da Errata nº 002 do Pregão nº 53/2012, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios no dia 05 de junho de 2012. Os interessados 
poderão obter a lauda correta, na sede da Prefeitura Municipal de 
Palhoça, sito na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residen-
cial Pagani - Palhoça/SC., na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação ou no site www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 06 de Junho de 2012
PREGOEIRO (A).

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT.
Prefeito Municipal

Tomada de Preço 67-2012 Julgamento
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESUMO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para 
fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado 
do julgamento, classificações das propostas apresentadas para o 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2012, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, que tem como objeto a contratação de empresa para 
reforma e ampliação do Centro de Ensino Infantil Vovó Dolores 
no bairro Ponte de Imaruim, de acordo com as especificações dos 
Anexos I, que são partes integrantes deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:

TNH PRESTADORA DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
ME venceu o item totalizando a importância de R$ 149.333,59 
(cento e quarenta e nove mil, trezentos e trinta e três reais e cin-
qüenta e nove centavos).

Palhoça, 05 de junho de 2012.
ANDRÉ JOSÉ DA SILVEIRA
Presidente da Comissão
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1101 - SEC. DE CULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE R$ 
5.000,00
13.392.00512.049 - Manut. da Sec. Cultura, Turismo e Meio Am-
biente R$ 5.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
5.000,00

Art. 2º - O disposto no artigo 1º desta Lei será atendido pela anu-
lação das dotações abaixo identificadas no valor de R$ 125.000,00 
(cento e vinte e cinco mil reais):

0301 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 40.000,00
04.122.0009.2.003 - Manut. da Secretaria de Administração R$ 
40.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
40.000,00

0601 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER R$ 10.000,00
27.812.0021.2.019 - Apoio ao Esporte Amador R$ 10.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
10.000,00

0701 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSIST. SOCIAL R$ 10.000,00
08.244.0028.1.025 - Aquisição de Terreno para Const. Clube de 
Mães R$ 10.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
10.000,00

0801 - SEC. DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
R$ 40.000,00
26.782.0031.1.032 - Aquisição de Equipamentos R$ 20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
20.000,00
26.782.0031.2.029 - Manutenção da Secretaria de Obras R$ 
20.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
20.000,00
1001 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO R$ 
20.000,00
20.606.0048.2.045 - Manutenção da Secretaria de Agricultura R$ 
20.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
20.000,00

1201 - ENCARGOS GERAIS R$ 5.000,00
04.122.0000.0.052 - Contribuição às Entidades Municipalistas R$ 
5.000,00
4.4.50.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
5.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 05 de junho de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios em 06 de 
junho de 2012.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto Nº 34/2012
DECRETO Nº 34/2012
Autoriza abertura de crédito adicional especial no Orçamento Fis-
cal vigente e dá outras providências.

Paulo Lopes

Prefeitura

Lei N°. 1512 de 05 de Junho de 2012
LEI N°. 1512 DE 05 DE JUNHO DE 2012
Autoriza abertura de crédito adicional especial no Orçamento Fis-
cal vigente e dá outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara apro-
vou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional especial, no limite de R$ 275.000,00 (du-
zentos e setenta e cinco mil reais), de acordo com as especifica-
ções abaixo relacionadas:

0801 - SEC. DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇOS URBANOS R$ 
275.000,00
15.452.0031.2.027 - Manutenção da Limpeza pública R$ 
275.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
275.000,00

Art. 2° - O disposto no artigo 1º desta lei será atendido pela anu-
lação da dotação abaixo especificada, no limite de R$ 275.000,00 
(duzentos e setenta e cinco mil reais), conforme segue:

0801 - SEC. DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇOS URBANOS R$ 
275.000,00
15.452.0031.2.027 - Manutenção da Limpeza pública R$ 
275.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
275.000,00
Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 05 de junho de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios em 06 de 
junho de 2012.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Lei N°. 1513 de 05 de Junho de 2012
LEI N°. 1513 DE 05 DE JUNHO DE 2012
Autoriza a anulação e suplementação de dotações no Orçamento 
Fiscal vigente e dá outras providências.

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, no 
orçamento fiscal vigente, suplementar as dotações abaixo, no li-
mite de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), de acordo 
com as especificações seguintes:

0801 - SEC. DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS R$ 
120.000,00
26.782.0031.1.031 - Pavimentação de Ruas R$ 120.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
120.000,00
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0601 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER R$ 10.000,00
27.812.0021.2.019 - Apoio ao Esporte Amador R$ 10.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
10.000,00

0701 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSIST. SOCIAL R$ 10.000,00
08.244.0028.1.025 - Aquisição de Terreno para Const. Clube de 
Mães R$ 10.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
10.000,00

0801 - SEC. DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
R$ 40.000,00
26.782.0031.1.032 - Aquisição de Equipamentos R$ 20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
20.000,00
26.782.0031.2.029 - Manutenção da Secretaria de Obras R$ 
20.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
20.000,00
1001 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO R$ 
20.000,00
20.606.0048.2.045 - Manutenção da Secretaria de Agricultura R$ 
20.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
20.000,00

1201 - ENCARGOS GERAIS R$ 5.000,00
04.122.0000.0.052 - Contribuição às Entidades Municipalistas R$ 
5.000,00
4.4.50.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
5.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 05 de junho de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 
06 de junho de 2012.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Aviso Edital de Processo Seletivo 005/2012
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 005/2012

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO Nº 005/2012. O Município de Paulo Lopes torna 
Público a quem interessar, que estarão abertas de 11/06/2012 
à 18/06/2012, das 7:00 horas às 13:00 horas, as inscrições ao 
processo seletivo para contratação temporária emergencial para o 
cargo de psicólogo 30h semanais, para atuar na Unidade de Saúde 
Lucia Helena dos Santos. EDITAL COMPLETO: encontra-se à dis-
posição na Secretaria de Saúde e no site www.paulolopes.sc.gov.
br. Maiores informações pelo telefone (48) 3253-0211.

Paulo Lopes, 06 de junho de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Art. 1° - Fica autorizado a abrir crédito adicional especial, no limite 
de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais), de acor-
do com as especificações abaixo relacionadas:

0801 - SEC. DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇOS URBANOS R$ 
275.000,00
15.452.0031.2.027 - Manutenção da Limpeza pública R$ 
275.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
275.000,00

Art. 2° - O disposto no artigo 1º deste decreto será atendido 
pela anulação da dotação abaixo especificada, no limite de R$ 
275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais), conforme se-
gue:

0801 - SEC. DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇOS URBANOS R$ 
275.000,00
15.452.0031.2.027 - Manutenção da Limpeza pública R$ 
275.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
275.000,00

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 05 de junho de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 
06 de junho de 2012.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto Nº 35/2012
DECRETO Nº 35/2012
Autoriza a anulação e suplementação de dotações no Orçamento 
Fiscal vigente e dá outras providências.

Art. 1º - Fica autorizado, no orçamento fiscal vigente, suplementar 
as dotações abaixo, no limite de R$ 125.000,00 (cento e vinte e 
cinco mil reais), de acordo com as especificações seguintes:

0801 - SEC. DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS R$ 
120.000,00
26.782.0031.1.031 - Pavimentação de Ruas R$ 120.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
120.000,00

1101 - SEC. DE CULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE R$ 
5.000,00
13.392.00512.049 - Manut. da Sec. Cultura, Turismo e Meio Am-
biente R$ 5.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
5.000,00

Art. 2º - O disposto no artigo 1º deste decreto será atendido 
pela anulação das dotações abaixo identificadas no valor de R$ 
125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais):

0301 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 40.000,00
04.122.0009.2.003 - Manut. da Secretaria de Administração R$ 
40.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
40.000,00
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de Crédito destinado à veiculação de hora, temperatura e avisos, 
informações e mensagens de interesse público ou social.

Parágrafo único. A construção, instalação e manutenção do painel 
será de inteira responsabilidade da Cooperativa de Crédito, sendo 
de responsabilidade do Município apenas a permissão de uso do 
espaço público necessário e pagamento da energia elétrica consu-
mida pelo equipamento.

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de do-
tação orçamentária prevista na lei de orçamento em vigor.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 05 de junho de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

ANEXO
(LEI Nº 1.607, DE 05 DE JUNHO DE 2012)

CONVÊNIO No QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PI-
NHEIRO PRETO E A COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE AD-
MISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO VINHO - SICOOB VIDEIRA

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, com sede na Rua Marechal 
Costa e Silva, nº 111 - Centro - CEP 89570-000, no ESTADO DE 
SANTA CATARINA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 82.827.148/0001-
69, denominado CONVENENTE, representado pelo Prefeito, EU-
ZÉBIO CALISTO VIECELI, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade no 580604 - SSP/SC e do CPF/MF no 219.837.479-04, 
residente e domiciliado no referido Município, e de outro lado CO-
OPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS 
DO VALE DO VINHO - SICOOB VIDEIRA, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 81.016.131/0001-69, com posto de atendimento na Av. Castelo 
Branco, cidade de Pinheiro Preto, denominada CONVENIADA, re-
presentada , brasileiro, portador da Carteira de Identidade no do 
CPF/MF no , residente e domiciliado, resolvem celebrar o presente 
Convênio, regendo-se pelo disposto na Lei Municipal nº , mediante 
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente convênio, a cooperação para insta-
lação, em espaço de domínio público, na Av. Castelo Branco, Pi-
nheiro Preto, de um painel digital de propriedade da Cooperativa 
de Crédito destinado à veiculação de hora, temperatura e avisos, 
informações e mensagens de interesse público e social.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES

DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO:

a) Permitir, a título precário e gratuito, o uso de pequeno espaço 
de terra de domínio público, sito na Av. Castelo Branco, para que 
seja possível a instalação do painel;
b) Pagar o valor relativo ao consumo de energia elétrica para man-
ter o painel em funcionamento.

II - DA COOPERATIVA DE CRÉDITO:

a) Construir o painel e instalá-lo no local indicado pela Municipa-
lidade;
b) Arcar com as despesas de instalação e manutenção;
c) Inserir no sistema, quando solicitado pelo Município, a veicula-
ção de avisos, mensagens e informativos de interesse público ou 
social.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

Peritiba

Prefeitura

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO MULTIPLO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Partes: Município de Peritiba e a EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT. Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato originário. Valor 
Estimado: R$ 5.000,00. Vigência: 26 de Maio de 2012 a 25 de 
Maio de 2013. 

Município de Peritiba, 26 de Maio de 2012.
TARCISIO REINALDO BERVIAN
Prefeito Municipal.

Resumo de Edital de Convocação
MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001./2012
O Município de Peritiba-SC, de acordo com o Estatuto da Criança e 
Adolescente (Lei Federal nº 8069 de 13 de junho de 1990) e a Lei 
Municipal nº 1911 de 18/04/2012, está abrindo inscrições para os 
candidatos ao PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA DO MUNICÍPIO 
DE PERITIBA. As inscrições dos candidatos deverão ser realizadas 
nas dependências do CRAS - Centro de Referência de Assistência 
Social, do dia 04 de Junho de 2012 até 02 de Julho de 2012, das 
8:00hs às 12:00hs e das 13:30hs às 17:30hs, de segunda à sexta-
feira.

Peritiba, SC, 04 de junho de 2012.
IZABEL CRISTINA BOURSCHEIDT
Coordenadora do CRAS Recanto Familiar

Pinheiro Preto

Prefeitura

Lei Nº 1.607, de 05 de Junho de 2012.
LEI Nº 1.607, DE 05 DE JUNHO DE 2012.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO A FIRMAR CONVÊ-
NIO COM A COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 
ASSOCIADOS DO VALE DO VINHO - SICOOB VIDEIRA

EUZEBIO CALISTO VIECELLI, Prefeito do Município de Pinheiro 
Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber a 
todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Município de Pinheiro Preto, através do Chefe do 
Poder Executivo, autorizado a firmar Convênio com a Cooperativa 
de Crédito de Livre Admissão de Associados do Vale do Vinho - 
SICOOB VIDEIRA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.016.131/0001-
69, com posto de atendimento na Av. Castelo Branco, cidade de 
Pinheiro Preto.

Art. 2º O convênio de que trata esta lei tem por objeto a ins-
talação, em espaço de domínio público, na Av. Castelo Branco, 
Pinheiro Preto, de um painel digital de propriedade da Cooperativa 
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0202.27.812.2701.3059 Ampliação da Rede Física Esportiva
4490-0000 
Aplicações Diretas .R$ 11.000,00
Fonte de Recursos 0100

02 Poder Executivo
0206 Secretaria de Transportes e Obras
0206.15 Urbanismo
0206.15.452 Serviços Urbanos
0206.15.452.1501 Urbanização de vias
0206.15.452.1501.3023 Obras de Infraestrutura Urbana
4490-0000 Aplicações Diretas .R$ 19.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 2º Os recursos necessários a ocorrer à despesa do crédito adi-
cional suplementar de que trata o art. 1º desta Lei, decorrem da 
anulação da seguinte dotação orçamentária da Prefeitura Munici-
pal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais):

02 Poder Executivo
0202 Secretaria de Administração e Finan-
ças
0202.04 Administração
0202.04.122 Administração Geral
0202.04.122.0402 Administração Geral
0202.04.122.0402.4004 Manutenção das Atividades da Sec. 
de Administ. e Finanças 3390-0000 
Aplicações Diretas .R$ 80.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 05 DE JUNHO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.609, de 05 de Junho de 2012.
LEI Nº 1.609, DE 05 DE JUNHO DE 2012.

AUTORIZA O EMPENHAMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE 
DESPESAS REFERENTE FESTEJOS ALUSIVOS AO CINQUENTENÁ-
RIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO MUNICÍ-
PIO DE PINHEIRO PRETO.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber a todos 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Município de Pinheiro Preto, através do Chefe do 
Poder Executivo, autorizado a empenhar, liquidar e a pagar despe-
sas realizadas com festejos alusivos ao cinquentenário de eman-
cipação político-administrativa do Município de Pinheiro Preto, no 
montante de até R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de 
suplementação orçamentária à conta do superávit financeiro do 
exercício de 2011.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

O presente Convênio terá vigência de um ano, podendo ser pror-
rogado mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio 
serão alocados de acordo com a seguinte classificação orçamen-
tária:

Parágrafo único. As despesas decorrentes da execução do pre-
sente Convênio em exercício(s) subseqüente(s), correrão à conta 
de suas dotações orçamentárias dos respectivos exercícios finan-
ceiros, sendo objeto de termo aditivo a indicação do respectivo 
crédito e empenho.

CLÁUSULA QUINTA - FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas, casos omissos ou quaisquer ques-
tões oriundas do presente Instrumento, que não possam ser re-
solvidas pela mediação administrativa, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Tangará - SC.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obri-
gam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do pre-
sente Instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em 
Juízo ou fora dele.

Pinheiro Preto,   de  de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito De Pinheiro Preto

COOPERATIVA DE CRÉDITO

TESTEMUNHAS
1 2 

Lei Nº 1.608, de 05 de Junho de 2012.
LEI Nº 1.608, DE 05 DE JUNHO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo de Pinheiro Preto, autoriza-
do a proceder suplementação na dotação orçamentária na Prefei-
tura Municipal de Pinheiro Preto no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta 
mil reais), para atender a seguinte programação:

02 Poder Executivo
0202 Secretaria de Administração e Finan-
ças
0202.04 Administração
0202.04.122 Administração Geral
0202.04.122.0402 Administração Geral
0202.04.122.0402.4005 Contribuições Financeiras a entida-
des 3350-0000
Aplicações Diretas .R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0100

02 Poder Executivo
0202 Secretaria de Administração e Finan-
ças
0202.27 Desporto e Lazer
0202.27.812 Desporto Comunitário
0202.27.812.2701 Desporto e Lazer
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EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio, bem 
como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 011/2012, modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, e adjudica o objeto licitado à empresa CONSTRUTO-
RA VIDEIRENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.585.449/0001-
85, pelo preço global de R$ 53.456,12 (cinquenta e três mil e qua-
trocentos e cinquenta e seis reais e doze centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 01 DE JUNHO DE 2012
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 200, de 01 de Junho de 2012
PORTARIA Nº 200, DE 01 DE JUNHO DE 2012
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 012/2012 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio, bem 
como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 012/2012, modalidade TOMA-
DA DE PREÇOS, e adjudica o objeto licitado à empresa POLI-
CENO COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.428.416/0001-80, pelo preço global de R$ 137.562,08 (cento 
e trinta e sete mil e quinhentos e sessenta e dois reais e oito 
centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 01 DE JUNHO DE 2012
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 201, de 01 de Junho de 2012
PORTARIA Nº 201, DE 01 DE JUNHO DE 2012
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 040/2012 E ADJUDICA O OBJETO ÀS 
EMPRESAS VENCEDORAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão da pregoeira, bem como parecer da 
Assessoria Jurídica,

RESOLVE:
Art. 1º Homologa os seguintes itens referente licitação nº 
040/2012, modalidade pregão presencial, e adjudica o objeto ho-
mologado às seguintes empresas:

I - Empresa CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.652.030/0001-70, nos 
seguintes itens: 11, 25, 26, 35 e 36, totalizando R$ 379,50.

II - Empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 00.802.002/0001-02, nos seguintes itens: 
22 e 30 totalizando R$ 150,00.

III - Empresa DIMASTER COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 02.520.829/0001-40, nos seguintes 
itens: 13, 14, 16 e 31 totalizando R$ 6.340,00.

Decreto Nº 3.623, de 01 de Junho de 2012.
DECRETO Nº 3.623, DE 01 DE JUNHO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.

DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Mu-
nicipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação 
com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 
100.000,00 (Cem mil reais), nas dotações orçamentárias a seguir:

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 0206 - Secretaria de Transportes e Obras
Função: 26 - Transporte
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário
Programa: 2601 - Estradas Vicinais
Atividade: 4055 - Manutenção da Sec. de Transportes e Obras
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 0300

Total Suplementado R$ 100.000,00

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o re-
curso de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), por conta do Superávit 
Financeiro do Balanço da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto de 
2011, conforme demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 - Ba-
lanço Patrimonial, fonte 0100.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, EM 01 DE JUNHO DE 
2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 198, de 28 de Maio de 2012
PORTARIA Nº 198, DE 28 DE MAIO DE 2012
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 038/2012 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão da pregoeira, bem como parecer da 
Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 038/2012, modalidade Pregão Pre-
sencial, cujo objeto visa aquisição de pedras irregulares, e adju-
dica o objeto licitado à empresa CONSTRUTORA JOSÉ REINALDO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.140.822/0001-91, pelo preço 
global de R$ 2.840,00 (dois mil e oitocentos e quarenta reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 28 DE MAIO DE 2012
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 199, de 01 de Junho de 2012
PORTARIA Nº 199, DE 01 DE JUNHO DE 2012
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 011/2012 E ADJUDICA O OBJETO À 
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Contrato Nº 0112/2012
CONTRATO Nº 0112/2012

OBJETO: Aquisição de Material Elétrico para o Centro Educacional
EMPRESA CONTRATADA: Casa Faísca Ltda- EPP.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0060/12
DATA DO CONTRATO: 16/03/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0123/2012
CONTRATO Nº 0123/2012

OBJETO: Aquisição de Material Odontológico
EMPRESA CONTRATADA: Biodente Materiais Odontológicos Ltda
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0068/12
DATA DO CONTRATO:28/03/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0124/2012
CONTRATO Nº 0124/2012

OBJETO: Fabricação e Instalação de Grades para o Miniginásio do 
Centro Educacional.
EMPRESA CONTRATADA: MRB Esquadrias e Serralheria Ltda.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0069/12
DATA DO CONTRATO: 09/03/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0125/2012
CONTRATO Nº 0125/2012

OBJETO: Fabricação e Instalação de Quatro Portões no Estadio 
Municipal
EMPRESA CONTRATADA: MRB Esquadrias e Serralheria Ltda.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0070/12
DATA DO CONTRATO: 29/03/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0126/2012
CONTRATO Nº 0126/2012

OBJETO: Fabricação e Instalação de Grades para as Janelas da 
Unidade de Saúde.
EMPRESA CONTRATADA: MRB Esquadrias e Serralheria Ltda.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0071/12
DATA DO CONTRATO: 29/03/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0128/2012
CONTRATO Nº 0128/2012

OBJETO: Aquisição para a Fanfarra Municipal
EMPRESA CONTRATADA: Ótica Calliari.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0073/12
DATA DO CONTRATO: 29/03/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

IV - Empresa DIMERIOS MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, inscrito 
no CNPJ sob nº 74.127.473/0001-90, no seguinte item: 29 totali-
zando R$ 650,00.

V - Empresa PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 85.247.385/0001-49, nos seguintes 
itens: 01, 19, 24, 28 e 33, totalizando R$ 1.095,00.

VI - Empresa S&R DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
04.889.315/0001-92, nos seguintes itens: 06, 08, 10, 20, 21, 32 e 
34, totalizando R$ 4.165,00.

VII - Empresa WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.372.020/0001-44, nos seguintes 
itens: 15, 17 e 23, totalizando R$ 3.140,00.

VIII - Empresa MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 94.894.169/0001-86, nos se-
guintes itens: 02, 03, 04, 05, 07, 12, 18, 27 e 37, totalizando R$ 
2.970,00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 01 DE JUNHO DE 2012
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação 020/2012
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 020/2012

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, faz saber a todos, que realizará 
na data de 22 de junho de 2012, licitação modalidade Tomada de 
Preços nº 020/2012. Objeto: contratação de empresa para execu-
ção de sistema de coleta e tratamento de esgoto sanitário no Bair-
ro Tranquilo Benjamin Guzzi, no Município de Pinheiro Preto. DATA 
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E 
PROPOSTA DE PREÇO: 22/06/2012, até às 14:00 hs, com abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preço nesta mesma data, 
às 14:15hs.Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Ad-
ministrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 
111, fone 49-3562 2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.
br. 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 01 DE JU-
NHO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação 021/2012
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 021/2012

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, faz saber a todos, que reali-
zará na data de 22 de junho de 2012, licitação modalidade To-
mada de Preços nº 021/2012. Objeto: contratação de empresa 
para execução de calçamento em diversas ruas do Bairro Tranquilo 
Benjamin Guzzi, em Pinheiro Preto. DATA DO RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 
22/06/2012, até às 16:00 hs, com abertura dos envelopes conten-
do as propostas de preço nesta mesma data, às 16:15hs.Maiores 
informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pi-
nheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-3562 
2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br. 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 01 DE JU-
NHO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Contrato Nº 0161/2012
CONTRATO Nº 0161/2012

OBJETO: Conserto no Veiculo Caminhão IDM 0563 da Sec. de 
Obras
EMPRESA CONTRATADA: Mecânica Hochiove Ltda.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0094/2012
DATA DO CONTRATO: 19/04/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0162/2012
CONTRATO Nº 0162/2012

OBJETO: Aquisição de Uniformes para a Equipe da CME
EMPRESA CONTRATADA: Total Sports Ltda.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0095/12
DATA DO CONTRATO: 19/04/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0179/2012
CONTRATO Nº 0179/2012

OBJETO: Conserto nos Veículos da Sec. da Educação
EMPRESA CONTRATADA: Mecânica Hochiove Ltda.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0102/2012
DATA DO CONTRATO: 07/05/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0180/2012
CONTRATO Nº 0180/2012

OBJETO: Conserto nos Veículos da Sec. da Saúde
EMPRESA CONTRATADA: Mecânica Hochiove Ltda.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0103/2012
DATA DO CONTRATO: 07/05/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0193/2012
CONTRATO Nº 0193/2012

OBJETO: Elaboração do Projeto Elétrico do Loteamento Tranquilo 
Benjamin Guzzi.
EMPRESA CONTRATADA: Arno Ruberto Werle
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0112/12
DATA DO CONTRATO: 15/05/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0138/2012
CONTRATO Nº 0138/2012

OBJETO: Conserto no Equipamento Motoniveladora da Secretaria 
de Transportes e Obras.
EMPRESA CONTRATADA: Locomaq Com. e Locação de Maquinas 
e Equipamentos Ltda
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0081/12
DATA DO CONTRATO:05/04/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0141/2012
CONTRATO Nº 0141/2012

OBJETO: Conserto de Telas e Portas do Centro Educacional
EMPRESA CONTRATADA: MRB Esquadrias e Serralheria Ltda.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0082/12
DATA DO CONTRATO: 09/05/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0142/2012
CONTRATO Nº 0142/2012

OBJETO: Conserto no Veiculo Retro da Secretaria de Transportes 
e Obras.
EMPRESA CONTRATADA: Locomaq Com. e Locação de Maquinas 
e Equipamentos Ltda
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0083/12
DATA DO CONTRATO:09/04/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0158/2012
CONTRATO Nº 0158/2012

OBJETO: Conserto nos Veiculos e Equipamentos da Agricultura
EMPRESA CONTRATADA: Chapeação e Pintura Chico-Me.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0091/2012
DATA DO CONTRATO: 18/04/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0159/2012
CONTRATO Nº 0159/2012

OBJETO: Conserto nos Veículos da Sec. de Transportes e Obras
EMPRESA CONTRATADA: Mecânica Hochiove Ltda.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0092/2012
DATA DO CONTRATO: 24/04/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0160/2012
CONTRATO Nº 0160/2012

OBJETO: Conserto nos Veiculos e Equipamentos da Sec. de Obras
EMPRESA CONTRATADA: Chapeação e Pintura Chico-Me.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0093/2012
DATA DO CONTRATO: 18/04/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli
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Porto União

Prefeitura

Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
021/2012 Fas
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 021/2012 FAS
Partes: Município de Porto União e Infantus Brinquedos e Presen-
tes LTDA ME.

Objeto: Aquisição material de artesanato, materiais de expediente 
e vestuário CRAS - Volante.
Valor total R$ 643,50 (seiscentos e quarenta e três reais e cin-
qüenta centavos)
Vigência: até 30 de setembro de 2012 ou até a retirada total do 
quantitativo licitado.
Base legal: Pregão Presencial 004/2012 FAS, Lei 10.520/2002 e 
Lei 8.666/93.

Porto União SC, 01 de Junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

INFANTUS BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA ME.
Contratada.

Decreto Nº 847/2012
DECRETO Nº 847, de 31 de maio de 2012.
Designa servidores responsáveis pelas realizações das ações da 
vigilância sanitária, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Designa servidores para desenvolverem ações de inspeção 
dos estabelecimentos caracterizados de baixa e média comple-
xidade, de acordo com as disposições legais preconizadas pelo 
Ministério da Saúde, Secretaria Estadual da Saúde e Secretaria 
Municipal de Saúde, sem ônus para o Município, quais sejam:

Nome do Servidor
Vínculo Empre-
gatício

Carga Horária Cargo/Função

Anne Grasielle 
Chagas

Município
40 horas sema-
nais

Coordenadora 
de Vigilância 
Sanitária

Arielle Carla 
Buogo

Município
40 horas sema-
nais

Agente Adminis-
trativo

Paulo Roberto 
Buogo

Estado
30 horas sema-
nais

Analista Técnico 
de Promoção da 
Saúde

Luiz Cláudio 
Sauran

Estado
30 horas sema-
nais

Analista Técnico 
de Promoção da 
Saúde

Ivan José Schorr Município
40 horas sema-
nais

Técnico em Segu-
rança do Trabalho

Ester Caroline 
Drosdoski

Município
40 horas sema-
nais

Coordenador de 
Processos de Vigi-
lância em Saúde

Art. 2º Revogam-se o Decreto nº 683, de 09 de novembro de 
2011, e as demais disposições em contrário.

Porto Belo

Prefeitura

Decreto Nº 997/2012
DECRETO Nº 997/2012
“Suspende o Processo Licitatório, Modalidade Concorrência nº 
02/2012”.

OSVALDO CLAUDINO RAMOS FILHO, Prefeito do Município de Por-
to Belo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, bem como a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e,
Considerando a Decisão cautelar proferida pelo Egrégio Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina

Decreta:
Art. 1º Fica suspenso “sine die” a abertura do Processo nº 36/2012, 
Edital de Concorrência nº 02/2012, prevista para o dia 11 de junho 
de 2012 às 14h30min.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”,
em Porto Belo - SC, aos 04 dias do mês de junho de 2012.
OSVALDO CLAUDINO RAMOS FILHO
Prefeito

Aviso Licitãção Prg 019/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2012
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO - AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO FURGÃO TETO ALTO, 
TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA SEMI-UTI, NOVO 0KM, ANO/
MODELO 2012/2012 OU DA DATA DA ENTREGA, NA COR BRANCA, 
DEVERÁ ATENDER A NORMA PROCONVE-L6, DE FABRICAÇÃO NA-
CIONAL, PARA A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO, CONF. 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO - MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIMENTO - Lei Federal nº 8.666/1993 e 10520/2002 e demais 
alterações.

ABERTURA DAS PROPOSTAS - Às 10:00 do dia 19/06/2012, na Se-
cretaria de Administração, sito Avenida Governador Celso Ramos, 
nº 2500, centro de Porto Belo - SC.
MAIS INFORMAÇÕES - Pessoalmente no endereço acima citado ou 
pelo fone (47) 3369-4111, ramal 213.

RETIRADA DO EDITAL - No endereço acima mencionado ou atra-
vés do site www.portobelo.sc.gov.br.

ALCENIR LEMOS CORREA 
Secretário de Administração

RODRIGO TRUFFA DA COSTA
Pregoeiro

Porto Belo, 06 de Junho de 2012
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DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais ao Servidor Público 
Municipal Sr. ADÃO FERREIRA, portador do RG nº 494.891 SSP 
SC e CPF nº 418.727.899-00, no Cargo de Pedreiro, vinculado à 
Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, 
sob o Regime Estatutário, preenchendo todos os requisitos exi-
gidos pela Constituição Federal, Legislação Federal e Legislação 
Municipal vigentes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

ADÉLIA SALETE DE OLIVEIRA
Presidente do IMPRESS

Decreto Nº 851/2012
DECRETO Nº 851, de 04 de junho de 2012.
Altera a composição do Conselho Municipal do Idoso para o Biênio 
2012-2014, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o 
disposto na Lei Municipal nº 3.164, de 03 de maio de 2006, no seu 
artigo 9º, Incisos I e II,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o Conselho Municipal do Idoso - CMI para o 
Biênio 2012 a 2014, nomeado coletivamente pelo Decreto nº 807, 
de 13 de abril de 2012, que passa a conter a seguinte composição:

I- representantes do Governo Municipal:
a) representantes do Gabinete do Prefeito
Titular: Roberto Bonfleur
Suplente: Cristiano Back;

b) representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social:
Titular: Rose Mari Aparecida Guérios dos Santos
Suplente: Ivana Carla Krassowski Franco;

c) representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Suzana Fátima Bannak
Suplente: Melânia Koczyla;

d) representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Maria Estela Flenik Santos
Suplente: Elena Koch;

e) representantes da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio 
e Turismo:
Titular: Luiz Sérgio Buch
Suplente: Adriana Weber.

II- representantes da Sociedade Civil Organizada:
a) representantes da ALAC:
Titular: Erilde Kreuzberg Wilhelms
Suplente: Rosa Regina Regert Kovalski;

b) representantes de Grupo de Idosos:
Titular: Pedro Jorge de Lima - Grupo Sagrada Família
Suplente: Dirceu Alves - Grupo Amizade;

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Decreto Nº 848/2012
DECRETO Nº 848, de 31 de maio de 2012.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas 
Leis Municipais nºs 3.892, de 30 de junho de 2011 (LDO) e 3.939, 
de 29 de novembro de 2011 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar no Orçamento Próprio do Fundo Municipal de Educa-
ção, do exercício de 2012, na dotação orçamentária a seguir espe-
cificada, o valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais):

ORGÃO ORGÃO 1700 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 1701 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE 2082 - Despesas Não Consideradas p/Índices de 
Ensino 
MODALIDADE 3390 - 100 - Aplicações Diretas 6 0  
150.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 150.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados 
recursos provenientes do superávit financeiro ocorrido no exercí-
cio 2011, na Fonte 100 - Recursos Ordinários.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de publicação.

Porto União (SC), 31 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Decreto Nº 849/2012
DECRETO Nº 849, de 1º de junho de 2012.
Dispõe sobre Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribui-
ção.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade 
com o disposto no art. 3º, da Emenda Constitucional nº 047/2007 
e o art. 7º da Emenda Constitucional nº 041, devidamente combi-
nado com o art. 31, inciso I, da Lei Municipal nº 2.108, de 09 de 
junho de 1995, com redação dada pela Lei Municipal nº 3.079, de 
06 de julho de 2005,

DECRETA:
Art. 1º CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
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2011, em virtude da prorrogação da Licença Por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família da servidora Maristela da Aparecida Moysés 
Marcante.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades junto ao Núcleo Educacional João Fernando Sobral, 
deste município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 09 de maio de 02012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 877/2012 - RH
PORTARIA Nº 877, de 10 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PREMIO a partir de 02 de abril de 
2012, referente ao período aquisitivo de outubro de 1999 a ou-
tubro de 2004, de 90 (noventa) dias consecutivos, com todos os 
direitos e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 
132 e seu § único, da Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Re-
gime Jurídico Único para os servidores Públicos do Município, ao 
servidor Dilermando Rafael Witiuk, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Borracheiro, pertencente ao Grupo Ocupacional 
Isolado em Extinção - GIE, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 02 de abril de 2012.

Porto União - SC, em 10 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 879/2012 - RH
PORTARIA Nº 879, de 14 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “g”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o Art 20, § 1º da Lei Municipal nº 2055/94, de 
20 de outubro de 1994;

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela interessada;

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, de 14 de maio a 30 de junho de 2012, o 
prazo para a candidata Cíntia Marques de Moraes, aprovada no 
Concurso Público Municipal nº 001/2010, assumir a vaga para o 
cargo de Professor 1ª a 4ª série a qual foi aprovada em 24º lugar.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

c) representantes de Grupo de Idosos:
Titular: Laurentino L. Reisdorfer - Grupo Vivência
Suplente: Leonida S. Kozielki - Grupo Vivência;

d) representantes de Grupo de Idosos:
Titular: Florinda Zeizer - Grupo Nossa Senhora Aparecida
Suplente: Maria Rosa de Oliveira - Grupo Nossa Senhora Apare-
cida;

e) representantes de Grupo de Idosos:
Titular: Silvia Lerner - Grupo Harmonia
Suplente: Irineu Ritter - Grupo Harmonia.

Art. 2º Os novos membros que ora integram o Conselho Municipal 
do Idoso - CMI, somente completarão o tempo restante do man-
dato conferido pelo Decreto nº 807, de 13 de abril de 2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 04 de junho de 2012. 
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 869/2012 - RH
PORTARIA Nº 869, de 08 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da servidora contratada Maria 
Salete Kutianski, para mais 20 (vinte) horas semanais, no perío-
do de 09 a 27 de abril de 2012, com vencimentos na Classe “B”, 
referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 
3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, em substituição 
à servidora efetiva Marlene Ivone Bolting Kuckla que se encontra 
afastada para Tratamento de Saúde.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 09 de abril de 2012.

Porto União, SC em 08 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 875/2012 - RH
PORTARIA Nº 875, de 09 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR de 09 a 23 de maio de 2012, o Contrato de 
Trabalho nº 138/2012, de 09 de abril de 2012, de Maria Soeli 
Bernardi, que exerce as funções do cargo de Professor Docente 
1º ao 5º anos iniciais, do quadro de pessoal desta Prefeitura Mu-
nicipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 
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retroagindo seus efeitos a 07 de maio de 2012.

Porto União - SC, em 14 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 882/2012 - RH
PORTARIA Nº 882, de 14 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o requerimento da servidora Hilda Terezinha 
Woidaleski, protocolado em 14 de maio de 2012, com opção ex-
pressa de permanecer em atividade laborativa, embora já tenha 
completado as exigências para aposentadoria voluntária integral;

CONSIDERANDO a Certidão de Tempo de Contribuição expedida 
pelo INSS e a Portaria de Averbação nº 747 de 13 de novembro de 
2009 da referida servidora;

CONSIDERANDO parecer Jurídico desta Municipalidade, opinando 
pelo deferimento do pedido da servidora;

RESOLVE
Art. 1º CONCEDER ABONO DE PERMANENCIA a partir de 14 de 
maio de 2012, à servidora HILDA TEREZINHA WOIDALESKI, ocu-
pante do cargo de Agente Social, nos termos da Emenda Cons-
titucional nº 41 de 19/12/2003 e Lei Municipal nº 3.079, de 
06/07/2005, observado o Decreto Municipal nº 687 de 18 de no-
vembro de 2011.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 14 de maio de 2012.
RENATO STASIAK  
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 883/2012 - RH
PORTARIA Nº 883, de 14 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PREMIO a partir de 09 de maio de 
2012, referente ao período aquisitivo de fevereiro de 2003 a feve-
reiro de 2008, de 60 (sessenta) dias consecutivos, com todos os 
direitos e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 
132 e seu § único, da Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regi-
me Jurídico Único para os servidores Públicos do Município e Arti-
go 4º do Decreto 668/2011, à servidora Ivonete Vezaro, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 09 de maio de 2012.

assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 14 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 880/2012 - RH
PORTARIA Nº 880, de 14 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 02 de maio a 
20 de agosto de 2012, sob o Regime Jurídico Especial, com contri-
buição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido 
na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Marilaine Paulek, 
para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 01, com vencimentos na Classe “01”, referência “A” previstos 
nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro 
de 2011, em substituição à servidora efetiva Maiara de Bairros 
Rodrigues dos Santos que se encontra em Licença Maternidade.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo de Educação Infantil Balão Mágico, deste Muni-
cípio.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 02 de maio de 2012.

Porto União - SC, em 14 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 881/2012 - RH
PORTARIA Nº 881, de 14 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 07 de maio a 
05 de julho de 2012, sob o Regime Jurídico Especial, com contri-
buição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido 
na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Isabel Homczinski, 
para exercer as funções do cargo de Professor Docente 6º ao 9º 
anos finais (Ciências), com carga horária de 20 horas semanais, 
com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Ane-
xos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e 
alterações, em substituição ao servidor efetivo Alfredo Oscar Koch 
que se encontra em Licença Prêmio.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional João Fernando Sobral, deste Muni-
cípio.

Art 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assi-
natura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, 
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Porto União - SC, em 14 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 886/2012 - RH
PORTARIA Nº 886, de 14 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Artigos 30 a 33 da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR LOTAÇÃO POR REMOÇÃO no Núcleo de Educação 
Infantil Comecinho da Vida, da servidora efetiva Danielli Suski, 
ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, com 
carga horária de 20 horas semanais, conforme Lei Municipal nº 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração do Magistério Público Municipal.

Art. 2º Revoga a Portaria nº 158, de 01 de fevereiro de 2012.

Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 02 de maio de 2012.

Porto União - SC, em 14 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 887/2012 - RH
PORTARIA Nº 887, de 14 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Artigos 30 a 33 da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR LOTAÇÃO POR REMOÇÃO no Núcleo de Educação 
Infantil Moranguinho, da servidora efetiva Juliana Base, ocupan-
te do cargo de Professor Docente Educação Infantil, com carga 
horária de 20 horas semanais, conforme Lei Municipal nº 3.885, 
de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal.

Art. 2º Revoga a Portaria nº 162, de 01 de fevereiro de 2012.

Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 02 de maio de 2012.

Porto União - SC, em 14 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Porto União - SC, em 14 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 884/2012 - RH
PORTARIA Nº 884, de 14 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da servidora contratada Débora 
Cristiane Alves Alionço, para mais 20 (vinte) horas semanais, no 
período de 10 de maio a 20 de dezembro de 2012, com vencimen-
tos na Classe “A”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da 
Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, 
para atender aluno portador de necessidades especiais, conforme 
determina a Lei Federal.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, sobre a alteração de carga horária, de acordo com 
o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 de junho de 2011, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério 
do Município.

Art 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
no Núcleo Educacional São Bernardo do Campo, deste Município.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 10 de maio de 2012.

Porto União, SC em 14 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 885/2012 - RH
PORTARIA Nº 885, de 14 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 14 de maio 
a 31 de dezembro de 2012, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme esta-
belecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Tatiane 
de Souza, para exercer as funções do cargo de Auxiliar Administra-
tivo, com vencimentos na Classe “02”, referência “A” previstos nos 
Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 
2011, em razão de não haver candidatos aprovados em concurso 
público para o cargo.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto à Secretaria Municipal de Administração, Esporte e Cultura, 
deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Portaria N.º 891/2012 - RH
PORTARIA Nº 891, de 16 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, Luiz Antonio de Oliveira Pereira da Silva, aprovado em 
16º lugar, para o cargo de provimento efetivo de Agente de Servi-
ços Públicos Nível 02, pertencente ao Grupo Ocupacional de Apoio 
- GA, Anexo II, com vencimentos na Classe “01” Referência “A”, 
Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 16 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 892/2012 - RH
PORTARIA Nº 892, de 16 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR de 16 de maio a 31 de dezembro de 2012, o 
Contrato de Trabalho nº 179/2011, de 01 de novembro de 2011, 
de Ingrid Fernanda Tomal, que exerce as funções do cargo de 
Agente Administrativo, do quadro de pessoal desta Prefeitura Mu-
nicipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 
2011, em razão de haver esgotado a lista de candidatos aprovados 
em concurso público para o cargo.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades à Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade, 
deste município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 16 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 893/2012 - RH
PORTARIA Nº 893, de 17 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “g”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o Art 20, § 1º da Lei Municipal nº 2055/94, de 
20 de outubro de 1994;

Portaria N.º 888/2012 - RH
PORTARIA Nº 888, de 16 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Daiana Aparecida de 
Souza Cruz, das funções do cargo de Professor Docente 1º ao 5º 
anos iniciais, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em 
razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 16 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 889/2012 - RH
PORTARIA Nº 889, de 16 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Renita Maria de Fá-
tima Costa Holovate, das funções do cargo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, 
em razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 16 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 890/2012 - RH
PORTARIA Nº 890, de 16 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Vera Grundmann 
Debacker, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em 
razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 16 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
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Portaria N.º 896/2012 - RH
PORTARIA Nº 896, de 18 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de Yara Pinto 
Ferreira, das funções do cargo de Professor Docente 1º ao 5º anos 
iniciais, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 897/2012 - RH
PORTARIA Nº 897, de 18 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Termo Aditivo nº 001/2012 do Contrato de 
Trabalho nº 116/2012, de 13 de março de 2012, de Maria Lurdes 
Krik, que exerce as funções do cargo de Professor Docente Edu-
cação Infantil, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, 
conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, no 
período de 18 de maio a 20 de dezembro de 2012, ou até a alta 
médica da servidora efetiva Tânia Aparecida Fuck Lenartowicz que 
se encontra afastada para Tratamento de Saúde.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Moranguinho, 
deste município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 898/2012 - RH
PORTARIA Nº 898, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de Ana Lucia 
Martins de Freitas Andrekowicz, das funções do cargo de Profes-
sor Docente 1º ao 5º anos iniciais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal.

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela interessada;

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, de 08 a 21 de maio de 2012, o prazo para 
a candidata Maria Wohl Marczal, aprovada no Concurso Público 
Municipal nº 001/2010, assumir a vaga para o cargo de Agente de 
Serviços Públicos Nível 01 a qual foi aprovada em 40º lugar.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 08 de maio de 2012.

Porto União - SC, em 17 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 894/2012 - RH
PORTARIA Nº 894, de 18 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Patrícia de Fátima 
Reisdorfer, das funções do cargo de Professor Docente Educação 
Infantil, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em ra-
zão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 895/2012 - RH
PORTARIA Nº 895, de 18 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de Silvana 
Rebonatto da Rosa, das funções do cargo de Professor Docente 
Educação Infantil, do quadro de pessoal desta Prefeitura Munici-
pal.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
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Portaria N.º 901/2012 - RH
PORTARIA Nº 901, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 21 de maio a 
29 de junho de 2012, sob o Regime Jurídico Especial, com contri-
buição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido 
na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Ana Claudia Gli-
xinski, para exercer as funções do cargo de Professor Docente 1º 
ao 5º anos iniciais, com carga horária de 20 horas semanais, com 
vencimentos na Classe “A”, referência “01”, previsto nos Anexos I 
e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e altera-
ções, em razão do pedido de prorrogação para assumir a vaga de 
Concurso Público, da candidata convocada Cíntia Marques de Mo-
raes, que se encontra em auxilio doença conforme Laudo Pericial 
e conforme Portaria n° 879/2012.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional Jornalista Hermínio Milis, neste mu-
nicípio.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 902/2012 - RH
PORTARIA Nº 902, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da servidora efetiva Aline Cristine 
Colita, para mais vinte (20) horas semanais, no período de 21 de 
maio a 20 de dezembro de 2012, para exercer atividades de Pro-
fessor Docente Educação Infantil, com vencimentos na Classe “B”, 
referência “02”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 
3.885 de 22 de junho de 2011, em substituição à servidora efetiva 
Kaline Marisa Cabral, com carga horária de 40 horas semanais, 
que está exercendo a função de Diretora de Núcleo de Educação 
Infantil.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, sobre a alteração de carga horária, de acordo com 
o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 de junho de 2011, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério 
do Município.

Art 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades no 
Núcleo de Educação Infantil Balão Mágico, deste Município.

Art. 4º Revoga a Portaria nº 357, de 01 de fevereiro de 2012.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 899/2012 - RH
PORTARIA Nº 899, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO, Eduardo Ilha Bagolin, do cargo de 
provimento efetivo de Psicólogo com Especialização em Saúde 
Mental, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 900/2012 - RH
PORTARIA Nº 900, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o requerimento do servidor João Maria dos San-
tos, protocolado em 21 de maio de 2012, com opção expressa de 
permanecer em atividade laborativa, embora já tenha completado 
as exigências para aposentadoria voluntária integral;

CONSIDERANDO a Certidão de Tempo de Contribuição expedida 
pelo INSS e a Portaria de Averbação nº 812 de 02 de maio de 2012 
do referido servidor;

CONSIDERANDO parecer Jurídico desta Municipalidade, opinando 
pelo deferimento do pedido do servidor;

RESOLVE
Art. 1º CONCEDER ABONO DE PERMANENCIA a partir de 21 de 
maio de 2012, ao servidor JOAO MARIA DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Guardião, pertencente ao Gru-
po Ocupacional Isolado em Extinção - GIE, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 41 de 19/12/2003 e Lei Municipal nº 3.079, de 
06/07/2005, observado o Decreto Municipal nº 687 de 18 de no-
vembro de 2011.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK  
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
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Portaria N.º 905/2012 - RH
PORTARIA Nº 905, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, Patrícia Simone Freislebem, aprovada em 41º lugar, 
para o cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 01, pertencente ao Grupo Ocupacional de Apoio - GA, Anexo 
II, com vencimentos na Classe “01” Referência “A”, Anexo I, da Lei 
Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 906/2012 A 922/2012 - RH
PORTARIA Nº 906, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, FERNANDA LORENA PETTERS REGERT, aprovada em 
45º lugar, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
DOCENTE EDUCAÇÃO INFANTIL, com vencimentos na Classe “B”, 
Referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 
3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, do quadro de pessoal 
do Magistério desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 907, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, ZENAIDE MARIA LARSEN ZIMMERMANN, aprovada 
em 46º lugar, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
DOCENTE EDUCAÇÃO INFANTIL, com vencimentos na Classe “B”, 
Referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 
3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, do quadro de pessoal 
do Magistério desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Art. 5º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União, SC em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 903/2012 - RH
PORTARIA Nº 903, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da servidora contratada Débora 
Rodrigues, para mais 20 (vinte) horas semanais, no período de 21 
de maio a 20 de dezembro de 2012, com vencimentos na Classe 
“B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal 
nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, para atender 
aluno portador de necessidades especiais, conforme determina a 
Lei Federal.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, sobre a alteração de carga horária, de acordo com 
o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 de junho de 2011, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério 
do Município.

Art 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
no Núcleo Educacional São Bernardo do Campo, deste Município.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União, SC em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 904/2012 - RH
PORTARIA Nº 904, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, Maria Wohl Marczal, aprovada em 40º lugar, para o 
cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 
01, pertencente ao Grupo Ocupacional de Apoio - GA, Anexo II, 
com vencimentos na Classe “01” Referência “A”, Anexo I, da Lei 
Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
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Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 911, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, FERNANDA REGINA CALDAS, aprovada em 51º lugar, 
para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DOCENTE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com vencimentos na Classe “B”, Referência 
“01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 
de junho de 2011 e alterações, do quadro de pessoal do Magisté-
rio desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 912, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, SANDRA CRUZ, aprovada em 54º lugar, para o cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR DOCENTE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, com vencimentos na Classe “B”, Referência “01”, previsto 
nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 
2011 e alterações, do quadro de pessoal do Magistério desta Pre-
feitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 913, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, ELIANE CRISTINA DOS SANTOS, aprovada em 55º lu-
gar, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DOCENTE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com vencimentos na Classe “B”, Referência 
“01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 908, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, MARA CLEI MARSCHALK PUFF, aprovada em 48º lu-
gar, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DOCENTE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com vencimentos na Classe “B”, Referência 
“01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 
de junho de 2011 e alterações, do quadro de pessoal do Magisté-
rio desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 909, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, JOSIANE PAULA CORDEIRO, aprovada em 49º lugar, 
para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DOCENTE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com vencimentos na Classe “B”, Referência 
“01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 
de junho de 2011 e alterações, do quadro de pessoal do Magisté-
rio desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 910, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, MICHELE ALESSANDRA PATTENE KONART, aprovada 
em 50º lugar, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
DOCENTE EDUCAÇÃO INFANTIL, com vencimentos na Classe “B”, 
Referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 
3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, do quadro de pessoal 
do Magistério desta Prefeitura Municipal.
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lugar, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DOCEN-
TE EDUCAÇÃO INFANTIL, com vencimentos na Classe “B”, Refe-
rência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 
de 22 de junho de 2011 e alterações, do quadro de pessoal do 
Magistério desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 917, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, FABIANA KITIANE CARNEIRO, aprovada em 59º lugar, 
para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DOCENTE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com vencimentos na Classe “B”, Referência 
“01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 
de junho de 2011 e alterações, do quadro de pessoal do Magisté-
rio desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 918, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, PATRICIA DE FATIMA REISDORFER, aprovada em 60º 
lugar, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DOCEN-
TE EDUCAÇÃO INFANTIL, com vencimentos na Classe “B”, Refe-
rência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 
de 22 de junho de 2011 e alterações, do quadro de pessoal do 
Magistério desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 919, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

de junho de 2011 e alterações, do quadro de pessoal do Magisté-
rio desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 914, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, ANA LUCIA MARTINS DE FREITAS ANDREKOWICZ, 
aprovada em 56º lugar, para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DOCENTE EDUCAÇÃO INFANTIL, com vencimentos 
na Classe “B”, Referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei 
Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, do qua-
dro de pessoal do Magistério desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 915, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, FERNANDA CONCEICAO MARTINS, aprovada em 57º 
lugar, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DOCEN-
TE EDUCAÇÃO INFANTIL, com vencimentos na Classe “B”, Refe-
rência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 
de 22 de junho de 2011 e alterações, do quadro de pessoal do 
Magistério desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 916, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, EMANUELLA MACIEL SCHWARTZ, aprovada em 58º 
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Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, YARA PINTO FERREIRA, aprovada em 66º lugar, para 
o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DOCENTE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, com vencimentos na Classe “B”, Referência “01”, 
previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de 
junho de 2011 e alterações, do quadro de pessoal do Magistério 
desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 923/2012 A 939/2012 - RH
PORTARIA Nº 923, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do 
vencimento, à servidora FERNANDA LORENA PETTERS REGERT, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Docente 
Educação Infantil, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 924, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do 
vencimento, à servidora ZENAIDE MARIA LARSEN ZIMMERMANN, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Docente 
Educação Infantil, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, ELEANA SALLES BUCH, aprovada em 61º lugar, para 
o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DOCENTE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, com vencimentos na Classe “B”, Referência “01”, 
previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de 
junho de 2011 e alterações, do quadro de pessoal do Magistério 
desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 920, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, SILVANA REBONATTO DA ROSA, aprovada em 62º lu-
gar, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DOCENTE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com vencimentos na Classe “B”, Referência 
“01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 
de junho de 2011 e alterações, do quadro de pessoal do Magisté-
rio desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 921, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, FERNANDA PAULA FRONCHETTI, aprovada em 64º lu-
gar, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DOCENTE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com vencimentos na Classe “B”, Referência 
“01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 
de junho de 2011 e alterações, do quadro de pessoal do Magisté-
rio desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 922, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa 
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ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 928, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do 
vencimento, à servidora FERNANDA REGINA CALDAS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor Docente Educação 
Infantil, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 
de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remu-
neração para o Magistério do Município.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 929, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do 
vencimento, à servidora SANDRA CRUZ, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor Docente Educação Infantil, de 
acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 de junho 
de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração 
para o Magistério do Município.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 930, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do 
vencimento, à servidora ELIANE CRISTINA DOS SANTOS, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Professor Docente Educação 
Infantil, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 
de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remu-
neração para o Magistério do Município.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

PORTARIA Nº 925, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do 
vencimento, à servidora MARA CLEI MARSCHALK PUFF, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor Docente Educação 
Infantil, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 
de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remu-
neração para o Magistério do Município.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 926, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do 
vencimento, à servidora JOSIANE PAULA CORDEIRO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor Docente Educação In-
fantil, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 
de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remu-
neração para o Magistério do Município.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 927, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do 
vencimento, à servidora MICHELE ALESSANDRA PATTENE KO-
NART, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Do-
cente Educação Infantil, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal 
nº. 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de 
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal
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ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 934, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do 
vencimento, à servidora FABIANA KITIANE CARNEIRO, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor Docente Educação 
Infantil, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 
de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remu-
neração para o Magistério do Município.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 935, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do 
vencimento, à servidora PATRICIA DE FATIMA REISDORFER, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor Docente Edu-
cação Infantil, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, 
de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e 
Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 936, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do 
vencimento, à servidora ELEANA SALLES BUCH, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Professor Docente Educação Infantil, 
de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 de junho 
de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração 
para o Magistério do Município.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 931, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do 
vencimento, à servidora ANA LUCIA MARTINS DE FREITAS AN-
DREKOWICZ, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessor Docente Educação Infantil, de acordo com o Art. 50 da Lei 
Municipal nº. 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 932, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do 
vencimento, à servidora FERNANDA CONCEICAO MARTINS, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor Docente Edu-
cação Infantil, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, 
de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e 
Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 933, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do 
vencimento, à servidora EMANUELLA MACIEL SCHWARTZ, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor Docente Edu-
cação Infantil, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, 
de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e 
Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal
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Portaria N.º 940/2012 A 956/2012 - RH
PORTARIA Nº 940, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Artigos 27 a 29 da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR LOTAÇÃO no Núcleo de Educação Infantil Arco 
Íris, da servidora efetiva FERNANDA LORENA PETTERS REGERT, 
ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, com 
carga horária de 20 horas semanais, conforme Lei Municipal nº 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração do Magistério Público Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 941, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Artigos 27 a 29 da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR LOTAÇÃO no Núcleo de Educação Infantil Arco 
Íris, da servidora efetiva ZENAIDE MARIA LARSEN ZIMMERMANN, 
ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, com 
carga horária de 20 horas semanais, conforme Lei Municipal nº 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração do Magistério Público Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 942, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Artigos 27 a 29 da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR LOTAÇÃO no Núcleo de Educação Infantil Balão 
Mágico, da servidora efetiva MARA CLEI MARSCHALK PUFF, ocu-
pante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, com carga 
horária de 20 horas semanais, conforme Lei Municipal nº 3.885, 
de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal.

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 937, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do 
vencimento, à servidora SILVANA REBONATTO DA ROSA, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Professor Docente Educação 
Infantil, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 
de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remu-
neração para o Magistério do Município.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 938, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do 
vencimento, à servidora FERNANDA PAULA FRONCHETTI, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Professor Docente Educação 
Infantil, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 
de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remu-
neração para o Magistério do Município.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 939, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do 
vencimento, à servidora YARA PINTO FERREIRA, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Professor Docente Educação Infantil, 
de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 de junho 
de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração 
para o Magistério do Município.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
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RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR LOTAÇÃO no Núcleo de Educação Infantil Castelo 
Encantado, da servidora efetiva FERNANDA REGINA CALDAS, ocu-
pante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, com carga 
horária de 20 horas semanais, conforme Lei Municipal nº 3.885, 
de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 946, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Artigos 27 a 29 da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR LOTAÇÃO no Núcleo de Educação Infantil Moran-
guinho, da servidora efetiva SANDRA CRUZ, ocupante do cargo 
de Professor Docente Educação Infantil, com carga horária de 20 
horas semanais, conforme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho 
de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 947, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Artigos 27 a 29 da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR LOTAÇÃO no Núcleo de Educação Infantil Alber-
tina Brauchner, da servidora efetiva ELIANE CRISTINA DOS SAN-
TOS, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, 
com carga horária de 20 horas semanais, conforme Lei Municipal 
nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 943, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Artigos 27 a 29 da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR LOTAÇÃO no Berçário Maria Luiza Waldraff, da 
servidora efetiva JOSIANE PAULA CORDEIRO, ocupante do cargo 
de Professor Docente Educação Infantil, com carga horária de 20 
horas semanais, conforme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho 
de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 944, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Artigos 27 a 29 da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR LOTAÇÃO no Núcleo de Educação Infantil Alber-
tina Brauchner, da servidora efetiva MICHELE ALESSANDRA PAT-
TENE KONART, ocupante do cargo de Professor Docente Educação 
Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, conforme Lei 
Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 945, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Artigos 27 a 29 da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011;
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Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 951, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Artigos 27 a 29 da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR LOTAÇÃO no Berçário Maria Luiza Waldraff, da 
servidora efetiva FABIANA KITIANE CARNEIRO, ocupante do car-
go de Professor Docente Educação Infantil, com carga horária de 
20 horas semanais, conforme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de ju-
nho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 952, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Artigos 27 a 29 da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR LOTAÇÃO no Núcleo de Educação Infantil Arco 
Íris, da servidora efetiva PATRICIA DE FATIMA REISDORFER, ocu-
pante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, com carga 
horária de 20 horas semanais, conforme Lei Municipal nº 3.885, 
de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 953, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Artigos 27 a 29 da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011;

PORTARIA Nº 948, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Artigos 27 a 29 da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR LOTAÇÃO no Núcleo de Educação Infantil Castelo 
Encantado, da servidora efetiva ANA LUCIA MARTINS DE FREITAS 
ANDREKOWICZ, ocupante do cargo de Professor Docente Educa-
ção Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, conforme 
Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre 
o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Muni-
cipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 949, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Artigos 27 a 29 da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR LOTAÇÃO no Núcleo de Educação Infantil Pingo 
de Gente, da servidora efetiva FERNANDA CONCEICAO MARTINS, 
ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, com 
carga horária de 20 horas semanais, conforme Lei Municipal nº 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração do Magistério Público Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 950, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Artigos 27 a 29 da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR LOTAÇÃO no Núcleo de Educação Infantil Pingo 
de Gente, da servidora efetiva EMANUELLA MACIEL SCHWARTZ, 
ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, com 
carga horária de 20 horas semanais, conforme Lei Municipal nº 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
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PORTARIA Nº 956, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Artigos 27 a 29 da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR LOTAÇÃO no Núcleo de Educação Infantil Arco 
Íris, da servidora efetiva YARA PINTO FERREIRA, ocupante do car-
go de Professor Docente Educação Infantil, com carga horária de 
20 horas semanais, conforme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de ju-
nho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 957/2012 - RH
PORTARIA Nº 957, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º DESCLASSIFICAR Elis Dieniffer Soares Miranda, aprovada 
em 68º lugar, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
Educação Infantil, em razão haver expirado o prazo para a posse 
no cargo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 958/2012 - RH
PORTARIA Nº 958, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora efetiva Yara Pinto 
Ferreira, para mais 20 (vinte) horas semanais, no período de 21 
de maio a 20 de dezembro de 2012, com vencimentos na Classe 
“B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal 
nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, para atender 
aluno portador de necessidades especiais, conforme determina a 
Lei Federal.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR LOTAÇÃO no Núcleo de Educação Infantil Moran-
guinho, da servidora efetiva ELEANA SALLES BUCH, ocupante do 
cargo de Professor Docente Educação Infantil, com carga horária 
de 20 horas semanais, conforme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de 
junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remunera-
ção do Magistério Público Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 954, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Artigos 27 a 29 da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR LOTAÇÃO no Núcleo de Educação Infantil Balão 
Mágico, da servidora efetiva SILVANA REBONATTO DA ROSA, ocu-
pante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, com carga 
horária de 20 horas semanais, conforme Lei Municipal nº 3.885, 
de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
PORTARIA Nº 955, de 21 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Artigos 27 a 29 da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR LOTAÇÃO no Núcleo de Educação Infantil Comeci-
nho da Vida, da servidora efetiva FERNANDA PAULA FRONCHETTI, 
ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, com 
carga horária de 20 horas semanais, conforme Lei Municipal nº 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração do Magistério Público Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
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Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 22 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 961/2012 - RH
PORTARIA Nº 961, de 22 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR de 22 de maio a 31 de dezembro de 2012, o 
Contrato de Trabalho nº 078/2012, de 22 de fevereiro de 2012, de 
Sibelle Senff, que exerce as funções do cargo de Agente Adminis-
trativo, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme 
Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em razão 
de haver esgotado a lista de candidatos aprovados em concurso 
público para o cargo.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Finanças e Contabilida-
de, deste município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 22 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 962/2012 - RH
PORTARIA Nº 962, de 23 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO novo atestado médico do Sr Itamir Marcante;

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR de 23 de maio a 06 de junho de 2012, a 
Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família, concedida 
através da Portaria nº 756 de 09/04/2012, prorrogada pela Porta-
ria nº 868 de 08/05/2012 de acordo com o Art. 125, da Lei Munici-
pal 2055/94, à servidora Maristela da Aparecida Moysés Marcante, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1º ao 5º 
anos iniciais (20 horas semanais) e Professor 6º ao 9º anos finais 
- Português (20 horas semanais).

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 23 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

do vencimento, sobre a alteração de carga horária, de acordo com 
o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 de junho de 2011, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério 
do Município.

Art 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades no 
Núcleo Educacional Jornalista Hermínio Milis, deste Município.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União, SC em 21 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 959/2012 - RH
PORTARIA Nº 959, de 22 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de Alcio-
ne Aparecida Hupalo, das funções do cargo de Professor Docente 
Educação Infantil, do quadro de pessoal desta Prefeitura Munici-
pal.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 22 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 960/2012 - RH
PORTARIA Nº 960, de 22 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 22 de maio 
a 20 de dezembro de 2012, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme esta-
belecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Ana Lúcia 
Martins de Freitas Andrekowicz, para exercer as funções do cargo 
de Professor Docente Educação Infantil, com carga horária de 20 
horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, 
previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de 
junho de 2011 e alterações, em substituição à servidora efetiva Ja-
nemar Aparecida Dalfovo Miskievicz que está exercendo a função 
de Diretora de Núcleo de Educação Infantil.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração para o Magistério do Município.

Art 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo de Educação Infantil Comecinho da Vida, deste 
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carga horária de 20 horas semanais, conforme Lei Municipal nº 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração do Magistério Público Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 23 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 966/2012 - RH
PORTARIA Nº 966, de 23 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR de 23 de maio a 06 de junho de 2012, o Ter-
mo Aditivo 001/2012 do Contrato de Trabalho nº 137/2012, de 09 
de abril de 2012, de Simara Daniel Koch, que exerce as funções 
do cargo de Professor Docente 6º ao 9º anos finais (Português), 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme Lei 
Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em virtude da 
prorrogação da Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Famí-
lia da servidora Maristela da Aparecida Moysés Marcante.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades junto ao Núcleo Educacional João Fernando Sobral, 
deste município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 23 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 967/2012 - RH
PORTARIA Nº 967, de 23 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR de 23 de maio a 06 de junho de 2012, Termo 
Aditivo do Contrato de Trabalho nº 138/2012, de 09 de abril de 
2012, de Maria Soeli Bernardi, que exerce as funções do cargo de 
Professor Docente 1º ao 5º anos iniciais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 
de novembro de 2011, em virtude da prorrogação da Licença Por 
Motivo de Doença em Pessoa da Família da servidora Maristela da 
Aparecida Moysés Marcante.
Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades junto ao Núcleo Educacional João Fernando Sobral, 
deste município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Portaria N.º 963/2012 - RH
PORTARIA Nº 963, de 23 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora contratada Gislai-
ne da Silva Cruz, para mais 10 (dez) horas semanais, no período 
de 23 de maio a 20 de dezembro de 2012, com vencimentos na 
Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei 
Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, 
para atuar no Projeto Período Integral no Núcleo Educacional São 
Bernardo do Campo.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União, SC em 23 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 964/2012 - RH
PORTARIA Nº 964, de 23 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, Alcione Aparecida Húpalo, aprovada em 2º lugar, para 
o cargo de provimento efetivo de Professor Docente 6º ao 9º anos 
finais (Inglês) com vencimentos na Classe “B”, Referência “01”, 
previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de 
junho de 2011 e alterações, do quadro de pessoal do Magistério 
desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 23 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 965/2012 - RH
PORTARIA Nº 965, de 23 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Artigos 27 a 29, da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR LOTAÇÃO no Núcleo Educacional João Fernando 
Sobral, da servidora efetiva Alcione Aparecida Húpalo, ocupante 
do cargo de Professor Docente 6º ao 9º anos finais (Inglês), com 
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Portaria N.º 970/2012 - RH
PORTARIA Nº 970, de 23 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o Programa do Agente Comunitário de Saúde, 
instituído pelo Ministério da Saúde, através da Portaria nº 674 de 
03 de junho de 2003;

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 11.350/2006, que regulamenta 
as atividades de Agente Comunitário de Saúde;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 3.494/2008, que regulamenta 
o emprego público de Agente Comunitário de Saúde no âmbito do 
Município de Porto União;

CONSIDERANDO o Edital que dispõe sobre a abertura de Processo 
Seletivo Público nº 001/2011, para preenchimento de vagas para 
o emprego público de Agente Comunitário de Saúde do PSF no 
Município de Porto União;

CONSIDERANDO o Edital de Classificação Final do Processo Sele-
tivo Público nº 006/2011.

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO INDETERMINADO, sob o Regi-
me da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Marilza Aparecida 
dos Santos Amaral, aprovada em 21º lugar na Unidade Básica de 
Saúde do Bairro São Pedro, para o emprego público de Agente 
Comunitário de Saúde do PSF, de acordo com a Lei Municipal nº 
3.494, de 30 de junho de 2008.

Art. 2º A contratada acima mencionada, exercerá suas atividades 
junto à Unidade Básica de Saúde do Bairro São Pedro, deste Mu-
nicípio, tendo como área de atuação a abrangência geográfica e 
territorial da respectiva comunidade.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 23 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 971/2012 - RH
PORTARIA Nº 971, de 23 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o Programa do Agente Comunitário de Saúde, 
instituído pelo Ministério da Saúde, através da Portaria nº 674 de 
03 de junho de 2003;

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 11.350/2006, que regulamenta 
as atividades de Agente Comunitário de Saúde;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 3.494/2008, que regulamenta 
o emprego público de Agente Comunitário de Saúde no âmbito do 
Município de Porto União;

CONSIDERANDO o Edital que dispõe sobre a abertura de Processo 

Porto União - SC, em 23 de maio de 02012.

RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 968/2012 - RH
PORTARIA Nº 968, de 23 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora efetiva Alcione 
Aparecida Húpalo, para mais 20 (vinte) horas semanais, no pe-
ríodo de 23 de maio a 23 de julho de 2012, com vencimentos 
na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei 
Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, em 
substituição à servidora efetiva Elizabete Volkman que se encontra 
em Licença Prêmio.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, sobre a alteração de carga horária, de acordo com 
o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 de junho de 2011, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério 
do Município.

Art 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades no 
Núcleo de Educação Infantil Moranguinho, deste Município.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União, SC em 23 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 969/2012 - RH
PORTARIA Nº 969, de 23 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, a servidora efetiva Arielle Carla Buogo, para 
exercer as funções de Agente Administrativo, junto ao Setor de 
Vigilância Sanitária, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, 
deste Município.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 23 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
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Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 25 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 974/2012 - RH
PORTARIA Nº 974, de 25 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 902, de 21 de maio de 2012, que 
altera a carga horária da servidora Aline Cristina Colita.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 25 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 975/2012 - RH
PORTARIA Nº 975, de 28 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o Programa do Agente Comunitário de Saúde, 
instituído pelo Ministério da Saúde, através da Portaria nº 674 de 
03 de junho de 2003;

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 11.350/2006, que regulamenta 
as atividades de Agente Comunitário de Saúde;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 3.494/2008, que regulamenta 
o emprego público de Agente Comunitário de Saúde no âmbito do 
Município de Porto União;

CONSIDERANDO o Edital que dispõe sobre a abertura de Processo 
Seletivo Público nº 001/2012, para preenchimento de vagas para 
o emprego público de Agente Comunitário de Saúde do PSF no 
Município de Porto União;

CONSIDERANDO o Edital de Classificação Final do Processo Sele-
tivo Público nº 007/2012.

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO INDETERMINADO, sob o Regi-
me da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Sandra Beatriz 
Kreuzberg, aprovada em 1º lugar no Teste Seletivo para o Bairro 
Cidade Nova, para o emprego público de Agente Comunitário de 
Saúde do PSF, de acordo com a Lei Municipal nº 3.494, de 30 de 
junho de 2008.

Art. 2º A contratada acima mencionada, exercerá suas atividades 
junto ao Bairro Cidade Nova, deste Município, tendo como área 

Seletivo Público nº 001/2011, para preenchimento de vagas para 
o emprego público de Agente Comunitário de Saúde do PSF no 
Município de Porto União;

CONSIDERANDO o Edital de Classificação Final do Processo Sele-
tivo Público nº 006/2011.

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO INDETERMINADO, sob o Regi-
me da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Daniele Castanha 
Medeiros, aprovada em 10º lugar na Unidade Básica de Saúde do 
Bairro Vice King, para o emprego público de Agente Comunitário 
de Saúde do PSF, de acordo com a Lei Municipal nº 3.494, de 30 
de junho de 2008.

Art. 2º A contratada acima mencionada, exercerá suas atividades 
junto à Unidade Básica de Saúde Vice King, deste Município, tendo 
como área de atuação a abrangência geográfica e territorial da 
respectiva comunidade.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 23 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 972/2012 - RH
PORTARIA Nº 972, de 25 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da servidora contratada Mari-
li Soares dos Santos, para mais 20 (vinte) horas semanais, no 
período de 02 de maio a 31 de julho de 2012, com vencimentos 
na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei 
Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, para 
atuar no Projeto Crer no Ser.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 02 de maio de 2012.

Porto União, SC em 25 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 973/2012 - RH
PORTARIA Nº 973, de 25 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO, Luiz Fernando Stacechen, do cargo 
de provimento efetivo de Psicólogo, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal.
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RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da servidora contratada Maria 
Salete Kutianski, para mais 20 (vinte) horas semanais, no período 
de 28 de maio a 20 de dezembro de 2012, com vencimentos na 
Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei 
Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, 
em substituição à servidora efetiva Kaline Marisa Cabral que está 
exercendo a função de Diretora de Núcleo de Educação Infantil.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União, SC em 28 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 978/2012 - RH
PORTARIA Nº 978, de 30 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR de 30 de maio a 31 de dezembro de 2012, o 
Contrato de Trabalho nº 129/2011, de 30 de maio de 2012, de Luiz 
Antonio Wolf, que exerce as funções do cargo de Auxiliar Adminis-
trativo, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme 
Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em razão de 
não haver candidatos concursados para o cargo.

Art. 2º O servidor mencionado no artigo anterior exercerá suas ati-
vidades junto ao Departamento de Urbanismo e Limpeza Pública, 
vinculado à Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 
Públicos, deste município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 30 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 979/2012 - RH
PORTARIA Nº 979, de 31 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;
CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 002/2011 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 30/11/2011;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, a ser 

de atuação a abrangência geográfica e territorial da respectiva 
comunidade.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 28 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 976/2012 - RH
PORTARIA Nº 976, de 28 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o Programa do Agente Comunitário de Saúde, 
instituído pelo Ministério da Saúde, através da Portaria nº 674 de 
03 de junho de 2003;

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 11.350/2006, que regulamenta 
as atividades de Agente Comunitário de Saúde;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 3.494/2008, que regulamenta 
o emprego público de Agente Comunitário de Saúde no âmbito do 
Município de Porto União;

CONSIDERANDO o Edital que dispõe sobre a abertura de Processo 
Seletivo Público nº 001/2012, para preenchimento de vagas para 
o emprego público de Agente Comunitário de Saúde do PSF no 
Município de Porto União;

CONSIDERANDO o Edital de Classificação Final do Processo Sele-
tivo Público nº 007/2012.

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO INDETERMINADO, sob o Regi-
me da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Suziane Kurutz 
Checozzi, aprovada em 2º lugar no Teste Seletivo para o Bairro 
Cidade Nova, para o emprego público de Agente Comunitário de 
Saúde do PSF, de acordo com a Lei Municipal nº 3.494, de 30 de 
junho de 2008.

Art. 2º A contratada acima mencionada, exercerá suas atividades 
junto ao Bairro Cidade Nova, deste Município, tendo como área 
de atuação a abrangência geográfica e territorial da respectiva 
comunidade.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 28 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 977/2012 - RH
PORTARIA Nº 977, de 28 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,
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2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 002/2011 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 30/11/2011;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, a ser 
pago na folha de pagamento de Maio/2012, referente ao período 
aquisitivo julho de 2006 a julho de 2011, do servidor Deividson 
Luiz Okopnik, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Informática, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 982/2012 - RH
PORTARIA Nº 982, de 31 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 002/2011 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 30/11/2011;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, a ser 
pago na folha de pagamento de Maio/2012, referente ao período 
aquisitivo agosto de 2006 a agosto de 2011, do servidor Augusto 
Gonçalves, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Serviços Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

pago na folha de pagamento de Maio/2012, referente ao período 
aquisitivo julho de 2006 a julho de 2011, do servidor Rainhold 
Blatmann, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador 
de Máquinas Pesadas, do quadro de pessoal desta Prefeitura Mu-
nicipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 980/2012 - RH
PORTARIA Nº 980, de 31 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 002/2011 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 30/11/2011;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, a ser 
pago na folha de pagamento de Maio/2012, referente ao período 
aquisitivo julho de 2006 a julho de 2011, da servidora Meri Elisa 
dos Santos, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
de Serviços Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefei-
tura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 981/2012 - RH
PORTARIA Nº 981, de 31 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
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assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 985/2012 - RH
PORTARIA Nº 985, de 31 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 003/2011 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 31/12/2011;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, a ser 
pago na folha de pagamento de Maio/2012, referente ao período 
aquisitivo outubro de 1999 a outubro de 2004, da servidora Gio-
vana Muller, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado à servidora o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 986/2012 - RH
PORTARIA Nº 986, de 31 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;
CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 003/2011 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 31/12/2011;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, a ser 
pago na folha de pagamento de Maio/2012, referente ao perío-
do aquisitivo maio de 2003 a maio de 2008, do servidor Antonio 

Portaria N.º 983/2012 - RH
PORTARIA Nº 983, de 31 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 002/2011 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 30/11/2011;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, a ser 
pago na folha de pagamento de Maio/2012, referente ao período 
aquisitivo outubro de 2006 a outubro de 2011, do servidor Antonio 
Gilson Castro, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
de Serviços Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefei-
tura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 984/2012 - RH
PORTARIA Nº 984, de 31 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 003/2011 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 31/12/2011;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, a ser 
pago na folha de pagamento de Maio/2012, referente ao período 
aquisitivo outubro de 1999 a outubro de 2004, da servidora Lu-
ciana Cristina Kauva, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Social, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado à servidora o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
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CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 003/2011 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 31/12/2011;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, a ser 
pago na folha de pagamento de Maio/2012, referente ao período 
aquisitivo outubro de 1999 a outubro de 2004, da servidora Marile-
ne Turella, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 
Docente 1º ao 5º anos iniciais, do quadro de pessoal desta Pre-
feitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 989/2012 - RH
PORTARIA Nº 989, de 31 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 003/2011 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 31/12/2011;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, a ser 
pago na folha de pagamento de Maio/2012, referente ao período 
aquisitivo outubro de 1999 a outubro de 2004, da servidora Diva 
Soares dos Santos de Souza, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor Docente Educação Infantil, do quadro de pes-
soal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Sérgio Chaves, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agen-
te de Serviços Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Pre-
feitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 987/2012 - RH
PORTARIA Nº 987, de 31 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 003/2011 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 31/12/2011;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, a ser 
pago na folha de pagamento de Maio/2012, referente ao período 
aquisitivo outubro de 2004 a outubro de 2009, da servidora Lu-
ciana Cristina Kauva, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Social, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 988/2012 - RH
PORTARIA Nº 988, de 31 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;
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Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 992/2012 - RH
PORTARIA Nº 992, de 31 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 003/2011 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 31/12/2011;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, a ser 
pago na folha de pagamento de Maio/2012, referente ao período 
aquisitivo de julho de 2003 a julho de 2008, da servidora Marlene 
Dziurkowski Harbating, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente de Serviços Públicos Nível 01, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 993/2012 - RH
PORTARIA Nº 993, de 31 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

Considerando a Certidão de Tempo de Contribuição expedi-
da pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob o nº 
20722007.1.00043/00-4, datada de 13 de setembro de 2000, do 
Servidor DILERMANDO RAFAEL WITIUK, que ocupa o cargo de 
provimento efetivo de Borracheiro pertencente ao Grupo Ocupa-
cional Isolado em Extinção - GIE, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º DEFERIR A AVERBAÇÃO, do período correspondente a 7.589 
dias, ou seja, 20 (vinte) anos, 09 (nove) meses e 19 (dezenove) 

Portaria N.º 990/2012 - RH
PORTARIA Nº 990, de 31 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 003/2011 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 31/12/2011;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, a ser 
pago na folha de pagamento de Maio/2012, referente ao período 
aquisitivo abril de 2001 a abril de 2006, da servidora Janemar 
Aparecida Dalfovo Miskievicz, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor Docente Educação Infantil, do quadro de pes-
soal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 991/2012 - RH
PORTARIA Nº 991, de 31 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 003/2011 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 31/12/2011;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, a ser 
pago na folha de pagamento de Maio/2012, referente ao período 
aquisitivo maio de 2003 a maio de 2008, da servidora Cleci Terezi-
nha Turke, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Serviços Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.
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- 02/09/1997 a 30/11/1997 – SLN Mão de Obra Efetiva e Temporária 00a 
02m 29d
- 30/03/1998 a 27/06/1998 – Afinal Serviços Temporários LTDA 00a 02m 
28d
- 01/07/1998 a 12/04/1999 – Alu-Service Industria e Comercio LTDA 00a 
09m 12d
- 01/12/1997 a 07/01/1998 – Engebank Serviços LTDA 00a 01m 07d
- 13/03/1964 a 08/02/1965 – Controle Automáticos Sermar LTDA 00a 
10m 26d

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC. 

Porto União - SC, em 31 de maio de 2012.
RENATO STASIAK 
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura 

Portaria N.º 995/2012 - RH
PORTARIA Nº 995, de 01 de junho de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR de 01 a 26 de junho de 2012, o Contrato de 
Trabalho nº 149/2012, de 02 de maio de 2012, de Janete Fer-
nandes, que exerce as funções do cargo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, 
conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em 
substituição à servidora efetiva Rosane da Silva Derengoski que 
continua afastada para Tratamento de Saúde.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades junto ao Núcleo Educacional Frei Deodato, deste mu-
nicípio.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

dias, a título de Tempo de Contribuição averbado junto ao INSS - 
Instituto Nacional de Seguro Social, sob o Regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, conforme abaixo discriminado:

Período Empregador Tempo de contribuição
- 01/04/1974 a 19/01/1995 - Prefeitura Municipal de Porto União 
20a 09m 19d

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 994/2012 - RH
PORTARIA Nº 994, de 31 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

Considerando a Certidão de Tempo de Contribuição expedi-
da pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, sob o nº 
20022150.1.000083/12-6, datada de 22 de maio de 2012, do Ser-
vidor JAIR SILVA PINTO, que ocupa o cargo de provimento efetivo 
de Agente de Serviços Públicos Nível 01, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º DEFERIR A AVERBAÇÃO, do período correspondente a 
9.329 dias, ou seja, 25 (vinte e cinco) anos, 06 (seis) meses e 24 
(vinte e quatro) dias, a título de Tempo de Contribuição averbado 
junto ao INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, sob o Regi-
me da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, conforme abaixo 
discriminado: 

 Período Empregador Tempo de contribuição 

- 22/05/1968 a 31/08/1979 – Fichet S.A 11a 03m 09d
- 22/10/1979 a 12/02/1981 – TRW do Brasil LTDA 01a 03m 21d
- 23/03/1981 a 20/05/1981 – Enco Zolcsak Equipamentos Industriais 
LTDA 00a 01m 28d
- 14/06/1982 a 11/10/1985 – Phenix Ind. E Com. de Produtos Alumínio 
03a 03m 28d
- 22/01/1986 a 28/06/1991 – Fichet S.A 05a 05m 07d
- 21/02/1968 a 20/04/1968 – Thompson Cofap Cia Fabricadora de Peças 
00a 02m 00d
- 19/09/1979 a 09/10/1979 – Mecantérmica Mec. Cald. E Mont. Indus-
triais 00a 00m 21d
- 03/09/1992 a 21/12/1992 – Universo Mão de Obra Temporário LTDA 
00a 03m 19d
- 25/08/1993 a 22/11/1993 – Presta Service Serviços Empresarais e Rec.
 Humanos - LTDA 00a 02m 28d
- 22/11/1993 a 13/05/1994 – Presta Service Serviços Empresarais e Rec.
 Humanos -LTDA 00a 05m 21d
- 04/10/1994 a 31/12/1994 – Deniz Oliveira Seleção e Mão de Obra
 Temporária LTDA 00a 02m 27d
- 11/05/1995 a 30/05/1995 – Mafrada Serviços Terceirizados Temporários 
00a 00m 20d
- 09/08/1995 a 01/11/1995 – Mazzini Administração e Empreitas LTDA 
00a 02m 23d
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§ único, da Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico 
Único para os servidores Públicos do Município, ao servidor Ana 
Maria de Castro Fryder, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Enfermagem, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 040/2012
PORTARIA Nº¬ 040, de 1º de junho de 2012.

Prorroga o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Inquérito Administrativo instaurado pela Portaria nº 006, de 27 de 
janeiro de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposi-
ções contidas no Artigo 84, Inciso II da Lei Orgânica do Município,

DETERMINA:
Art. 1º PRORROGA por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Inquérito Administrativo instaurado 
pela Portaria nº 006, de 27 de janeiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 041/2012
PORTARIA Nº¬ 041, de 1º de junho de 2012.

Prorroga o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Inquérito Administrativo instaurado pela Portaria nº 023, de 28 de 
março de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposi-
ções contidas no Artigo 84, Inciso II da Lei Orgânica do Município,

DETERMINA:
Art. 1º PRORROGA por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Inquérito Administrativo instaurado 
pela Portaria nº 023, de 28 de março de 2012, com fundamento 
no Artigo 251, da Lei Municipal nº 2.055, de 20 de outubro de 
1994.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 996/2012 - RH
PORTARIA Nº 996, de 01 de junho de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PREMIO a partir de 01 de junho de 
2012, referente ao período aquisitivo de outubro de 2004 a ou-
tubro de 2009, de 90 (noventa) dias consecutivos, com todos os 
direitos e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 
132 e seu § único, da Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Re-
gime Jurídico Único para os servidores Públicos do Município, ao 
servidor Teófilo Mamcarz, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Médico Clínico Geral, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 997/2012 - RH
PORTARIA Nº 997, de 01 de junho de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, Claudia Moema Zaions, aprovada em 2º lugar, para o 
cargo de provimento efetivo de Psicólogo, pertencente ao Gru-
po Ocupacional Profissional - GP, Anexo II, com vencimentos na 
Classe “11” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 
21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 998/2012 - RH
PORTARIA Nº 998, de 01 de junho de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PREMIO a partir de 01 de junho de 
2012, referente ao período aquisitivo de junho de 2002 a junho de 
2007, de 60 (sessenta) dias consecutivos, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132 e seu 
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podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email licitepor-
touniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site 
da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, 
fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 25 de Abril de 20 12.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 052/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 084/2012
Extrato de Edital de Pregão Presencial 052/2012

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão presen-
cial, tipo menor preço por item, para aquisição de materiais para 
higiene, limpeza e gêneros alimentícios - ADM. O recebimento dos 
envelopes e credenciamento se dará até as 14:00 do dia 26 de ju-
nho de 2012, na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública 
as 14:15 horas, no mesmo local e dia. Maiores informações podem 
ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@
yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefei-
tura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 
3523-1155. 

Porto União - SC, 03 de Abril de 20 12.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Extrato Edital Licitação P.e. 001/2012 - SMS
Município de Porto União - SC - Secretaria Municipal da Saúde
Processo Licitatório 014/2012 - Pregão Eletrônico Nº 001/2012 - 
SMS

Objeto: Aquisição de medicamentos básicos diversos destinados 
para a dispensação através das farmácias básicas do SUS de Porto 
União;
Forma de Pregão: Eletrônico - Tipo Menor preço por item;
Recebimento das Propostas: até as 08:00 horas do dia 20/06/2012;
Início da Sessão: as 08:30 horas do dia 20/06/2012, no endereço 
eletrônico www.cidadecompras,com.br, horário de Brasília - DF.
Informações Complementares: O edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cidadecompras.com.br.

Porto União, 04 de junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
091/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 091/2012
Partes: Município de Porto União e Veículos Mallon LTDA.

Objeto: Aquisição de um caminhão.
Valor total R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil trezentos reais)
Vigência: será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do presente instrumento, permanecendo o mesmo in-
tegralmente valido e exigível, enquanto perdurarem os prazos re-
lativos à garantia dos veículos
Base legal Pregão Presencial 047/2012, lei 10.520/02 e Lei 
8.666/93.

Portaria Nº 042/2012
PORTARIA Nº¬ 042, de 1º de junho de 2012.
Dispõe sobre conclusão final de Comissão Sindicante, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das dispo-
sições contidas no Artigo 84, Inciso II, Alínea “f” da Lei Orgânica 
do Município;

CONSIDERANDO a conclusão final da Comissão Sindicante nome-
ada pela Portaria nº 022, de 28 de março de 2012;

CONSIDERANDO a decisão final do Prefeito Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º APLICAR ao Servidor ADMIR JOSÉ BATISTA, a penalidade 
de ressarcimento dos prejuízos ao erário público com fundamento 
no art. 217, parágrafo 1º, da Lei Municipal nº 2.055/94.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Extrato de Edital de Pregão Presencial 004/2012 - 
Cultura
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 006/2012 CULTURA
Extrato de Edital de Pregão presencial 004/2012 - CULTURA

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão pre-
sencial, tipo menor preço por item, para aquisição de material de 
higiene, limpeza e gêneros alimentícios. O recebimento dos enve-
lopes e credenciamento se dará até as 14:00 do dia 27 de junho 
de 2012, na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão publica as 
14:15 horas, no mesmo local e dia. Maiores informações podem 
ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@
yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefei-
tura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 
3523-1155. 

Porto União - SC, 19 de Março de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 016/2012 
Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 024/2012 EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Pregão presencial 016/2012 EDUCAÇÃO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por item, do tipo presencial, para aquisição de cargas 
de gás. O recebimento dos envelopes se dará até as 14:00 do dia 
20 de junho de 2012, na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão 
pública às 14:15 horas, no mesmo local e dia. Maiores informações 
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Objeto: Contratação de Serviço de Provedor de Internet.
Valor total R$ 958,80 (novecentos e cinqüenta e oito reais e oi-
tenta centavos)
Vigência: 12 meses, podendo ser renovado por até 36 (trinta e 
seis) meses, se for de interesse de ambas as partes.
Base legal: Tomada de Preço 012/2012 e lei 8.666/93.

Porto União SC, 04 de Junho de 20 12.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

OI S/A
Contratada

Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
020/2012 Fas
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 020/2012 FAS
Partes: Município de Porto União e Janaina dos Santos Martins 
Zucco ME

Objeto: Aquisição material de artesanato, materiais de expediente 
e vestuário CRAS - Volante.
Valor total R$ 1.299,85 (mil duzentos e noventa e nove reais e 
oitenta e cinco centavos)
Vigência: até 30 de setembro de 2012 ou até a retirada total do 
quantitativo licitado.
Base legal: Pregão Presencial 004/2012 FAS, Lei 10.520/2002 e 
Lei 8.666/93.

Porto União SC, 01 de Junho de 20 12.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

JANAINA DOS SANTOS MARTINS ZUCCO ME
Contratada.

Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
022/2012 Fas
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 022/2012 FAS
Partes: Município de Porto União e Comercial J. F. Santos LTDA ME

Objeto: Aquisição material de artesanato, materiais de expediente 
e vestuário CRAS - Volante.
Valor total R$ 1.324,50 (mil trezentos e vinte e quatro reais e 
cinqüenta centavos)
Vigência: até 30 de setembro de 2012 ou até a retirada total do 
quantitativo licitado.
Base legal: Pregão Presencial 004/2012 FAS, Lei 10.520/2002 e 
Lei 8.666/93.

Porto União SC, 01 de Junho de 20 12.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

COMERCIAL J. F. SANTOS LTDA ME
Contratada.

Porto União SC, 04 de Junho de 20 12.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

VEÍCULOS MALLON LTDA
Contratada

Termo de Homologação de Pregão Presencial 
047/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 073/2012
Pregão Presencial 047/2012
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa Ve-
ículos Mallon LTDA.

Porto União SC, 04 de Junho de 20 12.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Abandono de Cargo
ABANDONO DE CARGO

A Prefeitura Municipal de Porto União (SC), solicita o compareci-
mento de ANA PAULA JURASZEK, CPF sob nº 008.622.309-77, na 
sala da Superintendência de Recursos Humanos, no prazo de três 
(03) dias, sob pena de ficar caracterizado abandono de emprego, 
tendo em vista a ausência sem justificativa ao trabalho desde o 
dia 24.04.2012

Porto União (SC), em 06 de junho de 2012.
GIOVANA MULLER
Superintendente Recursos Huamanos

Termo de Contrato de Extrato de Contrato 047/2012 
- Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 047/2012 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e Infopasa Provedora de Internet 
LTDA EPP.

Objeto: Contratação de Serviço de Provedor de Internet.
Valor total R$ 6.426,00 (seis mil e quatrocentos e vinte e seis 
reais)
Vigência: 12 meses, podendo ser renovado por até 36 (trinta e 
seis) meses, se for de interesse de ambas as partes.
Base legal: Tomada de Preço 012/2012 e lei 8.666/93.

Porto União SC, 04 de Junho de 20 12.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

INFOPASA PROVEDORA DE INTERNET LTDA EPP.
Contratada

Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
006/2012 - Cultura
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 006/2012 - CULTURA
Partes: Município de Porto União e OI S/A
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Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
028/2012 - Fas
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 028/2012 - FAS
Partes: Município de Porto União e Central Brasileira de Internet 
LTDA

Objeto: Contratação de Serviço de Provedor de Internet.
Valor total R$ 2.520,00 (dois mil e quinhentos e vinte reais)
Vigência: 12 meses, podendo ser renovado por até 36 (trinta e 
seis) meses, se for de interesse de ambas as partes.
Base legal: Tomada de Preço 012/2012 e lei 8.666/93.

Porto União SC, 04 de Junho de 20 12.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

CENTRAL BRASILEIRA DE INTERNET LTDA
Contratada

Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
045/2012 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 045/2012 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e OI S/A

Objeto: Contratação de Serviço de Provedor de Internet.
Valor total R$ 4.315,44 (quatro mil e trezentos e quinze reais e 
quarenta e quatro centavos)
Vigência: 12 meses, podendo ser renovado por até 36 (trinta e 
seis) meses, se for de interesse de ambas as partes.
Base legal: Tomada de Preço 012/2012 e lei 8.666/93.

Porto União SC, 04 de Junho de 20 12.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

OI S/A
Contratada

Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
046/2012 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 046/2012 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e Central Brasileira de Internet 
LTDA

Objeto: Contratação de Serviço de Provedor de Internet.
Valor total R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)
Vigência: 12 meses, podendo ser renovado por até 36 (trinta e 
seis) meses, se for de interesse de ambas as partes.
Base legal: Tomada de Preço 012/2012 e lei 8.666/93.

Porto União SC, 04 de Junho de 20 12.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

CENTRAL BRASILEIRA DE INTERNET LTDA
Contratada

Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
023/2012 Fas
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 023/2012 FAS
Partes: Município de Porto União e Luis Kaminski ME

Objeto: Aquisição material de artesanato, materiais de expediente 
e vestuário CRAS - Volante.
Valor total R$ 834,29 (oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e 
nove centavos)
Vigência: até 30 de setembro de 2012 ou até a retirada total do 
quantitativo licitado.
Base legal: Pregão Presencial 004/2012 FAS, Lei 10.520/2002 e 
Lei 8.666/93.

Porto União SC, 01 de Junho de 20 12.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

LUIS KAMINSKI ME
Contratada.

Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
024/2012 Fas
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 024/2012 FAS
Partes: Município de Porto União e Mercado Kosera LTDA ME

Objeto: Aquisição material de artesanato, materiais de expediente 
e vestuário CRAS - Volante.
Valor total R$ 7.600,70 (sete mil seiscentos reais e setenta cen-
tavos)
Vigência: até 30 de setembro de 2012 ou até a retirada total do 
quantitativo licitado.
Base legal: Pregão Presencial 004/2012 FAS, Lei 10.520/2002 e 
Lei 8.666/93.

Porto União SC, 01 de Junho de 20 12.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

MERCADO KOSERA LTDA ME
Contratada.

Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
025/2012 Fas
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 025/2012 FAS
Partes: Município de Porto União e Jackiw e Jackiw  LTDA

Objeto: Aquisição material de artesanato, materiais de expediente 
e vestuário CRAS - Volante.
Valor total R$ 2.922,10 (dois mil novecentos e vinte e dois reais e 
dez centavos)
Vigência: até 30 de setembro de 2012 ou até a retirada total do 
quantitativo licitado.
Base legal: Pregão Presencial 004/2012 FAS, Lei 10.520/2002 e 
Lei 8.666/93.

Porto União SC, 01 de Junho de 20 12.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

JACKIW E JACKIW LTDA
Contratada.
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Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
090/2012 - Prefeitura
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 090/2012 - PREFEITURA
Partes: Município de Porto União e GGNET Telecomunicações LTDA 
EPP.

Objeto: Contratação de Serviço de Provedor de Internet.
Valor total R$ 3.574,80 (três mil quinhentos e setenta e quatro 
reais e oitenta centavos)
Vigência: 12 meses, podendo ser renovado por até 36 (trinta e 
seis) meses, se for de interesse de ambas as partes.
Base legal: Tomada de Preço 012/2012 e lei 8.666/93.

Porto União SC, 04 de Junho de 20 12.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

GGNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Contratada

Termo de Homologação de Pregão Presencial 
004/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 014/2012 FAS
Pregão Presencial 004/2012
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Comercial J. F. Santos LTDA ME,
Infantus Brinquedos Presentes LTDA - ME,
Jackiw e Jackiw LTDA,
Janaina dos Santos Martins Zucco ME,
Luis Kaminski ME,
Mercado Kosera LTDA ME.

Porto União SC, 31 de Maio de 2012
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Termo de Homologação de Tomada de Preços 
012/2012 - Cultura
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 057/2012 - CULTURA
Tomada de Preços 012/2012 - CULTURA
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a Empresa:
OI S/A.

Porto União SC, 04 de Junho de 20 12
RENATO STASIAK
PrefeitoMunicipal

Termo de Homologação de Tomada de Preços 
012/2012 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 057/2012 - EDUCAÇÃO
Tomada de Preços 012/2012 - EDUCAÇÃO
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as Empresas:
Central Brasileira de Internet Ltda;
GGNET Telecomunicações LTDA EPP;

Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
048/2012 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 048/2012 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e GGNET Telecomunicações LTDA 
EPP.

Objeto: Contratação de Serviço de Provedor de Internet.
Valor total R$ 1.260,00 (mil e duzentos e sessenta reais)
Vigência: 12 meses, podendo ser renovado por até 36 (trinta e 
seis) meses, se for de interesse de ambas as partes.
Base legal: Tomada de Preço 012/2012 e lei 8.666/93.

Porto União SC, 04 de Junho de 20 12.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

GGNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Contratada

Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
088/2012 - Prefeitura
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 088/2012 - PREFEITURA
Partes: Município de Porto União e OI S/A

Objeto: Contratação de Serviço de Provedor de Internet.
Valor total R$ 11.749,20 (onze mil setecentos e quarenta e nove 
reais e vinte centavos)
Vigência: 12 meses, podendo ser renovado por até 36 (trinta e 
seis) meses, se for de interesse de ambas as partes.
Base legal: Tomada de Preço 012/2012 e lei 8.666/93.

Porto União SC, 04 de Junho de 20 12.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

OI S/A
Contratada

Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
089/2012 - Prefeitura
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 089/2012 - PREFEITURA
Partes: Município de Porto União e Infopasa Provedora de Internet 
LTDA EPP.

Objeto: Contratação de Serviço de Provedor de Internet.
Valor total R$ 5.140,80 (cinco mil cento e quarenta reais e oitenta 
centavos)
Vigência: 12 meses, podendo ser renovado por até 36 (trinta e 
seis) meses, se for de interesse de ambas as partes.
Base legal: Tomada de Preço 012/2012 e lei 8.666/93.

Porto União SC, 04 de Junho de 20 12.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

INFOPASA PROVEDORA DE INTERNET LTDA EPP.
Contratada
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Salto Veloso

Prefeitura

Extrato de TA 001-2012 Contrato 005/2012
Extrato de TA 001-2012
Contrato 005/2012
Prefeitura De Salto Veloso - SC
Contratante: Prefeitura Municipal de Salto Veloso - SC
Contratado: VEZ - Instituto Unibrasil para desenv. da ciencia e 
cultura

Objeto: aquisição de material didático para a Secretaria Municipal 
de Educação
Vigência: ate 31/12/12.
Processo Licitatório nº 002/2012
IL nº: 001/2012
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Salto Veloso, 04 de junho de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Extrato de TA 001-2012 Contrato de Assistência À 
Saúde Coletivo Empresarial Nº. 007320001
Extrato de TA 001-2012
CONTRATO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE COLETIVO EMPRESARIAL 
Nº. 007320001
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0017/2007
TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2007
Prefeitura De Salto Veloso - SC
Contratante: Prefeitura Municipal de Salto Veloso - SC
Contratado: UNIMED DO EST DE SAT CAT FED ESTADUAL DAS 
COOP MEDICAS.

Objeto: contratação de Plano de Assistência à Saúde
Justificativa: aditiva o prazo de execução em ate 180 dias.
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Salto Veloso, 04 de junho de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

São Bento do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 1116/12
DECRETO Nº 1116, DE 30 DE MAIO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL NO EXERCÍCIO 
DE 2012.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 2.912/11 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Infopasa Provedora de Internet LTDA EPP;
OI S/A.

Porto União SC, 04 de Junho de 20 12
RENATO STASIAK
PrefeitoMunicipal

Termo de Homologação de Tomada de Preços 
012/2012 - Fas
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 057/2012 - FAS
Tomada de Preços 012/2012 - FAS
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a Empresa:
Central Brasileira de Internet LTDA.

Porto União SC, 04 de Junho de 20 12
RENATO STASIAK
PrefeitoMunicipal

Termo de Homologação de Tomada de Preços 
012/2012 - Prefeitura
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 057/2012 - PREFEITURA
Tomada de Preços 012/2012 - PREFEITURA
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as Empresas:
GGNET Telecomunicações LTDA EPP;
Infopasa Provedora de Internet LTDA EPP;
OI S/A.

Porto União SC, 04 de Junho de 20 12
RENATO STASIAK
PrefeitoMunicipal

Rio do Sul

Prefeitura

Ofício de Convocação
Ofício nº. 039/P.A.D 004/2011   
Rio do Sul, 05 de junho de 2012.
Prezado Senhor,

Vimos solicitar sua presença, para prestar esclarecimentos na qua-
lidade de testemunha em audiência marcada para às 14h00min do 
dia 22/06/2012 no curso do processo de Inquérito Administrativo 
Disciplinar nº 004/2011, na sede da Comissão, junto à Sala de 
Licitações, andar térreo do Prédio Central da Prefeitura Municipal 
de Rio do Sul, localizada na Praça 25 de Julho, nº01, nesta.

Sendo o que tínhamos para o momento

Atenciosamente,
EDSON LUIS FRONZA
Presidente

Senhor
JOSÉ FRANCISCO GUIMARÃES TONI - Representação da empresa 
FGT Construtora Ltda.

Rua Senador Felipe Schmidt, 107 - Sala 15
Centro
CEP.: 89.460-000 - Canoinhas - SC.
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Unidade: 02 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Funcional: 17.512.0020.2.064 - Manutenção e Melhoria dos Serv. 
de Abastecimento de Água
3.3.90.93.00.00.00.00.0200 - Indenizações e Restituições R$ 
700,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto no artigo 
anterior, será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 23 - SERVIÇO AUTÔN. MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-
SAMAE
Unidade: 02 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Funcional: 17.512.0020.2.064 - Manutenção e Melhoria dos Serv. 
de Abastecimento de Água
3.3.90.47.00.00.00.00.0200 - Obrigações Tributárias e Contributi-
vas R$ 700,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 31 de maio de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1118/12
DECRETO Nº 1118, DE 31 DE MAIO DE 2012
ESTABELECE O VALOR DA UNIDADE FISCAL MUNICIPAL

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com do art.1º, parágrafo único, 
inciso II, da Lei nº 679/00,
DECRETA 
Art. 1º A Unidade Fiscal Municipal - UFM para o mês de junho de 
2012 fica estabelecida com o valor equivalente a R$ 2,8981.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de junho de 2012.

São Bento do Sul, 31 de maio de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1119/12
DECRETO Nº 1119, DE 31 DE MAIO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL NO EXERCÍCIO 
DE 2012.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 2.912/11 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais) no orçamento vigente do 
Município e suplementará as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 - FUNDEB
Funcional: 12.365.0011.4.023 - Coord., Manut. e Ampliação da 
Educação Infantil
3.3.90.46.00.00.00.00.0019 - Auxílio-Alimentação R$ 35.000,00

Funcional: 12.361.0011.4.026 - Coord., Manut. e Ampliação - Ensi-
no Fundamental, jovens e adultos e Educação especial
3.3.90.46.00.00.00.00.0019 - Auxílio-Alimentação R$ 34.000,00

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) no orçamento vigente do Município e 
suplementará as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade: 01 - Gabinete do Prefeito
Funcional: 24.722.002.4.002 - Imprensa
3.3.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo R$ 2.000,00

Órgão: 10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 - Fundo de Assistência Social
Funcional: 08.244.0013.2.081- Manutenção dos Serviços de Pro-
teção Social Básica
3.3.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo R$ 4.000,00

Órgão: 23 - SERVIÇO AUTÔN. MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-
SAMAE
Unidade: 03 - SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO
Funcional: 17.512.0020.2.065 - Manutenção e Melhoria dos Servi-
ços de Esgotamento Sanitário
3.3.90.47.00.00.00.00. 0200 - Obrigações Tributárias e Contrib. 
R$ 9.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto no artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes das anulações par-
ciais das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade: 01 - Gabinete do Prefeito
Funcional: 24.722.002.4.002 - Imprensa
4.4.90.52.00.00.00.00.0100 - Equip. Material Permanente R$ 
2.000,00

Órgão: 10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 - Fundo de Assistência Social
Funcional: 08.244.0013.2.081- Manutenção dos Serviços de Pro-
teção Social Básica
4.4.90.52.00.00.00.00.0100 - Equip. Mat. Permanente R$ 4.000,00

Órgão: 23 - SERVIÇO AUTÔN. MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-
SAMAE
Unidade: 03 - SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO
Atividade: 2.065 - Manutenção e Melhoria dos Serviços de Esgo-
tamento Sanitário
4.4.90.52.00.00.00.00.0200 - Equipamentos e Material Perm. 
R$ 9.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 30 de maio de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1117/12
DECRETO Nº 1117, DE 31 DE MAIO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL NO EXERCÍCIO 
DE 2012.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 2.912/11 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:
DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 700,00 (setecentos) no orçamento vigente do Município e su-
plementará a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 23 - SERVIÇO AUTÔN. MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-
SAMAE
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Portaria nº 13140, de 31 de maio de 2012. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 29 de maio de 2012. Marcos Correia Lima. Técnico 
em Laboratório. Grupo Ocupacional 4. Classe A. 40 horas sema-
nais. SEMUS.

Portaria nº 13145, de 31 de maio de 2012. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Daniel Elias Huttl. Auxiliar de Operações. SE-
MOB.

Portaria nº 13146, de 31 de maio de 2012. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Jucemara Stoeberl Sties. Professor Anos Finais. 
SEMED.

Portaria nº 13147, de 31 de maio de 2012. Demite Servidor Tem-
porário, por justa causa, a partir de 21 de maio de 2012. Mari 
Eledina Grein. Professor Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 13148, de 31 de maio de 2012. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Luciane Dubena. Auxiliar de Serviços. SEMUS.

Portaria nº 13149, de 31 de maio de 2012. Demite Servidor Tem-
porário, por término de contrato. Rodinei Dranka. Atendente Edu-
cativo. SEMED.

Portaria nº 13150, de 31 de maio de 2012. Exonera Coordenador 
de Serviços, a pedido. Sergio Sestren Junior. SECAD.

Portaria nº 13151, de 31 de maio de 2012. Exonera Servidor Pú-
blico, a pedido. Vanderson Martins Simão. Técnico em Laboratório. 
SEMUS.

Portaria nº 13154, de 31 de maio de 2012. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 15 de abril de 
2012, da Classe B para Classe C. Deisi Furst Andrade. Professor 
Educação Infantil. Nível I. Escolaridade - Licenciatura Plena. SE-
MED.

Portaria nº 13155, de 31 de maio de 2012. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 05 de abril de 2012, da Classe C para Classe D. 
Vilmara Ferreira. Atendente Educativo. Nível II. Escolaridade - Ma-
gistério. SEMED.

Portaria nº 13156, de 01 de junho de 2012. Concede Função 
Gratificada de Responsabilidade Técnica Contábil, no valor de R$ 
1.000,00, vinculada a assinatura e responsabilização pelas ativida-
des desenvolvidas, a partir de 04 de junho de 2012. Ivo Henning 
Filho. Contador. EMHAB.

São Bento do Sul, 06 de junho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13141/12
PORTARIA Nº 13141, DE 31 DE MAIO DE 2012
CONCEDE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal CIRLEI MYSZKA, 
ocupante do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Munici-
pal de Educação, averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do 
INSS, Protocolo nº 20024050.1.00071/11-9, de 06 anos, 06 meses 
e 21 dias para fins de aposentadoria, conforme documentação 
anexa ao Processo nº 3403, de 08 de maio de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 31 de maio de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Órgão: 08 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Unidade: 02 - DETRANSBS
Funcional: 15.451.0007.2.015 - Convênio SSP/Trânsito
3.1.91.13.00.00.00.00.0156 - Obrig. Patronais Inst. de Prev. Próp 
R$ 3.000,00

Órgão: 10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Assistência Social
Funcional: 08.243.0013.2.039 - Ações Voltadas à Criança e ao 
Adolescente
3.3.90.39.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
R$ 5.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto no artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes das anulações par-
ciais das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 - FUNDEB
Funcional: 12.365.0011.4.023 - Coord., Manut. e Ampliação da 
Educação Infantil
3.1.90.11.00.00.00.00.0019 - Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil R$ 
35.000,00

Funcional: 12.361.0011.4.026 - Coord., Manut. e Ampliação - Ensi-
no Fundamental, jovens e adultos e Educação especial
3.1.90.11.00.00.00.00.0019 - Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil R$ 
34.000,00

Órgão: 08 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Unidade: 02 - DETRANSBS
Funcional: 15.451.0007.2.015 - Convênio SSP/Trânsito
3.3.90.39.00.00.00.00.0156 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
R$ 3.000,00

Órgão: 10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Assistência Social
Funcional: 08.243.0013.2.039 - Ações Voltadas à Criança e ao 
Adolescente
3.3.90.36.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. Pessoa Física R$ 
3.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00.0100 - Equip. e Material Permanente R$ 
2.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 31 de maio de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Listagem de Portarias
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 13136, de 31 de maio de 2012. Concede Licença Prê-
mio, no período de 08/05/2012 a 06/06/2012. José Vanderlei Dzie-
dicz. Auxiliar de Operações. SECAD.

Portaria nº 13137, de 31 de maio de 2012. Concede Licença Prê-
mio, no período de 21/05/2012 a 19/06/2012. Marcos Fávero Po-
lati. Odontólogo. SEMUS.

Portaria nº 13138, de 31 de maio de 2012. Concede Auxílio Escolar, 
a partir de 01 de abril de 2012, conforme Processo nº 3025/2012. 
Suzana Lucia Linhares. Atendente Educativo. SEMED.

Portaria nº 13139, de 31 de maio de 2012. Concede Licença Ma-
ternidade, no período de 23/05/2012 a 19/09/2012. Joice Rudni-
ck. Telefonista. GAPRE.
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Portaria Nº 13152/12
PORTARIA Nº 13152, DE 31 DE MAIO DE 2012
AUTORIZA ASSINAR

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, usando da com-
petência que lhe é conferida por LEI,
RESOLVE:
Art. 1º Designar PEDRO MACHADO DE BITENCOURT e SERGIO 
RICARDO PEREIRA para assinarem documentos e cheques da 
Fundação Cultural de São Bento do Sul, os quais deverão conter 
assinatura de ambos.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 2939 de 03 de março de 2010.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos retroativos a 01 de junho de 2012.

São Bento do Sul, 31 de maio de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13153/12
PORTARIA Nº 13153, DE 31 DE MAIO DE 2012
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor ANDERSON NIEDZIELSKI, ocupante do 
cargo de Técnico em Informática, na Secretaria Municipal de Saú-
de, a dirigir, eventualmente e quando necessário, os veículos ofi-
ciais da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
São Bento do Sul, 31 de maio de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13157/12
PORTARIA Nº 13157, DE 01 DE JUNHO DE 2012
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor ARIEL FERREIRA, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Escritório, na Fundação Municipal de Desportos, a 
dirigir, eventualmente e quando necessário, o veículo oficial RE-
NAULT/Symbol, placa MKL 7991, da Fundação Municipal de Des-
portos

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
São Bento do Sul, 01 de junho de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13142/12
PORTARIA Nº 13142, DE 31 DE MAIO DE 2012
CONCEDE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal MARIA ROSANE DA 
LUZ, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, na Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, aver-
bação de Tempo de Serviço/Contribuição do INSS, Protocolo nº 
20024050.1.00029/12-0, de 13 anos, 03 meses e 18 dias para fins 
de aposentadoria, conforme documentação anexa ao Processo nº 
3826, de 25 de maio de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 31 de maio de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13143/12
PORTARIA Nº 13143, DE 31 DE MAIO DE 2012
CONCEDE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal ROSANGELA 
MARIA WEDDERHOFF METTEGANG, ocupante do cargo de Ofi-
cial Administrativo, na Secretaria Municipal de Finanças, aver-
bação de Tempo de Serviço/Contribuição do INSS, Protocolo nº 
20024050.1.00027/12-8, de 14 anos e 24 dias para fins de apo-
sentadoria, conforme documentação anexa ao Processo nº 3804, 
de 24 de maio de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 31 de maio de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13144/12
PORTARIA Nº 13144, DE 31 DE MAIO DE 2012
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor PAULO ROBERTO KOBS, ocupante do 
cargo de Chefe de Divisão, na Empresa Municipal de Habitação - 
EMHAB, a dirigir, eventualmente e quando necessário, os veículos 
oficiais abaixo relacionados:

- FORD/Courier, placa MCY 8903
- GM/Corsa, placa MBP 0676
- GM/Corsa, placa MBD 3494

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
São Bento do Sul, 31 de maio de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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(trezentos e vinte e dois vírgula dez metros quadrados), confor-
me confrontações constantes, do memorial descritivo, do Anexo I 
desta Lei;
III - trecho nº 3: compreendido entre as Ruas Joaquim Francisco 
Bett e Rua Aquilino Trento, tendo como área total 687,39 m² (seis-
centos e oitenta e sete vírgula trinta e nove metros quadrados), 
conforme confrontações constantes, do memorial descritivo, do 
Anexo I desta Lei;
IV - trecho nº 4: compreendido entre Rua Aquilino Trento e parte 
da Chácara 1-A, tendo como área total 377,08 m² (trezentos e 
setenta e sete vírgula oito metros quadrados), conforme confron-
tações constantes, do memorial descritivo, do Anexo I desta Lei.
Parágrafo único. Os imóveis, de que trata o caput, são incorpo-
rados na categoria dos bens dominiais, integrando o patrimônio 
disponível do Município.

Art. 2º A desafetação de que trata o art. 1º, desta Lei, tem como 
finalidade transformar as áreas das ruas em lotes urbanos e em 
áreas públicas, de propriedade do Município de São Lourenço do 
Oeste, a fim de fazer melhor uso da infraestrutura urbana exis-
tente no local, conforme levantamento topográfico constante do 
Anexo II desta LEI.
Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suprimir e transformar os trechos desafetados, descritos no art. 
1º desta Lei, da seguinte forma, conforme memorial descritivo 
constante do Anexo I desta Lei:
I - trecho nº 1: será transformado em Área Pública I;
II - trecho nº 2: será transformado em Área Pública II;
III - trecho nº 3: será transformado em lote urbano nº 46;
IV - trecho nº 4: será transformado em lote urbano nº 47.

Art. 4º Para cobrir as despesas decorrentes da execução desta 
Lei, serão usados recursos do orçamento municipal em execução.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 05 de junho de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação 13/2012 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO GESTOR SR. 
PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação, Fundo Municipal de Saúde 
no dia 19/06/2012, às 8:30 horas, no Centro Administrativo no 
endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2012, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
07/2012 - OBJETO AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REVISÃO VEÍ-
CULO AMBULÂNCIA PLACA MEH 0418, MARCA Renalt, chassi 
93YADCCH54J548688,ANO 2004. Informações licitacoes@saolou-
renco.sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
PREFEITO MUNICIPAL

Aviso de Licitação Cdm 04/2012
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
COMITÊ DESPORTIVO, torna público para conhecimento dos inte-
ressados, que realizará no dia 19/06/2012, às 10:00 no endereço, 
Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no Edital nº 
004/2012 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº04 - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 
TRANSPORTE DOS ATLETAS DO COMITÊ DESPORTIVO MUNI-
CIPAL CDM PARA COMPETIÇÕES DE NÍVEL LOCAL REGIONAL E 

Samae

Cancelamento PR 27/2012
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº. 27/2012.

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, de 
acordo com as disposições da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
torna público o cancelamento da Licitação - PR nº. 27/2012, refe-
rente a Aquisição de BOMBA DOSADORA E MONITOR DE COAGU-
LANTE, por razões de interesse público.

JEAN MARCELO FUCK
Diretor Presidente

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Lei Nº 2.014, de 05 de Junho de 2012.
LEI Nº 2.014, DE 05 DE JUNHO DE 2012.
Atribui denominação às extensões de Escolas Básicas Municipais, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e este sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º A Escola Básica Municipal Santa Catarina, extensão Escola 
de Educação Básica Sóror Angélica, passa a denominar-se Escola 
de Educação Básica Irmã Cecília - “EBM Irmã Cecília”.

Art. 2º A Escola Básica Municipal Santa Maria Goretti, extensão 
Escola de Educação Básica Rui Barbosa, passa a denominar-se 
Escola de Educação Básica Irmã Neusa - “EBM Irmã Neusa”.

Art. 3º Para cobrir as despesas decorrentes da execução desta 
Lei, serão usados recursos do orçamento municipal em execução.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 05 de junho de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Lei Nº 2.015, de 05 de Junho de 2012.
LEI Nº 2.015, DE 05 DE JUNHO DE 2012.
Dispõe sobre a desafetação, supressão e transformação de tre-
chos do prolongamento das Ruas Tiradentes e Frei Ângelo Valen-
tin, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e este sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Ficam desafetados e retirados da categoria de bens de uso 
comum, os seguintes bens imóveis:
I - trecho nº 1: compreendido entre a Rua Felipe Schimit e parte 
da chácara nº 1-A, tendo como área total 242,08 m² (duzentos 
e quarenta e dois vírgula oito metros quadrados), conforme con-
frontações constantes, do memorial descritivo, do Anexo I desta 
Lei;
II - trecho nº 2: compreendido entre parte da Chácara 1-A e 
Rua Joaquim Francisco Bett, tendo como área total 322,10 m² 
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meses, de R$ 7.755,44 (sete mi, setecentos e cinquenta e cinco 
reais e quarenta e quatro centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
contrato, correrão por conta de recursos próprios do Fundo Mu-
nicipal de Saúde e do orçamento do exercício financeiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 31/05/2012.
Vigência: de 1º/06/2012 a 31/12/2012,
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ronaldo Benkendorf - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 176/2012, de 16 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 176/2012, DE 16 DE MAIO DE 2012.
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 229/2010.
Origem: Processo nº 120/2010, Modalidade Tomada de Preços nº 
16/2010.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Max e Allan Prestadora de Serviço Ltda ME, CNPJ nº 
08.713.473/0001-48.

Objeto: Dilação do prazo de vigência do Contrato nº 229/2010, de 
07/12/2010, por 90 (noventa) dias, lapso este que se faz necessá-
rio para que se possa concretizar a rescisão, referente ao Contrato 
de Repasse nº 0313036-34/2009, bem como para que o saldo 
restante do Contrato seja liberado.
Data de Assinatura: 16/05/2012.
Vigência: de 16/05/2012 a 14/08/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Antoninho Seibel - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 180/2012, de 18 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 180/2012, DE 18 DE MAIO DE 2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 205/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 99/2011, Modalidade Tomada de 
Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 07/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Empleiterra Serviços de Terraplanagem Ltda, CNPJ nº 
09.543.902/0001-49.

Objeto: Dilação do prazo de execução do Contrato nº 205/2011, 
de 23/09/2011, por 60 (sessenta) dias, lapso este que se faz ne-
cessário em razão de que houve atrasos nas liberações financeiras 
por parte do Ministério das Cidades/Caixa, referente ao Contrato 
de Repasse nº 245.153-26/2007.
Data de Assinatura: 18/05/2012.
Vigência: de 18/05/2012 a 19/07/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Fernando Martins Pedro - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 181/2012, de 21 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2012, DE 21 DE MAIO DE 2012.
Décimo Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 113/2009.
Origem: Licitatório nº 51/2009, Modalidade Tomada de Preço p/ 
Obras e Serv. Engenharia nº 8/2009.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Pandini Constr. e Incorporações Ltda, CNPJ nº 
03.210.836/0001-09.

ESTADUAL. Informações licitacoes@saolourenco.sc.gov.br.

GLAURO ALVES DE DEUS
Gerente Executivo

Aviso de Licitações 92/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 06/07/2012, às 09:00 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
92/2012, CONCORRENCIA Nº 16/2012 - OBJETO: ALIENAÇÃO 
DOS BENS IMÓVEIS: LOTE URBANO NÚMERO 09 (NOVE), DA 
QUADRA 30 (TRINTA), SÉRIE “S”, COM ÁREA TOTAL DE 365,50M² 
(TREZENTOS E SESSENTA E CINCO METROS E CINQUENTA CEN-
TÍMETROS QUADRADOS), LOCALIZADO NA RUA MARIA PATRÍ-
CIO LIMA FABRO, ESQUINA COM A RUA DINA COSTA, LOTEA-
MENTO MENEGUETTI III, MATRÍCULA N° 12.815, NO MUNICÍPIO 
DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC E LOTE URBANO NÚMERO 
10 (DEZ), DA QUADRA 30 (TRINTA), SÉRIE “S”, COM ÁREA TO-
TAL DE 365,50M² (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO METROS E 
CINQUENTA CENTÍMETROS QUADRADOS), LOCALIZADO NA RUA 
LINA DE MELLO MACHADO, ESQUINA COM A RUA DINA COS-
TA, LOTEAMENTO MENEGUETTI III, MATRÍCULA N° 12.816, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC., firmado com a 
Secretaria de Estado da Educação. Informações licitacoes@sao-
lourenco.sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
PREFEITO MUNICIPAL

Retificação do Horário Processo 84/2012
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, RETIFICA HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA 
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2012 PREGÃO Nº 054/2012 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO, NOTEBOOK E MÁ-
QUINA DIGITAL PARA O CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL CREAS E CONSELHO TUTELAR. PUBLICADO NO DIÁ-
RIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS EM 31/05/2012 EDIÇÃO Nº 1003 
PAG 356, no que se refere ao horário da SESSÃO DE ABERTURA 
leia-se 14/06/2012 às 14:00 HORAS. Informações licitacoes@sa-
olourenco.sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 016/2012, de 31 de Maio de 
2012 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2012, DE 31 DE MAIO DE 2012 
- FMS.
Origem: Processo Licitatório nº 8/2010, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 7/2010.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVICOS LTDA, CNPJ 
nº 79.283.065/0001-41.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA E DE ASSISTÊN-
CIA ODONTOLÓGICA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Valor: R$ 1.107,92 (um mil, cento e sete reais e noventa e dois 
centavos) mensais, o que perfaz o valor total, ao final de 7 (sete) 
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Extrato do Contrato Nº 186/2012, de 22 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 186/2012, DE 22 DE MAIO DE 2012.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 239/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 126/2011, Modalidade Tomada de 
Preços nº 010/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CHARRUA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 
06.014.475/0001-13.

Objeto: dilação do prazo de vigência do Contrato nº 239/2011, 
de 11/11/2011 por 45 (quarenta e cinco) dias, lapso este que 
se faz necessário a fim de proporcionar tempo suficiente para a 
elaboração dos documentos de Recebimento Provisório e Defini-
tivo da obra; bem como para que a Contratada possa entregar a 
documentação necessária que é exigida após a conclusão da obra.
Data de Assinatura: 22/05/2012.
Vigência: de 23/05/2012 a 09/07/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Fábio Silva Pedroso - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 187/2012, de 22 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 187/2012, DE 22 DE MAIO DE 2012.
Origem: Processo Licitatório nº 070/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 046/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Construtora Oliveira Ltda, CNPJ nº 80.095.466/0001-
57.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS, VISANDO 
A RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO 
CONVÊNIO 06.079/2012-8.
Valor: R$ 95.568,00 (noventa e cinco mil e quinhentos e sessenta 
e oito reais).
Recursos Financeiros: Os pagamentos serão realizados por conta 
do Convênio nº 06.079/2012-8, e contrapartida no Município e sob 
a seguinte dotação orçamentária: 12.01.22.661.4515.2.026.3.3.9
0.00.00.00.00.00.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 22/05/2012.
Vigência: de 22/05/2012 a 31/12/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Lenoir José de Oliveira - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 188/2012, de 22 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 188/2012, DE 22 DE MAIO DE 2012.
Origem: Processo Licitatório nº 070/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 046/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: TATIANE COMUNELLO ME, CNPJ nº 13.424.471/0001-
79.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS, VISANDO 
A RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO 
CONVÊNIO 06.079/2012-8.
Valor: R$ 103.600,00 (cento e três mil e seiscentos reais).
Recursos Financeiros: Os pagamentos serão realizados por conta 
do Convênio nº 06.079/2012-8, e contrapartida no Município e sob 

Objeto: Dilação do prazo de vigência execução do Contrato nº 
113/2009, de 29/05/2009, por 45 (quarenta) dias, lapso este que 
se faz necessário a fim de proporcionar tempo suficiente à GIDUR/
Caixa realizar a vistoria final, bem como aprovar os projetos e 
a mediação final da obra, referente ao Contrato de Repasse nº 
257.287-88/2008.
Data de Assinatura: 21/05/2012.
Vigência: de 21/05/2012 a 05/07/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ailton Pandini - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 184/2012, de 21 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 184/2012, DE 21 DE MAIO DE 2012.
Origem: Processo Licitatório nº 122/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 084/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Amadeu Merigo ME, CNPJ nº 07.515.203/0001-60.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO SOLDA E CON-
SERTO DE PNEUS PARA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS MU-
NICIPAIS.
Valor: R$ 14.328,20 (quatorze mil, trezentos e vinte e oito reais e 
vinte centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2012, sob a seguinte rubrica orçamentária: 09.01.15.
451.4511.2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (86).
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 21/05/2012.
Vigência: de 21/05/2012 a 19/10/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Amadeu Merigo - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 185/2012, de 21 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 185/2012, DE 21 DE MAIO DE 2012.
Origem: Processo Licitatório nº 122/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 084/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Tornearia e Metalúrgica Dossa Ltda, CNPJ nº 
03.570.752/0001-86.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO SOLDA E CON-
SERTO DE PNEUS PARA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS MU-
NICIPAIS.
Valor: R$ 8.828,25 (oito mil, oitocentos e vinte e oito reais e vinte 
e cinco centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2012, sob a seguinte rubrica orçamentária: 09.01.15.
451.4511.2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (86).
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 21/05/2012.
Vigência: de 21/05/2012 a 19/10/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Rita de Cacia Finger Dossa - pela contratada.
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Extrato do Contrato Nº 191/2012, de 24 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 191/2012, DE 24 DE MAIO DE 2012.
Origem: Processo Licitatório nº 048/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serv. Engenharia nº 007/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Tracheel Equipamentos Elétricos S/A, CNPJ nº 
04.807.713/0001-12.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONS-
TRUÇÃO CIVIL PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA PARA EXECUÇÃO DO ABRIGO DA ENTRADA DE ENERGIA, 
COM ÁREA TOTAL A SER EDIFICADA DE 34,69M²; CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DO PRO-
JETO DE INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
E FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRUPO GERADOR, LINHA 
DIESEL, PARA O CENTRO DE ATIVIDADES CULTURAIS DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE.
Valor: R$ 106.912,26 (cento e seis mil, novecentos e doze reais e 
vinte e seis centavos).
Dotação Orçamentária: As despesas, decorrentes da execução do 
contrato, serão custeadas por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2012, sob a seguinte rubrica orçamentária: 4.4.90.0
0.00.00.00.00.0.1.0024.0 (73/2012).
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros, relativos ao contra-
to, serão oriundos do Convênio PTEC nº 1590/2012, firmado com 
o Estado de Santa Catarina e contrapartida do Município.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 24/05/2012.
Vigência: de 24/05/2012 a 22/08/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Lourdival Brandelero Toffoli - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 192/2012, de 28 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 192/2012, DE 28 DE MAIO DE 2012.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 170/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 084/2011, Modalidade Tomada de 
Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 05/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: EMPLEITERRA SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA, 
CNPJ nº 09.543.902/0001-49.

Objeto: dilação do prazo de execução do Contrato nº 170/2011, 
de 02/08/2011 por 60 (sessenta) dias, lapso este que se faz ne-
cessário em razão de que houve atrasos nas liberações financeiras 
por parte do Ministério das Cidades/Caixa, referente ao Contrato 
de Repasse nº 322.641-53/2010.
Data de Assinatura: 28/05/2012.
Vigência: de 28/05/2012 a 27/07/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Fernando Martins Pedro - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 193/2012, de 28 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 193/2012, DE 28 DE MAIO DE 2012.
Origem: Processo Licitatório nº 047/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serv. Nº 006/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ nº 03.257.777/0001-24.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

a seguinte dotação orçamentária: 12.01.22.661.4515.2.026.3.3.9
0.00.00.00.00.00.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 22/05/2012.
Vigência: de 22/05/2012 a 31/12/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ivanete Lourdes Bosa - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 189/2012, de 24 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 189/2012, DE 24 DE MAIO DE 2012.
Décimo Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 114/2009.
Origem: Processo Licitatório nº 52/2009, Modalidade Tomada de 
Preço p/ Obras e Serv. Engenharia nº 9/2009.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA, CNPJ 
nº 03.210.836/0001-09.

Objeto: dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
114/2009, de 1º/06/2009, por 30 (trinta) dias, lapso este que se 
faz necessário a fim de proporcionar à GIDUR/Caixa tempo sufi-
ciente para realizar a vistoria e medição final da obra, bem como 
para análise e aprovação de documentos, referente ao Contrato de 
Repasse nº 257.952-40/2008.
Data de Assinatura: 24/05/2012.
Vigência: de 24/05/2012 a 25/06/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ailton Pandini - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 190/2012, de 24 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 190/2012, DE 24 DE MAIO DE 2012.
Origem: Processo Licitatório nº 048/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serv. Engenharia nº 007/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Distribuidora Meredional de Motores Cummins S/A, 
CNPJ nº 90.627.332/0001-93.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONS-
TRUÇÃO CIVIL PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA PARA EXECUÇÃO DO ABRIGO DA ENTRADA DE ENERGIA, 
COM ÁREA TOTAL A SER EDIFICADA DE 34,69M²; CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DO PRO-
JETO DE INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
E FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRUPO GERADOR, LINHA 
DIESEL, PARA O CENTRO DE ATIVIDADES CULTURAIS DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE.
Valor: R$ 133.850,00 (cento e trinta e três mil, oitocentos e cin-
quenta reais).
Dotação Orçamentária: As despesas, decorrentes da execução do 
contrato, serão custeadas por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2012, sob a seguinte rubrica orçamentária: 4.4.90.0
0.00.00.00.00.0.1.0024.0 (73/2012).
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros, relativos ao contra-
to, serão oriundos do Convênio PTEC nº 1590/2012, firmado com 
o Estado de Santa Catarina e contrapartida do Município.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 24/05/2012.
Vigência: de 24/05/2012 a 22/08/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Diderot Menegassi Velloso - pela contratada.
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Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Fernando Martins Pedro - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 196/2012, de 29 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 196/2012, DE 29 DE MAIO DE 2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 177/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 052/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 034/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Tatiane Comunello ME, CNPJ nº 13.424.471/0001-79.

Objeto: aditar a quantidade do item 2, do Contrato nº 177/2012, 
de 16/05/2012, conforme cláusula primeira do termo aditivo.
Valor: R$ 3.425,00 (três mil, quatrocentos e vinte e cinco reais).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 29/05/2012.
Vigência: de 29/05/2012 a 31/12/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Tatiane Comunello - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 197/2012, de 30 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 197/2012, DE 30 DE MAIO DE 2012.
Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 135/2010.
Origem: Processo Licitatório nº 061/2010, Modalidade Tomada de 
Preços nº 007/2010.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA, CNPJ 
nº 03.210.836/0001-09.

Objeto: suprimir a quantidade de itens e de dilação do prazo de 
vigência e execução do Contrato nº 135/2010, de 23/06/2010, 
conforme cláusula primeira e segunda do termo aditivo.
Valor: R$ 6.851,46 (seis mil, oitocentos e cinquenta e um reais e 
quarenta e seis centavos).
Data de Assinatura: 30/05/2012.
Vigência: de 30/05/2012 a 30/07/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ailton Pandini - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 198/2012, de 30 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 198/2012, DE 30 DE MAIO DE 2012.
Décimo Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 14/2009.
Origem: Processo Licitatório nº 52/2009, Modalidade Tomada de 
Preço p/ Obras e Serv. Engenharia nº 9/2009.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA, CNPJ 
nº 03.210.836/0001-09.

Objeto: suprimir a quantidade de itens do Contrato nº 114/2009, 
de 1º/06/2009, conforme cláusula primeira do termo aditivo.
Valor: R$ 22.219,12 (vinte e dois mil, duzentos e dezenove reais 
e doze centavos).
Data de Assinatura: 30/05/2012.
Vigência: de 30/05/2012 a 25/06/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ailton Pandini - pela contratada.

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) E SI-
NALIZAÇÃO VIÁRIA DA AVENIDA ERNESTO BEUTER, ENTRE AS 
RUAS PEDRO ALVARES CABRAL E RUA MONTE CASTELO, MUNI-
CÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
Valor: R$ 587.400,00 (quinhentos e oitenta e sete mil e quatro-
centos reais).
Dotação Orçamentária: 09.01.15.451.4511.1.039.4.4.90.00.00.0
0.00.00 (76) e 09.01.15.451.4511.1.039.4.4.90.00.00.00.00.00 
(78).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 28/05/2012.
Vigência: de 28/05/2012 a 14/12/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Renato Adriano Seibt - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 194/2012, de 29 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 194/2012, DE 29 DE MAIO DE 2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 150/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 052/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 034/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Tatiane Comunello ME, CNPJ nº 13.424.471/0001-79.

Objeto: aditar a quantidade dos itens 1 e 4, do Contrato nº 
150/2012, de 18/04/2012, conforme cláusula primeira do termo 
aditivo.
Valor: R$ 37.603,75 (trinta e sete mil, seiscentos e três reais e 
setenta e cinco centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 29/05/2012.
Vigência: de 29/05/2012 a 31/12/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Tatiane Comunello - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 195/2012, de 29 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 195/2012, DE 29 DE MAIO DE 2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 148/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 052/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 034/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Empleiterra Serviços de Terraplanagem Ltda, CNPJ nº 
09.543.902/0001-49.

Objeto: aditar a quantidade do item 3, do Contrato nº 148/2012, 
de 18/04/2012, conforme cláusula primeira do termo aditivo.
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 29/05/2012
Vigência: de 29/05/2012 a 31/12/2012.
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COM ÁREA DE 5.172,76M², LOCALIZADO NA ZONA INDUSTRIAL 
SÃO PAULINHO, MATRÍCULA Nº 15.401, COM EDIFICAÇÃO RESI-
DENCIAL MISTA, COM ÁREA DE 127,76M², SITUADA NO LOTEA-
MENTO INDUSTRIAL SÃO PAULINHO, A TÍTULO DE INCENTIVO 
ECONÔMICO”.

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O SECRETARIO DE FAZENDA DO MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO 
DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E 
DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº 298, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 1979 E DECRETO Nº 3.905, DE 15 DE 
JULHO DE 2009, NOTIFICA OS CONTRIBUINTES CONSTANTES 
DO ANEXO ÚNICO DESTE EDITAL, PARA QUE COMPAREÇAM NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, SITUADA NO CENTRO AD-
MINISTRATIVO MUNICIPAL, SITO À RUA DUQUE DE CAXIAS Nº 
789, CENTRO, SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, NO PRAZO DE 
30 (TRINTA) DIAS, PARA REGULARIZAR SEUS DÉBITOS FISCAIS 
REFERENTES AO IPTU (IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UR-
BANO), ISSQN (IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATU-
REZA), TLL - TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO E/OU CONTRI-
BUIÇÃO DE MELHORIA, RECEITAS DIVERSAS, NOTAS AVULSAS, 
RELATIVOS AOS EXERCÍCIOS FISCAIS DE 2007 ATÉ 2011.

São Lourenço Do Oeste, SC, 05 De Junho De 2012.
DANIEL IORIS
Fiscal de Tributos

FLAVIO DALL AGNOL
Secretario de Fazenda

RELAÇÃO DE CONTRIBUINTES EM DÉBITO TRIBUTÁRIO COM O 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE

NOME RECEITA ENDERECO EXERCICIO
A KESSLER ME TLL SÃO PEDRO 955 2007
A.V.JARDINAGEM LTDA ISS.TLL MONTE CASTELO 2007-2008-2009
ABATEDOURO MMG 
LTDA RECD

LAGEADO GRAN-
DE 2011

ADAIR ANTUNES TLL AV BRASIL 
2007-2008-2009-
2010

ADAIR JOSE DOS 
SANTOS IPTU RUA 200

2007-2008-2009-
2010-2011

ADELINO MARINO DOS 
SANTOS IPTU RUA 200

2008-2009-2010-
2011

ADEMILSON CORBARI IPTU
LINA DE MELLO 
MACHADO 2011

ADEMILSON CORBARI 
ME TLL

PEDRO ALVARES 
CABRAL 648

2007-2008-2009-
2010

ADEMIR CARVALHO 
CIA LTDA TLL

ERNESTO BEUTER 
710 2008-2009-2010

ADEMIR FERLA TLL TURVO BAIXO 2010
ADENIR FERREIRA DOS 
SANTOS TLL

DOM PEDRO II 
1040 2007-2008-2009

ADENISE MARIA 
MULLER REC DIVER 2011
ADENOR CARDOSO 
DOS SANTOS TLL SÃO CAETANO 2010
ADOINO DIAS DE 
ALMEIDA / MARIA IPTU RUA 200

2007-2008-2009-
2010-2011

ADRIANE SIMON REC DIVER 2011
ADRIANO JOSE FER-
NANDES IPTU

ARTHUR FRAN-
CISCO FERGUTS 2011

ADRIANO LARA DE 
OLIVEIRA N AVULSA 2010

Extrato do Contrato Nº 199/2012, de 30 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 199/2012, DE 30 DE MAIO DE 2012.
Origem: Processo Licitatório nº 069/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 045/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVICOS LTDA, CNPJ 
nº 79.283.065/0001-41.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS, COMPREENDENDO: 14 PRO-
FISSIONAIS DE 40 HORAS SEMANAIS.
Valor: R$ 33.180,00 (trinta e três mil, cento e oitenta reais) men-
sais, totalizando R$ 232.260,00 (duzentos e trinta e dois mil, du-
zentos e sessenta reais) para o exercício de 2012.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 30/05/2012
Vigência: de 06/06/2012 a 31/12/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ronaldo Benkendorf - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 201/2012, de 30 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 201/2012, DE 30 DE MAIO DE 2012.
Origem: art. 24, inc. II, da Lei 8.666/1993.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Naides Terezinha S. Mendes, CPF nº 015.892.829-65.

Objeto: LOCAÇÃO DO IMÓVEL EM ALVENARIA, SITUADO NA TRA-
VESSA BENO ERBES, BAIRRO CRUZEIRO, COM ÁREA DE 170M², 
PARA FUNCIONAMENTO DO DEPÓSITO DE MATERIAIS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Valor: R$ 1.432,50 (um mil, quatrocentos e trinta e dois reais e 
cinquenta centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 30/05/2012.
Vigência: de 30/05/2012 a 16/07/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Naides Terezinha S. Mendes - pela contratada.

Retificação do Extrato de Publicação do Contrato Nº 
169/2012
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 
169/2012, de 04/05/2012, publicado no DOM/SC - Edição nº 992, 
pág. 251/252, datada de 16/05/2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Esta-
do de Santa Catarina, Sr. Tomé Francisco Etges, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO a retificação do Extrato do 
Contrato, acima descrito, firmado pelo Município de São Lourenço 
do Oeste/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.021.873/0001-08 
com a empresa Renata Suzin ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.609.973/0001-34, publicado em 16 de maio de 2012, no Di-
ário Oficial dos Municípios, tendo como alteração o objeto, pas-
sando a constar com a seguinte redação: “Objeto: DOAÇÃO COM 
ENCARGOS E CLÁUSULA DE REVERSÃO DO IMÓVEL: LOTE 03, 
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AUGUSTINHO MACIEL TLL
MARIA CERCHIA-
RIA 170

2007-2008-2009-
2010

AUGUSTO INACIO IPTU

ARTHUR FRAN-
CISCO FERGUTZ 
585 2011

BACZINSKI TRANSPOR-
TES LTDA TLL

PEDRO ALVARES 
CABRAL 363 2009-2010

BAR RESTAURANTE DN 
LTDA ME TLL

PRESIDENTE 
JUCELINO 2010

BENEDITO GERALDO 
GRAVI FILHO N.AVULSA 2009
BERENICE HENRIQUE REC DIVER 2011
BIANCA THIARA SIL-
VESTRIN ISS

RUI BARBOSA 
518 2011

BORTOLO LOPES NETO REC DIVER 2008-
CACOL E FILHOS SU-
PERMERCADO TLL

IRINEU BOR-
NHAUSER 951 2007-2008

CAMARGO & FELTES 
LTDA TLL

ERNESTO BEUTER 
837

2007-2008-2009-
2010

CAMILA HOFMANN 
GALEAZZI REC DIVE 2011
CATARINA DE OLIVEI-
RA ME TLL

JOAO BEUX SO-
BRINHO 740 2008-2009-2010

CBC CLINICA INTEGRA-
DA SERV ISS

CORONEL BERTA-
SO 1307 2011

CELSO ESTEVES ME TLL
RIO DE JANEIRO 
1070

2007-2008-2009-
2010

CENTRO MEDICO VE-
TERINARIO TORRI TLL-CLRE

PEDRO ALVARES 
CABRAL 59 2009-2010

CLAITON ALEX WARTA IPTU
PAULO LIBARDO-
NI 1340 2009-2010-2011

CLAUDEMIR BOIANI METLL SC 468 2010
CLAUDETE IRACY DE 
BORTOLLI TLL ERNESTO BEUTER2008

CLAUDIONOR MAROSKIIPTU
PEDRO SPRICIGO 
1036

2007-2008-2010-
2011

CLEODITE DE FATIMA 
ANACLETO OBRAS

MARIA PATRICIO 
FABRO 2011

CLEOMAR COM MADEI-
RAS LTDA TLL

PARQUE DA 
EFAISLO 2007-2008-2009

CLEONIR FRANCISCO 
BENEDIKI ALVARA

SETE DE SETEM-
BRO 951 2008-2009-2010

CLEUSA BORDIGNON IPTU
MONTE CASTELO-
N.5

2007-2008-2009-
2010-2011

COLUMBIA CONSUL 
ASSESSORIA TLL

JOAO BEUX SO-
BRINHO 31 2008-2009-2010

COMERCIAL NASCI-
MENTO ALIMENTOS TLL AV BRASIL 640 2007-2008-2009
COMERCIO DE MADEI-
RAS OGLIARI TLL-REC.DI SC 468 2007-2008-2009
CONSTRUTORA COM 
MENDES SANTOS TLL

MARIA CERCHIA-
RI 0090

2007-2008-2009-
2010

CORATO & NARESSI 
LTDA TLL

LEOBERTO LEAL 
18 2007

CRESTANI & FRIGO 
LTDA ME TLL SÃO PAULINHO 2010
CRUZ E PERETTI 
TRANSP CARGAS TLL

RUI BARBOSA 
1185 2007-2008-2009

D.M. FREITAS TLL

CONTORNO 
VIARIO ARMINDO 
ECHER 2007-2008-2009

DANELUZ SERVICOS 
MEDICOS LTDA N.AVULSA

PEDRO ALVARES 
CABRAL 100 2011

DARCI LANDIN TLL RIO DE JANEIRO 2008-2009-2010

DAVID ROGERIO NOAL IPTU
TRAV AFONSO 
SUTILLI28 2008-2009-2010

ADY DOS SANTOS TLL
MARIA SANTIN 
201 2009-2010

AGENOR GIRARDI IPTU
MONTE CASTELO 
790

2007-2008-2009-
2010-2011

AGUIAR LEITE ANTU-
NES / AMAURI IPTU RUA 400

2007-2008-2009-
2010-2011

AGULHAS NEGRAS 
CONFECCOES 2007

ERNESTO BEUTER 
611 2007

AILTON ROGERIO 
ECHER TLL-RECD SÃO CAETANO

2007-2008-2009-
2010-2011

ALAERTE APARECIDA 
PISSAIA TLL SC 480 2008-2009
ALBENEIR DA SILVA IPTU RUA 200 2010-2011
ALBINO BENJAMIN 
CARESIA IPTU

VEREA PRIMO 
VERONA 1427 2011

ALCEDIR JOSE CA-
MELLO TLL-ISS

LINHA GRAMADI-
NHO

2008-2009-2010-
2011

ALCEU BORGES TLL
JOALCIDES AN-
GHEBEN 308 2008-2010

ALCIDES DOS SANTOS 
GONCALVES OBRAS 2011
ALCIDES RIBEIRO DOS 
SANTOS IPTU

JOAO BEUX SOO-
BRINHO 501 2010

ALEXANDRE M MICA-
RETTA & CIA LTDA TLL

RUI BARBOSA 
1097 2007

ALEXSANDRO MORAES 
BERTELLI TLL-ISS ALDO LEMOS 353 2007-2008-2009
ALINE DA SILVA 
BONKEVITCH ME TLL –ISS

ERNESTO BEUTER 
693 2007-2008

ALTAIR JOSE HOSS IPTU AFONSO SUTILLI 2008
ALTAIR JOSEMAR 
SCNEIDER IPTU

CARMELITA T 
BIANCHI 1491 2011

ALVO REPRESENT 
COMERCIAL LTDA ISS-TLL

JARBAS MENDES 
478`

2007-2008-2009-
2011

ALZEMIRO ZANGER 
ESTACIO IPTU RUA 400 2009-2010-2011

ANDRE GAFFURI ME TLL
JOAO BEUX SO-
BRINHO 696 2008-2009-2010

ANDREA CABRAL 
JANUARIO ISS-TLL

CORONEL BERTA-
SO 1178 2007

ANGELINA LUIZA 
OGLIARI ITBI 2010
ANTONIO DRASZEVSKI 
ME TLL

PEDRO ALVARES 
CABRAL 571

2007-2008-2009-
2010

ANTONIO MACHADO IPTU
FREI ANGELO 
VALENTIN

2007-2008-2009-
2011

ANTONIO MARCOS 
KAWAKITA ME TLL-ISS

JOAO BEUX SO-
BRINHO 18 2007-2008-2009

ANTONIO NUNES IPTU
FERNANDO CO-
MENETTI 2010-2011

ANTONIO VALDOMIRO 
SILVA LONGO IPTU

ARMANDO PAGA-
NI 100 2009-2010-2011

ARCIMAR SIQUEIRA TLL 2009-2010

ARGEMIRO DE LIMA IPTU RUA 200
2007-2008-2009-
2010-2011

ARI ANTONIO TAL-
GATTI IPTU RUA 400

2007-2008-2009-
2010-2011

ARILTO POSSAMAIA 
MARTINS ITBI 2008
ARTUR SEVERINO 
LUCAS TLL

DUQUE DE CA-
XIAS 2007-2008-2009

ASENIO AUGUSTO 
JEDE IPTU

ATILIO GALEAZZI 
2061 2009

ASTI IMOVEIS LTDA IPTU
VEREADOR RO-
BERTO WOLKNER

2007-2008-2009-
2010-2011
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FLORA ALIMENTOS 
LTDA TLL

CONTORNO 
VIARIO ARMINDO 
ECHE

2007-2008-2009-
2010

FRISTAL COMERCIO DE 
VIDROS LTDA TLL JARBAS MENDES 2007-2008-2009
FRUTEIRA LG FRUTAS 
LTDA TLL AV BRASIL 748 2007-2008-2009`
GENECIR ADRIANO 
MOSCHEM CIAQ LTA TLL

LEOBERTO LEAL 
635 2007-2008

GENERCI BETISTTO ISS-TLL
GUILHERME 
HACK 97 2007-2008-2009

GENILCE PRIMON ME TLL
ERNESTO BEUTER 
578 2007-2009-2010

GENTIL DOMINGOS 
BAGATINI IPTU

SÃO PEDRO 955 
APART 402 2011

GERONISE N S MA-
FFIOLETTI ME TLL

CORONEL BERTA-
SO 125 2009-2010

GILBERTO DE OLI-
VEIRA TLL

ERNESTA LAZZA-
ROTTO 2008-2009

GILBERTO MIRANDA 
DE MORAIS IPTU

FREI BARNABE 
665 2011

GILVANA LOUREIRO DE 
QUEIROZ IPTU

CONTORNO 
VIARIO ARMINDO 
ECHE 2010

GIRSON DA SILVA 
COSTA IPTU SALVINO PORCH

2008-2009-2010-
2011

HELIO LUIZ KOCHAN TLL BENO ERBES 109 2007-2008-2009
HENRIQUE DLU-
GOKENSKI IPTU

CORONEL BER-
TASO 2009-2010-2011

HERICLES JOSE MARIA 
TOMASI IPTU

ATILIO GALEA-
ZZI609 2011

IDIVANIA PAIN DE 
SOUZA IPTU

DOM PEDRO II 
3344 2010-2011

IGREJA EVANGELICA 
SO SENHOR DEUS IPTU FELIPE SCHIMIDT

2007-2008-2009-
2010-2011

INDIANARA APARECI-
DA MORTARI ME TLL SC 468 2010
INDUSTRIA DE MOVEIS 
GROBE LTDA IPTU ROD SC 468 2011
INDUSTRIA DE MOVEIS 
SUL TLL NEREU RAMOS 2007-2008

ISIDORO FACHIN IPTU
ARMANDO APA-
GANI 116

2007-2008-2009-
2010

ISOLDE TEREZINHA DE 
OLIVEIRA CIA LT TLL

NEREU RAMOS 
597 2010

ITACIR FERRABOLLI IPTU
VEREA ROBERTO 
WOLKNER 167 2010

ITANEA DA P MOREIRA 
CIA LTDA TLL

FRANCISCO 
KLEIN 35 2008-2009

IVANIR MARCELINO 
VIADESKI TLL

CONT VIARIO 
ARMINDO ECHER 2010

IVANOR LUIZ SARTORE IPTU
FELIPE SCHIMIDT 
182

2008=2009-2010-
2011

IVETE FERREIRA IPTU JARBAS MENDES 2009

IVO BERTOTTI IPTU
FREI ANGELO 
VALENTIN 201 2008-2009-2011

IZOLDA VAZATTA IPTU DOM PEDRO 761 2010
J ANTUNES DE OLI-
VEIRA TLL-ISS

LINHA BELA 
VISTA 2007-2008-2009

J.M.DA ROCHA ME TLL-ISS ALDO LEMOS 365
2007-2008-2009-
2010

J.R.DA S.PEREIRA ME TLL
ERNESTO BEUTER 
666 2007

JACINTO INACIO 
ERBES IPTU

ARTHUR FRAN-
CISCO FERGUTZ 2010

DECIO CARLOS ZARDO TLL
RUA IRINEU 
BORNHAUSER

2007-2008-2009-
2010

DEUSDELE BERNARDI TLL 2010
DILCEIA DAS GRACAS 
ANES MACHADO REC DIVERS 2011
DIRCELIA RODRIGUES 
DA SILVA IPTU ABEL ROTTA 2011

DISMAR LUIS ROHR IPTU
LAURO MULLER 
939 2008-2009-2010

DISTRIBUIDORA DE 
AGUA MENEGATTI TLL

ERNESTO BEUTER 
1215 2008-2009

DORALINA ANTUNES 
DA SILVA OBRAS 2011
DORIVAL STRAPAZZON IPTU ALDO LEMOS 116 2008

DOVILIO SCHEIBEL IPTU
JOAO BEUX SO-
BRINHO 31 2007

EA JAGUSZEWSKI 
TRASNPORTE ME TLL AV BRASIL 1322 2010
EDILEIA BRIK ROSSONIREC AGROP 2011

EDSON REOLON TLL
PREF. ZENO GER-
MANO ETGES 510 2007

EDU DA SILVA PAZ ALVARA
ERNESTO BEUTER 
1013 2007-2008

EDU NESPOLO SERGIO 
E ANTONIO IPTU

MONTE CASTELO 
2486 2010-2011

EDUARDO BONASSA 
CIA LTDA TLL

DUQUE DE CA-
XIAS 312 2010

EDUARDO MATIAS 
ETGES IPTU ALDO LEMOS

2007-2008-2009-
2010

EIMIR NICHETTI IPTU MARIA SANTIN
2008-2009-2010-
2011

ELIANI MATIELLO IPTU
JOAO GENEROSO 
PERES 2010-2011

ELISEU NICHETTI IPTU
RIO DE JANEIRO 
1619 2011

ELOIR ZUCHI N.AVULSA
DOM PEDRO II 
2535 2007

ELTA ASSUNTA FRAS-
SON TLL

LUIZA ALLIEVI 
171 2007

ELY VINCK DE CAMAR-
GO IPTU

LINA DE MELLO 
MACHADO 2009

ERNO LUIZ FERREIRA 
ZUZE ISS-TLL

IRINEU BOR-
NHAUSER 49 2007

EUGENIO DA CRUZ 
PEDRO IPTU RUA 50 2011

EVA FERREIRA VALTER TLL-ISS-CLR
ERNESTO BEUTER 
1340 2007-2008-2009

EVA GONCALVES AMA-
RAL /DERCIRIA IPTU RUA 50

2007-2008-2009-
2010-2011

EVANDRO FURLANETO ISS-TLL
ERNESTO BEUTER 
1420 2007-2008-2009

EVANDRO LUIZ THE-
VES IPTU

SLBSNO MENE-
GATTI FILHO 
1100

2007-2008-2009-
2011

F.A..VARELA ME TLL ROD SC 468 2007-2008-2009
FABIO LUIS JACOVAS IPTU JOSE PANDINI 2011
FATIMA LAZARIN 
SCHEFER IPTU

DOM PEDRO II 
1001 2010-2011

FAUSTO JOSE RODHEN 
ME TLL

LUIZA EBLING 
255 2007-2008-2009

FELIX PEDRO BORTON-
CELLO IPTU

AUGUSTO NESPO-
LO 119 2009

FERNANDO CLAUDIO 
GRANZOTTO CM

CORONEL BER-
TASO 2011
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JOSMAR HOFFMAN ISS-TLL
AUGUSTO NESPO-
LO 210 2007-2009-2010

JOZINO DE MELLO 
RIBEIRO IPTU

JARBAS MENDES 
98

2007-2008-2009-
2010-2011

JUCIMAR AMARO N.AVULSA

TRAV IRINEU 
BORNHAUSER 
180 2009-2010

JULIO C ERBES ME TLL ALDO LEMOS 169 2010

JULIO DOS SANTOS IPTU RUA 50
2007-2008-2009-
2010-2011

JURACIR JOSE GHIDINIIPTU
SETE DE SETEM-
BRO 1060 2009-2010-2011

JURANDIR JOSE PERONIPTU
INOCENTE PA-
GANI 2011

JUSSANI DERUSSI RECD 2011
KAEFE INDUST DE 
MOVEIS LTDA TLL SC 468 2007
KROETZ E PONTES 
SERV MEDICOS LTDA TLL SÃO PEDRO 1121 2009-2010

L.D.RAMOS ME ISS
TRANQUILO 
BALDIN 191 2011

LEANDRO R PHILIPSEN RECED 2007

LECI FATIMA ULIANA TLL
DOM PEDRO II 
1696 2007

LEILA V BASTEZINI ME TLL
FREDERICO WAS-
TENER 2008 -2009-2010

LEIVINHA ALVES TLL
SALDANHA DA 
GAMA 901 2010

LENI LOURDES KOT-
TNVITZ ALVAR TLL

NEREU RAMOS 
1265 2008-2010

LEOCIR VITORIO 
RADESKI IPTU

ATILIO GALEAZZI 
997 2011

LEOCLIDES OZELAME ISS-TLL
DUQUE DE CA-
XIAS 190 2007-2008-2009

LEONIR SIQUEIRA IPTU
PEDRO ALVARES 
CABRAL 910 2011

LILO GENUARIO BATIS-
TELLA IPTU

DOMINGOS CATA-
NEO FABRO 2011

LIRIO DAGORT / 
ISAIAS JONAR IPTU

ANTONIO BOR-
GES 1405

2007-2008-2009-
2010-2011

LIRIO DAGORT/SAN-
DRO/ISAIAS IPTU

ANTONIO BOR-
GES 1324 2009-2010-2011

LOCADORA NETA 
CRESTANI TLL AV BRASIL

2007-2008-2009-
2010

LOIVO PHILIPPSEN RECED 2009
LORENI DA SILVA 
CORDEIRO ISS-ALVARA

SALDANHA DA 
GAMA 566 2011-

LUCAS MATHEUS DA 
COSTA IPTU

ALDO LEMOS 
1212 2011

LUCIANO FERNANDES / 
FLORENCIO LO IPTU RUA 200 2009-2010-2011
LUIS PEDRO HILLE-
SHEIM IPTU

ERMENEGILDA 
ALLIEVI 2009-2010

LUIZ ALBINO CECHIN IPTU JOAO ARNOLDO 2011
LUIZ C CAMARGO CIA 
LTDA TLL SANTA INES 2007

LUIZ DE LIMA IPTU RUA 50
2007-2008-2009-
2010-2011

LUIZA APARECIDA 
PORGLS IPTU RUA 50

2007-2008-2009-
2010-2011

M&D UNIVERSO AUTO-
MOTIVO LTDA ALVARA

RUI BARBOSA 
710 2008

MAESTRO SUPERMER-
CADO LTDA TLL AV BRASIL 880 2007
MAICO APARECIDO DE 
ABREU N.AVULSA MONTE CASTELO 2007

JACIRA NUNES TLL
SELVINO GALEA-
ZZI 132 2007-2008-2009

JACYR HENTZ E EVA-
NILDE BRATTI IPTU

RIO DE JANEIRO 
206 2011

JAIR GIACOMEL IPTU
JOAO FRANCISCO 
CAMELLO 103 2010-2011

JAIR MOREIRA COR-
DEIRO RECD

AUGUSTO FRAN-
CISCO CENCI 2009

JAISON ADAIR KAI-
PPER BRITTES N.AVULSA GILIO REZZIERI 2011
JAMES ALBERTO FUR-
LANETTO ALVARA

ERNESTO BEUTER 
1263 2008

JANDERSON MANOEL 
COSTA ME TLL

GUILHERME HACK 
677 2009-2010

JANDIRA DE LIMA 
MARTINS DE FREITAS IPTU

LINA DE MELLO 
MACHADO 2010

JOACIR PEDRO FAVEROIPTU
MARIA HEDY 
FROELICH ETGES 2011

JOAO ALVES FERNAN-
DES TLL

RIO DE JANEIRO 
455 2010

JOAO BORGES IPTU RUA 200
2007-2008-2010-
2011

JOAO CARLOS DEON TLL AV BRASIL 601 2007
JOAO CARLOS FERREI-
RA ROCHA TLL

RIO DE JANEIRO 
848 2010

JOAO CARLOS LONGO TLL-RECD
JOALCIDES AN-
GHEBEN 2008-2009

JOAO CARLOS LUDKE IPTU
AFONSO SUTILLI 
847 2011

JOAO FRANCISCO 
RODRIGUES IPTU

PEDRO ALVARES 
CABRAL 790 2011

JOAO MARCIO RIBEIRO 
ME TLL

SILVINO STAN-
GHERLIN 2010

JOAO MARIA DE OLI-
VEIRA IPTU

CORONEL BERTA-
SO 367 2011

JOAO MARIA MON-
TEIRO IPTU

MARIA PATRICIO 
LIMA FABRO 2011

JOAO MARIA RIBEIRO 
DA SILVA REC DIV 2010

JOAO MARTINS IPTU
LAURO MULLER 
1555

2007-2008-2009-
2010-2011

JOAO NERI PELENTIR ALVARA
NEREU RAMOS 
805 2007

JOAO PEREIRA MAIA IPTU SAIDA P GALVAO
2007-2009-2010-
2011

JOAQUIM BARBOZA 
GRANJA IPTU

LAURO MILLER 
1133 2009-2010-2011

JOCA INDUS CADEIRAS 
E BANCOS LTDA TLL TRES VOLTAS 2008-2009-2010

JORDELINO CHAVES ISS
LEOBERTO LEAL 
844 2011

JOSE ANTONIOAMERI-
CO/AMANTINO IPTU

LAURO MULLER 
221 2009-2011

JOSE DE ANDRADE 
KOVANI ME TLL

ATLIO GALEAZZI 
641 2007-2008

JOSE LOCATELLI 
CAMARA IPTU

TRAV SÃO PEDRO 
401 2011

JOSE PEREIRA IPTU
LEOBERTO LEAL 
766 2011

JOSE RAFAEL DE 
BORDA IPTU LUCIA HACK 167 2011
JOSEF FRANCISCO 
SCHROLL TLL ISS

INOCENTE PAGA-
NI 36 2010-2011

JOSIRA MARGARET 
TIBES IPTU SÃO PEDRO 931 2010
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MIGUEL PEREIRA TLL
VEREADOR PRI-
MO VERONA 14642009-2010

MILLA COM REPRES 
LTDA ISS RUI BARBOSA 95 2007

MOACIR VILANI IPTU
TRANQUILO 
BALDIN 5 2011

MOISES DA SILVA CAM-
POVILA TLL DOM PEDRO 12992008-2009
MOUZARTE DOS 
SANTOS IPTU

MARIA CERCHIA-
RIA 222 2010-2011

NADIR DE MORAIS IPTU RUA 50 2009-2010
NATALIA J.M.DOS SAN-
TOS DAS DORES IPTU RUA 200 2009-2010-2011
NELCI APARECIDA DA 
LUZ ISS-TLL AV BRASIL 748

2007-2008-2009-
2010-2011

NELCIR BATTISTI IPTU IRMA NEUZA 520 2011

NELDI KLEIMPAOL IPTU
PAULO LIBARDO-
NI 935 2010

NELITE DE FATIMA 
FREITAS DE OLIVEIRA TLL TRES VOLTAS

2007-208-2009-
2010

NELSON VALMOR 
MACHADO IPTU OBRAS

CONTORNO V. 
ARMINDO ECKER 2011

NELTORIDES DA SILVA IPTU RUA 400
2008-2009-2010-
2011

NEOMAR CASAGRANDE 
ME TLL

DOM PEDRO II 
1232 2010

NERI TEZZA IPTU
PEDRO ALVARES 
CABRAL 1044 2011

NEURI CESAR CUNICO 
ME TLL

FREI ANGELO 
VALENTIN 818 2007-2008-2009

NEURI CEZAR CUNICO IPTU
PEDRO ALVARES 
CABRAL 2009-2010-2011

NICASSIO ROBERTO / 
ISAURA IPTU RUA 400 2011
NILSON OLIVEIRA DE 
LIMA IPTU

JOAO ARNOLDO 
537 2011

NIRTO DE JESUS 
LICHESKI TLL

LINHA AMAZO-
NAS 2009-2010

NOELI TEREZINHA 
BITENCOURTT RECDV

SETE DE SETEM-
BRO 575 2009

NORMIDES SCALSA-
VARA IPTU

DOMINGOS CAE-
TANO FABRO 2008

NSTUR TRASNPORTES 
E COMERCIO LTD RECD 2008

O.A.DA SILVA ME TLL TRES VOLTAS
2007-2008-2009-
2010

ODECIR ANTONIO 
GALEAZZI IPTU

LUIZ MENEGHET-
TI FILHO 2011

ODILA GRIS IPTU DOM PEDRO 11172011
OLAIR ANDRE ROSA-
NELLI IPTU

AFONSO SUTILLI 
1615 2009-2011

OLCIR L DA SILVA TLL ALVAR
ERNESTA LAZZA-
ROTTO 235

2007-2008-2009-
2010

OLINDA PRESTES DA 
SILVA IPTU

LINA DE MELLO 
MACHADO 2011

OLINTO BRANCHER IPTU
SETE DE SETEM-
BRO 1177 2010

OLVIDES FRIGO ME TLL
SANTANA DA 
BELA VISTA 2010

ONIRVAL PINHEIRO IPTU
HONORIO ANTO-
NIO BOTTEGA 2011

ONORIO CORREIA 
TUSKI IPTU

FERNANDO COMI-
NETTI 105 2011

ORGANIZACAO ENER-
GIA LTDA TLL RODOVIA 468 2009-2010

MARCELO AGUIAR 
ZASSO RECD 2011

MARCELO MICHELIN IPTU
JOAO BEUX SO-
BRINHO 1160 2011

MARCIANO MASIERO N.AVULSA 2007
MARCIO ROBERTO 
BORGES DA SILVA TLL

CORONEL BERTA-
SO 274 2010

MARCOS PESENTIN/
MARCELO JACO IPTU RUA 200 2010-2011
MARCOS ROBERTO 
FREIRE KRUPINSKI TLL-ISS

CORONEL BERTA-
SO 1175 2008

MARGARETE CHAVES IPTU
MONTE CASTELO 
875 2011

MARGARIDA ELIAS 
CHAVES RECDV 2010
MARIA DE FATIMA 
ZAMPRONIO RECDV 2011
MARIA HELENA DA 
SILVA PIRES IPTU

MARIA SANTIIN 
983 2010

MARIA LEDOINA GRAFFIPTU SC 468
2007-2008-2009-
2010-2011

MARIA LUIZA DA SILVA 
CAVALHEIRA IPTU

SALDANHA DA 
GAMA 1237 2011

 MARIA O M RIBEIRO TLL
GUILHERME HACK 
600 2010

MARIA RODZ IPTU
SAIDA PARA 
GALVAO

2007-2008-2009-
2010

MARILEIA APARECIDA 
T DA ROCHA IPTU

SETE DE SETEM-
BRO 757 2011

MARILENE RIBEIRO DE 
ASSIS IPTU LAURO MULLER 2010-2011
MARINES BOZIM RECDIV 2011

MARINEUSA SPEORIN IPTU
ARTEVILA CARRA-
RO NESPOLO 243 2011

MARINO DA SILVA CIA 
LTDA TLL AV BRASIL 2008-2009-2010
MARIO LUIZ TRES-
SOLDI OBRAS AFONSO SUTILLI 2011

MARISTELA DE SOUZA TLL
ERNESTO BEUTER 
896 2010

MARIVANE NOBRE ISS
ERNESTO BEUTER 
606 2007

MARIZETE ZORZI ME TLL LAGEADO RAUL 2008-2009-2010

MARLENE MAIA IPTU
SETE DE SETEM-
BRO 95 2011

MARLI ABATTI LOPES ISS
GILIO REZZIERI 
528 2011

MARLI DA CRUZ RE-
OLON IPTU

MARIA SANTIN 
243 2011

MARLI LUCHETTA ME RECDIV 2008

MARLI SALETE ROVEA TLL
GUILHERME HACK 
446 2007-2008

MAURA GOBETTI IPTU
WILIBALDO M 
REICHERT 2009-2010-2011

MAURICIO DENARDI E 
ANSELMO ITBI LINHA GIORDANI 2008
MAURO PEREIRA DA 
ROSA IPTU RUA 400 2009-2010-2011
MAXIMINO 
PIETSZKOSKI RECDIV JACUTINGA 2008

MB MAQUINAS LTDA ISS-TLL
DUQUE DE CA-
XIAS 190 2007-2008

MERCADO DO VIDRO 
LTDA TLL

CORONEL BERTA-
SO 1500 2010

MERCADO JULY LTDA TLL
SETE DE SETEM-
BRO 1385 2009-2010
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ROSALINO LOPES TLL
PAULO LIBARDO-
NI 1224 2007

ROSANE T HOFFMANN 
ME ALVARA

CORONEL BERTA-
SO 1182 2007-2008

ROSANI DE SOUZA IPTU RUA 200
2007-2008-2009-
2010-2011

ROSELI FRANCISCO 
SABEDOT RECD 2011
ROSENEI DOS SANTOS 
NESPOLO ISS-TLL

ERNESTO BEUTER 
880

2007-2008-2009-
2010

S.E.EVENTOS LTDA TLL
ERNESTO BEUTER 
655 2007

SABINO SANTIN IPTU ASVALDO SANTIN 
2007-2008-2009-
2010-2011

SALESIO CHAVES IPTU LAGEADO RAUL
2007-2008-2009-
2010-2011

SALETE DE FATIMA DA 
SILVA IPTU AFONSO SUTILLI

2007-2008-2009-
2010-2011

SALETE FATIMA PELE-
GRINI IPTU

ATILIO GALEAZZI 
2061 2010

SALETE RODRIGUES 
NATEL IPTU

SALDANHA DA 
GAMA 1152 2011

SALVADOR DOS SAN-
TOS IPTU RUA 200 2011
SALVADOR MACHADO E 
ROSANE IPTU

IRINEU BAR-
NHAUSER 2011

SANDRO LUIZ ROHR OBRAS 2011

SANDRO SOARES TLL
ARMANDO PAGA-
NI 100 2007-2008-2009

SATIPEL INDUSTRIAL 
S.A. IPTU ROD 468

2007-2008-2009-
2010-2011

SAUDE E BEM ESTAR 
SERV MEDICOS TLL SÃO PEDRO 1121 2010

SEBASTIAO FARIAS IPTU RUA 200
2007-2008-2009-
2010-2011

SEBASTIAO FERREIRA IPTU
MONTE CASTELO 
832 2010

SEBASTIAO PEDROSO IPTU
INOCENTE PAGA-
NI 31 2010

SELMO RAVARENA IPTU
ARTHUR FRAN-
CISCO FERGUTZ 2010

SELVINO BRUSCATTO IPTU
LUIZ STANGHER-
LIN 83 2011

SENIR EDISON KNAPP TLL- ISS
DOM PEDRO II 
1292 2007-2008

SERGIO RITER DOS 
SANTOS ME TLL

ERNESTO BEUTER 
633 2008-2009-2010

SIDIMAR ADOLFO 
SANAJOTTO IPTU

DORVALINO RAN-
ZAN –LOT LIVI 2009-2010-2011

SIDNEI ZITKOSKI ME TLL LUCIA HACK 200 2010
SILVA&PICOLLI COM 
SERV INFORMATICA TLL SÃO PEDRO 975 2010
SILVEIRA E NUNES 
LTDA ME TLL TRES VOLTAS 2010
SIRLEI DE FATIMA 
BASSANI GALVAO TLL DOM PEDRO II 2007-2008

SOLANGE BETTIATTO REC DIV
EUCLIDES DALLA 
VECHIA 501 2011

SUZETY PAULA DE 
OLIVEIRA LEMOS IPTU

JOAO BEUX SO-
BRINHO 50 2011

TEIXEIRA CURSOS E 
TREINAMENTOS ISS

ADERBAL RAMOS 
DA SILVA 718 2009-2010-2011

TELMIR JOSE DAL-
FHERT IPTU RUA 400 2011
TEREZINHA ALBERTI 
OZELAME N.AVULSA 2008

ORIVALDO JOSE PIAIA ISS – IPTU
ERNESTO BEUTER 
703 2008-2011

ORSO & VENES LTDA 
ME ISS-TLL

ERNESTO BEUTER 
983 2007-

OSCAR COSTA IPTU
FREI ANGELO 
VALENTIN 2011

OSNIR FAVARETTO IPTU
FREI ANGELO 
VALENTIN

2007-2008-2009-
2010-2011

OZELIO DE JESUS IPTU AV BRASIL 640 2007
OZORIO MACHADO IPTU TRAV 102 2009-2010-2011
P.K.DA SILVA ME TLL DOM PEDRO II 2007-2008
P.L.DOS SANTOS TLL AV BRASIL 601 2010
PADARIA IRMAO DE 
BRIDA TLL

CORONEL BERTA-
SO 377 2007-2008-2009

PAPELARIA LIMA LTDA 
ME ISS-TLL

SALDANHA DA 
GAMA 565 2007-2008-2009

PARCERIA –CONSULTO-
RIA AGRICOLA LT TLL SÃO PEDRO 910 2010

PAULINHO DEON IPTU
MARIA CERCHIA-
RIA 1167

2007-2008-2009-
2010-2011

PAULO FERNANDES 
CHEMIN ITBI

LINHA BELVE-
DERE 2010

PEDRO ECKER IPTU SALVINO PORSCH 2011

PEDRO MONTEIRO IPTU
RIO DE JANEIRO 
1900

2007-2008-2009-
2010-2011

PRADO GRANZOTTO & 
FARINA LTDA TLL

ADERBAL RAMOS 
DA SILVA 2190 2010

R DE MEDEIROS CIA 
LTDA TLL-ISS

LAGEADO GRAN-
DE 2007-2008-2009

R.M.PEREIRA ME TLL
CORONEL BERTA-
SO 1175 2010

RECALCATTI REP CO-
MERCIAL LTDA TLL RUI BARBOSA 2007-2008
REINALDO LUIZ 
DANIEL IPTU RODOVIA SC 468 2010-2011
RENAN ECKERT MON-
TEIRO IPTU AV BRASIL 2011
RENATA SAMPAIO 
FERNANDES RECD 2011

RENATO FURLANETTO IPTU
PEDRO MANUEL 
CARDOSO 2011

RENATO SILVA VIEIRA ISS SC 468 2011

RENI BAMPI IPTU-TLL
CORONEL BERTA-
SO 1789 2010-2011

REPORTE DO SUL 
COMUNICACAO TLL

GUILHERME HACK 
600 2007-2008-2009

ROBERTO MEGIOLARO IPTU
PREF.ZENO GER-
MANO ETGES 300 2011

ROBERTO RIZZOTTO IPTU
JARBAS MENDES 
11 2007

ROCIAS DA SILVA N.AVULSA 2010

RODINEI BESSEGATTO IPTU
CORONEL BER-
TASO 2010

RODRIGO TEREZINHA 
RUANI IPTU

DUQUE DE CA-
XIAS 352

2007-2008-2009-
2010-2011

ROGERIO DIAS FER-
REIRA TLL-ALVAR

CORONEL BERTA-
SO 1049 2007-

ROMALINA DA SILVA IPTU
JURACI VILANI 
428` 2011

ROMEU BRANCHI 
CHIELLA ME TLL

ERNESTO BEUTER 
1435 2009-2010

RONALDO COLONETI N.AVULSO 2011
RONIVON RAMPANELLI IPTU PEDRO SPRICIGO 2011
ROSALINA ALVES 
GOMES IPTU RUA 103 2011
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Schroeder

Prefeitura

Portaria No4.599/2012, de 5 de Junho de 2012
PORTARIA No4.599/2012, DE 5 DE JUNHO DE 2012
SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA 
Nº001/2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, nos termos da Sindicância no 001/2012, de 7 de 
fevereiro de 2012, os servidores Senhores Lilian Tietz, Adriana Pa-
trícia Welter de Marco e Paulo Henrique Gneipel (em substituição 
a Senhora Silvânia Ferreira), para sob a presidência da primeira, 
sendo secretariada pela segunda, comporem a nova estrutura da 
Comissão de Sindicância, destinada a apurar os fatos narrados 
no Relatório de Fiscalização nº01/2011-CG/SCH, da Controladoria 
Municipal que aponta irregularidades no processo de licitação de 
nº30/2011-FAS que viciam por ilegalidade o procedimento licitató-
rio, à vista do que tem ciência esta autoridade, devendo a Comis-
são, ora composta, iniciar seus trabalhos no prazo de até 08 (oito) 
dias, a contar da data de citação do requerente e concluí-los no 
prazo de até 60 (sessenta) dias após seu início.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 5 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria No4.600/2012, de 5 de Junho de 2012
PORTARIA No4.600/2012, DE 5 DE JUNHO DE 2012
NOMEIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DE OBRA CONTRA-
TADA PELO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas no 
Art. 71, Inciso I, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990 
e de acordo com o art. 67, da Lei Federal nº8.666/1993,

RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Senhor Walter Egidio Mukai, Engenheiro Civil, 
inscrito no CPF sob o nº015.944.159-51, CREA-SC 065488-5 SC, 
como substituto responsável pela fiscalização da seguinte obra 
contratada pelo município de Schroeder:

- Execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equi-
pamentos necessários) da ampliação e reforma da unidade mista 
de Saúde do Centro, situada na Rua Paulo Jahn, nº147, centro, no 
Município de Schroeder/SC, conforme o Convênio nº17.334/2011-
7, com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de Ja-
raguá do Sul - SDR e de acordo com as especificações pertinentes 

TEREZINHA LORENZAT-
TO REGINATTO IPTU

SALDANHA DA 
GAMA 34 2011

TEREZINHA TOMAZELI ALVARA
RIO DE JANEIRO 
308 2010

THIAGO LEONARDO DE 
ABREU ISS –TLL

CORONEL BERTA-
SO 1175 2007-2008-2009

TORIBIO MARTINS DA 
SILVA IPTU

SETE DE SETEM-
BRO 

2007-2008-2009-
2010-2011

TRANSPORTADORA 
RADIVIAN ME TLL ALDO LEMOS 856 2010
TRANSPORTE DALLE 
TESE LTDA ME TLL

AGOSTINHO STE-
FANELLO 1013 2010

UNIPLAN CONSULTO-
RIA LTDA ISS

GULHERME HACK 
751 2010-2011

VALCIR ELIAS CHAVES IPTU
TRAV BENO 
ERBES

2008-2009-2010-
2011

VALMOR PICCOLI RECD 2007

VANDERLEI CARDOSO TLL
ERNESTO BEUTER 
978 2009-2010

VANDERLEI LUIZ COP-
CESKI ISS-TLL

ERNESTO BEUTER 
587 2007-2008-2009

VANESSA CURIONI RECD 2011
VANIO CECHINEL 
FONTANA IPTU

VEREADOR MA-
NOEL O TEIXEIRA2011

VERA LUCIA DA CON-
CEICAO COSTA TLL

DOM PEDRO II 
1299 2007-2008-2009

VILMAR ALVES BUENO 
ME TLL SANTA INES 2009-2010
VILMAR DA SILVA GON-
CALVES IPTU RUA 50 2007-2008-2009

VILMAR DOS SANTOS IPTU
LUIZA S RAN-
CATTI 2010-2011

VITORIO GONCALVES IPTU LAURO MILLER
2007-2008-2009-
2010

W.M.COMERCIAL LTDA 
ME TLL

CORONEL BERTA-
SO 1345 2010

WALTER LOLATTO TLL FELIPE SCHIMIT 2007-2008-2009

ANEXO ÚNICO
(EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2012)

DANIEL IORIS
Fiscal De Tributos

FLAVIO DALL AGNOL
Secretario Da Fazenda

Extrato do Termo de Doação Nº 001, de 08 de Maio 
de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 001, DE 08 DE MAIO DE 
2012.
Doador: Eleni Martini, CPF: 249.818.269-15.
Donatário: Instituto Cultural de São Lourenço do Oeste - SC, CNPJ: 
08.806.043/0001-70.

Objeto: Órgão Eletrônico, marca Gambitt, modelo DX160-R.
Data da assinatura: 08 de maio de 2012.

Signatários: Everton Luiz Lovera, Gerente Executivo - pelo Dona-
tário e Eleni Martini - pelo Doador.
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Schroeder (SC), 05 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº. 46/2012-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2012-PMS
PROCESSO Nº. 73/2012-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: aquisição de móveis, eletrodomésticos entre outros equi-
pamentos para suprir as necessidades básicas da Secretaria de 
Saúde e Assistência Social, Secretaria de Agricultura, Indústria, 
Comércio e Turismo, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambien-
tal, Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças e o Gabinete 
do Prefeito da Prefeitura de Schroeder/SC.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 22 de junho 
de 2012 às 08h45min.
Abertura do Processo: 22 de junho de 2012 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 06 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº. 47/2012-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 47/2012-PMS
PROCESSO Nº. 74/2012-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de 
propostas o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de material 

no Contrato nº38/2012-FMS, Processo de Licitação nº09/2012-
FMS, Modalidade Tomada de Preço nº. 01/2012-FMS - empresa 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA SAKS LTDA.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 5 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº. 4.598/2012, de 04 de Junho de 2012.
PORTARIA Nº. 4.598/2012, de 04 de junho de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de afastamento por Auxílio Doença da 
funcionária, Sra. Sueli Rohweder Eurich, adquirindo efeitos retroa-
tivos a partir de 02 de junho de 2012.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 04 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº. 4.601/2012, de 05 de Junho de 2012.
PORTARIA Nº. 4.601/2012, de 05 de junho de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de afastamento por Auxílio Doença da 
funcionária, Sra. Maria do Carmo Vasconcellos Pompermaier, a 
partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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O Prefeito Municipal, FELIPE VOIGT, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao pa-
recer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve HO-
MOLOGAR E ADJUDICAR a Ata de Abertura e Julgamento e seu 
resultado da Tomada de Preços nº. 01/2012-FMS, Processo de lici-
tação nº. 09/2012-FMS, adjudicando em favor da empresa abaixo 
o objeto da licitação por ter apresentado o menor preço global, 
determinando que seja dada ciência aos participantes:

Objeto: contratação de empresa especializada para execução (com 
fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), amplia-
ção e reforma da unidade mista de Saúde do Centro, situada a 
Rua Paulo Jahn, nº. 147, Centro, no Município de Schroeder/SC, 
conforme projetos, memorial descritivo, planilha de quantitativos 
e demais anexos e Convênio nº 17334/2011-7, com a Secretaria 
de estado do Desenvolvimento Regional de Jaraguá do Sul - SDR 
e demais anexos que fazem parte integrante do Instrumento con-
vocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte 
integrante deste Contrato, como se transcrito fosse..
Empresa vencedora: CONSTRUTORA E INCORPORADORA SAKS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 79.919.585/0001-06.
Valor da proposta vencedora: R$ 792.352,19 (setecentos e no-
venta e dois mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e dezenove 
centavos).

Schroeder, 04 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 38/2012-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SCHROEDER
Extrato de Contrato nº. 38/2012-FMS
Modalidade Tomada de Preços nº. 01/2012-FMS, Processo de lici-
tação nº. 09/2012-FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.
Contratada: CONSTRUTORA E INCORPORADORA SAKS LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o no 79.919.585/0001-06, estabelecida na Rua 
Saul, Brandalise, nº 1415, sala 01, Santa Tereza, na cidade de 
Videira, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.560-000.

Objeto: contratação de empresa especializada para execução (com 
fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), amplia-
ção e reforma da unidade mista de Saúde do Centro, situada a 
Rua Paulo Jahn, nº. 147, Centro, no Município de Schroeder/SC, 
conforme projetos, memorial descritivo, planilha de quantitativos 
e demais anexos e Convênio nº 17334/2011-7, com a Secretaria 
de estado do Desenvolvimento Regional de Jaraguá do Sul - SDR 
e demais anexos que fazem parte integrante do Instrumento con-
vocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte 
integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.
Valor do contrato: R$ 792.352,19 (setecentos e noventa e dois mil, 
trezentos e cinqüenta e dois reais e dezenove centavos).
Data da Assinatura: 04/06/2012 - Vigência: 31/12/2012

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Registro de Preço Nº. 81/2012-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191

elétrico para suprir as necessidades de manutenção da Secreta-
ria de Educação, Cultura, esporte e Lazer, Secretaria de Saúde e 
Assistência Social, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultu-
ra, Indústria, Comércio e Turismo e Secretaria de Planejamento, 
Gestão e Finanças da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 
meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 25 de junho 
de 2012 às 08h45min.
Abertura do Processo: 25 de junho de 2012 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 06 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Decisão Prefeito Municipal Referente A Tomada de 
Preço N.º 01/2012-FMS
Gabinete do Prefeito
Processo Administrativo-Licitatório n.º 09/2012
Tomada de Preço n.º 01/2012-FMS

Objeto: contratação de empresa especializada para execução (com 
fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), amplia-
ção e reforma da unidade mista de Saúde do Centro, situada a Rua 
Paulo Jahn, nº. 147, Centro, no Município de Schroeder/SC,

Decisão
Vistos, etc 

Considerando o teor do Parecer n.º 39/2012-PROJUR, que pugna 
pelo recebimento dos recursos apresentados pelas empresas Ba-
seforma Construção Civil e Construtora AJM Ltda, por tempestivos 
e, no mérito, por seu não provimento integral, tendo em vista o 
acerto da comissão de licitação em promover a desclassificação 
das propostas desconformes com o edital por conta de sua ade-
quação aos princípios gerais do Direito Administrativo, utilizando 
como razões para decidir aquelas traçadas pela Procuradoria do 
Município no parecer acima identificado, o qual se considera inte-
grante da presente decisão, DECIDO pelo conhecimento do pre-
sente recurso, por tempestivo e, no mérito, por seu indeferimento.

Base legadl: Arts. 3º, 41, 43, 44 e 54, §1º da lei nº 8.666/93. Art. 
109, §4º da lei nº 8.66/93.
Dê-se sequência ao certame.

Publique-se. Intimem-se os interessados. Cumpra-se.

Schroeder(SC), 04 de junho de 2012.
FELIPE VOIT
Prefeito Municipal

Termo de Homologação e Adjudicação Licitação 
Modalidade Tomada de Preços Nº. 01/2012-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SCHROEDER
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO MODA-
LIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2012-FMS
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Processo de licitação nº. 64/2012 - PMS - Modalidade Pregão Pre-
sencial Registro de Preço nº. 38/2012-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: J.K. PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
78.653.946/0005-78, estabelecida na Rua Dr. João Colin, nº. 
1300, America, Cidade Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP: 
89204-000.

Objeto: Constitui objeto do presente o REGISTRO DE PREÇO aqui-
sição de pneus para caminhão para suprir as necessidades da Se-
cretaria de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de 
Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no 
ANEXO X - Termo de Referência que faz parte integrante do ins-
trumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora 
que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01

Pneu novo 
1000 R 20, 
16 lonas 
radial borra-
chudo, com 
sulcos de 
no mínimo 
20,0 mm de 
profundi-
dade

48 Unidade 970,00 46.560,00

VALOR R$ TOTAL 46.560,00

Valor do contrato: R$ 46.560,00 (quarenta e seis mil, quinhentos 
e sessenta reais).

Data da Assinatura: 05/06/2012 - Vigência: 05/06/2013

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Homologação do Resultado Final do Concurso 
Público Nº 01/2012
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012 – ESF/NASF
EDITAL DE CONCURSO Nº 06.01/2012

O Prefeito do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, 
Sr. FELIPE VOIGT, por meio de suas atribuições legais, resolve
TORNAR PÚBLICO

A homologação do resultado final do CONCURSO PÚBLICO de 
provas escritas, para os cargos em que for requisito, para pre-
enchimento dos cargos no quadro de servidores ou cargos que 
venham a existir ou forem criados dentro do prazo de validade 
deste concurso ou para formação de Cadastro Reserva, nos ter-
mos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital 
de Concurso Nº 01.01/2012. 

89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato Registro de Preço nº. 81/2012-PMS
Processo de licitação nº. 64/2012 - PMS - Modalidade Pregão Pre-
sencial Registro de Preço nº. 38/2012-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 07.262.218/0001-63, estabelecida na Rua Ernesto de 
Castro, nº. 225, Bairro Mooca, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP: 03042-010.

Objeto: Constitui objeto do presente o REGISTRO DE PREÇO aqui-
sição de pneus para caminhão para suprir as necessidades da Se-
cretaria de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de 
Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no 
ANEXO X - Termo de Referência que faz parte integrante do ins-
trumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora 
que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

02

Pneu 1000 novo 
R 20, 16 lonas 
radial liso, com 
sulcos de no mí-
nimo 14,0 mm de 
profundidade

12 unidade 943,00 11.316,00

03

Pneu novo 900 
R 20, 14 lonas 
convencional 
borrachudo, com 
sulcos de no mí-
nimo 19,0 mm de 
profundidade.

32 unidade 590,00 18.880,00

04

Pneu novo 900 
R 20, 14 lonas 
convencional liso, 
com sulcos de no 
mínimo 13,5 mm 
de profundidade.

10 unidade 512,00 5.120,00

VALOR R$ TOTAL 35.316,00

Valor do contrato: R$ 35.316,00 (trinta e cinco mil, trezentos e 
dezesseis reais).
Data da Assinatura: 05/06/2012 - Vigência: 05/06/2013

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Registro de Preço Nº. 82/2012-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato Registro de Preço nº. 82/2012-PMS
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ACS - SCHROEDER I 001 - MICROÁREA 01
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000091
MARIA IRENE B. 
HENDGES 08/09/1963 52,00 0,00 6,00 58,00 1º

000177 SILVANIA BLASIUS 11/10/1987 48,00 4,00 4,00 56,00 2º

ACS - SCHROEDER I 001 - MICROÁREA 02
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000125
RONEI WANDER-
LEY MARASCA 09/09/1991 60,00 6,00 8,00 74,00 1º

ACS - SCHROEDER I 001 - MICROÁREA 05
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF
000019 PATRICIA MACIEL 30/09/1994 36,00 6,00 8,00 50,00 1º

ACS - CENTRO 002 - MICROÁREA 01
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000187
DILVA DALLAGNOL 
PICCOLI 10/11/1953 68,00 6,00 2,00 76,00 1º

ACS - CENTRO 002 - MICROÁREA 02

Não há classificados neste cargo.

ACS - CENTRO 002 - MICROÁREA 03
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000084
SILVANETE REGI-
NA ZOZ 29/09/1971 76,00 6,00 2,00 84,00 1º

ACS - CENTRO 002 - MICROÁREA 04
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000038
ROSANGELA KO-
EHLER 17/01/1980 52,00 2,00 4,00 58,00 1º

ACS - CENTRO 002 - MICROÁREA 05
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000190

MARIA CLAUDIA 
DE LIMA NASCI-
MENTO 20/03/1985 44,00 4,00 6,00 54,00 1º

ACS - CENTRO 002 - MICROÁREA 09

Não há classificados neste cargo.

ACS - CENTRO 002 - MICROÁREA 10
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000184
EMILY A. B. POS-
SAMAI 19/02/1993 60,00 6,00 8,00 74,00 1º

000002
ROSALI INES 
PRETTI 12/10/1961 60,00 6,00 4,00 70,00 2º

000003

CLAUDIA REGINA 
QUINTINO LOM-
BARDI 19/07/1977 60,00 4,00 6,00 70,00 3º

ACS - ESF III 003 - MICROÁREA 01
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF.

000068
ADRIANA IVETE 
ZUSE 04/08/1981 64,00 8,00 8,00 80,00 1º

000268
DAIANE CRISTINA 
ZANELLA 28/09/1985 64,00 6,00 8,00 78,00 2º

000013
ELIZENE BORGES 
DE CAMPOS 26/09/1980 56,00 6,00 6,00 68,00 3º

ACS - ESF III 003 - MICROÁREA 02
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000021
BELONI BORGES 
DE CAMPOS 24/05/1966 44,00 8,00 0,00 52,00 1º
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ACS - ESF III 003 - MICROÁREA 03
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000030

LILIANE ILIDIA 
DO NASCIMENTO 
SILVA 19/04/1984 60,00 8,00 8,00 76,00 1º

000087
MARGARETE SILVA 
DOS SANTOS 15/01/1973 64,00 4,00 6,00 74,00 2º

ACS - ESF III 003 - MICROÁREA 05
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000286
VANESSA CRISTI-
NA STROBELT 08/03/1989 64,00 8,00 10,00 82,00 1º

ACS - ESF III 003 - MICROÁREA 06
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000333
OKSANA MAIARA 
TOMASCHITZ 01/10/1992 64,00 10,00 8,00 82,00 1º

ACS - ESF III 003 - MICROÁREA 07
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000175
ZILDETE DA SILVA 
SANTOS 13/07/1976 60,00 4,00 6,00 70,00 1º

ACS - ESF IV 004 - MICROÁREA 01
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000327
LINDAMIR BAGA-
TOLI 02/02/1961 60,00 6,00 6,00 72,00 1º

000326
ARTUR VINICIUS 
BAGATOLI AMARAL15/05/1991 48,00 4,00 6,00 58,00 2º

AUX. DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000100
DARLINE ISSBER-
NER 18/09/1991 60,00 2,00 6,00 68,00 1º

000195
EDINEIA GOMES 
DE LIMA 26/03/1985 40,00 6,00 8,00 54,00 2º

000127
MARCELA MON-
TOSKI 31/08/1981 48,00 2,00 2,00 52,00 3º

000009
MARIA JUREMA 
DO VALE 27/06/1967 40,00 6,00 4,00 50,00 4º

ENFERMEIRO
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000240
CARINA APARECI-
DA BYCZKOVSKI 12/10/1984 64,00 4,00 10,00 78,00 1º

000173
SHAYENE BION DA 
SILVA 28/12/1990 60,00 8,00 10,00 78,00 2º

000262

MARISTELA S. 
KIST GRINGS 
MONTEIRO 09/07/1970 60,00 6,00 8,00 74,00 3º

000031
ANA PAULA DA 
SILVA 08/11/1980 64,00 0,00 8,00 72,00 4º

000273
THYARA GEISA 
FIDELIS MOREIRA 30/10/1984 60,00 2,00 10,00 72,00 5º

000335
ROSANE LOPES 
ADRIANO 28/02/1986 64,00 0,00 8,00 72,00 6º

000266

SIMONY RUBIA 
APOLINARIO 
PINOTE 01/10/1987 60,00 4,00 8,00 72,00 7º

000134 LAERCIO LUCIANO 30/06/1989 60,00 2,00 10,00 72,00 8º

000024
JANE PEREIRA 
FERREIRA 05/01/1969 56,00 4,00 10,00 70,00 9º

000152
RAQUEL DE MELO 
SILVA 10/06/1975 56,00 6,00 8,00 70,00 10º

000162
JEISE CRISTINA 
CAPELARI 15/03/1982 56,00 4,00 10,00 70,00 11º
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000150
LUCIELE PEREIRA 
DA SILVA 23/05/1986 56,00 6,00 8,00 70,00 12º

000023
FRANCIELE COR-
REA 22/04/1987 56,00 4,00 10,00 70,00 13º

000301
SANTA NOGUEIRA 
DE OLIVEIRA 03/05/1979 56,00 2,00 8,00 66,00 14º

000229

ELISABETE DO 
AMARAL MEDEI-
ROS 01/08/1967 56,00 2,00 6,00 64,00 15º

000139
MAIRA CRISTIANE 
ZAPATA DA SILVA 25/10/1974 56,00 0,00 8,00 64,00 16º

000203
ARIANE POERS-
CHKE DE ALMEIDA 11/06/1985 56,00 2,00 6,00 64,00 17º

000321
NAIANA CAROLINE 
LESSA 22/06/1987 52,00 2,00 10,00 64,00 18º

000054 JOANA KLEIN 04/04/1990 52,00 0,00 10,00 62,00 19º

000102
LEONARDO A. RO-
DRIGUES NUNES 16/03/1991 48,00 6,00 8,00 62,00 20º

000103
MELINE FERNAN-
DA HORNBURG 25/02/1983 48,00 4,00 8,00 60,00 21º

000235
LILIAN MICHELE 
TOMELIM 28/08/1982 48,00 2,00 8,00 58,00 22º

000304
DAIANA PAULA 
SANGALETTI 21/07/1986 48,00 4,00 6,00 58,00 23º

000104
KATIA DROSZCZAK 
DE LIMA 14/03/1991 48,00 0,00 10,00 58,00 24º

000060
CAMILA EMANOE-
LA WARMELING 26/02/1988 40,00 2,00 8,00 50,00 25º

FARMACÊUTICO

INSC.
NOME DO CAN-
DIDATO RG D.NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF.

000144 KENY DA SILVA 42728657 23/04/1986 68,00 6,00 10,00 84,00 1º

000279
THIAGO DE AZE-
VEDO SUBTIL 2983186 05/04/1978 68,00 6,00 8,00 82,00 2º

000028 THAISE RAMOS 4542779 07/04/1988 60,00 8,00 10,00 78,00 3º

FISIOTERAPEUTA
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000053
ADRIANE ESTER 
HUCH 05/08/1989 72,00 4,00 10,00 86,00 1º

000193
ANA CAROLINA 
PETRY DE MELO 17/11/1980 68,00 2,00 10,00 80,00 2º

000263
FERNANDO PADI-
LHA DOS SANTOS 14/01/1982 64,00 6,00 10,00 80,00 3º

000006

GELI CRISTINA 
BERTON KOSTRO-
WSKI 10/07/1983 68,00 2,00 10,00 80,00 4º

000157

SIMONE BOR-
GONOVO DOS 
SANTOS LIMA 01/08/1983 68,00 6,00 6,00 80,00 5º

000010
DANIEL SCHATTS-
CHNEIDER 15/09/1969 68,00 0,00 10,00 78,00 6º

000067
FRANCIELLE 
OLIANI 18/12/1984 60,00 8,00 10,00 78,00 7º

000233
NATALIA MENEZES 
DA COSTA 04/01/1988 64,00 4,00 10,00 78,00 8º

000216

FERNANDA 
LANGHINOTTI 
FOLLMANN 03/09/1990 68,00 0,00 10,00 78,00 9º

000248 TULAINE ECCEL 04/05/1982 68,00 0,00 8,00 76,00 10º

000272
PRISCILA FLOREN-
CIO MEDEIROS 21/07/1983 60,00 6,00 10,00 76,00 11º

000226
STEFANI LOREDA-
NE BERNARDES 10/02/1986 64,00 2,00 10,00 76,00 12º
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000151
CLAIRE MARI 
TOME 25/04/1989 64,00 2,00 10,00 76,00 13º

000246 ALINE SOUZA 10/09/1978 60,00 6,00 8,00 74,00 14º

000088
RENATA KOERICH 
VIEIRA 22/10/1983 64,00 2,00 8,00 74,00 15º

000222
FABIANE OECHS-
LER 03/08/1989 60,00 4,00 10,00 74,00 16º

000012
CAMILA RUDOLF 
PEREIRA 04/09/1990 60,00 4,00 10,00 74,00 17º

000267
CLAUDIA MARINA 
RODICZ COLACO 12/10/1987 60,00 2,00 10,00 72,00 18º

000016 MORGANA VOLPI 16/03/1980 56,00 0,00 10,00 66,00 19º

000293

PABLO LOPES 
ADRIANO BON-
FANTI 10/05/1986 48,00 8,00 8,00 64,00 20º

000305
SERGIO DE VAR-
GAS PEDROSO 20/07/1983 48,00 4,00 10,00 62,00 21º

000159
ELAINE CRISTINA 
TASSI 29/04/1987 52,00 2,00 8,00 62,00 22º

000249 ACIELDA NAIZER 08/09/1972 52,00 2,00 6,00 60,00 23º
000323 ARIANA TASCHECK28/04/1983 48,00 0,00 6,00 54,00 24º

MÉDICO
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000201
HUGO LUIS GO-
MES CAMPEZATO 30/09/1982 64,00 6,00 10,00 80,00 1º

000289

DUNNIA MONISA 
BONOMINI BAL-
DISSERA 09/10/1986 64,00 6,00 10,00 80,00 2º

000288

EDUARDO FELIPE 
MARTINELLI BAL-
DISSERA 23/08/1986 48,00 4,00 10,00 62,00 3º

000073
GUILHERME AN-
DRE EGER 17/09/1991 36,00 8,00 10,00 54,00 4º

NUTRICIONISTA

INSC.
NOME DO CANDI-
DATO NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000001
ANTONIA A. DELU-
CA DE OLIVEIRA 23/06/1985 72,00 4,00 10,00 86,00 1º

000108
JULIANA ALMEIDA 
TAVARES MANICA 07/08/1985 72,00 4,00 10,00 86,00 2º

000117
VANESSA DE 
AGUIAR 11/11/1989 68,00 6,00 10,00 84,00 3º

000130
JANICE BEATRIZ 
STURMER VEIT 19/01/1980 68,00 2,00 10,00 80,00 4º

000303
GISELE ZOMER 
RAMPINELI 23/01/1986 68,00 4,00 8,00 80,00 5º

000255
TATIANE DA ROSA 
NESI 02/06/1988 68,00 2,00 10,00 80,00 6º

000048 DEBORA JUNCKES 07/07/1989 64,00 6,00 10,00 80,00 7º

000265
JANAINA BITEN-
COURTE 07/04/1990 64,00 6,00 10,00 80,00 8º

000167
RAFAELA GONZA-
GA DOS SANTOS 28/07/1983 64,00 0,00 10,00 74,00 9º

000110
JULIANA MARA 
DANIEL 18/02/1990 60,00 2,00 10,00 72,00 10º

000330 TATIANE WOSNES 13/02/1983 60,00 0,00 10,00 70,00 11º

000306 CAMILA MEDEIROS20/05/1987 60,00 2,00 6,00 68,00 12º

000237

JANETE AP. 
RODRIGUES DOS 
SANTOS 10/11/1968 52,00 4,00 8,00 64,00 13º

000318
SUELEN TALITA 
RIBEIRO 20/03/1987 56,00 2,00 6,00 64,00 14º

000093
LETICIA SCHNEI-
DER 30/03/1989 56,00 0,00 8,00 64,00 15º
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000027

KEICYANE 
KATUCIA BUSE 
FENDRICH 04/04/1990 52,00 2,00 6,00 60,00 16º

ODONTÓLOGO
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000158
EVALDO CHAVES DE 
SOUZA 31/01/1983 76,00 6,00 10,00 92,00 1º

000257 MARINA STEINBACH 01/09/1986 76,00 4,00 10,00 90,00 2º
000042 ROBERTA DANUSA DIAS 06/02/1981 72,00 6,00 10,00 88,00 3º

000197
JACKSON BRUNO BUTTEL-
BRUN 18/07/1987 76,00 4,00 8,00 88,00 4º

000261 ATA DABBOUS MOHAMAD 18/02/1988 72,00 4,00 10,00 86,00 5º

000169
BRUNA PFUTZENREUTER 
ESPINDOLA 27/09/1987 68,00 6,00 10,00 84,00 6º

000109 DANIELLE NAVA 10/03/1989 68,00 4,00 8,00 80,00 7º

000116
CARMEN LUCIA PINTO DE 
LIMA MELLE 29/09/1968 64,00 4,00 10,00 78,00 8º

000308 FABIO MACHADO 17/06/1971 60,00 8,00 10,00 78,00 9º

000185
CAMILA COSTA NETTO 
MUNIZ 24/12/1977 64,00 4,00 8,00 76,00 10º

000141
RODRIGO DE LIMA CAR-
DOSO 18/06/1985 64,00 2,00 10,00 76,00 11º

000221
MAIRA CRISTINA 
TOMCZAK 01/03/1990 60,00 6,00 8,00 74,00 12º

000045 ANA PAULA SCHLICKMANN 02/05/1988 64,00 0,00 8,00 72,00 13º

000247
RAFAEL PIECZYKOLAN 
CORDEIRO 05/07/1988 60,00 2,00 10,00 72,00 14º

PSICÓLOGO
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF
000322 VANESSA GIOVANELLA 17/11/1983 72,00 6,00 8,00 86,00 1º
000200 RICARDO MICHALAK 01/12/1984 72,00 2,00 8,00 82,00 2º
000231 NARJARA DOS SANTOS 19/11/1988 68,00 4,00 10,00 82,00 3º
000294 VIVIANE PEDRI 16/08/1983 68,00 2,00 10,00 80,00 4º
000037 BRUNA CHIODINI 10/08/1987 68,00 2,00 10,00 80,00 5º
000297 CAMILA ZIOLKOWSKI 27/07/1988 68,00 2,00 10,00 80,00 6º
000307 MARCIA KASMIRSKI 04/03/1973 64,00 4,00 10,00 78,00 7º

000089
THAIS MARCELINO DA 
SILVA 03/08/1989 64,00 4,00 8,00 76,00 8º

000168 RAQUEL FRITZEN 02/01/1990 64,00 4,00 8,00 76,00 9º
000036 FABIO CIPULLO 26/02/1982 60,00 6,00 8,00 74,00 10º
000290 ALESSANDRA THAIS LESSA14/01/1984 56,00 4,00 10,00 70,00 11º
000281 KELLEM CRISTINA GARCIA 28/05/1976 56,00 6,00 6,00 68,00 12º
000309 GIRLEI CAMPESTRINI 15/06/1976 60,00 2,00 6,00 68,00 13º
000214 ANDREZA DE LIMA FARIAS 12/01/1989 60,00 6,00 2,00 68,00 14º
000124 LUISA ROYES NOBLE 13/12/1990 56,00 2,00 10,00 68,00 15º
000218 MARCIA ALICE LANGE 27/12/1990 60,00 0,00 6,00 66,00 16º
000040 ANA PAULA RENGEL 09/05/1986 56,00 2,00 6,00 64,00 17º

000170
GLAUCILI BOCKOR ERS-
CHINGER 02/04/1988 52,00 4,00 8,00 64,00 18º

000292
ADRIANA PATRICIA WEL-
TER DE MARCO 29/09/1979 48,00 0,00 8,00 56,00 19º

000319
MARCELLE BUTTCHEVITZ 
VOLPI 10/02/1986 48,00 0,00 8,00 56,00 20º

000334
DANIELE TEREZINHA FEL-
DHAUS SEBOLD 13/07/1984 44,00 4,00 6,00 54,00 21º

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF.

000119
GILBERTO DE SOUZA 
CORREA 10/09/1979 68,00 2,00 10,00 80,00 1º

000083 JANDIRA SCHERER 03/09/1984 68,00 0,00 6,00 74,00 2º

000243
ELENIR BEATRIZ VASEL 
MOTTA 26/06/1970 60,00 2,00 10,00 72,00 3º
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Conselho Municipal de Saúde _resolução 004/2012
Resolução nº. 004/2012.

O Conselho Municipal de Saúde do Município de Schroeder (SC), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe confere a 
Lei Municipal nº. 818 de 05/10/1993, alterada pela Lei nº. 1.586 
de 10/07/2007,

Considerando a reunião ordinária realizada na data de vinte e sete 
de abril de dois mil e doze e a Lei Federal 8.080/90,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a migração do NASF/SC para NASF 2 Federal, ade-
rido NASF (Núcleos de Apoio à Saúde da Família) Estadual para o 
NASF (Núcleos de Apoio à Saúde da Família) Federal, recebendo 
incentivo de 6.500,00 reais.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 30 de abril de 2012.
JERRI LUCIANO KLABUNDE
Presidente

Conselho Municipal de Saúde _resolução 005/2012
Resolução nº. 005/2012.

O Conselho Municipal de Saúde do Município de Schroeder (SC), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe confere a 
Lei Municipal nº. 818 de 05/10/1993, alterada pela Lei nº. 1.586 
de 10/07/2007,

Considerando a reunião ordinária realizada na data de vinte e sete 
de abril de dois mil e doze e a Lei Federal 8.080/90,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a renovação do contrato de cirurgias eletivas no 
valor de 300,00 reais por cirurgia.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

000211
RHUBIA APARECIDA LIVRA-
MENTO 12/10/1982 60,00 2,00 6,00 68,00 4º

000082
FERNANDO CLAITON SAN-
TANA 06/01/1980 52,00 4,00 10,00 66,00 5º

000224 MARIZE FLOR XAVIER 30/06/1975 56,00 2,00 6,00 64,00 6º
000041 JANETE PEREIRA 26/12/1974 52,00 4,00 6,00 62,00 7º
000284 SALETE PAVARIN KRIESER 19/07/1983 56,00 0,00 6,00 62,00 8º
000132 NEIVA TIZZIANI 22/04/1981 52,00 4,00 2,00 58,00 9º
000208 SANDRA L. R. N. DA VEIGA 19/10/1982 52,00 0,00 6,00 58,00 10º

000011
MONIELLE M. DE CARVALHO 
BOSING 03/11/1987 48,00 6,00 2,00 56,00 11º

000136 MARLY PEREIRA DA SILVA 21/01/1988 48,00 0,00 8,00 56,00 12º
000057 SHARA BIANCA DE PIN 13/07/1990 44,00 4,00 8,00 56,00 13º
000095 LUCIENE LOPES COELHO 30/03/1968 40,00 2,00 10,00 52,00 14º

000311
ELISANGELA AP. MORENO 
DA SILVA 12/11/1982 44,00 0,00 8,00 52,00 15º

000251
CAMILA MARIA RODRIGUES 
DE FRANCA 14/07/1990 44,00 2,00 6,00 52,00 16º

Legenda:
LP – Nota obtida em Língua Portuguesa
CG – Nota obtida em Conhecimentos Gerais
CE – Nota obtida em Conhecimentos específicos
NF – Nota Final

CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1º) Tiver idade mais elevada;
2º) Obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
3º) Obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais;
4º) Obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa.

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, em 06 de junho 
de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito

Conselho Municipal de Saúde _resolução 003/2012
Resolução nº. 003/2012.

O Conselho Municipal de Saúde do Município de Schroeder (SC), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe confere a 
Lei Municipal nº. 818 de 05/10/1993, alterada pela Lei nº. 1.586 
de 10/07/2007,

Considerando a reunião ordinária realizada na data de vinte e sete 
de abril de dois mil e doze e a Lei Federal 8.080/90,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a inclusão do medicamento Sertralina 25mg e 
50mg e o Citalopram 20mg. Visto que são medicamentos mais 
modernos usados no tratamento de transtornos depressivos, em 
alguns casos mostrando-se mais eficazes que o Fluoxetina. Esses 
medicamentos demonstraram maior aceitabilidade pelos pacientes 
frente a alguns efeitos indesejados relatados pelo uso dos antide-
pressivos já contidos no elenco da farmácia municipal, aprovado 
por unanimidade a inclusão dos dois medicamentos.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 30 de abril de 2012.
JERRI LUCIANO KLABUNDE
Presidente
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RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o não acompanhamento em velório de profissional 
da enfermagem e motorista, se acaso algum familiar passar mal, 
o mesmo deve ser trazido à unidade de saúde para ser atendido.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 30 de maio de 2012.
DIVA STRELOW
Vice Presidente

Conselho Municipal de Saúde _resolução 009/2012
Resolução nº. 009/2012.

O Conselho Municipal de Saúde do Município de Schroeder (SC), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe confere a 
Lei Municipal nº. 818 de 05/10/1993, alterada pela Lei nº. 1.586 
de 10/07/2007,

Considerando a reunião ordinária realizada na data de vinte e nove 
de maio de dois mil e doze e a Lei Federal 8.080/90,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o fornecimento de informações somente pessoal-
mente com documento original, ou responsável com documento 
original, devido a Secretaria ter recebido várias ligações solicitan-
do informações por telefone, mas não conseguimos saber se a 
pessoa é a mesma pela qual de identifica.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 30 de maio de 2012.
DIVA STRELOW
Vice Presidente

Homologação do Resultado Final do Processo 
Seletivo Nº. 001/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Processo Seletivo nº. 001/2012- SECEL/PMS
Edital de Processo Seletivo nº. 004/2012

O Prefeito do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, 
Sr. Felipe Voigt, por meio de suas atribuições legais, resolve

TORNAR PÚBLICO
A homologação do resultado final do PROCESSO SELETIVO nº. 
001/2012- SECEL/PMS para preenchimento temporário dos cargos 
do quadro de servidores e para formação de Cadastro de Reserva 
dentro do prazo de validade deste processo seletivo, nos termos 
da legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital de 
Processo Seletivo n.º 001/2012.

Nº InscriçãoNome do Candidato

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

Cargo: Professor A 

Schroeder (SC), 30 de abril de 2012.
JERRI LUCIANO KLABUNDE
Presidente

Conselho Municipal de Saúde _resolução 006/2012
Resolução nº. 006/2012.

O Conselho Municipal de Saúde do Município de Schroeder (SC), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe confere a 
Lei Municipal nº. 818 de 05/10/1993, alterada pela Lei nº. 1.586 
de 10/07/2007,

Considerando a reunião ordinária realizada na data de vinte e nove 
de maio de dois mil e doze e a Lei Federal 8.080/90,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas dos meses de janeiro a 
março de 2012 do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 30 de maio de 2012.
DIVA STRELOW
Vice Presidente

Conselho Municipal de Saúde _resolução 007/2012
Resolução nº. 007/2012.

O Conselho Municipal de Saúde do Município de Schroeder (SC), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe confere a 
Lei Municipal nº. 818 de 05/10/1993, alterada pela Lei nº. 1.586 
de 10/07/2007,

Considerando a reunião ordinária realizada na data de vinte e nove 
de maio de dois mil e doze e a Lei Federal 8.080/90,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o SARGSUS - Relatório Anual de Gestão 2012, ano 
base 2011, com intuito de expor as informações de acordo com a 
realidade de cada área.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 30 de maio de 2012.
DIVA STRELOW
Vice Presidente

Conselho Municipal de Saúde _resolução 008/2012
Resolução nº. 008/2012.

O Conselho Municipal de Saúde do Município de Schroeder (SC), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe confere a 
Lei Municipal nº. 818 de 05/10/1993, alterada pela Lei nº. 1.586 
de 10/07/2007,

Considerando a reunião ordinária realizada na data de vinte e nove 
de maio de dois mil e doze e a Lei Federal 8.080/90,



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 197

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100706/06/2012 (Quarta-feira)

Especialida-
de:

 4.3 Educação Especial 
– Alunos Portadores de 
Necessidades Especiais - 
40h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7374
NILZA DE FATIMA RODRI-
GUES VELASQUE 5,44 0,00 5,44 1º

Especialida-
de:

 7.1 Subárea – História 
(Séries Finais) - 20h/aula

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7439 VALDINEI DERETTI 6,46 0,00 6,46 1º

Especialida-
de:

 9.1 Subárea – Educação 
Física – Ensino Fundamen-
tal - 40h/aula

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

6521
LUIZ RODRIGO ALVES DE 
OLIVEIRA 5,78 0,00 5,78 1º

6815 JANAÍNA FIRMO 5,10 0,20 5,30 2º

Especialida-
de:

10.1 Subárea – Artes - 
40h/aula

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7013
WELTON CRUZ DE OLI-
VEIRA 5,78 0,00 5,78 1º

Especialida-
de:

10.2 Subárea – Artes - 
20h/aula

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

6483 RICARDO DE ESPINDULA 5,78 0,00 5,78 1º

Especialida-
de:

12.1 Subárea – Ciências 
(Séries Finais) - 20h/aula

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

6661 FABIO ALCEU KRONBAUER 7,48 0,00 7,48 1º
6378 KÁTIA REGINA POERNER 6,18 0,04 6,22 2º

Especialida-
de:

13.1 Subárea – Matemática 
(Séries Finais) - 20h/aula

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

6904 ADRIANE MARTA VOGEL 8,50 0,08 8,58 1º
Cargo: Professor C Cargo:

Especialida-
de:

14.1 Educação Infantil - 
40h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7226 ELSINIRA P. BORGMANN 8,16 0,10 8,26 1º

7242
MARGALISE TOWE KNEU-
BUHLER 7,48 0,20 7,68 2º

7188 SOLANGE GÜNTZEL 7,48 0,00 7,48 3º

6467
CARLA GIANE DE OLI-
VIERA 6,80 0,20 7,00 4º

7293
LURDES ANTONIETTO 
COLAÇO 6,12 0,52 6,64 5º

7552 MARISTELA DE FREITAS 6,12 0,36 6,48 6º

7080
ALINY REBEQUE CRISTO 
GRACIOLI 6,12 0,20 6,32 7º

6432 ÁUREA MIRANDA FEDER 5,78 0,20 5,98 8º
7099 LUZIA PICCOLI BORTOLINI5,44 0,20 5,64 9º

Especialida-
de:

14.2 Educação Infantil - 
30h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

6556
EDNA BECKER BUENO DE 
LACERDA 6,46 0,06 6,52 1º

Especialida-
de: 1.1 Educação Infantil 40h/s 

6955
NOEMI SILVANA RIEDEL 
VARGAS 8,50 0,00 8,50 1º

6947 DANIELA DA SILVA 7,82 0,00 7,82 2º

6688
JÉSSICA MARIA ALEXA DA 
SILVA 7,48 0,02 7,50 3°

7030 ENEKELY ZIMMERMANN 6,46 0,20 6,66 4º
6602 LIDIA FERNANDA CORA 6,46 0,00 6,46 5º
7250 GABRIELE WACHSMANN 6,12 0,02 6,14 6º

6866
MAGDA KETLIN FERREIRA 
BOTTARO 6,12 0,00 6,12 7º

7595 PATRICIA DE LIMA 6,12 0,00 6,12 8º
7420 DAYANA FOGOLARI 6,12 0,00 6,12 9º
6890 NADIELI PRISCILA AVANCE5,78 0,00 5,78 10º
6840 LUCILENE PEREIRA 5,78 0,00 5,78 11º

6734
JULIANA NASARIO NASCI-
MENTO 5,44 0,00 5,44 12º

6670 SILVANA VOLLES 5,10 0,00 5,10 13º

Especialida-
de: 1.2 Educação Infantil 30h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

6491 FABIANA DO ROSARIO 6,12 0,40 6,52 1º

6998
FERNANDA CAROLINA 
DELAGNOLO 6,12 0,00 6,12 2º

Especialida-
de: 1.3 Educação Infantil 20h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7072
VIVIANE MARIA SOARES 
RICARDO 5,78 0,00 5,78 1º

Especialida-
de:

2.1 Ensino Fundamental 
(Séries Iniciais) 40h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

6939
DENORILDA APARECIDA 
DA SILVA 7,14 0,24 7,38 1º

6564
FERNANDA KARINA 
PELLIM 7,14 0,00 7,14 2º

Cargo: Professor B

Especialida-
de: 3.1 Educação Infantil 40h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

6874 GISLEINE DA COSTA 8,16 0,20 8,36 1º

7463
FRANCINI APARECIDA 
FRANKLIN FRANÇA 6,46 0,00 6,46 2º

6980
GRASIELLE SANTOS DE 
OLIVEIRA 5,78 0,00 5,78 3º

Especialida-
de: 3.3 Educação Infantil 20h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

6610
REGINA MARIA DO NASCI-
MENTO 7,48 0,04 7,52 1º

Especialida-
de:

 4.1 Ensino Fundamental 
(Séries Iniciais) - 40h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7315 EDINA BATISTA MARTINS 7,82 0,08 7,90 1º
6882 MARCIA REGINA WANAT 7,14 0,20 7,34 2º

7218
FABRÍCIA SANTOS DA 
SILVA 5,78 0,00 5,78 3º
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Especialida-
de:

14.3 Educação Infantil - 
20h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7382
MARINA KLEMTZ GENO-
VESE 6,46 0,20 6,66 1º

7501
ELISABETE APARECIDA 
EGGERT 6,12 0,26 6,38 2º

7358 LUCILEIA KRAHN CAEPPEL 6,12 0,20 6,32 3º

Especialida-
de:

15.1 Ensino Fundamental 
(Séries Iniciais) - 40h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7668 FABIANE HELLER 7,82 0,50 8,32 1º
7005 IVANICE DIAS FURTADO 6,80 0,00 6,80 2º

Especialida-
de:

15.2 Ensino Fundamental 
(Séries Iniciais) - 20h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

6793 ROSE MARLI TOMASELLI 6,80 0,49 7,29 1º

6505
CHARLENE APARECIDA 
FERREIRA SCOZ 5,78 0,00 5,78 2º

Especialida-
de:

20.1 Subárea – Educação 
Física – Ensino Fundamen-
tal - 40h/aula

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7366 LEONICE FUNK 6,46 0,20 6,66 1º
7102 DIEGO BLOCH 5,44 0,16 5,60 2º

Especialida-
de:

24.1 Subárea – Ciências 
(Séries Finais) - 20h/aula

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7307 SIMONE MOREIRA PAES 5,78 0,13 5,91 1º
Cargo: SERVENTE

Especialida-
de: Geral 40h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova 
de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7153
ELIS REGINA ROSSONI DA 
SILVA 9,18 0,00 9,18 1º

7323
MARIA EVONILDA REI-
CHARDT 8,16 0,00 8,16 2º

7536 ELIZANGELA RAZINI 8,16 0,00 8,16 3º
6696 IRENI GOMES DA SILVA 7,82 0,00 7,86 4º

7714
ELPIDIO CASTRO ALVES 
DOS SANTOS 7,48 0,00 7,48 5º

7447
EDNA CORREA RODRI-
GUES 7,14 0,00 7,14 6º

6971
MARIA SUELI TANDLER 
FERREIRA 6,46 0,00 6,46 7º

7170
MARLENE APARECIDA DA 
SILVA 6,12 0,00 6,12 8º

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, em 06 de junho 
de 2012.

FELIPE VOIGT
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   24/2012

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de pneus para caminhão 
para suprir as necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  24/2012               Data do Registro:  05/06/2012               Válido até:  05/06/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Pneu novo 1000 R 20, 16 lonas radial borrachudo, com sulcos de no mínimo 20,0 mm de
profundidade

UN J.K. PNEUS LTDA   (8761) 1970,0000FIRESTONE 01

MODELO PNEUS LTDA   (9762) 21.035,0000FIRESTONE 0
DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA   (10961) 31.044,0000PIRELLI 0

Pneu 1000 novo R 20, 16 lonas radial liso, com sulcos de no mínimo 14,0 mm de
profundidade

UN DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA   (10961) 1943,0000PIRELLI 02

J.K. PNEUS LTDA   (8761) 21.001,0000FIRESTONE 0
COMÉRCIO DE PNEUS VALETÃO LTDA   (12377) 31.006,0700PIRELLI 0

Pneu novo 900  R 20, 14 lonas convencional borrachudo, com sulcos de no mínimo 19,0 mm
de profundidade.

UN DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA   (10961) 1590,0000PIRELLI 03

COMÉRCIO DE PNEUS VALETÃO LTDA   (12377) 2632,7200PIRELLI 0
MODELO PNEUS LTDA   (9762) 3740,0000FIRESTONE 0
J.K. PNEUS LTDA   (8761) 4741,0000FIRESTONE 0

Pneu novo 900  R 20, 14 lonas convencional liso, com sulcos de no mínimo 13,5 mm de
profundidade.

UN DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA   (10961) 1512,0000PIRELLI 04

COMÉRCIO DE PNEUS VALETÃO LTDA   (12377) 2549,5100PIRELLI 0

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial Nº 38/2012-PMS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   24/2012

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de pneus para caminhão 
para suprir as necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  24/2012               Data do Registro:  05/06/2012               Válido até:  05/06/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

MODELO PNEUS LTDA   (9762) 3672,0000FIRESTONE 0

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2012
PROCESSO N° 64/2012

-(8761) J.K. PNEUS LTDA

-(9762) MODELO PNEUS LTDA

-(10961) DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA

-(12377) COMÉRCIO DE PNEUS VALETÃO LTDA

SCHROEDER,   5   de  Junho   de   2012.
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Art. 1º Conceder dez dias de férias à servidora Patrícia Xavier, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessora de 
Comunicação da Câmara Municipal de Timbó, com início no dia 20 
de Junho de 2012 e término no dia 29 de Junho de 2012, relativos 
ao período aquisitivo 11/02/2011 a 10/02/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Timbó, 04 de Junho de 2012.
WIEGOLD STARKE
Presidente

Samae

Extrato de Contrato 2012/104
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SAMAE SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2012/104
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO
CONTRATADO: J & J PROJETOS E CONSULTORIA AMBIENTAL 
LTDA

OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS EM CONSULTORIA QUÍMICA, 
CONFORME SEGUE: A) PALESTRAS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICOS DE LABORATÓRIO E OPERADO-
RES DE ETA; B) CONSULTORIA TÉCNICA PARA ATENDIMENTO 
DAS EXIGÊNCIAS DA NOVA LEGISLAÇÃO FEDERAL A PORTARIA 
N. 2914/2011 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE COM INDICAÇÃO DE 
MELHORIAS COM O INTUITO DE MANTER QUALIDADE CONTÍ-
NUA NO SISTEMA E TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA ÁGUA NO 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
PRAZO: 6 MESES
VALOR TOTAL: R$ 7.890,00 (SETE MIL OITOCENTOS E NOVENTA 
REAIS)

Timbó, 25 De Maio De 2012.
EDSON ADAM
Diretor Presidente

Três Barras

Prefeitura

Aviso de Licitação Medicamentos 078/2012
“AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
Procedimento Licitatório nº. 78/2012 - Edital Pregão nº. 60/2012.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TRÊS BARRAS - SC torna publico para conhecimento dos interes-
sados, que sob a regência da Lei Federal nº 10.520/2002, Decre-
to Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 
8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera ate as 09 h e 
00 min. do dia 20 de junho de 2012, Propostas para “REGISTRO 
DE PREÇO DE MEDICAMENTOS” para eventuais aquisições pelo 
município.
Sistema de entrega: mediante solicitação do contratante, indepen-
dente de quantidade mínima a ser solicitada.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 20 de junho de 2012.

Siderópolis

Prefeitura

Pregão Presencial 50/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
ATO EDITAL DE PREGÃO PMS Nº. 50/2012.

O Município de Siderópolis torna público as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº.10.520/02, Lei Nº 8.666/93 e 
legislação subseqüente, que no dia 19/06/2012, às 9:000h (HO-
RÁRIO DO RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no referido setor, 
na Rua Presidente Dutra, n°01 - Centro, se reunirá a Comissão de 
Julgamento de Licitações, com a finalidade de receber propos¬tas 
para Prestação de serviços de Transporte de Escolar do interior do 
Município para a Sede e da Sede para o interior.
O edital já está disponível na Secretaria de Administração do Mu-
nicípio ou através de solicitação no e-mail: licitacao@sideropolis.
sc.gov.br.

Siderópolis, 05 de junho de 2012
IVANA DE CESARO
Pregoeira
Nomeada pelo Decreto nº47/2012

Timbó

Prefeitura

Aviso Pregão Presencial N.º 74 2012 Impressos
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 000074/2012

OBJETO: Contratação de empresa gráfica para confecção de im-
pressos (convites, cartazes e folders) destinados à Assessoria Ins-
titucional de Comunicação Social da Prefeitura de Timbó. ENTRE-
GA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a 
Proposta de Preços até as 09h00min do dia 19 de junho de 2012. 
ABERTURA: dia 19 de junho de 2012 as 09h10min. Os interessa-
dos poderão obter a íntegra do edital diariamente no horário de 
expediente do Departamento de Licitações localizado na Avenida 
Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.
sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 31/05/2012.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Câmara muniCiPal

Portaria N°10/2012
Concede férias à servidora Patrícia Xavier ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Assessora de Comunicação da Câma-
ra Municipal de Timbó.

O presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 16, III da Lei Orgânica, art. 84 do Estatuto 
do Servidor Público e art. 50, § 3º, I, do Regimento Interno, RE-
SOLVE:
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Vargeão

Prefeitura

Extrato de Edital de Pregão Presencial N° 0018/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
Extrato de Edital de Pregão Presencial n° 0018/2012

Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei Fe-
deral n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações e de acordo com o Decreto Municipal n.º 048/2005, de 
06 de setembro de 2005, que realizará no dia 19 de junho de 2012 
ás 10:00 horas, processo licitatório na modalidade Pregão Presen-
cial, do tipo menor preço unitário, para aquisição de um veículo 
utilitário, novo, cor preta; modelo 2012; caminhonete fechada; 5 
portas; motor com potência mínima de 140 CV; 04 cilindros, 16 
válvulas; turbo diesel intercooler; e demais especificações cons-
tantes no Edital de Pregão Presencial nº 0018/2012. Informações 
complementares serão prestadas pelo Pregoeiro, através do e-mail 
licitacao@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informando 
o número da licitação.

Vargeão, SC, 05 de junho de 2012.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Portaria Nº 1124/12
PORTARIA nº 1124/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor VILSO VANZ, 
Agente Nível Superior II, do nível CE13M para o nível CE13N, a 
partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro - 
Fone / Fax: 47 3623-0121 ou 9151-8357 - Três Barras - SC.

Três Barras - SC, 25 de maio de 2012.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

SIDILON PAZDA
Pregoeiro

Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 66/2012
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 66/2012
Edital de Pregão Presencial nº 49/2012.

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção, na modalidade de Pregão Presencial, tem por objeto a aquisi-
ção de material de construção que será utilizado na confecção de 
divisórias do arquivo morto e manutenção e conservação de locais 
públicos, desta municipalidade.
Entrega das propostas até às 9h30min do dia 20 de junho de 
2012.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Turvo

Prefeitura

Leilao PMT 57/2012
Aviso de Licitação - Modalidade de Leilão
A Prefeitura Municipal de Turvo - SC, através de seu Leiloeiro torna 
a publico que fará realizar processo licitatório Modalidade de Leilão 
Publico a quem se fizer interessado.
Processo de Licitação nº 57/2012 - Modalidade - LEILÃO nº. 
57/2012 - Tipo Melhor Preço Ofertado.

Objeto: O objeto da presente licitação é a Alienação Bens Móveis 
Inservíveis a Administração Publica do Município de Turvo - SC.
Abertura da Sessão para entrega de documentos e em seguida 
abertura para lances: a partir das 09:30 horas do dia 20/06/2012.
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 
588 - Centro - Turvo - SC, no horário das 07:30 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas em dias úteis. Fone (48) 3525-8100, fax (48) 
3525-0186 ou pelo e-mail: compraspmturvo@netvale.net

Turvo - SC, em 04 de Junho de 2012
CECÍLIA LINO FERREIRA CONTI
Leiloeira
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setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora VIVIANA RE-
GINA SOARES DOS SANTOS, Professora de Educação Infantil, do 
nível E-PE-MAG-I-C para o nível E-PE-MAG-D, a partir de 1º de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1128/12
PORTARIA nº 1128/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor VILSON CA-
MARGO, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02G para o nível 
CE02H, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1129/12
PORTARIA nº 1129/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora VIVIANE DE 

Portaria Nº 1125/12
PORTARIA nº 1125/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor VILSON GAR-
CIA DA SILVA, Auxiliar Operacional, do nível E-PE-OPE-I-E para o 
nível E-PE-OPE-I-F, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1126/12
PORTARIA nº 1126/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora VIVIAM FIA-
BANE RISSARDI, Técnica de Enfermagem, do nível CE04C para o 
nível CE04D, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1127/12
PORTARIA nº 1127/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
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1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1132/12
PORTARIA nº 1132/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor WALMIR POG-
GERE, Agente Operacional Especializado II, do nível CE07M para o 
nível CE07N, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1133/12
PORTARIA nº 1133/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor WALMIR RO-
DRIGUES DOS SANTOS, Agente de Serviços Gerais I, do nível 
CE02M para o nível CE02N, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 

FÁTIMA E SILVA SPORR, Professora, do nível MG05N para o nível 
MG05O, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1130/12
PORTARIA nº 1130/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora VLADENICE 
PAZIN, Professora de Educação Física Ensinos Infantil e Funda-
mental, do nível E-PE-MAG-I-E para o nível E-PE-MAG-I-F, a partir 
de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1131/12
PORTARIA nº 1131/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor VOLNEI GRA-
NETTO, Agente de Serviços Técnicos, do nível CE09M para o nível 
CE09N, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
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Portaria Nº 1137/12
PORTARIA nº 1137/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor WILSON LEN-
SER, Agente Operacional Especializado II, do nível CE07M para o 
nível CE07N, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1140/12
PORTARIA nº 1140/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora YASMIN AB-
DALLA MAIA DE PAULA, Professora de Ensino Fundamental Séries 
Iniciais 1ª a 4ª, E-PE-MAG-I-A, do nível E-PE-MAG-I-A-A para o 
nível E-PE-MAG-I-A-B, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1143/12
PORTARIA nº 1143/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 

aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1134/12
PORTARIA nº 1134/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor WEUSLEY 
WILLIAN DE PAULA, Agente Técnico Administrativo, do nível E-
PE-SAU-I-B para o nível E-PE-SAU-I-C, a partir de 1º de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1135/12
PORTARIA nº 1135/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora WILMAIR AU-
XILIADORA PONTES CAMPOS, Professora de Artes Ensinos Infantil 
e Fundamental, do nível E-PE-MAG-I-D para o nível E-PE-MAG-I-E, 
a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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Conceder Progressão por Merecimento, à servidora JOSEANE PE-
RETTI, Agente Técnico Administrativo, do nível E-PE-SAU-I-B para 
o nível E-PE-SAU-I-C, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1147/12
PORTARIA nº 1147/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora JOSYANE 
SCHULER, Agente Técnico Administrativo, do nível E-PE-SAU-I-E 
para o nível E-PE-SAU-I-F, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1148/12
PORTARIA nº 1148/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor JOVAIR DA 
SILVA, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02L para o nível 
CE02M, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 

legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor JOSÉ MIGUEL 
RUBINI, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02N para o nível 
CE02O, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1144/12
PORTARIA nº 1144/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora JOSEANE DE 
ANDRADE, Agente de Serviços Técnico Administrativos II, CE02, 
do nível CE02E para o nível CE02F, a partir de 1º de agosto de 
2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1145/12
PORTARIA nº 1145/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
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Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1151/12
PORTARIA nº 1151/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora JULIANA RO-
VEDA KUHL, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível E-PE-SGE-I-B 
para o nível E-PE-SGE-I-C, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1152/12
PORTARIA nº 1152/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora JULIANA SOU-
ZA, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível E-PE-SGE-I-B para o nível 
E-PE-SGE-I-C, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1149/12
PORTARIA nº 1149/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora JOZANE MO-
REIRA DOS SANTOS GAVASSO, Auxiliar de Serviços Gerais, do 
nível E-PE-SGE-I-E para o nível E-PE-SGE-I-F, a partir de 1º de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1150/12
PORTARIA nº 1150/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora JULIANA MAR-
TA VARELLA, Professora de Educação Infantil, do nível E-PE-MAG-
I-B para o nível E-PE-MAG-I-C, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
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setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor JULIO CÉSAR 
NUNES, Agente Operacional de Vigilância, do nível E-PE-OPE-I-A 
para o nível E-PE-OPE-I-B, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1159/12
PORTARIA nº 1159/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor JURACI RIZZI, 
Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02J para o nível CE02L, a 
partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1160/12
PORTARIA nº 1160/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor JURANDI 
COSTA, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02L para o nível 

Portaria Nº 1154/12
PORTARIA nº 1154/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor JULIANE PAZ, 
Auxiliar Operacional, do nível E-PE-SGE-I-A para o nível E-PE-SGE-
I-B, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1155/12
PORTARIA nº 1155/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor JULIANO MO-
RAIS, Auxiliar Operacional, do nível E-PE-OPE-I-B para o nível E-
PE-OPE-I-C a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1156/12
PORTARIA nº 1156/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
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Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1163/12
PORTARIA nº 1163/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora JUSSARA ZAM-
BOM, Assistente Social, do nível CE12B para o nível CE12C, a partir 
de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1164/12
PORTARIA nº 1164/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor JUSTINA INES 
FRUET DE LIMA, Agente de Serviço Social, do nível CE12J para o 
nível CE12L, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

CE02M, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1161/12
PORTARIA nº 1161/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora JUSSARA JA-
COMINI, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível E-PE-SGE-I-B para o 
nível E-PE-SGE-I-C, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1162/12
PORTARIA nº 1162/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora JUSSARA RE-
GINA LYRA, Professora, do nível MG05J para o nível MG05L, a 
partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a Portaria de Nomeação nº 891/12, de 10 
de maio de 2012 e o Termo de Posse nº 010/12, de 22 de maio 
de 2012,

RESOLVE
Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ROSANI 
LUIZA SCHNEIDER, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 001/2008, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Assistente Social, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de LEI.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de junho de 2012.

Videira, 31 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1179/12
PORTARIA nº 1179/12
Nomeia Comissão Municipal de Recebimento de Mercadorias e 
Serviços, exceto os de Engenharia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e na Portaria nº 0752/01,

RESOLVE
Art. 1º Designar os servidores JOSYANE SCHULER, NOECY NE-
VES DE MORAES GRANDO, JOSÉ RENATO BORGES e CAROLINE 
MARTELLO para comporem a Comissão Municipal de Recebimento 
de Mercadorias e Serviços, exceto os de Engenharia, a fim de 
fiscalizarem, conferirem e verificarem, no ato da entrega pelos for-
necedores, a quantidade e qualidade das mercadorias e serviços 
licitados para a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

§ 1º O referido recebimento deverá ser efetuado por no mínimo 3 
(três) membros da Comissão. 

§ 2º O recebimento definitivo será precedido, quando for o caso, 
do recebimento provisório, nos termos da Legislação.

§ 3º Quando se fizer necessário conhecimento de alta especializa-
ção, a comissão poderá assessorar-se de pessoas aptas a prestá-
lo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial a Portaria nº 072/10.

Videira, 1º de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
ao 1º dia do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1165/12
PORTARIA nº 1165/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor JUSTINO 
ALONSO, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02J para o nível 
CE02L, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1166/12
PORTARIA nº 1166/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora JUVILDE TE-
REZINHA PANISSON, Professora de Educação Infantil, do nível E-
PE-MAG-I-E para o nível E-PE-MAG-I-F, a partir de 1º de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1178/12
PORTARIA nº 1178/12
Admite Rosani Luiza Schneider Manenti para exercer o cargo de 
Provimento Efetivo de Assistente Social
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CARLOS DA SILVA, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 001/2008, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Agente Operacional de Vigilância.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 04 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1183/12
PORTARIA nº 1183/12
Torna sem efeito Nomeação de Servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
7293/2012,

RESOLVE
Tornar sem efeito, a Portaria nº 0633/12, que nomeou ENORY 
CARLOS DA SILVA, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 001/2008, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Agente Operacional de Vigilância.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 04 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1184/12
PORTARIA nº 1184/12
Nomeia Agente Operacional de Vigilância

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, resolve,

NOMEAR
LEONARDO ALVES DOS SANTOS, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público referente ao Edital nº 001/2008, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de Agente Operacional de Vigilância, 
com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, 
para ter exercício junto ao Município de Videira.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 04 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI

Portaria Nº 1180/12
PORTARIA nº 1180/12
Torna sem efeito Nomeação de Servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
7275/12,

RESOLVE
Tornar, sem efeito, a Portaria nº 0200/12, que nomeou MAURO 
ROBERTO CANAL, tendo em vista sua aprovação no Concurso Pú-
blico referente ao Edital nº 001/2008, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Engenheiro Civil.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 1º de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
ao 1º dia do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1182/12
PORTARIA nº 1182/12
Torna sem efeito Nomeação de Servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
7294/2012,

RESOLVE
Tornar sem efeito, a Portaria nº 0631/12, que nomeou LAIES MA-
RIA ZANELLA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 001/2008, para exercer o cargo de provi-
mento efetivo de Agente Operacional de Vigilância.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 04 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1183/12
PORTARIA nº 1183/12
Torna sem efeito Nomeação de Servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
7293/2012,

RESOLVE
Tornar sem efeito, a Portaria nº 0633/12, que nomeou ENORY 
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Anulação CV 04-2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
CONVITE Nº 04/2012

O Prefeito Municipal de Videira comunica aos participantes/convi-
dados que a licitação modalidade CONVITE Nº 04/2012, a qual tem 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
SUPORTE PARA INSTALAÇÃO DE ESTÁTUA NA RODOVIA SC 453, 
INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA foi ANULADA, tendo em 
vista a inabilitação das empresas Construtora Mayor Ltda e Reger 
Engenharia e Construções Ltda, com a constatação da existência 
futura de apenas 01 (uma) proposta válida, da empresa habilitada 
Palazzo Construtora e Incorporadora Ltda, ferindo o disposto no 
art. 22, § 7º da Lei de Licitações, além da constatação de que as 
empresas Construtora Mayor Ltda e Reger Engenharia e Constru-
ções Ltda apresentaram Certidão de Pessoa Jurídica sendo um 
de seus responsáveis técnicos o mesmo profissional para ambas, 
situação que frustra o princípio do sigilo das propostas.

Videira, 31 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial N. 77/2012 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2012 - PMV
REGISTRO DE PREÇO

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 77/2012 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CA-
MINHÃO MUQUE PARA SER UTILIZADO PELA EQUIPE DE JAR-
DINAGEM DA SECRETARIA DE AGRICULTURA PARA DECORAÇÃO 
NATALINA, PODA DE ÁRVORES E COLOCAÇÃO DE NOVAS FLOREI-
RAS QUE ESTÃO SENDO ADQUIRIDAS PELA PREFEITURA MUNI-
CIPAL. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: 
a partir das 16:00 horas do dia 20 de Junho de 2012, na Avenida 
Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 16:15 horas 
do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
9012/3566-9032.

Videira/SC, 05 de Junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1185/12
PORTARIA nº 1185/12
Nomeia Agente Operacional de Vigilância

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, resolve,

NOMEAR
JULIO CEZAR FREITAS, tendo em vista sua aprovação no Concur-
so Público referente ao Edital nº 001/2008, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de Agente Operacional de Vigilância, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, para 
ter exercício junto ao Município de Videira.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 04 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1186/12
PORTARIA nº 1186/12
Nomeia Engenheiro Civil

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, resolve,

NOMEAR
GISELE TOCCOLINI, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 001/2008, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Engenheiro Civil, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício junto ao 
Município de Videira.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 04 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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Cidade/Local Florianópolis/SC
Ambiente Virtual

Período das inscrições De 08/06/2012 a 22/06/2012

Vencimento do boleto de cobrança 22/06/2012

Homologação das inscrições 26/06/2012
Encaminhamento da senha de 
acesso Até 02/07/2012

Início do Curso Dia 02 de julho de 2012

Carga horária total 65 horas/aulas

Quantidade de vagas 100

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 100,00
Demais participantes R$ 200,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

Associações

amVali

Termo de Renúncia - 2.ª Vice-Presidência
TERMO DE RENÚNCIA

Eu, Cecilia Konell, brasileira, CPF n.º 485.642.229/49, Prefeita de 
Jaraguá do Sul/SC, membro da diretoria da AMVALI na função 
de 2ª VICE-PRESIDENTE, venho, tempestivamente, manifestar 
minha RENÚNCIA do cargo exercido na diretoria desta entidade, 
a partir da data de 01 de junho de 2012, em virtude de minha 
participação no pleito eleitoral do ano de 2012, no Município de 
Jaraguá do Sul/SC.

Cordialmente,

CECILIA KONELL
Prefeita de Jaraguá do Sul/SC

eGem

Edital Nº 35/2012 - Chamamento Para Inscrição 
Curso Ead _2ª Turma
EDITAL Nº 35/2012
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO DE ENSINO A DISTÂNCIA - EAD
“PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS: PLA-
NEJAMENTO E GESTÃO”

1. APRESENTAÇÃO DO CURSO

Com a possibilidade de atualização constante dos conteúdos, fle-
xibilidade espacial e geográfica de estudo e interatividade entre 
os alunos, o ensino a distância (EAD) está se firmando no Brasil e 
em Santa Catarina. Nesta metodologia de ensino, a dedicação e 
comprometimento do aluno ao curso é fator fundamental para se 
obter resultados de qualidade no aprendizado. 
A EGEM lança o primeiro curso de EAD, ampliando além da forma-
ção presencial para a formação à distância. Por meio do curso de 
EAD, as administrações públicas de Santa Catarina terão a possibi-
lidade de capacitar seus gestores para o planejamento e a gestão 
do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, sem 
a necessidade de deslocamentos e estadias, reduzindo drastica-
mente os custos e garantindo atualização profissional.

OBJETIVO GERAL: Atender ao disposto na Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010), capacitando e preparando os 
agentes para o planejamento e a gestão referente à eficaz implan-
tação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
nos municípios.

2. PÚBLICO-ALVO

Gestores públicos e técnicos de secretarias municipais, legisla-
dores e profissionais interessados na gestão dos resíduos sólidos 
urbanos.

3. CALENDÁRIO

QUADRO I
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Eng. Francisco Alexandre de Sales Neto
Eng. Maurício Knack e Almeida
Fernanda Bertuol

Tutor do Curso

André Antunes Miquelante: Engenheiro Sanitarista e Ambiental, 
Pós-Graduando em Engenharia de Segurança do Trabalho, As-
sessor de Meio Ambiente e Saneamento da FECAM, Membro do 
Conselho de Regulação da Agência Reguladora Intermunicipal de 
Saneamento (ARIS), Membro do Conselho Estadual do Meio Am-
biente - CONSEMA/SC, Membro do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos – CERH/SC, Membro do Grupo de Trabalho sobre a Ges-
tão de Desastres e Estruturação das Defesas Civis Municipais/SC, 
Membro do Fórum Catarinense de Mudanças Climáticas Globais 
– FCMCG.

DISPOSIÇÕES GERAIS

O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM
Aequo Soluções em Sustentabilidade Ltda. 
KM education Soluções em e-learning

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

9. ANEXOS

Resolução nº 001/2009
O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  

§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilida-
de de recebimento do material disponibilizado aos participantes, 
aquele que comparecer ao evento. 

§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna 
Presidente da EGEM

6. METODOLOGIA 

Curso a distância com aprendizagem compartilhada por meio de 
recursos multimídia e interatividade, oferecendo ao aluno o prota-
gonismo de sua própria aprendizagem. 
O aluno é acompanhado por tutor por meio da plataforma de ensi-
no. Essa plataforma permite que os alunos sejam avaliados desde 
a frequência ao curso até o grau de aprendizagem, por meio das 
avaliações realizadas.

Conteúdo programático elaborado em cinco módulos, cada um 
deles corresponde a um conjunto de aulas cuja sequência intro-
duz as discussões mais recentes sobre o tema, fornecendo a você 
conhecimentos teóricos e práticos acerca dos seguintes tópicos:

• Problematização, definição e características dos resíduos sólidos;
• Legislação aplicada à questão dos resíduos sólidos;
• A Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010);
• A gestão integrada de resíduos sólidos; 
• Plano de Gestão de Resíduos Sólidos.

Forma de Acesso ao Ambiente Virtual

Os alunos terão acesso aos módulos, por meio do Ambiente Virtual 
de Aprendizagem. 

Após a homologação da inscrição conforme quadro calendário, se-
rão informadas a senha e login para acesso ao ambiente virtual 
de aprendizagem.

7. PROGRAMAÇÃO

Módulo 1
Contextualização da questão dos resíduos sólidos urbanos.
(10 horas/aula)

Módulo 2
A questão legal: Legislação aplicada à gestão de resíduos.
(10 horas/aula)

Módulo 3
A Política Nacional de Resíduos Sólidos e sua relação com 
Estados e Municípios. O papel do Estado e do Município, 
diagnóstico da situação atual. (15 horas/aula)

Módulo 4
Conhecimento e aplicações das diretrizes do PGRS municipal.
(15 horas/aula)

Módulo 5

Montagem do Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos: programas, projetos e ações – identificação de opor-
tunidades para o desenvolvimento econômico e social.
(15 horas/aula)

8. EQUIPE TÉCNICA

Equipe de Desenvolvimento do Conteúdo

Coordenação
Eng. André L. Montagna da Rosa

Redação técnica
Eng. Kalil Graeff Salim
Eng. Roberto Rodrigues Buhr
Eng. Mailyn Kafer Gonçalves



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 215

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100706/06/2012 (Quarta-feira)

Karam Kleinübing ressalta a necessidade de indicação de nomes 
para ocupação de cargos, sendo que o senhor Heinrich Luiz Pasold 
coloca seu nome à disposição para assumir a Diretoria Geral da 
AGIR, bem como a senhora Vanessa Fernanda Schmitt lembra que 
além do Diretor Geral, a AGIR precisa igualmente de nomes para a 
Diretoria Técnica, Assessoria Jurídica e Ouvidoria. Neste contexto, 
o senhor Heinrich Luiz Pasold informa que o município de Indaial 
está disposto a ceder à AGIR a servidora efetiva enquanto fiscal de 
meio ambiente e bióloga Beatriz Fernanda Chinchilla Cartagena. 
Assim fica acertado que nomes serão levantados, discutidos e
aprovados na próxima Assembleia Geral da AGIR. Como último 
item da ordem do dia, em assuntos gerais, o senhor Heinrich Luiz 
Pasold solicita liberação da senhora Vanessa Fernanda Schmitt 
para participação no curso de Licitações e Contratos Administrati-
vos, uma promoção da Associação dos Municípios do Médio Vale 
do Itajaí (AMMVI) com a realização da Escola de Gestão Pública 
Municipal (EGEM), bem como, também solicita aprovação do ho-
rário de expediente da AGIR, das 08h30min às 12h00min e das 
13h00min às 17h30min, respeitando-se 40 (quarenta) horas se-
manais. Consta-se na presente ata que as duas solicitações fo-
ram deferidas pelos consorciados presentes. O senhor João Paulo 
Karam Kleinübing abre espaço aos consorciados presentes para 
possíveis contribuições e manifestações. Nada mais havendo para 
ser tratado, o senhor João Paulo Karam Kleinübing agradeceu a 
presença de todos, encerrando esta Assembleia Geral Ordinária, 
determinando que eu Vanessa Fernanda Schmitt, secretária “ad 
hoc” lavrasse a presente ata que, depois de aprovada pelo Presi-
dente, será assinada e publicada nos termos estatutários.

JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING
Presidente da AGIR
Prefeito do Município de Blumenau

Resolução Nº 012/2012 - AGIR
RESOLUÇÃO Nº. 012/2012
INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING, Presidente da Diretoria Exe-
cutiva da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fis-
calização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí 
- AGIR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
30, Inciso XI do Estatuto do Consórcio Público e, de acordo com 
os demais dispositivos legais aplicáveis:

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a instauração de procedimento administrativo 
para apreciação do pedido de reajuste do Contrato nº. 13/2010, 
firmado entre a empresa Say Muller Serviços Ltda. E o SAMAE de 
Gaspar, cujo objeto é a execução dos serviços de coleta e trans-
porte de resíduos sólidos e compactáveis domiciliares, comerciais-
industriais (com características domiciliares), das repartições pú-
blicas e da limpeza de áreas públicas do município de Gaspar, 
encaminhado pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
de Gaspar - SAMAE.

Art. 2º. Proceda-se a numeração do referido procedimento e as 
demais providências legais pertinentes.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 04 de maio de 2012.
JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR

VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Administrativa da AGIR
(Diretora Geral Interina - Decreto nº. 003/2011)

Consórcios

aGir

Ata Nº 017 de 07/03/2012 - Assembleia Geral 
Ordinária - AGIR
ATA Nº. 017/2012, DE 07 DE MARÇO DE 2012 DA ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA DA AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULA-
ÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MU-
NICIPAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - AGIR.

Aos sete dias do mês de março ano de dois mil e doze, de acor-
do com a convocação publicada no Diário Oficial dos Municípios, 
Edição nº. 934, Página 194, de 22.02.2012, no site e no mural 
da AGIR, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária os repre-
sentantes legais do Consórcio Público, na sala de reuniões do 1º. 
piso da AMMVI, no endereço declinado no edital, nesta cidade 
de Blumenau, Estado de Santa Catarina, às onze horas em pri-
meira convocação. Sem número legal para a primeira convocação 
a mesma foi aberta às onze horas e trinta minutos em segunda 
convocação, depois de verificada a presença dos consorciados em 
número legal. A Assembleia foi iniciada sob a presidência do se-
nhor João Paulo Karam Kleinübing, Presidente da AGIR e Prefeito 
do município de Blumenau. Sob a concordância de todos os pre-
sentes, nomeou-se a senhora Vanessa Fernanda Schmitt - Diretora 
Administrativa/Geral Interina da AGIR, para secretariar os traba-
lhos. A Assembleia contou ainda com a presença do senhor Carlos 
Alberto Pegoretti, Prefeito do município de Rodeio e Presidente da 
Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí - AMMVI, se-
nhor Cesário Martins, Prefeito em exercício do município de Gua-
biruba; senhor Sérgio Almir dos Santos, Prefeito do município de 
Indaial; senhora Gladys Dinah Sievert, Prefeita em exercício do 
município de Pomerode; senhor Laurino Dalke, Prefeito do muni-
cípio de Benedito Novo; e senhor José Arildo de Castilho, Prefeito 
em exercício do município de Doutor Pedrinho, além de outras 
presenças como consta da lista de presença devidamente assina-
da e arquivada. Os trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária 
da AGIR foram iniciados para a apreciação da seguinte Ordem do 
Dia: 1 - Leitura e aprovação da ata anterior, 2 - Correspondências, 
3 - Processos administrativos, 4 - Revisão geral anual (artigo 84 e 
parágrafos do Estatuto Social), 5 - Indicação e votação de nomes 
para ocupação de cargos e 6 - Assuntos Gerais. Iniciados os traba-
lhos, o senhor João Paulo Karam Kleinübing agradeceu a presença 
de todos, convidando o senhor Heinrich Luiz Pasold - Advogado da 
AMMVI, para fazer parte da mesa.
Em ato seguinte, referente ao item um da pauta, foi dispensada 
a leitura da ata da reunião anterior em razão do envio por e-
mail para apreciação dos consorciados, sendo a mesma aprovada 
por todos. No seguimento dos trabalhos, para proporcionar ciên-
cia aos presentes, a senhora Vanessa Fernanda Schmitt realizou 
a leitura e as respectivas explicações sobre as correspondências 
recebidas e enviadas pela AGIR de 25.01.2012 até 06.03.2012. 
Prosseguindo, a pedido do senhor João Paulo Karam Kleinübing, 
a senhora Vanessa Fernanda Schmitt informou a todos sobre os 
procedimentos administrativos em trâmite na AGIR (item três da 
pauta), num total de 10 (dez) procedimentos no ano de 2011 e 
03 (três) procedimentos já abertos no ano de 2012, explanando 
sobre suas informações, tais como: número, autor, partes envol-
vidas, objeto, ações realizadas de 25.01.2012 até 06.03.2012 e 
próximas ações. Dando continuidade à pauta, no que refere-se à 
revisão geral anual dos servidores da AGIR, o senhor João Paulo 
Karam Kleinübing passa a palavra ao senhor Heinrich Luiz Pasold, 
que explica que o índice utilizado e previsto no Estatuto Social é 
o índice do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), o 
qual será considerado pelo período de 12 (doze) meses máxima 
de 5,59%. Tratando-se sobre o item cinco, o senhor João Paulo 
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Art. 2º. A servidora cedida irá responder, cumulativamente, pela 
Ouvidoria e como auxiliar junto aos demais setores que compõe a 
agência, subordinada a Diretoria Geral e com as atribuições pre-
vistas no Artigo 74, do Estatuto e àquelas determinadas pelo su-
perior imediato.

Art. 3º. A cessão com ônus, como previsto no Artigo 1º., se dará 
na forma do Artigo 86, caput c/c § 2º., do mesmo dispositivo legal, 
ficando a AGIR obrigada ao reembolso mensal de sua remunera-
ção, acrescidas das vantagens pessoais, nas mesmas datas de 
pagamento do ente cedente, acrescida dos encargos patronais.

Art. 4º. O reembolso de parte da AGIR poderá ser efetuado atra-
vés de meios digitais, por operações bancárias e contábeis ou 
ainda, através da dedução dos valores do rateio devido pelo mu-
nicípio cedente.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 29 de maio de 2012.
JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR

Resolução Nº 015/2012 - AGIR
RESOLUÇÃO Nº. 015/2012
AUTORIZA RECEBER POR CESSÃO SERVIDORA DE ENTE CON-
SORCIADO, COM ÔNUS PARA A AGIR.

JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING, Presidente da Diretoria Execu-
tiva da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscaliza-
ção de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigos 30, 
Inciso XI e 86 do Estatuto do Consórcio Público e, de acordo com 
os demais dispositivos legais aplicáveis:

Considerando-se a necessidade de dar condições imediatas para 
a execução das atribuições da Agência frente aos entes consor-
ciados;
Considerando-se ser mais vantajoso aproveitar, na atual circuns-
tância, pessoal com conhecimentos específicos na área pública 
municipal;
Considerando-se que as habilitações técnicas e o conhecimento 
acumulado frente às rotinas administrativas municipais pela servi-
dora a ser recepciona.

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar recepcionar através de cessão de pessoal com 
ônus, a servidora pública municipal MARIA DE FÁTIMA MARTINS, 
do quadro permanente de pessoal do Município de Ascurra/SC 
para exercer atribuições junto a AGIR.

Art. 2º. A servidora cedida irá responder, cumulativamente, pela 
Ouvidoria e como auxiliar junto aos demais setores que compõe a 
agência, subordinada a Diretoria Geral e com as atribuições pre-
vistas no Artigo 74, do Estatuto e àquelas determinadas pelo su-
perior imediato.

Art. 3º. A cessão com ônus, como previsto no Artigo 1º., se dará 
na forma do Artigo 86, caput c/c § 2º., do mesmo dispositivo legal, 
ficando a AGIR obrigada ao reembolso mensal de sua remunera-
ção, acrescidas das vantagens pessoais, nas mesmas datas de 
pagamento do ente cedente, acrescida dos encargos patronais.

Art. 4º. O reembolso de parte da AGIR poderá ser efetuado atra-
vés de meios digitais, por operações bancárias e contábeis ou 
ainda, através da dedução dos valores do rateio devido pelo mu-
nicípio cedente.

Resolução Nº 014/2012 - AGIR
RESOLUÇÃO Nº. 014/2012
NOMEIA COMO CONSELHEIROS TITULARES DO COMITÊ DE RE-
GULAÇÃO O SENHOR RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E A SE-
NHORA SHEILA MAFRA GHODDSI.

JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING, Presidente da Diretoria Execu-
tiva da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscaliza-
ção de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 38 § 
4º. do Estatuto do Consórcio Público e, de acordo com os demais 
dispositivos legais aplicáveis:

Considerando-se o pedido de desligamento do Comitê de Regula-
ção dos senhores Jonas Luiz de Lima e Heverson Thrun;
Considerando a existência de suplentes homologados nas vagas 
abertas em questão.

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados para todos os seus efeitos legais, para 
compor a titularidade do Comitê de Regulação da Agência Inter-
municipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Pú-
blicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, os seguintes 
indicados:
I - Indicados pelos usuários:
a) Sheila Mafra Ghodosi - Bióloga - Titular;
II - Indicados pelos prestadores de serviços:
a) Ricardo Alexandre da Silva - Engenheiro Civil - Titular;

Art. 2º. Ficam os nomeados automaticamente inseridos nos pra-
zos de mandato de seus antecessores e, igualmente convocados 
para tomar posse em seus cargos titulares, na próxima reunião 
do Comitê de Regulação, a ser marcada e convocada conforme a 
discricionariedade da AGIR.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 24 de maio de 2012.
JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR

Resolução Nº 015/2012 - AGIR
RESOLUÇÃO Nº. 015/2012
AUTORIZA RECEBER POR CESSÃO SERVIDORA DE ENTE CON-
SORCIADO, COM ÔNUS PARA A AGIR.

JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING, Presidente da Diretoria Execu-
tiva da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscaliza-
ção de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigos 30, 
Inciso XI e 86 do Estatuto do Consórcio Público e, de acordo com 
os demais dispositivos legais aplicáveis:

Considerando-se a necessidade de dar condições imediatas para 
a execução das atribuições da Agência frente aos entes consor-
ciados;
Considerando-se ser mais vantajoso aproveitar, na atual circuns-
tância, pessoal com conhecimentos específicos na área pública 
municipal;
Considerando-se que as habilitações técnicas e o conhecimento 
acumulado frente às rotinas administrativas municipais pela servi-
dora a ser recepciona.

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar recepcionar através de cessão de pessoal com 
ônus, a servidora pública municipal MARIA DE FÁTIMA MARTINS, 
do quadro permanente de pessoal do Município de Ascurra/SC 
para exercer atribuições junto a AGIR.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 217

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100706/06/2012 (Quarta-feira)

os demais dispositivos legais aplicáveis:

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar facultativo o expediente aos servidores da AGIR 
na data de 08 de junho de 2012 (sexta-feira).

Art. 2º. O servidor que desempenhar suas funções normalmen-
te na data de que trata o Artigo 1º. desta Resolução, mediante 
justificativa e relatório apresentado e acatado pelo Diretor Geral, 
poderá ausentar-se oportunamente, em data a ser estabelecida 
pela AGIR, para compensação do ponto facultativo, sem qualquer 
adicional de horas.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 29 de maio de 2012.
JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR

Resolução Nº 017/2012 - AGIR
RESOLUÇÃO Nº. 017/2012
NOMEIA COMO CONSELHEIRO TITULAR DO COMITÊ DE REGULA-
ÇÃO O SENHOR DOUGLAS FRANKENBERGER.

JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING, Presidente da Diretoria Execu-
tiva da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscaliza-
ção de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 38 § 
4º. do Estatuto do Consórcio Público e, de acordo com os demais 
dispositivos legais aplicáveis:

Considerando-se o pedido de desligamento do Comitê de Regula-
ção da senhora Maria de Fátima Martins;
Considerando a existência de suplente homologado na vaga aber-
ta em questão.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado para todos os seus efeitos legais, para com-
por a titularidade do Comitê de Regulação da Agência Intermuni-
cipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos 
Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, o seguinte indicado:
I - Indicado pela AGIR:
a) Douglas Frankenberger - Engenheiro Florestal - Titular.

Art. 2º. Fica o nomeado automaticamente inserido no prazo de 
mandato de sua antecessora e, igualmente convocado para to-
mar posse em seu cargo titular, na próxima reunião do Comitê de 
Regulação, a ser marcada e convocada conforme a discricionarie-
dade da AGIR.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 05 de junho de 2012.
JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR

Ata Nº 018 de 17/04/2012 - Assembleia Geral 
Ordinária - AGIR
ATA Nº. 018/2012, DE 17 DE ABRIL DE 2012 DA ASSEMBLEIA GE-
RAL ORDINÁRIA DA AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - AGIR.

Aos dezessete dias do mês de abril ano de dois mil e doze, de 
acordo com a convocação publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios, Edição nº. 965, Página 453, de 05.04.2012, no site e no 
mural da AGIR, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária os 

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 29 de maio de 2012.
JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR

Resolução Nº 015/2012 - AGIR
RESOLUÇÃO Nº. 015/2012
AUTORIZA RECEBER POR CESSÃO SERVIDORA DE ENTE CON-
SORCIADO, COM ÔNUS PARA A AGIR.

JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING, Presidente da Diretoria Execu-
tiva da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscaliza-
ção de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigos 30, 
Inciso XI e 86 do Estatuto do Consórcio Público e, de acordo com 
os demais dispositivos legais aplicáveis:

Considerando-se a necessidade de dar condições imediatas para 
a execução das atribuições da Agência frente aos entes consor-
ciados;
Considerando-se ser mais vantajoso aproveitar, na atual circuns-
tância, pessoal com conhecimentos específicos na área pública 
municipal;
Considerando-se que as habilitações técnicas e o conhecimento 
acumulado frente às rotinas administrativas municipais pela servi-
dora a ser recepciona.

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar recepcionar através de cessão de pessoal com 
ônus, a servidora pública municipal MARIA DE FÁTIMA MARTINS, 
do quadro permanente de pessoal do Município de Ascurra/SC 
para exercer atribuições junto a AGIR.

Art. 2º. A servidora cedida irá responder, cumulativamente, pela 
Ouvidoria e como auxiliar junto aos demais setores que compõe a 
agência, subordinada a Diretoria Geral e com as atribuições pre-
vistas no Artigo 74, do Estatuto e àquelas determinadas pelo su-
perior imediato.

Art. 3º. A cessão com ônus, como previsto no Artigo 1º., se dará 
na forma do Artigo 86, caput c/c § 2º., do mesmo dispositivo legal, 
ficando a AGIR obrigada ao reembolso mensal de sua remunera-
ção, acrescidas das vantagens pessoais, nas mesmas datas de 
pagamento do ente cedente, acrescida dos encargos patronais.

Art. 4º. O reembolso de parte da AGIR poderá ser efetuado atra-
vés de meios digitais, por operações bancárias e contábeis ou 
ainda, através da dedução dos valores do rateio devido pelo mu-
nicípio cedente.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 29 de maio de 2012.
JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR

Resolução Nº 016/2012 - AGIR
RESOLUÇÃO Nº. 016/2012
Estabelece o dia 08 de junho de 2012 como ponto facultativo de 
serviços público na AGIR, e dá outras providências.

JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING, Presidente da Diretoria Exe-
cutiva da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fis-
calização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí 
- AGIR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
30, Inciso XI do Estatuto do Consórcio Público e, de acordo com 
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ariS

Portaria Diretor Geral Nº 023 de 04 de Junho de 
2012
PORTARIA/Diretor Geral nº 023, de 04 de junho de 2012
Estabelece o dia 08 de junho de 2012 como ponto facultativo de 
serviço público na ARIS.

O Diretor-geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Sane-
amento (ARIS), Sr. Marcos Fey Probst, no uso da sua atribuição,
RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecido como ponto facultativo o dia 08 de junho 
de 2012, sexta-feira.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data da sua publicação.

Florianópolis, 04 de junho de 2012.
MARCOS FEY PROBST
Diretor Geral

CiGa

Extrato Contrato 116 - PGC - Barra Velha
Extrato de Contrato nº 116/2012
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão de Câ-
mara de Vereadores - Barra Velha
CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Barra Velha
CNPJ: 83.545.277/0001-27
CONTRATO Nº: 009/2012
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão de Câmaras de Ve-
readores aprovado pelo CIGA, para gestão do processo legislativo 
e portal na Internet;
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por ano.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2012.

Florianópolis, 02 de maio de 2012.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CinCO

Extrato do Termo Aditivo TA.At12cinco101
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO DÉCIMO NONO TERMO ADITIVO Nº 
TA.AT12CINCO101
Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de materiais de consumo, aparelhos e utensílios utilizados 
na área hospitalar ou ambulatorial, ajustam e contratam o acrésci-
mo na quantidade para os ITENS 77 e 217, em conformidade com 
a Resolução nº 13, de 08 de dezembro de 2010 e com o art. 65, 
§ 1º da Lei n° 8.666/93.
Data: 05.06.2012. Validade: 07.03.2012 a 31.07.2012. PAL nº: 
0002/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0001. Registro de 

representantes legais do Consórcio Público, no Hotel do SESC, sito 
na Rua: Engenheiro Udo Deeke, nº. 130 - Bairro: Salto do Norte, 
nesta cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, alterando-
se o endereço declinado no edital, às dezesseis horas em primeira 
convocação, depois de verificada a presença dos consorciados em 
número legal. A Assembleia foi iniciada sob a presidência do se-
nhor João Paulo Karam Kleinübing, Presidente da AGIR e Prefeito 
do município de Blumenau. Sob a concordância de todos os pre-
sentes, nomeou-se a senhora Vanessa Fernanda Schmitt - Diretora 
Administrativa/Geral Interina da AGIR, para secretariar os traba-
lhos. A Assembleia contou ainda com a presença do senhor Carlos 
Alberto Pegoretti, Prefeito do município de Rodeio e Presidente da 
Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí - AMMVI, se-
nhor Orides Kormann, Prefeito do município de Guabiruba; senhor 
Sérgio Almir dos Santos, Prefeito do município de Indaial; senhora 
Gladys Dinah Sievert, Prefeita em exercício do município de Po-
merode; senhor Laurino Dalke, Prefeito do município de Benedito 
Novo; senhor Hartwig Persuhn, Prefeito do município de Doutor 
Pedrinho; senhor Jamir Marcelo Schmidt, Prefeito do município 
de Apiúna; senhor Zenor Francisco Sgrott, Prefeito do município 
de Botuverá; senhor Fernando Tomaselli, Prefeito do município de 
Rio dos Cedros; senhor Pedro Celso Zuchi, Prefeito do município 
de Gaspar; e senhor Moacir Polidora, Prefeito do Município de As-
curra, além de outras presenças como consta da lista de presença 
devidamente assinada e arquivada. Os trabalhos da Assembleia 
Geral Ordinária da AGIR foram iniciados para a apreciação da se-
guinte Ordem do Dia: 1 - Leitura e aprovação da ata anterior, 2 
- Correspondências, 3 - Processos administrativos, 4 -Indicação e 
votação de nomes para ocupação de cargos e 5 - Assuntos Ge-
rais. Iniciados os trabalhos, o senhor João Paulo Karam Kleinübing 
agradeceu a presença de todos, convidando o senhor Heinrich 
Luiz Pasold - Advogado da AMMVI, para auxiliá-lo na condução 
dos trabalhos. Em ato seguinte, referente ao item um da pau-
ta, foi dispensada a leitura da ata da reunião anterior em razão 
do envio por e-mail para apreciação dos consorciados, sendo a 
mesma aprovada por todos. No seguimento dos trabalhos, para 
proporcionar ciência aos presentes, a senhora Vanessa Fernanda 
Schmitt realizou a leitura e as respectivas explicações sobre as 
correspondências recebidas e enviadas pela AGIR de 07.03.2012 
até 16.04.2012. Prosseguindo, a pedido do senhor João Paulo Ka-
ram Kleinübing, a senhora Vanessa Fernanda Schmitt informou a 
todos sobre os procedimentos administrativos em trâmite na AGIR 
(item três da pauta), num total de 03 (três) procedimentos ainda 
em trâmite referente no ano de 2011 e 05 (cinco) procedimentos 
já abertos no ano de 2012, explanando sobre suas informações, 
tais como: número, autor, partes envolvidas, objeto, ações realiza-
das de 07.03.2012 até 16.04.2012 e próximas ações. Tratando-se 
sobre o item quatro, o senhor João Paulo Karam Kleinübing ressal-
ta a necessidade de indicação de nomes para ocupação de cargos, 
assim fica decidido que o referido assunto deverá ser discutido em 
reunião da Diretoria Executiva a ser convocada dentro da próxima 
semana. Como último item da ordem do dia, em assuntos gerais, 
aborda-se sobre o Comitê de Regulação, sobre a aprovação da 
alteração do Estatuto de 2011 e sobre os pagamentos do rateio, 
assuntos estes que serão mais profundamente discutidos na reu-
nião da Diretoria Executiva citada anteriormente. O senhor João 
Paulo Karam Kleinübing abre espaço aos consorciados presentes 
para possíveis contribuições e manifestações. Nada mais havendo 
para ser tratado, o senhor João Paulo Karam Kleinübing agradeceu 
a presença de todos, encerrando esta Assembleia Geral Ordinária, 
determinando que eu Vanessa Fernanda Schmitt, secretária “ad 
hoc” lavrasse a presente ata que, depois de aprovada pelo Presi-
dente, será assinada e publicada nos termos estatutários.

JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING
Presidente da AGIR
Prefeito do Município de Blumenau
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RESOLVE:
Art. 1º Ficam contingenciadas as seguintes dotações orçamentá-
rias do CIS/AMUNESC previstas na Resolução CIS/AMUNESC n.º 
136/2011, de 14 de dezembro de 2011, bem como as respectivas 
movimentações financeiras.

Órgão: 01 CIS/AMUNESC
Unidade: 01 COORDENAÇÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Atividade:  CD Fonte Valores contingenciados 
2.000.001 CIS/AMUNESC, Manutenção das Atividades do Consór-
cio 3.3.3.9.0 102 R$ 105.118,75

Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0002 SERVIÇOS DE SAÚDE
Atividade:  CD Fonte Valores contingenciados 
2.000.011 Manutenção do Município de Joinville  3.3.3.9.0 102 R$ 
946.068,77  
Totais     R$ 1.051.187,52  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville (SC), 23 de maio de 2012.
ANTONIO RODRIGUES
Prefeito Municipal de Balneário Barra do Sul
Presidente do CIS/AMUNESC

CiS/amurel

Extrato de Contrato de Rateio Nº 02/2012/Pma/
FMS
EXTRATO DE CONTRATO

CT de Rateio nº. 02/2012
Município: Armazém
Consórcio: Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da 
Região da Amurel

Objeto: Rateio das despesas, inclusive pré-operacionais, neces-
sárias à manutenção do Consórcio, bem como aquelas referentes 
aos serviços que serão contratados e disponibilizados aos Muni-
cípios.
Amparo Legal: Lei nº. 11.107/05
Data da Assinatura: 03/01/2012.
Assinantes: João Pedro Machado e Clóvis Felisbino Silvano pelo 
Município e Leonete Back Loffi e Jaime Wensing pelo Consórcio.

CiSama

Termo de Transmissão de Cargo
TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO

Aos seis dias do mês de junho de dois mil e doze, às dezoito horas, 
na sede do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico, Meio 
Ambiente, Atenção à Sanidade Agropecuária e Segurança Alimen-
tar da Serra Catarinense - CISAMA, sito à rua Otacílio Vieira da 
Costa - 112, em sessão convocada para essa finalidade, após pres-
tar compromisso legal, assumiu o cargo de Presidente do CISAMA, 
o Prefeito Municipal de Lages, Senhor Renato Nunes de Oliveira, 
em substituição ao Presidente, Senhor Roberto Marin, Prefeito 
Municipal de Anita Garibaldi, para o período de 06 de junho de 

Preços nº: 0001.

Fraiburgo (SC), 05 de junho de 2012.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

CiS/amuneSC

Resolução CIS/AMUNESC N.º 147/2012
RESOLUÇÃO CIS/AMUNESC N.º 147/2012, DE 23 DE MAIO DE 
2012.

Revoga a Resolução n.º 141/2012. Nomeia e disciplina sobre a Co-
missão de Licitações para o período de 23/05/2012 a 31/12/2012.

O Conselho Deliberativo Fiscal do CIS/AMUNESC, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 18, incs. I e II, do Estatuto, em 
conformidade com as deliberações da Ata do CIS/AMUNESC n.º 
01/2012, de 14/02/2012, da Ata do CIS/AMUNESC n.º 02/2012, de 
22/05/2012, considerando a emissão dos Pareceres n.º 014/2011, 
de 22/12/2011, e n.º 12/2012, de 26/03/12, pela consultoria jurí-
dica Cleber Demetrio Oliveira da Silva Advogados Associados,

RESOLVE
Art. 1.º &#8208; Nomear para constituírem a COMISSÃO DE LI-
CITAÇÃO, para o período de 23/05/12 a 31/12/12, nas respectivas 
funções:
I - VALDIR CORREIA, Prefeito Municipal de São João de Itaperiú, 
como Presidente da Comissão de Licitação;
II - FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, como Membro 
da Comissão da Licitação;
III - CLARKSON WOLF, Técnico Administrativo do CIS/AMUNESC, 
como Membro da Comissão de Licitação;
IV - MÁRCIA REGINA EBERT, Secretária Administrativa do CIS/
AMUNESC, como Membro da Comissão de Licitação; e
V - PATRÍCIA DUARTE DA SILVA, Assistente Financeira do CIS/
AMUNESC, como Membro da Comissão de Licitação.
Art. 2º &#8208; Objetivando a celeridade processual, os nome-
ados nos incisos I e II do artigo anterior ficam dispensados de 
assinar as manifestações da comissão nos procedimentos admi-
nistrativos de dispensa e inexigibilidade de licitação.
Art. 3.º &#8208; Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando a Resolução n.º 141/2012.

Joinville (SC), 23 de maio de 2012.
ANTONIO RODRIGUES
Prefeito Municipal de Balneário Barra do Sul
Presidente do CIS/AMUNESC

Resolução CIS/AMUNESC N.º 149/2012, de 23 de 
Maio de 2012
RESOLUÇÃO CIS/AMUNESC N.º 149/2012, DE 23 DE MAIO DE 
2012.
Dispõe sobre o contingenciamento de recursos do CIS/AMUNESC, 
previstos na Resolução CIS/AMUNESC n.º 136/2011, de 14 de de-
zembro de 2011 e dá outras providências.

O Conselho Deliberativo-fiscal do CIS/AMUNESC - Consórcio Inter-
municipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina, reunidos na 
2ª Reunião Ordinária do Conselho de prefeitos do CIS/AMUNESC 
realizada em 22 de maio de 2012, no uso de suas atribuições e 
na forma do Estatuto Social, e objetivando assegurar o equilíbrio 
entre a execução das despesas e a disponibilidade efetiva de re-
cursos,
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2012 à 31 de dezembro de 2012. Do que para constar lavrou-se 
o presente Termo, que vai assinado pelo Presidente transmitente 
e pelo empossado.

Lages, 06 de junho de 2012.
ROBERTO MARIN  
Prefeito de Anita Garibaldi
Presidente Transmitente
Brasileiro, casado, RG 8/R-960.813
CPF: 385.970.129-00

RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito de Lages
Presidente Empossado
Brasileiro, casado, RG 183.493
CPF: 021.168989-00
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